
ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE ALVARÃESMUNICÍPIO DE ALVARÃES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARÃESPREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARÃES
PORTARIA Nº 188/2022 - GAB/PMAPORTARIA Nº 188/2022 - GAB/PMA

Alvarães, 01 de julho de 2022

Concede diária a Presidente do CMAS do Município de Alvarães, para custear
despesas durante período de viagens a Capital Manaus-AM e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de Alvarães, o Exmo. Srº. LUCENILDO DE SOUZALUCENILDO DE SOUZA
MACEDOMACEDO, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município; e, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 134-A/2013 que trata da
concessão de diárias a servidores da Prefeitura Municipal de Alvarães.

RESOLVE:RESOLVE:

I – I – Conceder o pagamento de 06 (seis) diárias para custear despesas durante
período de viagem a Capital Manaus-AM, a Srª. LAISSA DE SOUZALAISSA DE SOUZA
CAVALCANTECAVALCANTE, referente ao período de 03/07/2022 a 08/07/202203/07/2022 a 08/07/2022 , como
consta no Memo. nº 75/2022/SEMAS/PMA, para participar da Reunião
Ampliada do CEAS/AM com os CMAS´s com os Conselhos Municipais de
Assistência Social.

II –II – Ordenar à Tesouraria da Prefeitura, o pagamento no valor de R$ 1.800,00R$ 1.800,00
(mil e oitocentos reais), referentes às diárias acima.

III –III – Cumpre-se

LUCENILDO DE SOUZA MACEDOLUCENILDO DE SOUZA MACEDO

Prefeito Municipal de Alvarães

Publicado por:Publicado por:
Railton Brandão Araújo

Código Identificador:Código Identificador: Z2QQXY6AB

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARÃESPREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARÃES
PORTARIA Nº 190/2022 - GAB/PMAPORTARIA Nº 190/2022 - GAB/PMA

Alvarães, 01 de Junho de 2022

Concede diárias ao Gerente de Recursos Humanos – RH da Prefeitura
Municipal de Alvarães, para custear despesas durante Capital Manaus e da
outras providências.

O Prefeito Municipal de Alvarães, o Exmo. Srº. LUCENILDO DE SOUZALUCENILDO DE SOUZA
MACEDOMACEDO, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município; e, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 134-A/2013 que trata da
concessão de diárias a servidores da Prefeitura Municipal de Alvarães.

RESOLVE:RESOLVE:

I – I – Conceder o pagamento de 08 (oito) diárias para custear despesas durante
período de viagem a Capital Manaus, ao Srº. RAFAEL MENDONÇARAFAEL MENDONÇA
SECUNDINOSECUNDINO, referente ao período de 03/07/2022 a 10/07/202203/07/2022 a 10/07/2022 , como consta
no Memo. nº 008/2022/RH/PMA, para participar do Treinamento no Programa
da Folha de Pagamento Fiorilli, SIP7 e envio da 2º etapa do e-social da
Prefeitura de Alvarães na Capital Manaus/AM.

II –II – Ordenar à Tesouraria da Prefeitura, o pagamento no valor de R$ 2.400,00R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais), referentes às diárias acima.

III –III – Cumpre-se

LUCENILDO DE SOUZA MACEDOLUCENILDO DE SOUZA MACEDO

Prefeito Municipal de Alvarães em

Publicado por:Publicado por:
Railton Brandão Araújo

Código Identificador:Código Identificador: T8AJOPFEH

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARÃESPREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARÃES
PORTARIA Nº 189/2022 - GAB/PMAPORTARIA Nº 189/2022 - GAB/PMA

Alvarães, 01 de Julho de 2022

Concede diária a Secretária Municipal de Assistência Social do Município de
Alvarães, para custear despesas durante período de viagens a Capital Manaus-
AM e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Alvarães, o Exmo. Srº. LUCENILDO DE SOUZALUCENILDO DE SOUZA
MACEDOMACEDO, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município; e, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 134-A/2013 que trata da
concessão de diárias a servidores da Prefeitura Municipal de Alvarães.

RESOLVE:RESOLVE:

I – I – Conceder o pagamento de 06 (seis) diárias para custear despesas durante
período de viagem a Capital Manaus-AM, a Srª. FRANCELANE PEREIRAFRANCELANE PEREIRA
FERREIRAFERREIRA, referente ao período de 03/07/2022 a 08/07/202203/07/2022 a 08/07/2022 , como consta no
Memo. nº 74/2022/SEMAS/PMA, para participar da Reunião Ampliada do
CEAS/AM com os CMAS´s, com os Conselhos Municipais de Assistência
Social.

II –II – Ordenar à Tesouraria da Prefeitura, o pagamento no valor de R$ 2.400,00R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais), referentes às diárias acima.

III –III – Cumpre-se

LUCENILDO DE SOUZA MACEDOLUCENILDO DE SOUZA MACEDO

Prefeito Municipal de Alvarães

Publicado por:Publicado por:
Railton Brandão Araújo

Código Identificador:Código Identificador: AGKTQJ2Y0

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE AMATURÁMUNICÍPIO DE AMATURÁ
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMATURÁCÂMARA MUNICIPAL DE AMATURÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2022DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação, torna público, cumprindo o Art. 26 da Lei 8.666/93,
que o processo de Dispensa de Licitação nº. 007/2022, para contratação de
pessoa física, para SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE NOTEBOOKS DA
CÂMARA DE AMATURÁ; cujo fundamento legal é o artigo 24, inciso II da
Lei 8.666/93 e suas alterações. Favorecido: Raimundo de Holanda Simão. CPF
nº. 000.417.882-30, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

Amaturá/AM, 18 de março de 2022.

ANDERSON DE SOUZA CAMELOANDERSON DE SOUZA CAMELO

Presidente da CPL/CMA

Publicado por:Publicado por:
Barbara Balieiro Barcelos

Código Identificador:Código Identificador: ZJBAI4MQO

CÂMARA MUNICIPAL DE AMATURÁCÂMARA MUNICIPAL DE AMATURÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2022DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação, torna público, cumprindo o Art. 26 da Lei 8.666/93,
que o processo de Dispensa de Licitação nº. 008/2022, para contratação de
pessoa jurídica, para Aquisição de Passagens Fluviais; cujo fundamento legal é
o artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações. Favorecido: Lerci
Ramos Felix-ME (Comercial Vitória Régia). CNPJ nº. 09.652.708/0001-00, no
valor de R$ 1.730,00 (hum mil, setecentos e trinta reais).

Amaturá/AM, 18 de março de 2022.

ANDERSON DE SOUZA CAMELOANDERSON DE SOUZA CAMELO

Presidente da CPL/CMA

Publicado por:Publicado por:
Barbara Balieiro Barcelos

Código Identificador:Código Identificador: AVDJL5TCN

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE ANORIMUNICÍPIO DE ANORI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORIPREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI
LEI MUNICIPAL NLEI MUNICIPAL N⁰ 20/2022, DE 30 DE JUNHO DE 2022 - DISPÕE 20/2022, DE 30 DE JUNHO DE 2022 - DISPÕE
SOBRE O DESMEMBRAMENTO E A CRIAÇÃO DA SECRETARIASOBRE O DESMEMBRAMENTO E A CRIAÇÃO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER E DÁ NOVAMUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER E DÁ NOVA
DENOMINAÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.DENOMINAÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

LEI MUNICIPAL NLEI MUNICIPAL N ⁰ 20/2022, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 20/2022, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO E A CRIAÇÃO DADISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO E A CRIAÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER E DÁ NOVASECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER E DÁ NOVA
DENOMINAÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.DENOMINAÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

O Senhor RAIMUNDO MEDEIROS DE SOUZAO Senhor RAIMUNDO MEDEIROS DE SOUZA , Prefeito Municipal em
Exercício de Anori, Estado do Amazonas no uso de suas atribuições que lhes
são asseguradas pela legislação em vigor, FAZ SABERFAZ SABER que o plenário da
Câmara Municipal de Anori aprova e ele sanciona a seguinte,

LEI:LEI:

Art. 1⁰ - Esta Lei desmembra a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer da de
Cultura, tendo em vista sua habilitação junto a Secretaria de Estado de
Juventude, Esporta e Lazer - SEJEL.

Art. 2⁰ - Fica criada na estrutura organizacional do Município de Anori/AM, a
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL, que atuará como órgão
local responsável em Planejar, Promover e Sistematizar as atividades de
Esporte e Lazer, Coordenando e Incentivando a realização de atividades físicas,
desportivas e lazer no Município.

Art. 3⁰ - A Secretaria  Municipal de Esporte e  Lazer será desmembrada  da
Secretaria Municipal de Cultura, bem como a  sua regulamentação legal

estabelecendo suas atribuições, seu organograma e seu funcionamento.

§ 1⁰ - Compete a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL:

I – Formular e desenvolver a Política Municipal de Esporte e Lazer no
Município;

II – Buscar e/ou prestar colaboração técnica e financeira as instituições públicas
ou privadas de modo a estimular as iniciativas esportivas e de lazer mediante
termos de convênios, acordo e/ou assemelhados, objetivando dotar o nosso
Município de infraestrutura para a realização e divulgação das qualidades
esportivas e de lazer ao povo do Município de Anori-Am;

III – Organizar e promover certames de competições esportivas e de lazer no
Município;

IV – Elaborar, orientar, executar e fiscalizar as práticas esportivas e de lazer no
Município;

V – Manter intercambio e parceria com órgãos públicos e/ou particulares,
visando a promoção de atividades que incrementem o esporte e o lazer nesta
Cidade;

VI – Implantar ruas de lazer para que toda a população tenham acessos aos
eventos que propiciem a melhoria das condições de vida, através do descanso
sadio e rejuvenescedor;

VII – Programar, manter e desenvolver a autossuficiências do patrimônio
esportivo, por atividades diretamente exploradas ou através de concessões,
permissões ou arrendamentos.

Art. 4⁰ - Dá nova nomenclatura a Secretaria Municipal de Cultura Esporte e
Lazer, que passa a denominar-se Secretaria Municipal de Cultura – SECULT.

§ 1⁰ - Compete a Secretaria Municipal de Cultura – SECULT:

a. Planejar, promover, organizar e sistematizar as atividades culturais no
Município;

b. Zelar pelo pleno funcionamento da Biblioteca Municipal, dotando-se de acervo
bibliográfico a altura das necessidades dos estudantes, leitores de toda nossa
comunidade, bem como implantar uma rede de bibliotecas em nosso Município;

c. Implantar Casas de Cultura, cujo funcionamento possa propiciar a população
acesso as aulas de música, pintura, dança, teatro, etc.:

d. Realizar festivais de músicas, teatro, literatura, folclóricos, entre outros,
apoiando a publicação e divulgação dos trabalhos dos artistas locais;

e. Realizar eventos culturais que resgatem o orgulho da população pela celebração
de datas importantes, como eventos carnavalescos, principalmente a data de
aniversário da nossa Cidade;

f. Elaborar revistas e materiais informativos das atividades desenvolvidas pela
municipalidade.
Art. 5⁰ - A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer será dirigida por um
Secretário, com o auxílio de um subsecretário, cujos cargos ficam criados,
respectivamente, por esta Lei, além dos outros já existentes.

Art. 6⁰- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir créditos adicionais,
suplementares e/ou especiais, necessários à instalação e funcionamento da
SEMEL e da SECULT.

Art. 7⁰ - Para os exercícios seguintes, a Lei Orçamentária fixará dotações
próprias para dar suporte as despesas da Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer – SEMEL e da Secretaria Municipal de Cultura SECULT.

Art. 8⁰ - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 9⁰ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANORI, em 30 de junho deGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANORI, em 30 de junho de
2022.2022.

RAIMUNDO MEDEIROS DE SOUZARAIMUNDO MEDEIROS DE SOUZA

Prefeito Municipal em Exercício/Anori/AM.Prefeito Municipal em Exercício/Anori/AM.

Registrada e publicada no quadro de publicações da Prefeitura Municipal de
Anori em data supra

Publicado por:Publicado por:
Jardel de Castro Pereira

Código Identificador:Código Identificador: J5JD5POHL

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE APUÍMUNICÍPIO DE APUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUÍPREFEITURA MUNICIPAL DE APUÍ
EXTRATO DO TERMO DE ADITIVOEXTRATO DO TERMO DE ADITIVO
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Espécie: Espécie: 4º Termo de aditivo ao Termo de Contrato n.º 033/2021.

Concorrência: Concorrência: n.º 001/2020.

Contratante: Contratante: Prefeitura Municipal de Apuí/AM.

Contratada: Contratada: Ecoagro Comercio e Serviços Ambientais Ltda, inscrita no
CNPJ/MF n°. 08.257.521/0001-30.

Objeto:Objeto: Contratação de Empresa especializada para Recuperação de Estradas
Vicinais na Área do PA Rio Juma, no município de Apuí – AM , , conforme
Processo nº. 54000.035203/2017-01 e referente Convênio SICONV nº
856770/2017, firmado entre o INCRA – Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária e a Prefeitura Municipal de Apuí – AM.

Prozo de Execução:Prozo de Execução:  01/07/2022 á 28/09/2022.

Prazo de VigênciaPrazo de Vigência: 01/07/2022 á  28/10/2022..

Das Ratificações Das Ratificações – Ficam integralmente ratificadas todas as demais cláusulas do
Termo de Contrato original.

Data: Data: 24/06/2022.

MARCOS ANTONIO LISEMARCOS ANTONIO LISE

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
Tânia Soares Bernardo

Código Identificador:Código Identificador: 0ZXGUBROA

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE ATALAIA DO NORTEMUNICÍPIO DE ATALAIA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 488/GP-ATN, DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA Nº 488/GP-ATN, DE 01 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a EXONERAÇÃOEXONERAÇÃO de servidor do cargo em CONTRATO
TEMPORÁRIO, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE – AM,O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE – AM,  no uso das
atribuições que dispõe o Art. 92, Inciso II, alínea aa e ee, da Lei Orgânica do
Município;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR Art. 1º. EXONERAR o (a) senhor (a) NEICIVANIA GARCIA BATISTA,NEICIVANIA GARCIA BATISTA,
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV, Matrícula: 8210.
Unidade de lotação Gabinete do Prefeito.

Art. 2º.Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE/AM,
EM 01 DE JULHO DE 2022.

DENIS LINDER ROJAS DE PAIVADENIS LINDER ROJAS DE PAIVA

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
TISSIANE CHRISTIE GOMES DE ALMEIDA

Código Identificador:Código Identificador: 1HXJEOJZT

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 491/GP-ATN, DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA Nº 491/GP-ATN, DE 01 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a NOMEAÇÃONOMEAÇÃO de servidor para o Cargo Comissionado e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE – AM,O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE – AM,  no uso das
atribuições que dispõe o Art. 92, Inciso II, alínea aa e, da Lei Orgânica do
Município;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR Art. 1º. NOMEAR o (a) Senhor (a) NEICIVANIA GARCIA BATISTA,NEICIVANIA GARCIA BATISTA,  para o
cargo de ASSESSOR ESPECIAL II ,, Matrícula: 8210. Unidade de lotação
Gabinete do Prefeito.

Art. 2º.Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revoga-se ás
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE/AM,
EM 01 DE JULHO DE 2022.

DENIS LINDER ROJAS DE PAIVADENIS LINDER ROJAS DE PAIVA

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
TISSIANE CHRISTIE GOMES DE ALMEIDA

Código Identificador:Código Identificador: 4S4OWU4L7

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 490/GP-ATN, DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA Nº 490/GP-ATN, DE 01 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação de servidor para o cargo em CONTRATO
TEMPORÁRIO, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE – AM,O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE – AM,  no uso das
atribuições que dispõe o Art. 92, Inciso II, alínea aa e ee, da Lei Orgânica do
Município;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. CONTRATAR Art. 1º. CONTRATAR o (a) Senhor (a ) NEICIANE GARCIA BATISTA,) NEICIANE GARCIA BATISTA,  para
o cargo de  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO IV ,, Matrícula: 8142. Unidade
de lotação Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º.Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação ,, revogando-se as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE/AM,
EM 01 DE JULHO DE 2022.

DENIS LINDER ROJAS DE PAIVADENIS LINDER ROJAS DE PAIVA

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
TISSIANE CHRISTIE GOMES DE ALMEIDA

Código Identificador:Código Identificador: 7CAYRK145

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 489/GP-ATN, DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA Nº 489/GP-ATN, DE 01 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a NOMEAÇÃONOMEAÇÃO de servidor para o Cargo Comissionado e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE – AM,O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE – AM,  no uso das
atribuições que dispõe o Art. 92, Inciso II, alínea aa e, da Lei Orgânica do
Município;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR Art. 1º. NOMEAR o (a) Senhor (a) JARDEL OLIVEIRA GARCIA,JARDEL OLIVEIRA GARCIA,  para o
cargo de COORDENADOR TÉCNICO,, Matrícula: 7580. Unidade de lotação
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º.Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revoga-se ás
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE/AM,
EM 01 DE JULHO DE 2022.

DENIS LINDER ROJAS DE PAIVADENIS LINDER ROJAS DE PAIVA

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
TISSIANE CHRISTIE GOMES DE ALMEIDA

Código Identificador:Código Identificador: YLBJHZAIG

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 487/GP-ATN, DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA Nº 487/GP-ATN, DE 01 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a EXONERAÇÃOEXONERAÇÃO do Cargo Comissionado e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE – AM,O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE – AM,  no uso das
atribuições que dispõe o Art. 92, Inciso II, alínea aa e ee
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, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR Art. 1º. EXONERAR o (a) senhor (a) NEICIANE GARCIA BATISTA,NEICIANE GARCIA BATISTA,
ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL II, Matrícula: 8142. Unidade de
Lotação Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º.Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE/AM,
EM 01 DE JULHO DE 2022.

DENIS LINDER ROJAS DE PAIVADENIS LINDER ROJAS DE PAIVA

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
TISSIANE CHRISTIE GOMES DE ALMEIDA

Código Identificador:Código Identificador: LR9P8LM1V

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 486/GP-ATN, DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA Nº 486/GP-ATN, DE 01 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a EXONERAÇÃOEXONERAÇÃO do Cargo Comissionado e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE – AM,O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE – AM,  no uso das
atribuições que dispõe o Art. 92, Inciso II, alínea aa e ee, da Lei Orgânica do
Município;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR Art. 1º. EXONERAR o (a) senhor (a) JARDEL OLIVEIRA GARCIA,JARDEL OLIVEIRA GARCIA,
ocupante do cargo de ASSESSOR EXECUTIVO I, Matrícula: 7580. Unidade
de Lotação Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º.Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE/AM,
EM 01 DE JULHO DE 2022.

DENIS LINDER ROJAS DE PAIVADENIS LINDER ROJAS DE PAIVA

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
TISSIANE CHRISTIE GOMES DE ALMEIDA

Código Identificador:Código Identificador: 3VGG9LBZX

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 485/GP-ATN, DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA Nº 485/GP-ATN, DE 01 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a EXONERAÇÃOEXONERAÇÃO do Cargo Comissionado e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE – AM,O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE – AM,  no uso das
atribuições que dispõe o Art. 92, Inciso II, alínea aa e ee, da Lei Orgânica do
Município;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, o (a) senhor (a) FRANCISCO DA COSTAFRANCISCO DA COSTA
BORGE,BORGE, ocupante do cargo de ASSESSOR EXECUTIVO I, Matrícula: 5088.
Unidade de Lotação Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º.Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE/AM,
EM 01 DE JULHO DE 2022.

DENIS LINDER ROJAS DE PAIVADENIS LINDER ROJAS DE PAIVA

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
TISSIANE CHRISTIE GOMES DE ALMEIDA

Código Identificador:Código Identificador: 1QRDCFSF2

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº 100 DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº 100 DE 01 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO, o processo nº 3857/2022, de 01.07.2022.

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º.Art. 1º. DESIGNARDESIGNAR o (a) Sra . CLISMÊNIA FERREIRA DA SILVA,. CLISMÊNIA FERREIRA DA SILVA,
ASSESSOR EXECUTIVO I,ASSESSOR EXECUTIVO I, MatrículaMatrícula: 6678. Objetivo da Viagem Objetivo da Viagem : Participar
da Capacitação Presencial aos Supervisores Municipais do Programa Criança
Feliz no Estado do Amazonas. DESLOCAMENTO:DESLOCAMENTO:  Atalaia do Norte/
Tabatinga/Manaus: 02.07.2022; Manaus/ Tabatinga/Atalaia do Norte:
10.07.2022.

Art. 2º.Art. 2º. CONCEDER-LHECONCEDER-LHE 06 (Seis) Diárias na CAPITAL DO ESTADO no
valor total de R$1.800,00 (Um mil e oitocentos reais)R$1.800,00 (Um mil e oitocentos reais) , conforme LEI
MUNICIPAL Nº 210/2021-GP/PMATN, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021.

Art. 3º.Art. 3º. “Fica o servidor, obrigado a apresentar na Secretaria Municipal de
Finanças – SEFIN, que efetuou o pagamento de diárias, até o 5º (quinto) dia útilaté o 5º (quinto) dia útil
após o retorno da viagem, o Relatório para a Prestação de Contasapós o retorno da viagem, o Relatório para a Prestação de Contas, conforme
modelo do Anexo III, além dos bilhetes e dos comprovantes de embarques de
viagens correspondentes.” “Em se tratando de participação em cursos,
seminários e/ou outro procedimento de capacitação, deverá também apresentar
fotocópia do certificadocertificado obtido, ou do material fornecido naquela ocasião.”
(Art. 7º, § § 1º e 2º, Lei 115, de 04/06/2013).

Art. 4º.Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE/AM,
EM 01 DE JULHO DE 2022.

DENIS LINDER ROJAS DE PAIVADENIS LINDER ROJAS DE PAIVA

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
TISSIANE CHRISTIE GOMES DE ALMEIDA

Código Identificador:Código Identificador: C17B8GUDC

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº 099 DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº 099 DE 01 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO, o processo nº 3900/2022, de 01.07.2022.

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º.Art. 1º. DESIGNARDESIGNAR o (a) Sra . ROSA PEREZ QUIRINO, ASSESSOR. ROSA PEREZ QUIRINO, ASSESSOR
EXECUTIVO I,EXECUTIVO I, MatrículaMatrícula: 609. Objetivo da Viagem. Objetivo da Viagem : Participar da Reunião
Ampliada do CEAS/AM de Assistência Social, objetivo promover diálogo entre
a CEAS e os CMAS’s, com proposta de assessorar os CMAS’s sobre o
cumprimento do art. 30 da LOAS, como condição atuação dos conselhos de
assistência social nos municípios, dentre outras orientações para o
fortalecimento do controle social do CMAS. DESLOCAMENTO:DESLOCAMENTO:  Atalaia do
Norte/ Tabatinga/Manaus: 04.07.2022; Manaus/ Tabatinga/Atalaia do Norte:
08.07.2022.

Art. 2º.Art. 2º. CONCEDER-LHECONCEDER-LHE 04 (Quatro) Diárias na CAPITAL DO ESTADO no
valor total de R$1.200,00 (Um mil e duzentos reais)R$1.200,00 (Um mil e duzentos reais) , conforme LEI
MUNICIPAL Nº 210/2021-GP/PMATN, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021.

Art. 3º.Art. 3º. “Fica o servidor, obrigado a apresentar na Secretaria Municipal de
Finanças – SEFIN, que efetuou o pagamento de diárias, até o 5º (quinto) dia útilaté o 5º (quinto) dia útil
após o retorno da viagem, o Relatório para a Prestação de Contasapós o retorno da viagem, o Relatório para a Prestação de Contas, conforme
modelo do Anexo III, além dos bilhetes e dos comprovantes de embarques de
viagens correspondentes.” “Em se tratando de participação em cursos,
seminários e/ou outro procedimento de capacitação, deverá também apresentar
fotocópia do certificadocertificado obtido, ou do material fornecido naquela ocasião.”
(Art. 7º, § § 1º e 2º, Lei 115, de 04/06/2013).

Art. 4º.Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE/AM,
EM 01 DE JULHO DE 2022.

DENIS LINDER ROJAS DE PAIVADENIS LINDER ROJAS DE PAIVA
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Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
TISSIANE CHRISTIE GOMES DE ALMEIDA

Código Identificador:Código Identificador: 4LAYEF3XP

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº 098 DE 29 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº 098 DE 29 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO, o processo nº 3899/2022, de 29.06.2022.

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º.Art. 1º. DESIGNARDESIGNAR o (a) Sra . IMBERCLEIA DE FREITAS DOS SANTOS,. IMBERCLEIA DE FREITAS DOS SANTOS,
ASSESSOR EXECUTIVO I,ASSESSOR EXECUTIVO I, MatrículaMatrícula: 5837. Objetivo da Viagem. Objetivo da Viagem : Participar
da Capacitação Gestão do Cadastro Único e do Programa Auxílio Brasil.
DESLOCAMENTO:DESLOCAMENTO:  Atalaia do Norte/ Tabatinga/Manaus: 15.07.2022;
Manaus/ Tabatinga/Atalaia do Norte: 22.07.2022.

Art. 2º.Art. 2º. CONCEDER-LHECONCEDER-LHE 07 (Sete) Diárias na CAPITAL DO ESTADO no
valor total de R$2.100,00 (Dois mil e cem reais)R$2.100,00 (Dois mil e cem reais) , conforme LEI MUNICIPAL
Nº 210/2021-GP/PMATN, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021.

Art. 3º.Art. 3º. “Fica o servidor, obrigado a apresentar na Secretaria Municipal de
Finanças – SEFIN, que efetuou o pagamento de diárias, até o 5º (quinto) diaaté o 5º (quinto) dia
útil após o retorno da viagem, o Relatório para a Prestação de Contasútil após o retorno da viagem, o Relatório para a Prestação de Contas, conforme
modelo do Anexo III, além dos bilhetes e dos comprovantes de embarques de
viagens correspondentes.” “Em se tratando de participação em cursos,
seminários e/ou outro procedimento de capacitação, deverá também apresentar
fotocópia do certificadocertificado obtido, ou do material fornecido naquela ocasião.”
(Art. 7º, § § 1º e 2º, Lei 115, de 04/06/2013).

Art. 4º.Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE/AM,
EM 29 DE JUNHO DE 2022.

DENIS LINDER ROJAS DE PAIVADENIS LINDER ROJAS DE PAIVA

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
TISSIANE CHRISTIE GOMES DE ALMEIDA

Código Identificador:Código Identificador: CX1WIIIOY

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BARREIRINHAMUNICÍPIO DE BARREIRINHA

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORESFUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE BARREIRINHAPÚBLICOS DE BARREIRINHA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NºEXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
004/2021-FAPESB004/2021-FAPESB

DO OBJETODO OBJETO::O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo
de vigência do contrato nº 004/2021-FAPESB, celebrado entre o Fundo de
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Barreirinha e
a Empresa, LIMA E RODRIGUES CONSULTORIA LTDA (VALOR INLIMA E RODRIGUES CONSULTORIA LTDA (VALOR IN
MELIUS), inscrita noMELIUS), inscrita no CNPJ Nº 34.541.150/0001-12 CNPJ Nº 34.541.150/0001-12 , referente à execução dos
serviços de Consultoria e Assessoria de Investimento , para atender as
necessidades do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do
Município de Barreirinha, conforme condições e exigências descritas no Termo
de Referência.

DA PRORROGAÇÃODA PRORROGAÇÃO ::Fica prorrogado por mais 12(doze) meses o prazo de
vigência constante da Cláusula NONA – DA VIGÊNCIA do Contrato Original,
a contar de 20 de junho de 2022.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ::ÓRGÃO: 03.00-Fundo Municipal.
UNIDADE: 001- Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do
Município de Barreirinha. PROJETO/ATIVIDADE: 09.272.0137.2051.0000-
Manutenção do FAPESB/ ELEMENTO: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de
Terceiros/Pessoa Jurídica. FONTE DE RECURSOS: 043-Recursos
Previdenciários Taxa Administrativa 2%.

AMPARO LEGALAMPARO LEGAL: Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

FUNDAMENTO DO ATO: FUNDAMENTO DO ATO: Pregão Presencial SRP nº 001/2021-FAPESB.

BARREIRINHA/AM, 17 de junho de 2022.

MARIA DE FÁTIMA JORDÃO RIBEIROMARIA DE FÁTIMA JORDÃO RIBEIRO

Presidente do FAPESB.

Publicado por:Publicado por:
Maria de Fátima Jordão Ribeiro

Código Identificador:Código Identificador: ILHX7IL8E

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DESECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DE
CONTRATOSCONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 4681/2022-PMBEXTRATO DO CONTRATO Nº 4681/2022-PMB

OBJETOOBJETO: Contratação da empresa J S SERVIÇO ESPECIALIZADO PARAJ S SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA
CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO ATACADISTA DECONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS CIRURGICOS, HOSPITALARES EINSTRUMENTOS E MATERIAIS CIRURGICOS, HOSPITALARES E
LABORATORIOS LTDALABORATORIOS LTDA , CNPJ Nº CNPJ Nº 01.177.822/0001-0501.177.822/0001-05, para Fornecimento
de Medicamentos Básicos, Produtos Odontológicos, Materiais Laboratoriais e
Hospitalares, para atender as necessidades do Bloco Único de Custeio da Saúde,
Unidade Hospitalar, Fundo Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de
Saúde - SEMSA da Prefeitura de Barreirinha/AM, constituem objetos deste
instrumento a subscrição dos itens, conforme as especificações constantes no
Termo de Referencia e seus anexos.

VIGÊNCIAVIGÊNCIA: de 12 (doze) meses, a contar de 01/07/2022.

VALOR DO CONTRATOVALOR DO CONTRATO : valor global de R$ 1.359.119,85  (um milhão,
trezentos e cinquenta e nove mil, cento e dezenove reais e oitenta e cinco
centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: ÓRGÃO: 03 - Fundo de Saúde. UNIDADE:UNIDADE:
01-Fundo
Municipal de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: PROJETO/ATIVIDADE: 2.078 Encargos com
programa da saúde; 2.066- Encargos com o PROGRAMA MAC; 2.067 -
Encargos com o Programa - Farmácia Básica. NATUREZA DA DESPESA. NATUREZA DA DESPESA :
3.3.90.00-Material de
Consumo. FONTE DE RECURSOFONTE DE RECURSO : 0614-Transferencia de Recursos SUS; 009-
MAC; 027 – FORMACIA BASICA.

FUNDAMENTO LEGALFUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993, Decreto nº 7.892/2013 e Lei
Complementar nº 123/2006.

FUNDAMENTO DO ATOFUNDAMENTO DO ATO :: Pregão Presencial N⁰ 014/2022-CPL/PMB da Ata
de Registro de Preço N⁰ 012/2022 - CPL/PMB.

BARREIRINHA/AM, 01 de julho de 2022.

GLENIO JOSE MARQUES SEIXASGLENIO JOSE MARQUES SEIXAS

Excelentíssimo Prefeito Municipal.

Publicado por:Publicado por:
Eliara de Jesus Lucas Beltrão

Código Identificador:Código Identificador: CJM9NHLAI

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - CLCOMISSÃO DE LICITAÇÃO - CL
EXTRATO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO EEXTRATO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NºRATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
006/2022-CPL/PMB006/2022-CPL/PMB

OPREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRINHA,PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRINHA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDOCONSIDERANDOo teor do Relatório Circunstanciado da Comissão
Permanente de Licitação, referente ao processo deINEXIGIBILIDADE DEINEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 006/2022-CPL/PMB.LICITAÇÃO Nº 006/2022-CPL/PMB.

CONSIDERANDOCONSIDERANDOa inexistência de recursos pendentes ao referido
procedimento.

RESOLVE:RESOLVE:

I – ADJUDICARI – ADJUDICAR , sob a modalidade deINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃOINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 006/2022-CPLNº 006/2022-CPL, a Empresa, SERVIÇO DE APOIO À MICRO ESERVIÇO DE APOIO À MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO AMAZONAS – SEBRAE/AMPEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO AMAZONAS – SEBRAE/AM
CNPJ Nº 04.322.004/0001-47CNPJ Nº 04.322.004/0001-47..

II – RATICAR O ATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NºII – RATICAR O ATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
006/2021-CPL006/2021-CPL, Objetivando a Contratação de Empresa para Prestação de
Serviço de Consultoria, para a realização do Projeto “Capacita Sebrae
Barreirinha” que contará com capacitação, treinamento, oficinas, instrutorias,
palestras e afins, atrelada em 3 eixos estratégicos a seguir: 1. Capacitação
Empreendedora; 2. Semana do MEI; 3. Inovação e tecnologia, o projeto
atenderá a Prefeitura Municipal e demais secretarias, o Termo segue baseado
em contrapartida de aporte financeiro advindo de ambas as partes,
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de acordo com as condições e exigências descritas no Termo de Referência ede acordo com as condições e exigências descritas no Termo de Referência e
seus anexosseus anexos..

III – HOMOLOGARIII – HOMOLOGARo resultado do certame efetuado com base no Relatório
Circunstanciado da Comissão Permanente de Licitação e do Parecer da
Assessoria Jurídica Municipal, uma vez que foram cumpridas as regras da Lei
nº. 8.666/93.

IV – DETERMINARIV – DETERMINAR que seja emitida a nota de empenho correspondente ao
valor do crédito:R$ 12.339,30 (doze mil, trezentos e trinta e nove mil e trinta
centavos),,em favor do adjudicatário.

V – DETERMINARV – DETERMINARa celebração contratual de Prestação de Serviço ao valor do
créditoR$ 12.339,30 (doze mil, trezentos e trinta e nove mil e trinta
centavos),,com vigência de 12 (doze) meses.

V – DETERMINARV – DETERMINARque seja emitida a Ordem de Serviço à empresa contratada.

Publique-se e Cumpra-se na forma da Lei.

BARREIRINHA/AM, 01 de julho de 2022.

GLENIO JOSÉ MARQUES SEIXASGLENIO JOSÉ MARQUES SEIXAS

Excelentíssimo Prefeito Municipal.

Publicado por:Publicado por:
Anilson Braz Pantoja

Código Identificador:Código Identificador: BY1OTDQTK

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANTMUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0245/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0245/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0245/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, noA Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no
uso de suas atribuições legais,uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, que o consta no Processo nº 058/2022 - SEMED, datado
em 30 de maio de 2022,

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO, o Art. 190, da Lei Complementar 004/2014;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, o Art. 9, § 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019.

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO, o Laudo Médico de 02 de junho de 2022;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER CONCEDER LICENÇA MÉDICALICENÇA MÉDICA  a Servidora MARIA DAS DORESMARIA DAS DORES
DOS SANTOS CAVALCANTEDOS SANTOS CAVALCANTE , ocupante do cargo efetivo de Professora de
Ensino Fundamental 1º ao 5º ano – NS-NS-I-A, matrícula funcional nº 11.719,
lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 15 (QUINZE) dias a
partir de 24.05.2022 a 07.06.2022.24.05.2022 a 07.06.2022.

Art. 2º - CONCEDER Art. 2º - CONCEDER AUXÍLIO DOENÇAAUXÍLIO DOENÇA  a servidora acima, 15 (QUINZE)
dias, a partir de 08.06.08.06.2022 a 22.06.2022.2022 a 22.06.2022.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta do MunicípioArt. 3º - As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta do Município
de Benjamin Constant, de acordo com o Art. 9, § 3º da Emenda Constitucionalde Benjamin Constant, de acordo com o Art. 9, § 3º da Emenda Constitucional
nº 103/2019.nº 103/2019.

“Os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho
e o salário-maternidade serão pagos diretamente pelo ente
federativo e não correrão à conta do regime próprio de
previdência social ao qual o servidor se vincula”.

Art. 4ºArt. 4º - Cumpra-se, comunique-se e Publique-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO EGABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DEDADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE
PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EMPORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DOOBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:

Susi Ipuchima Lima
Código Identificador:Código Identificador: RCHORYPTQ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0247/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0247/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0247/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, noA Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no
uso de suas atribuições legais,uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO, o que consta no  processo Nº 2.529/2022- PMBC,  processo Nº 2.529/2022- PMBC, datado
em 06 de junho de 2022;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, o Art. 31 da Lei Municipal nº 1.230/2014;

.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao Servidor JOSÉJOSÉ
MOREIRA DE SOUZA,MOREIRA DE SOUZA,  ocupante do cargo efetivo de Agente de Educação
Rural – AER20-NB-O, matrícula funcional nº 323, lotado na Secretaria
Extraordinária de Juventude, Esporte e Lazer – SEJEL com base no Art. 31 da
Lei nº 1.230/2014, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, que deverão
ser gozados no período de 01.07.2022 a 30.07.2022.01.07.2022 a 30.07.2022.

Art. 2º - Art. 2º - Em conformidade com o parágrafo único do Art. 16 da Lei nº 1.284,
de 17 de julho de 2018, o pagamento de 2/4 (dois quartos) de férias serão pagos
juntamente com a data base dos profissionais da educação no mês de setembro
de 2022.

Art. 3ºArt. 3º - Cumpra-se, comunique-se e Publique-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO EGABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DEDADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE
PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EMPORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DOOBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: 0MPX53IK8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
AVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Benjamin Constant, através da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal, torna público que fará realizar sessão para
abertura de envelopes da seguinte Concorrência:

CONCORRÊNCIA Nº 003/2022CONCORRÊNCIA Nº 003/2022

Objeto: Execução de obras e serviços de engenharia para “Recuperação deObjeto: Execução de obras e serviços de engenharia para “Recuperação de
sistema viário, com serviço de recapeamento, calçada, meio-fio e sarjeta, nosistema viário, com serviço de recapeamento, calçada, meio-fio e sarjeta, no
Município de Benjamin Constant/AM”.Município de Benjamin Constant/AM”.

Tipo:Tipo: Menor preço global.

Data da Abertura de envelopes: Data da Abertura de envelopes: 03 de agosto de 2022. Hora:Hora: 09:30.

Local de abertura dos envelopes:Local de abertura dos envelopes:  Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura de Benjamin Constant/AM, situada na Rua Frei Ludovico, n. 750,
Bairro Coimbra, CEP 69.630-000.

Regência Legal:Regência Legal:  Lei 8.666/1993, Lei Complementar 123/2006.

Informações:Informações: Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frei
Ludovico, 750 – Coimbra – CEP: 69.630-000, Benjamin Constant/AM.

Benjamin Constant, 01 de julho de 2022.

LUIGGE HENRIQUE ANDRADE CORRÊALUIGGE HENRIQUE ANDRADE CORRÊA

Presidente da CPL

Publicado por:Publicado por:
Luigge Henrique Andrade Corrêa

Código Identificador:Código Identificador: SEZ0RODAE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0269/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0269/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0269/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 28 de junho de 2022.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARADISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA
TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, E DÁ OUTRASTRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.PROVIDÊNCIAS.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração , , Salaniza BermeguySalaniza Bermeguy
da Cruz Salesda Cruz Sales, no uso de suas atribuições legais ;;

CONSIDERANDO, CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 2.366/2022 - PMBC, datado
em 01 de junho de 2022;

CONSIDERANDO, CONSIDERANDO, o Art. 90 da Lei Complementar Nº 004/2014- GP - PMBC,
de 22 de dezembro de 2014.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDERArt. 1º - CONCEDER ao Servidor  EDIVAM PEDROZA RAMOS,EDIVAM PEDROZA RAMOS,   ocupante do
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo - A I , , matrícula funcional nº 11.647,
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, durante 0404
(QUATRO) meses,(QUATRO) meses,  LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSELICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE
PARTICULARPARTICULAR, , no período de 03.06.03.06.2022 a 30.10.20222022 a 30.10.2022..

Art. 2ºArt. 2º - Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO EGABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, EM 28 DE JUNHO DE 2022.ADMINISTRAÇÃO, EM 28 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DEDADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE
PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EMPORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DOOBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: WVTVFBGIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0268/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0268/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0268/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 28 de junho de 2022.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARADISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA
TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, E DÁ OUTRASTRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.PROVIDÊNCIAS.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração , , Salaniza BermeguySalaniza Bermeguy
da Cruz Salesda Cruz Sales, no uso de suas atribuições legais ;;

CONSIDERANDO, CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 2.433/2022 - PMBC, datado
em 20 de maio de 2022;

CONSIDERANDO, CONSIDERANDO, o Art. 90 da Lei Complementar Nº 004/2014- GP - PMBC,
de 22 de dezembro de 2014.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDERArt. 1º - CONCEDER a Servidora  GLAURA REGINA DOS SANTOSGLAURA REGINA DOS SANTOS
COELHO,COELHO,  ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental 6º ao
9º ano – NS-PF-ESP-II-O, , matrícula funcional nº 454,   lotada na Secretaria
Municipal de Educação - SEMED, durante 06 (SEIS) meses,06 (SEIS) meses,  LICENÇA PARALICENÇA PARA
TRATAR DE INTERESSE PARTICULARTRATAR DE INTERESSE PARTICULAR , , no período de 02.07.02.07.2022 a2022 a
28.12.202228.12.2022..

Art. 2ºArt. 2º - Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO EGABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, EM 28 DE JUNHO DE 2022.ADMINISTRAÇÃO, EM 28 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADODADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO E PUBLICADO NO SERVIÇO

DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA,DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA,
EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICAEM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.DO MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: 8MM5TAAFB

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0246/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0246/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0246/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARADISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA
TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, E DÁ OUTRASTRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.PROVIDÊNCIAS.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração , , Salaniza BermeguySalaniza Bermeguy
da Cruz Salesda Cruz Sales, no uso de suas atribuições legais ;;

CONSIDERANDO, CONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 2.196/2022 - PMBC, datado
em 20 de maio de 2022;

CONSIDERANDO, CONSIDERANDO, o Art. 90 da Lei Complementar Nº 004/2014- GP - PMBC,
de 22 de dezembro de 2014.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDERArt. 1º - CONCEDER a Servidora  CACIANE VARGAS OLIVEIRA,CACIANE VARGAS OLIVEIRA,   ocupante
do cargo efetivo de Assistente Social - A I, , matrícula funcional nº 10.119   lotado
na Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, durante 02 (DOIS)02 (DOIS)
anos,anos, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULARLICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR , , no
período de 01.06.01.06.2022 a 31.05.20242022 a 31.05.2024..

Art. 2ºArt. 2º - Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO EGABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DEDADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE
PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EMPORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DOOBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: JJZUK0W3R

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0244/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0244/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0244/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, noA Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no
uso de suas atribuições legais,uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, que o consta no Processo nº 2.326/2022 - SEMED, datado
em 30 de maio de 2022,

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO, o Art. 190, da Lei Complementar 004/2014;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, o Art. 9, § 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019.

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO, o Laudo Médico de 09 de junho de 2022;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER CONCEDER LICENÇA MÉDICALICENÇA MÉDICA   a Servidora SUELEN GOMESSUELEN GOMES
DOS SANTOSDOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Cozinheira - A I, matrícula
funcional nº 10.136, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, 15
(QUINZE) dias a partir de 26.05.2022 a 09.06.2022.26.05.2022 a 09.06.2022.

Art. 2º - CONCEDER Art. 2º - CONCEDER AUXÍLIO DOENÇAAUXÍLIO DOENÇA  a servidora acima, 15 (QUINZE)
dias, a partir de 10.06.10.06.2022 a 25.06.2022.2022 a 25.06.2022.

Art. 3º - As despesas decorrentesArt. 3º - As despesas decorrentes  desta portaria correrão desta portaria correrão  por conta do Município por conta do Município
de Benjamin Constant,de Benjamin Constant, de acordo com o Art. 9, de acordo com o Art. 9,  § 3º da Emenda Constitucional § 3º da Emenda Constitucional
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nº 103/2019.nº 103/2019.

“Os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho
e o salário-maternidade serão pagos diretamente pelo ente
federativo e não correrão à conta do regime próprio de
previdência social ao qual o servidor se vincula”.

Art. 4ºArt. 4º - Cumpra-se, comunique-se e Publique-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO EGABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DEDADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE
PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EMPORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DOOBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: 53ZK9CW2N

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0243/2022– SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0243/2022– SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0243/2022– SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, noA Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no
uso de suas atribuições legais,uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, o que consta no Processo nº 047/2022 - SEMED, datado
em 06 de maio de 2022,

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO, o Art. 190, da Lei Complementar 004/2014;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, o Art. 9, § 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019;

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO, a Portaria 0163/2022, datado em 06 de maio de 2022;

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO, o Laudo Médico de 02 de junho de 2022;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DE CONCEDER PRORROGAÇÃO DE AUXÍLIO DOENÇAAUXÍLIO DOENÇA  ao Servidor
JOSÉ NASCIMENTO DE CARVALHOJOSÉ NASCIMENTO DE CARVALHO , ocupante do cargo efetivo de
Professor de Ensino Fundamental 6º ao 9º ano – NS-PF-NS-I-F, matrícula
funcional nº 2.373 lotado na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 30
(TRINTA) dias no período de 29.05.2022 a 27.06.202229.05.2022 a 27.06.2022.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta do MunicípioArt. 2º - As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta do Município
de Benjamin Constant, de acordo com o Art. 9, § 3º da Emenda Constitucionalde Benjamin Constant, de acordo com o Art. 9, § 3º da Emenda Constitucional
nº 103/2019.nº 103/2019.

“Os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho
e o salário-maternidade serão pagos diretamente pelo ente
federativo e não correrão à conta do regime próprio de
previdência social ao qual o servidor se vincula”.

Art. 3ºArt. 3º - Cumpra-se, comunique-se e Publique-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO EGABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DEDADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE
PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EMPORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DOOBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: OMKSDNJBF

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0235/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0235/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0235/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, noA Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no
uso de suas atribuições legais,uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO, o que consta no  processo Nº 2.631/2022- PMBC,  processo Nº 2.631/2022- PMBC, datado
em 01 de junho de 2022;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, o Art. 31 da Lei Municipal nº 1.230/2014;

.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS a Servidora MARIA JOSÉMARIA JOSÉ
GOMES MESQUITA,GOMES MESQUITA,  ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino
Fundamental 1º ao 5º ano – NS-ESP-II-H, matrícula funcional nº 2.737, lotada
na Secretaria Municipal de Educação – SEMED com base no Art. 31 da Lei nº
1.230/2014, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, que deverão ser
gozados no período de 07.07.2022 a 05.08.2022.07.07.2022 a 05.08.2022.

Art. 2º - Art. 2º - Em conformidade com o parágrafo único do Art. 16 da Lei nº 1.284,
de 17 de julho de 2018, o pagamento de 2/4 (dois quartos) de férias serão pagos
juntamente com a data base dos profissionais da educação no mês de setembro
de 2022.

Art. 3ºArt. 3º - Cumpra-se, comunique-se e Publique-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO EGABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DEDADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE
PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EMPORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DOOBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: OHMCI2NCS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0242/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0242/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0242/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, noA Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no
uso de suas atribuições legais,uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, que o consta no Processo nº 057/2022 - SEMED, datado
em 27 de maio de 2022,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, o Art. 78, inciso I e Art. 80, § 1º da Lei Complementar
004/2014;

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO, o Laudo Médico de 02 de junho de 2022;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOALICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA
DA FAMÍLIADA FAMÍLIA a Servidora IRAILDES DOS SANTOS PEREIRAIRAILDES DOS SANTOS PEREIRA, ocupante do
cargo efetivo de Professora de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano – NS-NS-I-F,
matrícula funcional nº 269, lotada na Secretaria Municipal Educação – SEMED,
30 (TRINTA) dias a partir de 08.06.2022 a 07.07.2022.08.06.2022 a 07.07.2022.

Art. 2ºArt. 2º - Cumpra-se, comunique-se e Publique-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO EGABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DEDADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE
PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EMPORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DOOBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: L1OMSEVGO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0240/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0240/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0240/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, noA Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no
uso de suas atribuições legais,uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, que o consta no Processo nº 059/2022 - SEMED, datado
em 01 de junho de 2022,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, o Art. 78, inciso I e Art. 80, § 1º da Lei Complementar
004/2014;

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO, o Laudo Médico de 02 de junho de 2022;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOALICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA
DA FAMÍLIADA FAMÍLIA  a Servidora CARMÉLIA PIZANGO MOURACARMÉLIA PIZANGO MOURA , ocupante do
cargo efetivo de Professora de Educação Infantil – NS-PF-ESP-II-G, matrícula
funcional nº 2.055, lotada na Secretaria Municipal Educação – SEMED, 30
(TRINTA) dias a partir de 30.05.2022 a 28.06.2022.30.05.2022 a 28.06.2022.

Art. 2ºArt. 2º - Cumpra-se, comunique-se e Publique-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO EGABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DEDADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE
PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EMPORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DOOBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: 1GHFFKL2P

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0239/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0239/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0239/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, noA Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no
uso de suas atribuições legais,uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, que o consta no Processo nº 056/2022 - SEMED, datado
em 27 de maio de 2022,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, o Art. 78, inciso I e Art. 80, § 1º da Lei Complementar
004/2014;

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO, o Laudo Médico de 02 de junho de 2022;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOALICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA
DA FAMÍLIADA FAMÍLIA  a Servidora GILMARA TORRES TAVARESGILMARA TORRES TAVARES , ocupante dos
cargos efetivos de Professora de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano – NS-ESP-
II-H e Professora de Educação Infantil – NS-PF-ESP-II-B, matrículas
funcionais nº 2.816 e nº 10.356, lotada na Secretaria Municipal Educação –
SEMED, 15 (QUINZE) dias a partir de 25.05.2022 a 08.06.2022.25.05.2022 a 08.06.2022.

Art. 2ºArt. 2º - Cumpra-se, comunique-se e Publique-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO EGABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DEDADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE
PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EMPORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DOOBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:

Susi Ipuchima Lima
Código Identificador:Código Identificador: DPLIGSEMY

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0236/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0236/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0236/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, noA Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no
uso de suas atribuições legais,uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO, o que consta no  processo Nº 2.530/2022- PMBC,  processo Nº 2.530/2022- PMBC, datado
em 06 de junho de 2022;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, o Art. 31 da Lei Municipal nº 1.230/2014;

.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao Servidor JORGE DAJORGE DA
COSTA SILVA,COSTA SILVA,   ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino
Fundamental 6º ao 9º ano – NS-PF-ESP-II-H, matrícula funcional nº 2.806,
lotado na Secretaria Municipal de Educação – SEMED com base no Art. 31 da
Lei nº 1.230/2014, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, que deverão
ser gozados no período de 01.07.2022 a 30.07.2022.01.07.2022 a 30.07.2022.

Art. 2º - Art. 2º - Em conformidade com o parágrafo único do Art. 16 da Lei nº 1.284,
de 17 de julho de 2018, o pagamento de 2/4 (dois quartos) de férias serão pagos
juntamente com a data base dos profissionais da educação no mês de setembro
de 2022.

Art. 3ºArt. 3º - Cumpra-se, comunique-se e Publique-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO EGABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DEDADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE
PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EMPORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DOOBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: FBILJ6YUU

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BERURIMUNICÍPIO DE BERURI

GABINETE DA PREFEITAGABINETE DA PREFEITA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2022 – SEMADEDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2022 – SEMAD

CONVOCA FUNCIONÁRIOCONVOCA FUNCIONÁRIO

A PREFEITURA MUNICPAL DE BERURI, ESTADO DO AMAZONAS,A PREFEITURA MUNICPAL DE BERURI, ESTADO DO AMAZONAS,
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
DEPARTAMENTO DE PESSOAL.DEPARTAMENTO DE PESSOAL.

FAZ CONVOCAR, FAZ CONVOCAR, pelo presente EDITALEDITAL, para comparecer na Secretaria
Municipal de Administração no horário normal de expediente, das 08:00h as
14:00h para tratar de assuntos referentes a seu interesse funcional, no prazo de
15 dias uteis a contar da Publicação deste EDITAL.EDITAL.

NN NOMENOME FUNÇÃOFUNÇÃO

0101 ALZIRA ADOLFO COELHOALZIRA ADOLFO COELHO A. S. GS. G

0202 SOLANGE DUARTE DA SILVASOLANGE DUARTE DA SILVA PROFESSORAPROFESSORA

0303 LUIZ LISBOA ARTRICLINOLUIZ LISBOA ARTRICLINO PROFESSORPROFESSOR

0404 MARGARIDA PICANÇO DA SILVAMARGARIDA PICANÇO DA SILVA PROFESSORAPROFESSORA

Secretaria Municipal de Administração, aos vinte  e um dias do mês de junho
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de dois mil e vinte e dois (21/06/2022).

Atenciosamente,

ANDREZA BIA DE SOUZAANDREZA BIA DE SOUZA

Secretária Municipal de Adm

Secretaria Municipal de Administração

Publicado por:Publicado por:
Silvana Pantoja de Araujo

Código Identificador:Código Identificador: DTTBYHP2W

CÂMARA MUNICIPAL DE BERURICÂMARA MUNICIPAL DE BERURI
PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  Nº 002/2022 DE 01 DE Nº 002/2022 DE 01 DE

JULHO DE 2022.JULHO DE 2022.

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVAPROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA

Nº 002/2022 DE 01 DE JULHO DE 2022.Nº 002/2022 DE 01 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO REPRESENTATIVA DADISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO REPRESENTATIVA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BERURI, ESTADO DO AMAZONAS, PARA OCÂMARA MUNICIPAL DE BERURI, ESTADO DO AMAZONAS, PARA O
RECESSO PARLAMENTAR DE 01 DE JULHO DE 2022 A 01 DE AGOSTORECESSO PARLAMENTAR DE 01 DE JULHO DE 2022 A 01 DE AGOSTO
DE 2022.DE 2022.

O Excelentíssimo Senhor Vereador NATAN DA SILVA SALDANHANATAN DA SILVA SALDANHA ,
Presidente da Câmara Municipal de Beruri, Estado do Amazonas, no uso de
suas atribuições legais;

FAZ SABERFAZ SABER, a todos os habitantes deste município de Beruri, que a Câmara
Municipal de Beruri/AM, APROVOU E EU PROMULGOAPROVOU E EU PROMULGO  a presente
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA;RESOLUÇÃO LEGISLATIVA;

Art. 1º - Fica criada a Comissão Representativa da Câmara Municipal de
Beruri, Estado do Amazonas, com atribuições definidas no ART. 61, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Beruri-AM, c/c § 5º do ART. 36,
da Lei Orgânica do Município de Beruri – AM.

Parágrafo Único – A Comissão ora criada terá vigência durante o Resseco
Parlamentar de 01 de julho a 01 de agosto de 2022.

Art. 2º - A Comissão de que trata o artigo anterior, será composta pelos seguinte
Vereadores;

PRESIDENTEPRESIDENTE – VER. ADAIDE MONTEIRO FERREIRA.

MEMBROMEMBRO – VER. NATAN DA SILVA SALDANHA

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERURI,
Estado do Amazonas, em Beruri, ao 01 (primeiro) dia de julho de 2022 (dois
mil e vinte dois).

Vereador NATAN DA SILVA SALDANHAVereador NATAN DA SILVA SALDANHA

Presidente da Câmara Municiapl de Beruri

Publicado por:Publicado por:
Rubimar Barbosa Picanço

Código Identificador:Código Identificador: IN1QYXKCW

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO RAMOSMUNICÍPIO DE BOA VISTA DO RAMOS

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOSCÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 004, DE 13 DE ABRIL DE 2022.DECRETO LEGISLATIVO Nº 004, DE 13 DE ABRIL DE 2022.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004, DE 13 DE ABRIL DE 2022.DECRETO LEGISLATIVO Nº 004, DE 13 DE ABRIL DE 2022.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TITULO DE CIDADÃ BENEMÉRITADISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TITULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO RAMOS, NO ESTADO DODO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO RAMOS, NO ESTADO DO
AMAZONAS A SRª, ALESSANDRA CAMPÊLO DA SILVA, E DÁAMAZONAS A SRª, ALESSANDRA CAMPÊLO DA SILVA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista do
Ramos, senhor Vereador SILVANO MENEZES RODRIGUESSILVANO MENEZES RODRIGUES, no exercício de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei etc...

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a aprovação da Indicação Nº 005/2022 do Gabinete do
Vereador Adan Diego Lopes da Silva, por 07 votos favoráveis, na Sessão
Ordinária do dia 11 de abril de 2022.

DECRETADECRETA

Art. 1º Fica Outorgado o título de Cidadã BeneméritaBenemérita do MunicípioMunicípio de Boade Boa
VistaVista do Ramos, no Estado do Amazonasdo Ramos, no Estado do Amazonas  a Senhora ALESSANDRAALESSANDRA
CÂMPELO DA SILVA, CÂMPELO DA SILVA, Deputada Estadual do Estado do Amazonas, pelos
relevantes serviços prestados a este Município.

Parágrafo único. O titulo será entregue a Homenageada em dia e hora designado
por ela, em Sessão Solene, devidamente convocada para esse fim.

Art.2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista do Ramos - AM, 13 de Abril de 2022.

SILVANO MENEZES RODRIGUES

Vereador Presidente

Publicado por:Publicado por:
Silvano Menezes Rodrigues

Código Identificador:Código Identificador: BK9W4VZA5

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOSCÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 005, DE 21 DE JUNHO DE 2022.DECRETO LEGISLATIVO Nº 005, DE 21 DE JUNHO DE 2022.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 005, DE 21 DE JUNHO DE 2022.DECRETO LEGISLATIVO Nº 005, DE 21 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO RECESSO LEGISLATIVO DO DIA 30DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO RECESSO LEGISLATIVO DO DIA 30
DE JUNHO, AO DIA 01 DE AGOSTO DO ANO DE 2022 DA CÂMARADE JUNHO, AO DIA 01 DE AGOSTO DO ANO DE 2022 DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS E DA OUTRASMUNICIPAL DE BOA VISTA DO RAMOS E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.PROVIDÊNCIAS.

A mesa diretora da Câmara Municipal de Boa Vista do Ramos, na pessoa do
Vereador SILVANO MENEZES RODRIGUESSILVANO MENEZES RODRIGUES  – Presidente, ALCILENE DEALCILENE DE
BRITOBRITO – Vice Presidente, RENAN PIMENTEL ANTUNESRENAN PIMENTEL ANTUNES  – 1º Secretário,
ROMERO SOLANO DE OLIVEIRA VALENTEROMERO SOLANO DE OLIVEIRA VALENTE - 2º Secretário, no exercício
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei etc...

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a decisão do Plenário da Câmara Municipal, em sessão
Extraordinária, realizada no dia 21 de junho de 2022, onde foi aprovado por
unanimidade dos Vereadores presentes, o Projeto de Decreto Legislativo nº
001/2022 do Gabinete do Vereador Renan Pimentel Antunes, pela suspensão do
Recesso.

CONSIDERANDO o momento em que vivenciamos de trabalhos sendo
realizados no Município, principalmente na zona rural, neste sentido,
necessitamos manter foco no trabalho, abrindo mão do período do recesso e
colocando em pratica as visitas nas Comunidades, fazendo jus a população que
necessita do Poder Legislativo, representado por cada Parlamentar deste Poder.

DECRETADECRETA

Art. 1º Fica suspenso o Recesso Legislativo do dia 30 de junho ao dia 01 de
agosto do ano de 2022, da Câmara Municipal de Boa Vista do Ramos/ AM.

Art.2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista do Ramos - AM, 21 de junho de 2022.

SILVANO MENEZES RODRIGUES

Vereador Presidente

ALCILENE DE BRITO

Vice Presidente

RENAN PIMENTEL ANTUNES

1º Secretário

ROMERO SOLANO DE OLIVEIRA VALENETE

2º Secretário

Publicado por:Publicado por:
Silvano Menezes Rodrigues

Código Identificador:Código Identificador: TMJXGHSUJ

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BORBAMUNICÍPIO DE BORBA
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GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 061/2022 - GPMB, DE 30 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA Nº 061/2022 - GPMB, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

REVOGA A PORTARIA N° 043/2021 DE DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO
E EQUIPE DE APOIO CRIADA EM 29 DE JULHO DE 2021 E NOMEIA
PREGOEIRO E NOVOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIMÃO PEIXOTO LIMASIMÃO PEIXOTO LIMA , PREFEITO MUNICIPAL DE BORBA, no uso e
gozo de suas atribuições legais e nos termos do art. 3º, inciso IV, da Lei Federal
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo presente,

DETERMINA:DETERMINA:

Art. 1.º REVOGAR Art. 1.º REVOGAR a Portaria n° 043/2021, da Equipe de Apoio e do Pregoeiro
do Município de Borba/AM nomeada em 29 de julho de 2021.

Art. 2.º Art. 2.º NOMEARNOMEAR como Pregoeiro e como membros da equipe de apoio, para
julgar e conduzir os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da
Administração Municipal, os servidores abaixo relacionados:

I – Pregoeiro:

a) Kleber Reis MattosKleber Reis Mattos .

II – Equipe de Apoio:

a) Lucilene da Silva BrasilLucilene da Silva Brasil ;

b) Cristiano Pantoja CoutinhoCristiano Pantoja Coutinho.

Art. 3.º Art. 3.º Os trabalhos dos servidores, ora nomeados, deverão ser executados
conforme as disposições constantes na Lei Federal nº 10.520/2002 e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.

Art. 4.ºArt. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 30 de junho de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Borba, 30 de junho de 2022.Gabinete do Prefeito Municipal de Borba, 30 de junho de 2022.

Circulação DOM em 04/07/2022

Alcimar Dias ChavesAlcimar Dias Chaves

Sec. Municipal de Administração e Planejamento

SIMÃO PEIXOTO LIMASIMÃO PEIXOTO LIMA

Prefeito de Borba

Publicado por:Publicado por:
Alcimar Dias Chaves

Código Identificador:Código Identificador: YKX45JVWV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBAPREFEITURA MUNICIPAL DE BORBA
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇO NºDESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº

004/2022004/2022

O Prefeito de Borba/AM, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o
que consta no Proc. Adm. nº 3.711/2022, oriundo da Secretaria Municipal de
Esporte e Juventude, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARACONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DE MINI VILA OLÍMPICA, ZONA URBANA DOCONSTRUÇÃO DE MINI VILA OLÍMPICA, ZONA URBANA DO
MUNICÍPIO DE BORBA/AM – 1ª ETAPA, CONVENIO PLATAFORMAMUNICÍPIO DE BORBA/AM – 1ª ETAPA, CONVENIO PLATAFORMA
+BRASIL Nº 909971/2021+BRASIL Nº 909971/2021, através de licitação na modalidade Tomada de
Preço nº 004/2022, pelo menor preço global; e

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que o referido Processo Administrativo cumpriu todas as
normas e prazos estabelecidos na legislação vigente;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a manifestação favorável da Assessoria Jurídica ao
prosseguimento do Processo;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a inexistência de recurso pendente ao referido processo
licitatório;

RESOLVE:RESOLVE:

I – HOMOLOGARI – HOMOLOGAR  a deliberação da Comissão Permanente de Licitação,
constante no processo supracitado, referente à licitação TP nº 004/2022TP nº 004/2022 , em
favor de EMPRESA GERALDO ALVES LIMA FILHOEMPRESA GERALDO ALVES LIMA FILHO , CNPJ
16.617.210/0001-63, estabelecida à Rua, Bela Vista III, nº 416, Bairro Bela
Vista, CEP 69.200-000, nesta cidade de Borba/AM, tendo em vista que a
mesma apresentou proposta vencedora no valor de R$ R$ 975.110,17R$ R$ 975.110,17
(Novecentos e setenta e cinco mil, cento e dez reais e dezessete centavos)(Novecentos e setenta e cinco mil, cento e dez reais e dezessete centavos),
conforme Projeto Básico, Proposta de Preço, Ata da Sessão de Licitação e
demais documentos que integram o presente processo;

II – DETERMINOII – DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da
empresa vencedora;

III – PUBLIQUE-SEIII – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei, para fins de eficácia.

Borba/AM, 30/06/2022.

SIMAO PEIXOTO LIMASIMAO PEIXOTO LIMA

Prefeito Municipal de Borba

Publicado por:Publicado por:
Júlio José Campos Gonzaga

Código Identificador:Código Identificador: X5ZDXFZO6

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 062/2022 - GPMB, DE 30 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA Nº 062/2022 - GPMB, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

REVOGA AS PORTARIAS N° 039/2022 E 040/2022, E NOMEIA NOVA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BORBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIMÃO PEIXOTO LIMASIMÃO PEIXOTO LIMA , PREFEITO MUNICIPAL DE BORBA, no uso das
atribuições legais que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal e
cumprindo dispositivo legal regulamentado pela Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. REVOGAR Art. 1º. REVOGAR a Comissão Permanente de Licitação do Município de
Borba/AM nomeada em 19 de abril de 2021.

Art. 2º. Art. 2º. NOMEARNOMEAR para compor a Comissão Permanente de Licitação, nas
modalidades de Convite, Tomada de Preços e Concorrência Pública, desta
Unidade Federada, conforme descrição infra:

I – Presidente: Rodrigo Pimentel de FreitasRodrigo Pimentel de Freitas ;

II – Membro: Valmira Ribeiro dos SantosValmira Ribeiro dos Santos ;

III – Membro: Angelina Barbosa CorreaAngelina Barbosa Correa.

Art. 3º - Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 15 de junho de 2022, revogadas as disposições em contrário,
especialmente sem efeitos, as Portarias n.º 039 e 040 de 2022, apartir 15 de
junho de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Borba, 30 de junho de 2022.Gabinete do Prefeito Municipal de Borba, 30 de junho de 2022.

Publicado em DOM 04/07/2022

Alcimar Dias ChavesAlcimar Dias Chaves

Sec. Municipal de Administração e Planejamento

SIMÃO PEIXOTO LIMASIMÃO PEIXOTO LIMA

Prefeito de Borba

Publicado por:Publicado por:
Alcimar Dias Chaves

Código Identificador:Código Identificador: YXWAYKVQX

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE CAAPIRANGAMUNICÍPIO DE CAAPIRANGA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃOEXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Espécie:Espécie: Dispensa Emergencial Nº 020/2022 – Contrato n° 040/2022Dispensa Emergencial Nº 020/2022 – Contrato n° 040/2022 . Objeto:Objeto:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTIVEL, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE MOTORES DE
BARCOS E LANCHAS, UTILIZADOS NAS AÇÕES DE SOCORROS E
ASSISTENCIA, E DE SUPORTE AS PESSOAS ISOLADAS QUE NÃO
QUISERAM SAIR DE SUAS RESIDENCIAS PARA ABRIGOS DEVIDO A
ENCHENTE NO MUNICIPIO DE CAAPIRANGA, Parte Contratante:Contratante:
MUNICÍPIO DE CAAPIRANGA – PREFEITURA MUNICIPAL. ParteParte
Contra tada: Contra tada: PEDRO ALVES BATISTA EIRELI-MEPEDRO ALVES BATISTA EIRELI-ME , CNPJ N°, CNPJ N°
04.048.010/0001-5804.048.010/0001-58. Valor Global: R$ 148.829,87  Valor Global: R$ 148.829,87 (Cento e quarenta e oito mil(Cento e quarenta e oito mil
oitocentos e vinte e nove reais e oitenta e sete centavos),oitocentos e vinte e nove reais e oitenta e sete centavos), baseado no art. 24,
inciso IV da Lei Federal 8.666/93, Vigência da Contratação: 60 (sessenta) dias.60 (sessenta) dias.
Esta publicação, entrará em vigor na data de suapublicação,
comefeitoretroativoa 20 de junho do corrente ano

Francisco Andrade BrazFrancisco Andrade Braz
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Prefeito Municipal, de Caapiranga

Publicado por:Publicado por:
Ademi da Silva Viana

Código Identificador:Código Identificador: CWUSRW1WL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
EXTRATO DE CARTA CONTRATOEXTRATO DE CARTA CONTRATO

ESPÉCIE:ESPÉCIE: CARTA CONTRATO Nº 053/2022.

MODALIDADE: MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº 015/2022.

ASSINATURA: ASSINATURA: 29 de janeiro de 2021. VIGÊNCIA:VIGÊNCIA: 12 (nove) meses.
PARTES:PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA e a LICITANTE.
R T P TELECOM SERVICOS DE INTERNET EIRELI - ME, R T P TELECOM SERVICOS DE INTERNET EIRELI - ME, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda nº CNPJ Nº
26.882.974/0001-30. O B J E T O : O B J E T O : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE 21 PONTOS DE INTERNET. VALOR GLOBAL R$ 127.200,00VALOR GLOBAL R$ 127.200,00  (Cento e(Cento e
vinte sete mil e duzentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: vinte sete mil e duzentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentaria: 020201 - Secretaria Municipal de Administração. Atividade:
04.122.0011.2.006 - Manutenção e Func. Da Sec. Administração. Elemento de
Despesas: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte: 010

Caapiranga/AM, Caapiranga/AM, 01 de julho de 2022.

Francisco Andrade BrazFrancisco Andrade Braz

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
Ademi da Silva Viana

Código Identificador:Código Identificador: Y4GNTPG9B

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE CANUTAMAMUNICÍPIO DE CANUTAMA

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 067/2022 – GAB/PMC - NOMEIA O AUXILIAR DEPORTARIA Nº 067/2022 – GAB/PMC - NOMEIA O AUXILIAR DE

GABINETEGABINETE

NOMEIA O AUXILIAR DE GABINETE.NOMEIA O AUXILIAR DE GABINETE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANUTAMA O PREFEITO MUNICIPAL DE CANUTAMA usando das atribuições que lhes
confere o artigo 70, inciso XI e artigo 90, inciso II da Lei Orgânica do
Município de Canutama-AM;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - Art. 1º - Fica nomeado o senhor JONILSON DA COSTA DA SILVA JONILSON DA COSTA DA SILVA ,  portador
do RG nº 2838436-9 SSP/AM e CPF nº 026.328.162-03, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de AUXILIAR DE GABINETE AUXILIAR DE GABINETE do Poder
Executivo Municipal.

Art. 2ºArt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Art. 3º - Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canutama (AM), 01 de julho de 2022.

JOSÉ ROBERTO TORRES DE PONTESJOSÉ ROBERTO TORRES DE PONTES

Prefeito do Município de Canutama

Nomeado

Publicado por:Publicado por:
Jheyiz Nuhnes da Costa

Código Identificador:Código Identificador: SGBN0GMN9

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL NºDESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº

023/2022-SRP023/2022-SRP

O MUNICÍPIO DE CANUTAMA - PREFEITURA MUNICIPALO MUNICÍPIO DE CANUTAMA - PREFEITURA MUNICIPAL , pessoa
jurídica de direito público, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n°, CEP
69.820-000, Centro, Canutama (AM), inscrito no CNPJ (MF) sob o nº
04.247.441/0001-43, representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOSÉ JOSÉ
ROBERTO TORRES DE PONTESROBERTO TORRES DE PONTES:

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo, oriundo da
Comissão Municipal de Licitação, referente à licitação modalidade PREGÃO PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 – modaPRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 – moda lidade
PREGÃO tem como objetoAquisição e EMBARCAÇÃO TIPO
AMBULANCHA COM MOTOR DE 115 HP, coberta e equipada, fabricação
nacional, soldada em alumínio naval, reforçada, 1m de altura de corrimão na
proa, cor predominante branca, medindo 7,5 m de comprimento, largura 1,90 (
+/- 5%) m de boca, 0,75m de pontal, 3mm de espessura no fundo, chapa
duralumínio naval liga 5052 h34, estrutura em viga “u” liga 6351 t6c, console e
popa lavada, corrente contínua de 12v com 1 (uma) baterias de 90 amperes
(instalada), para a tender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município
de Canutama/AM, através de registro de preço, de acordo com as especificações
do Termo de Referência.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que no referido processo foram respeitados todos os prazos
estabelecidos pela legislação vigente;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a inexistência de recursos pendestes ao referido
procedimento licitatório.

RESOLVE:RESOLVE:

I – HomologarI – Homologar a decisão adotada e adjudicada pelo Pregoeiro, constante no
processo mencionado, declarando vencedora do PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 – SRP, a empresa:INDRAempresa:INDRA
COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDACOMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDAinscrito no CNPJ sob o
Nº02.450.409/0001-3502.450.409/0001-35, domiciliada na Av. Efigênio Sales, nº 1299, Galpão F,
Aleixo, Manaus/Am, com valor global para 12 meses deR$188.900,00R$188.900,00(cencento eto e
oitenta e oitomil reaisoitenta e oitomil reais)..

II –II –Publique-se o presente despacho na forma da Lei, para fins de eficácia.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canutama (AM), em 27 de junho de 2022.

José Roberto Torres de PontesJosé Roberto Torres de Pontes

Prefeito do Município de Canutama

Publicado por:Publicado por:
Jheyiz Nuhnes da Costa

Código Identificador:Código Identificador: M7NOXG4BP

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE CARAUARIMUNICÍPIO DE CARAUARI

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAUARICÂMARA MUNICIPAL DE CARAUARI
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 010/2022RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 010/2022

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº. 010/2022RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº. 010/2022

Concede Diárias a Vereadora da Câmara Municipal de Carauari-Amazonas; eConcede Diárias a Vereadora da Câmara Municipal de Carauari-Amazonas; e
Dá Outras Providências.Dá Outras Providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAUARI -A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAUARI -
AMAZONAS, AMAZONAS, no uso  dos direitos que lhe são atribuídos nos termos do Artigo
10 Incisos XIX e XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Carauari-Am. E ainda com os amparos legais da Lei Municipal nº 1.121 de
03.0.2016 em seu artigo 1º Inciso I Letra A.

Considerando a necessidade de viagem a serviço do Poder Legislativo
Municipal;

RESOLVE:RESOLVE:

Artigo 1ºArtigo 1º - CONCEDER  CONCEDER 04(quatro) ) diárias a Vereadora ZONAIRAZONAIRA
CARVALHO PEREIRA CARVALHO PEREIRA portadora de RG nº 1067162-5 SESEP-AM e CPF nº
346.741.282-34, para que a mesma possa realizar viagem a Capital do Estado
do Amazonas, a serviço da Câmara Municipal de Carauari-Am no período de
01.07.2022 à 15.07.2022.01.07.2022 à 15.07.2022.

Artigo 2ºArtigo 2º - Fica a Vereadora na obrigação de apresentar o respectivo
RELATÓRIO DE VIAGENSRELATÓRIO DE VIAGENS  no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da
data do seu retorno.

Artigo 3ºArtigo 3º - Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Artigo 4ºArtigo 4º -- Registre-se, publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CARAUARI-AMAZONAS;CARAUARI-AMAZONAS; em 01 de julho de 2022.

Sidonay Socorro Litaiff Ramalho

Presidente

Publicado por:Publicado por:
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Antonio Raimundo Martins de Souza
Código Identificador:Código Identificador: TAPBXWZVE

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE CAREIROMUNICÍPIO DE CAREIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 421/2022PORTARIA Nº 421/2022

PORTARIA Nº 421PORTARIA Nº 421

DE 30 DE JUNHO DE 2022DE 30 DE JUNHO DE 2022

“Exonera Servidor de Cargo de Provimento em Comissão e dá outras“Exonera Servidor de Cargo de Provimento em Comissão e dá outras
providências”providências”

O Prefeito Municipal do Careiro, Estado do Amazonas, no uso das atribuições
Legais e amparado pelo Art. 37, Inciso II da Constituição Federal, combinado
com o Art. 84, III da Lei Orgânica Municipal.

Considerando, Considerando, que os Cargos de Provimento em Comissão são de livre
nomeação e exoneração do Chefe do Executivo Municipal.

RESOLVERESOLVE

Art. 1º - Exonerar, o Servidor   DIEGO ALBERTO LIMA DA SILVADIEGO ALBERTO LIMA DA SILVA , , do Cargo
de Provimento em Comissão CC 9, de Assessor Executivo.Assessor Executivo.

Art. 2º - Determinar a Secretaria de Administração e Planejamento, que tome
todas as medidas cabíveis, para o fiel cumprimento desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito
retroativo ao dia 01 de Junho do corrente ano.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO CAREIRO/AM, em 30 de
Junho de 2022.

NATHAN MACENA DE SOUZANATHAN MACENA DE SOUZA

PrefeitoPrefeito

Publicado na Portaria desta Municipalidade na data supra, conforme Art. Nº 097, I,Publicado na Portaria desta Municipalidade na data supra, conforme Art. Nº 097, I,
II, III e parágrafo 4º da Lei Orgânica Municipal.II, III e parágrafo 4º da Lei Orgânica Municipal.

JONAS ALMEIDA DOS SANTOSJONAS ALMEIDA DOS SANTOS

Secretário de Adm. e PlanejamentoSecretário de Adm. e Planejamento

Port. 255, de 01/07/2021Port. 255, de 01/07/2021

Publicado por:Publicado por:
ALICIO VASCONCELOS CUNHA JUNIOR

Código Identificador:Código Identificador: M38Q6JSWP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 422/2022PORTARIA Nº 422/2022

PORTARIA Nº 422PORTARIA Nº 422

DE 30 DE JUNHO DE 2022DE 30 DE JUNHO DE 2022

“Nomeia Cidadãos para exercerem Cargo de Provimento em Comissão e dá“Nomeia Cidadãos para exercerem Cargo de Provimento em Comissão e dá
outras providências”outras providências”

O Prefeito Municipal do Careiro, Estado do Amazonas, no uso das atribuições
Legais e amparado pelo Art. 37, Inciso II da Constituição Federal, combinado
com o Art. 67, Inciso X da Lei Orgânica Municipal.

Considerando, Considerando, que os Cargos de Provimento em Comissão são de livre
nomeação e exoneração do Chefe do Executivo Municipal.

RESOLVERESOLVE

Art. 1º - Nomear, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão CC 11, de
Assessor Executivo, Assessor Executivo, os cidadãos abaixo relacionados:

01 – DAYSE RODRIGUES GUSMÃO;

02 – ELIANE ALMEIDA DE SOUZA;

03 – HIDEO BARCO HATAKEYAMA.

Art. 2º - Determinar a Secretaria de Administração e Planejamento, que tome
todas as medidas cabíveis, para o fiel cumprimento desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito
retroativo ao dia 27 de Junho do corrente ano.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO CAREIRO/AM, em 30 de
Junho de 2022.

NATHAN MACENA DE SOUZANATHAN MACENA DE SOUZA

PrefeitoPrefeito

Publicado na Portaria desta Municipalidade na data supra, conforme Art. Nº 097, I,Publicado na Portaria desta Municipalidade na data supra, conforme Art. Nº 097, I,
II, III e parágrafo 4º da Lei Orgânica Municipal.II, III e parágrafo 4º da Lei Orgânica Municipal.

JONAS ALMEIDA DOS SANTOSJONAS ALMEIDA DOS SANTOS

Secretário de Adm. e PlanejamentoSecretário de Adm. e Planejamento

Port. 255, de 01/07/2021Port. 255, de 01/07/2021

Publicado por:Publicado por:
ALICIO VASCONCELOS CUNHA JUNIOR

Código Identificador:Código Identificador: DQYJ4PX9N

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIROPREFEITURA MUNICIPAL DE CAREIRO
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃOAVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
DECAREIRO torna públicoquea Tomada de PreçosNº 006/2022- CML/PMC,
cujo objeto é:“Contratação de empresa especializada em obras de engenharia
para ampliação da sede da Câmara Municipal de Careiro/Am, de acordo com
edital e seus anexos”,encontra-sesuspensoem virtude da legislação
eleitoralLei9.504/1997 art.73incisosVI,alínea“a”e incisoVII, conforme a
orientação da Procuradoria.

Careiro/AM,01dejulho de2022.

Laura Tayana Santiago Chixaro

VicePresidente da CML

Publicado por:Publicado por:
Laura Tayana Santiago Chixaro

Código Identificador:Código Identificador: ADWKLDTMZ

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE COARIMUNICÍPIO DE COARI

CÂMARA MUNICIPAL DE COARICÂMARA MUNICIPAL DE COARI
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃODESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COARI A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COARI no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a ata apresentada pela COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, no procedimento referente ao Registro de Preços Pregão
Presencial nº 010/2022 - CPL/CMC;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a inexistência de qualquer vício ou irregularidade, ou
recurso pendente.

R E S O L V E:R E S O L V E:

II – HOMOLOGARHOMOLOGAR a adjudicação proferida pelo pregoeiro relativo ao
procedimento licitatório do Registo de Preço Pregão Presencial nº 010/2022-
CPL/CMC, cujo objeto: Registro de Preços para Eventual Contratação deRegistro de Preços para Eventual Contratação de
Empresa especializada na Prestação de Serviços de Locação de 2 (duas)Empresa especializada na Prestação de Serviços de Locação de 2 (duas)
embarcações para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coariembarcações para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coari, de, de
acordo com o edital e seus anexosacordo com o edital e seus anexos,  para  a empresa ELIAQUIM BRITO DE
OLIVEIRA EIRELI - ME CNPJ Nº 30.818.190/0001-10, pelo período de 06
(seis) meses, para os seguintes itens e valores: Item 01-R$ 22.000,00 (vinte e
dois mil reais) e Item 02- R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

IIII – DETERMINARDETERMINAR ao setor competente a convocação da licitante vencedora
para assinatura da Ata de Registro de Preço e do Termo de Contrato, nos termos
da lei.

Coari, 01 de julho de 2022.
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78, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:RESOLVE:

EXONERAREXONERAR o(a) Senhor(a) RAFAEL ALVES RAMIRES,RAFAEL ALVES RAMIRES,  do cargo de
DIRETOR DE DEPARTAMENTODIRETOR DE DEPARTAMENTO , da Secretaria Municipal de Fazenda, a
contar de 01 de julho de 2022, nos termos do Art. 11, § 2 da Lei nº 404/2003.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ANOTE-SE.PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ANOTE-SE.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, Estado do
Amazonas, em 01 de julho de 2022.

EDILSON DE OLIVEIRA LIMAEDILSON DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal de Coari em Exercício

Publicado por:Publicado por:
Leila de Cássia Costa Silva

Código Identificador:Código Identificador: S057ZQ3EK

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARIPREFEITURA MUNICIPAL DE COARI
DECRETO MUNICIPAL DE 01 DE JULHO DE 2022DECRETO MUNICIPAL DE 01 DE JULHO DE 2022

O Prefeito Municipal de Coari em Exercício, o senhor EDILSON DEEDILSON DE
OLIVEIRA LIMA, OLIVEIRA LIMA, no exercício da competência que lhe confere o artigo 78,
inciso IV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:RESOLVE:

NOMEARNOMEAR o (a) Senhor (a) RAFAEL ALVES RAMIRES,RAFAEL ALVES RAMIRES, para exercer o cargo
d e CONTROLADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICIPIO DS-2CONTROLADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICIPIO DS-2 , na
Controladoria Geral do Município, a contar de 01 de julho de 2022, nos termos
do Art. 11, § 2 da Lei nº 404/2003.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ANOTE-SE.PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ANOTE-SE.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, Estado do
Amazonas, em 01 de julho de 2022.

EDILSON DE OLIVEIRA LIMAEDILSON DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal de Coari em Coari

Publicado por:Publicado por:
Leila de Cássia Costa Silva

Código Identificador:Código Identificador: KPQZVCRBP

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARIPREFEITURA MUNICIPAL DE COARI
DECRETO MUNICIPAL DE 01 DE JULHO DE 2022DECRETO MUNICIPAL DE 01 DE JULHO DE 2022

O Prefeito Municipal de Coari em Exercício, o senhor EDILSON DEEDILSON DE
OLIVEIRA LIMA, OLIVEIRA LIMA, no exercício da competência que lhe confere o artigo 78,
inciso IV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:RESOLVE:

EXONERAREXONERAR o (a) Senhor (a) ANGELO GOMES BARBOSA,ANGELO GOMES BARBOSA,  do cargo de
AGENTE EDUCACIONALAGENTE EDUCACIONAL, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a
contar de 06 de junho de 2022, nos termos do Art. 11, § 2 da Lei nº 404/2003.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ANOTE-SE.PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ANOTE-SE.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, Estado do
Amazonas, em 01 de julho de 2022.

EDILSON DE OLIVEIRA LIMAEDILSON DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal de Coari em Exercício

Publicado por:Publicado por:
Leila de Cássia Costa Silva

Código Identificador:Código Identificador: DLXPSGN8V

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE CODAJÁSMUNICÍPIO DE CODAJÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁSPREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS
AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOSAVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE saúde
AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MARIA DUCIRENE DA CRUZ MENEZESMARIA DUCIRENE DA CRUZ MENEZES

Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Coari

Publicado por:Publicado por:
Hueilon Vieira Soares

Código Identificador:Código Identificador: P2PHZQLGT

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARIPREFEITURA MUNICIPAL DE COARI
AVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃO

AA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL da Prefeitura
Municipal de Coari/AM  torna público aos interessados que realizará os
seguintes procedimentos licitatórios:

PREGÃO PRESENCIAL Nº39/2022-CPL-PREGÃO PRESENCIAL Nº39/2022-CPL-

RepetiçãoRepetição

Processo Administrativo: 249/2022-SEMSAProcesso Administrativo: 249/2022-SEMSA

OBJETO: OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa
especializada no serviço de consultas médicas ortopédicas, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

ABERTURAABERTURA: 14/07/2022 às 08hs:30min

O Edital encontra-se a disposição dos interessados na CPL, podendo ser
retirado mediante o pagamento da DAM no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais),
no Setor de Tributação da Prefeitura Municipal de Coari, referente às custas das
cópias reprográficas do conteúdo da Licitação ou gratuitamente se solicitado em
mídia, neste caso necessário apresentação de PEN DRIVE e disponível em até
72h a contar desta publicação no Portal da Transparência do município de
Coari-AM (http://www.transparencia.coari.am.gov.br)

Coari-AM, 01 de julho de 2022.

À Comissão Permanente de Licitação-CPLÀ Comissão Permanente de Licitação-CPL

Publicado por:Publicado por:
Leila de Cássia Costa Silva

Código Identificador:Código Identificador: Z9VQSVKEW

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARIPREFEITURA MUNICIPAL DE COARI
PORTARIA Nº 52/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022PORTARIA Nº 52/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022

JOSÉ IVAN MARINHO DA SILVAJOSÉ IVAN MARINHO DA SILVA , PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do art. 7º, inciso III, do Decreto Municipal N.º 965 de 10 de janeiro de
2022, pelo presente,

DETERMINA:DETERMINA:

Art. 1º. Designar o pregoeiro e Equipe de Apoio da Comissão Permanente de
Licitação de Coari/AM, para compor o Pregão Presencial nº 39/2022, conforme
descrição infra:

I – Pregoeiro:

a) PEDRO ANDRÉ DA SILVA

II – Equipe de Apoio:

a) SILVANA NASCIMENTO CERPA

b) ALDENEY DA COSTA LACERDA

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Coari/AM, 01 de julho de 2022.

José Ivan Marinho da SilvaJosé Ivan Marinho da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Publicado por:Publicado por:
Leila de Cássia Costa Silva

Código Identificador:Código Identificador: OIYWWFMUI

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARIPREFEITURA MUNICIPAL DE COARI
DECRETO MUNICIPAL DE 01 DE JULHO DE 2022DECRETO MUNICIPAL DE 01 DE JULHO DE 2022

O Prefeito Municipal de Coari em Exercício, o senhor EDILSON DEEDILSON DE
OLIVEIRA LIMA, OLIVEIRA LIMA, no exercício da competência  que lhe confere o artigo

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149



https://diariomunicipalaam.org.br

A Secretaria municipal de Saúde, torna público que tem intenção de aderir como
entidade não participante (“carona”) à Ata de Registro de preços gerenciada
pela prefeitura municipal de Novo Airão nos termos que dispõe as leis federais
8.666/93 e 10.520/02 e nos termos do artigo art. 22 do Decreto Federal nº
7.892/13 realiza adesão à ata de registro de preços Nº 017/2022 autuada como
carona sob o processo administrativo nº 049/2022 em face do resultado obtido
no pregão presencial – SRP nº 019/2022 oriundo do processo administrativo
pertencente ao Município de Novo Airão, tendo como órgão gerenciador e
gestor a Secretaria Municipal de Saúde daquele município. Resolvem ADERIR
a ata de registro de preços nº 017/2022 CPL cujo o Objeto é fornecimento de
material permanente Hospitalar, Contratado: DMTECH COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI CNPJ:
26.368.873/0001-45 detentor do item 03 Bisturi eletrônico: no valor Global de
R$ 47.589,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta e nove reais) da referida
Ata de registro de preços

Codajás - AM, 01 de julho de 2022.

AISLAN NASCIMENTO RUELA

Secretário Municipal de Saúde.

Publicado por:Publicado por:
Giselle Meireles da Silva

Código Identificador:Código Identificador: KDI0RCZOJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁSPREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃODESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

OPREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁS, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO, o que consta na Ata Circunstanciada da Sessão do Pregão
Presencial SRP nº 004/2022-CPL, realizado por Sistema de Registro de Preços,
elaborada pela Comissão Permanente de Licitação.

CONSIDERANDOque o referido procedimento licitatório transcorreu de forma
regular, em obediência a legislação vigente, não sendo verificado nenhum vício
que pudesse macular a regularidade do certame, tendo sido cumpridos todos os
prazos regulamentares estabelecidos no referido processo;

CONSIDERANDOa inexistência de recursos administrativos pendentes ao
referido procedimento licitatório;

CONSIDERANDO, ainda, que os documentos que se encontram acostados aos
autos demonstram que foram respeitados todos os ritos legais exigidos pelas
Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, Decreto N.º 7.892 de 23/01/13 e
Decreto Municipal nº 1.673 de 10/01/22.

CONSIDERANDO, por fim, o Parecer Conclusivo emitido pela Assessoria
Jurídica Interna desta Prefeitura;

RESOLVE:

I — ADJUDICARa empresa:

RN SERVIÇOS FÚNEBRES LTDA - ME; CNPJ Nº 30.169.323/0001-74 para
os itens: 01 a 18 No valor global de: R$ 773.160,00 (setecentos e setenta e três
mil, cento e sessenta reais).

II – HOMOLOGARa deliberação final do presente procedimento licitatória,
realizada através do Pregão Presencial SRP nº 004/2022/CPL, em favor da
empresa vencedora dos itens registrados e adjudicados, pelo critério menor
preço global, tendo por objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO PARCELADA DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS
FÚNEBRES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
CODAJÁS/AM, DE ACORDO COM EDITAL E AS ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.”

V – PUBLIQUE-SEo presente despacho na forma da Lei, para fins de eficácia.

Codajás/AM, 30 de junho de 2022.

ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
Giselle Meireles da Silva

Código Identificador:Código Identificador: UR93MHMOJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁSPREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS

AVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2022 – CPL/PMC

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Codajás, torna
pública a abertura do processo licitatório de TOMADA DE PREÇOS Nº.
007/2022-CPL/PMC, a ser realizada no dia 18 de julho de 2022, às 09h00min
na sede da Prefeitura Municipal de Codajás, cujo o Objeto é CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE OBRAS DE
ENGENHARIA, VISANDO A CONSTRUÇÃO DA PONTE PLINIO
COELHO LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CODAJÁS, de acordo com
edital e as especificações constantes no projeto básico.

O Edital, o projeto básico e seus anexos encontram-se a disposição de todos a
partir do dia 04/07/2022, no período de das 08h00min às 12h00min, de segunda
a sexta-feira, na sede da Prefeitura Municipal de Codajás, localizada na Rua 5
de Setembro, n.º 594, Bairro Centro - Codajás/AM – CEP: 69.450-000,
podendo ser retirado, após pagamento dos custos da reprodução, no valor de
0,25 (vinte e cinco centavos) por folha, mediante o pagamento de DAM, ou em
mídia de forma gratuita.

Codajás - AM, 01 de julho de 2022.

RICARDO ELIAS DE ALENCAR NEVES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Publicado por:Publicado por:
Giselle Meireles da Silva

Código Identificador:Código Identificador: ZNYSMODDI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 189/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA 189/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Designa Profissional Engenheiro Civil para Fiscalização de Obras e
Elaboração de Projetos e Orçamento no municipio”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁSO PREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁS , Estado do Amazonas, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Artigo 72 e seu Parágrafo Único e Artigo
103, inciso II, da L.O.M.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a realização de obras e a necessidade de fiscalização e
acompanhamento por profissional técnico competente;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o disposto no artigo 73, inciso I, alínea A e B, da Lei n°
8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto em
se tratando de obras e serviços;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que se faz necessário realizar medições em cada etapa de
execução da obra, a fim de fiscalizar e dar prosseguimento aos trâmites para
pagamento à Contratada;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que é de responsabilidade do Fiscal da Obra, redigir, colher
assinatura do Gestor do Executivo e repassar à Contratada as Ordens de
Serviço, instruções, reclamações e em geral, encaminhar por escrito à
Contratada, todo e qualquer entendimento;

RESOLVERESOLVE:

Artigo 1º- Designa a RAFAELLA JENNIFER BRASIL DA SILVARAFAELLA JENNIFER BRASIL DA SILVA , brasileira,
maior, solteira, portadora da Carteira de Identidade n.º 26554011 SSP/AM e
CPF n.º 022685052-86, inscrita no RNP: 0420296000, em caráter temporário,
para exercer a função de Engenheira Responsável pela Fiscalização de Obras e
Elaboração de Projetos e Orçamento no município de Codajás-Am.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁSGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁS , ESTADO DOESTADO DO
AMAZONASAMAZONAS, aos 1º (primeiro) dias do mês de junho de 2022.

ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOSANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
Jeimeson Caldas Lira

Código Identificador:Código Identificador: I91AROYPU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 190/2022 DE 01PORTARIA 190/2022 DE 01  DE JUNHO DE 2022. “DESIGNA DE JUNHO DE 2022. “DESIGNA

PROFISSIONAL ENGENHEIROPROFISSIONAL ENGENHEIRO CIVIL PARA FISCALIZAÇÃO CIVIL PARA FISCALIZAÇÃO
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PORTARIA 190/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA 190/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022.

“Designa Profissional Engenheiro Civil para Fiscalização de Obras e
Elaboração de Projetos e Orçamento no município.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁSO PREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁS , Estado do Amazonas, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Artigo 72 e seu Parágrafo Único e Artigo
103, inciso II, da L.O.M.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a realização de obras e a necessidade de fiscalização e
acompanhamento por profissional técnico competente;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o disposto no artigo 73, inciso I, alínea A e B, da Lei n°
8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto em
se tratando de obras e serviços;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que se faz necessário realizar medições em cada etapa de
execução da obra, a fim de fiscalizar e dar prosseguimento aos trâmites para
pagamento à Contratada;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que é de responsabilidade do Fiscal da Obra, redigir, colher
assinatura do Gestor do Executivo e repassar à Contratada as Ordens de
Serviço, instruções, reclamações e em geral, encaminhar por escrito à
Contratada, todo e qualquer entendimento;

RESOLVERESOLVE:

Artigo 1º- Designa o Sr. WILLIAN OLIVEIRA DOS SANTOSWILLIAN OLIVEIRA DOS SANTOS , brasileiro
maior, solteiro, portador da Carteira de Identidade n.º 22758100SSP/AM e CPF
n.º 971.287.402-87, Engenheiro Civil, inscrito no CREA/AM nº 0411912364,
como Fiscal das Obras e Elaboração de Projetos e Orçamento no município de
Codajás-Am.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁSGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁS , ESTADO DOESTADO DO
AMAZONASAMAZONAS, ao 1º (primeiro) dia do mês de junho de 2022.

ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOSANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
Jeimeson Caldas Lira

Código Identificador:Código Identificador: DZPLY8JU0

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE EIRUNEPÉMUNICÍPIO DE EIRUNEPÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉPREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÕESAVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÕES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ, torna público o
CANCELAMENTO das seguintes publicações no Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Amazonas, no dia 30/06/2022 - Nº 3147, tornando-as
sem efeito:

- DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 -
SRP, Código Identificador: CVKV2SD3C;

- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022, Código
Identificador: VNZRQWGVJ.

MOTIVO: Envio equivocado de arquivo.

Deverá ser providenciado novo ato de publicação.

Eirunepé/AM, 30 de junho de 2022.

RAYLAN BARROSO DE ALENCARRAYLAN BARROSO DE ALENCAR

Prefeito de Eirunepé

Publicado por:Publicado por:
DIOMAR SILVA MATOS

Código Identificador:Código Identificador: XCJ3ESTWS

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE ENVIRAMUNICÍPIO DE ENVIRA

DE OBRAS E ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ORÇAMENTO NODE OBRAS E ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ORÇAMENTO NO
MUNICÍPIO.”MUNICÍPIO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁSO PREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁS , Estado do Amazonas, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Artigo 72 e seu Parágrafo Único e Artigo
103, inciso II, da L.O.M.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a realização de obras e a necessidade de fiscalização e
acompanhamento por profissional técnico competente;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o disposto no artigo 73, inciso I, alínea A e B, da Lei n°
8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto em
se tratando de obras e serviços;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que se faz necessário realizar medições em cada etapa de
execução da obra, a fim de fiscalizar e dar prosseguimento aos trâmites para
pagamento à Contratada;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que é de responsabilidade do Fiscal da Obra, redigir, colher
assinatura do Gestor do Executivo e repassar à Contratada as Ordens de
Serviço, instruções, reclamações e em geral, encaminhar por escrito à
Contratada, todo e qualquer entendimento;

RESOLVERESOLVE:

Artigo 1º- Designa o Sr. WILLIAN OLIVEIRA DOS SANTOSWILLIAN OLIVEIRA DOS SANTOS , Engenheiro
Civil, inscrito no CREA/AM nº 0411912364, como Fiscal das Obras e
Elaboração de Projetos e Orçamento no município de Codajás-Am.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁSGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁS , ESTADO DOESTADO DO
AMAZONASAMAZONAS, ao 1º (primeiro) dia do mês de junho de 2022.

ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOSANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
Frangermar Braga Madureira

Código Identificador:Código Identificador: X3U0PUXLA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 189/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022.“DESIGNAPORTARIA 189/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022.“DESIGNA

PROFISSIONAL ENGENHEIRO CIVIL PARA FISCALIZAÇÃO DEPROFISSIONAL ENGENHEIRO CIVIL PARA FISCALIZAÇÃO DE
OBRAS E ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ORÇAMENTO NOOBRAS E ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ORÇAMENTO NO

MUNICIPIO”MUNICIPIO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁSO PREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁS , Estado do Amazonas, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Artigo 72 e seu Parágrafo Único e Artigo
103, inciso II, da L.O.M.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a realização de obras e a necessidade de fiscalização e
acompanhamento por profissional técnico competente;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o disposto no artigo 73, inciso I, alínea A e B, da Lei n°
8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto em
se tratando de obras e serviços;

RESOLVERESOLVE:

Artigo 1º- Designa a RAFAELLA JENNIFER BRASIL DA SILVARAFAELLA JENNIFER BRASIL DA SILVA , brasileira,
maior, solteira, portadora da Carteira de Identidade n.º 26554011 SSP/AM e
CPF n.º 022685052-86, inscrita no RNP: 0420296000, em caráter temporário,
para exercer a função de Engenheira Responsável pela Fiscalização de Obras e
Elaboração de Projetos e Orçamento no município de Codajás-Am.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁSGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CODAJÁS , ESTADO DOESTADO DO
AMAZONASAMAZONAS, aos 1º (primeiro) dias do mês de junho de 2022.

ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOSANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
Frangermar Braga Madureira

Código Identificador:Código Identificador: VHFKKMF6K

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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esportivos e culturais,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º.Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar o pagamento de
premiação em dinheiro aos vencedores de competições esportivas e culturais,
organizadas pela Prefeitura Municipal de Envira, nas festividades da Expo
Envira 2022, da seguinte forma:

I – I – Campeonato Rodeio Peão Profissional = R$ 15.000,00 (quinze mil reais):

a)a) 1º lugar = R$ 7.000,00 (sete mil reais);

b)b) 2º lugar = R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais);

c)c) 3º lugar  = R$ 2.000,00 (dois mil reais);

d)d) 4º lugar = R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);

e)e) 5º lugar = R$ 1.000,00 (mil reais).

II –II – concurso Rainha do Rodeio = R$ 3.000,00 (três mil reais)

a)a) 1º lugar = R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) + entrada do camarote;

b)b) 2º lugar = R$ 1.000,00 (mil reais);

c)c) 3º lugar =  = R$ 500,00 (quinhentos reais).

III –III – Campeonato Futsal Feminino = R$ 6.000,00 (seis mil reais):

a)a) 1º lugar = R$ 3.000,00 (três mil reais);

b)b) 2º lugar = R$ 2.000,00 (dois mil reais);

c)c) 3º lugar  = R$ 1.000,00 (mil reais).

IV –IV – Campeonato Futsal 1ª Divisão = R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais):

a)a) 1º lugar = R$ 10.000,00 (dez mil reais);

b)b) 2º lugar = R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

c)c) 3º lugar  = R$ 1.000,00 (mil reais).

V –V – Campeonato Futsal 2ª Divisão = R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais):

a)a) 1º lugar = R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

b)b) 2º lugar = R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);

c)c) 3º lugar  = R$ 1.000,00 (mil reais).

VI –VI – Campeonato Motocross Principal = R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos
reais):

a)a) 1º lugar = R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

b)b) 2º lugar = R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);

c)c) 3º lugar  = R$ 1.000,00 (mil reais).

VII–VII– Campeonato Motocross Prata da Casa = R$ 8.500,00 (oito mil e
quinhentos):

a)a) 1º lugar = R$ 4.000,00 (quatro mil reais);

b)b) 2º lugar = R$ 2.000,00 (dois mil reais);

c)c) 3º lugar  = R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais);

d) 4º lugar = R$ 700,00 (setecentos reais);

e) 5º lugar = R$ 500,00 (quinhentos reais).

VIII –VIII – Campeonato de Bajola = R$ 2.000,00 (dois mil reais):

a)a) 1º lugar = 01 (um) MOTOR 15HP;

b)b) 2º lugar = R$ 1.000,00 (mil reais);

c)c) 3º lugar  = R$ 500,00 (quinhentos reais);

d) 4º lugar = R$ 300,00 (trezentos reais);

e) 5º lugar = R$ 200,00 (duzentos reais).

Art. 3ºArt. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE ENVIRAGABINETE DO PREFEITO DE ENVIRA , ao 01º dia do mês de julho do ano
de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PAULO RUAN PORTELA MATTOSPAULO RUAN PORTELA MATTOS

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO N.º 212/2022, DE 01.07.2022DECRETO N.º 212/2022, DE 01.07.2022

PRORROGA A SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMOPRORROGA A SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO
“SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA” NO MUNICÍPIO DE ENVIRA, EM“SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA” NO MUNICÍPIO DE ENVIRA, EM
DECORRÊNCIA DE ENCHENTES.DECORRÊNCIA DE ENCHENTES.

O PREFEITO DE ENVIRA, PAULO RUAN PORTELA MATTOSO PREFEITO DE ENVIRA, PAULO RUAN PORTELA MATTOS , no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 83, inciso I da Lei Orgânica do
Município de Envira,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a competência concorrente de União, Estados e Municípios
para o planejamento e execução da Política Nacional de Proteção e Defesa
Civil, nos termos do art. 4º, inc. I da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a competência dos Municípios para declarar situação de
emergência no âmbito local, de acordo com art. 8º, inc. VI da Lei nº. 12.608, de
10 de abril de 2012 e art. 29 do Decreto nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO os termos do art. 24, inc. IV da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que dispõe sobre as hipóteses de dispensa de licitação nos casos
de emergência e calamidade pública;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO que o nível do rio Tarauacá, na cidade de Envira, atingiu a
cota de 16,01 metros na data de 01.03.2022;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o Relatório Técnico da Defesa Civil Municipal sobre a
situação de anormalidade no Município de Envira, provocada pela enchente do
Rio Tarauacá;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO que o parecer da Comissão Municipal de Defesa Civil do
Município de Envira, relatando as ocorrências deste desastre é favorável à
declaração de SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA,SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o decreto nº 102/2022 de 04.03.2022 que declara situação
anormal, caracterizada como “SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA” em todo
território municipal,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o decreto nº 170/2022 de 03.05.2022 prorroga a situação
anormal, caracterizada como “SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA” em todo
território municipal,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º. PRORROGAR PRORROGAR os efeitos do Decreto nº 102/2022 de 04.03.2022
prorrogado pelo Decreto nº 170/2022 de 03.05.2022, que declara situação
anormal, caracterizada como “SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIASITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA ” em todo
território municipal, em decorrência do transbordamento do rio Tarauacá, por
mais 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, se comprovada necessidade.

Art. 2º. Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE ENVIRAGABINETE DO PREFEITO DE ENVIRA , ao 01° dia do mês de julho do ano
de 2022.

PAULO RUAN PORTELA MATTOSPAULO RUAN PORTELA MATTOS

Prefeito de Envira

RAIMUNDO NONATO LOPES DA SILVARAIMUNDO NONATO LOPES DA SILVA

Secretário Municipal de Administração

ANTÔNIO ISMAEL DUTRA DOS SANTOSANTÔNIO ISMAEL DUTRA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Publicado por:Publicado por:
Francisca Alessandra Rodrigues Gomes

Código Identificador:Código Identificador: QGJFYYDIW

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 213/2022, DE 01.07.2022DECRETO Nº 213/2022, DE 01.07.2022

Autoriza o Poder Executivo a conceder premiações a participantes de eventos
esportivos e culturais e dá outras providências.

O PREFEITO DE ENVIRA, PAULO RUAN PORTELA MATTOSO PREFEITO DE ENVIRA, PAULO RUAN PORTELA MATTOS , no
exercício da competência que lhes são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o Art. 83, inciso I da Lei Orgânica do Município de Envira;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a lei municipal nº 421  de 24 de junho de 2022  que autoriza
o Poder Executivo a conceder premiação a participante de eventos
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Prefeito de Envira

RAIMUNDO NONATO LOPES DA SILVARAIMUNDO NONATO LOPES DA SILVA

Secretário Municipal de Administração

Publicado por:Publicado por:
Francisca Alessandra Rodrigues Gomes

Código Identificador:Código Identificador: N7BQSLDTX

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE HUMAITÁMUNICÍPIO DE HUMAITÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁPREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ
EDITALEDITAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE
CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE E AMIGOS DAASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE E AMIGOS DA
CRISTOLANDACRISTOLANDA, APROVAÇÃO DE ESTATUTO E ELEIÇÃO DA
PRIMEIRA DIRETORIA A SER REALIZADA NA COMUNIDADE
CRISTOLANDIA, DIA 10 DE JULHO DE 2022, NO BARRACÃO DA
COMUNIDADE.

A ESTATUTO DA ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE E AMIGOS DA
CRISTOLANDA – ASCAC,  – ASCAC, através do Presidente da Comissão Eleitoral Srª
AMANDA APARECIDA PIASSE, demais membros da sociedade civil
convidam e convocam todos os moradores das Comunidade CRISTOLANDIA
para Assembleia Geral da constituição da ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE
E AMIGOS DA CRISTOLANDA-ASCAC”.

EDITALEDITAL

Art. 1º-Ficam convocados todos os interessados, nos termos do artigo 53,
“caput”, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, (Código Civil Brasileiro),
para a realização da Assembléia Geral de Constituição de Associação,
aprovação de Estatuto e Eleição da Primeira Diretoria a realizar-se no próximo
dia 10/07/2022, no BARRACÃO DA COMUNIDADE. A convocação dar-se-á
às 09:00 as 13:00 horas do dia mencionado, com qualquer número de pessoas,
onde instalar-se-á a Assembleia para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO
DIA:

01 – Constituição e criação da Associação;

02 – Apreciação e aprovação do Estatuto Social;

03 – Eleição de sua primeira Diretoria e de seu primeiro Conselho Fiscal;

04 – Posse da chapa eleita;

05 – e a definição da sede provisória.

Art. 2º-Os interessados em concorrer à eleição dos membros da Diretoria e
Conselho Fiscal da Associação deverão compor sua Chapa e fazer a inscrição
da mesma com a Comissão Organizadora Pró-Associação no momento da
Assembleia Geral.

Art. 3º– O presente Edital de Convocação está publicado em locais de grande
circulação e site de Humaitá e DOM.

Cristolândia (Humaitá), 27 de julho de 2022.

AMANDA APARECIDA PIASSEAMANDA APARECIDA PIASSE

PRESIDENTE – COMISSAO ELEITORAL

ADV. ALTANIRA ULCHOA ALMEIDA OLIVEIRAADV. ALTANIRA ULCHOA ALMEIDA OLIVEIRA

OAB/RO 2858

Publicado por:Publicado por:
Manoel Davi da Silva

Código Identificador:Código Identificador: ADFVTYBXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁPREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ
PORTARIA Nº 030/2022-SEMED, DE 21 DE PORTARIA Nº 030/2022-SEMED, DE 21 DE JUNHO DE 2022.JUNHO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO os artigos 58, III, e 67 ambos da Lei nº 8.666/93, no que é
pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos administrativos
celebrados;

RESOLVERESOLVE

I. DESIGNAR,I. DESIGNAR, a contar de 2121 de junho de 2022, o servidora THIAGO DATHIAGO DA
COSTA LEITECOSTA LEITE  matrícula nº 1659216592, como fiscal efetiva, para fiscalizar a
execução dos Serviços dos CONTRATOS  CONTRATOS do Município de Humaitá, ATA de
Registro de Preços nº 019/2021-CPLC/HUMAITA-AM e Edital de Pregão
Presencial nº pp 086/2021 , celebrado com a Pessoa Juridica, FRANKLIM R PFRANKLIM R P
DE CARVALHO E CIA LTDA CNPJ : 10.723.854/0001-50, DE CARVALHO E CIA LTDA CNPJ : 10.723.854/0001-50, Objeto do
contrato e de fornecimento de ADESIVO COLORIDO E BANNER.ADESIVO COLORIDO E BANNER.

II. DETERMINARII. DETERMINAR que o referido servidor adote todos os procedimentos
necessários à fiscalização do contrato, observando a Lei nº 8.666/93 no que lhe
couber. Revogam-se os dispositivos em contrário.

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. SECRETÁRIACUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Humaitá/AM, 21 de JUNHO de 2022.

Jose Cidenei Lobo do NascimentoJose Cidenei Lobo do Nascimento

Prefeito do Municipal de Humaitá-AMPrefeito do Municipal de Humaitá-AM

Arnaldina do Socorro ChagasArnaldina do Socorro Chagas

Secretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de Educação

Decreto nº 005/2021-Gab. Pref.Decreto nº 005/2021-Gab. Pref.

Publicado por:Publicado por:
RONALDO ADÃO AMARAL FLORESTA

Código Identificador:Código Identificador: W23E8HCAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁPREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ
PORTARIA Nº 028/2022-SEMED, DE 21 DE PORTARIA Nº 028/2022-SEMED, DE 21 DE JUNHO DE 2022.JUNHO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO os artigos 58, III, e 67 ambos da Lei nº 8.666/93, no que é
pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos administrativos
celebrados;

RESOLVERESOLVE

I. DESIGNAR,I. DESIGNAR, a contar de 2121 de junho de 2022, o servidora THIAGO DATHIAGO DA
COSTA LEITECOSTA LEITE  matrícula nº 1659216592, como fiscal efetiva, para fiscalizar a
execução dos Serviços dos CONTRATOS  CONTRATOS do Município de Humaitá, processo
administrativo nº 903/2021903/2021, celebrado com a Pessoa Juridica, FRANKLIM R PFRANKLIM R P
DE CARVALHO E CIA LTDA CNPJ : 10.723.854/0001-50, DE CARVALHO E CIA LTDA CNPJ : 10.723.854/0001-50, Objeto do
contrato e de fornecimento de ENCADERNAÇÃO 100 FOLHAS.ENCADERNAÇÃO 100 FOLHAS.

II. DETERMINARII. DETERMINAR que o referido servidor adote todos os procedimentos
necessários à fiscalização do contrato, observando a Lei nº 8.666/93 no que lhe
couber. Revogam-se os dispositivos em contrário.

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. SECRETÁRIACUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Humaitá/AM, 21 de JUNHO de 2022.

Jose Cidenei Lobo do NascimentoJose Cidenei Lobo do Nascimento

Prefeito do Municipal de Humaitá-AMPrefeito do Municipal de Humaitá-AM

Arnaldina do Socorro ChagasArnaldina do Socorro Chagas

Secretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de Educação

Decreto nº 005/2021-Gab. Pref.Decreto nº 005/2021-Gab. Pref.

Publicado por:Publicado por:
RONALDO ADÃO AMARAL FLORESTA

Código Identificador:Código Identificador: D7SP24HBJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁPREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ
E X T R A T OE X T R A T O

Processo Administrativo nº. 1254/2022Processo Administrativo nº. 1254/2022

11. ESPÉCIE E DATAESPÉCIE E DATA : Contrato de Prestação de Serviços n.º 041/2022041/2022,
celebrado em 26 de abril de 2022 .

2 . 2 . CONTRATANTESCONTRATANTES: O Município de Humaitá – Prefeitura MunicipalMunicípio de Humaitá – Prefeitura Municipal  e a
Empresa RONAN AMÂNCIO GONÇALVES GUIMARÃES, RONAN AMÂNCIO GONÇALVES GUIMARÃES, inscrito no CPFCPF
nº. 029.447.751-97.

33. OBJETOOBJETO: Contratação de pessoa física para a prestação de serviços de
limpeza, conservação e manutenção geral da piscina do Centro de Referência da
Assistência Social – CRAS, com fornecimento de mão-de-obra, materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios, conforme solicitado pela Secretaria
Municipal de Assistência Social – SEMAS.
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4. 4. VALOR GLOBAL:VALOR GLOBAL:  R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).

5. 5. PRAZOPRAZO: O prazo do objeto será de 06 (seis) meses, a contar da data de 26 de
abril de 2022 até 25 de outubro de 2022, conforme nota de empenho.

66. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : As despesas decorrentes do presente
contrato, referentes ao exercício 2022 correrão à conta da rubrica orçamentária:
3.3.90.36.99.99.00.00.100177. Nota de Empenho sob o nº. 1695/2022, datado
de 26/04/2022.

7. 7. FUNDAMENTAÇÃO LEGALFUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, Inciso XXI da Constituição Federal,
bem como, o estabelecido pela Lei n.º 8.666/93, que institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

8 . 8 . PROCESSO LICITATÓRIOPROCESSO LICITATÓRIO : O Contrato de Prestação de Serviços teve
origem e embasamento no Processo Administrativo n° 1254/2022, Dispensa de
Licitação n° 016/2022, Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/020.

Publicado por:Publicado por:
RONALDO ADÃO AMARAL FLORESTA

Código Identificador:Código Identificador: VZORLIJPB

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁPREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ
E X T R A T OE X T R A T O

Processo Administrativo nº. 768/2022Processo Administrativo nº. 768/2022

11. ESPÉCIE E DATAESPÉCIE E DATA : .Contrato de Prestação de Serviços n.º 029/2022029/2022,
celebrado em 05 de maio de 2022 .

2 . 2 . CONTRATANTESCONTRATANTES: O Município de Humaitá – Prefeitura MunicipalMunicípio de Humaitá – Prefeitura Municipal  e a
Empresa BRASIL E FONSECA SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO LTDA,BRASIL E FONSECA SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO LTDA,
inscrito no CNPJCNPJ nº. 32.173.779/0001-33.

33. OBJETOOBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de
manutenção do prédio da Escola Municipal Manoel de Oliveira Santos,
localizada na Br-319, KM 100 – Distrito de Realidade, em atendimento a
Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

4 . 4 . VALOR GLOBAL:VALOR GLOBAL:   R$ 27.509,61 (Vinte e Sete Mil, Quinhentos e Nove
Reais e Sessenta e Um Centavos).

5. 5. PRAZOPRAZO: O prazo do objeto será de 60 (Sessenta) dias, a contar da data de 05
de maio de 2022 até 04 de julho de 2022, conforme nota de empenho.

66. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : As despesas decorrentes do presente
contrato, referentes ao exercício 2022 correrão à conta da rubrica orçamentária:
3.3.90.39.16.00.00.00.100140. Nota de Empenho sob o nº. 109/2022, datado de
05/05/2022.

7. 7. FUNDAMENTAÇÃO LEGALFUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, Inciso XXI da Constituição Federal,
bem como, o estabelecido pela Lei n.º 8.666/93, que institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

8 . 8 . PROCESSO LICITATÓRIOPROCESSO LICITATÓRIO : O Contrato de Prestação de Serviços teve
origem e embasamento no Processo Administrativo n° 768/2022, Dispensa de
Licitação n° 001/2022, (Art. 24, inciso I, Lei Federal n° 8.666/1993).

Publicado por:Publicado por:
RONALDO ADÃO AMARAL FLORESTA

Código Identificador:Código Identificador: JDFHMHJJQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁPREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ
PORTARIA Nº 029/2022-SEMED, DE 21 DE PORTARIA Nº 029/2022-SEMED, DE 21 DE JUNHO DE 2022.JUNHO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO os artigos 58, III, e 67 ambos da Lei nº 8.666/93, no que é
pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos administrativos
celebrados;

RESOLVERESOLVE

I. DESIGNAR,I. DESIGNAR, a contar de 2121 de junho de 2022, o servidora THIAGO DATHIAGO DA
COSTA LEITECOSTA LEITE  matrícula nº 1659216592, como fiscal efetiva, para fiscalizar a
execução dos Serviços dos CONTRATOS  CONTRATOS do Município de Humaitá, processo
administrativo nº 903/2021903/2021, celebrado com a Pessoa Juridica, FRANKLIM R PFRANKLIM R P
DE CARVALHO E CIA LTDA CNPJ : 10.723.854/0001-50, DE CARVALHO E CIA LTDA CNPJ : 10.723.854/0001-50, Objeto do
contrato e de fornecimento de PLASTIFICAÇÃO TAMANHO A4.PLASTIFICAÇÃO TAMANHO A4.

II. DETERMINARII. DETERMINAR que o referido servidor adote todos os procedimentos
necessários à fiscalização do contrato, observando a Lei nº 8.666/93 no que lhe
couber. Revogam-se os dispositivos em contrário.

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. SECRETÁRIACUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Humaitá/AM, 21 de JUNHO de 2022.

Jose Cidenei Lobo do NascimentoJose Cidenei Lobo do Nascimento

Prefeito do Municipal de Humaitá-AMPrefeito do Municipal de Humaitá-AM

Arnaldina do Socorro ChagasArnaldina do Socorro Chagas

Secretária Municipal de EducaçãoSecretária Municipal de Educação

Decreto nº 005/2021-Gab. Pref.Decreto nº 005/2021-Gab. Pref.

Publicado por:Publicado por:
RONALDO ADÃO AMARAL FLORESTA

Código Identificador:Código Identificador: ZTBTXPKLN

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁPREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃOEXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo n.º 2391/2022.

Dispensa nº: 31/2022- CD

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento material para
pintura, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer do Município de Humaitá-AM.

Credor: A. L. NASCIMENTO SILVA EPPA. L. NASCIMENTO SILVA EPP

CNPJ/MF: 21.111.528/0001-08

Fundamento legal: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Data: 29/06/2022.

Vigência: entrega imediata.

Valor R$ 17.395,00 (dezessete mil, trezentos e noventa e cinco reais).

Publicado por:Publicado por:
Manoel Davi da Silva

Código Identificador:Código Identificador: VFDCOTXLZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁPREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ
AVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2022PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, DO ESTADO DOPREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, DO ESTADO DO
AMAZONASAMAZONAS, por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada por força
das disposições contidas na Portaria Nº 002/2021-GAB.PREF., de 07 de janeiroPortaria Nº 002/2021-GAB.PREF., de 07 de janeiro
de 2021de 2021, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na
modalidade de PREGÃO, PREGÃO, na  forma PRESENCIAL PRESENCIAL sob o n.º 052/2022, n.º 052/2022, tipo
MENOR PREÇOMENOR PREÇO, forma de execução indireta, empreitada por preço unitário,
critério de julgamento menor preço por item, , tendo por finalidade a qualificação
de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições
descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº
10.520/02, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, com a Lei
Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal nº 119/2009, Lei Municipal nº
607/2012 e demais legislações vigentes.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1611/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1611/2022

OBJETO: OBJETO: Registro de preços para futura e eventual   contratação de empresa
especializada na prestação de serviços para o fornecimento de MARMITEX e
LANCHES PRONTO atendendo assim, as necessidades diárias e dos eventos
desenvolvidos pelas Secretarias Municipais: SEMINF, SEMGAB, SEMPLAD,
SEMCULT, SEMAPA, SEMAS, SEMED, SEMUPI e SEMDAS da Prefeitura
Municipal de Humaitá(AM), visando a formação da ata de registro de preços,
em atendimento a Secretaria de Planejamento e Administração do Município de
Humaitá, estado do Amazonas..

DATA DE ABERTURA: 15/07/2022DATA DE ABERTURA: 15/07/2022

HORÁRIO:HORÁRIO: 12h00min (horário local)12h00min (horário local)

ENDEREÇO:ENDEREÇO: Prefeitura Municipal de Humaitá - AM, sito o endereço: Rua 13
de Maio, nº 177 – bairro Centro – CEP 69.800-000 – Humaitá-AM - Fone/Fax:
(092) 98597-3878 – e-mail: cpl@humaita.am.gov.br, de segunda-feira a sexta-
feira, das 08h00min. às 14h00min.

EDITAL consulta e retirada: EDITAL consulta e retirada: O Instrumento Convocatório e todos os elementos
integrantes encontram-se disponíveis  para consulta e retirada,  pelo endereço
eletrônico: www.humaita.am.gov.br,  ou ainda, mediante requerimento  à
Prefeitura Municipal de Humaitá - AM, sito  o endereço: Rua 13 de
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Maio, nº 177 – bairro Centro – CEP 69.800-000 – Humaitá-AM - Fone/Fax:
(092) 98597-3878 – e-mail: cpl@humaita.am.gov.br, de segunda-feira a sexta-
feira, das 08h00min. às 14h00min; Maiores informações sobre o certame serão
prestados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio através do telefone ou no endereço
supracitado.

Humaitá(AM), 01 de julho de 2022

Edivan Pereira de SouzaEdivan Pereira de Souza

Pregoeiro

Publicado por:Publicado por:
Manoel Davi da Silva

Código Identificador:Código Identificador: N8D2G3S9G

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁPREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ
AVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2022PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, DO ESTADO DOPREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, DO ESTADO DO
AMAZONASAMAZONAS, por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada por força
das disposições contidas na Portaria Nº 002/2021-GAB.PREF., de 07 de janeiroPortaria Nº 002/2021-GAB.PREF., de 07 de janeiro
de 2021de 2021, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na
modalidade de PREGÃO, PREGÃO, na  forma PRESENCIAL PRESENCIAL sob o n.º 051/2022, n.º 051/2022, tipo
MENOR PREÇOMENOR PREÇO, forma de execução indireta, empreitada por preço unitário,
critério de julgamento menor preço por item, , tendo por finalidade a qualificação
de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições
descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº
10.520/02, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, com a Lei
Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal nº 119/2009, Lei Municipal nº
607/2012 e Lei Municipal nº 660/2014, e demais legislações vigentes.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 409/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 409/2022

OBJETO: OBJETO: Registro de preços para futura e eventual   contratação de empresa
especializada em serviços de lavanderia hospitalar externa, processamento de
roupas e tecidos em geral em todas as etapas e confecções de enxovais e
conjuntos privativos, desde sua utilização até seu retorno em ideais condições
de reuso, sob situações higiênico-sanitárias adequadas, conforme o estabelecido
no Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúde: Prevenção e
Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, com a
finalidade de atender as necessidades  do Hospital Drª Luiza da Conceição
Fernandes, Unidade Básica de Saúde tanto urbana quanto rural e Unidade
Básica de Saúde Fluvial. Em atendimento a Secretaria de Saúde do Município
de Humaitá, Estado do Amazonas.

DATA DE ABERTURA: 15/07/2022DATA DE ABERTURA: 15/07/2022

HORÁRIO:HORÁRIO: 10h00min (horário local)10h00min (horário local)

ENDEREÇO:ENDEREÇO: Prefeitura Municipal de Humaitá - AM, sito o endereço: Rua 13
de Maio, nº 177 – bairro Centro – CEP 69.800-000 – Humaitá-AM - Fone/Fax:
(092) 98597-3878 – e-mail: cpl@humaita.am.gov.br, de segunda-feira a sexta-
feira, das 08h00min. às 14h00min.

EDITAL consulta e retirada: EDITAL consulta e retirada: O Instrumento Convocatório e todos os elementos
integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada, pelo endereço
eletrônico: www.humaita.am.gov.br, ou ainda, mediante requerimento à
Prefeitura Municipal de Humaitá - AM, sito o endereço: Rua 13 de Maio, nº
177 – bairro Centro – CEP 69.800-000 – Humaitá-AM - Fone/Fax: (092)
98597-3878 – e-mail: cpl@humaita.am.gov.br, de segunda-feira a sexta-feira,
das 08h00min. às 14h00min; Maiores informações sobre o certame serão
prestados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio através do telefone ou no endereço
supracitado.

Humaitá(AM), 01 de julho de 2022

Edivan Pereira de SouzaEdivan Pereira de Souza

Pregoeiro

Publicado por:Publicado por:
Manoel Davi da Silva

Código Identificador:Código Identificador: QJ3PTNZJW

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁPREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ
AVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, DO ESTADO DOPREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, DO ESTADO DO
AMAZONASAMAZONAS, por meio do Pregoeiro  e Equipe de Apoio, nomeada

por força das disposições contidas na Portaria Nº 002/2021-GAB.PREF., de 07Portaria Nº 002/2021-GAB.PREF., de 07
de janeiro de 2021de janeiro de 2021, torna público que se encontra autorizada a realização da
licitação na modalidade de PREGÃO, PREGÃO, na  forma PRESENCIAL PRESENCIAL sob o n.ºn.º
050/2022, 050/2022, tipo MENOR PREÇOMENOR PREÇO, forma de execução indireta, empreitada por
preço unitário, critério de julgamento menor preço por item, , tendo por
finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa,
conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade
com a Lei Federal nº 10.520/02, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93,
com a Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Municipal nº 119/2009, Lei
Municipal nº 607/2012 e Lei Municipal nº 660/2014, e demais legislações
vigentes.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2110/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2110/2022

OBJETO: OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresas especializadas em
prestação de serviços de transporte escolar fluvial e terrestre (veículos e
embarcações) no âmbito do Município de Humaitá/AM, destinados ao
atendimento dos alunos da Rede Municipal de Ensino deste município, sendo
área urbana, rural e indígena, conforme descrição constante do presente termo
de referência, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação –
SEMED, da Prefeitura Municipal de Humaitá, do Estado do Amazonas.

DATA DE ABERTURA: 14/07/2022DATA DE ABERTURA: 14/07/2022

HORÁRIO:HORÁRIO: 10h00min (horário local)10h00min (horário local)

ENDEREÇO:ENDEREÇO: Prefeitura Municipal de Humaitá - AM, sito o endereço: Rua 13
de Maio, nº 177 – bairro Centro – CEP 69.800-000 – Humaitá-AM - Fone/Fax:
(092) 98597-3878 – e-mail: cpl@humaita.am.gov.br, de segunda-feira a sexta-
feira, das 08h00min. às 14h00min.

EDITAL consulta e retirada: EDITAL consulta e retirada: O Instrumento Convocatório e todos os elementos
integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada, pelo endereço
eletrônico: www.humaita.am.gov.br, ou ainda, mediante requerimento à
Prefeitura Municipal de Humaitá - AM, sito o endereço: Rua 13 de Maio, nº
177 – bairro Centro – CEP 69.800-000 – Humaitá-AM - Fone/Fax: (092)
98597-3878 – e-mail: cpl@humaita.am.gov.br, de segunda-feira a sexta-feira,
das 08h00min. às 14h00min; Maiores informações sobre o certame serão
prestados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio através do telefone ou no endereço
supracitado.

Humaitá(AM), 01 de julho de 2022

Edivan Pereira de SouzaEdivan Pereira de Souza

Pregoeiro

Publicado por:Publicado por:
Manoel Davi da Silva

Código Identificador:Código Identificador: Q1GZY6IE9

COMPANHIA HUMAITAENSE DE ÁGUA E SANEAMENTOCOMPANHIA HUMAITAENSE DE ÁGUA E SANEAMENTO
BÁSICO - COHASBBÁSICO - COHASB

PORTARIA Nº. 049/2022 – COHASBPORTARIA Nº. 049/2022 – COHASB

Humaitá-AM, 03 de Junho de 2022.

Dispõe da concessão de diárias em Favor do Gerente Operacional da Cia.Dispõe da concessão de diárias em Favor do Gerente Operacional da Cia.
Humaitaense de Águas e Saneamento Básico.Humaitaense de Águas e Saneamento Básico.

O Diretor Presidente da Companhia Humaitaense de Água e SaneamentoDiretor Presidente da Companhia Humaitaense de Água e Saneamento
Básico-COHASB,Básico-COHASB, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei.

RESOLVERESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR DESIGNAR o Senhor Marcelo Gonzaga TellesMarcelo Gonzaga Telles , Gerente Operacional
da Cohasb, com destino a Comunidade do Retiro, para fazer um levantamento
da quantidade de cano que será necessário para fazer uma futura Extensão de
Rede, para levar uma água de qualidade para as pessoas que ali moram.

Art. 2º - CONCEDER CONCEDER ao servidor supramencionado três (03) diárias no valor de
R$80,00(oitenta reais), para atender as necessidades de alimentação e pousada,
totalizando R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

Data/hora – Saída: 03 de Junho de 2022, às 18:00h.Data/hora – Saída: 03 de Junho de 2022, às 18:00h.

Data/hora – Retorno: 05 de Junho de 2022, às 09:20hrs min.Data/hora – Retorno: 05 de Junho de 2022, às 09:20hrs min.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor em 03 de Junho de 2022

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ CIÊNCIA,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.
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RENAN CASTRO MAIARENAN CASTRO MAIA

Diretor Presidente da COHASB

Decreto nº 029/2021-PREF.

ANTONIO LOBO LELOANTONIO LOBO LELO

Diretor Administrativo e Financeiro

Portaria nº 360/2021 – GAB. PREF..

Publicado por:Publicado por:
Eliomar Nascimento de Carvalho

Código Identificador:Código Identificador: 5YAVCKIS3

COMPANHIA HUMAITAENSE DE ÁGUA E SANEAMENTOCOMPANHIA HUMAITAENSE DE ÁGUA E SANEAMENTO
BÁSICO - COHASBBÁSICO - COHASB

PORTARIA Nº. 050/2022 – COHASBPORTARIA Nº. 050/2022 – COHASB

Humaitá-AM, 09 de Junho de 2022.

Dispõe da concessão de diárias em Favor do instalador hidráulico daDispõe da concessão de diárias em Favor do instalador hidráulico da
Companhia Humaitaense de Águas e Saneamento Básico.Companhia Humaitaense de Águas e Saneamento Básico.

O Diretor Presidente da Companhia Humaitaense de Água e SaneamentoDiretor Presidente da Companhia Humaitaense de Água e Saneamento
Básico-COHASB,Básico-COHASB, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei.

RESOLVERESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR DESIGNAR O Senhor JOÃO VIANA DO NASCIMENTOJOÃO VIANA DO NASCIMENTO , Instalador
Hidráulico da COHASB, a Comunidade do Marmelo, para a realização do
serviço de manuntenção e instalação na rede hidráulica.

Art. 2º - CONCEDER CONCEDER ao servidor supramencionado 05 (cinco) diárias, para
atender as necessidades de alimentação e hospedagem, no valor unitário de R$
400,00 (quatrocentos reais).

Data/hora – Saída: 09 de Junho, às 18:00h.Data/hora – Saída: 09 de Junho, às 18:00h.

Data/hora – Retorno: 13 de Junho, às 10:40hrs min.Data/hora – Retorno: 13 de Junho, às 10:40hrs min.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor em 09 de Junho de 2022.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ CIÊNCIA,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

RENAN CASTRO MAIARENAN CASTRO MAIA

Diretor Presidente da COHASB

Decreto nº 029/2021- PREF.

ANTONIO LOBO LELOANTONIO LOBO LELO

Diretor Administrativo e financeiro

Portaria n°360/2021 – GAB. PREF.

Publicado por:Publicado por:
Eliomar Nascimento de Carvalho

Código Identificador:Código Identificador: SVUSMCMYN

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁPREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃOEXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo n. º 2374/2022.

Dispensa nº: 33/2022- CD

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços lavagem
e higienização de veículos, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer do Município de Humaitá-AM.

Credor: AMAZON QUIMICA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZAAMAZON QUIMICA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
EIRELIEIRELI

CNPJ/MF: 33.027.412/0001-74

Fundamento legal: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Data: 29/06/2022.

Vigência: entrega imediata.

Valor R$ 17.440,00 (dezessete mil, quatrocentos e quarenta reais).

Publicado por:Publicado por:
Manoel Davi da Silva

Código Identificador:Código Identificador: 8UYZJJRD9

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE IRANDUBAMUNICÍPIO DE IRANDUBA

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL - PMICOMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL - PMI
AVISO DE CANCELAMENTO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016-AVISO DE CANCELAMENTO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016-

20222022

A Comissão Permanente de Licitação CPL da Prefeitura Municipal de Iranduba,
torna público aos interessados o CANCELAMENTO do Pregão Eletrônico nº
016-2022 – “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE CONTROLE
ESPECIAL DA ATENÇÃO BÁSICA E HOSPITALAR PARA ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMSA E
HOSPITAL REGIONAL HILDA FREIRE”, por conveniência do Poder
Executivo.

Iranduba, 01 de julho de 2022.

EMERSON TAKESHI TASHIRO CHIRANOEMERSON TAKESHI TASHIRO CHIRANO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOPRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Publicado por:Publicado por:
Emerson Takeshi Tashiro Chirano

Código Identificador:Código Identificador: UGZOYCWTF

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL - PMICOMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL - PMI
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DEATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE

PROPOSTA DE PREÇO – TOMADA DE PREÇO Nº 005-2022PROPOSTA DE PREÇO – TOMADA DE PREÇO Nº 005-2022

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois
(29/06/2022), às 09:30 horas, reuniu-se na sala da Comissão de Licitação na
Prefeitura Municipal de Iranduba, sito à Praça dos Três Poderes, s/nº, Centro,
Iranduba - AM, para análise das propostas de preços pelos membros da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Iranduba,
designados pelas Portarias nº 115, de 28 de janeiro de 20202, relativa a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DOCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO
PRÉDIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EPRÉDIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO – SEMAP, DE IRANDUBA/AM,PLANEJAMENTO – SEMAP, DE IRANDUBA/AM,  na modalidade,
TOMADA DE PREÇO pelo menor preço de empreitada global, onde iniciou-se
a análise das propostas de preços da empresa habilitada para esta fase, cita-se:

Somente a empresa VITORIA RÉGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EVITORIA RÉGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO E
CONSTRUÇÃO LTDA, CONSTRUÇÃO LTDA, compareceu ao certame.

1). VITORIA RÉGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA,VITORIA RÉGIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA,
com valor global de R$ 396.282,21 (trezentos e noventa e seis mil duzentos e
oitenta e dois reais e vinte e um centavos).

O prazo recursal encontra-se aberto, caso haja intenção, os recursos devem ser
protocolados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal no período de 05
(cinco) dias úteis, contar da data corrente. Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a reunião, da qual foi lavrada o presente ATA, que depois de lida e
aprovada foi assinada pelos membros da Comissão.

Iranduba, 01 de julho de 2022.

EMERSON TAKESHI TASHIRO CHIRANOEMERSON TAKESHI TASHIRO CHIRANO

PRESIDENTE DE LICTAÇÃOPRESIDENTE DE LICTAÇÃO

Publicado por:Publicado por:
Emerson Takeshi Tashiro Chirano

Código Identificador:Código Identificador: XWQ0XC0DP

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL - PMICOMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL - PMI
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA CARTAERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA CARTA

CONTRATO N°019/2022-CPL-PMICONTRATO N°019/2022-CPL-PMI

Conforme matéria publicada no Diário Oficial dos  Municípios do Estado do
Amazonas no dia 02/06/2022, nº 3128, constante do  Código Identificador:
3CMG9UJS8, que teve como finalidade informar CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS PARA  A
CONSTRUÇÃO DE COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA  E
TELHA TRAPEZOIDAL PARA (12,00) VAGAS DE ESTACIONAMENTO
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DO HOSPITAL HILDA FREIRE.

Onde se lê:Onde se lê:

DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2022DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2022

Leia – se:Leia – se:

DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2022DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, em 01 de JULHO de 2022PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, em 01 de JULHO de 2022

EMERSON TAKESHI TASHIRO CHIRANOEMERSON TAKESHI TASHIRO CHIRANO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOPRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Publicado por:Publicado por:
Emerson Takeshi Tashiro Chirano

Código Identificador:Código Identificador: U8RY6IMVL

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL - PMICOMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL - PMI
RESULTADO DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DERESULTADO DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº003- CPLHABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº003- CPL

Aos vinte e sete dias do mês de junho ano de dois mil e vinte e dois
(27/06/2022), às 09:30h, na sala de licitação da Prefeitura Municipal de
Iranduba, reuniu-se os membros da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Iranduba, designados pelo Decreto Nº 087/2022,
relativa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARACONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ARIAÚ,REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ARIAÚ,  para o julgamento da
documentação de habilitação das empresas credenciadas. Ao iniciar a análise da
documentação da empresa: 1 ) 1 ) COLASAM CONSTRUÇÕES ECOLASAM CONSTRUÇÕES E
INSTALAÇÕES INDUSTRIAL LTDA-ME,INSTALAÇÕES INDUSTRIAL LTDA-ME, CNPJ sob nº 16.783.200/0001-06CNPJ sob nº 16.783.200/0001-06 ,,
foi observada que a empresa supramencionada, está em conformidade com a
solicitação descrita no referido Edital, portanto a empresa é considerada
HABILITADA.HABILITADA. 2)2) F1 CONSTRUÇÕES E NAUTICA LTDA,F1 CONSTRUÇÕES E NAUTICA LTDA,  CNPJ sob nºCNPJ sob nº
06.939.058/0001-81, 06.939.058/0001-81, foi observada que a empresa supramencionada, está em
conformidade com a solicitação descrita no referido Edital, portanto a empresa
é considerada HABILITADAHABILITADA. 3) ENGERVEX CONSTRUTORA LTDA,. 3) ENGERVEX CONSTRUTORA LTDA,
CNPJ sob nº 41.232.999/0001-81, CNPJ sob nº 41.232.999/0001-81, foi observada que a empresa não apresentou
em seu corpo técnico o profissional Engenheiro Eletricista, bem como a
respectiva Certidão de Acervo Técnico item 8.25 solicitado no Edital, portanto
a empresa é considerada INABILITADA.INABILITADA. 4) R.C.L DE OLIVEIRA EIRELI,4) R.C.L DE OLIVEIRA EIRELI,
CNPJ sob nº 34.018.488/0001-04, CNPJ sob nº 34.018.488/0001-04, foi observada que a empresa não apresentou
em seu corpo técnico o profissional Engenheiro Eletricista, bem como a
respectiva Certidão de Acervo Técnico item 8.25 solicitado no Edital, portanto
a empresa é considerada INABILITADA. INABILITADA. 5) VIDA ENGENHARIA LTDA,5) VIDA ENGENHARIA LTDA,
CNPJ 24.620.620/0001-91, CNPJ 24.620.620/0001-91, foi observada que a empresa não apresentou em seu
corpo técnico o profissional Engenheiro Eletricista, bem como a respectiva
Certidão de Acervo Técnico item 8.25 e ainda as certidões 8.12 e 8.17
solicitado no Edital, portanto a empresa é considerada INABILITADA. INABILITADA. 6)6)
INVICTA SERVIÇOS DE APOIO A EDIFICIOS E FORNECIMENTO DEINVICTA SERVIÇOS DE APOIO A EDIFICIOS E FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES LTDA-ME, CNPJ nº 19.801.651/0001-09, REFEIÇÕES LTDA-ME, CNPJ nº 19.801.651/0001-09, foi observada que a
empresa não apresentou em seu corpo técnico o profissional Engenheiro
Eletricista, bem como a respectiva Certidão de Acervo Técnico item 8.25
solicitado no Edital, portanto a empresa é considerada INABILITADA.INABILITADA.

Os recursos, caso haja intenção, devem ser protocolados junto ao Protocolo da
Prefeitura Municipal no período de 05 (cinco) dias úteis, contar da data de
publicação desta ata de julgamento. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
reunião, da qual foi lavrada a presente ATA, que depois de lida e aprovada foi
assinada pelos membros da Comissão. Informamos ainda, aos que desejarem ter
acesso ao parecer técnico emitido pelo setor de engenharia, devem fazer por
meio de requerimento, encaminhado ao e-mail da CPL.

EMERSON TAKESHI TASHIRO CHIRANOEMERSON TAKESHI TASHIRO CHIRANO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃOPRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Publicado por:Publicado por:
Emerson Takeshi Tashiro Chirano

Código Identificador:Código Identificador: FFRCTCQPE

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL - PMICOMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL - PMI
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICOADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Nº002/2022Nº002/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA, no uso de suas atribuições legaisO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA, no uso de suas atribuições legais
e,e,

CONSIDERANDO a realizaçãoCONSIDERANDO a realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº do PREGÃO ELETRÔNICO Nº  002/2022 – 002/2022 –
SRP/CPL, queSRP/CPL, que visa a CONTRATAÇÃO DE visa a CONTRATAÇÃO DE  PESSOA JURÍDICA PARA PESSOA JURÍDICA PARA
AQUISIÇÃOAQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DECONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE
REFERÊNCIA;REFERÊNCIA;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidente do Certame do Município noCONSIDERANDO a deliberação da Presidente do Certame do Município no
PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2022 – SRP/CPL;PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2022 – SRP/CPL;

CONSIDERANDO a inexistência de recurso pendente de julgamento;CONSIDERANDO a inexistência de recurso pendente de julgamento;

RESOLVE:RESOLVE:

I – ADJUDICAR em favor da empresa:I – ADJUDICAR em favor da empresa:

II - L R J AGUIAR LTDA, inscrita no CNPJ: 05.119.145/0001-20, com valorII - L R J AGUIAR LTDA, inscrita no CNPJ: 05.119.145/0001-20, com valor
global de R$ 78.320,00(setenta e oito mil, trezentos e vinte reais);global de R$ 78.320,00(setenta e oito mil, trezentos e vinte reais);

III - FRANCISCO LINO DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ: 14.195.952/0001-III - FRANCISCO LINO DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ: 14.195.952/0001-
12, com valor global de R$135.522,50 (cento e trinta e cinco mil, quinhentos e12, com valor global de R$135.522,50 (cento e trinta e cinco mil, quinhentos e
vinte e dois reais e cinquenta centavos);vinte e dois reais e cinquenta centavos);

IV - F. DE SOUZA JUNIOR, inscrita no CNPJ: 27.652.983/0001-05, com valorIV - F. DE SOUZA JUNIOR, inscrita no CNPJ: 27.652.983/0001-05, com valor
global de R$737.762,00 (setecentos e trinta e sete mil, setecentos e sessenta eglobal de R$737.762,00 (setecentos e trinta e sete mil, setecentos e sessenta e
dois reais).dois reais).

V - J. F. DE OLIVEIRA E SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ: 28.695.501/0001-V - J. F. DE OLIVEIRA E SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ: 28.695.501/0001-
59; com valor global de R$ 106,620,00 (cento e seis mil, seiscentos e vinte59; com valor global de R$ 106,620,00 (cento e seis mil, seiscentos e vinte
reais).reais).

VI - S B FREIRE, inscrita no CNPJ: 29,422.957/0001-08, com valor global deVI - S B FREIRE, inscrita no CNPJ: 29,422.957/0001-08, com valor global de
R$1.059.679,00 (um milhão, cinquenta e nove mil, seiscentos e setenta e noveR$1.059.679,00 (um milhão, cinquenta e nove mil, seiscentos e setenta e nove
reais);reais);

VII - F FRANCO BELEM LTDA, inscrita no CNPJ: 36.339.555/0001-00, comVII - F FRANCO BELEM LTDA, inscrita no CNPJ: 36.339.555/0001-00, com
valor global de R$100.000,00 (cem mil reais);valor global de R$100.000,00 (cem mil reais);

VII - RAG COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita noVII - RAG COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no
CNPJ: 37.528.463/0001-30, com valor global de R$ 45.205,00 (quarenta eCNPJ: 37.528.463/0001-30, com valor global de R$ 45.205,00 (quarenta e
cinco mil, duzentos e cinco reais).cinco mil, duzentos e cinco reais).

IX – HOMOLOGAR a decisão final da Presidente do Certame, referente aoIX – HOMOLOGAR a decisão final da Presidente do Certame, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2022 – SRP/CPL.PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2022 – SRP/CPL.

X – PUBLIQUE-SE.X – PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA, EM 29 DEGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA, EM 29 DE
JUNHO DE 2022.JUNHO DE 2022.

JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA

Prefeito Municipal de Iranduba

Publicado por:Publicado por:
Emerson Takeshi Tashiro Chirano

Código Identificador:Código Identificador: TGHDZKL7M

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE ITACOATIARAMUNICÍPIO DE ITACOATIARA

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -
SAAESAAE

PORTARIA N.009 DE 17 DE MARÇO DE 2022.PORTARIA N.009 DE 17 DE MARÇO DE 2022.

Designa a servidora para fiscalizar e atestar os serviços relativos ao Contrato nº
06/2022, de 17.03.2022, celebrado com a empresaELOHIM COMERCIOELOHIM COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI EPP, CNJPVAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI EPP, CNJP
33.194.223/0001-96. 33.194.223/0001-96. A DIRETORIA DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUAA DIRETORIA DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE ITACOATIARAE ESGOTO DE ITACOATIARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 86 da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDOCONSIDERANDOo que cabe à ADMINISTRAÇÃO desta Autarquia, fiscalizar
os contratos da Administração Pública nos termos do disposto nos art.117,art.117,
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, e seus respectivos parágrafos daconforme requisitos estabelecidos no art. 7º, e seus respectivos parágrafos da
Lei n. 14.133/21;Lei n. 14.133/21;

CONSIDERANDOCONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente
designado durante toda a vigência dos contratos por si celebrados;

CONSIDERANDOCONSIDERANDOque as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao SERVIÇO
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA- SAAE;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo
com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar  e atestar as aquisições,  a execução dos serviços
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e obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, por fim, o interesse da AUTAQUIA.

RESOLVE:RESOLVE:

I – DESIGNAR a Servidora MARSILENE RODRIGUES B. DOS SANTOS,
lotada no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itacoatiara - SAAE, para
fiscalizar e atestar os serviços relativos ao Contrato n. 06/2022, celebrado com a
empresaELOHIM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIAELOHIM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
EIRELI EPP, CNJP 33.194.223/0001-96 EIRELI EPP, CNJP 33.194.223/0001-96 relativo à Contratação de empresa
especializada em fornecimento de material de expediente.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, nos termos do art.
109 da Lei Orgânica do Município de Itacoatiara.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Itacoatiara, em 17 de março de 2022.

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTAMARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Decreto 013 de 04 de janeiro de 2021

Diretora Presidente Saae

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: BO1PIE2AD

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARASERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
- SAAE- SAAE

EXTRATO DO CONTRATO - EXTRATO DO CONTRATO - 06/202206/2022

ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 006/2022006/2022, Processo Administrativo nºProcesso Administrativo nº
010/2022010/2022, oriundo da Comissão Temporária de Licitação-CTL, referente à
licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 007/2022Dispensa de Licitação nº 007/2022 .

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAESERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE  - CNPJ Nº
04.320.180/0001-4004.320.180/0001-40 e a empresa ELOHIM COMERCIO VAREJISTA DEELOHIM COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI EPPARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI EPP

CNPJ: 33.194.223/0001-96

OBJETO: Fornecimento de Material de ExpedienteMaterial de Expediente para o Serviço Autônomo
de Água e Esgoto / SAAE.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do contrato a ser
firmado em decorrência desta licitação correrão por conta da Dotação
Orçamentária do exercício de 2022, consignada a saber 3.3.90.30.00 – Material
de consumo

FUNDAMENTO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21 de 01 de abril de
2021.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO:VALOR GLOBAL DO CONTRATO:  R$ 23.559,79 (Vinte e três milR$ 23.559,79 (Vinte e três mil
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta e nove centavos).quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta e nove centavos).

Itacoatiara, 17 de março de 2022.

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Diretora Presidente do SAAEDiretora Presidente do SAAE

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: 0PX3A576Z

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARASERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
- SAAE- SAAE

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSODESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO
Nº.010/2022Nº.010/2022

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 010/2022 de interesse do
SAAE.

Dispenso o procedimento licitatório, nos termos do art. 75 da Lei nº14.133/21,
para a contratação da empresa ELOHIM COMÉRCIO VAREJISTA DEELOHIM COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI, CNPJ: 33.194.223/0001-96ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI, CNPJ: 33.194.223/0001-96  para
aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, para Serviço Autônomo de Água
e Esgoto – SAAE.

À consideração da Excelentíssima Diretora – Presidente do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto – SAAE, solicitando ratificação.

Itacoatiara, 17 de março de 2022

IVANA SANTOS COSTA ALVESIVANA SANTOS COSTA ALVES

Diretora Ajunta

Pelo exposto, RATIFICORATIFICO a dispensa de licitação pertinente ao processo nº
010/2022, no valor total de R$ 23.559,79 (Vinte e três mil e quinhentos ede R$ 23.559,79 (Vinte e três mil e quinhentos e
cinquenta e nove reais).cinquenta e nove reais).

Itacoatiara-AM, 17 de março de 2022

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTAMARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Diretora - Presidente

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: MNF9JSTJ9

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -
SAAESAAE

PORTARIA N.008 DE 17 DE MARÇO DE 2022.PORTARIA N.008 DE 17 DE MARÇO DE 2022.

Designa a servidora para fiscalizar e atestar os serviços relativos ao Contrato nº
05/2022, de 17.03.2022, celebrado com a empresaMARSETH MULT DESENVMARSETH MULT DESENV
E SERV EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNJPE SERV EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNJP
41.203.752/0001-37. 41.203.752/0001-37. A DIRETORIA DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUAA DIRETORIA DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE ITACOATIARAE ESGOTO DE ITACOATIARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 86 da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDOCONSIDERANDOo que cabe à ADMINISTRAÇÃO desta Autarquia, fiscalizar
os contratos da Administração Pública nos termos do disposto nos art.117,art.117,
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, e seus respectivos parágrafos daconforme requisitos estabelecidos no art. 7º, e seus respectivos parágrafos da
Lei n. 14.133/21;Lei n. 14.133/21;

CONSIDERANDOCONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente
designado durante toda a vigência dos contratos por si celebrados;

CONSIDERANDOCONSIDERANDOque as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao SERVIÇO
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA- SAAE;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo
com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e
obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, por fim, o interesse da AUTAQUIA.

RESOLVE:RESOLVE:

I – DESIGNAR a Servidora ELIENE SOUZA CRUZ DOS SANTOS, lotada no
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itacoatiara - SAAE, para fiscalizar e
atestar os serviços relativos ao Contrato n. 05/2022, celebrado com a
empresaMARSETH MULT DESENV E SERV EM TECNOLOGIA DAMARSETH MULT DESENV E SERV EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA, CNJP 41.203.752/0001-37 INFORMAÇÃO LTDA, CNJP 41.203.752/0001-37 relativo à Contratação de
empresa especializada em manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos
de informática.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, nos termos do art.
109 da Lei Orgânica do Município de Itacoatiara.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Itacoatiara, em 17 de março de 2022.

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTAMARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Decreto 013 de 04 de janeiro de 2021

Diretora Presidente Saae

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: OYMCE1LVW

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -
SAAESAAE

EXTRATO DO CONTRATO - 05/2022EXTRATO DO CONTRATO - 05/2022
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para faturas de água do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do contrato a ser
firmado em decorrência desta licitação correrão por conta da Dotação
Orçamentária do exercício de 2021 consignada a saber:

17.1220091.20920000/ Manutenção e Funcionamento do SAAE.

• 3.390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

FUNDAMENTO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO:VALOR GLOBAL DO CONTRATO:  R$ 19.200,00 (Dezenove mil e duzentos
reais).

Itacoatiara, 11 de fevereiro de 2021.

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Diretora Presidente do SAAEDiretora Presidente do SAAE

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: LVF3X6LBV

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -
SAAESAAE

PORTARIA N.007 DE 15 DE MARÇO DE 2022.PORTARIA N.007 DE 15 DE MARÇO DE 2022.

Designa a servidora para fiscalizar e atestar os serviços relativos ao Contrato nº
04/2022, de 15.03.2022, celebrado com a empresaMARSETH MULT DESENVMARSETH MULT DESENV
E SERV EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNJPE SERV EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNJP
41.203.752/0001-37. 41.203.752/0001-37. A DIRETORIA DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUAA DIRETORIA DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE ITACOATIARAE ESGOTO DE ITACOATIARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 86 da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDOCONSIDERANDOo que cabe à ADMINISTRAÇÃO desta Autarquia, fiscalizar
os contratos da Administração Pública nos termos do disposto nos art.117,art.117,
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, e seus respectivos parágrafos daconforme requisitos estabelecidos no art. 7º, e seus respectivos parágrafos da
Lei n. 14.133/21;Lei n. 14.133/21;

CONSIDERANDOCONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente
designado durante toda a vigência dos contratos por si celebrados;

CONSIDERANDOCONSIDERANDOque as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao SERVIÇO
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA- SAAE;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo
com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e
obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, por fim, o interesse da AUTAQUIA.

RESOLVE:RESOLVE:

I – DESIGNAR a Servidora ELIENE SOUZA CRUZ DOS SANTOS, lotada no
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itacoatiara - SAAE, para fiscalizar e
atestar os serviços relativos ao Contrato n. 04/2022, celebrado com a
empresaMARSETH MULT DESENV E SERV EM TECNOLOGIA DAMARSETH MULT DESENV E SERV EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA, CNJP 41.203.752/0001-37 INFORMAÇÃO LTDA, CNJP 41.203.752/0001-37 relativo à Contratação de
empresa especializada em manutenção do site e do portal da transparência.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, nos termos do art.
109 da Lei Orgânica do Município de Itacoatiara.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Itacoatiara, em 15 de março de 2022.

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTAMARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Decreto 013 de 04 de janeiro de 2021

Diretora Presidente Saae

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: 9VKZJFS0G

ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 005/2021 - CTL005/2021 - CTL, Processo Administrativo nºProcesso Administrativo nº
009/2022009/2022, oriundo do departamento administrativo - SAAE, referente à
licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 006/2021-CTLDispensa de Licitação nº 006/2021-CTL .

PARTES: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAESERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE  - CNPJ Nº
04.320.180/0001-40 e a empresa MARSETH MULT TECNOLOGIAMARSETH MULT TECNOLOGIA
SERVIÇO E COMÉRCIO SERVIÇO E COMÉRCIO - CNPJ sob o nº 041.203.752/0001-37

OBJETO: Contratação de Empresa Jurídica especializada em Manutenção
Corretiva e Preventiva de equipamentos de Informática, para atender as
necessidades do SAAE.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do contrato a ser
firmado em decorrência desta licitação correrão por conta da Dotação
Orçamentária do exercício de 2022, consignada a saber: 3.3.90.39.00- Outro
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

FUNDAMENTO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21 de 01 de abril de
2021.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO:VALOR GLOBAL DO CONTRATO:  R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e
quatrocentos reais).

VIGÊNCIA:VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, conforme contrato.

Itacoatiara, 17 de março de 2022.

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Diretora Presidente do SAAEDiretora Presidente do SAAE

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: RTENWK4QA

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARASERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
- SAAE- SAAE

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO 09/2022DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO 09/2022

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 009/2022 de interesse do
SAAE.

Dispenso o procedimento licitatório, nos termos do art. 75 da Lei nº14.133/21,
para a contratação da empresa MARSETH MULT DESENV. E SERV. EMMARSETH MULT DESENV. E SERV. EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ: 41.203.752/0001-37TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ: 41.203.752/0001-37  para
aquisição de Manutenção de corretiva e preventiva de equipamentos de
informática, para Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.

À consideração da Excelentíssima Diretora – Presidente do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto – SAAE, solicitando ratificação.

Itacoatiara, 14 de março, de 2022

IVANA SANTOS COSTA ALVESIVANA SANTOS COSTA ALVES

Diretora Ajunta

Pelo exposto, RATIFICORATIFICO a dispensa de licitação pertinente ao processo nº
009/2022, no valor total de R$ 29.400,00 (Vinte e nove mil reais e quatrocentosde R$ 29.400,00 (Vinte e nove mil reais e quatrocentos
centavos).centavos).

Itacoatiara-AM, 14 de março de 2022

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTAMARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Diretora - Presidente

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: EFJBBRAFE

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARASERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
- SAAE- SAAE

EXTRATO DO CONTRATO - 03/2022EXTRATO DO CONTRATO - 03/2022

ESPÉCIE:ESPÉCIE: Termo de Contrato  nº nº 03/2022 03/2022 - CTL- CTL, Processo Administrativo  nº nº
04/202204/2022, oriundo do Departamento Administrativo, referente à licitação na
modalidade Dispensa de Licitação nº 03/2022 nº 03/2022

PARTES:PARTES: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAESERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE  - CNPJ Nº
04.320.180/0001-40 e a empresa ANTÔNIO D’ANGELO SOUSA REISANTÔNIO D’ANGELO SOUSA REIS
EIRELIEIRELI

CNPJ sob o nº 36.546.037/0001-67 36.546.037/0001-67

OBJETO:OBJETO: Para contratação de empresa  fornecedora de papel timbrado
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, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 86 da Lei Orgânica do
Município.

CONSIDERANDOCONSIDERANDOo que cabe à ADMINISTRAÇÃO desta Autarquia, fiscalizar
os contratos da Administração Pública nos termos do disposto nos art.117,art.117,
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, e seus respectivos parágrafos daconforme requisitos estabelecidos no art. 7º, e seus respectivos parágrafos da
Lei n. 14.133/21;Lei n. 14.133/21;

CONSIDERANDOCONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente
designado durante toda a vigência dos contratos por si celebrados;

CONSIDERANDOCONSIDERANDOque as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao SERVIÇO
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA- SAAE;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo
com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e
obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, por fim, o interesse da AUTAQUIA.

RESOLVE:RESOLVE:

I – DESIGNAR o Servidor JAISON CAMPOS SALES, lotada no Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Itacoatiara - SAAE, para fiscalizar e atestar os
serviços relativos ao Contrato n. 03/2022, de 11/02/2022, celebrado com a
empresaANTÔNIO D’ANGELO SOUSA REIS EIRELI, CNJPANTÔNIO D’ANGELO SOUSA REIS EIRELI, CNJP
36.546.037/0001-67,36.546.037/0001-67, relativo à Contratação de empresa especializada em
fornecimento de papel timbrado para faturas

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, nos termos do art.
109 da Lei Orgânica do Município de Itacoatiara.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Itacoatiara, em 11 de fevereiro de 2022.

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTAMARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Decreto 013 de 04 de janeiro de 2021

Diretora Presidente Saae

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: BAXG9HGZ8

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -
SAAESAAE

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃODESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 01/2022 de interesse do SAAE.

Dispenso o procedimento licitatório, nos termos do art. 75 da Lei nº14.133/21,
para a contratação da empresa J CESAR SARUBI, CNPJ: 84.118.603/0001-82J CESAR SARUBI, CNPJ: 84.118.603/0001-82
para aquisição de gêneros alimentícios de panificação, para o quadro de
funcionário do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.

À consideração da Excelentíssima Diretora – Presidente do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto – SAAE, solicitando ratificação.

Itacoatiara, 02 de fevereiro, de 2022

IVANA SANTOS COSTA ALVESIVANA SANTOS COSTA ALVES

Diretora Ajunta

Pelo exposto, RATIFICORATIFICO a dispensa de licitação pertinente ao processo nº
01/2022, no valor total de R$ 29.520,00 (vinte e nove mil quinhentos e vinte
reais).

Itacoatiara-AM, 02 de fevereiro de 2022

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTAMARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Diretora - Presidente

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: 9WELEPODF

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARASERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
- SAAE- SAAE

EXTRATO DO CONTRATO - 04/2022EXTRATO DO CONTRATO - 04/2022

ESPÉCIE:ESPÉCIE: Termo de Contrato nº nº 04/202204/2022, Processo Administrativo  nº 08/2022 nº 08/2022,
oriundo do Departamento Administrativo, referente à licitação na modalidade
Dispensa de Licitação nº 05/2022 nº 05/2022

PARTES:PARTES: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAESERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE  - CNPJ Nº
04.320.180/0001-40 e a empresa MARSETH MULT DESENV E SERV EMMARSETH MULT DESENV E SERV EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDATECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

- CNPJ sob o nº 41.203.752/0001-37

OBJETO:OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção do site e do
portal da transparência para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do contrato a ser
firmado em decorrência desta licitação correrão por conta da Dotação
Orçamentária do exercício de 2022 consignada a saber:

17.1220091.20920000/ Manutenção e Funcionamento do SAAE.

• 3.390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

FUNDAMENTO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21.

VALOR GLOBAL DO CONTRATOVALOR GLOBAL DO CONTRATO : R$ 27.360,00 (Vinte e Sete mil e
trezentos e sessenta reais)

Itacoatiara, 15 de março de 2022.

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Diretora Presidente do SAAEDiretora Presidente do SAAE

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: AK8G9JFDE

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARASERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
- SAAE- SAAE

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO 08/2022DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO 08/2022

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 08/2022 de interesse do SAAE.

Dispenso o procedimento licitatório, nos termos do art. 75 da Lei nº14.133/21,
para a contratação da empresa MARSETH MULT DESENV. E SERV. EMMARSETH MULT DESENV. E SERV. EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ: 41.203.752/0001-37TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ: 41.203.752/0001-37  para
aquisição de Manutenção de Site do SAAE e Portal da Transparência, para
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.

À consideração da Excelentíssima Diretora – Presidente do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto – SAAE, solicitando ratificação.

Itacoatiara, 15 de março, de 2022

IVANA SANTOS COSTA ALVESIVANA SANTOS COSTA ALVES

Diretora Ajunta

Pelo exposto, RATIFICORATIFICO a dispensa de licitação pertinente ao processo nº
08/2022, no valor total de R$ 27.360,00 (Vinte e sete mil trezentos e sessentade R$ 27.360,00 (Vinte e sete mil trezentos e sessenta
reais).reais).

Itacoatiara-AM, 15 de março de 2022

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTAMARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Diretora - Presidente

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: OO9IA41AS

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARASERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
- SAAE- SAAE

PORTARIA N.005 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.PORTARIA N.005 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

Designa a servidora para fiscalizar e atestar os serviços relativos ao Contrato nº
03/2022, de 11.02.2022, celebrado com a empresaANTÔNIO D’ANGELOANTÔNIO D’ANGELO
SOUSA REIS EIRELI, CNJP SOUSA REIS EIRELI, CNJP 36.546.037/0001-67. 36.546.037/0001-67. A DIRETORIA DOA DIRETORIA DO
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARASERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
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Decreto 013 de 04 de janeiro de 2021

Diretora Presidente Saae

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: YMB3901CR

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -
SAAESAAE

EXTRATO DO CONTRATO - 02/2022EXTRATO DO CONTRATO - 02/2022

ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 02/202202/2022, Processo Administrativo nº 02/2022Processo Administrativo nº 02/2022 ,
oriundo da Comissão Temporária de Licitação-CTL, referente à licitação na
modalidade Dispensa de Licitação nº 02/2022Dispensa de Licitação nº 02/2022 .

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAESERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE  - CNPJ Nº
04.320.180/0001-4004.320.180/0001-40 e a empresa RNJS COMERCIO DE MATERIAL DERNJS COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO EIRELICONSTRUÇÃO EIRELI

CNPJ: 23.038.656/0001-07

OBJETO: Fornecimento de Ferramentas e EPIs para o Serviço Autônomo de
Água e Esgoto / SAAE.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do contrato a ser
firmado em decorrência desta licitação correrão por conta da Dotação
Orçamentária do exercício de 2022, consignada a saber: 4.4.90.52.00
Equipamento e Material Permanente e 3.3.90.30.00 – Material de consumo

FUNDAMENTO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21 de 01 de abril de
2021.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO:VALOR GLOBAL DO CONTRATO:  R$ 48.826,89 (Quarenta e oito mil,
oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos).

Itacoatiara, 08 de fevereiro de 2022.

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Diretora Presidente do SAAEDiretora Presidente do SAAE

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: VZQR6E6BL

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -
SAAESAAE

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃODESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 02/2022 de interesse do SAAE.

Dispenso o procedimento licitatório, nos termos do art. 75 da Lei nº14.133/21,
para a contratação da empresa RNJS COMERCIO DE MATERIAL DERNJS COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 23.038.656/0001-07CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 23.038.656/0001-07 para aquisição de
FERRAMENTAS E EPI´S, para Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.

À consideração da Excelentíssima Diretora – Presidente do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto – SAAE, solicitando ratificação.

Itacoatiara, 03 de fevereiro, de 2022

IVANA SANTOS COSTA ALVESIVANA SANTOS COSTA ALVES

Diretora Ajunta

Pelo exposto, RATIFICORATIFICO a dispensa de licitação pertinente ao processo nº
02/2022, no valor total de R$ 48.826,89 (quarenta e oito mil, oitocentos e vintede R$ 48.826,89 (quarenta e oito mil, oitocentos e vinte
e seis reais e oitenta e nove centavos).e seis reais e oitenta e nove centavos).

Itacoatiara-AM, 03 de fevereiro de 2022

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTAMARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Diretora - Presidente

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: YOOYMKJSS

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA -
SAAESAAE

PORTARIA N.003 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.PORTARIA N.003 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARASERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
- SAAE- SAAE

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO 04/2022DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO 04/2022

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 04/2022 de interesse do SAAE.

Dispenso o procedimento licitatório, nos termos do art. 75 da Lei nº14.133/21,
para a contratação da empresa ANTONIO D´ANGELO SOUSA REIS EIRELI,ANTONIO D´ANGELO SOUSA REIS EIRELI,
para aquisição de Papel timbrado para impressão de faturas de água, para
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.

À consideração da Excelentíssima Diretora – Presidente do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto – SAAE, solicitando ratificação.

Itacoatiara, 11 de fevereiro de 2022.

IVANA SANTOS COSTA ALVESIVANA SANTOS COSTA ALVES

Diretora Ajunta

Pelo exposto, RATIFICORATIFICO a dispensa de licitação pertinente ao processo nº
04/2022, no valor total de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).

Itacoatiara-AM, 11 de fevereiro de 2022

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTAMARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Diretora - Presidente

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: GMSS8IEQT

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARASERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
- SAAE- SAAE

PORTARIA N.004 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.PORTARIA N.004 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.

Designa a servidora para fiscalizar e atestar os serviços relativos ao Contrato nº
02/2022, de 08.02.2022, celebrado com a empresaRNJS COMERCIO DERNJS COMERCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI, CNJP MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI, CNJP 84.118.603/0001-82. 84.118.603/0001-82. AA
DIRETORIA DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DEDIRETORIA DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
ITACOATIARAITACOATIARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 86 da
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDOCONSIDERANDOo que cabe à ADMINISTRAÇÃO desta Autarquia,
fiscalizar os contratos da Administração Pública nos termos do disposto nos
art.117, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, e seus respectivosart.117, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, e seus respectivos
parágrafos da Lei n. 14.133/21;parágrafos da Lei n. 14.133/21;

CONSIDERANDOCONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente
designado durante toda a vigência dos contratos por si celebrados;

CONSIDERANDOCONSIDERANDOque as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao SERVIÇO
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA- SAAE;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo
com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e
obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, por fim, o interesse da AUTAQUIA.

RESOLVE:RESOLVE:

I – DESIGNAR o Servidor JAISON CAMPOS SALES, lotada no Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Itacoatiara - SAAE, para fiscalizar e atestar os
serviços relativos ao Contrato n. 02/2022, de 02/02/2022, celebrado com a
empresaRNJS COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI,RNJS COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI,
CNJP 84.118.603/0001-82,CNJP 84.118.603/0001-82, relativo à Contratação de empresa especializada em
fornecimento de ferramentas e EPIs

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, nos termos do art.
109 da Lei Orgânica do Município de Itacoatiara.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Itacoatiara, em 08 de fevereiro de 2022.

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTAMARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA
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Designa a servidora para fiscalizar e atestar os serviços relativos ao Contrato nº
01/2022, de 02.02.2022, celebrado com a empresaJ CESAR SARUBI LTDA,J CESAR SARUBI LTDA,
CNJP CNJP 84.118.603/0001-82.84.118.603/0001-82.

A DIRETORIA DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DEA DIRETORIA DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
ITACOATIARAITACOATIARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 86 da
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDOCONSIDERANDOo que cabe à ADMINISTRAÇÃO desta Autarquia,
fiscalizar os contratos da Administração Pública nos termos do disposto nos
art.117, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, e seus respectivos
parágrafos da Lei n. 14.133/21;

CONSIDERANDOCONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente
designado durante toda a vigência dos contratos por si celebrados;

CONSIDERANDOCONSIDERANDOque as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao SERVIÇO
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA- SAAE;

II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de
serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo
com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e
obras contratadas;

IV - Indicar eventuais glosas das faturas;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, por fim, o interesse da AUTAQUIA.

RESOLVE:RESOLVE:

I – DESIGNAR a Servidora ANDREIA DOS SANTOS SALES, lotada na
Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, para fiscalizar e atestar os
serviços relativos ao Contrato n. 01/2022, de 02/02/2022, celebrado com a
empresaJ CESAR SARUBI LTDA, CNJP 84.118.603/0001-82,J CESAR SARUBI LTDA, CNJP 84.118.603/0001-82,  relativo à
Contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios
de panificação.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, nos termos do art.
109 da Lei Orgânica do Município de Itacoatiara.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Itacoatiara, em 02 de fevereiro de 2022.

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTAMARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Decreto 013 de 04 de janeiro de 2021

Diretora Presidente Saae

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: FQX40HY9B

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARASERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITACOATIARA
- SAAE- SAAE

EXTRATO DO CONTRATO - Nº 01/2022EXTRATO DO CONTRATO - Nº 01/2022

ESPÉCIE:ESPÉCIE: Termo de Contrato nº nº 01/202201/2022, Processo Administrativo  nº 01/2022 nº 01/2022,
oriundo do Departamento Administrativo, referente à licitação na modalidade
Dispensa de Licitação nº 01/2022 nº 01/2022

PARTES:PARTES: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAESERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE  - CNPJ Nº
04.320.180/0001-40 e a empresa J CESAR SARUBI LTDAJ CESAR SARUBI LTDA

- CNPJ sob o nº 84.118.603/0001-82

OBJETO:OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros
alimentícios de panificação para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do contrato a ser
firmado em decorrência desta licitação correrão por conta da Dotação
Orçamentária do exercício de 2022 consignada a saber:

17.1220091.20920000/ Manutenção e Funcionamento do SAAE.

• 3.390.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO

FUNDAMENTO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO:VALOR GLOBAL DO CONTRATO:  R$ 29.520,00 (Vinte e nove mil
quinhentos e vinte reais).

Itacoatiara, 02 de fevereiro de 2022

MARCELA CRISTINE ANDRADE DA COSTA

Diretora Presidente do SAAEDiretora Presidente do SAAE

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: 9YSLCZANG

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022DECRETO Nº 022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Nomeia servidor para Cargo de Provimento em Comissão de Assessor(a)
Técnico III, vinculado à Estrutura Administrativa da Municipalidade e adota
outras providências..

O PREFEITO DE ITACOATIARA, PREFEITO DE ITACOATIARA, no uso das prerrogativas, atribuições e
competência que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, os atuais interesses da Administração Pública Municipal,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. NOMEARArt. 1º. NOMEAR , o senhor,   CARLOS ALBERTO DA COSTA MARQUESCARLOS ALBERTO DA COSTA MARQUES ,,
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR(A)ASSESSOR(A)
TÉCNICO(A) IIITÉCNICO(A) III, vinculado ao GABINETE DO PREFEITO – GPGABINETE DO PREFEITO – GP ,  a contar do
dia 01 de janeiro de 2022.

Art. 2º.Art. 2º.Publique-se este Decreto nos termos do artigo 109, da Lei Orgânica do
Município.

Gabinete do Prefeito de Itacoatiara, em 31 de janeiro de 2022.

MARIO JORGE BOUEZ ABRAHIMMARIO JORGE BOUEZ ABRAHIM

Prefeito de Itacoatiara

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: 4N2HWJQ9O

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 017, DE 31 DE JANEIRO DE 2022DECRETO Nº 017, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Dispensa servidores temporários sob Regime Administrativo por Tempo
Determinado, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –
SEMEDSEMED, e adota outras providências.

O PREFEITO DE ITACOATIARA, PREFEITO DE ITACOATIARA, no uso das prerrogativas, atribuições e
competências que lhe confere o Artigo 86 da Lei Orgânica do Município de
Itacoatiara, e

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, os atuais interesses da Administração Pública Municipal,
resolve:

Art. 1º.Art. 1º.DISPENSAR,DISPENSAR, os servidores abaixo relacionados, sob o Regime
Administrativo por Tempo Determinado, junto à SECRETARIA MUNICIPALSECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO - SEMEDDE EDUCAÇÃO - SEMED, nas condições previstas na Lei nº 217, de 22 de
fevereiro de 2013, conforme as especificações constantes a seguir:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED – RECURSO PRÓPRIOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED – RECURSO PRÓPRIO
DATADATA NOMENOME CARGOCARGO

01/01/2022 DIEGO DE SA ULEON AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 DIEGO MEDEIROS DA GAMA AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 EDINEI SILVA ROCHA MOTORISTA
01/01/2022 FAGNO ARAUJO PEREIRA AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 GEMILLE FERNANDES DE

OLIVEIRA
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

01/01/2022 GENIVALDO DOS SANTOS
RODRIGUES

MOTORISTA

01/01/2022 JESSICA TRINDADE DE
ARAUJO

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 JOSE ANDRE PEREIRA DA
CRUZ

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 LENICE RODRIGUES
TROVAO

PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 PAULO JOSE ALENCAR
NOGUEIRA

MOTORISTA

01/01/2022
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ROBERTO MONTEIRO DOS SANTOS PROFESSOR(A) 20HS

Art. 2º.Art. 2º.Publique-se este Decreto nos termos do artigo 109, da Lei Orgânica do
Município.

Gabinete do Prefeito de Itacoatiara, em 31 de janeiro de 2022.

MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIMMÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIM

Prefeito de Itacoatiara

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: KGE0VZSI1

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 010, DE 31 DE JANEIRO DE 2022DECRETO Nº 010, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Dispensa servidores temporários sob Regime Administrativo por Tempo
Determinado, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –
SEMEDSEMED, e adota outras providências.

O PREFEITO DE ITACOATIARA, PREFEITO DE ITACOATIARA, no uso das prerrogativas, atribuições e
competências que lhe confere o Artigo 86 da Lei Orgânica do Município de
Itacoatiara, e

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, os atuais interesses da Administração Pública Municipal,
resolve:

Art. 1º.Art. 1º.DISPENSAR,DISPENSAR, os servidores abaixo relacionados, sob o Regime
Administrativo por Tempo Determinado, junto à SECRETARIA MUNICIPALSECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO - SEMEDDE EDUCAÇÃO - SEMED, nas condições previstas na Lei nº 217, de 22 de
fevereiro de 2013, conforme as especificações constantes a seguir:

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃOFUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA - FUNDEB 30%BÁSICA - FUNDEB 30%

DATADATA NOMENOME CARGOCARGO
01/01/2022 ADAILTON SOARES MOREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 ADEISE SILVA DA ROCHA AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 ADRIANE MARCELE CRUZ AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 ALBERTIZA BARBOSA MORAES AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 ALCY CASTRO DE FREITAS AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 ALDECIR TAVARES

KTEZINGER
AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 ALDEIZA PACHECO QUEIROZ AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 ALDEJANIO DA SILVA PEREIRA AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 ALDIMARA CARVALHO DE

LIMA
MERENDEIRO(A)

01/01/2022 ALLINE TEIXEIRA BRASIL AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 ALMIR DE SOUZA MENEZES AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 ALZENI FERREIRA BRITO AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 ANA CARLOS DA SILVA MERENDEIRO(A)
01/01/2022 ANA CRISTINA DE SOUZA

ALFAIA
AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 ANA PAULA RAMOS DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 ANDREA TRINDADE GAMA AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 ANDREIA CLAUDIO MARTINS

AGUIAR
AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 ANDREZA DOS SANTOS

PALHETA
AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 ANGELA MARIA REIS DOS

SANTOS
AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 ARIELY ANDRADE DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 ARINELMA NASCIMENTO

DUARTE
AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 ARLEANE DE OLIVEIRA BRAZ

AUXILIAR DE
SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 ARTENISE OLIVEIRA DA

SILVA
AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 AURICELIA GOMES DE

MELO SILVA
MERENDEIRO(A)

01/01/2022 AYDA SILVA DA SILVA AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 BEATRIZ DA SILVA
PEREIRA

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 BRUNO BELEM SOARES AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 CARLA DA SILVA
AREVALO

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 CARLOS ESTEVAO
TAVARES DE BRITO

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 CILMARA SOUZA
MARINHO

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 CINTIA DE SOUZA
FERREIRA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 CLARA LABORDA DOS
SANTOS

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 CLARA LABORDA DOS
SANTOS

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 CLARA LABORDA DOS
SANTOS

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 CLARICE MENDES
COLARES FILHA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 CLARICE MENDES
COLARES FILHA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 CLAUDEMARA OLIVEIRA
DOS SANTOS

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 CLAUDEMARA OLIVEIRA
DOS SANTOS

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 CLICIA RODRIGUES DA
SILVA

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 DAIANE RODRIGUES DA
SILVA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 DANIEL SOUZA DE SOUZA AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 DANIELE CARDOSO
FARIAS

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 DANIELLE CARVALHO
CRUZ

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 DELZILANE DOS SANTOS
ARAUJO

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 DENILSON MACEDO DA
CONCEICAO

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 DINEY MEDEIROS PAIVA AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 EDER FRANK DA SILVA
FONSECA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 EDINEY DE SOUZA XAVIER PILOTO DE LANCHA
01/01/2022 ELCILEIA RODRIGUES

OLIMPIO
AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 ELEM CRISTINA DA CRUZ

FARIAS
AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 ELIANA ALENCAR DE

SOUZA
AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 ELIZABETH MARINHO DE

MEDEIROS
MERENDEIRO(A)

01/01/2022 ELYESIR SOUZA DA SILVA AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 ERICA DESTERRO AMARO
MENDONCA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 ERIOVALDO BORGES AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 EUNICE VIEIRA COELHO
DA SILVA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 EZEQUIEL DE
ALBUQUERQUE CALDAS

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 FABRICIO SILVA E SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 FELIPE DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 FLORISVALDO NEVES DA
SILVA

MERENDEIRO(A)

01/01/2022
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FRANCILENE
MENEZES DA SILVA

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 FRANCIOMARA RAMOS
SOARES

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 FRANCIRLEY DA SILVA
LIMA

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 FRANK ALVES DOS
SANTOS

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 FRANKLON TEIXEIRA
XAVIER

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 GILBERSON LEAL DA
SILVA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 GILMARA LOPES
SOARES

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 GISELE RODRIGUES
MENDONCA

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 GISELLY FARIAS DA
SILVA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 GLICINEIDE GOMES
DOS ANJOS

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 GUTEMBERG SANTOS
DE CARVALHO

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 HANNA PRATA COSTA AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 HANNEY MIRELLE DA
SILVA MONTEIRO

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 HELOANY DE CASTRO
FRAZAO

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 IANE MOREIRA
PANTOJA

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 IGOR MATHEUS
NASCIMENTO DA
ROCHA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 IONEIDA DINIZ
TEIXEIRA

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 IZAIAS SOUZA DA
SILVA

MOTORISTA

01/01/2022 JALELITA TRINDADE
ARAUJO

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 JAMES DE SOUZA LIMA AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 JANAIRA LOPES
SOARES

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 JANDRE DOS SANTOS
DE MEDEIRO

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 JAQUELINE PEREIRA
FERREIRA

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 JAQUELINE SARAH
SILVA PENALBER

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 JASSON RODRIGUES DE
SOUZA

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 JEAN CASTRO DE
OLIVEIRA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 JERUZA SERRAO
AMARAL

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 JOABE DOS SANTOS
RODRIGUES

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 JOAO PAULO
FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 JOELICY SANTANA
RODRIGUES

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 JOMARA ALVES DA
SILVA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 JOSE LUCAS AMARAL
TROVAO

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 JOSEMARA PINHEIRO
SOUNIER

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 JOSIELE DA SILVA
RIBEIRO

MERENDEIRO(A)

01/01/2022 JUCANNA DA SILVA
VIEIRA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 JUCIENE DA SILVA
BATISTA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 KAIQUE RODRIGUES
PEREIRA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 KAROLINE SILVA DE
OLIVEIRA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022

KENIA DE SOUZA
CAMPOS

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 KESIA CARVALHO XAVIER AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 KEZIA DE SOUZA RIBEIRO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 LAURINETE DIAS LIRA AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 LEILIANE OLIVEIRA
GONCALVES

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 LENIMARA DOS SANTOS
DE MELO

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 LILITH RAMILY DE SOUZA
PERDIGAO

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 LUCAS ESTOITICOVE DA
COSTA PEREIRA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 LUCIANE NUNES CASTRO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 LUCICLEIDE DA SILVA AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 LUCIRENE SOARES DE
SOUZA

MERENDEIRO(A)

01/01/2022 LUZIENE FERRO ALVES MERENDEIRO(A)
01/01/2022 MAIZA FERNANDES

NOGUEIRA
AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 MANUELLA BARROS DA

SILVA
AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS
01/01/2022 MARCIA GIL MONTEIRO AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS
01/01/2022 MARIA ANGELICA

PEREIRA QUEIROZ
AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS
01/01/2022 MARIA APARECIDA

NOGUEIRA DOS SANTOS
AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 MARIA DE FATIMA COSTA

MORAIS
AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS
01/01/2022 MARIA ELIANA DE MATOS

BENEVIDES
MERENDEIRO(A)

01/01/2022 MARIA LUCINETE
FERREIRA ROLIM

MERENDEIRO(A)

01/01/2022 MARIA MADALENA SILVA
DE SOUZA

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 MARIA MARCIA PEDROSA
CORREA

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 MARIA ROSELIA PASSOS
BORGES

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 MARIA TEREZINHA SOUZA
SANTOS

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 MARIJANE SOARES SOUZA AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 MARILENE ROCHA DOS
SANTOS

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 MARINUSA RESENDE DA
SILVA

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 MARTA ALBUQUERQUE
MELO

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 MAYANE CARDELES DE
MENDONCA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 MAYARA NOGUEIRA
NORONHA

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 MERILSON SIMOES
AMBROSIO

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 MIRIAN BEZERRA DE
OLIVEIRA

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 NATALIA SAMPAIO
BRANDAO

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 NEILA JANE LEITE FREIRE AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 NILCE BATISTA MARINHO AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 NIRVANA GALVAO
AMARAL

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 ORENILZA MARIA
RODRIGUES DE FREITAS

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 PATRICIA SOUZA DA
SILVA DE SOUZA

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 PRISCILA AUGUSTA DE
SOUZA MONTEIRO

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

01/01/2022 RAINNY SOUZA DA SILVA AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS
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01/01/2022 RAKELE SOUZA DA SLVA
MORAES

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 RANNA CHARLENE
MENDONCA DA SILVA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 RAYANE MENDES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 REVELINO ARAUJO PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 ROSA KEULY DE FREITAS DA
COSTA

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 ROSIMELRY MENDES SENA
PIMENTEL

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 ROZINEIA TEIXEIRA DE MATOS MERENDEIRO(A)
01/01/2022 RUTH LIMA DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 SILNEY BORGES MAQUINE AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 SORAIA GONCALVES

RODRIGUES
AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 SORAYA CARMO DA SILVA AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 STEFANY DA SILVA LIBORIO AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 SUELY DE OLIVEIRA PAIVA AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 SUELY MONTEIRO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 SUENE MENEZES TERCO AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 TAYANA FERREIRA NUNES AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 THAIS ROLIM DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 ULISSES EDUARDO CRUZ

RESENDE
AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 VALCIMAR DA SILVA LIMA MERENDEIRO(A)
01/01/2022 VALDECE FERREIRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 VALNEI PEREIRA FERNANDES

JUNIOR
AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 VANESSA ARAUJO FERNANDES AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
01/01/2022 VANESSA GOMES MAQUINE AUXILIAR

ADMINISTRATIVO(A)
01/01/2022 VANESSA INHAPE DE

OLIVEIRA
MERENDEIRO(A)

01/01/2022 VICTOR MATHEUS SANTOS
OLIMPIO

VIGIA CT

01/01/2022 WALLACE DA SILVA
RODRIGUES

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

01/01/2022 YARA LUCIA MEDEIROS DA
SILVA COSTA

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

01/01/2022 ZELITA ALVES BARBOSA AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

Art. 2º.Art. 2º.Publique-se este Decreto nos termos do artigo 109, da Lei Orgânica do
Município.

Gabinete do Prefeito de Itacoatiara, em 31 de janeiro de 2022.

MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIMMÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIM

Prefeito de Itacoatiara

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: FWRPKLQIC

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 009, DE 31 DE JANEIRO DE 2022DECRETO Nº 009, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Dispensa servidores temporários sob Regime Administrativo por Tempo
Determinado, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –
SEMEDSEMED, e adota outras providências.

O PREFEITO DE ITACOATIARA, PREFEITO DE ITACOATIARA, no uso das prerrogativas, atribuições e
competências que lhe confere o Artigo 86 da Lei Orgânica do Município de
Itacoatiara, e

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, os atuais interesses  da Administração Pública

Municipal, resolve:

Art. 1º.Art. 1º.DISPENSAR,DISPENSAR, os servidores abaixo relacionados, sob o Regime
Administrativo por Tempo Determinado, junto à SECRETARIA MUNICIPALSECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO - SEMEDDE EDUCAÇÃO - SEMED, nas condições previstas na Lei nº 217, de 22 de
fevereiro de 2013, conforme as especificações constantes a seguir:

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃOFUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA - FUNDEB 70%BÁSICA - FUNDEB 70%

DATADATA NOMENOME CARGOCARGO
01/01/2022 ADAILTON ARAUJO DO AMARAL PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ADAMOR GOMES DA SILVA

EVANGELISTA FILHO
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 ADEIVERTH BRUNO TAVARES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ADENIS CORREA ONO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ADINELZA ROZENDO FERREIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ADRIANA ALVES DE FREITAS PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 ADRIANA DE SOUZA COSTA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ADRIANA GUIMARAES DA SILVA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ADRIEL DA SILVA RAMOS PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 ADRIENE MENDONCA DE ASSUNCAO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 AGENILZA MAIA DA SILVA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ALCEMIRA PEREIRA DA

ENCARNACAO
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 ALCILANE DA COSTA FARIAS
FERNANDES

PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 ALCINETE XAVIER OLIVEIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ALDEIZA REIS MONTEIRO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ALDENIZE LIMA DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ALDERNEY BERNARDES PIMENTEL PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ALDERNEY BERNARDES PIMENTEL PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ALDO FREITAS TERCO FILHO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ALEANDRA CRISTINA DA SILVA

LOPES
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 ALESSANDRA BARBOSA OLIVEIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ALESSANDRA COUTINHO GOMES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ALESSON SANTOS DE PAIVA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ALESSON SANTOS DE PAIVA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ALEX SOARES RAMOS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ALIPIO SOUZA LIMA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ALMERINDO NAILSON SOARES DE

LIRA
PROFESSOR(A) 40HS

01/01/2022 ALVELANGE TEIXEIRA CARVALHO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 AMADEUS REIS SANTANA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANA DILZA LIMA DE SOUZA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANA FONSECA MORENO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANA FONSECA MORENO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANA LUCIA MARQUES LEITAO PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 ANA MARIA NUNES XAVIER PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANA REGINA DE OLIVEIRA QUEIROZ

CRUZ
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 ANA REGINA DE OLIVEIRA QUEIROZ
CRUZ

PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 ANA RITA DA SILVA BENTES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANA RUTE MENDES MARTINS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANDERSON SILVA DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 ANDRE LUIZ MELO RAMOS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANDREA MATOS GRIGOLO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANDREA MATOS GRIGOLO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANDREIA DA SILVA RODRIGUES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANDRIELY PACHECO DA SILVA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANDRIELY PACHECO DA SILVA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANGELA EDMEA VIANA QUEIROZ PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANGELA MARIA MORAES PINHEIRO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANGELA VANIA NOGUEIRA FARIAS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANGELANDIA RAMOS LEITAO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANTONIA LUCIA NUNES TUNDIS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANTONIA LUCIA NUNES TUNDIS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANTONIA MARIA FREITAS BATISTA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANTONIA MARIA FREITAS BATISTA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANTONIA PAIVA CRUZ PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANTONIA REGINA DA SILVA

BATISTA
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 ANTONIETA DO SOCORRO SENA
RAPOSO

PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 ANTONIO DA SILVA ZANES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANTONIO DE OLIVEIRA REIS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANTONIO DIVINO ALEXANDRE
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BARBOSA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ANTONIO LUIZ AMARAL

TROVAO
PROFESSOR(A)

40HS
01/01/2022 ANTONIO RAIMUNDO

ALVES AMAZONAS
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 ANTONIO ROCK LANE

SERUDO REBELO
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 APARECIDA CORTEZ

PINHEIRO
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 APARECIDA GARCIA

FROEZ
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 APARECIDA GARCIA

FROEZ
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 ARIETH LOPES ALMEIDA PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 ARLETE VINHOTE

PICANCO
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 ATEMAR MARQUES

ALFAIA
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 AUREOMAR GAMA

SERRAO
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 AURIA REGGIS

NASCIMENTO DA SILVA
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 AURIAN SILVEIRA DE

BARROS
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 AURIAN SILVEIRA DE

BARROS
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 AURINEIDE LIMA DOS

SANTOS MEIRELES
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 CAMILA FROEZ GRANA PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 CAMILA SILVA DE SOUZA PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 CANDIDA SOUZA

RODRIGUES
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 CANDIDA SOUZA

RODRIGUES
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 CAREN CRUZ AUZIER PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 CARLA CARDOSO

FIGUEIREDO DE SOUZA
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 CARMEM CELIA DA SILVA

CAMPOS
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 CASSIA REGINA MIRANDA

LOPES
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 CINTHYA VIVIANE

DANTAS DE ARAUJO
PROFESSOR(A)

40HS
01/01/2022 CLAUDEMARA DA SILVA

MENEZES
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 CLAUDEMARA DA SILVA

MENEZES
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 CLAUDEMARA DA SILVA

MENEZES
PROFESSOR(A)

20HS

01/01/2022 CLAUDEMARA DA SILVA
MENEZES

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 CLAUDER FELIPE SOUZA
SILVA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 CLAUDETE DA SILVA
OLIVEIRA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 CLAUDETE DA SILVA
OLIVEIRA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 CLAUDIENE OLIVEIRA DOS
SANTOS CARDOSO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 CLEIDE DAIANE AMORIM
DE SOUZA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 CLEIDIANA DA SILVA
CHAGAS

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 CLEIDIMAR CARIOLANO
DE LIMA

PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 CLEUMARICE DA SILVA
DOS SANTOS

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 CLICIA VANIA DOS
SANTOS SILVA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 CLIVISON MONTEIRO
XAVIER

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 CRISTIAN MARIA COSTA
DE SOUZA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 CRISTIANE CARDOSO DA
SILVA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 CRISTIANE CORREA COSTA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 CRISTINA TAVARES DOS SANTOS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DALLIANY DOS SANTOS FELIPE PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DANIELE MATOS DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DANIELLY COUTINHO DE SOUZA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DAYANA DE MEDEIROS ASSIS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DAYANA DE MEDEIROS ASSIS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DELCILENE FARIAS DOS SANTOS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DELCY COUTINHO DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DENIZIO MONTEIRO DE SOUZA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DENIZIO MONTEIRO DE SOUZA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DEUCIMAR EVANGELISTA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DEUZA MARINHO DOS SANTOS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DEUZARINA DA SILVA NEVES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DEUZARINA DA SILVA NEVES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DEYSIANE DA SILVA NOGUEIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DIALENE GLORIA DE QUEIROZ

MOREIRA
PROFESSOR(A) 40HS

01/01/2022 DIANA LUCIA REBOUCAS
FERNANDES

PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 DIEGO VALENTINO OLIVEIRA DE
ANDRADE

PROFESSOR(A) 40HS

01/01/2022 DILEANE IBIAPINO SANTOS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DILLEN RODRIGO MOREIRA DE

SOUZA
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 DOMINGOS SOARES BATISTA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DORALICE DA SILVA RIBEIRO PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 DORVALDINA FERREIRA BATISTA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 DULCINETE DA GRANA COSTA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 EDEN DE JESUS GONCALVES

AMORIM PEREIRA
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 EDIANE PEREIRA DE SOUZA PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 EDILENE DA SILVA LEAL PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 EDILENE DOS SANTOS CALDAS DE

CASTRO
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 EDILENE DOS SANTOS DINIZ NEVES PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 EDILOMAR DE SOUZA FIGUEIREDO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 EDINA MARIA DOS REIS RIBEIRO PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 EDMILSON LUIZ DE OLIVEIRA LIMA

DOS SANTOS
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 EDNA DA SILVA GONCALVES PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 ELANE DO SOCORRO DE SOUZA

VIEIRA
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 ELCIENE DE SOUZA TEIXEIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELEZA GARCIA FROEZ PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELIANA LEITE DOS ANJOS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELIANE DE OLIVEIRA E SILVA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELIANY DE OLIVEIRA NASCIMENTO

CASTRO
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 ELIANY DE OLIVEIRA NASCIMENTO
CASTRO

PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 ELIDIANNE NUNES FERNANDES
PENA

PROFESSOR(A) 40HS

01/01/2022 ELIENE SILVA MAQUINE PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELIENE SILVA MAQUINE PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELIETE PIRES DE VASCONCELOS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELINALDO RIPARDO PEREIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELINALDO RIPARDO PEREIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELINELSON AZEVEDO DO

NASCIMENTO
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 ELISANGELA CASTRO MAFRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELISANGELA CORREA DA SILVA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELISANGELA PEREIRA CARVALHO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELISANGELA SOCORRO MONTEIRO

SANTOS
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 ELIZA DE CASTRO MAIA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELIZA DE CASTRO MAIA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELIZANDRA NEVES VIANA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELIZANE AFONSO RODRIGUES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELIZANE AFONSO RODRIGUES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELIZANE FERREIRA DE ALMEIDA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELIZANGELA AFONSO RODRIGUES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELIZENA DE SOUZA BARBOSA DOS

SANTOS
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 ELIZETE SIQUEIRA PACHECO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELIZIA MARTINS MORAES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELIZIA SOBRINHO CORTEZ
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DA CUNHA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ELIZOMAR MEDEIROS

BARBOSA
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 ELMA COSTA MOREIRA PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 ELMA VIANA SOARES PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 ELY DANIEL DA SILVA

MARQUES GATTO
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 ELZIMAR CASTRO DA

SILVA
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 ENDI CLAUDIA SILVA DO

NASCIMENTO
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 ENEIDA MARTINS

MENEZES
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 ERINALDO JOSE

GONCALVES DA SILVA
JUNIOR

PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 ERIVAN FONSECA BATISTA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 ESAU SANTOS RODRIGUES PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 ESDRA COSTA DE
ALBUQUERQUE

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 EUDENIZE PEREIRA DOS
SANTOS

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 EUDENIZE PEREIRA DOS
SANTOS

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 EUGENIO ALVES TOME PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 EUGENIO ALVES TOME PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 EVA RIBEIRO MAIA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 EVELYN FERNANDES
FREITAS

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FABIA DA COSTA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FABIANA REIS ROCHA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FABIANI DA COSTA CRUZ PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FABIANO NASCIMENTO DE
MORAES

PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 FARNAS MARTINS DE
SOUZA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FATIMA LOPES BRAGA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FELIPE NOGUEIRA DA
SILVA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FELIPE NOGUEIRA DA
SILVA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FERNANDA SIQUEIRA
CHANTEL

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FERNANDO LUIZ PEREIRA
LOUZADA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FLAVIA PESSOA DA SILVA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FRANCELINO PEREIRA DE
MELO FILHO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FRANCIANE PADILHA
QUINTINO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FRANCILENE BARBOSA DE
LIMA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FRANCILENE BENTES DA
SILVA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FRANCILENE BENTES DA
SILVA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FRANCILENE CALDAS
GONCALVES

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FRANCILENE CALDAS
GONCALVES

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FRANCISCA DA
CONCEICAO OLIVEIRA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FRANCISNEI QUINTINO DA
SILVA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FRANCO DANY DE FARIAS
MARINHO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022

FRANK EUCIONE
FRANCA ROLIM

PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 FRANK JOSE DE SOUZA
NEVES

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 FRUTUOSA NEVES BARROS PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 GEIZIANE MELO DOS
SANTOS

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GELCIRETE MONTEIRO DA
SILVA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GEOVANI CEZAR CORTEZ
FONTINELE

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GEOVANI CEZAR CORTEZ
FONTINELE

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GERCLEY MULLER FREIRE PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GERUZA FERREIRA
MIRANDA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GILLIARD RODRIGUES
BARBOSA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GILMARA LEAL DA SILVA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GILVAN FONSECA BATISTA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GISELLE SUWA DE
OLIVEIRA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GIZELE ALVES DA SILVA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GIZELE ALVES DA SILVA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GLAUCIA ALVES PIRES PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 GLEICE DE OLIVEIRA DE
LIMA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GLEICE DE OLIVEIRA DE
LIMA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GRACA MARIA DA SILVA
BRUNO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GRACA MARIA DA SILVA
BRUNO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GRACINEY MULLER BRAGA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 GURGETE OLIVEIRA
CAIADO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 HANNA PAULA NEGREIROS
DE ALMEIDA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 HELCIO LAVAREDA
RAUCCY JUNIOR

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 HELLISON ANDRADE
GONCALVES

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 HELLISON ANDRADE
GONCALVES

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 HENDE RODRIGUES
VERCOSA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 HILDEBRANDINA AMELIA
PESSOA CHAVES PACHE

PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 IANE PEREIRA DA SILVA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 IANO OMAR OLIVEIRA
RIBEIRO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 IGUACY RAIMUNDO NEVES PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 ILMA PEREIRA PENA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 IOLENE DA SILVA MARINHO PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 ITALLA TATIANE
NOGUEIRA PIMENTEL

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 ITAMARINA SILVA DE
ANDRADE

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 IVANETE BECKMAM DE
MORAES

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 IVANI DE OLIVEIRA
PACHECO

PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 IVANICY DE SOUZA
PEREIRA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 IZAIAS DA SILVA SOTELO PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 IZOMAR DA CRUZ BERGER
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PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 JACILENE JUSTINO LINHARES PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JACILENE MARTINS DA SILVA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JACOB AZEVEDO DE CASTRO
NETO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JAIANNE MARQUES DACIO PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JAIR MEDEIROS PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JAIR MEDEIROS PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JARNILEI MOREIRA BEZERRA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JEAN MICHAEL DA SILVA
ALBUQUERQUE

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JEMYSANA LIMA DAS CHAGAS PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 JHONATAS CAVALCANTE
FEITOSA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOABE CALEBE DE
VASCONCELOS

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOANNE CUNHA DOS ANJOS PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOAO ALBERTO PERDIGAO DE
SOUZA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOAO PALHETA MARQUES PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOELMA TEIXEIRA DE SOUZA
CRAME

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOELZA MESSIAS RIBEIRO PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOMAR DA SILVA SENA PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 JONNY CLEY GOMES
RODRIGUES

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOQUIBEDE DE LIMA MAIA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOQUIBEDE DE LIMA MAIA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JORANGE FERREIRA NUNES PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 JORGE MONTEIRO GIL PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JORGEFA SANTOS ALMEIDA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOSE BERNARDO DE MELO
JUNIOR

PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 JOSE BOSCO MARQUES DA
SILVA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOSE FERREIRA DE LIMA
FILHO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOSE IVAN NEVES SERRAO PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOSE WEDINGTON DA SILVA
ROCHA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOSELIA GOES DA FONSECA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOSEMARE FERREIRA DE
MORAES CRUZ

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOSEYMA DOS SANTOS CUNHA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOSEYMA DOS SANTOS CUNHA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOSIANE SOUZA DE LIMA E
LIMA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JOSUE MELO DE OLIVEIRA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JUCARA REIS MONTEIRO PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 JUCILEUZA DOS SANTOS
CUNHA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JUCITEIA DAGUIAR LIMA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 JUSSIENA RAMIRES OLIVEIRA
DE ANDRADE

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 KAMILA RAMOS FURTADO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 KASSIO ALESSANDRO SILVA
CAVALCANTE

PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 KATIA FEITOSA DA SILVA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 KEILA LAZARO BRANDAO DE
ARAUJO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 KEITIANE DE ARAUJO
MESQUITA

PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 KEIZZY FARIAS MARQUES PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 KELEN FREITAS DE ARAUJO
SOARES

PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 KENUBIA BRASIL BARAUNA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 KENUBIA BRASIL BARAUNA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 KERZI ANNE DE SOUZA
ROMAO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 KLINGER BARRONCAS KETTLE PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 KLINGER GONCALVES NUNES PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LAIS PEREIRA DA COSTA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LAURA MARIA DOS ANJOS
PAZ

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LAURA MARIA DOS ANJOS
PAZ

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LEA MARIA DA SILVA CARRIL PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LEANDRO BATISTA DE
ALMEIDA

PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 LEILA LIMA SIQUEIRA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LENILTON BARBOSA DO
NASCIMENTO

PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 LENIMAR ANTUNES DA SILVA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LENIMAR RODRIGUES
MENDES

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LENIZA DA SILVA BORGES PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LEUDES LIMA SOUZA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LEUDO AUZIER DA SILVA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LICIOMARA DA SILVA
PEREIRA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LIGIA ALVES DE NEGREIROS PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LILIAN MARTINS DE SOUZA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LINA MARIA AMARO DE
ALMEIDA

PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 LIZETE MONTEIRO DE BRITO PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LORENA SILVEIRA DE BARROS PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LOURENCO FONSECA CORTEZ PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LOURENCO FONSECA CORTEZ PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LUAN ALAN PEREIRA DE
MENDONCA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LUCIANE ALVES CORDEIRO PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LUCIANE DA SILVA FEITOZA
RIBEIRO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LUCIENE MENDONCA MENDES PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LUCIENE MENDONCA MENDES PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LUCIENE PEREIRA DOS
SANTOS BENTES

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LUCILEIA FONSECA CORTEZ PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LUCILEIA FONSECA CORTEZ
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PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LUCIMARA ARAUJO
TRAVASSO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LUCIVALDO DOS SANTOS
PEREIRA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 LUCIVANIA DA COSTA
FERREIRA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MAIRA JESSICA NOGUEIRA DA
SILVA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MAIZA AMARAL DA SILVA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MALUENA GARCIA FROEZ PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MALUENA GARCIA FROEZ PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MANOEL AILTON MICHILES
DA PAZ

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MANUBIA DE SOUZA AQUINO PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 MARCELA DE SOUZA COSTA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARCELA DE SOUZA COSTA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARCELA RODRIGUES DE
LIMA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARCIA DA SILVA SOTELO PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARCIA DOS SANTOS
AMAZONAS

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARGARETH CARVALHO
MARTINS

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA ALICE PRAZERES DOS
SANTOS

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA AUXILIADORA
FERNANDES DE ANDRADE S

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA AUXILIADORA NUNES
JACOB

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA BRASILETE DOS
SANTOS SANTANA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA CRISTILANE DA SILVA
DE SOUZA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA CRISTILANE DA SILVA
DE SOUZA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA DE FATIMA ARAUJO
OLIVEIRA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA DE JESUS SOUZA DA
SILVA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA DE NAZARE BATISTA
DA SILVA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA DE NAZARE PEREIRA
VIDAL

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA DO CARMO PEREIRA
AMORIM

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA DO CARMO XAVIER
FERREIRA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA DO ROSARIO PEREIRA
DA SILVA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA KELLY OLIVEIRA DE
SALES

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA LENI CERDEIRA
FRANCA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA MARIZETE AMARAL DE
SOUZA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA NILZA RIBEIRO DA
SILVA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA OLIVEIRA PEREIRA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA RAIMUNDA DA
SOLIDADE PEREIRA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA RUTH GAMA LIRA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA SHIRLEY SANTOS
CARVALHO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA SILVIA DA GAMA
PEDRACA

PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 MARIA SOLANGE DOS ANJOS
TAVARES

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MARIA SOLANGE DOS ANJOS

TAVARES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 MARIA ZENEIDE GAMA

AMAZONAS
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MARIA ZENILDES SOARES

DE SOUZA
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MARIELDA RODRIGUES

DOS SANTOS
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MARILENE DA SILVA

PINHO
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MARILIA DA SILVEIRA DE

ARAUJO
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MARILIDE EVANGELISTA

DA COSTA
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MARINILDA DOS SANTOS

CAVALCANTE
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MARINILZA LEAL

NOGUEIRA
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MARIVONE NOGUEIRA

FARIAS
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MARIZA REGINA FERREIRA

FEIJO
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MARLEIDE TEIXEIRA DOS

SANTOS
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MARLEYSON LOPES SODRE PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MARLEYSON LOPES SODRE PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MARLUCIA DE ARAUJO

MELO
PROFESSOR(A)

20HS
11/01/2022 MAURICIO DE

VASCONCELOS DE SOUZA
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MAURO DA SILVA

PACHECO
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MAYDA ARAUJO FERREIRA PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MAYDA ARAUJO FERREIRA PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MERIANE AGUIAR

CONCEICAO
PROFESSOR(A)

20HS
01/01/2022 MEYRE JANE BATISTA DOS

SANTOS
PROFESSOR(A)

20HS

01/01/2022 MEYRISMAR SANTANA
REIS

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MICHEL PLATINY MUNIZ
DO NASCIMENTO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MICHELCE AMORIM PINTO
GIL

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MICHELCE AMORIM PINTO
GIL

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MICHELLE BRENDA
RODRIGUES MELO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MIRANILDA DOS SANTOS
LUCAS

PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 MIRIAN MESQUITA DOS
SANTOS

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MIRLENE SILVANO DE
LIMA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MISAEL DE OLIVEIRA
BARBOSA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MISAEL DE OLIVEIRA
BARBOSA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 MYKE TYSON DOS SANTOS
DA ENCARNACAO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 NAIRA DO NASCIMENTO
MARTINS

PROFESSOR(A)
40HS

01/01/2022 NARA DA SILVA E SILVA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 NARCISA PEREIRA LOPES
FUGACA

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 NARICELIA PEREIRA LOPES PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 NAZARE LUCAS FERREIRA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 NEILA ROSA BATISTA DE
ARAUJO

PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 NELCILENY PEREIRA LIMA PROFESSOR(A)
20HS

01/01/2022 NERIVAL DOS SANTOS
XAVIER

PROFESSOR(A)
20HS
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01/01/2022 NEUCIANE MUTIMU DA COSTA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 NEUZA DE LIMA MAIA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 NICINIA REBOLCAS BEZERRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 NILDETTE PEREIRA REGO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 NILMARA DOS SANTOS COSTA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 NILMARA DOS SANTOS COSTA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 NOELENE SILVA DE LIMA PACHECO

ARCOS
PROFESSOR(A) 40HS

01/01/2022 NOSCARINA DE FREITAS DOS
SANTOS

PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 ODENICE DE CARVALHO LOPES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ODETE PINHEIRO DE SOUZA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ODRIMEIRE AMORIM PINTO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 OLINDA SOUZA DOS SANTOS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 OLIVIA MIRANDA MAMUD PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ORISVALDO MACEDO DE AZEVEDO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ORITA PINHEIRO DE SOUZA PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 OSMAR COSMO DE LIMA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 OZENIR DOS SANTOS GONCALVES

COIMBRA
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 OZIANE SOUZA LEVY PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 PATRICIA DE SOUZA GOMES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 PATRICIA DE SOUZA GOMES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 PAULA JACKLINE DA SILVA

PEREIRA
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 PAULA JUSSARA DE SOUZA ARAUJO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 PAULA REGINA COSTA DOS ANJOS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 PAULO ANTONIO SANTOS

SERZEDELO
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 PEDRINA DO SOCORRO PERRONE
PINTO

PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 PRISCILA RIBEIRO DA SILVA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 QUIDICE MARINHO DA SILVA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 QUIDICE MARINHO DA SILVA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 QUILLER DA SILVA MAIA PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 RAFAEL LIRA DE SOUZA PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 RAFAELA LAFAETE LIMEIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 RAIMUNDA CRISTIENE VIEIRA

BARROS
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 RAIMUNDA FERREIRA SABINO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 RAIMUNDA MARIA MARINHO NEVES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 RAIMUNDA NEMORINA SANTOS

GRANA
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 RAIMUNDO JOSE AZEVEDO DA
SILVA

PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 RAIMUNDO JOSE AZEVEDO DA
SILVA

PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 RAIMUNDO JOSE DE CAMPOS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 RAQUEL DA SILVA RIBEIRO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 RAQUEL DOS SANTOS DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 RAYSSA BRAGA GUIMARAES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 REGIANE FEITOSA DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 REGILSON GOMES GUEDES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 REGYA CRISTINA CAVALCANTE

BEZERRA
PROFESSOR(A) 40HS

01/01/2022 RENATO DA SILVA PINTO PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 RICARDA LEITE LIMA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 RICARDA LEITE LIMA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ROBERTO OLIVEIRA DO AMARAL

FILHO
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 RODRIGO PEREIRA JACOB PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 RONALDO DOS PRAZERES PEREIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ROSALINA SOUZA DA COSTA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ROSANA OLIVEIRA PACHECO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ROSBERG CABRAL DA COSTA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ROSEMIRA FONSECA DA SILVA PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 ROSENILSON BRUNO DOS SANTOS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ROSENIR ALEXANDRE LEAL PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ROSIANE VALENCIA MOREIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ROSILANE DA SILVA BRUNO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ROSSINALDO FARIAS BARBOSA PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 ROSSIVAN HELIO REIS PALMEIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 RUTH MATA DO REGO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 RUTH MATA DO REGO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SALETTE TORRES MACIEL PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SAMILLE DOS SANTOS CUNHA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SAMIRA RAMOS BRAZ PROFESSOR(A) 40HS

01/01/2022 SANDRA MARIA DA SILVA
MARQUES

PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 SANDRA MARIA MACEDO LEAL PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SARA DE ARAUJO MORAES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SEBASTIANA DIAS RODRIGUES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SELMARA ALVES DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SILANDE ARAUJO MARINHO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SILVANE NUNES FROES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SIMARA PACHECO DE ARAUJO DA

SILVA
PROFESSOR(A) 40HS

01/01/2022 SOLANGE FRANCO DE SOUSA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SOLANGE MARIA MORAES DE

SOUZA
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 SOLANGE MORAIS GAMA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SONGELA MARIA PEREIRA DA CRUZ PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 STIPHANY GABRIELY FERREIRA DE

SOUZA
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 SUELEN EVANGELISTA BRANCHES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SUELI ALCANTARA DOS SANTOS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SUELLEM TROVAO ALMEIDA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SULIANY DA SILVA CHAGAS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SUNAMITA SOARES DA FONSECA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SUNAMITA SOARES DA FONSECA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SUZAN BARBOSA FERNANDES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 SUZANETH RODRIGUES DE MELO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 TAMAR DIAS COSTA PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 TAMIRES BARBOSA PINHEIRO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 TARCISIO SILVA FERREIRA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 TATIANA CUNHA DE MELO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 TATIANA OLIVEIRA PEREIRA PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 TAYANE BATISTA ARAUJO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 TAYANE BATISTA ARAUJO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 TEREZINHA DE SOUZA PACHECO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 TEREZINHA DE SOUZA PACHECO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 TEREZINHA SANTOS DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 THAIANA FROES LIMA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 THAIANA FROES LIMA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 THAISSA SANTOS DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 VALCICLEIA SOUZA LIBERATO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 VALCICLEIA SOUZA LIBERATO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 VALDECY DE SOUZA GONZAGA PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 VALDENIZA DE MACEDO BARBOSA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 VALDERLANE SABINO REZENDE PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 VALDINETH CASTRO LEAL PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 VALMA REIS MOTA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 VANDERSON DOS SANTOS AMARO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 VANUZA FERNANDES GAMA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 VANUZA FERNANDES GAMA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 VERA LUCIA DA SILVA FIGUEIREDO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 VERA LUCIA DUARTE BARROS PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 VERONICA DA SILVA RODRIGUES PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 VIANILDES GOMES DE LIMA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 VITOR KLYSMMAN DA SILVA

ARAUJO
PROFESSOR(A) 20HS

01/01/2022 VIVIANA UCHOA DE SOUZA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 VIVIANE ALFAIA BARBOSA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 WAGNER PEREIRA DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) 40HS
01/01/2022 WERGLES BATISTA ARAUJO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 WILCIANE SILVA DA COSTA PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 YURI DA SILVA RIBEIRO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 YURI DA SILVA RIBEIRO PROFESSOR(A) 20HS
01/01/2022 ZENAIDE RODRIGUES PINHEIRO PROFESSOR(A) 40HS

Art. 2º.Art. 2º.Publique-se este Decreto nos termos do artigo 109, da Lei Orgânica do
Município.

Gabinete do Prefeito de Itacoatiara, em 31 de janeiro de 2022.

MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIMMÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIM

Prefeito de Itacoatiara

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: UCMAZL7CV

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149



https://diariomunicipalaam.org.br

Código Identificador:Código Identificador: 5XAR89J5I

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGAMUNICÍPIO DE ITAPIRANGA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRANGACÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
RESOLUÇÃORESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO N° 001/2022RESOLUÇÃO N° 001/2022

ACRESCENTA ACRESCENTA e MODIFICA MODIFICA dispositivos do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Itapiranga e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA ESTADOPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA ESTADO
DO AMAZONASDO AMAZONAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a
seguinte

RESOLUÇÃORESOLUÇÃO:

Art. 1ºArt. 1º Fica acrescido os parágrafos 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º do art. 9º da Resolução
nº 001/2014 (Regimento Interno da Câmara Municipal de ItapirangaRegimento Interno da Câmara Municipal de Itapiranga ), que
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9ºArt. 9º - A Mesa Diretora compõe-se dos cargos de Presidente,
Vice[1][1]Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário.

§ 1º Omisso:

§ 2º Omisso:

§ 3º Omisso:

§ 4º Só serão aceitas e protocoladas as chapas completas que contenham nomes
e assinaturas dos candidatos aos cargos de Presidente, Vice-Presidente, 1º e 2º
Secretários.

§ 5º - As inscrições das chapas deverão ser apresentadas e protocoladas na
Secretaria da Câmara Municipal, no horário de expediente, das 08h00min às
13h00min, até um dia antes da eleição, vedada à eleição separada de membro da
Mesa, exceto para preenchimento de vaga.

§ 6º O Vereador só poderá participar de uma chapa, e, mesmo no caso de
desistência, não poderá inscrever-se em outra, ressalvado o disposto no § 8º
deste artigo.

§ 7º. Havendo desistência justificada de algum membro de chapa inscrita, que
deverá ser feita sempre por escrito, este poderá ser substituído até trinta minutos
antes da sessão em que ocorrerá a eleição.

§ 8º. Se, no dia da eleição, não houver nenhuma chapa inscrita legalmente até
trinta minutos antes da sessão, poderá ser feita a inscrição de chapas antes de
seu início, independente do disposto no § 7º deste artigo, e até mesmo com
Vereador desistente de outras chapas.”

§ 9º O suplente de vereador não poderá ser eleito para cargo da Mesa Diretora,
salvo se sua substituição ocorrerá em caráter definitivo.”

Art. 2º. Art. 2º. Altera o Art. 11 da Resolução nº 001/2014 (Regimento Interno da
Câmara Municipal de Itapiranga), que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11“Art. 11 - A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, na sede do Município,
de 02 (dois) de fevereiro a 30 (trinta) de junho e de 01 (primeiro) de agosto a 20
(vinte) de dezembro.”

Art. 3º. Art. 3º. Altera o Art. 78 da Resolução nº 001/2014 (Regimento Interno da
Câmara Municipal de Itapiranga), que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 78 - A Câmara Municipal de Itapiranga reunir-se-á em sessão plenária 01
(uma) vez por semana, precisamente as segundas-feiras, iniciando-se às 20:00
(vinte) horas não excedendo os trabalhos a 02 (duas) horas, sendo a primeira
hora destinada aos trabalhos do Grande Expediente e a segunda hora destinada
aos trabalhos do Pequeno Expediente.”

Art. 4°.Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRANGAMESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA , em 01
de julho de 2022.

Vereador Francisco de Assis Menezes da MataFrancisco de Assis Menezes da Mata

Presidente

Vereador Elias Wellisson de V. DuarteElias Wellisson de V. Duarte

Vice-Presidente

DECRETO Nº 026, DE 31 DE JANEIRO DE 2022DECRETO Nº 026, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Contrata servidores temporários sob Regime Administrativo por Tempo
Determinado, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - SEMAS.SOCIAL - SEMAS.

O PREFEITO DE ITACOATIARA, PREFEITO DE ITACOATIARA, no uso das prerrogativas, atribuições e
competências que lhe confere o Artigo 86 da Lei Orgânica do Município de
Itacoatiara, e

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, os atuais interesses da Administração Pública Municipal,
resolve:

Art. 1º.Art. 1º.CONTRATAR, CONTRATAR, os servidores abaixo relacionados, sob o Regime
Administrativo por Tempo Determinado, junto a SECRETARIA MUNICIPALSECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS,DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS,  nas condições previstas na Lei nº 217,
de 22 de fevereiro de 2013, conforme as especificações constantes a seguir:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS - RECURSOSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS - RECURSO
PRÓPRIOPRÓPRIO

DATADATA NOMENOME CARGOCARGO
03/01/2022 ALEX DO NASCIMENTO

NOGUEIRA
MOTORISTA

01/01/2022 MARGARETH GAMA AMAZONAS AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

10/01/2022 THAMILLE HAYASEN
FERNANDES CASTRO

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO(A)

Art. 2º.Art. 2º.Publique-se este Decreto nos termos do artigo 109, da Lei Orgânica do
Município.

Gabinete do Prefeito de Itacoatiara, em 31 de janeiro de 2022.

MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIMMÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIM

Prefeito de Itacoatiara

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: Z5JBDUDJN

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 172, DE 30 DE JUNHO DE 2022DECRETO Nº. 172, DE 30 DE JUNHO DE 2022

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL N0 VALOR DE R$ 1. 062,361,80.
(Um milhão, sessenta e dois mil e trezentos e sessenta e um reais e oitenta
centavos). PARA CUSTEIO DO FUND0 MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL - FUMPDEC DE ITACOATIARA QUE SERÁ
COMPENSADO PEL0 RECURS0 DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA E
COM RECURSO D0 FUND0 ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITACOATIARA, PREFEITO DE ITACOATIARA, no uso das prerrogativas, atribuições e
competências que lhe confere o Artigo 86 da Lei Orgânica do Município de
Itacoatiara, e

CONSIDERANDOCONSIDERANDO os termos da Lei nº. 496, de 09 de maio de 2022, que “Cria
o Fundo Municipal de Defesa Civil – FUMPDEC do Município de Itacoatiara.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, os atuais interesses da Administração Pública Municipal.

DECRETA:DECRETA:

Art. 1°. Fica aberto Crédito Especial no valor de RS 1. 062,361,80. (Um
milhão, sessenta e dois mil e trezentos e sessenta e um reais e oitenta centavos),
que passará a fazer parte do orçamento vigente sob a seguinte classificação:

I - FUND0 MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – FUMPDEC;

II- ENCARGOS COM FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL;

III - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
FONTE DE RECURSO.

Art.2º. Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, nos termos do
artigo 109, da Lei Orgânica do Município.

Gabinete do Prefeito de Itacoatiara, em 30 de junho de 2022.

MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIMMÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIM

Prefeito de Itacoatiara

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca
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O PREFEITO MUNICIPAL DE JUTAÍO PREFEITO MUNICIPAL DE JUTAÍ , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo, oriundo da
Comissão Municipal de Licitação, referente à licitação modalidade PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2022 – SRP Objeto:
formação de registro de preço para aquisição de combustíveis (gasolina, óleo
diesel, etanol e óleo lubrificante), para abastecimento dos veículos da frota
municipal de Jutaí-Am, pelo menor preço por item, através de registro de preço,
de acordo com as especificações do termo de referência e edital, para que, por
meio do procedimento licitatório pertinente, atenda às necessidades do
município de Jutaí-Am, pelo período de 12 (doze) meses.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que no referido processo foram respeitados todos os prazos
estabelecidos pela legislação vigente;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a inexistência de recursos pendestes ao referido
procedimento licitatório.

RESOLVE:RESOLVE:

I –I – HOMOLOGAR a decisão adotada pelo Pregoeiro, constante no processo
mencionado, declarando vencedoras do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022
– SRP as empresas: 1) CHARLES RABELO MAGALHAES EIRELLI - ME,
sediada na Rua Olavo Bilac, n° 143, Bairro Centro, Jutaí-AM, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 05.947.773/0001-01; 2),
vencedora dos itens 1 e 2 lote I; J R MENDES FERMIN, sediada na R Olavo
Bilac, n° 500, Centro Jutaí -AM, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) sob o nº 07.059.095/0001-68. 3), vencedora dos itens 3, 4, 5, 6,
7, 8 e 9 lote I; JOÃO BATISTA DA SILVA EIRELLI, sediada na Rua Barão
de Maracaju, n°153, Bairro São Francisco, Manaus-AM, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 33.237.434/0001-69, vencedora
dos itens 1, 2, 3 e 4 lote II; conforme consta nos autos do processo, em epigrafe,
cuja licitação foi devidamente adjudicada pelo Pregoeiro do Município de Jutaí-
AM.

II – II – Publique-se o presente despacho na forma da Lei, para fins de eficácia.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jutaí (AM), em 30 de julho de 2022.

PEDRO MACÁRIO BARBOZA

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
Messias Lima de Castro

Código Identificador:Código Identificador: 4PW57FVSV

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE MANACAPURUMUNICÍPIO DE MANACAPURU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA SEMAD Nº 956/2022PORTARIA SEMAD Nº 956/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU – AMAZONAS, O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU – AMAZONAS, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o disposto no Art. 125, caput, do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais,

RESOLVE:RESOLVE:

CONCEDERCONCEDER ao servidor (a) AGNALDO CAMPOS FRANÇA, AGNALDO CAMPOS FRANÇA, no cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Matrícula nº 1046ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Matrícula nº 1046 , lotado na Secretaria
Municipal de Saúde – SEMSA, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
deste Poder Público Municipal, 01 (um) período de Licença Prêmio, pertinente
ao quinquênio de: 06/12/1994 a 06/12/2014, com início em 01/07/2022 e
término em 30/09/2022, nos termos do Art.125 da Lei nº 089 de 15 de
dezembro de 2003 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Manacapuru-AM).

REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, GABINETE DO PREFEITO, ao 01 dia do mês de julho de 2022.

Betanael da Silva D’AngeloBetanael da Silva D’Angelo

Prefeito Municipal de Manacapuru

CIENTE:

Publicado por:Publicado por:
Arnaldo Costa Campos

Código Identificador:Código Identificador: RDHSEDUKU

Vereador Emiliano José Karol de MacedoEmiliano José Karol de Macedo

1º Secretário

Vereador Warlley Emílio Borges da Silva Warlley Emílio Borges da Silva

2º Secretário

Publicado por:Publicado por:
Carlos Andre Serrão Jacminouth

Código Identificador:Código Identificador: R3CNFENAC

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE JURUÁMUNICÍPIO DE JURUÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUÁPREFEITURA MUNICIPAL DE JURUÁ
CONCESSÃO DE LICENÇACONCESSÃO DE LICENÇA

PREFEITURAPREFEITURAMUNICIPAL DEMUNICIPAL DE JURUÁJURUÁ, torna público que recebeu do
IPAAM, a Licença Ambiental Única-LAU nº 301/2022, que autoriza a
recuperação na Estrada do Japó, com serviços de pavimentação rígida, sarjeta e
meio-fio, no Município de Juruá-AM, localizada na Estrada do Japó, nas
coordenadas geográficas: E-49: 66°4’25,75” W 03°30’38,68” S; E-132:
66°5’10,93” W 03°31’6,67”S; Município de Juruá-AM, para Construção Civil,
com validade de 01 Ano.

Publicado por:Publicado por:
Dalila Costa Rocha

Código Identificador:Código Identificador: NTBUYSRDO

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE JUTAÍMUNICÍPIO DE JUTAÍ

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIALDESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL

019/2022-SRP019/2022-SRP

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUTAÍ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDOCONSIDERANDOo que consta no Processo Administrativo, oriundo da
Comissão Municipal de Licitação, referente à licitação modalidade PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022 – SRP, que tem
como objeto a formação de registro de preços para eventual prestação de
serviços de shows artísticos e infraestrutura tais como: palcos, sonorização,
iluminação, tendas, telões, projetores, gradil, camarotes e grupo gerador, para
atender as necessidades do Município de Jutaí-Am, aos eventos realizados na
sede e zona rural, pelo período de 12 meses. .

CONSIDERANDOCONSIDERANDOque no referido processo foram respeitados todos os prazos
estabelecidos pela legislação vigente;

CONSIDERANDOCONSIDERANDOa inexistência de recursos pendestes ao referido
procedimento licitatório.

RESOLVE:RESOLVE:

I – HOMOLOGARI – HOMOLOGAR a decisão adotada pelo Pregoeiro, constante no processo
mencionado, declarando vencedora do PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022 – SRP, a empresa: C. J. G. DE
OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 05.427.612/0001-89, sediada na rua
Teotonílio Cavalcante Nº 89 – Centro - Jutaí-Am, vencedora dos itens 1 a 10,
conforme proposta apresentada pela licitante, cuja licitação foi devidamente
adjudicada pelo Pregoeiro.

II – Publique-se o presente despacho na forma da Lei, para fins de eficácia.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jutaí (AM), em 30 de junho de 2022.

PEDRO MACÁRIO BARBOZA

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
Messias Lima de Castro

Código Identificador:Código Identificador: EW3BXMREP

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIALDESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL

018/2022-SRP018/2022-SRP
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA SEMAD Nº 955/2022PORTARIA SEMAD Nº 955/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU – AMAZONAS, O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU – AMAZONAS, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o disposto no Art. 125, caput, do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais,

RESOLVE:RESOLVE:

CONCEDERCONCEDER ao servidor (a) JACY CAVALCANTE MOTA, JACY CAVALCANTE MOTA, no cargo de
PROFESSOR, Referência “9” Matrícula nº 241PROFESSOR, Referência “9” Matrícula nº 241 , lotado na Secretaria Municipal
de Educação e Cultura – SEMEC, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
deste Poder Público Municipal, 02 (dois) períodos de Licença Prêmio,
pertinente ao quinquênio de: 19/01/2003 a 19/01/2008 e de 19/01/2013 a
19/01/2018, com início em 01/07/2022 e término em 30/12/2022, nos termos do
Art.125 da Lei nº 089 de 15 de dezembro de 2003 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Manacapuru-AM).

REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, GABINETE DO PREFEITO, ao 01 dia do mês de julho de 2022.

Betanael da Silva D’AngeloBetanael da Silva D’Angelo

Prefeito Municipal de Manacapuru

CIENTE:

Publicado por:Publicado por:
Arnaldo Costa Campos

Código Identificador:Código Identificador: VMUB706JU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA SEMAD Nº 957/2022PORTARIA SEMAD Nº 957/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU – AMAZONAS, O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU – AMAZONAS, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o disposto no Art. 125, caput, do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais,

RESOLVE:RESOLVE:

CONCEDERCONCEDER ao servidor (a) VANUZA NASCIMENTO DOS REIS, VANUZA NASCIMENTO DOS REIS, no cargo
d e PROFESSOR, Referência “7” Matrícula nº 517PROFESSOR, Referência “7” Matrícula nº 517 , lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura – SEMEC, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário deste Poder Público Municipal, 01 (um) período de Licença Prêmio,
pertinente ao quinquênio de: 12/05/2009 a 12/05/2014, com início em
01/07/2022 e término em 30/09/2022, nos termos do Art.125 da Lei nº 089 de
15 de dezembro de 2003 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Manacapuru-AM).

REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, GABINETE DO PREFEITO, ao 01 dia do mês de julho de 2022.

Betanael da Silva D’AngeloBetanael da Silva D’Angelo

Prefeito Municipal de Manacapuru

CIENTE:

Publicado por:Publicado por:
Arnaldo Costa Campos

Código Identificador:Código Identificador: 2TTDEPYBU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA SEMAD Nº 958/2022PORTARIA SEMAD Nº 958/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU – AMAZONAS, O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU – AMAZONAS, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o disposto no Art. 125, caput, do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais,

RESOLVE:RESOLVE:

CONCEDERCONCEDER ao servidor (a) MARIETE LEITE DE SALES, MARIETE LEITE DE SALES, no cargo de
PROFESSOR, Nível: II Referência “7” Matrícula nº 2268PROFESSOR, Nível: II Referência “7” Matrícula nº 2268 , lotado na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura – SEMEC, pertencente  ao quadro de pessoal
estatutário deste Poder Público Municipal,  02 (dois) períodos de  Licença
Prêmio, pertinente ao quinquênio de: 08/09/2010  a 08/09/2020, com início

em 01/07/2022 e término em 28/12/2022, nos termos do Art.125 da Lei nº 089
de 15 de dezembro de 2003 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Manacapuru-AM).

REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, GABINETE DO PREFEITO, ao 01 dia do mês de julho de 2022.

Betanael da Silva D’AngeloBetanael da Silva D’Angelo

Prefeito Municipal de Manacapuru

CIENTE:

Publicado por:Publicado por:
Arnaldo Costa Campos

Código Identificador:Código Identificador: IOKAVH39S

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃODESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

OPREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU,PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, no uso de suas atribuições
legais eCONSIDERANDOCONSIDERANDOa realização aCONCORRÊNCIA Nº 003/2022 -CONCORRÊNCIA Nº 003/2022 -
CPL,CPL,que visa a Contratação de empresa especializada em obras e serviços de
engenharia, para construção de EMEF Benedito Gomes, com 12 (doze) salas de
aula e quadra coberta, localizada na Rodovia AM 070, KM 59, Comunidade
Nossa Senhora da Conceição, Zona Rural do Município de Manacapuru/AM,
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura –
SEMEC”, conforme Projeto Básico e Processo Administrativo nº 2022/02958-
00.

CONSIDERANDOCONSIDERANDOa deliberação da Comissão Permanente de Licitação
noCONCORRÊNCIA Nº 003/2022 - CPL;CONCORRÊNCIA Nº 003/2022 - CPL;

CONSIDERANDOCONSIDERANDOa inexistência de recurso pendente de julgamento;

RESOLVE:RESOLVE:

I – HOMOLOGARI – HOMOLOGAR a decisão final da CPL, referente à CONCORRÊNCIA NºCONCORRÊNCIA Nº
003/2022 - CPL.003/2022 - CPL.

II – ADJUDICARII – ADJUDICAR em favor da licitante ::H C CASSIANO CONSTRUÇÕESH C CASSIANO CONSTRUÇÕES
EIRELI – CNPJ n° 17.293.845/0001-15, EIRELI – CNPJ n° 17.293.845/0001-15, com o valor global de   R$ 3.927.711,72
(três milhões novecentos e vinte e sete mil setecentos e onze reais e setenta e
dois centavos).

III –III –Publique-se no, DOE e DOU, observando o disposto na lei 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,em 01 de julho de 2022.

BETANAEL DA SILVA D’ÂNGELOBETANAEL DA SILVA D’ÂNGELO

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
Maycita Mayana Menezes Pinheiro

Código Identificador:Código Identificador: SMU1R82WA

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE MANICORÉMUNICÍPIO DE MANICORÉ

CÂMARA MUNICIPAL DE MANICORÉCÂMARA MUNICIPAL DE MANICORÉ
RESOLUÇÃO - MD N° RESOLUÇÃO - MD N° 002/2022, DE 13 DE JUNHO DE 2022002/2022, DE 13 DE JUNHO DE 2022

Cria a Nova Comissão Especial para a revisão Geral da Lei Orgânica do
Município de Manicoré, do Regimento Interno e do Código de ética deste Poder
Legislativo de Manicoré e dá outras providências.

O EXMO. SENHOR PRESIDENTEO EXMO. SENHOR PRESIDENTE  da Câmara Municipal de Manicoré -
Amazonas, Exmo. Sr. Markson Machado Barbosa, no uso de suas atribuições
legais, FAÇO SABER a todos os seus habitantes, que a Câmara Municipal
APROVOU e Eu em conformidade com o Art. 27 da Lei Orgânica do
Município, PROMULGO a seguinte:

R E S O L U Ç Ã OR E S O L U Ç Ã O

Art. 1º - Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial Comissão Especial para REVISÃO GERAL DA LEIREVISÃO GERAL DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANICORÉ E DO REGIMENTOORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANICORÉ E DO REGIMENTO
INTERNO E DO CÓDIGO DE ÉTICA DESTE PODER LEGISLATIVOINTERNO E DO CÓDIGO DE ÉTICA DESTE PODER LEGISLATIVO.

Art. 2ºArt. 2º – Ficam nomeados os Membros da supracitada Comissão Especial:

Presidente: Maria do Socorro Guimarães Abreu

Relator: Wellington Yuri Lelo Reis
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Secretário: Adrienne do Vale Cidade

Art. 3º Art. 3º – A supracitada Comissão Especial terá 120 (cento e Vinte) dias para
concluir seus serviços, para qual foi criada, prorrogável por mais 60 (sessenta)
dias se for o caso.

ArtArt. 4º4º - Esta Resolução Legislativa entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Art. 5º - Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Manicoré, em 15 de junho de 2022.

MARKSON MACHADO BARBOSAMARKSON MACHADO BARBOSA

Vereador/PresidenteVereador/Presidente

Adrienne do Vale Cidade Eliaquim Cordeiro DuarteAdrienne do Vale Cidade Eliaquim Cordeiro Duarte

1ª Vice-Presidente 2º Vice-Presidente1ª Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

Maria do Socorro Guimarães AbreuMaria do Socorro Guimarães Abreu   Charles Rodrigues de MeirelesCharles Rodrigues de Meireles

1ª Secretária 2º Secretário1ª Secretária 2º Secretário

Publicado por:Publicado por:
Paulo de Jesus Barros de Azevedo

Código Identificador:Código Identificador: LZ7P2HPKO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL Nº 005/2022EDITAL Nº 005/2022

PROCESSO SELETIVO DA BOLSA UNIVERSITÁRIA SEGUNDOPROCESSO SELETIVO DA BOLSA UNIVERSITÁRIA SEGUNDO
SEMESTRE DE 2022SEMESTRE DE 2022

Estabelece critérios para seleção e divulgação de resultado, bem como a
documentação e demais requisitos necessários à participação no Programa
Municipal de Concessão de BOLSA UNIVERSITÁRIA, instituídas pela Lei
Municipal n.º 895/2017 de 11 de maio de 2017.

A Prefeitura Municipal de Manicoré, neste ato representado pelo Presidente da
COMISSÃO GESTORA DO PROGRAMA BOLSA UNIVERSITÁRIA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei N° 895/2017 de 11 de Maio
de 2017 e regulamentada pelo Decreto Municipal nº 287/2017, de 02 de junho
de 2017, torna público QUE NO PERÍODO DE 01 A 08 DE JULHO DE 2022,QUE NO PERÍODO DE 01 A 08 DE JULHO DE 2022,
ESTARÁ RECEBENDO A DOCUMENTAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DOESTARÁ RECEBENDO A DOCUMENTAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DO
BENEFÍCIO DAS BOLSAS UNIVERSITÁRIASBENEFÍCIO DAS BOLSAS UNIVERSITÁRIAS em cursos presenciais para o
segundo semestre do ano de 2022 em graduação e pos-graduação, situadas em
localidades na sede e fora das delimitações do Município, de acordo com as
normas deste Edital.

Respeitando os ditames impostos através de legislações que tratam sobre a
Pandemia atual, serão recebidos apenas documentos para renovação do
benefício, através de endereço eletrônico, devido ao respeito aos seguintes
itens:

a. Que a saúde é Direito de todos e Dever do Poder Público garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
outros agravos e o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição
Federal;

b. No que trata a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional exarada pela Organização Mundial de Saúde – OMS, indicando
alteração no padrão epidemiológico de ocorrência da doença causada pelo
COVID-19;

1. OBJETO1. OBJETO

O presente Edital destina-se a determinar os critérios de renovação, seleção e
divulgação de resultado, bem como a documentação e demais requisitos
necessários aos estudantes universitários matriculados em instituições de
Ensino Superior de graduação e pos-graduação, situadas em localidades na sede
e fora das delimitações do Município de Manicoré para o segundo semestre de
2022. Com pagamento dos meses de agosto, setembro, outubro, novembro e
dezembro (2º semestre) o qual deverá ser pago no dia 30 de cada mês.

2. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO2. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

2.1. Renovação - período de 01/07 a 08/07/2022

2.2. Análise da documentação – 09/07 a 13/07/2022

2.3. Divulgação do Resultado Preliminar atraves de Edital – 14/07/2022.

2.3. Recursos – 15/07 a 18/07/2022.

2.4. Divulgação do Decreto de Homologação Final– 20/07/2022.

3. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:3. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

3.1. Atestado de matrícula ou Declaração no Curso Superior;3.1. Atestado de matrícula ou Declaração no Curso Superior;

3.2. Histórico escolar da instituição de Ensino Superior.3.2. Histórico escolar da instituição de Ensino Superior.

4. FORMA DE APRESENTACAO DE DOCUMENTOS:4. FORMA DE APRESENTACAO DE DOCUMENTOS:

4.1. Serão recebidos documentos constados no item 3, das 00:00h do dia
01.07.2022 as 23:59h do dia 08.07.2022, através do seguinte endereço
eletrônico (e-mail): bolsamanicore@gmail.com;

4.1. No momento de envio de tais documentos, os beneficiários deverão por
como assunto: "DOCUMENTOS PARA RENOVACAO DO PROGRAMA
BOLSA UNIVERSITÁRIA".

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

5.1. Para manutenção e dá continuidade ao benefício, o bolsista deverá:

I – Provar que está regularmente matriculado em no mínimo, 80% (oitenta por
cento) das disciplinas disponíveis no semestre, salvo os critérios relacionados a
atual situação de Pandemia;

II - Manter, no período de vigência da bolsa, coeficiente de rendimento global
de acordo com a média exigida pela entidade em que está matriculado e não
estar reprovado em mais de 30 % (trinta por cento) das disciplinas matriculadas
no semestre anterior;

III – Apresentar, através de e-mail, descrito no item 4, documentos oficiais da
Instituição de Ensino Superior, onde o aluno está matriculado, que comprovem
o descrito nos parágrafos supracitados.

6. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS6. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

6.1. A relação dos candidatos selecionados será divulgada através de Decreto
que será afixado na Prefeitura de Manicoré, no Diário Oficial dos Municípios
do Estado do Amazonas, no portal da transparência: transparencia-
manicore.org, e outros meios de divulgação (WhatsApp, Facebook e etc.);

6.2. O Resultado Final será homologado por meio de Decreto expedido pelo
Chefe do Poder Executivo na data provável do dia 20/07/2022.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. O bolsista beneficiado do curso de medicina deverá assinar
obrigatoriamente o Termo de Compromisso, nos termos e prazos estabelecidos
pela Comissão Gestora do Programa Bolsa Universitária, sob pena de
desclassificação. Assim como retorno ao Município, após a conclusão do curso
de bacharelado em medicina, para prestar serviço de no mínimo o mesmo
período do qual recebeu a bolsa, recebendo o valor de um médico em início de
carreira, através de Contrato por Tempo Determinado, exceto se o município
dispensar o formado por excesso de profissionais contratados ou por outro
motivo de interesse da municipalidade;

7.2. Demais beneficiados deverão assinar Termo de Compromisso para prestar
serviços voluntários no período de estudo, nas férias ou no estágio, desde que
convocado pelo município;

7.3. Tais termos citados, serão disponibilizados no seguinte endereço:
transparencia-manicore.org, onde deverão ser impressos, preenchidos e
assinados pelo próprio candidato. Em seguida, scaneado em formato PDF e
enviado no segundo endereço eletrônico: bolsamanicore@gmail.com;

7.3. A bolsa será concedida aos beneficiários em 05 (cinco) parcelas, no valor
de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais para acadêmicos de bacharelado em
medicina e de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais para os demais acadêmicos
dos cursos de graduação e pós-graduação, pela Prefeitura Municipal de
Manicoré, em conta corrente própria do beneficiário;

7.4. Caso o aluno seja Servidor Público Efetivo do Município, continuará
recebendo os seus vencimentos como Servidor, desde que seja aprovada em
curso superior de graduação ou pós-graduação em instituição pública em outras
localidades, nas áreas de administração, saúde, educação, meio ambiente e
tecnologia, desde que não ultrapasse o percentual de 5% de servidores usando
este benefício, exceto aqueles que já estão contemplados com a Bolsa em
períodos anteriores;

7.5. O beneficiário, sendo servidor público efetivo do município, poderá se
ausentar de suas atividades funcionais durante o período letivo do curso, sem
prejuízo ao seu tempo de serviço no cargo, voltando às suas atividades no
serviço público ao término do curso, para exercer o cargo através de um
Contrato por Tempo Determinado ou retornar ao seu cargo efetivo, de acordo
com a necessidade do município ou por outro motivo de interesse da
municipalidade;

7.6. O beneficiário que,  por motivo de Saúde, e/ou  outro motivo de força  maior,
dele ou de membro da família, precisar fazer  o trancamento total ou
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parcial de um semestre do curso, não receberá o benefício durante o período de
trancamento, voltando a receber os benefícios quando voltar às suas atividades
acadêmicas, ficando a cargo da Comissão de Gestão do Programa, a verificação
do motivo do trancamento, assim como do tempo necessário para que o
beneficiário retorne as suas atividades acadêmicas e, caso a Comissão de Gestão
do Programa não seja informada do trancamento do curso, ou o beneficiário
não retorne as suas atividades acadêmicas por vontade própria, este será
considerado desligado do Programa, e o mesmo estará sujeito a aplicação das
sanções dispostas no Art. 7° da Lei nº895/2017 de 11 de maio de 2017;

7.7. A fiscalização do cumprimento dos critérios estabelecidos, de acordo com
a legislação vigente e com condições estabelecidas no presente Edital para
seleção e divulgação da relação final dos candidatos selecionados, ficará ao
encargo da Comissão Gestora do Programa Bolsa Universitária criada pelo
Decreto nº 287/2017 de 01 de junho de 2017.

Manicoré/AM, 01 julho de 2022.

JANDERLAN BRITO BARBOSAJANDERLAN BRITO BARBOSA

Presidente da Comissão Gestora do

Programa Bolsa Universit

Publicado por:Publicado por:
Janderlan Brito Barbosa

Código Identificador:Código Identificador: F9ZJCEAYS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTROAVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO

DE PREÇO Nº 084/2022 – PMMDE PREÇO Nº 084/2022 – PMM

O Município de MANICORÉMANICORÉ, através da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal, torna público que fará realizar sessão para abertura de
envelopes do seguinte certame.

O B J E T O : AQUISIÇÃO DEAQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAISEQUIPAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES; EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS;HOSPITALARES; EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS;
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE LABORATÓRIO; MOBÍLIAS EEQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE LABORATÓRIO; MOBÍLIAS E
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA SEMSA.APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA SEMSA.

Tipo: Menor preço por item.Menor preço por item.

Data de Abertura de Envelopes:  15 de Julho de 2022. 15 de Julho de 2022.

Hora: 08h00min 08h00min

Local da Abertura de Envelopes:  Comissão Permanente de Licitação da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Manicoré, situada na AV. Getúlio Vargas, nº 574,Prefeitura Municipal de Manicoré, situada na AV. Getúlio Vargas, nº 574,
Centro, MANICORÉ/AM.Centro, MANICORÉ/AM. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis na
Prefeitura Municipal de Manicoré, no período de 04/07/2022 a 14/07/2022 no
Horário das 8h às 13h, de segunda a sexta feira. No caso de haver interessado
na reprodução gráfica, será cobrada a importância de R$ 50,00 (cinquenta) reais
por cada cópia do Edital e seus Anexos.

Regência LegalRegência Legal: Lei Nº 10.502/2002, Lei Nº 8666/93, Lei Complementar Nº
123/2006, Decreto Federal Nº 5.450/2005 e Decreto Municipal Nº 383/2013.

Informações:Informações: Para maiores informações pmm.cpl2021@gmail.com – Comissão
Permanente de Licitação.

Manicoré/AM, 01 de Julho de 2022.

AUGUSTO VIEIRA DO NASCIMENTOAUGUSTO VIEIRA DO NASCIMENTO

Presidente da CPL

Publicado por:Publicado por:
AUGUSTO VIEIRA DO NASCIMENTO

Código Identificador:Código Identificador: YHJOBHEZI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTROAVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO

DE PREÇO Nº 085/2022 – PMMDE PREÇO Nº 085/2022 – PMM

O Município de MANICORÉMANICORÉ, através da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal, torna público que fará realizar sessão para abertura de
envelopes do seguinte certame.

OBJETO: AQUISIÇÃO DEAQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS PARA SEMSA.VEÍCULOS NOVOS PARA SEMSA.

Tipo: Menor preço por item.Menor preço por item.

Data de Abertura de Envelopes:  15 de Julho de 2022. 15 de Julho de 2022.

Hora: 14h00min 14h00min

Local da Abertura de Envelopes:  Comissão Permanente de Licitação da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Manicoré, situada na AV. Getúlio Vargas, nº 574,Prefeitura Municipal de Manicoré, situada na AV. Getúlio Vargas, nº 574,
Centro, MANICORÉ/AM.Centro, MANICORÉ/AM. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis na
Prefeitura Municipal de Manicoré, no período de 04/07/2022 a 14/07/2022 no
Horário das 8h às 13h, de segunda a sexta feira. No caso de haver interessado
na reprodução gráfica, será cobrada a importância de R$ 50,00 (cinquenta) reais
por cada cópia do Edital e seus Anexos.

Regência LegalRegência Legal: Lei Nº 10.502/2002, Lei Nº 8666/93, Lei Complementar Nº
123/2006, Decreto Federal Nº 5.450/2005 e Decreto Municipal Nº 383/2013.

Informações:Informações: Para maiores informações pmm.cpl2021@gmail.com – Comissão
Permanente de Licitação.

Manicoré/AM, 01 de Julho de 2022.

AUGUSTO VIEIRA DO NASCIMENTOAUGUSTO VIEIRA DO NASCIMENTO

Presidente da CPL

Publicado por:Publicado por:
AUGUSTO VIEIRA DO NASCIMENTO

Código Identificador:Código Identificador: O0LH215NX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 380/2022 DA DISPENSA DEEXTRATO DE CONTRATO Nº 380/2022 DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 033/2022 - PMMLICITAÇÃO Nº 033/2022 - PMM

ESPÉCIEESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação.

DATA DA ASSINATURA:DATA DA ASSINATURA:  27 de junho de 2022.

PARTÍCIPES:PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE MANICORÉ e o senhor RAIMUNDO DA
COSTA GOMES, CPF N° 193.546.142-72.

OBJETO:OBJETO: ALUGUEL DE PRÉDIO PARA INSTALAR A GERÊNCIA DO
LIVRO DIDÁTICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

VALOR MENSAL VALOR MENSAL de R$ 1.000,00 (MIL REAIS), totalizando o valor global de
R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS).

PRAZO DE VIGÊNCIA:PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 (DOZE) MESES.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO: ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO

UNIDADE: UNIDADE: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO URBANA

PROJETO/ATIVIDADE: PROJETO/ATIVIDADE: 2.015 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO URBANA

ELEMENTO: ELEMENTO: 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
FÍSICA

FONTES: FONTES: 100.

27 de junho de 2022.

CERTIFICO QUE ESTE EXTRATO FOI PUBLICADO NO QUADRO DE
AVISO DA PREFEITURA E NO SITE DO DIÁRIO OFICIAL DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO AMAZONAS.

LÚCIO FLÁVIO DO ROSÁRIOLÚCIO FLÁVIO DO ROSÁRIO

Prefeito Municipal de Manicoré/AM

Publicado por:Publicado por:
AUGUSTO VIEIRA DO NASCIMENTO

Código Identificador:Código Identificador: WKOMRC0XH

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE MARAÃMUNICÍPIO DE MARAÃ

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CMLCOMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CML
ERRATA DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DEERRATA DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE

PREÇO Nº. 009/2022PREÇO Nº. 009/2022

ERRATA DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃOERRATA DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Conforme Matéria Publicada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios doConforme Matéria Publicada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do
Estado do Amazonas, no dia 24/06/2022Estado do Amazonas, no dia 24/06/2022 , referente ao Despacho deDespacho de
Homologação da Tomada de Preço nº. 009/2022 da Cml/Pmm.Homologação da Tomada de Preço nº. 009/2022 da Cml/Pmm.

Onde se lê:Onde se lê:

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃODESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório, referente a Tomada deTomada de
Preço nº. 009/2022Preço nº. 009/2022, decorrente do Processo Administrativo nº. 041/2022, Processo Administrativo nº. 041/2022, cujo
objeto é a “Contratação de Serviço de Pavimentação em Área Urbana, no“Contratação de Serviço de Pavimentação em Área Urbana, no
município de Maraã/AM.’’ município de Maraã/AM.’’ pela vigência de 120 (cento e vinte) dias120 (cento e vinte) dias , a contar
da assinatura do contrato.

CONSIDERANDO a adjudicação, pela Presidente da Comissão de Licitação,
do objeto da referida Tomada de Preço nº. 009/2022Tomada de Preço nº. 009/2022 , conforme segue
discriminado abaixo.

I – O objeto para a Empresa: ATUARIA EDIFICAÇÕES LTDA-MEATUARIA EDIFICAÇÕES LTDA-ME  - -  CNPJ
sob nº. 31.203.469/0001-5131.203.469/0001-51, vencedora no valor Global de R$ 2.874.159,56R$ 2.874.159,56
(dois milhões e oitocentos e setenta e quatro mil e cento e cinquenta e nove(dois milhões e oitocentos e setenta e quatro mil e cento e cinquenta e nove
reais e cinquenta e seis centavos)reais e cinquenta e seis centavos)..

Maraã/AM, 23 de junho de 2022.

Leia-se:Leia-se:

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃODESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório, referente a Tomada deTomada de
Preço nº. 009/2022Preço nº. 009/2022, decorrente do Processo Administrativo nº. 041/2022, Processo Administrativo nº. 041/2022, cujo
objeto é a “Contratação de Serviço de Pavimentação em Área Urbana, no“Contratação de Serviço de Pavimentação em Área Urbana, no
município de Maraã/AM.’’ município de Maraã/AM.’’ pela vigência de 150 (150 (cento e cinquenta) dias) dias , a
contar da assinatura do contrato.

CONSIDERANDO a adjudicação, pela Presidente da Comissão de Licitação,
do objeto da referida Tomada de Preço nº. 009/2022Tomada de Preço nº. 009/2022 , conforme segue
discriminado abaixo.

I – O objeto para a Empresa: ATUARIA EDIFICAÇÕES LTDA-MEATUARIA EDIFICAÇÕES LTDA-ME  - -  CNPJ
sob nº. 20.953.738/0001-8020.953.738/0001-80, vencedora no valor Global de R$ 2.874.159,56R$ 2.874.159,56
(dois milhões e oitocentos e setenta e quatro mil e cento e cinquenta e nove(dois milhões e oitocentos e setenta e quatro mil e cento e cinquenta e nove
reais e cinquenta e seis centavos)reais e cinquenta e seis centavos)..

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Maraã/AM, 23 de junho de 2022.

EDIR COSTA CASTELO BRANCOEDIR COSTA CASTELO BRANCO

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
Sandra Luíza Carvalho de Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: VGO6469XL

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE MAUÉSMUNICÍPIO DE MAUÉS

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CONTRATOSCOMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CONTRATOS
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°N°

017/2022 - CPL017/2022 - CPL

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÉSO PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÉS , no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO, os documentos acostados no Processo Administrativo
Licitatório nº 4064/2022 Pregão Presencial n° 017/2022-CPL, o qual teve por
finalidade o Registro de Preço para Eventual Contratação de Empresa
Especializada no Fornecimento de Material de Expediente, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS da
Prefeitura de Maués/AM.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o que consta na Ata Circunstanciada da Sessão do Pregão
Presencial nº 017/2022-CPL, elaborada pelo pregoeiro e sua equipe de apoio.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que o referido procedimento licitatório transcorreu de
forma regular, em obediência a legislação vigente, não sendo verificado
nenhum vício que pudesse macular a regularidade do certame, tendo sido
cumpridos todos os prazos regulamentares estabelecidos no referido processo;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a inexistência de recursos administrativos pendentes ao
referido procedimento licitatório;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, ainda, que os documentos que se encontram acostados aos
autos demonstram que foram respeitados todos os ritos legais exigidos pela Lei
Federal nº. 8.666/93 e 10.520/2002;

CONSIDERANDO,CONSIDERANDO, por fim, o Parecer Conclusivo emitido pela Assessoria
Jurídica Interna desta Prefeitura;

RESOLVERESOLVE

I– HOMOLOGAR I– HOMOLOGAR a deliberação final do presente procedimento licitatório
objetivando o Registro de Preço para Eventual Contratação de Empresa
Especializada no Fornecimento de Material de Expediente, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS da
Prefeitura de Maués/AM, através da realização de pregão presencial, pelo tipo
menor preço, que sagrou vencedora as empresas: S M COMÉRCIO DES M COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E LOCAÇÕES LTDA – MEPRODUTOS ALIMENTÍCIOS E LOCAÇÕES LTDA – ME , inscrito no CNPJ
nº 22.026.593/0001-06, estabelecida na Rua Guilherme Afonso, nº 28 A, Bairro
Santa Luzia, CEPCEP nº 69.190-000, Cidade Maués, Estado Amazonas, venceu os
itens 03, 07, 10, 19, 20, 22, 32, 35, 39, 42, 44, 51, 57, 60, 63, 66, 69, 73, 83, 95
e 120 no valor global de R$ 498.955,00 (quatrocentos e noventa e oito mil e
novecentos e cinquenta e cinco reais); M E DOS S GOMES - MEM E DOS S GOMES - ME , inscrito no
CNPJ nº 63.741.771/0001-50, estabelecida na Av. Adolfo Cavalcante, nº 237,
Bairro Centro, CEP nº 69.190-000, Cidade Maués, Estado Amazonas, venceu os
itens 24, 28, 29, 38, 49, 50, 65, 86, 90, 122 e 125 no valor global de R$
420.052,00 (quatrocentos e vinte mil e cinquenta e dois reais); CRVLCRVL
SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI - ME, SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n°.
25.276.583/0001-09, estabelecida no endereço Rua Adolfo Cavalcante, n° 60 -
A, CEP 69.190-000, Bairro Centro, Cidade Maués, Estado do Amazonas,
venceu os itens 01, 11, 16, 21, 23, 25, 26, 48, 64, 67, 77, 78, 84, 94, 97, 99, 107,
110, 112, 116, 119, 124 e 126 no valor global de R$ 587.123,00 (quinhentos e
oitenta e sete mil e cento e vinte e três reais); J R BAETA DINIZ EIRELI -J R BAETA DINIZ EIRELI -
EPPEPP, inscrito no CNPJ nº 34.745.238/0001-68, estabelecida na Rua Miranda
Leão, nº 440 A, Bairro Centro, CEP nº 69.190-000, Cidade Maués, Estado
Amazonas, venceu os itens 12, 14, 17, 18, 33, 34, 36, 40, 46, 47, 52, 62, 68, 71,
80, 81, 82, 87, 91, 93, 96, 102, 103, 108, 109, 111, 114, 115, 121 e 127 no valor
global de R$ 685.148,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil e cento e quarenta e
oito reais); GERDEL SOARES GOMES COMÉRCIO - MEGERDEL SOARES GOMES COMÉRCIO - ME , inscrita no CNPJ
nº 03.721.377/0001-28, estabelecida na Rua Miranda Leão, nº 414, Bairro
Centro, CEP 69.190-000, Cidade Maués, Estado Amazonas, venceu os itens 02,
04, 06, 08, 15, 27, 30, 43, 53, 54, 55, 56, 58, 85, 88, 101, 105, 106 e 117 no
valor global de R$ 423.400,50 (quatrocentos e vinte e três mil, quatrocentos
reais e cinquenta centavos) e a empresa E M GONDIM EIRELIE M GONDIM EIRELI , inscrita no
CNPJ Sob o nº 39.576.835/0001-20, estabelecida no endereço: Rua Batista
Michiles, nº 606 – Letra A – Bairro Centro, CEP 69.190-000 / Maués-AM,
venceu os itens 05, 09, 13, 31, 37, 41, 45, 59, 61, 70, 72, 74, 75, 76, 79, 89, 92,
98, 100, 104, 103, 118 e 123 no valor global de R$ 479.904,50 (quatrocentos e
setenta e nove mil, novecentos e quatro reais e cinquenta centavos).

II - PUBLIQUE-SE II - PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei, para fins de eficácia.

Maués/AM, 21 de junho de 2022.Maués/AM, 21 de junho de 2022.

SÉRGIO MAZZINI LEITE FILHOSÉRGIO MAZZINI LEITE FILHO

Prefeito Municipal de Maués em ExercícioPrefeito Municipal de Maués em Exercício

Publicado por:Publicado por:
Fabiola Araujo da Silva

Código Identificador:Código Identificador: NCTX0M7QH

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CONTRATOSCOMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 081/2022EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 081/2022

PartesPartes: A Prefeitura Municipal de Maués CNPJ n°. 04.282.869/0001-27 e
aPedro José Batista de Almeida ME - CNPJ nº 08.741.912/0001-26.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 045/2021/PMM – PREGÃOATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 045/2021/PMM – PREGÃO
PRESENCIAL Nº 046/2022/CPLPRESENCIAL Nº 046/2022/CPL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOOBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS, PARA ATENDERFORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS, PARA ATENDER
O COMPLEXO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DEO COMPLEXO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MAUÉS/AM.MAUÉS/AM.

Vigência: Vigência: 30 (trinta) dias.

Valor Global:Valor Global:  25.287,50 (vinte e cinco mil e duzentos e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos).

Dotação Orçamentária:Dotação Orçamentária:

Órgão: 03 – Administração Indireta;

Unidade: 05 – Fundo Municipal de Saúde – FMS;

Funcional: 10.301.0052.2.063 – Encargos com o Bloco de Atenção Básica;

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo;

Fonte de Recurso: 0614 – Transferência de Recurso do SUS.

Maués/AM, 30 de junho de 2022.

SÉRGIO MAZZINI LEITE FILHOSÉRGIO MAZZINI LEITE FILHO

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149
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Prefeito Municipal de Maués em Exercício/AM

Tornada Pública Por Afixação Na Sede Da Prefeitura, Conforme A Lei
Orgânica Do Município De Maués.

Publicado por:Publicado por:
Fabiola Araujo da Silva

Código Identificador:Código Identificador: SFMF8VQEF

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CONTRATOSCOMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 082/2022EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 082/2022

PartesPartes: A Prefeitura Municipal de Maués CNPJ n°. 04.282.869/0001-27 e a
João Farias da Gama Neto – ME - CNPJ nº: 05.935.876/0001-43.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 045/2021/PMM – PREGÃOATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 045/2021/PMM – PREGÃO
PRESENCIAL Nº 046/2021/CPLPRESENCIAL Nº 046/2021/CPL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOOBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS, PARA ATENDERFORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS, PARA ATENDER
O COMPLEXO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DEO COMPLEXO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MAUÉS/AM.MAUÉS/AM.

Vigência: Vigência: 30 (trinta) dias.

Valor Global:Valor Global:  R$ 79.977,24 (setenta e nove mil e novecentos e setenta e sete
reais e vinte e quatro centavos)

Dotação Orçamentária:Dotação Orçamentária:

Órgão: 02 - Poder Executivo;

Unidade: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS;

Funcional: 08.244.0034.2.034 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Assistência Social – SEMAS;

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo;

Fonte de Recurso: 0100 – Recurso Ordinário RO (R$ 29.990,24);

Órgão: 03 – Administração Indireta;

Unidade: 06 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS

Funcional: 08.244.0034.2.035 – Implementação e Operalização das Ações da
Assistência Social;

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo;

Fonte de Recurso: 0062 – FTI (R$ 9.993,96);

Órgão: 03 – Administração Indireta;

Unidade: 06 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Funcional: 08.244.0034.2.034 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Assistência Social – SEMAS;

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo;

Fonte de Recurso: 0783 – Fundo Estadual de Assistência Social FEAS (R$
39.992,88).

Maués/AM, 30 de junho de 2022.

SÉRGIO MAZZINI LEITE FILHOSÉRGIO MAZZINI LEITE FILHO

Prefeito Municipal de Maués em Exercício/AM

Tornada Pública Por Afixação Na Sede Da Prefeitura, Conforme A Lei
Orgânica Do Município De Maués.

Publicado por:Publicado por:
Fabiola Araujo da Silva

Código Identificador:Código Identificador: PREJHA6KH

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CONTRATOSCOMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CONTRATOS
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 080/2022EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 080/2022

PartesPartes: A Prefeitura Municipal de Maués CNPJ n°. 04.282.869/0001-27 e a
João Farias da Gama Neto ME - CNPJ nº 05.935.876/0001-43.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 045/2021/PMM – PREGÃOATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 045/2021/PMM – PREGÃO
PRESENCIAL Nº 046/2021/CPLPRESENCIAL Nº 046/2021/CPL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DEOBJETO: CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA ESPECIALIZADA EMPRESA ESPECIALIZADA  NO NO
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVELFORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS, PARA ATENDER E DERIVADOS, PARA ATENDER

O COMPLEXO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DEO COMPLEXO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MAUÉS/AM.MAUÉS/AM.

Vigência: Vigência: 30 (trinta) dias.

Valor Global: Valor Global: R$ 134.063,00 (cento e trinta e quatro mil e sessenta e três reais)

Dotação Orçamentária:Dotação Orçamentária:

Órgão: 03 – Administração Indireta;

Unidade: 05 – Fundo Municipal de Saúde – FMS;

Funcional: 10.301.0052.2.063 – Encargos com o Bloco de Atenção Básica;

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo;

Fonte de Recurso: 0614 – Transferência de Recurso do SUS (R$ 84.063,00)

Órgão: 03 - Administração Indireta;

Unidade: 05 – Fundo Municipal de Saúde – FMS;

Funcional: 10.302.0052.2.051 – Funcionamento da Gestão Plena de Saúde –
Média e Alta Complexidade.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo;

Fonte de Recurso: 0009 – Gestão Plena (R$ 50.000,00);

Maués/AM, 30 de junho de 2022.

SÉRGIO MAZZINI LEIETE FILHOSÉRGIO MAZZINI LEIETE FILHO

Prefeito Municipal de Maués em Exercício/AM

Tornada Pública Por Afixação Na Sede Da Prefeitura, Conforme A Lei
Orgânica Do Município De Maués.

Publicado por:Publicado por:
Fabiola Araujo da Silva

Código Identificador:Código Identificador: BZYZWI4ZR

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA DO NORTEMUNICÍPIO DE NOVA OLINDA DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTEPREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRPDESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP

Nº 029/2022 – CPL/PMNON.Nº 029/2022 – CPL/PMNON.

O Prefeito Municipal de Nova Olinda do Norte/AM,O Prefeito Municipal de Nova Olinda do Norte/AM,  no uso de suas atribuições
legais, e.

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a deliberação da COMISSÃO PERMANENTE DECOMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO – CPL/PMNON, LICITAÇÃO – CPL/PMNON, no procedimento licitatório PREGÃOPREGÃO
PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 – CPL/NON.PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 – CPL/NON.

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o teor do resultado apresentado no relatório de licitação,
relativo ao processo PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 – CPL/PMNON

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso e/ou impugnação
pendentes ao referido Processo Licitatório;

RESOLVE:RESOLVE:

I – HOMOLOGAR I – HOMOLOGAR o resultado da licitação do REGISTRO DE PREÇOSREGISTRO DE PREÇOS
PARA A PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS EEVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E
LABORATORIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DELABORATORIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DA PREFEITURA DE NOVA OLINDA DO NORTE/AM.SAÚDE DA PREFEITURA DE NOVA OLINDA DO NORTE/AM.

II – Para a Empresa  R. SOARES DOS SANTOS COMERCIO R. SOARES DOS SANTOS COMERCIO  – CNPJ:– CNPJ:
33.930.895/0001-1233.930.895/0001-12, , Vencedora do Item 01 com o valor de R$ 28,00 (vinte e
oito reais), Item 13 com o valor de R$ 8,49 (oito reais e quarenta e nove
centavos), Item 22 com o valor de R$ 10,50 (dez reais e cinquenta centavos),
Item 37 com o valor de R$ 7,39 (sete reais e trinta e nove centavos), item 44
com o valor de R$ 7,15 (sete reais e quinze centavos), item 47 com o valor de
R$ 23,50 (vinte e três reais e cinquenta centavos), item 48 com o valor de R$
4,99 (quatro reais e noventa e nove centavos), Item 50 com o valor de R$ 24,50
(vinte e quatro reais e cinquenta centavos), Item 71 com o valor de R$ 81,50
(oitenta e um reais e cinquenta centavos), item 72 com o valor de R$ 89,00
(oitenta e nove reais), item 74 com o valor de R$ 4,99 (quatro reais e noventa e
nove centavos), item 80 com o valor de R$ 10,00 (dez reais), Item 83 com o
valor de R$ 39,80 (trinta e nove reais e oitenta centavos), Item 86 com o valor
de R$ 16,00 (dezesseis reais), item 88 com o valor de R$ 26,00 (vinte e seis
reais), item 137 com o valor de R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos).

III – Para a Empresa NOVA OLINDA PRODUTOS HOSPITALARESNOVA OLINDA PRODUTOS HOSPITALARES
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E MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 41.228.310/0001-45E MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 41.228.310/0001-45 , , Vencedora do Item
02 com o valor de R$ 2,75 (dois reais e setenta e cinco centavos), Item 03 com
o valor de R$ 5,30 (cinco reais e trinta centavos), Item 04 com o valor de R$
6,90 (seis reais e noventa centavos), Item 05 com o valor de R$ 3,80 (três reais
e oitenta centavos), item 08 com o valor de R$ 6,00 (seis reais), item 09 com o
valor de R$ 3,00 (três reais), item 10 com o valor de R$ 1,50 (um real e
cinquenta centavos), Item 11 com o valor de R$ 4,00 (quatro reais), Item 12
com o valor de R$ 5,10 (cinco reais e dez centavos), item 16 com o valor de R$
0,79 (setenta e nove centavos), item 19 com o valor de R$ 12,75 (doze reais e
setenta e cinco centavos), item 20 com o valor de R$ 7,20 (sete reais e vinte
centavos), Item 21 com o valor de R$ 2,00 (dois reais), Item 23 com o valor de
R$ 7,95 (sete reais e noventa e cinco centavos), item 29 com o valor de R$
43,50 (quarenta e três reais e cinquenta centavos), item 31 com o valor de R$
0,60 (sessenta centavos), item 32 com o valor de R$ 6,95 (seis reais e noventa e
cinco centavos), Item 33 com o valor de R$ 9,75 (nove reais e setenta e cinco
centavos), Item 34 com o valor de R$ 0,38 (trinta e oito centavos), item 35 com
o valor de R$ 0,48 (quarenta e oito centavos), item 36 com o valor de R$ 3,60
(três reais e sessenta centavos), Item 38 com o valor de R$ 6,00 (seis reais),
Item 42 com o valor de R$ 2,00 (dois reais), item 43 com o valor de R$ 3,00
(três reais), Item 46 com o valor de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos),
Item 53 com o valor de R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos), Item 58 com o
valor de R$ 1,29 (um real e vinte e nove centavos), Item 59 com o valor de R$
4,00 (quatro reais), item 61 com o valor de R$ 5,75 (cinco reais e setenta e
cinco centavos), item 65 com o valor de R$ 3,45 (três reais e quarenta e cinco
centavos), item 67 com o valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), Item 73 com
o valor de R$ 7,60 (sete reais e sessenta centavos), Item 76 com o valor de R$
2,55 (dois reais e cinquenta e cinco centavos), item 78 com o valor de R$ 1,25
(um real e vinte e cinco centavos), item 81 com o valor de R$ 80,00 (oitenta
reais), item 82 com o valor de R$ 49,00 (quarenta e nove reais), Item 84 com o
valor de R$ 4,00 (quatro reais), Item 89 com o valor de R$ 4,50 (quatro reais e
cinquenta centavos), item 92 com o valor de R$ 5,00 (cinco reais), item 96 com
o valor de R$ 0,30 (trinta centavos), item 97 com o valor de R$ 0,25 (vinte e
cinco centavos).

IV – Para a Empresa MAPEMI-BRASIL MATERIAIS MÉDICOS EMAPEMI-BRASIL MATERIAIS MÉDICOS E
ODONTOLÓGICOS LTDAODONTOLÓGICOS LTDA – CNPJ: 84.487.131/0001-35– CNPJ: 84.487.131/0001-35 , , Vencedora do Item
06 com o valor de R$ 0,61 (sessenta e um centavos), Item 14 com o valor de
R$ 20,00 (vinte reais), Item 15 com o valor de R$ 13,95 (treze reais e noventa e
cinco centavos), Item 17 com o valor de R$ 9,00 (nove reais), item 18 com o
valor de R$ 9,00 (nove reais), item 25 com o valor de R$ 8,20 (oito reais e vinte
centavos), item 26 com o valor de R$ 39,00 (trinta e nove reais), Item 28 com o
valor de R$ 31,00 (trinta e um reais), Item 40 com o valor de R$ 16,00
(dezesseis reais), item 41 com o valor de R$ 4,65 (quatro reais e sessenta cinco
centavos), item 49 com o valor de R$ 7,70 (sete reais e setenta centavos), item
68 com o valor de R$ 3,31 (três reais e trinta e um centavos), Item 69 com o
valor de R$ 5,68 (cinco reais e sessenta e oito centavos), Item 77 com o valor
de R$ 20,00 (vinte reais), item 79 com o valor de R$ 10,07 (dez reais e sete
centavos), item 87 com o valor de R$ 2,87 (dois reais e oitenta e sete centavos).

V – Para a Empresa DECARES COMÉRCIO LTDA – CNPJ:DECARES COMÉRCIO LTDA – CNPJ:
01.708.499/0001-59, 01.708.499/0001-59, Vencedora do Item 07 com o valor de R$ 208,00
(duzentos e oito reais), Item 24 com o valor de R$ 7,70 (sete reais e setenta
centavos), Item 27 com o valor de R$ 7,70 (sete reais e setenta centavos), Item
39 com o valor de R$ 9,50 (nove reais e cinquenta centavos), item 45 com o
valor de R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos), item 52 com o valor de R$
53,00 (cinquenta e três reais), item 54 com o valor de R$ 4,35 (quatro reais e
trinta e cinco centavos), Item 55 com o valor de R$ 26,00 (vinte e seis reais),
Item 57 com o valor de R$ 18,00 (dezoito reais), item 60 com o valor de R$
4,90 (quatro reais e noventa centavos), item 62 com o valor de R$ 8,05 (oito
reais e cinco centavos), item 63 com o valor de R$ 0,84 (oitenta e quatro
centavos), Item 85 com o valor de R$ 0,85 (oitenta e cinco centavos), Item 66
com o valor de R$ 9,80 (nove reais e oitenta centavos), item 75 com o valor de
R$ 12,36 (doze reais e trinta e seis centavos), item 85 com o valor de R$ 30,00
(trinta reais), Item 93 com o valor de R$ 11,50 (onze reais e cinquenta
centavos), Item 94 com o valor de R$ 81,30 (oitenta e um reais e trinta
centavos), Item 101 com o valor de R$ 24,50 (vinte e quatro reais e cinquenta
centavos), Item 104 com o valor de R$ 77,50 (setenta e sete reais e cinquenta
centavos), item 109 com o valor de R$ 49,00 (quarenta e nove reais), item 115
com o valor de R$ 0,15 (quinze centavos), item 129 com o valor de R$ 114,00
(cento e quatorze reais), Item 131 com o valor de R$ 168,72 (cento e sessenta e
oito reais e setenta e dois centavos).

VI – Para a Empresa E SILVA DOS SANTOS -ME – CNPJ: 04.578.807/0001-E SILVA DOS SANTOS -ME – CNPJ: 04.578.807/0001-
67, 67, Vencedora do Item 30 com o valor de R$ 8,95 (oito reais e noventa e cinco
centavos), Item 51 com o valor de R$ 39,80 (trinta e nove reais e oitenta
centavos), Item 56 com o valor de R$ 4,57 (quatro reais e cinquenta e sete
centavos), Item 91 com o valor de R$ 10,70 (dez reais e setenta centavos), item
95 com o valor de R$ 17,00 (dezessete reais), item 114 com o valor de R$ 0,14
(quatorze centavos), item 116 com o valor de R$ 0,12 (doze centavos), Item
117 com o valor de R$ 0,12 (doze centavos).

VII – Para a Empresa HOSPLAB COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS EHOSPLAB COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDA – CNPJ: 02.246.196/0001-24,ORTOPEDICOS LTDA – CNPJ: 02.246.196/0001-24,

Vencedora do Item 98 com o valor de R$ 65,50 (sessenta e cinco reais e
cinquenta centavos), Item 99 com o valor de R$ 338,00 (trezentos trinta e oito
reais), Item 100 com o valor de R$ 104,00 (cento e quatro reais), Item 102 com
o valor de R$ 58,00 (cinquenta e oito reais), item 103 com o valor de R$ 85,50
(oitenta e cinco reais e cinquenta centavos), item 105 com o valor de R$ 71,15
(setenta e um reais e quinze centavos), item 106 com o valor de R$ 8,96 (oito
reais e noventa e seis centavos), Item 107 com o valor de R$ 72,14 (setenta e
dois reais e quatorze centavos), Item 108 com o valor de R$ 1,80 (um real e
oitenta centavos), item 110 com o valor de R$ 88,00 (oitenta e oito reais), item
111 com o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), item 112 com o valor de R$
230,00 (duzentos e trinta reais), Item 113 com o valor de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais), Item 126 com o valor de R$ 23,40 (vinte e três reais e quarenta
centavos), item 127 com o valor de R$ 23,40 (vinte e três reais e quarenta
centavos), item 128 com o valor de R$ 39,60 (trinta e nove reais e sessenta
centavos), Item 130 com o valor de R$ 42,00 (quarenta e dois reais), Item 132
com o valor de R$ 0,40 (quarenta centavos), Item 133 com o valor de R$ 83,00
(oitenta e três reais), item 134 com o valor de R$ 83,00 (oitenta e três reais),
item 135 com o 209,00 (duzentos e nove reais), Item 136 com o valor de R$
0,77 (setenta e sete centavos), Item 138 com o valor de R$ 0,72 (setenta e dois
centavos), Item 139 com o valor de R$ 122,00 (cento e vinte e dois reais), item
140 com o valor de R$ 39,30 (trinta e nove reais e trinta centavos), item 141
com o valor de R$ 125,00 (cento e vinte cinco reais), item 142 com o valor de
R$ 152,00 (cento e cinquenta e dois reais), item 143 com o valor de R$ 340,00
(trezentos e quarenta reais), item 144 com o valor de R$ 398,00 (trezentos e
noventa e oito reais), item 145 com o valor de R$ 298,00 (duzentos e noventa
oito reais), Item 146 com o valor de R$ 168,00 (cento e sessenta oito reais).

VII - Item 70 (fracassado), item 90 (fracassado).

Cientifique-seCientifique-se

Publique-se ePublique-se e

Cumpra-seCumpra-se

Nova Olinda do Norte/AM, 24 de junho de 2022.

ADENILSON LIMA REISADENILSON LIMA REIS

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
Monica Joenia Rodrigues Santos

Código Identificador:Código Identificador: V4EIC1FBJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTEPREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6787PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6787

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 036/2022 – CPL/PMNONPREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 036/2022 – CPL/PMNON

AVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte (AMA Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte (AM ), por Intermédio da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público que estará reunida na
sala de Licitação, localizada à Rua Triunfo, 711 – Nossa Senhora de Fátima,
CEP.: 69230-000 para abertura de envelope do seguinte certame:

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 036/2022 – CPL/PMNON –PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 036/2022 – CPL/PMNON –  REGISTROREGISTRO
DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAISDE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PERMANENTES DE INFORMÁTICA, DE INTERESSE DO COMPLEXOPERMANENTES DE INFORMÁTICA, DE INTERESSE DO COMPLEXO
ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDAADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
DODO NORTE/AM.NORTE/AM.

Data da abertura de envelope:Data da abertura de envelope:  14/07/2022 às 8h30min.

Base legal:Base legal: Lei 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/2000 e 7.892/2013, lei nº
8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Informações:Informações: O Edital bem como seus anexos, estarão disponíveis nos
endereços eletrônicos: licitapregao.pmnon@gmail.com,

https://transparenciamunicipalaam.org.br/p/nova-olinda-do-norte,ou na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte/AM, situada a Rua Triunfo, Nº
711, Nossa Senhora de Fátima das 08:00h as 13:00h de Segunda a Sexta (Dias
úteis e de expediente) a partir desta publicação.

Nova Olinda do Norte (AM), 01 de julho de 2022.

DELMO VIANA COELHODELMO VIANA COELHO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL)

DECRETO: 011/PMNON/GP/2021

Publicado por:Publicado por:
Monica Joenia Rodrigues Santos

Código Identificador:Código Identificador: NX0S8XT1P
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ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE NOVO ARIPUANÃMUNICÍPIO DE NOVO ARIPUANÃ

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 105 DE 25 DE MAIO DE 2022.PORTARIA Nº 105 DE 25 DE MAIO DE 2022.

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS.CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ,O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ,  Estado do Amazonas, o
Sr. Sr. JOCIONE DOS SANTOS SOUZAJOCIONE DOS SANTOS SOUZA , no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDERCONCEDER aos servidores abaixo relacionados ocupante do Cargo
Temporário e Comissionados, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, FÉRIAS, vinculados a
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , referente ao período aquisitivo
de 2021/20222021/2022, a serem gozadas a partir de 01 a 30/06/2022.01 a 30/06/2022.

II - DETERMINAR ao Setor Pessoal que adote as providências cabíveis para o
fiel cumprimento desta Portaria.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IV - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ , Estado do
Amazonas, aos vinte e cinco do mês de maio de dois mil e vinte e dois.

JOCIONE DOS SANTOS SOUZAJOCIONE DOS SANTOS SOUZA

Prefeito MunicipalPrefeito Municipal

SERVIDORES:SERVIDORES:

ANTONIO SALUSTIANO MARQUES NETO – ANTONIO SALUSTIANO MARQUES NETO – Coordenador de Programas
Sociais
ROSEANA GONÇALVES DE OLIVEIRA –ROSEANA GONÇALVES DE OLIVEIRA –  Assistente Social

Publicado por:Publicado por:
Maria Olimpia dos Santos Passos

Código Identificador:Código Identificador: YMNOYGIHK

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 106 DE 25 DE MAIO DE 2022.PORTARIA Nº 106 DE 25 DE MAIO DE 2022.

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS.CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ,O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ,  Estado do Amazonas, o
Sr. Sr. JOCIONE DOS SANTOS SOUZAJOCIONE DOS SANTOS SOUZA , no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDERCONCEDER aos servidores abaixo relacionados ocupante do Cargo
Comissionados, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, FÉRIAS, vinculados a SECRETARIA DESECRETARIA DE
AGRICULTURAAGRICULTURA, referente ao período aquisitivo de 2021/20222021/2022, a serem
gozadas a partir de 01 a 30/06/2022.01 a 30/06/2022.

II - DETERMINAR ao Setor Pessoal que adote as providências cabíveis para o
fiel cumprimento desta Portaria.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IV - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ , Estado do
Amazonas, aos vinte e cinco do mês de maio de dois mil e vinte e dois.

JOCIONE DOS SANTOS SOUZAJOCIONE DOS SANTOS SOUZA

Prefeito MunicipalPrefeito Municipal

SERVIDORES:SERVIDORES:

CELSO FERNANDES ROCHA – CELSO FERNANDES ROCHA – Assessor de Secretário Municipal
NAYARA LOPES DA SILVA –NAYARA LOPES DA SILVA –  Assessor Executivo III

Publicado por:Publicado por:
Maria Olimpia dos Santos Passos

Código Identificador:Código Identificador: 4EE5E9O5Y

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 104 DE 25 DE MAIO DE 2022.PORTARIA Nº 104 DE 25 DE MAIO DE 2022.

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ABAIXO RELACIONADA.CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ABAIXO RELACIONADA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ,O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ,  Estado do Amazonas, o
Sr. Sr. JOCIONE DOS SANTOS SOUZAJOCIONE DOS SANTOS SOUZA , no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDERCONCEDER a servidora abaixo relacionada ocupante do Cargo
Comissionado, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, FÉRIAS, vinculados ao GABINETE DOGABINETE DO
PREFEITO/REPRESENTAÇÃOPREFEITO/REPRESENTAÇÃO, referente ao período aquisitivo de 2021/20222021/2022,
a serem gozadas a partir de 01 a 30/06/2022.01 a 30/06/2022.

II - DETERMINAR ao Setor Pessoal que adote as providências cabíveis para o
fiel cumprimento desta Portaria.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IV - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ , Estado do
Amazonas, aos vinte e cinco do mês de maio de dois mil e vinte e dois

JOCIONE DOS SANTOS SOUZAJOCIONE DOS SANTOS SOUZA

Prefeito MunicipalPrefeito Municipal

SERVIDORES:SERVIDORES:

ROZIMAR CORREA BONET – ROZIMAR CORREA BONET – Assessor Executivo II

Publicado por:Publicado por:
Maria Olimpia dos Santos Passos

Código Identificador:Código Identificador: UU6ZQ6OJH

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃPREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº. 004/2022 PREGÃOEXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº. 004/2022 PREGÃO

PRESENCIAL N°. 002/2022PRESENCIAL N°. 002/2022

ESPÉCIE: ESPÉCIE: Termo de Contrato nº. 004/2022 , , oriundo do Pregão Presencial nº.
002/2022-CPL.

PARTES:PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ e WR
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (CNPJ Nº. 36.450.495/0001-06).

OBJETOOBJETO: Locação de Hora/Máquina de Equipamentos Rodoviários para
Serviços de Manutenção (Recuperação/Conservação) de Estradas Vicinais no
município de Novo Aripuanã/AM, de acordo com o termo de referência e/ou
termo de convênio nº. 87/2021-SEPROR.

VALOR GLOBAL: VALOR GLOBAL: R$ 2.039.804,00 (Dois milhões, trinta e nove mil,
oitocentos e quatro reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO:PRAZO DE EXECUÇÃO:  180 (Cento e oitenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIAPRAZO DE VIGÊNCIA : 270 (Duzentos e setenta) dias a contar da assinatura
do Termo de Contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária abaixo:

Unidade Executora:Unidade Executora: 02.07.01 – Secretaria Municipal de Obras e Viação

Projeto Atividade: Projeto Atividade: 26.782.0091.1014 – Abertura, Drenagem, Pav., Recuperação
e Obras de Artes Espec. em Estradas Vicinais.

Elemento de despesas:Elemento de despesas:  33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

Fonte:Fonte: 10 – Recursos Próprios / R$ 40.851,00R$ 40.851,00

Fonte:Fonte: 99 – SEPROR / R$ 1.998.953,00R$ 1.998.953,00.

Novo Aripuanã/AM, 04 de março de 2022.

JOCIONE DOS SANTOS SOUZAJOCIONE DOS SANTOS SOUZA

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO

O presente termo de contrato foi publicado no Quadro de Avisos Gerais da
Prefeitura de Novo Aripuanã, para fins de eficácia e amplo conhecimento
público, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Em 04 de março de 2022.
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Publicado por:Publicado por:
Maria Olimpia dos Santos Passos

Código Identificador:Código Identificador: MG2RJDR3G

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃPREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃODESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo, oriundo da
Comissão Permanente de Licitação, referente à licitação modalidade PREGÃOPREGÃO
PRESENCIAL Nº. 002/2022 - CPLPRESENCIAL Nº. 002/2022 - CPL para LOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINALOCAÇÃO DE HORA/MÁQUINA
DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS PARA SERVIÇOS DEDE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS PARA SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO (RECUPERAÇÃO/CONSERVAÇÃO) DE ESTRADASMANUTENÇÃO (RECUPERAÇÃO/CONSERVAÇÃO) DE ESTRADAS
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE NOVO ARIPUANÃ/AM, DE ACORDOVICINAIS NO MUNICÍPIO DE NOVO ARIPUANÃ/AM, DE ACORDO
COM O TERMO DE REFERÊNCIA E/OU TERMO DE CONVÊNIO Nº.COM O TERMO DE REFERÊNCIA E/OU TERMO DE CONVÊNIO Nº.
87/2021-SEPROR87/2021-SEPROR;;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitados todos os prazos
estabelecidos pela legislação vigente;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a inexistência de recursos pendentes ao referido
procedimento licitatório.

RESOLVE:RESOLVE:

I -I -  HOMOLOGARHOMOLOGAR a decisão adotada pela Comissão Permanente de Licitação,
constante no processo mencionado, declarando vencedora por técnica e preço
aos itens do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2022 – CPL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2022 – CPL a empresa:  WRWR
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDAENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA  (CNPJ Nº.  (CNPJ Nº. 36.450.495/0001-0636.450.495/0001-06)),
com valor global de R $ R $ 2.039.804,00 (Dois milhões, trinta e nove mil,2.039.804,00 (Dois milhões, trinta e nove mil,
oitocentos e quatro reais)oitocentos e quatro reais), conforme Ata e Planilha apensa ao Processo na
forma da Lei, cuja licitação foi devidamente adjudicada pela Presidência da
Comissão Permanente de Licitação.

II -II - Publique-se o presente despacho na forma da Lei, para fins de eficácia.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Aripuanã (AM), em 04 de março de
2022.

JOCIONE DOS SANTOS SOUZAJOCIONE DOS SANTOS SOUZA

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO

A presente homologação foi publicado no Quadro de Avisos Gerais da
Prefeitura de Novo Aripuanã, para fins de eficácia e amplo conhecimento
público, nos termos da Lei Orgânica Municipal.

Em 04 de março de 2022.

Publicado por:Publicado por:
Maria Olimpia dos Santos Passos

Código Identificador:Código Identificador: IPYYWVFBO

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 103 DE 25 DE MAIO DE 2022.PORTARIA Nº 103 DE 25 DE MAIO DE 2022.

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS.CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ,O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ,  Estado do Amazonas, o
Sr. Sr. JOCIONE DOS SANTOS SOUZAJOCIONE DOS SANTOS SOUZA , no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDERCONCEDER aos servidores abaixo relacionados ocupante do Cargo
Efetivos, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, FÉRIAS, vinculados a SECRETARIA DE OBRASSECRETARIA DE OBRAS ,
referente ao período aquisitivo de 2021/20222021/2022, a serem gozadas a partir de 01 a01 a
30/06/2022.30/06/2022.

II - DETERMINAR ao Setor Pessoal que adote as providências cabíveis para o
fiel cumprimento desta Portaria.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IV - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ , Estado do
Amazonas, aos vinte e cinco do mês de maio de dois mil e vinte e dois.

JOCIONE DOS SANTOS SOUZAJOCIONE DOS SANTOS SOUZA

Prefeito MunicipalPrefeito Municipal

SERVIDORES:SERVIDORES:

MARIA DA CONCEIÇÃO PIMENTA DE BRITO – MARIA DA CONCEIÇÃO PIMENTA DE BRITO – Gari
MARIA DAS DORES GOUVEA -MARIA DAS DORES GOUVEA -  Gari
PEDRO BRASIL ALHO – PEDRO BRASIL ALHO – Motorista de Veículos

Publicado por:Publicado por:
Maria Olimpia dos Santos Passos

Código Identificador:Código Identificador: PIXYE4VOQ

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 102 DE 25 DE MAIO DE 2022PORTARIA Nº 102 DE 25 DE MAIO DE 2022

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS.CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ,O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ,  Estado do Amazonas, o
Sr. Sr. JOCIONE DOS SANTOS SOUZAJOCIONE DOS SANTOS SOUZA , no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:R E S O L V E:

I - CONCEDERCONCEDER aos servidores abaixo relacionados ocupante do Cargo
Efetivos, Temporários e Comissionados, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, FÉRIAS, vinculados
a SECRETARIA DE SAÚDESECRETARIA DE SAÚDE , referente ao período aquisitivo de 2021/20222021/2022, a
serem gozadas a partir de 01 a 30/06/2022.01 a 30/06/2022.

II - DETERMINAR ao Setor Pessoal que adote as providências cabíveis para o
fiel cumprimento desta Portaria.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IV - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ , Estado do
Amazonas, aos vinte e cinco do mês de maio de dois mil e vinte e dois.

JOCIONE DOS SANTOS SOUZAJOCIONE DOS SANTOS SOUZA

Prefeito MunicipalPrefeito Municipal

SERVIDORES:SERVIDORES:

ALCINEY DE SOUZA LIMAALCINEY DE SOUZA LIMA  – Guarda Municipal
DELCINEIDE BRASIL DA SILVA – DELCINEIDE BRASIL DA SILVA – Agente de Saúde
EDNIZE NASCIMENTO BUZAGLO –EDNIZE NASCIMENTO BUZAGLO –  Aux. Serv. Gerais
ELIAS CORREA BASTOS –ELIAS CORREA BASTOS –  Agente Com. de Saúde
FRANK DIONY CORREA DO VAL –FRANK DIONY CORREA DO VAL –  Agente Com. de Saúde
GEANA BATISTA ALECRIM –GEANA BATISTA ALECRIM –  Agente de Saúde
MARILENE BRASIL DA SILVA COLARES – MARILENE BRASIL DA SILVA COLARES – Agente de Saúde
ORDELINA BATISTA DA FONSECA – ORDELINA BATISTA DA FONSECA – Agente Com. de Saúde –
Microscopista
VAGNERLEI RODRIGUES METELIS – VAGNERLEI RODRIGUES METELIS – Agente Com. de Saúde
VALTERNOR FERREIRA REIS – VALTERNOR FERREIRA REIS – Agente Com. de Saúde
WALTER PINTO DA COSTA – WALTER PINTO DA COSTA – Agente Com. de Saúde

Publicado por:Publicado por:
Maria Olimpia dos Santos Passos

Código Identificador:Código Identificador: MPTRBRAU3

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE PARINTINSMUNICÍPIO DE PARINTINS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº. 168/2022-SEMED DEFERE PEDIDO DE LICENÇAPORTARIA Nº. 168/2022-SEMED DEFERE PEDIDO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE DO (A) PROFESSORPARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE DO (A) PROFESSOR
(A) EFETIVO (A) MUNICIPAL MARILDE NOGUEIRA DA SILVA(A) EFETIVO (A) MUNICIPAL MARILDE NOGUEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº. 168/2022-SEMEDPORTARIA Nº. 168/2022-SEMED

DEFERE PEDIDO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA
SAÚDE DO (A) PROFESSOR (A) EFETIVO (A) MUNICIPAL MARILDE
NOGUEIRA DA SILVA.

O Cidadão AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOAAZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA , Secretário Municipal de
Educação de Parintins, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Nº 035/2021 - PGMP e pelo artigo 76, inciso I e II, da Lei Orgânica
Municipal e o Decreto nº 076/2017-PGMP;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que no âmbito do Município de Parintins, os profissionais
do Magistério são regidos pela Lei nº 438/2008-PGMP, alterada pela Lei nº
491/2010-PGMP que dispõe sobre Plano de Carreira, Cargos e Remuneração
dos Profissionais do Magistério do Município de Parintins que regulam os seus
direitos e deveres, inclusive as licenças.
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CONSIDERANDOCONSIDERANDO o parecer favorável da Junta Médica Pericial do Município
de Parintins pela Licença para Tratamento da Própria Saúde, do (a) servidor (a)
Marilde Nogueira da Silva, recebido nesta secretaria no dia 29/06/2022, através
do MEMO Nº 033/2022 – ASS.ª JURÍDICO/GSEMSA.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º. DEFERIRDEFERIR o pedido, de Licença para Tratamento da Própria Saúde por
30 (trinta) dias do (a) servidor (a) municipal MARILDE NOGUEIRA DAMARILDE NOGUEIRA DA
SILVASILVA, professor (a) efetivo (a), lotado nesta pasta, Portaria nº 366/2007 –
PGMP, a contar do dia 13/04/2022 A 12/05/2022, nos termos do art. 51, inciso
I, da Lei nº 438/2008-PGMP, alterada pela Lei nº491/2010-PGMP.

Art. 2ºArt. 2º. O (a) servidor (a) deverá apresentar-se imediatamente à Coordenação
de Recursos Humanos da SEMED após o término da licença descrita no caput
do art. 1º.

Art. 3ºArt. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se; Registre-se; Publique-se.

Parintins, 29 de junho de 2022.

AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA

Secretário Municipal de Educação - SEMED

Decreto Nº 035/2021 – PGMPDecreto Nº 035/2021 – PGMP

Publicado por:Publicado por:
CRISTIANA DE SOUZA FONSECA PEREIRA

Código Identificador:Código Identificador: 1TBJAVK5A

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINSCÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOSEXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022-CL/CMP

PREGÃO PRESENCIAL NºPREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022-CL/CMP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS NºSISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  005/2022-CL/CMP

TIPO: TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TAXA DE
SERVIÇO

1. ESPÉCIE E DATA:1. ESPÉCIE E DATA:  Termo de Ata de Registro de Preços nº 005/2022-CMP,
celebrada em 28.06.2022.

2. ÓRGÃO GERENCIADOR:2. ÓRGÃO GERENCIADOR:  SECRETARIA ADMINISTRATIVA – SEAD/
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS.

3. FORNECEDOR REGISTRADO:3. FORNECEDOR REGISTRADO:  TREVO TURISMO LTDA - ME, inscrita
no CNPJ sob o nº 03.176.083/0001-62, com endereço na Rua Pará, nº 901, Sala
9/10 – Centro Comercial Vieralves Trading – Vieralves – CEP 69.053-070 -
Manaus-AM.

4. OBJETO: 4. OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE PARINTINS”.

5. VALOR GLOBAL: 5. VALOR GLOBAL: R$ 220.366,51 (DUZENTOS E VINTE MIL,
TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E UM
CENTAVOS)

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Unidade Orçamentária: 0101 – Câmara
Municipal – Classificação Programática: 01.031.0001.2.001 – Natureza da
Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Fonte de Recursos: 10 – Recursos Ordinários – 1. FPM.

Gabinete do Presidente em Parintins, 28 de junho de 2022.

MATEUS FERREIRA ASSAYAGMATEUS FERREIRA ASSAYAG

Presidente da Câmara Municipal de Parintins

Publicado por:Publicado por:
Inara Machado Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: TXXO7DY0D

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINSCÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS
DESIGNAÇÃO DE FICAL DE INSTRUMENTO CONTRATUALDESIGNAÇÃO DE FICAL DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Portaria nº 009/CL-CMP, de 28 de junho de 2022.Portaria nº 009/CL-CMP, de 28 de junho de 2022.

DESIGNADESIGNA servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento
contratual da Câmara Municipal de Parintins, dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS, O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS, no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67, da Lei nº. 8.666, de
21 de junho de 1993, e a celebração da Ata de Registro de Preços N° 005/2022-
CMP, tendo em vista a “Eventual Aquisição de Passagens Aéreas Nacionais em
Atendimento as Necessidades da Câmara Municipal de Parintins”, por meio do
Processo Administrativo Licitatório nº 011/2022-CL/CMP,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1 º - Designar Art. 1 º - Designar a servidora  DANIELA GLÓRIA CANTODANIELA GLÓRIA CANTO , para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto constante do respectivo processo, no qual a
Câmara Municipal de Parintins é a Contratante, e que, será substituído em suas
ausências e em seus impedimentos, pela servidora JOSIANE ELEUTÉRIO DEJOSIANE ELEUTÉRIO DE
SOUSA.SOUSA.

Art. 2 º - Determinar que o fiscal ora designado, ou na ausência desta, Art. 2 º - Determinar que o fiscal ora designado, ou na ausência desta, o fiscal
substituto, deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do instrumento contratual, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submetendo aos seus
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a
sua competência, nos termos da lei;

II – avaliar, continuamente, os objetos licitados fornecidos conforme Termo de
Referência pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do
instrumento contratual, e durante o seu período de validade, eventualmente,
propor à autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas;

III – atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas as
aquisições dos objetos, antes do encaminhamento para pagamento.

Art. 3 º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.Art. 3 º - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Parintins em 28 de junho de28 de junho de
2022.2022.

Publicado por:Publicado por:
Inara Machado Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: TDXW6FMWZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº. 163/2022-SEMED NOMEAÇÃO DA ASSISTENTEPORTARIA Nº. 163/2022-SEMED NOMEAÇÃO DA ASSISTENTE

DE DOCENCIA - TAYNARA GOMES LOBATODE DOCENCIA - TAYNARA GOMES LOBATO

PORTARIA Nº. 163/2022-SEMEDPORTARIA Nº. 163/2022-SEMED

O Cidadão  AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, Secretário Municipal de
Educação de Parintins, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Nº 035/2021 - PGMP e pelo artigo 76, inciso I e II, da Lei Orgânica
Municipal e o Decreto nº 076/2017-PGMP;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a aprovação e a sanção da Lei Complementar Nº. 021/2017
- PGMP, que altera o quadro dos cargos de provimento em comissão constante
do anexo III da Lei Complementar nº 016/2014-PGMP, revoga a Lei
Complementar Nº 019/2017-PGMP e dá outras providências.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º – NOMEARNOMEAR  o (a) senhor (a)  TAYNARA GOMES LOBATO TAYNARA GOMES LOBATO , para o
cargo em comissão  de Assistente de Docência,  Assistente de Docência, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação, neste município de Parintins:

Art. 3ºArt. 3º – Os efeitos legais da presente Portaria entrarão em vigor no dia 01 de01 de
junho de 2022junho de 2022.

Cientifique-se;Cientifique-se;

Registre-se;Registre-se;

Publique-se.Publique-se.

Parintins, 02 de junho de 2022.

AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA

Secretário Municipal de Educação - SEMED

Decreto Nº 035/2021 – PGMPDecreto Nº 035/2021 – PGMP

Publicado por:Publicado por:
CRISTIANA DE SOUZA FONSECA PEREIRA

Código Identificador:Código Identificador: V0JFKB0NE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº. 165/2022-SEMED DISPÕE SOBRE O PEDIDOPORTARIA Nº. 165/2022-SEMED DISPÕE SOBRE O PEDIDO
PRORROGAÇÃO DE REMOÇÃO DO PROFESSOR (A) JUCELINOPRORROGAÇÃO DE REMOÇÃO DO PROFESSOR (A) JUCELINO

GUIMARÃES MARINHO DESIGNADO PELA PORTARIA Nº.GUIMARÃES MARINHO DESIGNADO PELA PORTARIA Nº.
317/2021-SEMED317/2021-SEMED

PORTARIA Nº. 165/2022-SEMEDPORTARIA Nº. 165/2022-SEMED

DISPÕE SOBRE O PEDIDO PRORROGAÇÃO DE REMOÇÃO DO
PROFESSOR (A) JUCELINO GUIMARÃES MARINHO DESIGNADO
PELA PORTARIA Nº. 317/2021-SEMED.

O Cidadão AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, Secretário Municipal de
Educação de Parintins, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Nº 035/2021 - PGMP e pelo artigo 76, inciso I e II, da Lei Orgânica
Municipal e o Decreto nº 076/2017-PGMP e tendo em vista o disposto no art.
149 da Lei nº 8112/90;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO Art. 54 -  remoção é o deslocamento voluntário do
Profissional da Educação de sua lotação para outra unidade escolar e se
processara por ato da Administração Municipal através da Secretaria Municipal
de Educação.

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o Requerimento do servidor Jucelino Guimaraes Marinho,
protocolado nesta secretaria no dia 23/05/2022, o qual solicita seu o pedido de
prorrogação de Remoção, em virtude de poder acompanhar seu genitor Sr.
Joaquim Gomes Marinho, idoso de 83 anos, o qual apresenta diabete melitus,
hipertensão arterial sistêmica e deficiência visual do olho direito, e de sua
genitora, a Sra. Maria Guimarães Marinho, idosa de 78 anos, a qual apresenta
hipertensão arterial sistêmica, dificuldades para andar devido ser acometida por
reumatismo, ambos idosos necessitam de acompanhamento por todo o exposto,
além de ser o único filho dos idosos e é quem cuida dos pais tendo oferecer os
cuidados especiais a seu genitor e sua genitora.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a Portaria nº. 317/2021-SEMED, que dispõe sobre o pedido
de Remoção do (a) servidor (a) JUCELINO GUIMARAES MARINHO,
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia
16/06/2021, Edição 2885.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. DEFERIR, DEFERIR, o pedido de prorrogação de remoção designado pela
Portaria nº. 317/2021-SEMED, do (a) servidor (a) JUCELINO GUIMARÃES JUCELINO GUIMARÃES
MARINHOMARINHO, Portaria nº 268/03-GPMP e Portaria nº 240/2007-PGMP,
professor (a) lotado (a) atualmente na Escola Municipal Lila Maia e Escola
Municipal São Francisco de Assis, Zona Urbana do Município de Parintins/AM,
a partir do dia 07 de junho de 2022 e término dia 06 de junho de 2023, nos
termos do art. 54 e seguintes da Lei nº 438/2008-PGMP, e suas alterações.

Art. 2º. De acordo com o Art. 1º que defere o período de 07/06/2022 a
06/06/2023, ou até as condições que ensejaram a presente remoção descrita no
Requerimento protocolado nesta secretaria no dia 23/05/2022, onde solicita o
pedido de Prorrogação de Remoção, o (a) servidor (a) deverá retornar
imediatamente a sua lotação de origem posto o Interesse da Administração
Pública.

Art. 3º. O (a) servidor (a) objeto da remoção deverá apresentar informações e
documentos semestralmente sobre as condições que ensejaram a remoção na
Coordenação de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação –
SEMED, em pleito a regular situação funcional do servidor.

Art. 4º A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se;Cientifique-se;

Registre-se;Registre-se;

Publique-se.Publique-se.

Parintins, 07 de junho de 2022.

AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOAAZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA

Secretário Municipal de Educação – SEMEDSecretário Municipal de Educação – SEMED

Decreto Nº 035/2021 – PGMPDecreto Nº 035/2021 – PGMP

Publicado por:Publicado por:
CRISTIANA DE SOUZA FONSECA PEREIRA

Código Identificador:Código Identificador: 3FRG1BVMH

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº. 166/2022-SEMED EXONERAÇÃO DO ASSISTENTEPORTARIA Nº. 166/2022-SEMED EXONERAÇÃO DO ASSISTENTE

DE DOCENCIA - ABRAAO PRATA ALFAIADE DOCENCIA - ABRAAO PRATA ALFAIA

PORTARIA Nº. 166/2022-SEMEDPORTARIA Nº. 166/2022-SEMED

O Cidadão  AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, Secretário Municipal de
Educação de Parintins, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Nº 035/2021 - PGMP e pelo artigo 76, inciso I e II, da Lei Orgânica
Municipal e o Decreto nº 076/2017-PGMP;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, Art. 1º - EXONERAR, o (a) senhor (a) ABRAAO PRATA ALFAIAABRAAO PRATA ALFAIA , do cargo
em comissão  de Assistente de Docência,  Assistente de Docência, com lotação na Secretaria Municipal
de Educação, neste município de Parintins:

Art. 2ºArt. 2º - Revogam-se os efeitos da PORTARIA Nº. 242/2021-SEMEDPORTARIA Nº. 242/2021-SEMED.

Art. 3ºArt. 3º – Os efeitos legais da presente Portaria entrarão em vigor no dia 31 de31 de
maio de 2022maio de 2022.

Cientifique-se;Cientifique-se;

Registre-se;Registre-se;

Publique-se.Publique-se.

Parintins, 08 de junho de 2022.

AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA

Secretário Municipal de Educação - SEMED

Decreto Nº 035/2021 – PGMPDecreto Nº 035/2021 – PGMP

Publicado por:Publicado por:
CRISTIANA DE SOUZA FONSECA PEREIRA

Código Identificador:Código Identificador: 0BSR8RNVQ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº. 167/2022-SEMED DEFERE PEDIDO DE LICENÇAPORTARIA Nº. 167/2022-SEMED DEFERE PEDIDO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE DO (A) PROFESSORPARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE DO (A) PROFESSOR
(A) EFETIVO (A) MUNICIPAL ANA ANGELICA OLIVEIRA DA(A) EFETIVO (A) MUNICIPAL ANA ANGELICA OLIVEIRA DA

SILVASILVA

PORTARIA Nº. 167/2022-SEMEDPORTARIA Nº. 167/2022-SEMED

DEFERE PEDIDO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA
SAÚDE DO (A) PROFESSOR (A) EFETIVO (A) MUNICIPAL ANA
ANGELICA OLIVEIRA DA SILVA.

O Cidadão AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOAAZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA , Secretário Municipal de
Educação de Parintins, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Nº 035/2021 - PGMP e pelo artigo 76, inciso I e II, da Lei Orgânica
Municipal e o Decreto nº 076/2017-PGMP;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que no âmbito do Município de Parintins, os profissionais
do Magistério são regidos pela Lei nº 438/2008-PGMP, alterada pela Lei nº
491/2010-PGMP que dispõe sobre Plano de Carreira, Cargos e Remuneração
dos Profissionais do Magistério do Município de Parintins que regulam os seus
direitos e deveres, inclusive as licenças.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o parecer favorável da Junta Médica Pericial do Município
de Parintins pela Licença para Tratamento da Própria Saúde, do (a) servidor (a)
Ana Angelica Oliveira da Silva, recebido nesta secretaria no dia 29/06/2022,
através do MEMO Nº 033/2022 – ASS.ª JURÍDICO/GSEMSA.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º. DEFERIRDEFERIR o pedido, de Licença para Tratamento da Própria Saúde por
20 (vinte) dias do (a) servidor (a) municipal ANA ANGELICA OLIVEIRA DAANA ANGELICA OLIVEIRA DA
SILVASILVA, professor (a) efetivo (a), lotado nesta pasta, Portaria nº 388/2007 –
PGMP, a contar do dia 08/04/2022 A 27/04/2022, nos termos do art. 51, inciso
I, da Lei nº 438/2008-PGMP, alterada pela Lei nº491/2010-PGMP.

Art. 2ºArt. 2º. O (a) servidor (a) deverá apresentar-se imediatamente à Coordenação de
Recursos Humanos da SEMED após o término da licença descrita no caput do
art. 1º.

Art. 3ºArt. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se; Registre-se; Publique-se.

Parintins, 29 de junho de 2022.

AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA

Secretário Municipal de Educação - SEMED

Decreto Nº 035/2021 – PGMPDecreto Nº 035/2021 – PGMP

Publicado por:Publicado por:
CRISTIANA DE SOUZA FONSECA PEREIRA
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Código Identificador:Código Identificador: 403JQAFKL

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINSCÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS
PORTARIA Nº. 079/SRH-CMP, DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA Nº. 079/SRH-CMP, DE 01 DE JULHO DE 2022.

PORTARIA Nº. 079/SRH-CMP, DE 01 DE JULHO DE 2022.

NOMEIA SERVIDOR(A) PARA OCUPAR CARGO COMISSIONADO DE
ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA, CC-3, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Vereadora VANESSA GENY CARNEIRO GONCALVESVANESSA GENY CARNEIRO GONCALVES , Presidente da
Câmara Municipal de Parintins, em exercício, usando de suas atribuições legais,
etc.;

CONSIDERANDO, as mudanças ocorridas com a lei complementar nº
038/2022-CMP de 13 de junho de 2022, que alterou a lei complementar nº
010/2011-CMP, de 14 de junho de 2011;

CONSIDERANDO, a prerrogativa legal da Presidente da Câmara Municipal de
Parintins, prevista pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa;

RESOLVE:

I – NOMEAR a senhora RAISSA COSTA DA SILVA, para ocupar o cargo
comissionado de ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA, CC-3, com vencimentos e
atribuições inerentes ao cargo, a partir do dia 01 de julho de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE; CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Parintins, em 01 de julho de
2022.

Ver. VANESSA GENY CARNEIRO GONCALVESVANESSA GENY CARNEIRO GONCALVES

Presidente da Câmara Municipal, em exercício

Publicado por:Publicado por:
Josué Canto Brelaz

Código Identificador:Código Identificador: XDIZ8DNSD

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº. 169/2022-SEMED DEFERE PEDIDO DE LICENÇAPORTARIA Nº. 169/2022-SEMED DEFERE PEDIDO DE LICENÇA

PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE DO (A) ASSISTENTEPARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE DO (A) ASSISTENTE
TECNICO (A) ADMINISTRATIVO (A) EFETIVO (A) MUNICIPALTECNICO (A) ADMINISTRATIVO (A) EFETIVO (A) MUNICIPAL

ERICA DA SILVA AMANCIOERICA DA SILVA AMANCIO

PORTARIA Nº. 169/2022-SEMEDPORTARIA Nº. 169/2022-SEMED

DEFERE PEDIDO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA
SAÚDE DO (A) ASSISTENTE TECNICO (A) ADMINISTRATIVO (A)
EFETIVO (A) MUNICIPAL ERICA DA SILVA AMANCIO.

O Cidadão AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOAAZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA , Secretário Municipal de
Educação de Parintins, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Nº 035/2021 - PGMP e pelo artigo 76, inciso I e II, da Lei Orgânica
Municipal e o Decreto nº 076/2017-PGMP;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que no âmbito do Município de Parintins, os profissionais
do Magistério são regidos pela Lei nº 438/2008-PGMP, alterada pela Lei nº
491/2010-PGMP que dispõe sobre Plano de Carreira, Cargos e Remuneração
dos Profissionais do Magistério do Município de Parintins que regulam os seus
direitos e deveres, inclusive as licenças.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o parecer favorável da Junta Médica Pericial do Município
de Parintins pela Licença para Tratamento da Própria Saúde, do (a) servidor (a)
Erica da Silva Amancio, recebido nesta secretaria no dia 29/06/2022, através do
MEMO Nº 033/2022 – ASS.ª JURÍDICO/GSEMSA.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º. DEFERIRDEFERIR o pedido, de Licença para Tratamento da Própria Saúde por
30 (trinta) dias do (a) servidor (a) municipal ERICA DA SILVA AMANCIOERICA DA SILVA AMANCIO ,
assistente técnico administrativo efetivo (a), lotado nesta pasta, Portaria nº
191/2007 – PGMP, a contar do dia 04/05/2022 A 02/06/2022, nos termos do
art. 51, inciso I, da Lei nº 438/2008-PGMP, alterada pela Lei nº491/2010-
PGMP.

Art. 2ºArt. 2º. O (a) servidor (a) deverá apresentar-se imediatamente à Coordenação
de Recursos Humanos da SEMED após o término da licença descrita no caput
do art. 1º.

Art. 3ºArt. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se; Registre-se; Publique-se.

Parintins, 29 de junho de 2022.

AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA

Secretário Municipal de Educação - SEMED

Decreto Nº 035/2021 – PGMPDecreto Nº 035/2021 – PGMP

Publicado por:Publicado por:
CRISTIANA DE SOUZA FONSECA PEREIRA

Código Identificador:Código Identificador: MEWQTS6PA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº. 170/2022-SEMED DEFERE PEDIDO DE LICENÇAPORTARIA Nº. 170/2022-SEMED DEFERE PEDIDO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE DO (A) PROFESSORPARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE DO (A) PROFESSOR
(A) EFETIVO (A) MUNICIPAL MARA RUBIA SOARES DE SOUZA(A) EFETIVO (A) MUNICIPAL MARA RUBIA SOARES DE SOUZA

PORTARIA Nº. 170/2022-SEMEDPORTARIA Nº. 170/2022-SEMED

DEFERE PEDIDO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA
SAÚDE DO (A) PROFESSOR (A) EFETIVO (A) MUNICIPAL MARA
RUBIA SOARES DE SOUZA.

O Cidadão AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOAAZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA , Secretário Municipal de
Educação de Parintins, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Nº 035/2021 - PGMP e pelo artigo 76, inciso I e II, da Lei Orgânica
Municipal e o Decreto nº 076/2017-PGMP;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que no âmbito do Município de Parintins, os profissionais
do Magistério são regidos pela Lei nº 438/2008-PGMP, alterada pela Lei nº
491/2010-PGMP que dispõe sobre Plano de Carreira, Cargos e Remuneração
dos Profissionais do Magistério do Município de Parintins que regulam os seus
direitos e deveres, inclusive as licenças.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o parecer favorável da Junta Médica Pericial do Município
de Parintins pela Licença para Tratamento da Própria Saúde, do (a) servidor (a)
Mara Rubia Soares de Souza, recebido nesta secretaria no dia 29/06/2022,
através do MEMO Nº 033/2022 – ASS.ª JURÍDICO/GSEMSA.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º. DEFERIRDEFERIR o pedido, de Licença para Tratamento da Própria Saúde por
90 (noventa) dias do (a) servidor (a) municipal MARA RUBIA SOARES DEMARA RUBIA SOARES DE
SOUZASOUZA, professor (a) efetivo (a), lotado nesta pasta, Decreto nº 289/96 –
PGPMP, a contar do dia 27/04/2022 A 25/07/2022, nos termos do art. 51, inciso
I, da Lei nº 438/2008-PGMP, alterada pela Lei nº491/2010-PGMP.

Art. 2ºArt. 2º. O (a) servidor (a) deverá apresentar-se imediatamente à Coordenação de
Recursos Humanos da SEMED após o término da licença descrita no caput do
art. 1º.

Art. 3ºArt. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se; Registre-se; Publique-se.

Parintins, 29 de junho de 2022.

AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA

Secretário Municipal de Educação - SEMED

Decreto Nº 035/2021 – PGMPDecreto Nº 035/2021 – PGMP

Publicado por:Publicado por:
CRISTIANA DE SOUZA FONSECA PEREIRA

Código Identificador:Código Identificador: WDBNZFGL7

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINSCÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS
EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DEEXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE

LICITAÇÃOLICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 013/2022-CL/CMPPROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 013/2022-CL/CMP

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022-CL/CMPPREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022-CL/CMP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022-CL/CMPSISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022-CL/CMP

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Aviso de licitação, que tem por
objeto a “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FRETAMENTO DE EMBARCAÇÕESDE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FRETAMENTO DE EMBARCAÇÕES
TIPO LANCHA RÁPIDA E BARCO REGIONAL, EM ATENDIMENTO ASTIPO LANCHA RÁPIDA E BARCO REGIONAL, EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE PARINTINS”NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE PARINTINS” , matéria
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia
30/06/2022 - Ano: XIII / Número: 3147, Págs. 66-67.

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 014/2022-CL/CMPPROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 014/2022-CL/CMP

LEIA-SE:LEIA-SE:

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 013/2022-CL/CMPPROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 013/2022-CL/CMP

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no Aviso de licitação.

Gabinete do Presidente em Parintins/AM, 30 de junho de 2022.

MATEUS FERREIRA ASSAYAGMATEUS FERREIRA ASSAYAG

Presidente da Câmara Municipal de Parintins

Publicado por:Publicado por:
Inara Machado Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: NOIY38QJY

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº. 171/2022-SEMED EXONERAÇÃO DO ASSESSORPORTARIA Nº. 171/2022-SEMED EXONERAÇÃO DO ASSESSOR

ADMINISTRATIVO I - LUCAS PATRICK DA COSTA SOUZAADMINISTRATIVO I - LUCAS PATRICK DA COSTA SOUZA

PORTARIA Nº. 171/2022-SEMEDPORTARIA Nº. 171/2022-SEMED

O Cidadão  AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, Secretário Municipal de
Educação de Parintins, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Nº 035/2021 - PGMP e pelo artigo 76, inciso I e II, da Lei Orgânica
Municipal e o Decreto nº 076/2017-PGMP;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º – EXONERAREXONERAR,  o (a) senhor (a)   LUCAS PATRICK DA COSTALUCAS PATRICK DA COSTA
SOUZASOUZA, do cargo em comissão   de Assessor (a) Administrativo I,  Assessor (a) Administrativo I, com lotação
na Secretaria Municipal de Educação, , neste município de Parintins:

Art. 2ºArt. 2º - Revogam-se os efeitos da PORTARIA Nº. 152/2022-SEMEDPORTARIA Nº. 152/2022-SEMED.

Art. 3ºArt. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cientifique-se;Cientifique-se;

Registre-se;Registre-se;

Publique-se.Publique-se.

Parintins, 30 de junho de 2022.

AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA

Secretário Municipal de Educação - SEMED

Decreto Nº 035/2021 – PGMP

Publicado por:Publicado por:
CRISTIANA DE SOUZA FONSECA PEREIRA

Código Identificador:Código Identificador: SITBKWVOY

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINSCÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS
PORTARIA Nº. 077/SRH-CMP, DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA Nº. 077/SRH-CMP, DE 01 DE JULHO DE 2022.

PORTARIA Nº. 077/SRH-CMP, DE 01 DE JULHO DE 2022.

exonera SERVIDOR(A) de CARGO COMISSIONADO DE ASSESSOR DA
PRESIDÊNCIA, CC-3, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Vereadora VANESSA GENY CARNEIRO GONCALVESVANESSA GENY CARNEIRO GONCALVES , Presidente da
Câmara Municipal de Parintins, em exercício, usando de suas atribuições legais,
etc.;

CONSIDERANDO, a prerrogativa legal da Presidente da Câmara Municipal de
Parintins, prevista pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa;

RESOLVE:

I – EXONERAR a senhora NANDARA ALCÂNTARA SILVA, do cargo
comissionado de ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA, CC-3, a partir do dia 01 de
julho de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE; CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Parintins, em 01 de julho de
2022.

Ver. VANESSA GENY CARNEIRO GONCALVESVANESSA GENY CARNEIRO GONCALVES

Presidente da Câmara Municipal, em exercício

Publicado por:Publicado por:
Josué Canto Brelaz

Código Identificador:Código Identificador: LOYIT55NI

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINSCÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS
PORTARIA Nº. 078/SRH-CMP, DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA Nº. 078/SRH-CMP, DE 01 DE JULHO DE 2022.

PORTARIA Nº. 078/SRH-CMP, DE 01 DE JULHO DE 2022.

exonera SERVIDOR(A) de CARGO COMISSIONADO DE ASSESSOR
ADMINISTRATIVO II, CC-3, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Vereadora VANESSA GENY CARNEIRO GONCALVESVANESSA GENY CARNEIRO GONCALVES , Presidente da
Câmara Municipal de Parintins, em exercício, usando de suas atribuições legais,
etc.;

CONSIDERANDO, a prerrogativa legal da Presidente da Câmara Municipal de
Parintins, prevista pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa;

RESOLVE:

I – EXONERAR a senhora NATÁLIA DIAS CABRAL, do cargo
comissionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO II, CC-3, a partir do dia 01
de julho de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE; CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Parintins, em 01 de julho de
2022.

Ver. VANESSA GENY CARNEIRO GONCALVESVANESSA GENY CARNEIRO GONCALVES

Presidente da Câmara Municipal, em exercício

Publicado por:Publicado por:
Josué Canto Brelaz

Código Identificador:Código Identificador: PPWCPYKAI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº. 161/2022-SEMED NOMEAÇÃO DO CHEFE DOPORTARIA Nº. 161/2022-SEMED NOMEAÇÃO DO CHEFE DO

DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO - MATEUS MACIEL ALVESDEPARTAMENTO DE PATRIMONIO - MATEUS MACIEL ALVES

PORTARIA Nº. 161/2022-SEMEDPORTARIA Nº. 161/2022-SEMED

O Cidadão  AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, Secretário Municipal de
Educação de Parintins, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Nº 035/2021 - PGMP e pelo artigo 76, inciso I e II, da Lei Orgânica
Municipal e o Decreto nº 076/2017-PGMP;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a aprovação e a sanção da Lei Complementar Nº. 021/2017
- PGMP, que altera o quadro dos cargos de provimento em comissão constante
do anexo III da Lei Complementar nº 016/2014-PGMP, revoga a Lei
Complementar Nº 019/2017-PGMP e dá outras providências.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º – NOMEARNOMEAR  o (a) senhor (a)   MATEUS MACIEL ALVESMATEUS MACIEL ALVES , para o cargo
em comissão  de Chefe do Departamento de Patrimônio,  Chefe do Departamento de Patrimônio, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação, , neste município de Parintins:

Art. 3ºArt. 3º – Os efeitos legais da presente Portaria entrarão em vigor no dia 01 de01 de
junho de 2022junho de 2022.

Cientifique-se;Cientifique-se;

Registre-se;Registre-se;

Publique-se.Publique-se.

Parintins, 02 de junho de 2022.

AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA

Secretário Municipal de Educação - SEMED

Decreto Nº 035/2021 – PGMPDecreto Nº 035/2021 – PGMP

Publicado por:Publicado por:
CRISTIANA DE SOUZA FONSECA PEREIRA

Código Identificador:Código Identificador: OKMCG3AZ0

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINSCÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS
PORTARIA Nº. 080/SRH-CMP, DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA Nº. 080/SRH-CMP, DE 01 DE JULHO DE 2022.
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PORTARIA Nº. 080/SRH-CMP, DE 01 DE JULHO DE 2022.

NOMEIA SERVIDOR(A) PARA OCUPAR CARGO COMISSIONADO DE
ASSESSOR ADMINISTRATIVO II, CC-3, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Vereadora VANESSA GENY CARNEIRO GONCALVESVANESSA GENY CARNEIRO GONCALVES , Presidente da
Câmara Municipal de Parintins, em exercício, usando de suas atribuições legais,
etc.;

CONSIDERANDO, as mudanças ocorridas com a lei complementar nº
038/2022-CMP de 13 de junho de 2022, que alterou a lei complementar nº
010/2011-CMP, de 14 de junho de 2011;

CONSIDERANDO, a prerrogativa legal da Presidente da Câmara Municipal de
Parintins, prevista pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa;

RESOLVE:

I – NOMEAR a servidora CAMILA ANDRADE DE SOUZA, para ocupar o
cargo comissionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO II, CC-3, com
vencimentos e atribuições inerentes ao cargo, a partir do dia 01 de julho de
2022;

II – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE; CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Parintins, em 01 de julho de
2022.

Ver. VANESSA GENY CARNEIRO GONCALVESVANESSA GENY CARNEIRO GONCALVES

Presidente da Câmara Municipal, em exercício

Publicado por:Publicado por:
Josué Canto Brelaz

Código Identificador:Código Identificador: DGY0W07DB

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº. 162/2022-SEMED NOMEAÇÃO DA ASSISTENTEPORTARIA Nº. 162/2022-SEMED NOMEAÇÃO DA ASSISTENTE

DE DOCENCIA - SARA VIEIRA DA SILVADE DOCENCIA - SARA VIEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº. 162/2022-SEMEDPORTARIA Nº. 162/2022-SEMED

O Cidadão  AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, Secretário Municipal de
Educação de Parintins, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Nº 035/2021 - PGMP e pelo artigo 76, inciso I e II, da Lei Orgânica
Municipal e o Decreto nº 076/2017-PGMP;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a aprovação e a sanção da Lei Complementar Nº. 021/2017
- PGMP, que altera o quadro dos cargos de provimento em comissão constante
do anexo III da Lei Complementar nº 016/2014-PGMP, revoga a Lei
Complementar Nº 019/2017-PGMP e dá outras providências.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º – NOMEARNOMEAR  o (a) senhor (a)  SARA VIEIRA DA SILVA SARA VIEIRA DA SILVA , para o cargo
em comissão  de Assistente de Docência,  Assistente de Docência, com lotação na Secretaria Municipal
de Educação, neste município de Parintins:

Art. 3ºArt. 3º – Os efeitos legais da presente Portaria entrarão em vigor no dia 01 de01 de
junho de 2022junho de 2022.

Cientifique-se;Cientifique-se;

Registre-se;Registre-se;

Publique-se.Publique-se.

Parintins, 02 de junho de 2022.

AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA

Secretário Municipal de Educação - SEMED

Decreto Nº 035/2021 – PGMPDecreto Nº 035/2021 – PGMP

Publicado por:Publicado por:
CRISTIANA DE SOUZA FONSECA PEREIRA

Código Identificador:Código Identificador: SFZBTBAPA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº. 160/2022-SEMED NOMEAÇÃO DOPORTARIA Nº. 160/2022-SEMED NOMEAÇÃO DO

COORDENADOR PEDAGOGICO - MILENO TAVARES REISCOORDENADOR PEDAGOGICO - MILENO TAVARES REIS

PORTARIA Nº. 160/2022-SEMEDPORTARIA Nº. 160/2022-SEMED

O Cidadão  AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, Secretário Municipal de
Educação de Parintins, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Nº 035/2021 - PGMP e pelo artigo 76, inciso I e II, da Lei Orgânica
Municipal e o Decreto nº 076/2017-PGMP;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a aprovação e a sanção da Lei N°.491/2010 – PGMP, que
altera os artigos 13 e 14, inclui os artigos 15, 16, 17, 18, 19, a seção II das
Licenças, Capítulo VI da Remoção e da Cedência, bem como altera o anexo I e
II, da Lei N°. 438/2008 e dá outras providencias;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o Art. 15 e o Art. 16, inciso II e Art. 17, alínea “a” da nova
Lei.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, Art. 1º - NOMEAR, o (a) senhor (a) MILENO TAVARES REISMILENO TAVARES REIS ,  para o cargo
em comissão de  COORDENADOR COORDENADOR (A) PEDAGÓGICO (A)(A) PEDAGÓGICO (A),  com lotação na
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, neste município de Parintins:

Art. 3ºArt. 3º – Os efeitos legais da presente Portaria entrarão em vigor no dia 01 de01 de
junho de 2022junho de 2022.

Cientifique-se;Cientifique-se;

Registre-se;Registre-se;

Publique-se.Publique-se.

Parintins, 02 de junho de 2022.

AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA

Secretário Municipal de Educação - SEMED

Decreto Nº 035/2021 – PGMPDecreto Nº 035/2021 – PGMP

Publicado por:Publicado por:
CRISTIANA DE SOUZA FONSECA PEREIRA

Código Identificador:Código Identificador: EFWQXLTEU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº. 159/2022-SEMED EXONERAÇÃO DO CHEFE DOPORTARIA Nº. 159/2022-SEMED EXONERAÇÃO DO CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO - MILENO TAVARES REISDEPARTAMENTO DE PATRIMONIO - MILENO TAVARES REIS

PORTARIA Nº. 159/2022-SEMEDPORTARIA Nº. 159/2022-SEMED

O Cidadão  AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, Secretário Municipal de
Educação de Parintins, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Nº 035/2021 - PGMP e pelo artigo 76, inciso I e II, da Lei Orgânica
Municipal e o Decreto nº 076/2017-PGMP;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º – EXONERAR,EXONERAR,  o (a) senhor (a)   MILENO TAVARES REISMILENO TAVARES REIS , do cargo
em comissão  de  Chefe do Departamento de PatrimônioChefe do Departamento de Patrimônio , , com lotação na
Secretaria Municipal de Educação, , neste município de Parintins:

Art. 2ºArt. 2º - Revogam-se os efeitos da PORTARIA Nº. 111/2021-SEMEDPORTARIA Nº. 111/2021-SEMED.

Art. 3ºArt. 3º – Os efeitos legais da presente Portaria entrarão em vigor no dia 31 de31 de
maio de 2022maio de 2022.

Cientifique-se;Cientifique-se;

Registre-se;Registre-se;

Publique-se.Publique-se.

Parintins, 02 de junho de 2022.

AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA

Secretário Municipal de Educação - SEMED

Decreto Nº 035/2021 – PGMP

Publicado por:Publicado por:
CRISTIANA DE SOUZA FONSECA PEREIRA

Código Identificador:Código Identificador: XTPXQC1KQ

COORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOSCOORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 043/2022 – CMRH/SEMADPORTARIA Nº 043/2022 – CMRH/SEMAD

O Cidadão FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA , Prefeito Municipal de
Parintins, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 65,
inciso VI, IX, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:RESOLVE:
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Art. 1º - EXONERARArt. 1º - EXONERAR, o Sr.   FERNANDO BUAS MARTINSFERNANDO BUAS MARTINS ,  do cargo de
Assessor Técnico I, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a
contar do dia 31 de maio de 2022.

Art. 2ºArt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Parintins, 01 de junho de 2022.

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

Prefeito Municipal de Parintins

Publicado por:Publicado por:
Sofia Chistina Simões Haidos e Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: AUOU86WML

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃOAVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONSIDERANDO o relatório apresentado pela Pregoeira e equipe de apoio
relativo à Licitação do tipo Pregão Eletrônico Nº 007/2022 SRP Nº 020/2022-
PMP, CONSIDERANDO ainda, a inexistência de qualquer recurso pendente ao
referido procedimento licitatório e o que mais consta dos autos do mencionado
processo, HOMOLOGO a deliberação da Pregoeira e Equipe de Apoio,
constante no relatório supracitado para todos os efeitos previstos em Lei e
ADJUDICO o objeto da Ata de Registro de Preços à licitante: Ação Comercio
de Carnes Eireli CNPJ Nº: 15.715.480/0001-44 vencedora dos itens: 35, 36,
37;Comercial Triunfante Ltda – Me CNPJ Nº: 63.639.389/0001-30 vencedora
do item: 12; E. G. dos Santos Filho – EPP CNPJ Nº: 04.166.726/0001-50
vencedora dos itens: 16, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 32, 46, 47, 48, 49, 51;
F.Godinho de Souza - CNPJ: 01.221.728/0001-06 vencedora do item: 42; J.
Lima Lobato - LTDA CNPJ: 13.563.237/0001-22 vencedora dos itens: 1,2, 4, 7,
10, 17, 33; R. V. A. Comercio De Alimentos Eireli – ME CNPJ Nº:
20.317.453/0001-53 vencedora dos itens: 3, 8, 9, 14, 15, 18, 19, 27, 34, 38, 39,
40, 41, 44, 45, 50; R. C. de Souza Mercearia –ME CNPJ Nº: 19.470.880/0001-
98 vencedora dos itens: 5, 6, 10, 21, 22, 31 para “eventual aquisição de“eventual aquisição de
produtos destinados a alimentação escolar”produtos destinados a alimentação escolar”.

Gabinete do Prefeito em Parintins, 30 de junho de 2022.

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

PREFEITO DE PARINTINS

Publicado por:Publicado por:
Aluilson Sampaio Bentes

Código Identificador:Código Identificador: NFWFSNAU6

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃOAVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONSIDERANDO o relatório apresentado pela Pregoeira e equipe de apoio
relativo à Licitação do tipo Pregão Eletrônico Nº 004/2022 SRP Nº 018/2022-
PMP, CONSIDERANDO ainda, a inexistência de qualquer recurso pendente ao
referido procedimento licitatório e o que mais consta dos autos do mencionado
processo, HOMOLOGO a deliberação da Pregoeira e Equipe de Apoio,
constante no relatório supracitado para todos os efeitos previstos em Lei e
ADJUDICO o objeto da Ata de Registro de Preços à licitante: Comercial
Triunfante Ltda – ME CNPJ Nº: 63.639.389/0001-30 vencedora do item 01 no
valor de R$ 161,52 (Total de Cestas: 13.250) e E. G. dos Santos Filho – EPP
CNPJ Nº: 04.166.726/0001-50, vencedora do item 01 no valor de R$ 161,52
(Total de Cestas: 6.750) para o “eventual aquisição de Cestas Básicas”.

Gabinete do Prefeito em Parintins, 24 de junho de 2022.

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

PREFEITO DE PARINTINS

Publicado por:Publicado por:
Aluilson Sampaio Bentes

Código Identificador:Código Identificador: GOUEHQVWR

COORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOSCOORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 039/2022 – CMRH/SEMADPORTARIA Nº 039/2022 – CMRH/SEMAD

O Cidadão FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA , Prefeito Municipal de
Parintins, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 65,
inciso VI, IX, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - EXONERARArt. 1º - EXONERAR, a pedido a Sra.   ANDREA FORTE DA SILVAANDREA FORTE DA SILVA ,  do
cargo de Assessora Técnica II, do Gabinete do Prefeito, a contar do dia 30 de
abril de 2022.

Art. 2ºArt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Parintins, 23 de Maio de 2022.

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

Prefeito Municipal de Parintins

Publicado por:Publicado por:
Sofia Chistina Simões Haidos e Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: ULVHZWFUG

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINSCÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS
PORTARIA Nº. 089/DF-CMP, DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA Nº. 089/DF-CMP, DE 01 DE JULHO DE 2022.

PORTARIA Nº. 089/DF-CMP, DE 01 DE JULHO DE 2022.

CONCESSÃO DA COTA DE COMBUSTÍVEL/GASOLINA COMUM
MENSAL, À ADMINISTRAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

A Vereadora VANESSA GENY CARNEIRO GONÇALVESVANESSA GENY CARNEIRO GONÇALVES , Presidente da
Câmara Municipal de Parintins em Exercício, usando de suas atribuições legais,
etc.

CONSIDERANDO, a necessidade de abastecimento de combustível e seus
derivados nos veículos oficiais da Câmara Municipal de Parintins,

RESOLVE:

I – CONCEDER o quantitativo estimado de 200 litros de gasolina comum para
abastecimento dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Parintins, no
período de 01 a 31 de julho do ano de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE; CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Parintins, em 01 de julho de
2022.

Ver. VANESSA GENY CARNEIRO GONÇALVESVANESSA GENY CARNEIRO GONÇALVES

Presidente da Câmara Municipal de Parintins em Exercício.

Publicado por:Publicado por:
Michele Pinheiro de Souza

Código Identificador:Código Identificador: NZ9RDEBVW

COORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOSCOORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 040/2022 – CMRH/SEMADPORTARIA Nº 040/2022 – CMRH/SEMAD

O Cidadão FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA , Prefeito Municipal de
Parintins, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 65,
inciso VI, IX, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:RESOLVE:

I - CONCEDERI - CONCEDER  ao Senhor ZAQUEU DE SOUZA FARIASZAQUEU DE SOUZA FARIAS , Servidor Efetivo
Público Municipal – Assistente Técnico Administrativo – Portaria nº 177/2007 -
PGMP, LICENÇA PRÊMIOLICENÇA PRÊMIO, por 03 (três) meses03 (três) meses, com direito a vencimento ou
remuneração, a contar do dia 01 de junho de 202201 de junho de 2022  e término dia 31 de agosto31 de agosto
de 2022de 2022.

IIII - A Coordenadoria Municipal de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal para
efetivar a Licença ora concedida, registra no livro competente e ficha funcional
para os fins de direito.

IIIIII - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Parintins, 23 de maio de 2022.

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

Prefeito Municipal de Parintins

Publicado por:Publicado por:
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COORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOSCOORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 044/2022 – CMRH/SEMADPORTARIA Nº 044/2022 – CMRH/SEMAD

O Cidadão FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA , Prefeito Municipal de
Parintins, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 65,
inciso VI, IX, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - NOMEARArt. 1º - NOMEAR  o Senhor FERNANDO BUAS MARTINSFERNANDO BUAS MARTINS, para o cargo de
Coordenador Municipal de Administração e Finanças, junto a Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, a contar desta data.

Art. 2ºArt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Parintins, 01 de junho de 2022.

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

Prefeito Municipal de Parintins

Publicado por:Publicado por:
Sofia Chistina Simões Haidos e Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: 9SQFP60I7

COORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOSCOORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 046/2022 – CMRH/SEMADPORTARIA Nº 046/2022 – CMRH/SEMAD

O Cidadão FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA , Prefeito Municipal de
Parintins, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 65,
inciso VI, IX, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - NOMEARArt. 1º - NOMEAR  o senhor ISAIAS CARDOSO DA SILVAISAIAS CARDOSO DA SILVA , para o cargo de
Assessor Técnico II, junto ao Gabinete do Prefeito, a contar desta data.

Art. 2ºArt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Parintins, 01 de junho de 2022.

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

Prefeito Municipal de Parintins

Publicado por:Publicado por:
Sofia Chistina Simões Haidos e Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: ONF0HGALT

COORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOSCOORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 047/2022 – CMRH/SEMADPORTARIA Nº 047/2022 – CMRH/SEMAD

O Cidadão FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA , Prefeito Municipal de
Parintins, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 65,
inciso VI, IX, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - NOMEARArt. 1º - NOMEAR  a senhora KAMILLA PINHEIRO MORIKAMILLA PINHEIRO MORI , para o cargo de
Assessora Administrativa I, junto a Controladoria Geral do Município, a contar
desta data.

Art. 2ºArt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Parintins, 01 de junho de 2022.

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

Prefeito Municipal de Parintins

Publicado por:Publicado por:
Sofia Chistina Simões Haidos e Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: JUK89LUBN

Sofia Chistina Simões Haidos e Oliveira
Código Identificador:Código Identificador: J8BAJLCQ0

COORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOSCOORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 041/2022 – CMRH/SEMADPORTARIA Nº 041/2022 – CMRH/SEMAD

O Cidadão FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA , Prefeito Municipal de
Parintins, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 65,
inciso VI, IX, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - EXONERARArt. 1º - EXONERAR, o Sr.   LUCAS EMANUEL GOMES DA SILVALUCAS EMANUEL GOMES DA SILVA ,  do
cargo de Assessor Administrativo II, da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, a contar desta data.

Art. 2ºArt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Parintins, 31 de Maio de 2022.

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

Prefeito Municipal de Parintins

Publicado por:Publicado por:
Sofia Chistina Simões Haidos e Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: HBZRA8BQX

COORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOSCOORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 042/2022 – CMRH/SEMADPORTARIA Nº 042/2022 – CMRH/SEMAD

O Cidadão FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA , Prefeito Municipal de
Parintins, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 65,
inciso VI, IX, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - NOMEARArt. 1º - NOMEAR  o Senhor JORGE ALBERTO NUNES VIANAJORGE ALBERTO NUNES VIANA , para o
cargo de Coordenador de Receitas Municipais, junto a Secretaria Municipal de
Terras, Cadastro e Arrecadação, a contar desta data.

Art. 2ºArt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Parintins, 01 de junho de 2022.

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

Prefeito Municipal de Parintins

Publicado por:Publicado por:
Sofia Chistina Simões Haidos e Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: TP2EEIO8C

COORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOSCOORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 038/2022 – CMRH/SEMADPORTARIA Nº 038/2022 – CMRH/SEMAD

O Cidadão FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA , Prefeito Municipal de
Parintins, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 65,
inciso VI, IX, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - EXONERARArt. 1º - EXONERAR, a pedido o Sr.   CLEZIO LUIS FONSECA TAVARESCLEZIO LUIS FONSECA TAVARES
do cargo de Assessor Administrativo I, do Gabinete do Prefeito, a contar do dia
30 de abril de 2022.

Art. 2ºArt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Parintins, 02 de maio de 2022.

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

Prefeito Municipal de Parintins

Publicado por:Publicado por:
Sofia Chistina Simões Haidos e Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: ZRCU57AVX
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COORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOSCOORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 048/2022 – CMRH/SEMADPORTARIA Nº 048/2022 – CMRH/SEMAD

O Cidadão FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA , Prefeito Municipal de
Parintins, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 65,
inciso VI, IX, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - EXONERARArt. 1º - EXONERAR, a pedido o Sr.   MARCELO CASTRO PORTOMARCELO CASTRO PORTO,  do cargo
de Assessor Administrativo I, da Secretaria Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Habitação, a contar do dia 31 de maio de 2022.

Art. 2ºArt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Parintins, 01 de junho de 2022.

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

Prefeito Municipal de Parintins

Publicado por:Publicado por:
Sofia Chistina Simões Haidos e Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: LTSCG0HJL

COORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOSCOORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 049/2022 – CMRH/SEMADPORTARIA Nº 049/2022 – CMRH/SEMAD

O Cidadão FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA , Prefeito Municipal de
Parintins, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 65,
inciso VI, IX, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - EXONERARArt. 1º - EXONERAR, o Sr.   ALAN AMARAL DE ABREUALAN AMARAL DE ABREU ,  do cargo de Chefe
do Departamento de Geoprocessamento, da Secretaria Municipal de Assistência
Social Trabalho e Habitação, a contar do dia 31 de maio de 2022.

Art. 2ºArt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Parintins, 01 de junho de 2022.

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

Prefeito Municipal de Parintins

Publicado por:Publicado por:
Sofia Chistina Simões Haidos e Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: QLHSJTXGP

COORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOSCOORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 050/2022 – CMRH/SEMADPORTARIA Nº 050/2022 – CMRH/SEMAD

O Cidadão FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA , Prefeito Municipal de
Parintins, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 65,
inciso VI, IX, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:RESOLVE:

I - CONCEDERI - CONCEDER  ao Senhor CARLOS IVAN PEREIRA GARCIACARLOS IVAN PEREIRA GARCIA , Servidor
Efetivo Público Municipal – Analista em Produção Agropecuária – Portaria nº
108/2005 - PGMP, LICENÇA PRÊMIOLICENÇA PRÊMIO , por 03 (três) meses03 (três) meses, com direito a
vencimento ou remuneração, a contar do dia 01 de julho de 202201 de julho de 2022  e término dia
30 de setembro de 202230 de setembro de 2022 .

IIII - A Coordenadoria Municipal de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal para
efetivar a Licença ora concedida, registra no livro competente e ficha funcional
para os fins de direito.

IIIIII - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Parintins, 21 de junho de 2022.

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

Prefeito Municipal de Parintins

Publicado por:Publicado por:
Sofia Chistina Simões Haidos e Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: X3N7A8BEQ

COORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOSCOORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 051/2022 – CMRH/SEMADPORTARIA Nº 051/2022 – CMRH/SEMAD

O Cidadão FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA , Prefeito Municipal de
Parintins, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 65,
inciso VI, IX, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:RESOLVE:

I - CONCEDERI - CONCEDER  a Senhora RAQUEL RODRIGUES DE SOUZARAQUEL RODRIGUES DE SOUZA , Servidora
Efetiva Pública Municipal – Assistente Técnico Administrativo – Portaria nº
112/2006 – PGMP, LICENÇA PRÊMIOLICENÇA PRÊMIO , por 03 (três) meses03 (três) meses, com direito a
vencimento ou remuneração, a contar do dia 01 de julho de 202201 de julho de 2022  e término dia
30 de setembro de 202230 de setembro de 2022 .

IIII - A Coordenadoria Municipal de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal para
efetivar a Licença ora concedida, registra no livro competente e ficha funcional
para os fins de direito.

IIIIII - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Parintins, 21 de junho de 2022.

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

Prefeito Municipal de Parintins

Publicado por:Publicado por:
Sofia Chistina Simões Haidos e Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: YFEPXLZKH

COORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOSCOORDENADORIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 045/2022 – CMRH/SEMADPORTARIA Nº 045/2022 – CMRH/SEMAD

O Cidadão FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA , Prefeito Municipal de
Parintins, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 65,
inciso VI, IX, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - NOMEARArt. 1º - NOMEAR  o Senhor RAIMUNDO LIMA MARTINSRAIMUNDO LIMA MARTINS , para o cargo de
Assessor Técnico I, junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
a contar desta data.

Art. 2ºArt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;DÊ-SE CIÊNCIA; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Parintins, 01 de junho de 2022.

FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIAFRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA

Prefeito Municipal de Parintins

Publicado por:Publicado por:
Sofia Chistina Simões Haidos e Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: 03NFHZ9TJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº. 158/2022-SEMED NOMEAÇÃO DA ASSISTENTEPORTARIA Nº. 158/2022-SEMED NOMEAÇÃO DA ASSISTENTE

DE DOCENCIA - MARIA DIONEIA DE SOUZA MUNIZDE DOCENCIA - MARIA DIONEIA DE SOUZA MUNIZ

PORTARIA Nº. 158/2022-SEMEDPORTARIA Nº. 158/2022-SEMED

O Cidadão  AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA, Secretário Municipal de
Educação de Parintins, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Nº 035/2021 - PGMP e pelo artigo 76, inciso I e II, da Lei Orgânica
Municipal e o Decreto nº 076/2017-PGMP;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a aprovação e a sanção da Lei Complementar Nº. 021/2017
- PGMP, que altera o quadro dos cargos de provimento em comissão constante
do anexo III da Lei Complementar nº 016/2014-PGMP, revoga a Lei
Complementar Nº 019/2017-PGMP e dá outras providências.

RESOLVE:RESOLVE:
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DECRETADECRETA:

Art. 1º. Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropriação
amigável ou judicial, em caráter de interesse social, o imóvel abaixo
relacionado:

IMÓVEL DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA: IMÓVEL DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA: O Imóvel situado na
Rua José Gomes da Costa, com perímetro de 209,20, com área total para
construção da Quadra Poliesportiva de 1.969M², com 24,60 metros de frente,
sobre 80,00 de profundidade - com a seguinte localização geográfica: P-01P-01: lat.
9147844,37, long. 720400.52 = 24,60m; P-02P-02: lat. 917879,23, long. 720347,61
= 80,00m; P-03P-03: lat. 9147898,27 long. 720359,07 = 24,60m; P-04P-04 lat.
9147862,86, long. 720413,14 = 80,00m.

Art. 2º. O presente destina-se a desapropriação da área descrita em favor do
Município de Pauini de modo a viabilizar a construção de uma Quadra
Poliesportiva, espaços reservados para a prática diferentes de modalidades de
esporte, como vôlei, futebol, tênis, basquete etc. Entre as características
presentes nesse tipo de quadra, está a demarcação na superfície com desenho de
cada modalidade esportiva que o local suportará.

Art. 3º Para efeito de imissão provisória na posse, na forma autorizada pelo
artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/6/1941, esta desapropriação é
considerada de urgênciaurgência.

Art. 4º. Fica reconhecida a utilidade pública e o interesse social na
desapropriação em favor deste Município, para o fim indicado, o qual
compreende o direito de proprietário, tais como praticar todos os atos
convenientes, além da utilização, a construção de uma Quadra Poliesportiva.

Art. 5º. O imóvel constituído a título de desapropriação deverá ser avaliado na
forma da Lei e as despesas decorrentes da desapropriação a que refere o
presente Decreto correrão à conta da dotação orçamentária constante do
orçamento vigente.

Art. 6º. Fica a Procuradoria Jurídica do Município autorizada a tomar as
medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis para efetivação da presente
desapropriação.

Art. 7º. O expropriado deve apresentar na Procuradoria Geral do Município de
Pauini, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste Decreto, cópias
da carteira de identidade, CPF, comprovante de residência, certidão de
casamento ou declaração de união estável, certidão negativa de ação cível da
justiça estadual e da justiça federal, certidão de quitação de tributos municipais
e, em se tratando de pessoa jurídica, CNPJ, contrato social com suas alterações,
certidão negativa de tributos federais, estaduais e municipais, certidão negativa
do INSS e certidão de regularidade junto ao FGTS.

Parágrafo únicoParágrafo único.. No mesmo prazo do caput, o expropriado deve providenciar a
documentação comprobatória da propriedade ou posse do imóvel ora
desapropriado e da desoneração de gravames incidentes sobre ele, tais como a
cópia atualizada de inteiro teor da matrícula do imóvel, certidão negativa de
ônus e certidão negativa de gravames por ações reais ou pessoais
reipersecutórios.

Art. 8º É parte integrante deste Decreto o Anexo I – Cálculo da Área.

Art. 9º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Prefeito de Pauini, 01 de julho de 2022.

PAULO SOUZA DOS SANTOSPAULO SOUZA DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Pauini/AM, em exercício

Publicado por:Publicado por:
Omar Neto Pio de Almeida

Código Identificador:Código Identificador: SR6FEKCDG

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDOMUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 171/2022 – GPPORTARIA N° 171/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE
AVISOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE
ACORDO COM O ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

Art. 1ºArt. 1º – NOMEARNOMEAR  o (a) senhor (a)  MARIA DIONEIA DE SOUZA MUNIZ MARIA DIONEIA DE SOUZA MUNIZ ,
para o cargo em comissão  de Assistente de Docência,  Assistente de Docência, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação, neste município de Parintins:

Art. 2ºArt. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cientifique-se;Cientifique-se;

Registre-se;Registre-se;

Publique-se.Publique-se.

Parintins, 02 de junho de 2022.

AZAMOR PAULO CARDOSO PESSOA

Secretário Municipal de Educação - SEMED

Decreto Nº 035/2021 – PGMPDecreto Nº 035/2021 – PGMP

Publicado por:Publicado por:
CRISTIANA DE SOUZA FONSECA PEREIRA

Código Identificador:Código Identificador: NFXXSQYMG

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE PAUINIMUNICÍPIO DE PAUINI

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 046/2022, DE 01 DE JUNHO DE 2022. DECRETO Nº 046/2022, DE 01 DE JUNHO DE 2022. “DECLARA DE“DECLARA DE

UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, DEUTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, DE
MODO A ATENDER UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSEMODO A ATENDER UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE

SOCIAL, O IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRASSOCIAL, O IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAUINIO PREFEITO MUNICIPAL DE PAUINI , em exercício, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 82, XII, da Lei Orgânica
Municipal;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a obrigação do Poder Público de proporcionar à população
condições dignas de moradia, lazer, educação, saúde e demais serviços
públicos;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que a faixa de terra a ser utilizada está encravada em área
tecnicamente estratégica para a utilidade do qual se destina;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o interesse da administração pública no imóvel abaixo
indicado, especialmente em razão de sua localização e dimensão, com a
finalidade de desapropriação para construção de uma Quadra Poliesportiva
destinada a proporcionar qualidade de vida à população de Pauini, que terá um
local apropriado para realizar suas atividades esportivas e concomitantemente
promovendo aos moradores a melhoria da saúde;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO ainda que a Quadra Poliesportiva  por intermédio do esporte
coibirá a competição exacerbada e a conquista de resultados a qualquer custo,
bem como agregará benefícios à comunidade possibilitando à jovens, adultos,
crianças e idosos praticarem atividades esportivas e de lazer restringindo o uso
de drogas, violência e marginalidade;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o Decreto-Lei nº. 3.365/1941, que dispõe sobre a
desapropriação por utilidade pública permite tais providências pelo ente Público
de modo a satisfazer interesse da coletividade;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a necessidade de imissão provisória na posse, na forma
autorizada pelo artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21.6.1941, esta
desapropriação é considerada de urgência;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o interesse público de se adquirir o imóvel que será
destinado a construção de uma Quadra Poliesportiva com espaços reservados
para a prática diferentes de modalidades de esporte, como vôlei, futebol, tênis,
basquete dentre outras modalidades desportivas;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a imprescindibilidade da priorização dos processos de
desapropriação ou indenização de áreas consideradas de utilidade pública
necessária para à implantação do Projeto;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO os comandos legais bem como os princípios que norteiam a
administração pública, em especial, o princípio de eficiência, da
indisponibilidade do interesse público, da continuidade e da Supremacia do
Interesse Público;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, finalmente a solicitação da Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude, manifestação favorável da Procuradoria Geral do
Município - PGM, por intermédio do Parecer Jurídico e os demais elementos
informativos constantes dos autos dos Processos Administrativos.
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PORTARIAPORTARIA N° 171/2022 – GPN° 171/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com os Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDO - CONSIDERANDO - A Lei Municipal N° 828 de 30 de maio de 2019 que
dispõe sobre a alteração da nomenclatura, simbologia e o valor da remuneração
da Lei Municipal 816 de 23/01/2019.

CONSIDERANDO – CONSIDERANDO – o teor do Processo nº 306/2022, datado de 22 de junho de
2022.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1º.Art. 1º. EXONERAREXONERAR de acordo com a Lei Municipal Nº 796 de 09 de julho de
2018, combinada com a Lei Municipal N° 872 de 03 de dezembro de 2020, o
S e n h o r MIQUEIAS LIMA DE OLIVEIRA MIQUEIAS LIMA DE OLIVEIRA Cargo em Comissão de
Coordenador de Gabinete, Símbolo AL-1, do Gabinete do Vereador Marenilson
Prata Andrade, desta Câmara Municipal, a partir de 01 de julho de 2022.

Art. 2º.Art. 2º. DETERMINARDETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3º. Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 28 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: HXFCPAXOP

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 167/2022 – GPPORTARIA N° 167/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE
AVISOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE
ACORDO COM O ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIAPORTARIA N° 167/2022 – GPN° 167/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com os Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDO - CONSIDERANDO - A Lei Municipal N° 828 de 30 de maio de 2019 que
dispõe sobre a alteração da nomenclatura, simbologia e o valor da remuneração
da Lei Municipal 816 de 23/01/2019.

CONSIDERANDO – CONSIDERANDO – o teor do Processo nº 279/2022, datado de 30 de maio de
2022.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1º.Art. 1º. EXONERAREXONERAR de acordo com a Lei Municipal Nº 796 de 09 de julho de
2018, combinada com a Lei Municipal N° 872 de 03 de dezembro de 2020, a
Senhora KELLY REGINA GUTIERREZ DE MELO, KELLY REGINA GUTIERREZ DE MELO, Cargo em Comissão de
Secretário Parlamentar, Símbolo AL-3, do Gabinete do Vereador Lucirley
Pereira de Souza, desta Câmara Municipal, a partir de 01 de julho de 2022.

Art. 2º.Art. 2º. DETERMINARDETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3º. Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 28 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção

Código Identificador:Código Identificador: EDNH32HIX

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 168/2022 – GPPORTARIA N° 168/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE
AVISOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE
ACORDO COM O ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIAPORTARIA N° 168/2022 – GPN° 168/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com os Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDO - CONSIDERANDO - A Lei Municipal N° 828 de 30 de maio de 2019 que
dispõe sobre a alteração da nomenclatura, simbologia e o valor da remuneração
da Lei Municipal 816 de 23/01/2019.

CONSIDERANDO – CONSIDERANDO – o teor do Processo nº 279/2022, datado de 30 de maio de
2022.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1º.Art. 1º. NOMEARNOMEAR de acordo com a Lei Municipal Nº 796 de 09 de julho de
2018, combinada com a Lei Municipal N° 872 de 03 de dezembro de 2020, o
Senhor MARCOS JORDAN TAVARES DE ALMEIDA, MARCOS JORDAN TAVARES DE ALMEIDA, Cargo em Comissão
de Secretário Parlamentar, Símbolo AL-3, do Gabinete do Vereador Lucirley
Pereira de Souza, desta Câmara Municipal, a partir de 01 de julho de 2022.

Art. 2º.Art. 2º. DETERMINARDETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3º. Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 28 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção

Código Identificador:Código Identificador: LVY4PAR94

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 169/2022 – GPPORTARIA N° 169/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O ART. 117
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 169/2022 – GPPORTARIA N° 169/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com o Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO - o teor do processo nº 314/2022, datado em 24 de junho de
2022.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1ºArt. 1º. CONCEDERCONCEDER - de acordo com a Lei Municipal N° 973, datada de 07 de
junho de 2022, Auxílio UniversitárioAuxílio Universitário  a servidora HELLEM CAMILYHELLEM CAMILY
BORGUIS MESQUITA, BORGUIS MESQUITA, cargo em comissão de Assistente  de Gabinete
Parlamentar II, Símbolo AL-3, do Gabinete  do vereador Odimar Cipriano  da
Silva, cursando Nível Superior de Licenciatura em Pedagogia na Universidade
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Uniasselvi, a partir de 01 de julho de 2022.

Art. 2°. DETERMINARArt. 2°. DETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3°. Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 28 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção

Código Identificador:Código Identificador: AP779QEOK

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 170/2022 – GPPORTARIA N° 170/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE
AVISOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE
ACORDO COM O ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIAPORTARIA N° 170/2022 – GPN° 170/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com os Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDO - CONSIDERANDO - A Lei Municipal N° 828 de 30 de maio de 2019 que
dispõe sobre a alteração da nomenclatura, simbologia e o valor da remuneração
da Lei Municipal 816 de 23/01/2019.

CONSIDERANDO – CONSIDERANDO – o teor do Processo nº 306/2022, datado de 22 de junho de
2022.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1º.Art. 1º. EXONERAREXONERAR de acordo com a Lei Municipal Nº 796 de 09 de julho de
2018, combinada com a Lei Municipal N° 872 de 03 de dezembro de 2020, a
Senhora SILVANA DA SILVA E SILVA, SILVANA DA SILVA E SILVA, Cargo em Comissão de Chefe de
Gabinete Parlamentar, Símbolo AL-2, do Gabinete do Vereador Marenilson
Prata Andrade, desta Câmara Municipal, a partir de 01 de julho de 2022.

Art. 2º.Art. 2º. DETERMINARDETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3º. Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 28 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção

Código Identificador:Código Identificador: 04XTE0SHV

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CMLCOMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CML
AVISO DE REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022AVISO DE REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022

- CML- CML

A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – CML, da PrefeituraA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – CML, da Prefeitura
Municipal de Presidente Figueiredo/AM, torna público aos interessados queMunicipal de Presidente Figueiredo/AM, torna público aos interessados que
realizará a reabertura do seguinte procedimento licitatório:realizará a reabertura do seguinte procedimento licitatório:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022  - CML - OBJETO: CONTRATAÇÃO - CML - OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTODE EMPRESA PARA FORNECIMENTO  DE COLETES SALVA-VIDAS DE COLETES SALVA-VIDAS  E E
LANTERNAS PARA ATENDERLANTERNAS PARA ATENDER O TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL O TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL

NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM, ATRAVÉS DONO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM, ATRAVÉS DO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP. Tipo MENOR PREÇO ITEM.SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP. Tipo MENOR PREÇO ITEM.

REABERTURA: 08/07/2022 às 09h30min. LOCAL: Na sede desta PMPF,REABERTURA: 08/07/2022 às 09h30min. LOCAL: Na sede desta PMPF,
situada na Rua: Urubuí, nº 113, Centro, Presidente Figueiredo/Amazonas.situada na Rua: Urubuí, nº 113, Centro, Presidente Figueiredo/Amazonas.

Presidente Figueiredo, 04 de julho de 2022.Presidente Figueiredo, 04 de julho de 2022.

DAVID MARQUES DE MELODAVID MARQUES DE MELO

Presidente da Comissão Municipal de Licitação-PMPF

Publicado por:Publicado por:
Greicy Kelli de Souza Silva

Código Identificador:Código Identificador: EGTLU6GI9

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 172/2022 – GPPORTARIA N° 172/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE
AVISOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE
ACORDO COM O ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIAPORTARIA N° 172/2022 – GPN° 172/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com os Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDO - CONSIDERANDO - A Lei Municipal N° 828 de 30 de maio de 2019 que
dispõe sobre a alteração da nomenclatura, simbologia e o valor da remuneração
da Lei Municipal 816 de 23/01/2019.

CONSIDERANDO – CONSIDERANDO – o teor do Processo nº 306/2022, datado de 22 de junho de
2022.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1º.Art. 1º. EXONERAREXONERAR de acordo com a Lei Municipal Nº 796 de 09 de julho de
2018, combinada com a Lei Municipal N° 872 de 03 de dezembro de 2020, o
Senhor ANTONIO ERINALDO NUNES DA SILVA ANTONIO ERINALDO NUNES DA SILVA Cargo em Comissão de
Assessor Parlamentar, Símbolo AL-3, do Gabinete do Vereador Marenilson
Prata Andrade, desta Câmara Municipal, a partir de 01 de julho de 2022.

Art. 2º.Art. 2º. DETERMINARDETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3º. Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 28 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: NEAKT9MGZ

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 173/2022 – GPPORTARIA N° 173/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE
AVISOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE
ACORDO COM O ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIAPORTARIA N° 173/2022 – GPN° 173/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com os Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
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CONSIDERANDO - CONSIDERANDO - A Lei Municipal N° 828 de 30 de maio de 2019 que
dispõe sobre a alteração da nomenclatura, simbologia e o valor da remuneração
da Lei Municipal 816 de 23/01/2019.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1º.Art. 1º. EXONERAREXONERAR de acordo com a Lei Municipal Nº 796 de 09 de julho de
2018, combinada com a Lei Municipal N° 872 de 03 de dezembro de 2020, o
Senhor JONAS COSTA DE OLIVEIRA QUEIROZ, JONAS COSTA DE OLIVEIRA QUEIROZ, Cargo em Comissão de
Assessor de Plenário, Símbolo AL-3, desta Câmara Municipal, a partir de 01 de
julho de 2022.

Art. 2º.Art. 2º. DETERMINARDETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3º. Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 28 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: 4TR3ROMXV

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 174/2022 – GPPORTARIA N° 174/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE
AVISOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE
ACORDO COM O ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIAPORTARIA N° 174/2022 – GPN° 174/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com os Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDO - CONSIDERANDO - A Lei Municipal N° 828 de 30 de maio de 2019 que
dispõe sobre a alteração da nomenclatura, simbologia e o valor da remuneração
da Lei Municipal 816 de 23/01/2019.

CONSIDERANDO – CONSIDERANDO – o teor do Processo nº 306/2022, datado de 22 de junho de
2022.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1º.Art. 1º. NOMEARNOMEAR de acordo com a Lei Municipal Nº 796 de 09 de julho de
2018, combinada com a Lei Municipal N° 872 de 03 de dezembro de 2020, a
Senhora SILVANA DA SILVA E SILVA, SILVANA DA SILVA E SILVA, Cargo em Comissão de
Coordenador de Gabinete, Símbolo AL-1, do Gabinete do Vereador Marenilson
Prata Andrade, desta Câmara Municipal, a partir de 01 de julho de 2022.

Art. 2º.Art. 2º. DETERMINARDETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3º. Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 28 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: 7VCUKWZVS

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO

PORTARIA N° 175/2022 – GPPORTARIA N° 175/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE
AVISOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE
ACORDO COM O ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIAPORTARIA N° 175/2022 – GPN° 175/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com os Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDO - CONSIDERANDO - A Lei Municipal N° 828 de 30 de maio de 2019 que
dispõe sobre a alteração da nomenclatura, simbologia e o valor da remuneração
da Lei Municipal 816 de 23/01/2019.

CONSIDERANDO – CONSIDERANDO – o teor do Processo nº 306/2022, datado de 22 de junho de
2022.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1º.Art. 1º. NOMEARNOMEAR de acordo com a Lei Municipal Nº 796 de 09 de julho de
2018, combinada com a Lei Municipal N° 872 de 03 de dezembro de 2020, o
Senhor JONAS COSTA DE OLIVEIRA QUEIROZ, JONAS COSTA DE OLIVEIRA QUEIROZ, Cargo em Comissão de
Assessor Parlamentar, Símbolo AL-3, desta Câmara Municipal, a partir de 01
de julho de 2022.

Art. 2º.Art. 2º. DETERMINARDETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3º. Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 28 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: TACPCGN0E

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNOSECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
CONCESSÃO DE LICENÇACONCESSÃO DE LICENÇA

CONCESSÃO DE LICENÇACONCESSÃO DE LICENÇA

DE ACORDO COM A LEI ESTADUAL Nº 3.785/2012DE ACORDO COM A LEI ESTADUAL Nº 3.785/2012

Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo, Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo, torna público que recebeu do
IPAAM, a Licença Ambiental Única nº 305/2022IPAAM, a Licença Ambiental Única nº 305/2022 , que autoriza a realização dos
serviços de engenharia para Recuperação do Ramal do Rumo Certo, com
extensão total de 6,23 km, localizado na BR 174 Km 165, Ramal Rumo Certo,
no município de Presidente Figueiredo –AM, para Recuperação de Ramal, com
validade de 01 ano.

GABINETE DA PREFEITA GABINETE DA PREFEITA em Presidente Figueiredo, 01 de julho de 2022.

PATRÍCIA LOPES MIRANDAPATRÍCIA LOPES MIRANDA

Prefeita

Publicado por:Publicado por:
Marcos Leandro Teixeira Bastos

Código Identificador:Código Identificador: ZXP4SQYIW

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CMLCOMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CML
EXTRATO DO CONTRATO Nº 739/2021EXTRATO DO CONTRATO Nº 739/2021

MODALIDADE: DISPENSA LICITATÓRIA N° 020/2021MODALIDADE: DISPENSA LICITATÓRIA N° 020/2021

ASSINATURA: 19 (dezenove) de abril de 2021.ASSINATURA: 19 (dezenove) de abril de 2021.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ArtigoFUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo  57 e 65, Lei N° 8.666/93. 57 e 65, Lei N° 8.666/93.  Art. 4, IV da Art. 4, IV da
Lei 13.979/20;Lei 13.979/20; Decreto de Emergência Decreto de Emergência  na Sáude Pública do Município na Sáude Pública do Município
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de Presidente Figueiredo, n° 2.987/21de Presidente Figueiredo, n° 2.987/21

VIGÊNCIA:VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

PARTES: EMPRESA: MARTINS E SILVA LTDA e o FUNDO MUNICIPALPARTES: EMPRESA: MARTINS E SILVA LTDA e o FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DEDE SAÚDE por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM.PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CIRURGICOS ORTOPÉDICOS NOOBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CIRURGICOS ORTOPÉDICOS NO
HOSPITAL GERAL ERALDO NEVES FALCÃO.HOSPITAL GERAL ERALDO NEVES FALCÃO.

VALOR TOTAL: R$ 114.432,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos e trinta eVALOR TOTAL: R$ 114.432,00 (cento e quatorze mil e quatrocentos e trinta e
dois reais)dois reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: A despesa orçamentária da execução desteDOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: A despesa orçamentária da execução deste
contrato correrá à conta de 2021: Projeto Atividade: 10.302.0052.2047.0000 –contrato correrá à conta de 2021: Projeto Atividade: 10.302.0052.2047.0000 –
Manutenção do programa de média alta complexidade ambulatorial eManutenção do programa de média alta complexidade ambulatorial e
hospitalar, Elemento: 3.3.90.3.9 – Outros Serviços de terceiros – Pessoahospitalar, Elemento: 3.3.90.3.9 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa
Jurídica. Fonte: 10 – Recursos Ordinários.Jurídica. Fonte: 10 – Recursos Ordinários.

MARIANE DE SOUZA ABREUMARIANE DE SOUZA ABREU

Secretária Municipal de SaúdeSecretária Municipal de Saúde

Publicado por:Publicado por:
Neyla Marinho Marques Pinto

Código Identificador:Código Identificador: IDBYR2K2G

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 165/2022 – GPPORTARIA N° 165/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O ART. 117
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 165/2022 – GPPORTARIA N° 165/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com o Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO - o teor do processo nº 305/2022, datado em 22 de junho de
2022.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1ºArt. 1º. SUSPENDERSUSPENDER - de acordo com a Lei Municipal N° 973, datada de 07
de junho de 2022, Auxílio UniversitárioAuxílio Universitário  da servidora GEOVANA NATHALYGEOVANA NATHALY
PEREIRA MASCARENHAS, PEREIRA MASCARENHAS, Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar,
Símbolo AL-3, do Gabinete do Vereador Maronilson Costa de Fontes, cursando
Nível Superior de Direito na Universidade Boas Novas, a partir de 01 de julho
de 2022.

Art. 2°. DETERMINARArt. 2°. DETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3°. Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 28 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: HBNKILEAB

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 166/2022 – GPPORTARIA N° 166/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O ART. 117
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 166/2022 – GPPORTARIA N° 166/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com o Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO - o teor do processo nº 311/2022, datado em 24 de junho de
2022.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1ºArt. 1º. SUSPENDERSUSPENDER – a pedido, de acordo com a Lei Municipal N° 973,
datada de 07 de junho de 2022, Auxílio UniversitárioAuxílio Universitário  da servidora MARIAMARIA
SOFIA SOARES FURTUNATO, SOFIA SOARES FURTUNATO, efetiva no cargo de Auxiliar Legislativo,
cursando Nível Superior cursando o Ensino Superior em Tecnologia em Gestão
de Recursos Humanos – pelo Centro Universitário Leonardo da Vince -
UNIASSELVI., a partir de 01 de julho de 2022.

Art. 2°. DETERMINARArt. 2°. DETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3°. Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 28 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: VYL1KVACR

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 158/2022 – GPPORTARIA N° 158/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O ART. 117
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 158/2022 – GPPORTARIA N° 158/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com o Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDO – CONSIDERANDO – o Art. 3º inciso III da Lei Municipal n°. 973, de 07 de
junho de 2022, que trata da Concessão de Auxílio Universitário, desta Câmara
Municipal.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1ºArt. 1º. SUSPENDERSUSPENDER os Auxílios UniversitáriosAuxílios Universitários dos servidores beneficiados
listados em anexo, a contar de junho de 2022.

Art. 2°. DETERMINARArt. 2°. DETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3°. Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 14 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

ANEXO A ANEXO A PORTARIA N° 158/2022 – GPPORTARIA N° 158/2022 – GP

MATMAT NOMENOME CARGOCARGO LOTACAOLOTACAO

15-1 CINTIA REGINA
CASTRO DIAS

AGENTE
LEGISLATIVO

EFETIVO
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1784-1 JESSE ARAUJO
REIS

ASSIST. DE GAB.
PARLAMENTAR II

GAB. LUCIRLEY
PEREIRA DE SOUZA

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção

Código Identificador:Código Identificador: 1VSL0ZT7C

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 164/2022 – GPPORTARIA N° 164/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE
AVISOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE
ACORDO COM O ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIAPORTARIA N° 164/2022 – GPN° 164/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com os Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDO - CONSIDERANDO - A Lei Municipal N° 828 de 30 de maio de 2019 que
dispõe sobre a alteração da nomenclatura, simbologia e o valor da remuneração
da Lei Municipal 816 de 23/01/2019.

CONSIDERANDO – CONSIDERANDO – o teor do Processo nº 305/2022, datado de 22 de junho de
2022.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1º.Art. 1º. EXONERAREXONERAR de acordo com a Lei Municipal Nº 796 de 09 de julho de
2018, combinada com a Lei Municipal N° 872 de 03 de dezembro de 2020, a
Senhora GEOVANA NATHALY PEREIRA MASCARENHAS, GEOVANA NATHALY PEREIRA MASCARENHAS, Cargo em
Comissão de Assessor Parlamentar, Símbolo AL-3, do Gabinete do Vereador
Maronilson Costa de Fontes, desta Câmara Municipal, a partir de 01 de julho de
2022.

Art. 2º.Art. 2º. DETERMINARDETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3º. Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 28 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção

Código Identificador:Código Identificador: 0OY516QKB

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 155/2022 – GPPORTARIA N° 155/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O ART. 117
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 155/2022 – GPPORTARIA N° 155/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com os Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a Lei Municipal n°. 706, de 03 de março de 2014, que trata
da Concessão de Bolsa de Estudo, desta Câmara Municipal.

CONSIDERANDO – CONSIDERANDO – a Lei Municipal n°. 973,  de 07 de junho de 2022,

que trata da Concessão de Auxílio Universitário, desta Câmara Municipal.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1º.Art. 1º. ALTERARALTERAR – a nomenclatura do benefício concedido aos beneficiários
listados em anexo.

Art. 2º Art. 2º O benefício denominado “Bolsa de Estudo” passa a ser denominado
“Auxílio Universitário” e regido conforme os ditames da Lei Municipal n°. 973,
de 07 de junho de 2022.

Art. 3º.Art. 3º. DETERMINARDETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 4º. Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 07 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

ANEXO A ANEXO A PORTARIA N° 155/2022 – GPPORTARIA N° 155/2022 – GP

MATMAT NOMENOME CARGOCARGO

1775-1 ALEXSANDER LOPES
LOUREIRO

ASSESSOR PARLAMENTAR AL-3

1812-1 ANA ALICE DE PAULA
GOMES

ASSISTENTE DE GABINETE
PARLAMENTAR II AL-3

1938-1 ANA CAROLINE
NASCIMENTO RABELO

ASSESSOR DE PLENÁRIO AL-3

1646-3 ANDREW MARTINS DA
SILVA

DIRETOR DE FINANÇAS DL-1

1864-1 BRUNO NERES MONTEIRO ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO AL-
3

1783-1 CILEUZA BATISTA DE
ALMEIDA

COORDENADOR DE GABINETE
AL-1

15-1 CINTIA REGINA CASTRO
DIAS

AGENTE LEGISLATIVO

1649-2 CLIVIANE DA SILVA
PACHECO

CONSULTOR JURÍDICO JL-2

1988-1 DANIEL SEGADILHA
PEREIRA BRITO

ASSISTENTE DE GABINETE
PRESIDÊNCIA II AL-3

1814-1 DANIELA LOPES RAMOS CHEFE DO CERIMONIAL AL-1

1873-1 DAVID DE ALMEIDA ABREU ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO AL-
3

1772-1 DEGMA MEDEIROS DO
NASCIMENTO

ASSESSOR PARLAMENTAR AL-3

1785-1 ELIAQUIN VIEIRA DE ASSIS CHEFE DE GABINETE
PARLAMENTAR AL-2

1973-1 EWERTON FELIPE PEREIRA
CANAVARRO

ASSISTENTE DE GABINETE
PARLAMENTAR II AL-3

1900-1 GABRIEL COELHO
CARDOSO

CHEFE DO CPD AL-1

1888-1 HAGY MENDES PEDROZA COORDENADOR DE
PREPRESENTAÇÕES AL-3

1793-2 IANCA LEONEL ALENCAR
DA SILVA

SECRETÁRIO PARLAMENTAR AL-
3

1844-1 IASMIN BRENDA DOS
SANTOS GOMES

COORDENADOR DE GABINETE
AL-1

1810-3 IRACY TREVISAN PENHA DIRETOR ADMINISTRATIVO DL-2

1897-1 JAQUELINE OLIVEIRA DE
ARAUJO

ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO
AL-3

1784-1 JESSE ARAUJO REIS ASSISTENTE DE GABINETE
PARLAMENTAR II AL-3

1870-1 JOHN KILDERY NUNES DE
SOUZA

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO AL-
3

1423-2 JOSENETE SOUZA
NAVARRO

CHEFE DE GABINETE
PARLAMENTAR AL-2

1137-2 JUBIELE DE SOUZA
RODRIGUES

SECRETÁRIO PARLAMENTAR AL-
3

1909-2 KEILA FABRICIA SOUZA DA
SILVA

SECRETÁRIO DA PRESIDÊNCIA
AL-3

47-1 LINDOMAR DE CASSIA DE
ASSIS SOUSA

ASSISTENTE DE GABINETE
PRESIDÊNCIA II AL-3
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3-3 MARCIA GONÇALVES DOS
SANTOS QUEIROZ FARIAS

SECRETÁRIO PARLAMENTAR AL-
3

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

ANEXO A ANEXO A PORTARIA N° 155/2022 – GPPORTARIA N° 155/2022 – GP

MATMAT NOMENOME CARGOCARGO

1891-3 MARDOQUEU FERREIRA
SACRAMENTA

REPRESENTANTE DA CÂMARA
NA BR-174 AL-1

46-2 MARIA ANDREIA BEZERRA
DOS SANTOS

DIRETOR GERAL DL-1

14-1 MARIA APARECIDA
ANDRADE OLIVEIRA
MACHADO

AUXILIAR LEGISLATIVO

13-1 MARIA SOFIA SOARES
FURTUNATO

AUXILIAR LEGISLATIVO

1958-1 MARINETE DE MORAIS
JARDIM

SECRETÁRIO PARLAMENTAR AL-
3

1979-1 MARIO CESAR PEREIRA DE
CARVALHO

COORDENADOR DE CONTROLE
INTERNO CI-1

1937-1 MEYLLANE SENRA PINTO COORDENADOR DE GABINETE
AL-1

1874-2 MIQUEIAS LIMA DE
OLIVEIRA

COORDENADOR DE GABINETE
AL-1

1123-2 MONICA DA SILVA COSTA CHEFE DE GABINETE
PARLAMENTAR AL-2

1596-2 NATASJA MARTINS
SANTANA

ASSISTENTE DE GABINETE
PARLAMENTAR I AL-3

1813-1 PAULO HENRIQUE BEZERRA
LINS JUNIOR

ASSISTENTE DE GABINETE
PARLAMENTAR I AL-3

1940-1 POLIANA MESQUITA DE
ALMEIDA

ASSESSOR PARLAMENTAR AL-3

1745-4 RAIMUNDA NONATA DA
COSTA REDENÇÃO

CHEFE DE GABINETE DA
PRESIDÊNCIA DL-1

1779-1 RAQUEL DO NASCIMENTO
ELIAS

ASSESSOR PARLAMENTAR AL-3

1882-1 REBECA COELHO PENA ASSISTENTE DE GABINETE
PRESIDÊNCIA I AL-3

1915-2 REBECA GOMES DE SOUSA REVISOR DE TEXTO DL-2

1872-2 ROMARIO JANUARIO
CAVALCANTE

ASSISTENTE DE GABINETE
PARLAMENTAR I AL-3

1961-1 ROSANE PEREIRA DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR I AL-3

1780-1 ROSILENE BENTES DE
ALMEIDA

ASSISTENTE DE GABINETE
PARLAMENTAR I AL-3

1079-3 SULAMITA LOPES DE
CARVALHO VEIGA

COORDENADOR DE GABINETE
AL-1

1850-1 SUZANA FERREIRA
MARISCAL

SECRETÁRIO PARLAMENTAR AL-
3

1907-3 THAYNAR MOURA
EVANGELISTA

COORDENADOR DE CONTROLE
INTERNO CI-1

1861-1 TIAGO REIS DA SILVA ASSISTENTE DE GABINETE
PRESIDÊNCIA II AL-3

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: YPFLMKEX0

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 150/2022 – GPPORTARIA N° 150/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O ART. 117
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 150/2022 – GPPORTARIA N° 150/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas  pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica  do Município de Presidente

Figueiredo, combinado com os Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de
18/10/2013, que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDO - CONSIDERANDO - A Lei Municipal N° 828 de 30 de maio de 2019 que
dispõe sobre a alteração da nomenclatura, simbologia e o valor da remuneração
da Lei Municipal 816 de 23/01/2019.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1°. EXONERAR – Art. 1°. EXONERAR – de acordo com a Lei Municipal Nº 796/2018, de 09 de
julho de 2018, combinada com a Lei Municipal N° 872 de 03 de dezembro de
2020, o senhor ADVONES SILVA PEREIRAADVONES SILVA PEREIRA , cargo em comissão de
Coordenador de Representações, Símbolo AL-3, desta Câmara Municipal, a
partir desta data.

Art. 2°. DETERMINARArt. 2°. DETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3°. Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 01 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: BNME4YO4Z

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 163/2022 – GPPORTARIA N° 163/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O ART. 117
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 163 DE 23 DE JUNHO DE 2022PORTARIA N° 163 DE 23 DE JUNHO DE 2022

““Autoriza diária para custear despesas do Senhor Tharlison Barros de SouzaTharlison Barros de Souza , e
dá outras providências”.”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com o Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

R E S O L V ER E S O L V E

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, a necessidade de deslocamento do Senhor Tharlison BarrosTharlison Barros
de Souzade Souza, para desempenhar funções de interesse desta Câmara Municipal o
Município de Novo Airão, conforme processo administrativo nº 308/2022.

Art. 1°. – AUTORIZAR Art. 1°. – AUTORIZAR de acordo com o Art. 148, da Lei Promulgada N° 02,
de 14.12.07, que estabelece o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Presidente Figueiredo, o Senhor THARLISON BARROS DE SOUZATHARLISON BARROS DE SOUZA ,
Vereador, viajar ao Município de Novo Airão no período de 28 de junho a 0128 de junho a 01
de julho de 2022de julho de 2022, para tratar do que segue, com a seguinte escala:

a. Saída – às 07h00min do dia 28 de junho e retorno às 07h00min do dia 02 de
julho de 2022.

b. Acompanhar o Polo 1 dos Jogos Escolares do Amazonas.
Art. 2°. – DETERMINARArt. 2°. – DETERMINAR  a Diretoria de Finanças o pagamento de 04 (quatro)04 (quatro)
diárias no valor unitário de R$ 161,00 (Cento e Sessenta e Um Reais),
totalizando o valor de R$ 644,00 (Seiscentos e Quarenta e Quatro Reais), para
custear as despesas de alimentação e pousada, a fim de que possa dar
cumprimento das determinações da presente Portaria.

Art. 3°. DETERMINARArt. 3°. DETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 4°. Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, 23 de junho de 2022.
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MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: EQZQ1A8QH

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 152/2022 – GPPORTARIA N° 152/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O ART. 117
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 152/2022 – GPPORTARIA N° 152/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com o Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO - o teor do processo nº 209/2022, datado em 06 de abril de
2022.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1ºArt. 1º. CONCEDERCONCEDER - de acordo com a Lei Municipal N° 973, datada de 07 de
junho de 2022, Auxílio UniversitárioAuxílio Universitário  a servidora GEOVANA NATHALYGEOVANA NATHALY
PEREIRA MASCARENHAS, PEREIRA MASCARENHAS, Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar,
Símbolo AL-3, do Gabinete do Vereador Maronilson Costa de Fontes, cursando
Nível Superior de Direito na Universidade Boas Novas, a partir desta data.

Art. 2°. DETERMINARArt. 2°. DETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3°. Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 07 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: 1TXUWERDY

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 153/2022 – GPPORTARIA N° 153/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O ART. 117
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 153/2022 – GPPORTARIA N° 153/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com o Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO - o teor do processo nº 278/2022, datado em 30 de maio de
2022.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1ºArt. 1º. CONCEDERCONCEDER - de acordo com a Lei Municipal N° 973, datada de 07 de
junho de 2022, Auxílio UniversitárioAuxílio Universitário  ao servidor LUCAS LOPES DA COSTA,LUCAS LOPES DA COSTA,
Cargo em Cargo em Comissão de Assistente de Gabinete da Presidência II,
Símbolo AL-3, desta Câmara Municipal, cursando Nível Superior de
Jornalismo Digital na Universidade Uniasselvi, a partir desta data.

Art. 2°. DETERMINARArt. 2°. DETERMINAR que a Divisão de Recursos  Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias

para o cumprimento desta Portaria.

Art. 3°. Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 07 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: 6VTMAFYAW

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 154/2022 – GPPORTARIA N° 154/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O ART. 117
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 154/2022 – GPPORTARIA N° 154/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com o Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO - o teor do processo nº 294/2022, datado em 06 de junho de
2022.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1ºArt. 1º. CONCEDERCONCEDER - de acordo com a Lei Municipal N° 973, datada de 07 de
junho de 2022, Auxílio UniversitárioAuxílio Universitário  a servidora ADRIA SILVA LEAL DEADRIA SILVA LEAL DE
MELO, MELO, Cargo em Cargo em Comissão de Assistente de Gabinete Parlamentar
II, Símbolo AL-3, do Gabinete do Vereador Francisco de Assis Arruda de
Lima, cursando Nível Superior de Licenciatura em Educação Física na
Universidade Unopar, a partir desta data.

Art. 2°. DETERMINARArt. 2°. DETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3°. Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 07 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção

Código Identificador:Código Identificador: K4SPGSKVP

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 151/2022 – GPPORTARIA N° 151/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O ART. 117
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 151/2022 – GPPORTARIA N° 151/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com os Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDO - CONSIDERANDO - A Lei Municipal N° 828  de 30 de maio de 2019  que
dispõe sobre a alteração da nomenclatura, simbologia  e o valor da remuneração
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da Lei Municipal 816 de 23/01/2019.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1°. NOMEAR – Art. 1°. NOMEAR – de acordo com a Lei Municipal Nº 796/2018, de 09 de
julho de 2018, combinada com a Lei Municipal N° 872 de 03 de dezembro de
2020, o senhor FELIPE JACQUEMINOUTH OSORIOFELIPE JACQUEMINOUTH OSORIO , cargo em comissão de
Coordenador de Representações, Símbolo AL-3, desta Câmara Municipal, a
partir desta data.

Art. 2°. DETERMINARArt. 2°. DETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3°. Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 01 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: GCLMLMQ12

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 156/2022 – GPPORTARIA N° 156/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O ART. 117
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 156 DE 09 DE JUNHO DE 2022PORTARIA N° 156 DE 09 DE JUNHO DE 2022

““Autoriza diária para custear despesas do Senhor Virgílio César Costeira deVirgílio César Costeira de
Mendonça RosasMendonça Rosas, e dá outras providências”.”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com o Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

R E S O L V ER E S O L V E

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, a necessidade de deslocamento do Senhor Virgílio CésarVirgílio César
Costeira de Mendonça RosasCosteira de Mendonça Rosas, para desempenhar funções de interesse desta
Câmara Municipal no Município de Itacoatiara, conforme processo
administrativo nº 298/2022.

Art. 1°. – AUTORIZAR Art. 1°. – AUTORIZAR de acordo com o Art. 148, da Lei Promulgada N° 02,
de 14.12.07, que estabelece o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Presidente Figueiredo, o Senhor VIRGILIO CESAR COSTEIRA DEVIRGILIO CESAR COSTEIRA DE
MENDONÇA ROSASMENDONÇA ROSAS, Vereador, viajar à cidade de Itacoatiara no dia 1 0 1 0 dede
junho de 2022junho de 2022, para tratar do que segue, com a seguinte escala:

a. Saída – às 07h00min do dia 10 de junho e retorno às 07h00min do dia 11 de
junho de 2022.

b. Participar de um evento representando esta Câmara Municipal.
Art. 2°. – DETERMINARArt. 2°. – DETERMINAR  a Diretoria de Finanças o pagamento de 01 (uma)01 (uma)
diária no valor unitário de R$ 161,00 (Cento e Sessenta e Um Reais),
totalizando o valor de R$ 161,00 (Cento e Sessenta e Um Reais), para custear
as despesas de alimentação e pousada, a fim de que possa dar cumprimento das
determinações da presente Portaria.

Art. 3°. DETERMINARArt. 3°. DETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 4°. Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, 09 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:

Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: CKOWB9KSX

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 157/2022 – GPPORTARIA N° 157/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O ART. 117
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 157/2022 – GPPORTARIA N° 157/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com o Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO - o Art. 179, § 1º, da Lei Promulgada Nº 02, de 14 de
dezembro de 2007, que Estabelece o Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Presidente Figueiredo, que determina as férias anuais.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1º.Art. 1º. CONCEDERCONCEDER - de acordo com o dispositivo legal supracitado, FÉRIASFÉRIAS
regulamentares pelo prazo de 30 (trinta)   dias, ao servidor GEOVANI SILVAGEOVANI SILVA
DA CRUZDA CRUZ, matricula nº 1858, no cargo de Consultor Jurídico JL-2, em cargo
comissionado, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, a ser gozada no
período de 01 a 30 de julho de 2022.

Art. 2°. DETERMINARArt. 2°. DETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3°. Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 10 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: ETUNFWFYK

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 159/2022 – GPPORTARIA N° 159/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O ART. 117
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 159/2022 – GPPORTARIA N° 159/2022 – GP

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com o Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

CONSIDERANDO – CONSIDERANDO – a Lei Municipal n°. 973, de 07 de junho de 2022, que
trata da Concessão de Auxílio Universitário, desta Câmara Municipal.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO - o teor do processo nº 302/2022, datado em 20 de junho de
2022.

R E S O L V ER E S O L V E

Art. 1ºArt. 1º. SUSPENDERSUSPENDER a pedido o Auxílio UniversitárioAuxílio Universitário  do servidor beneficiado
ROMÁRIO JANUÁRIO CAVALCANTEROMÁRIO JANUÁRIO CAVALCANTE, exercendo o Cargo em Comissão de
Assistente de Gabinete Parlamentar I, Símbolo AL-3, cedida pelo Gabinete do
Vereador Ronaldo Gomes Pereira, cursando Nível Superior Ciências Contábeis
pelo Centro Universitário Leonardo da Vinci - UNIASSELVI, a contar de 01 de
julho de 2022.

Art. 2°. DETERMINARArt. 2°. DETERMINAR que a Divisão de Recursos
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Humanos da Diretoria Administrativa desta Câmara Municipal tome as
providências necessárias para o cumprimento desta Portaria.

Art. 3°. Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, em 22 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: AHRAKRA7P

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 160/2022 – GPPORTARIA N° 160/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O ART. 117
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 160 DE 23 DE JUNHO DE 2022PORTARIA N° 160 DE 23 DE JUNHO DE 2022

““Autoriza diária para custear despesas do Senhor Andrew Martins da SilvaAndrew Martins da Silva , e dá
outras providências”.”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com os Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

R E S O L V ER E S O L V E

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, a necessidade de deslocamento do Senhor Andrew MartinsAndrew Martins
da Silvada Silva, para desempenhar funções de interesse desta Câmara Municipal na
Capital do Estado, conforme processo administrativo nº 310/2022.

Art. 1°. – AUTORIZAR Art. 1°. – AUTORIZAR de acordo com o Art. 148, da Lei Promulgada N° 02,
de 14.12.07, que estabelece o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Presidente Figueiredo, o Senhor ANDREW MARTINS DA SILVAANDREW MARTINS DA SILVA , Diretor de
Finanças, viajar à cidade de Manaus no dia 2424 de junho de 2022 de junho de 2022 , para tratar do
que segue, com a seguinte escala:

a. Saída – às 07h00min do dia 24 de junho e retorno às 07h00min dia 25 de junho
de 2022.

b. Reunião junto a ANC – Tecnologia.

Art. 2°. – DETERMINARArt. 2°. – DETERMINAR  a Diretoria de Finanças o pagamento de 01(uma)01(uma)
diária no valor unitário de R$ 200,00 (Duzentos Reais), totalizando o valor de
R$ 200,00 (Duzentos Reais), para custear as despesas de alimentação e
pousada, a fim de que possa dar cumprimento das determinações da presente
Portaria.

Art. 3°. DETERMINARArt. 3°. DETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 4°. Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, 23 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: 1KRRYVY1V

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 161/2022 – GPPORTARIA N° 161/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO

COM O ART. 117 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 161 DE 23 DE JUNHO DE 2022PORTARIA N° 161 DE 23 DE JUNHO DE 2022

““Autoriza diária para custear despesas do Senhor Marcos Antônio NascimentoMarcos Antônio Nascimento
SilvaSilva, e dá outras providências”.”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com os Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

R E S O L V ER E S O L V E

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, a necessidade de deslocamento do Senhor Marcos AntônioMarcos Antônio
Nascimento SilvaNascimento Silva, para desempenhar funções de interesse desta Câmara
Municipal na Capital do Estado, conforme processo administrativo nº 310/2022.

Art. 1°. – AUTORIZAR Art. 1°. – AUTORIZAR de acordo com o Art. 148, da Lei Promulgada N° 02,
de 14.12.07, que estabelece o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Presidente Figueiredo, o Senhor MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTOMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO
SILVASILVA, Vereador, viajar à cidade de Manaus no dia 2424 de junho de 2022 de junho de 2022 , para
tratar do que segue, com a seguinte escala:

a. Saída – às 07h00min do dia 24 de junho e retorno às 07h00min dia 25 de junho
de 2022.

b. Reunião junto a ANC – Tecnologia.

Art. 2°. – DETERMINARArt. 2°. – DETERMINAR  a Diretoria de Finanças o pagamento de 01 (uma)01 (uma)
diária no valor unitário de R$ 300,00 (Trezentos Reais), totalizando o valor de
R$ 300,00 (Trezentos Reais), para custear as despesas de alimentação e
pousada, a fim de que possa dar cumprimento das determinações da presente
Portaria.

Art. 3°. DETERMINARArt. 3°. DETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 4°. Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, 23 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção

Código Identificador:Código Identificador: CIDGJ1BEO

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDOCÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA N° 162/2022 – GPPORTARIA N° 162/2022 – GP

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O ART. 117
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
PRESIDENTE FIGUEIREDO ____/____/20
CARIMBO E ASSINATURA

PORTARIA N° 162 DE 23 DE JUNHO DE 2022PORTARIA N° 162 DE 23 DE JUNHO DE 2022

““Autoriza diária para custear despesas do Senhor Virgílio César Costeira deVirgílio César Costeira de
Mendonça RosasMendonça Rosas, e dá outras providências”.”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTEO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
FIGUEIREDOFIGUEIREDO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
23 e 29, Inciso XVII, da Lei orgânica do Município de Presidente Figueiredo,
combinado com o Art. 10, Inciso XXXII, da Resolução n° 12 de 18/10/2013,
que trata do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

R E S O L V ER E S O L V E

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, a necessidade de deslocamento do Senhor Virgílio CésarVirgílio César
Costeira de Mendonça RosasCosteira de Mendonça Rosas, para desempenhar funções de interesse desta
Câmara Municipal na cidade de Manaus, conforme processo administrativo nº
307/2022.

Art. 1°. – AUTORIZAR Art. 1°. – AUTORIZAR de acordo com o Art. 148, da Lei Promulgada N° 02,
de 14.12.07, que estabelece o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Presidente Figueiredo, o Senhor VIRGILIO CESAR COSTEIRAVIRGILIO CESAR COSTEIRA
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DE MENDONÇA ROSASDE MENDONÇA ROSAS , Vereador, viajar à cidade de Manaus no dia 0101 de de
julho de 2022julho de 2022, para tratar do que segue, com a seguinte escala:

a. Saída – às 07h00min do dia 01 de julho e retorno às 07h00min do dia 02 de
julho de 2022.

b. Reunião com Deputado Estadual Cabo Maciel na Assembleia Legislativa do
Estado do Amazonas - ALEAM.
Art. 2°. – DETERMINARArt. 2°. – DETERMINAR  a Diretoria de Finanças o pagamento de 01 (uma)01 (uma)
diária no valor unitário de R$ 300,00 (Trezentos Reais), totalizando o valor de
R$ 300,00 (Trezentos Reais), para custear as despesas de alimentação e
pousada, a fim de que possa dar cumprimento das determinações da presente
Portaria.

Art. 3°. DETERMINARArt. 3°. DETERMINAR que a Divisão de Recursos Humanos da Diretoria
Administrativa desta Câmara Municipal tome as providências necessárias para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 4°. Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DEGABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, PRESIDENTE FIGUEIREDO-AM, 23 de junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVAMARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO SILVA

Presidente

Publicado por:Publicado por:
Raimunda Nonata da Costa Redenção
Código Identificador:Código Identificador: NQYFNSWLD

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVAMUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2022EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2022

ESPÉCIE: ESPÉCIE: Contrato nº 031/2022.

PARTES: PARTES: Prefeitura Municipal de Rio Preto da Eva e a empresa Maracanã
Comércio de Ferragens, Construções e Serviços de Manutenção e Conservação
Ltda, inscrita no CNPJ nº 23.026.594/0001-05.

OBJETO: OBJETO: Execução de Serviços de Reforma e Ampliação da UBS Manoel
Romão, no Município de Rio Preto da Eva/AM.

VALOR: VALOR: R$ 648.156,24 (seiscentos e quarenta e oito mil, cento e cinquenta e
seis reais e vinte quatro centavos).

PRAZO: PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.

ASSINATURA: ASSINATURA: 22 de junho de 2022.

LEGALIDADE: LEGALIDADE: Processo Administrativo n° 288/2022, na modalidade Tomada
de Preços nº 001/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA, em 22 de junho de
2022.

ANDERSON JOSÉ DE SOUSAANDERSON JOSÉ DE SOUSA

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
João Queiroz Neto

Código Identificador:Código Identificador: V9EEDP8ZX

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 245, DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA Nº 245, DE 01 DE JULHO DE 2022.

CONCEDE CONCEDE diárias para deslocamento do Chefe do Poder Executivo Municipal,
e dá outras providencias.

O PREFEITO DE RIO PRETO DA EVAO PREFEITO DE RIO PRETO DA EVA , usando de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Anexo IV da Lei 309, de
30.03.2009, e demais normas legais, e

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a necessidade de o Chefe do Poder Executivo deslocar-se a
Brasília, nos dias 03, 04, 05 e 06 de julho de 2022Brasília, nos dias 03, 04, 05 e 06 de julho de 2022 , a fim de desempenhar
funções de interesse da Administração Municipal,

RESOLVE:RESOLVE:

I – ATRIBUIR ATRIBUIR ao Prefeito Anderson José de Sousa, 03 (três) diáriasAnderson José de Sousa, 03 (três) diárias  para
cobertura de despesas com alimentação e hospedagem, no período de nos dias nos dias
03, 04, 05 e 06 de julho de 202203, 04, 05 e 06 de julho de 2022, a fim de desempenhar funções de interesse da
Administração Municipal, no valor de UFIRM 13,94 uma diária x UFIRM 13,94 uma diária x 120,80120,80 = R$ = R$
1.683,95 1.683,95 (Hum Mil, Seiscentos e Oitenta e Três Reais e Noventa e Cinco
Centavos) cada diária, sendo o valor total das 03 diárias = R$ 5.051,85 cada diária, sendo o valor total das 03 diárias = R$ 5.051,85 (Cinco
Mil e Cinquenta e Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos), três diárias para o, três diárias para o
servidor.servidor.

II – DETERMINARDETERMINAR à Secretaria de Municipal de Administração, Finanças e
Terras – SEMAFT, o pagamento de 03 (três) diárias no valor de R$ 5.051,8503 (três) diárias no valor de R$ 5.051,85
(Cinco Mil e Cinquenta e Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos) , três diárias, três diárias
para o servidor, no amparo da Lei.para o servidor, no amparo da Lei.

III – Esta Portaria Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVAGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA , em 01
de julho de 2022.

ANDERSON JOSÉ DE SOUSAANDERSON JOSÉ DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL

Publicado por:Publicado por:
Antonio Marcos Alves de Souza

Código Identificador:Código Identificador: OGMTBAI6B

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 246, DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA Nº 246, DE 01 DE JULHO DE 2022.

PORTARIA Nº 246, DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA Nº 246, DE 01 DE JULHO DE 2022.

CONCEDE CONCEDE diárias para deslocamento de Servidor (Provimento em Comissão),
e dá outras providencias.

O PREFEITO DE RIO PRETO DA EVAO PREFEITO DE RIO PRETO DA EVA , usando de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Anexo IV da Lei 309, de
30.03.2009, e demais normas legais, e

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a necessidade do Servidor de Provimento em Comissão,
JOÃO QUEIROZ NETOJOÃO QUEIROZ NETO  a se deslocar para a Brasília, nos dias 03, 04, 05 e 06Brasília, nos dias 03, 04, 05 e 06
de julho de 2022de julho de 2022, a serviço da Administração Municipal,

RESOLVE:RESOLVE:

I – ATRIBUIR ATRIBUIR ao servidor JOÃO QUEIROZ NETOJOÃO QUEIROZ NETO, 03 (três) diárias, 03 (três) diárias  para
cobertura de despesas com alimentação e hospedagem, no período de nos dias nos dias
03, 04, 05 e 06 de julho de 202203, 04, 05 e 06 de julho de 2022, a serviço da Administração Municipal, no
valor de UFIRM 3,87 uma diária x UFIRM 3,87 uma diária x 120,80120,80 = R$ 467,49  = R$ 467,49 (Quatrocentos e
Sessenta e Sete Reais e Quarenta e Nove Centavos) cada diária, sendo o valorcada diária, sendo o valor
total das 03 diárias = R$ 1.042,47 total das 03 diárias = R$ 1.042,47 (Hum Mil e Quarenta e Dois Reais e
Quarenta e Sete Centavos), três diárias para o servidor., três diárias para o servidor.

II – DETERMINARDETERMINAR à Secretaria de Municipal de Administração, Finanças e
Terras – SEMAFT, o pagamento de 03 (três) diárias no valor de R$ 1.042,4703 (três) diárias no valor de R$ 1.042,47
(Hum Mil e Quarenta e Dois Reais e Quarenta e Sete Centavos) , três diárias, três diárias
para o servidor, no amparo da Lei.para o servidor, no amparo da Lei.

III – Esta Portaria Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA-AMGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA-AM , em
01 de julho de 2022.

ANDERSON JOSÉ DE SOUSAANDERSON JOSÉ DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL

Publicado por:Publicado por:
Antonio Marcos Alves de Souza

Código Identificador:Código Identificador: YIW6SPMWQ

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 244, DE 30 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA Nº 244, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

PORTARIA Nº 244, DE 30 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA Nº 244, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

Contrata pessoal para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público regime especial para prestar serviços e dá outras providências.

O PREFEITO DE RIO PRETO DA EVAO PREFEITO DE RIO PRETO DA EVA , usando de suas atribuições
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legais conferida pelo artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

ConsiderandoConsiderando a necessidade urgente de preencher os cargos do serviço Público
Municipal para atender a necessidade de excepcional interesse público na rede
de ensino municipal, conforme parecer nº 028/2022;

ConsiderandoConsiderando a permissão Constitucional contida no art. 37, IX da CF/88, c/c
Art. 91 da Lei Orgânica do Município de Rio Preto da Eva;

ConsiderandoConsiderando ainda, a necessidade de prestar um melhor atendimento a
comunidade na área de Educação.

RESOLVE:RESOLVE:

I – Contrata, em regime temporário, no período de 06 (seis) meses prorrogável
por igual período, as pessoas abaixo relacionadas, as quais exercerão suas
atividades profissionais na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Desporto.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e DesportoSecretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

NOMENOME FUNÇÃOFUNÇÃO ADMISSÃOADMISSÃO

Francisco Alves da Costa Auxiliar de vida escolar 01.06.2022

II – Esta Portaria Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVAGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA , em 30
de junho de 2022.

ANDERSON JOSÉ DE SOUSAANDERSON JOSÉ DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL

Publicado por:Publicado por:
Antonio Marcos Alves de Souza

Código Identificador:Código Identificador: EGQDA9RJR

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 044, DE 01 DE JULHO DE 2022.DECRETO Nº 044, DE 01 DE JULHO DE 2022.

DECRETO Nº 044, DE 01 DE JULHO DE 2022.DECRETO Nº 044, DE 01 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE DISPÕE sobre a Constituição da COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO DACOMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO –SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO –
SEMECD,SEMECD, do Município de Rio Preto da Eva/AM, e dá outras providências.

O PREFEITO DE RIO PRETO DA EVA/AM,O PREFEITO DE RIO PRETO DA EVA/AM,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal em vigor, e

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,
atualizada pela Lei n.º 8.883, de 08 de junho de 1994, e suas alterações,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO ainda o PARECER Nº 047/22, PARECER Nº 047/22, referente ao PROCESSO NºPROCESSO Nº
085/2022/PMRPE,085/2022/PMRPE,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - DesignarArt. 1º - Designar ,  nos termos do Art. 51, da Lei n.º 8.666/93, atualizada pela lei
n.º 8.883/94, os SERVIDORES MUNICIPAIS, SERVIDORES MUNICIPAIS, a seguir identificados, para
constituírem a COMISSÃO COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO DA SECRETARIADE CONCURSO PÚBLICO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO – SEMECD,MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO – SEMECD,  do
Município de Rio Preto da Eva/AM:

- MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA FONTINELE - MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA FONTINELE –  Representante do
Setor de Planejamento da SEMECD);

- FRANCISCA REGIANE BRITO VIANA - FRANCISCA REGIANE BRITO VIANA – Representante do Setor
Pedagógico da SEMECD);

- FRANCISCO NELSON ALVES DE SOUZA – - FRANCISCO NELSON ALVES DE SOUZA – Representante do
Departamento Administrativo da SEMECD);

- MÁRCIO FACUNDES GOMES - MÁRCIO FACUNDES GOMES – Representante da SEMAFT;

- MARIA ANDREA LIMA FIRMINO - MARIA ANDREA LIMA FIRMINO – Representante do RH;

- LEONIO JOSÉ SENA DE ALMEIDA - LEONIO JOSÉ SENA DE ALMEIDA – Representante da Procuradoria;

- RENATO RÉGIS SOUZA PEREIRA - RENATO RÉGIS SOUZA PEREIRA – Representante da CPL;

Art. 2º. Art. 2º. Este DecretoDecreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA/AMGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA/AM , em
01 de julho de 2022.

ANDERSON JOSÉ DE SOUSAANDERSON JOSÉ DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL

Publicado por:Publicado por:
Antonio Marcos Alves de Souza

Código Identificador:Código Identificador: 70GF9BTYQ

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO RIO NEGROMUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO RIO NEGRO

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO EXECUTIVO Nº 71 DE 1 DE JULHO DE 2022.DECRETO EXECUTIVO Nº 71 DE 1 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a exoneração de servidores comissionados vinculados ao Gabinete
do Prefeito.

A PREFEITA EM EXERCÍCIO, DO MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DOA PREFEITA EM EXERCÍCIO, DO MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO
RIO NEGRO/AMRIO NEGRO/AM, no uso de atribuições que lhes são conferidas por Lei e,

ConsiderandoConsiderandoo disposto no artigo 37 “caput” da Carta Magna, assegurado pelo
parágrafo único do art. 73, e pelo art. 90, inciso VII da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º -EXONERAREXONERARa senhora ROZELY COELHO MAGALHÃES,ROZELY COELHO MAGALHÃES,
COORDENADORACOORDENADORAdo Município de Santa Isabel do Rio Negro, Estado do
Amazonas.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data do dia 01 de julho de 2022

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE.PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Isabel do Rio Negro / Estado do
Amazonas, em 01 de julho de 2022.

ALICE IZABEL DA CUNHA BELEZAALICE IZABEL DA CUNHA BELEZA

Prefeita em Exercício

Publicado por:Publicado por:
Anne Gabrielly Fernandes Roque

Código Identificador:Código Identificador: C1A1SZWJG

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO EXECUTIVO Nº 72 DE 1 DE JULHO DE 2022.DECRETO EXECUTIVO Nº 72 DE 1 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a exoneração de servidores comissionados vinculados ao Gabinete
do Prefeito.

A PREFEITA EM EXERCÍCIO, DO MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DOA PREFEITA EM EXERCÍCIO, DO MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO
RIO NEGRO/AMRIO NEGRO/AM, no uso de atribuições que lhes são conferidas por Lei e,

ConsiderandoConsiderandoo disposto no artigo 37 “caput” da Carta Magna, assegurado pelo
parágrafo único do art. 73, e pelo art. 90, inciso VII da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º -EXONERAREXONERARa senhora JENIFER ORAN LIMA ,JENIFER ORAN LIMA ,
COORDENADORACOORDENADORAdo Município de Santa Isabel do Rio Negro, Estado do
Amazonas.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data do dia 01 de julho de 2022

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE.PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Isabel do Rio Negro / Estado do
Amazonas, em 01 de julho de 2022.

ALICE IZABEL DA CUNHA BELEZAALICE IZABEL DA CUNHA BELEZA

Prefeita em Exercício

Publicado por:Publicado por:
Anne Gabrielly Fernandes Roque

Código Identificador:Código Identificador: PLG5ETUTT

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS N. º 147/2022PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS N. º 147/2022

A PREFEITA, EM EXERCÍCIO,A PREFEITA, EM EXERCÍCIO,  DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO
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DE SANTA ISABEL DO RIO NEGRO/AM,DE SANTA ISABEL DO RIO NEGRO/AM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º - DESIGNARDESIGNAR a servidora ELIONETH DE OLIVEIRA SANCHES,ELIONETH DE OLIVEIRA SANCHES,
Secretaria de Administração Secretaria de Administração do Município de Santa Isabel do Rio Negro que se
deslocará até a cidade de Manaus a serviço do Município.

Art. 2ºArt. 2º -AUTORIZARAUTORIZARa viagem e pagamento de diárias a Servidora, para
custear despesas com alimentação e pousada, por motivo de seu deslocamento a
Manaus/Am.

Art. 3ºArt. 3º - O total de diárias durante o período de permanência fora do Município
é de 10 (dez) diárias, compreendidos nos dias 25 de junho a 04 de julho.

Art. 4ºArt. 4º - Para fins legais deste Ato Normativo, fica a servidora designada, na
obrigatoriedade de apresentação de relatório de atividades desenvolvidas
durante o período de deslocamento, sob pena de nulidade de despesa.

Art. 5ºArt. 5º - DETERMINARDETERMINAR que a Secretaria de Administração adote as
providências necessárias nos termos da legislação vigente.

Art. 6ºArt. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Cumpra-se e Publica-se.

Gabinete do Prefeito de Santa Isabel do Rio Negro - AM, em 01 de julho de
2022.

ALICE IZABEL DA CUNHA BELEZAALICE IZABEL DA CUNHA BELEZA

Prefeita Municipal, em exercício.

Publicado por:Publicado por:
Anne Gabrielly Fernandes Roque

Código Identificador:Código Identificador: Y1UFHQGKV

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃMUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ
TP 008-22 - AVISO DE LICITAÇÃOTP 008-22 - AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura do Município de São Sebastião do Uatumã, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimentos dos interessados
que realizará as licitações:

01) TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2022 - OBJETO01) TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2022 - OBJETO : Contratação de empresa
especializada na execução de obras de engenharia para a Execução na
Construção de Construção de Casa de Farinha, Na Zona Rural, do município de
São Sebastião do Uatumã. DATA E HORÁRIODATA E HORÁRIO : 20 de julho de 2022, às
09:30hs.

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados, nesta Comissão, que
funciona no prédio da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã
localizada na sede à Rua Justino de Melo, 175 -Centro - CEP: 69.135-000, nos
dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas.

São Sebastião do Uatumã/Am, 30 de junho de 2022.

IRIO LUIS MONTEIRO BARRETOIRIO LUIS MONTEIRO BARRETO

Presidente da CPL

Publicado por:Publicado por:
Írio Luís Monteiro Barreto

Código Identificador:Código Identificador: ZMBYYYRVL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ
PR 022-22 EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃOPR 022-22 EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃPREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ , no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo, oriundo da
Comissão Permanente de Licitação, referente à licitação na modalidade de
Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 022/2022-CPL;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitados todos os prazos
estabelecidos pela legislação vigente;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO que a inexistência de recursos pendentes ao referido
procedimento licitatório.

RESOLVE:RESOLVE:

I – HOMOLOGAR I – HOMOLOGAR a deliberação da Comissão Permanente de Licitação
constante do processo supracitado, referente à licitação para a aquisição pelo
menor preço por Item de Passagem Fluvial e Transportes de Cargas, Passagem Fluvial e Transportes de Cargas, em favor
da empresa: - APOLO NAVEGAÇÃO EIRELI - EPP, para os Itens 01, 02, 05: - APOLO NAVEGAÇÃO EIRELI - EPP, para os Itens 01, 02, 05 ,
com valor de R$ 239.400,00 (duzentos e trinta e nove mil e quatrocentos reaisR$ 239.400,00 (duzentos e trinta e nove mil e quatrocentos reais ));;
- ALCIONE DE SOUZA PEIXOTO-ME, para os Itens 03, 04, 06, 07- ALCIONE DE SOUZA PEIXOTO-ME, para os Itens 03, 04, 06, 07 , com
valor de R$ 428.400,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e quatrocentos reaisR$ 428.400,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e quatrocentos reais )); ; O
valor global das aquisições dos itens apregoados importa em R$ 667.800,00R$ 667.800,00
(seiscentos e sessenta e sete mil e oitocentos reais), (seiscentos e sessenta e sete mil e oitocentos reais), conforme Ata e Planilhas
apensas ao Processo, na forma da Lei.

II – PUBLIQUE-SE II – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei, para fins de eficácia.

São Sebastião do Uatumã, em 01 de julho de 2022

JANDER PAES DE ALMEIDAJANDER PAES DE ALMEIDA

Prefeito do Município de São Sebastião do Uatumã

Publicado por:Publicado por:
Írio Luís Monteiro Barreto

Código Identificador:Código Identificador: WXCQNN6ER

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ
PR 023-22 - EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃOPR 023-22 - EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃPREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ , no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo, oriundo da
Comissão Permanente de Licitação, referente à licitação na modalidade de
Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 023/2022-CPL;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitados todos os prazos
estabelecidos pela legislação vigente;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO que a inexistência de recursos pendentes ao referido
procedimento licitatório.

RESOLVE:RESOLVE:

I – HOMOLOGARI – HOMOLOGAR  a deliberação da Comissão Permanente de Licitação
constante do processo supracitado, referente à licitação para de Contratação
para prestação de Serviços Funerários, em favor da empresa: - - SUELY R. DOSUELY R. DO
PRADO - EPPPRADO - EPP,, para os Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11, com
valor de R$ 613.480,00 (seiscentos e treze mil, quatrocentos e oitenta reais)R$ 613.480,00 (seiscentos e treze mil, quatrocentos e oitenta reais) ; O
valor global dos itens apregoados importa em R$ 613.480,00 (seiscentos e trezeR$ 613.480,00 (seiscentos e treze
mil, quatrocentos e oitenta reais)mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme Ata e Planilhas apensas ao
Processo, na forma da Lei.

II – PUBLIQUE-SE II – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei, para fins de eficácia.

São Sebastião do Uatumã, em 01 de julho de 2022.

JANDER PAES DE ALMEIDAJANDER PAES DE ALMEIDA

Prefeito do Município de São Sebastião do Uatumã

PUBLICAÇÃOPUBLICAÇÃO: O presente Extrato foi publicado no Quadro de Avisos da
Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã de acordo com a Lei
Orgânica do Município

Publicado por:Publicado por:
Írio Luís Monteiro Barreto

Código Identificador:Código Identificador: ZC2PQVSV1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ
PR 027-EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃOPR 027-EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃPREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ , no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo, oriundo da
Comissão Permanente de Licitação, referente à licitação na modalidade de
Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 027/2022-CPL;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitados todos os prazos
estabelecidos pela legislação vigente;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO que a inexistência de recursos pendentes ao referido
procedimento licitatório.

RESOLVE:RESOLVE:

I – HOMOLOGARI – HOMOLOGAR  a deliberação da Comissão Permanente de Licitação
constante do processo supracitado, referente  à licitação para a aquisição
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de Pregão Presencial Nº 026/2022-CPL;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que no referido processo foram respeitados todos os prazos
estabelecidos pela legislação vigente;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que a inexistência de recursos pendentes ao referido
procedimento licitatório.

RESOLVE:

I – HOMOLOGARI – HOMOLOGAR  a deliberação da Comissão Permanente de Licitação
constante do processo supracitado, referente à licitação para a Contratação de
instituição bancária para operar os serviços de processamento e gerenciamento
de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores ativos, inativos
e pensionistas, em favor da empresa: - BANCO BRADESCO S.ABANCO BRADESCO S.A, para o Item
01, com valor de R$ 106.210,00 (cento e seis mil duzentos e dez reais)R$ 106.210,00 (cento e seis mil duzentos e dez reais) ;

O valor global das aquisições dos itens apregoados importa em R$ 106.210,00R$ 106.210,00
(cento e seis mil duzentos e dez reais)(cento e seis mil duzentos e dez reais), conforme Ata e Planilhas apensas ao
Processo, na forma da Lei.

II – PUBLIQUE-SEII – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei, para fins de eficácia.

São Sebastião do Uatumã, em 01 de julho de 2022

JANDER PAES DE ALMEIDAJANDER PAES DE ALMEIDA

Prefeito do Município de São Sebastião do Uatumã

Publicado por:Publicado por:
Írio Luís Monteiro Barreto

Código Identificador:Código Identificador: EAYNGN97W

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE TABATINGAMUNICÍPIO DE TABATINGA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL – SRP – NºAVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL – SRP – Nº

042/2022 – CPL/PMTBT042/2022 – CPL/PMTBT

A Prefeitura Municipal de Tabatinga, através da Comissão Permanente deA Prefeitura Municipal de Tabatinga, através da Comissão Permanente de
Licitação – CPLLicitação – CPL torna público aos interessados que realizará o seguinte
processo licitatório:

PREGÃO PRESENCIAL – SRP PREGÃO PRESENCIAL – SRP – Nº 042/2022 – CPL/PMTBT, TIPO:– Nº 042/2022 – CPL/PMTBT, TIPO:
“MENOR PREÇO POR ITEM”.“MENOR PREÇO POR ITEM”.

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARAOBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DAATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA
PREFEITURA DE TABATINGA/AM”.PREFEITURA DE TABATINGA/AM”.

DATA E HORÁRIO: 14 de julho de 2022, às 08h30min (horário local).DATA E HORÁRIO: 14 de julho de 2022, às 08h30min (horário local).

O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no prédio da
Prefeitura Municipal na Sala da Comissão de Licitação situada na Avenida da
Amizade, n° 1770 – Bloco II – Centro – Tabatinga/AM. Demais
esclarecimentos serão prestados nos mencionados endereços e no telefone (97)
3412-4927, no horário das 08h00min às 12h00min08h00min às 12h00min , de segunda a sexta-feira.

Tabatinga (AM), 29 de junho de 2022.

REGINA RODRIGUES DA SILVAREGINA RODRIGUES DA SILVA

Presidente da CPL

Publicado por:Publicado por:
Marcelia Tenazor Catique

Código Identificador:Código Identificador: 0CIRSP7PY

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL – SRP – NºAVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL – SRP – Nº

043/2022 – CPL/PMTBT043/2022 – CPL/PMTBT

A Prefeitura Municipal de Tabatinga, através da Comissão Permanente deA Prefeitura Municipal de Tabatinga, através da Comissão Permanente de
Licitação – CPLLicitação – CPL torna público aos interessados que realizará o seguinte
processo licitatório:

PREGÃO PRESENCIAL – SRP PREGÃO PRESENCIAL – SRP – Nº 043/2022 – CPL/PMTBT, TIPO:– Nº 043/2022 – CPL/PMTBT, TIPO:
“MENOR PREÇO POR ITEM”.“MENOR PREÇO POR ITEM”.

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDEROBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DAAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA/AM”.PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA/AM”.

pelo menor preço por Item de Combustível e Derivados de Petróleo Combustível e Derivados de Petróleo , em favor
da empresa: - UATUMÃ COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEL- UATUMÃ COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEL
LTDA - ME- EPPLTDA - ME- EPP , para os Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, com valor de
R$ 1.730.484,00 (um milhão, setecentos e trinta mil, quatrocentos e oitenta eR$ 1.730.484,00 (um milhão, setecentos e trinta mil, quatrocentos e oitenta e
quatro reais)quatro reais); O valor global das aquisições dos itens apregoados importa em
R$ 1.730.484,00 (um milhão, setecentos e trinta mil, quatrocentos e oitenta eR$ 1.730.484,00 (um milhão, setecentos e trinta mil, quatrocentos e oitenta e
quatro reais)quatro reais), conforme Ata e Planilhas apensas ao Processo, na forma da Lei.

II – PUBLIQUE-SE II – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei, para fins de eficácia.

São Sebastião do Uatumã, em 01 de julho de 2022.

JANDER PAES DE ALMEIDAJANDER PAES DE ALMEIDA

Prefeito do Município de São Sebastião do Uatumã

PUBLICAÇÃOPUBLICAÇÃO: O presente Extrato foi publicado no Quadro de Avisos da
Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã de acordo com a Lei
Orgânica do Município

Publicado por:Publicado por:
Írio Luís Monteiro Barreto

Código Identificador:Código Identificador: 4FCIL2BCR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ
PR 026-22 - EXTRATO DO CONTRATOPR 026-22 - EXTRATO DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº 008/2022TERMO DE CONTRATO Nº 008/2022 , celebrado em 01 de julho de 2022.
PARTES:PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ, por intermédio
da Prefeitura e a Empresa BANCO BRADESCO S.A. ESPÉCIE:ESPÉCIE: Prestação de
Serviços. OBJETO:OBJETO: Contratação de instituição bancária para operar os serviços
de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da Folha de
Pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas. VALOR:VALOR: R$
106.210,00 (cento e seis mil duzentos e dez reais); SUPORTE LEGAL:SUPORTE LEGAL:  Lei
Federal Nº. 8.666/93; Lei Federal 10.520/02. Pregão Presencial Nº 026/2022.

São Sebastião do Uatumã, em 01 de julho de 2022.

JANDER PAES DE ALMEIDAJANDER PAES DE ALMEIDA

Prefeito do Município de São Sebastião do Uatumã

Publicado por:Publicado por:
Írio Luís Monteiro Barreto

Código Identificador:Código Identificador: I7BVDKMNL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ
TP 004-21 - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVOTP 004-21 - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO Nº 009/2021PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO Nº 009/2021 , celebrado
em 04 de maio de 2022. PARTES:PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO
UATUMÃ, por intermédio da Prefeitura e a Empresa BASALTO
CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA. ESPÉCIE:ESPÉCIE: Contrato de Prestação de
Serviços. OBJETO:OBJETO:  Prorrogação  da vigência do prazo original por 180 (cento e180 (cento e
oitenta) diasoitenta) dias, iniciando a contagem a partir de 04 de maio de 2022, devendo se
encerrar em 31 de outubro de 2022. SUPORTE LEGAL:SUPORTE LEGAL: Art. 57, § 1º, inciso II
da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Sétima, Parágrafo Único do Termo de Contrato
nº. 009/2021.

São Sebastião do Uatumã, em 04 de maio de 2022.

JANDER PAES DE ALMEIDAJANDER PAES DE ALMEIDA

Prefeito Municipal,

PUBLICADO O PRESENTE EXTRATO POR AFIXAÇÃO EM LOCALPUBLICADO O PRESENTE EXTRATO POR AFIXAÇÃO EM LOCAL
PRÓPRIO E DE ACESSO PÚBLICO, NA SEDE DA PREFEITURAPRÓPRIO E DE ACESSO PÚBLICO, NA SEDE DA PREFEITURA , em
conformidade com o disposto no artigo daLei Orgânica do Município de São
Sebastião do Uatumã, em 04 de maio de 2022

Publicado por:Publicado por:
Írio Luís Monteiro Barreto

Código Identificador:Código Identificador: BQLTEAK38

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ
PR 026-22 - EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃOPR 026-22 - EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ , no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o que consta no Processo  Administrativo, oriundo  da
Comissão Permanente de Licitação, referente à licitação na modalidade
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DATA E HORÁRIO: 18 de julho de 2022, às 08h30min (horário local).DATA E HORÁRIO: 18 de julho de 2022, às 08h30min (horário local).

PERÍODO DE DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 05 de julho de 2022 a 15PERÍODO DE DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 05 de julho de 2022 a 15
de julho de 2022.de julho de 2022.

O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no prédio da
Prefeitura Municipal na Sala da Comissão de Licitação situada na Avenida da
Amizade, n° 1770 – Bloco II – Centro – Tabatinga/AM. Os Editais ficarão
disponíveis apenas no período determinado por esta publicação e não serão
atendidas as solicitações antes da data estipulada. Demais esclarecimentos serão
prestados nos mencionados endereços e no telefone (97) 3412-4927, no horário
das 08h00min às 12h00min08h00min às 12h00min , de segunda a sexta-feira.

Tabatinga (AM), 29 de junho de 2022.

REGINA RODRIGUES DA SILVAREGINA RODRIGUES DA SILVA

Presidente da CPL

Publicado por:Publicado por:
Marcelia Tenazor Catique

Código Identificador:Código Identificador: FSAVBF25G

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL – SRP – NºAVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL – SRP – Nº

044/2022 – CPL/PMTBT044/2022 – CPL/PMTBT

A Prefeitura Municipal de Tabatinga, através da Comissão Permanente deA Prefeitura Municipal de Tabatinga, através da Comissão Permanente de
Licitação – CPLLicitação – CPL torna público aos interessados que realizará o seguinte
processo licitatório:

PREGÃO PRESENCIAL – SRP PREGÃO PRESENCIAL – SRP – Nº 044/2022 – CPL/PMTBT, TIPO:– Nº 044/2022 – CPL/PMTBT, TIPO:
“MENOR PREÇO POR ITEM”.“MENOR PREÇO POR ITEM”.

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM E ILUMINAÇÃOOBJETO: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOM E ILUMINAÇÃO
COM OPERADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DASCOM OPERADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE TABATINGA/AM”.SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE TABATINGA/AM”.

DATA E HORÁRIO: 19 de julho de 2022, às 11h00min (horário local).DATA E HORÁRIO: 19 de julho de 2022, às 11h00min (horário local).

PERÍODO DE DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 06 de julho de 2022 a 18PERÍODO DE DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 06 de julho de 2022 a 18
de julho de 2022.de julho de 2022.

O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no prédio da
Prefeitura Municipal na Sala da Comissão de Licitação situada na Avenida da
Amizade, n° 1770 – Bloco II – Centro – Tabatinga/AM. Os Editais ficarão
disponíveis apenas no período determinado por esta publicação e não serão
atendidas as solicitações antes da data estipulada. Demais esclarecimentos serão
prestados nos mencionados endereços e no telefone (97) 3412-4927, no horário
das 08h00min às 12h00min08h00min às 12h00min , de segunda a sexta-feira.

Tabatinga (AM), 29 de junho de 2022.

REGINA RODRIGUES DA SILVAREGINA RODRIGUES DA SILVA

Presidente da CPL

Publicado por:Publicado por:
Marcelia Tenazor Catique

Código Identificador:Código Identificador: P9JTWJALM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL – SRP – NºAVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL – SRP – Nº

045/2022 – CPL/PMTBT045/2022 – CPL/PMTBT

A Prefeitura Municipal de Tabatinga, através da Comissão Permanente deA Prefeitura Municipal de Tabatinga, através da Comissão Permanente de
Licitação – CPLLicitação – CPL torna público aos interessados que realizará o seguinte
processo licitatório:

PREGÃO PRESENCIAL – SRP PREGÃO PRESENCIAL – SRP – Nº 045/2022 – CPL/PMTBT, TIPO:– Nº 045/2022 – CPL/PMTBT, TIPO:
“MENOR PREÇO POR ITEM”.“MENOR PREÇO POR ITEM”.

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER ASOBJETO: “AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DONECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE TABATINGA/AM”.MUNICÍPIO DE TABATINGA/AM”.

DATA E HORÁRIO: 19 de julho de 2022, às 16h00min (horário local).DATA E HORÁRIO: 19 de julho de 2022, às 16h00min (horário local).

PERÍODO DE DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 06 de julho de 2022 a 18PERÍODO DE DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 06 de julho de 2022 a 18
de julho de 2022.de julho de 2022.

O Edital completo encontra-se  à disposição dos interessados no prédio da
Prefeitura Municipal na Sala da Comissão de Licitação situada na  Avenida da
Amizade, n° 1770 – Bloco II – Centro  – Tabatinga/AM. Os Editais  ficarão
disponíveis apenas no período determinado  por esta publicação e

não serão atendidas as solicitações antes da data estipulada. Demais
esclarecimentos serão prestados nos mencionados endereços e no telefone (97)
3412-4927, no horário das 08h00min às 12h00min08h00min às 12h00min , de segunda a sexta-feira.

Tabatinga (AM), 29 de junho de 2022.

REGINA RODRIGUES DA SILVAREGINA RODRIGUES DA SILVA

Presidente da CPL

Publicado por:Publicado por:
Marcelia Tenazor Catique

Código Identificador:Código Identificador: KTVTEINWA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ERRATA DE AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO –ERRATA DE AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO –

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022

Na publicação de AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO –
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022, publicado NO DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO AMAZONAS no dia
23 de maio de 2022, edição nº 3120 e código identificador: WP149SKCK.

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EMOBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOSSERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
BÁSICOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DEBÁSICOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE
TABATINGA/AM”.TABATINGA/AM”.

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

Vencedora item nº 01.

LEIA-SE:LEIA-SE:

Vencedora item nº 02.Vencedora item nº 02.

Tabatinga (AM), 15 de abril de 2022.

REGINA RODRIGUES DA SILVAREGINA RODRIGUES DA SILVA

Presidente da CPL

Publicado por:Publicado por:
Marcelia Tenazor Catique

Código Identificador:Código Identificador: PYTQZOMPJ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ERRATA DE EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO – PREGÃOERRATA DE EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO – PREGÃO

PRESENCIAL Nº 016/2022PRESENCIAL Nº 016/2022

Na publicação de EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO – PREGÃO EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO – PREGÃO
PRESENCIAL Nº 016/2022, PRESENCIAL Nº 016/2022, publicado NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO AMAZONAS no dia 23 de maio de
2022, edição nº 3120 e código identificador: 7DJ51OGIH.

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EMOBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOSSERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
BÁSICOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DEBÁSICOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE
TABATINGA/AM”.TABATINGA/AM”.

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

Vencedora item nº 01.

LEIA-SE:LEIA-SE:

Vencedora item nº 02.Vencedora item nº 02.

Tabatinga (AM), 15 de abril de 2022.

REGINA RODRIGUES DA SILVAREGINA RODRIGUES DA SILVA

Presidente da CPL

Publicado por:Publicado por:
Marcelia Tenazor Catique

Código Identificador:Código Identificador: XB8W5H8JA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO CONTRATOEXTRATO DE TERMO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº 010/2022 – PMTBTTERMO DE CONTRATO Nº 010/2022 – PMTBT

DATADATA DE ASSINATURADE ASSINATURA: 05/05/2022
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MODALIDADEMODALIDADE: Pregão Presencial nº 016/2022

PARTESPARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGAPREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA , e a empresa W RW R
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – EPP –ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – EPP –  TC N° 010/2022-PMTBT TC N° 010/2022-PMTBT
–– sob o n° 36.450.495/0001-0636.450.495/0001-06, situada na Rua do Comércio, nº 79, Parque 10
de Novembro, Manaus/AM, CEP: 69.055-000, neste ato representada pela sua
proprietária a Sra. Nayra Thauana Enes Martins, portadora do CPF sob o nº
001.134.732-57, vencedora item nº 01 com o mensal de R$ 7.500,00 (Sete milvencedora item nº 01 com o mensal de R$ 7.500,00 (Sete mil
e quinhentos reais).e quinhentos reais).

OBJETO:OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EMCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOSSERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
BÁSICOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DEBÁSICOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE
TABATINGA/AM.TABATINGA/AM.

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:

Gestão/Unidade: Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte.

Fonte: Fonte: 0010

Programa de Trabalho: Programa de Trabalho: 15.452.0011.2017 – Manutenção da Secretaria
Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte.

Elemento de Despesa: Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

Prazo de Vigência:Prazo de Vigência:12 (doze) meses.

Tabatinga (AM), 05 de maio de 2022.

SAUL NUNES BEMERGUYSAUL NUNES BEMERGUY

Prefeito Municipal de Tabatinga/AM

Publicado por:Publicado por:
Marcelia Tenazor Catique

Código Identificador:Código Identificador: 1TFRRP0FZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LEI SANCIONADA Nº 936/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022.LEI SANCIONADA Nº 936/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 11 DA LEI N° 932/22, DEDISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 11 DA LEI N° 932/22, DE
23 DE JUNHO DE 2022.23 DE JUNHO DE 2022.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SAUL NUNES BEMERGUY, M.D.SAUL NUNES BEMERGUY, M.D.
PREFEITO DE TABATINGA, PREFEITO DE TABATINGA, no uso de suas atribuições legais, ex vi, tendo
em vista o que dispõe o Art. 72 e Art. 73, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Tabatinga.

Faz saber que a Câmara Municipal de Tabatinga aprovou e Eu sanciono a
seguinte

LEI:LEI:

Art. 1º – Art. 1º – O Artigo 11 O Artigo 11 da Lei N° 932/22, DE 23 DE JUNHO DE 2022Lei N° 932/22, DE 23 DE JUNHO DE 2022  passa a
vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 11Art. 11  – Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano,
órgão colegiado, de natureza permanente, deliberativo, consultivo e propositivo,
sendo parte do Sistema Municipal de Gestão Urbana e do Sistema Nacional de
Política Urbana.”

Art. 2º – Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TABATINGA, EM 01 DEGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TABATINGA, EM 01 DE
JULHO DE 2022.JULHO DE 2022.

Saul Nunes BemerguySaul Nunes Bemerguy
Prefeito MunicipalPrefeito Municipal

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE LEIDADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE LEI
SANCIONADA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA,SANCIONADA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA,
EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 100 DA LEI ORGÂNICA DOEM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 100 DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE TABATINGA.MUNICÍPIO DE TABATINGA.

ROSELEY DE SOUZA RAMIRESROSELEY DE SOUZA RAMIRES
Secretária Executiva Municipal de AdministraçãoSecretária Executiva Municipal de Administração

Publicado por:Publicado por:
KEDSON DA SILVA MACHADO

Código Identificador:Código Identificador: YY3DGN99B

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI SANCIONADA Nº 935/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022.LEI SANCIONADA Nº 935/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO NA LEIDISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCICIO DE 2022 (Lei Municipal nº 920/2021),ORÇAMENTÁRIA DO EXERCICIO DE 2022 (Lei Municipal nº 920/2021),
COM FINALIDADE DA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DECOM FINALIDADE DA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DE TABATINGA E DÁ OUTRASDESENVOLVIMENTO URBANO DE TABATINGA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.PROVIDÊNCIAS.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SAUL NUNES BEMERGUY, M.D.O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SAUL NUNES BEMERGUY, M.D.
PREFEITO DE TABATINGA/AM, PREFEITO DE TABATINGA/AM, no uso de suas atribuições legais, ex vi,
tendo em vista o que dispõe o Art. 72 e Art. 73 inciso III da Lei Orgânica do
Município de Tabatinga,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 932/2022, de 23 de junho de 2022 que
criou o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano de Tabatinga;

Faz saber que a Câmara Municipal de Tabatinga aprovou e Eu sanciono a
seguinte

LEILEI::

Art. 1º.Art. 1º. Fica aberto crédito Especial na Lei Orçamentaria do exercício de 2022
(Lei Municipal nº 920/2021) para a manutenção do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Urbano de Tabatinga.

100101 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE
TABATINGA

15.122.0011.2078 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DE TABATINGA

3.3.90.30 - MATERIAL DE
CONSUMO.......................................................................................10.000,00

3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA...................................... 5.000,00

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA................................20.000,00

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE................................................... 5.000,00

30.000,00

15.451.0085.1024 - EXECUÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS
VINCULADOS AO DESENVOLVIMENTO URBANO DE TABATINGA

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇO ̃ES
....................................................................10.000,00

4.4.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE................................................... 5.000,00

4.4.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS.................................................
5.000,00

20.000,00

Art. 2º. Art. 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será compensado pela redução
parcial da dotação a seguir:

020201 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0011.2007 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.30 – Material de Consumo -
........................................................................50.000,00

Art. 3ºArt. 3º. Os recursos destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento
Urbano (FMDU) de Tabatinga serão aplicados na forma e nos termos da Lei
Municipal Nº 932/2022, 23 de junho de 2022.

Art. 4º. Art. 4º. Demais recursos que ingressarem no Município, através do Fundo
Municipal de Desenvolvimento Urbano, serão inclusos no orçamento vigente,
conforme Art. 7º (excesso de arrecadação) da Lei Municipal 920, de 28 de
dezembro de 2021.

Art. 5 – Art. 5 – Fica o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e suas atividades
e projetos, incluso na Lei de Diretrizes Orçamentária Anual e no Plano
Plurianual vigente.

Art. 6Art. 6. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TABATINGA, EM 01 DEGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TABATINGA, EM 01 DE
JULHO DE 2022.JULHO DE 2022.
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Saul Nunes BemerguySaul Nunes Bemerguy
Prefeito MunicipalPrefeito Municipal

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE LEIDADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE LEI
SANCIONADA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA,SANCIONADA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA,
EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 100 DA LEI ORGÂNICA DOEM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 100 DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE TABATINGA.MUNICÍPIO DE TABATINGA.

ROSELY DE SOUZA RAMIRESROSELY DE SOUZA RAMIRES
Secretária Executiva Municipal de AdministraçãoSecretária Executiva Municipal de Administração

Publicado por:Publicado por:
KEDSON DA SILVA MACHADO
Código Identificador:Código Identificador: L4JYUW6SL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LEI SANCIONADA Nº 935/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022.LEI SANCIONADA Nº 935/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO NA LEIDISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCICIO DE 2022 (Lei Municipal nº 920/2021),ORÇAMENTÁRIA DO EXERCICIO DE 2022 (Lei Municipal nº 920/2021),
COM FINALIDADE DA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DECOM FINALIDADE DA MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DE TABATINGA E DÁ OUTRASDESENVOLVIMENTO URBANO DE TABATINGA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.PROVIDÊNCIAS.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SAUL NUNES BEMERGUY, M.D.O EXCELENTÍSSIMO SENHOR SAUL NUNES BEMERGUY, M.D.
PREFEITO DE TABATINGA/AM, PREFEITO DE TABATINGA/AM, no uso de suas atribuições legais, ex vi,
tendo em vista o que dispõe o Art. 72 e Art. 73 inciso III da Lei Orgânica do
Município de Tabatinga,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 932/2022, de 23 de junho de 2022 que
criou o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano de Tabatinga;

Faz saber que a Câmara Municipal de Tabatinga aprovou e Eu sanciono a
seguinte

LEILEI::

Art. 1º.Art. 1º. Fica aberto crédito Especial na Lei Orçamentaria do exercício de 2022
(Lei Municipal nº 920/2021) para a manutenção do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Urbano de Tabatinga.

100101 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE
TABATINGA

15.122.0011.2078 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DE TABATINGA

3.3.90.30 - MATERIAL DE
CONSUMO.......................................................................................10.000,00

3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA...................................... 5.000,00

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA................................20.000,00

4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE................................................... 5.000,00

30.000,00

15.451.0085.1024 - EXECUÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS
VINCULADOS AO DESENVOLVIMENTO URBANO DE TABATINGA

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇO ̃ES
....................................................................10.000,00

4.4.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE................................................... 5.000,00

4.4.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS.................................................
5.000,00

20.000,00

Art. 2º. Art. 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será compensado pela redução
parcial da dotação a seguir:

020201 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0011.2007 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.30 – Material de Consumo -
........................................................................50.000,00

Art. 3ºArt. 3º. Os recursos destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento
Urbano (FMDU) de Tabatinga serão aplicados na forma e nos termos da Lei
Municipal Nº 932/2022, 23 de junho de 2022.

Art. 4º. Art. 4º. Demais recursos que ingressarem no Município, através do Fundo
Municipal de Desenvolvimento Urbano, serão inclusos no orçamento vigente,
conforme Art. 7º (excesso de arrecadação) da Lei Municipal 920, de 28 de
dezembro de 2021.

Art. 5 – Art. 5 – Fica o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano e suas atividades
e projetos, incluso na Lei de Diretrizes Orçamentária Anual e no Plano
Plurianual vigente.

Art. 6Art. 6. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TABATINGA, EM 01 DEGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TABATINGA, EM 01 DE
JULHO DE 2022.JULHO DE 2022.

____________________________________________________________________________________________
Saul Nunes BemerguySaul Nunes Bemerguy
Prefeito MunicipalPrefeito Municipal

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE LEIDADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE LEI
SANCIONADA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA,SANCIONADA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA,
EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 100 DA LEI ORGÂNICA DOEM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 100 DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE TABATINGA.MUNICÍPIO DE TABATINGA.

ROSELY DE SOUZA RAMIRESROSELY DE SOUZA RAMIRES
Secretária Executiva Municipal de AdministraçãoSecretária Executiva Municipal de Administração

Publicado por:Publicado por:
KEDSON DA SILVA MACHADO

Código Identificador:Código Identificador: DVUCFKRUI

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE TAPAUÁMUNICÍPIO DE TAPAUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVOQUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Nº 029/2019Nº 029/2019

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2019, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TAPAUÁ E A EMPRESA H C CASSIANO
CONSTRUÇÕES EIRELI, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPAUÁ”, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TAPAUÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob o nº 04.530.390/0001-62, com sede na Avenida Presidente Castelo
Branco, nº 361, Bairro Centro, CEP 69.480-000, Tapauá/AM, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, Sr. GAMALIEL ANDRADE DE ALMEIDA e a
empresa H. C. CASSIANO CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
nº 17.293.845/0001-15, estabelecida na Rua Valinda Gomes Afonso, nº 507 –
Bairro Terra Preta, CEP: 69.401-362, Manacapuru/AM, neste ato representado
pelo Sr. HUMBERTO CESAR CASSIANO, portador do RG nº 24.961.716
SSP/SP e do CPF 251.129.668-31, celebram o presente aditivo ao Contrato nº
029/2019, oriundo do Processo Administrativo nº 3361 da Tomada de Preço
004/2019, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O Quinto Termo Aditivo tem por escopo prorrogar o prazo de vigência de que
trata a Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 029/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZOCLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O prazo de vigência de que trata a Cláusula Sexta e Cláusula Décima do
Contrato Administrativo nº 029/2019, fica prorrogado por mais 270 (duzentos e
setenta) dias, passando a viger de 07 de janeiro de 2022 a 04 de outubro de
2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAISCLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original,
não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a
ratificação das mesmas.

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03 (três) vias
de igual teor e forma.

Tapauá/AM, 07 de janeiro de 2022.

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149
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GAMALIEL ANDRADE DE ALMEIDAGAMALIEL ANDRADE DE ALMEIDA

Prefeito Municipal de Tapauá

HUMBERTO CESAR CASSIANOHUMBERTO CESAR CASSIANO

Representante Legal

ANDERSON GOMES DE OLIVEIRA OLIVEIRAANDERSON GOMES DE OLIVEIRA OLIVEIRA

Engenheiro Fiscal da Obra

CREA AM Nº 041971704-8

Publicado por:Publicado por:
Raimundo Lopes do Nascimento

Código Identificador:Código Identificador: CNABKYG5O

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 16/2022 – GAB/PMT, DE 30 DE JUNHO DE 2022.DECRETO Nº 16/2022 – GAB/PMT, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

RESTABELECE PROVISORIAMENTE PENSÃO POR MORTE EM FAVORRESTABELECE PROVISORIAMENTE PENSÃO POR MORTE EM FAVOR
DE FERNANDA ALMEIDA DE SOUZA.DE FERNANDA ALMEIDA DE SOUZA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPAUÁ, O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPAUÁ, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais leis municipais:

Considerando o Acordão do Tribunal de Justiça do Amazonas – Câmaras
Reunidas nos autos do Mandado de Segurança nº 4005152-41.2021.8.04.0000.

Considerando ainda a Decisão de fls. 345-348, a qual determina o
restabelecimento provisório de pensão mensal, no valor de R$ 1.375,00 (milR$ 1.375,00 (mil
trezentos e setenta e cinco reais).trezentos e setenta e cinco reais).

RESOLVE:RESOLVE:

I – RESTABELECERI – RESTABELECER , provisoriamente pensão por morte mensal em favor de
FERNANDA ALMEIDA DE SOUZA, viúva de ex-funcionário municipal,
restabelecendo os pagamentos a título da pensão por morte a partir da
publicação da Decisão (fls. 345-348), que ocorreu no dia 01 de junho de 2022.

II – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitosII – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de junho de 2022.retroativos a 01 de junho de 2022.

III – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.III – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapauá-AM, aos Gabinete do Prefeito Municipal de Tapauá-AM, aos 30 de junho de 2022.

GAMALIEL ANDRADE DE ALMEIDAGAMALIEL ANDRADE DE ALMEIDA

Prefeito Municipal de Tapauá/AM

Publicado por:Publicado por:
José Raimundo Mesquita da Silva

Código Identificador:Código Identificador: 68HZGWD2G

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVOQUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Nº 029/2019Nº 029/2019

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2019, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TAPAUÁ E A EMPRESA H C
CASSIANO CONSTRUÇÕES EIRELI, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPAUÁ”, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TAPAUÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob o nº 04.530.390/0001-62, com sede na Avenida Presidente Castelo
Branco, nº 361, Bairro Centro, CEP 69.480-000, Tapauá/AM, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, Sr. GAMALIEL ANDRADE DE ALMEIDA e a
empresa H. C. CASSIANO CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
nº 17.293.845/0001-15, estabelecida na Rua Valinda Gomes Afonso, nº 507 –
Bairro Terra Preta, CEP: 69.401-362, Manacapuru/AM, neste ato representado
pelo Sr. HUMBERTO CESAR CASSIANO, portador do RG nº 24.961.716
SSP/SP e do CPF 251.129.668-31, celebram o presente aditivo ao Contrato nº
029/2019, oriundo do Processo Administrativo nº 3361 da Tomada de Preço
004/2019, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O Quarto Termo Aditivo  tem por escopo a manutenção  do equilíbrio
econômico-financeiro, no valor de R$ 497.445,81  de que trata a Cláusula
Segunda, parágrafo segundo e Cláusula Décima do Contrato

Administrativo nº 029/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇOCLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

O valor de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de que trata a
Cláusula Segunda, parágrafo segundo e Cláusula Décima do Contrato
Administrativo nº 029/2019, fica reequilibrado o valor do contrato em R$
497.445,81 (Quatrocentos e noventa e sete mil, quatrocentos e quarenta e cinco
reais e oitenta e um centavos), em face concessão de reequilíbrio econômico
financeiro em razão do transcurso do prazo de vigência contratual e a mudança
da tabela SINAPI (12/2018) aplicada no processo de Contratação em
contraponto a tabela utilizada hoje SINAPI (07/2021), nos Termos do Art. 65,
Inciso II, alínea “d”, e § 6º, da Lei 8.666/93. Ficando o valor do contrato
atualizado em R$ 2.010.428,15 (Dois milhões, dez mil, quatrocentos e vinte e
oito reais e quinze centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAISCLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original,
não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a
ratificação das mesmas.

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03 (três) vias
de igual teor e forma.

Tapauá/AM, 16 de agosto de 2021.

GAMALIEL ANDRADE DE ALMEIDAGAMALIEL ANDRADE DE ALMEIDA

Prefeito Municipal de Tapauá

HUMBERTO CESAR CASSIANOHUMBERTO CESAR CASSIANO

Representante Legal

ANDERSON GOMES DE OLIVEIRA OLIVEIRAANDERSON GOMES DE OLIVEIRA OLIVEIRA

Engenheiro Fiscal da Obra

CREA AM Nº 041971704-8

Publicado por:Publicado por:
Raimundo Lopes do Nascimento

Código Identificador:Código Identificador: IUWWVHTOU

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVOTERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Nº 029/2019Nº 029/2019

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2019, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TAPAUÁ E A EMPRESA H C
CASSIANO CONSTRUÇÕES EIRELI, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPAUÁ”, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TAPAUÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob o nº 04.530.390/0001-62, com sede na Avenida Presidente Castelo
Branco, nº 361, Bairro Centro, CEP 69.480-000, Tapauá/AM, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, Sr. GAMALIEL ANDRADE DE ALMEIDA e a
empresa H. C. CASSIANO CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
nº 17.293.845/0001-15, estabelecida na Rua Valinda Gomes Afonso, nº 507 –
Bairro Terra Preta, CEP: 69.401-362, Manacapuru/AM, neste ato representado
pelo Sr. HUMBERTO CESAR CASSIANO, portador do RG nº 24.961.716
SSP/SP e do CPF 251.129.668-31, celebram o presente aditivo ao Contrato nº
029/2019, oriundo do Processo Administrativo nº 3361 da Tomada de Preço
004/2019, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O Terceiro Termo Aditivo tem por escopo prorrogar o prazo de vigência de que
trata a Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 029/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZOCLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

O prazo de vigência de que trata a Cláusula Sexta e Cláusula Décima do
Contrato Administrativo nº 029/2019, fica prorrogado por mais 270 (duzentos e
setenta) dias, passando a viger de 13 de abril de 2021 a 08 de janeiro de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAISCLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original,
não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a
ratificação das mesmas.

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03 (três) vias
de igual teor e forma.

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149
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Tapauá/AM, 13 de abril de 2021.

GAMALIEL ANDRADE DE ALMEIDAGAMALIEL ANDRADE DE ALMEIDA

Prefeito Municipal de Tapauá

HUMBERTO CESAR CASSIANOHUMBERTO CESAR CASSIANO

Representante Legal

ANDERSON GOMES DE OLIVEIRA OLIVEIRAANDERSON GOMES DE OLIVEIRA OLIVEIRA

Engenheiro Fiscal da Obra

CREA AM Nº 041971704-8

Publicado por:Publicado por:
Raimundo Lopes do Nascimento

Código Identificador:Código Identificador: WS3NL2T2D

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE TEFÉMUNICÍPIO DE TEFÉ

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 092/2022DECRETO Nº 092/2022

“Dispõe sobre a nomeação da função comissionada de Corregedora do
Município de Tefé e dá outras providências.”

NICSON MARREIRA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ DONICSON MARREIRA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ DO
ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS , como chefe do poder executivo, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 86, Inciso IV da Lei
Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 160, DE 27
DE MAIO DE 2020.

DECRETA:DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. CLARISSA CAMINHA BESERRACLARISSA CAMINHA BESERRA  para a
função comissionada de Corregedora do Município de Tefé.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tefé, em, 01 de julho de 2022.

NICSON MARREIRA LIMANICSON MARREIRA LIMA

Prefeito Municipal de Tefé/AMPrefeito Municipal de Tefé/AM

Publicado por:Publicado por:
Cristiano Gonçalves Pires

Código Identificador:Código Identificador: NRF3IMFJL

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA GSEMASC Nº 017/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022PORTARIA GSEMASC Nº 017/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022

“Nomeia servidor(a) municipal para exercer o cargo de Coordenadora doCoordenadora do
Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes Dr. Daizaku Ikeda -Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes Dr. Daizaku Ikeda -
SAICADISAICADI,  e dá outras providências.”

A cidadã GRACE KELLY GONÇALVES BARBOSA, GRACE KELLY GONÇALVES BARBOSA, Secretária Municipal de
Assistência Social e da Cidadania, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo Decreto Municipal nº 013/2021Decreto Municipal nº 013/2021, de 01 de janeiro de 2021;

RESOLVE:RESOLVE:

Artigo 1º - Artigo 1º - Nomear a servidora municipal ANA PAULA DE AGUIAR SÁANA PAULA DE AGUIAR SÁ
LOPES – Assistente Social,LOPES – Assistente Social,  para exercer o cargo de Coordenadora do ServiçoCoordenadora do Serviço
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes Dr. Daizaku Ikeda - SAICADIde Acolhimento para Crianças e Adolescentes Dr. Daizaku Ikeda - SAICADI ,
Equipamento este vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e da
Cidadania – SEMASC a partir do dia 25/05/2022.

Artigo 2ºArtigo 2º - As atribuições desta função estão previstas no Caderno de
Orientações Técnicas para o Serviço de Acolhimento Institucionais para
Crianças e Adolescentes;

Artigo 3ºArtigo 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a partir do dia 25 de maio de 2022.

Artigo 4º - Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se!Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se!

Tefé/AM, 01 de julho de 2022.

GRACE KELLY GONÇALVES BARBOSAGRACE KELLY GONÇALVES BARBOSA

Secretária Municipal de Assistência Social e da Cidadania

Decreto Municipal Nº 013/2021

Publicado por:Publicado por:
Cristiano Gonçalves Pires

Código Identificador:Código Identificador: UZEBUPXLX

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL N° 093, DE 01 DE JULHO DE 2022DECRETO MUNICIPAL N° 093, DE 01 DE JULHO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ/AM, O PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ/AM, NICSON MARREIRA LIMANICSON MARREIRA LIMA ,
como Chefe do Poder Executivo, no uso das atribuições legais conferidas pelo
art. 86, Inciso IV da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 102, de 21 de outubro
de 2016, em especial o art. 186.

DECRETA:DECRETA:

Art. 1ºArt. 1º. FicaDISPONIBILIZADADISPONIBILIZADA a Servidora MICILENE INÁCIO FEITOSAMICILENE INÁCIO FEITOSA ,
Assessora Especial IV, para o INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DR.
ANDERSON CONCEIÇÃO DE MELO, com ônus para a sua Instituição de
origem, para exercer a mesma função e na mesma Cidade.

Art. 2º. Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ – AM, EM, 01 DE
JULHO DE 2022.

NICSON MARREIRA LIMANICSON MARREIRA LIMA

Prefeito Municipal de Tefé

Publicado por:Publicado por:
Cristiano Gonçalves Pires

Código Identificador:Código Identificador: FDIPEDDYX

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL N° 094, DE 01 DE JULHO DE 2022DECRETO MUNICIPAL N° 094, DE 01 DE JULHO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ/AM, O PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ/AM, NICSON MARREIRA LIMANICSON MARREIRA LIMA ,
como Chefe do Poder Executivo, no uso das atribuições legais conferidas pelo
art. 86, Inciso IV da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 102, de 21 de outubro
de 2016, em especial o art. 186.

DECRETA:DECRETA:

Art. 1ºArt. 1º. FicaDISPONIBILIZADADISPONIBILIZADA a Servidora MÁRCIA ANDRÉIA DEMÁRCIA ANDRÉIA DE
OLIVEIRA LEMOSOLIVEIRA LEMOS, Técnica Administrativa, para o INSTITUTO DE
IDENTIFICAÇÃO DR. ANDERSON CONCEIÇÃO DE MELO, com ônus
para a sua Instituição de origem, para exercer a mesma função e na mesma
Cidade.

Art. 2º. Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ – AM, EM, 01 DE
JULHO DE 2022.

NICSON MARREIRA LIMANICSON MARREIRA LIMA

Prefeito Municipal de Tefé
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Publicado por:Publicado por:
Cristiano Gonçalves Pires

Código Identificador:Código Identificador: J6HHVSEJO

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL N° 095, DE 01 DE JULHO DE 2022DECRETO MUNICIPAL N° 095, DE 01 DE JULHO DE 2022

“CONCESSÃO DO AFASTAMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO DE DEPUTADO
ESTADUAL DO ESTADO DO AMAZONAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

NICSON MARREIRA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ, ESTADONICSON MARREIRA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ, ESTADO
DO AMAZONASDO AMAZONAS, como chefe do poder executivo, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pelo art. 86, Inciso IV da Lei Orgânica do
Município e;

DECRETA:DECRETA:

Art. 1° Art. 1° - Fica CONCEDIDOCONCEDIDO o afastamento do funcionário público municipal,
DENÍLSON FELICIANO REMÉDIOSDENÍLSON FELICIANO REMÉDIOS , , pelo prazo de três meses a contar do
dia 02 de julho 2022 a 02 de outubro de 2022, para concorrer a cargo eletivo de
Deputado Estadual do Estado do Amazonas, no pleito eleitoral de 2022.

Art. 2° -Art. 2° -  O presente Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3° -Art. 3° -  Revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se,

Publica-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ – AMGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ – AM , em, 01 de julho
de 2022.

NICSON MARREIRA LIMANICSON MARREIRA LIMA

Prefeito Municipal de Tefé

Publicado por:Publicado por:
Cristiano Gonçalves Pires

Código Identificador:Código Identificador: JPKCT3FDT

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL Nº 096, DE 01 DE JULHO DE 2022DECRETO MUNICIPAL Nº 096, DE 01 DE JULHO DE 2022

“CONCESSÃO DO AFASTAMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO DE DEPUTADO
FEDERAL DO ESTADO DO AMAZONAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

NICSON MARREIRA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ, DONICSON MARREIRA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE TEFÉ, DO
ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS , como chefe do poder executivo, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 86, Inciso IV da Lei
Orgânica do Município e;

DECRETA:DECRETA:

Art. 1° Art. 1° - Fica CONCEDIDOCONCEDIDO o afastamento do funcionário público municipal,
JOSÉ LUIZ DA SILVA VASQUESJOSÉ LUIZ DA SILVA VASQUES , , a título de desincompatibilização, pelo
prazo de três meses, conforme calendário eleitoral e em obediência ao mesmo,
para concorrer a cargo eletivo de Deputado Federal no Estado do Amazonas, no
pleito eleitoral de 2022.

Art. 2° -Art. 2° -  O presente Decreto entrará em vigor a partir do dia 02 de julho de
2022, finalizando em 02 de outubro de 2022.

Art. 3° -Art. 3° -  Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tefé – AMGabinete do Prefeito Municipal de Tefé – AM , em 01 de Julho de 2022.em 01 de Julho de 2022.

NICSON MARREIRA LIMANICSON MARREIRA LIMA

Prefeito Municipal de Tefé

Publicado por:Publicado por:
Cristiano Gonçalves Pires

Código Identificador:Código Identificador: RB8XWWSBU

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE URUCARÁMUNICÍPIO DE URUCARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE URUCARÁCÂMARA MUNICIPAL DE URUCARÁ
PORTARIA Nº 71/2022- EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DEPORTARIA Nº 71/2022- EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE

CARGO COMISSIONADO DA CMUCARGO COMISSIONADO DA CMU

PORTARIA Nº 71, DE 01 DE JULHO DE 2022.

Exonera ocupante de Cargo Comissionado do Quadro de Pessoal da Câmara
Municipal de Urucará.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUCARÁ, O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUCARÁ, senhor
ANTONIO LAURENTINO DA SILVAANTONIO LAURENTINO DA SILVA , usando de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pelo art. 33, II da Lei Orgânica do Município de Urucará e,

CONSIDERANDO, o dispositivo constante no art. 9º do Decreto Legislativo nº
02, de 25 de outubro de 1993 c/c o art. 37, II da CF,

RESOLVE:

I – Exonerar a senhora MAIARA BRITO DE ARAUJO MAIARA BRITO DE ARAUJO do cargo comissionado
d e Assessora da Mesa Diretora (CC-5)Assessora da Mesa Diretora (CC-5)  do Quadro de Pessoal da Câmara
Municipal de Urucará.

II – Determinar ao Setor de Pessoal o devido registro do presente ato.

III – Fazer vigorar este ato a partir da data de sua publicação.

IV - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUCARÁ-GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUCARÁ-
AMAM, em 01 de julho de 2022.

ANTONIO LAURENTINO DA SILVAANTONIO LAURENTINO DA SILVA

PresidentePresidente

Publicado por:Publicado por:
Leonardo Monteiro Pires

Código Identificador:Código Identificador: 7FZQKNKBB

CÂMARA MUNICIPAL DE URUCARÁCÂMARA MUNICIPAL DE URUCARÁ
PORTARIA Nº 72/2022-NOMEIA OCUPANTE DE CARGOPORTARIA Nº 72/2022-NOMEIA OCUPANTE DE CARGO

COMISSIONADO DO QUADRO DA CÂMARA MUNICIPALCOMISSIONADO DO QUADRO DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 72, DE 01 DE JULHO DE 2022.

NOMEIA ocupante de Cargo Comissionado do Quadro de Pessoal da Câmara
Municipal de Urucará.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUCARÁ, O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUCARÁ, senhor
ANTONIO LAURENTINO DA SILVAANTONIO LAURENTINO DA SILVA , usando de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pelo art. 33, II da Lei Orgânica do Município de Urucará e,

CONSIDERANDO, o dispositivo constante no art. 9º do Decreto Legislativo nº
02, de 25 de outubro de 1993 c/c o art. 37, II da CF,

RESOLVE:

I – Nomear a senhora ANA CLÁUDIA SOARES VIANA ANA CLÁUDIA SOARES VIANA para ocupar o cargo
comissionado de Assessora da Mesa Diretora (CC-5)Assessora da Mesa Diretora (CC-5)  do Quadro de Pessoal da
Câmara Municipal de Urucará.

II – Determinar ao Setor de Pessoal o devido registro do presente ato.

III – Fazer vigorar este ato a partir da data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir da data de publicação.

IV - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUCARÁ-GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUCARÁ-
AMAM, em 01 de julho de 2022.

ANTONIO LAURENTINO DA SILVAANTONIO LAURENTINO DA SILVA
PresidentePresidente

Publicado por:Publicado por:
Leonardo Monteiro Pires

Código Identificador:Código Identificador: LFUHFS4PO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃODESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 007/2022INEXIGIBILIDADE 007/2022
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 – CPL/PMUEDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 – CPL/PMU

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUCARÁ, O PREFEITO MUNICIPAL DE URUCARÁ, no uso de suas atribuições legais;
e,

CONSIDERANDO, CONSIDERANDO, a realização do EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°
002/2022 – CPL/PMU, que visa o CREDENCIAMENTO A NIVEL LOCAL,
DE PESSOA FÍSICA, PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR FLUVIAL;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a deliberação da Comissão Permanente de Licitação no
Edital de Credenciamento n° 002/2022 – CPL/PMU; e,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a inexistência de recurso pendente de julgamento.

RESOLVE:RESOLVE:

I – AJUDICAR I – AJUDICAR a decisão final da Comissão Permanente de Licitação – CPL
referente ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 002/2022 – CPL/PMU.

II – HOMOLOGAR II – HOMOLOGAR em favor dos contratados: LAURIANE SERRÃO DE
CARVALHO, com valor global de R$ 6.812,00 (seis mil oitocentos e doze
reais), as demais rotas não receberam propostas.

III – PUBLIQUE-SE III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei, para fins de
eficácia.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE URUCARÁ,GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE URUCARÁ,
em 01 de julho de 2022.em 01 de julho de 2022.

ENRICO DE SOUZA FALABELLAENRICO DE SOUZA FALABELLA

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
Ronne Flávio Vieira de Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: VVYENEETL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
EXTRATO DA CARTA-CONTRATO 064/2022EXTRATO DA CARTA-CONTRATO 064/2022

MODALIDADE: MODALIDADE: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 –
CPL/PMU.

ESPÉCIEESPÉCIE: Inexigibilidade 007/2022 – Carta-Contrato 064/2022.

ASSINATURA: ASSINATURA: 01 de julho de 2022.

VIGÊNCIA: VIGÊNCIA: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022.

PARTES:PARTES: Município de Urucará e a Sra. LAURIANE SERRÃO DE
CARVALHO.

VALOR GLOBALVALOR GLOBAL: R$ 6.812,00 (SEIS MIL OITOCENTOS E DOZE REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade: Unidade: 02.08.01 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Atividade:Atividade:
12.361.0062.2023.0000 – Encargos com o Programa – PNATE, Ensino
Fundamental; Elemento de despesa: Elemento de despesa: 33.90.33.00 – Despesas com Passagens e
Locomoção; Fontes:Fontes: 11 – FUNDEB e 19 – FNDE/PNATE.

Unidade: Unidade: 02.08.01 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Atividade:Atividade:
12.365.0070.2033.0000 – Encargos com o Programa – PNATE, Pré-escola;
Elemento de despesa: Elemento de despesa: 33.90.33.00– Despesas com Passagens e Locomoção;
Fonte:Fonte: 10.

Urucará/AM, em 01 de julho de 2022.Urucará/AM, em 01 de julho de 2022.

ENRICO DE SOUZA FALABELLAENRICO DE SOUZA FALABELLA

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por:Publicado por:
Ronne Flávio Vieira de Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: 5TET5KV05
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ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE ANORIMUNICÍPIO DE ANORI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORIPREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI
DE LEI MUNICIPAL Nº 022/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022 - DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DEDE LEI MUNICIPAL Nº 022/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022 - DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA (COSIP) NO MUNICÍPIO DE ANORI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.ILUMINAÇÃO PÚBLICA (COSIP) NO MUNICÍPIO DE ANORI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DE LEI MUNICIPAL Nº 022/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022.DE LEI MUNICIPAL Nº 022/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE DISPÕE sobre a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP)
no município de Anori e dá outras providências.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE ANORI CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE ANORI , Estado do Amazonas, no uso das atribuições constitucionais e legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABERFAZ SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte LEI:LEI:

CAPÍTULO ICAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAISDISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP) no município de Anori.

CAPÍTULO IICAPÍTULO II

DO TRIBUTODO TRIBUTO

Seção ISeção I

Hipótese de IncidênciaHipótese de Incidência

Art. 2° Art. 2° A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP) tem como hipótese de incidência a prestação do serviço de iluminação pública no
município de Anori.

Parágrafo único.Parágrafo único. O fato gerador considera-se ocorrido a cada mês ou fração em que o serviço descrito no caputcaput deste artigo for realizado.

Seção IISeção II

Base de CálculoBase de Cálculo

Art. 3° Art. 3° A base de cálculo da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP) é o valor total da despesa efetuada na prestação do referido serviço.

§ 1° § 1° Integram a base de cálculo da COSIP as despesas relativas:

I –I – ao consumo de energia para iluminação de vias, logradouros, travessias de vias, passarelas, praças, jardins, calçadões, abrigos de usuários de transporte coletivo,
campos de futebol, quadras poliesportivas e quaisquer outros logradouros ou equipamentos de domínio público, de uso comum e de livre acesso;

IIII –– à iluminação de monumentos, fachadas e obras de arte de valor histórico, cultural ou ambiental localizados em áreas públicas, fontes luminosas e iluminação
ornamental para eventos e datas especiais;

III – III – à  instalação, manutenção, melhoramento, modernização e expansão da rede de iluminação pública;

IV – IV – aos  custos com a gestão, fiscalização e administração do serviço de iluminação pública;

V – V – às  quotas mensais de depreciação de bens e instalações do sistema de iluminação pública;

VI – VI – às  quotas mensais de investimentos destinados a suprir encargos financeiros para expansão, melhoria ou modernização do sistema de iluminação pública;

VII – VII – a  outras despesas correlatas.

§ 2 ° § 2 ° A Contribuição terá como referência o consumo mensal (KW) de cada contribuinte, por classe de consumo e por unidade consumidora, de acordo com a tabela
anexa a esta Lei.

Seção IIISeção III

Sujeito PassivoSujeito Passivo

Art. 4° Art. 4° É contribuinte da COSIP a pessoa física ou jurídica que possua ligação regular e privada ao sistema de fornecimento de energia elétrica, residencial ou não
residencial, beneficiária, direta ou indiretamente, do serviço de iluminação pública.

Seção IVSeção IV

LançamentoLançamento

Art. 5 ° Art. 5 ° O valor da COSIP será calculado em reais, conforme a faixa e classe de consumo, e lançado na fatura da unidade consumidora de energia elétrica, para
recolhimento na rede bancária autorizada.

§ 1º§ 1º Os valores da COSIP, estabelecidos no Anexo Único desta Lei, serão aplicados a partir do dia 1º de janeiro de 2022.

§ 2º§ 2º A partir do ano de 2023, os valores da COSIP serão reajustados anualmente por ato do Chefe do Poder Executivo, a ser publicado até o dia 30 de novembro do
ano anterior.

§ 3º§ 3º O índice de reajuste anual de que trata o § 2º deste artigo será o mesmo que for autorizado pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) para reajuste da
tarifa de aplicação do subgrupo B4, modalidade “convencional”, classe “iluminação pública”, e da subclasse B4b para a concessionária de serviço público de
distribuição de energia elétrica local.

CAPÍTULO IIICAPÍTULO III

DOS ENCARGOS E INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVADOS ENCARGOS E INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

Art. 6ºArt. 6º No caso de pagamento em atraso da fatura de consumo de energia elétrica, a concessionária deverá corrigir o valor da COSIP da unidade consumidora nos
mesmos índices e encargos aplicados ao pagamento da fatura de energia em atraso.
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§ 1º§ 1º O não pagamento da COSIP no prazo estabelecido em regulamento sujeita o contribuinte, titular da unidade consumidora de energia elétrica, à inscrição do débito
correspondente em dívida ativa, acrescido dos encargos moratórios.

§ 2º§ 2º Enquanto não inscrito em dívida ativa, no caso de campanhas ou programas de regularização de débitos, fica autorizada a concessão de redução de juros e de
encargos moratórios sobre o valor da COSIP em atraso, pela concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, na mesma proporção dos descontos
aplicados aos valores da conta de consumo, sendo vedada a redução do valor principal, exceto nos casos e situações previstas em lei.

CAPÍTULO IVCAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIADA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

Art. 7°Art. 7° Fica atribuída à empresa concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica a responsabilidade tributária pela arrecadação e repasse ao
Município de Anori do valor arrecadado da Contribuição, mediante condições que assegurem ao Município ampla fiscalização da arrecadação do tributo.

Art. 8ºArt. 8º A falta de repasse ou o repasse a menor da Contribuição pelo responsável tributário, nos prazos previstos em regulamento, implicará:

I –I – a incidência de multa moratória e juros de mora, nos mesmos índices e termos estabelecidos no Código Tributário Municipal para os tributos municipais;

II –II – a atualização monetária nos mesmos índices e frequência estabelecidos para os demais tributos no município de Anori.

Art. 9ºArt. 9º Independentemente das medidas administrativas e judiciais cabíveis, a falta de repasse ou o repasse a menor da Contribuição pelo responsável tributário, nos
prazos previstos em regulamento, implicará a aplicação da multa prevista no art. 14, inciso I, desta Lei, acrescida dos demais encargos moratórios previstos na
legislação tributária.

Art. 10.Art. 10.  Quando apurado por meio de ação fiscal, fica o responsável tributário obrigado a pagar o valor da Contribuição, acrescido da multa prevista no art. 14 desta
Lei e dos demais encargos moratórios, quando, por sua culpa, deixar de cobrá-la na fatura de energia elétrica.

Art. 11.Art. 11.  A concessionária fica obrigada a apresentar informações periódicas, nos termos estabelecidos no art. 12 desta Lei, bem como qualquer informação de interesse
da administração tributária, quando oficialmente solicitada.

CAPÍTULO VCAPÍTULO V

DA DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE INFORMAÇÕES DA COSIPDA DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE INFORMAÇÕES DA COSIP

Art.12.Art.12. Fica a concessionária, responsável tributário, obrigada a apresentar ao fisco municipal, mensalmente, declaração eletrônica de contribuintes, com os respectivos
valores da COSIP, na forma e datas previstas em regulamento.

Parágrafo único.Parágrafo único. A declaração eletrônica a que se refere o caputcaput  deste artigo contemplará, no mínimo, os dados cadastrais das unidades consumidoras, inclusive nome e
CPF/CNPJ do titular, as classes e faixas de consumo de enquadramento, as informações mensais de consumo, seus respectivos débitos e os recolhimentos da COSIP, e
quaisquer outros dados de interesse da administração tributária relativos a este tributo.

CAPÍTULO VICAPÍTULO VI

DAS ISENÇÕESDAS ISENÇÕES

Art. 13. Art. 13. Ficam isentos do pagamento da COSIP, considerando os critérios de classificação de consumidores de energia elétrica definidos pela Agência Nacional de
Energia Elétrica (ANEEL), os contribuintes classificados como residenciais e que estejam enquadrados na Tarifa Social de Energia Elétrica.

§ 1º § 1º Ficam também isentos da Contribuição os órgãos da administração direta do Poder Público, suas autarquias e fundações, de qualquer ente federativo.

§ 2º§ 2º Incluem-se, na isenção da Contribuição, os contribuintes classificados como subclasse da administração condominial da classe comercial, serviços e outras
atividades (iluminação e instalações de uso comum de prédio ou conjunto de edificações).

§ 3º§ 3º As instituições religiosas ficam igualmente isentas da Contribuição.

CAPÍTULO VIICAPÍTULO VII

DAS PENALIDADESDAS PENALIDADES

Art. 14.Art. 14.  Quando apurado mediante ação fiscal, o valor da COSIP será acrescido das seguintes multas por infração:

I – I – cem por cento do valor da COSIP devida pela falta de repasse ou o repasse a menor da Contribuição pelo responsável tributário no prazo previsto em regulamento;

IIII –– quarenta por cento do valor da COSIP devida quando, por sua culpa, o responsável tributário deixar de cobrá-la na fatura de energia elétrica.

Art. 15.Art. 15.  O não cumprimento das obrigações acessórias previstas nos artigos 11 e 12 desta Lei ensejará a aplicação das seguintes multas ao responsável tributário:

I –I – cem Unidades Fiscais do Município (UFMs) pelo atraso na apresentação da declaração, apurado mensalmente;

II –II – quinhentas UFMs por declaração mensal não apresentada até a data de abertura de procedimento fiscal, caracterizado pela notificação de início de ação fiscal;

III –III – cinquenta UFMs para cada declaração que contenha informação ou conjunto de informações inexatas ou falsas, por omissões ou ausência de informações;

IV –IV – cem UFMs pela não apresentação de quaisquer informações de interesse para a gestão da COSIP, inclusive pelo não cumprimento das obrigações previstas no art.
11 desta Lei.

Art. 16.Art. 16.  As multas dispostas nos artigos 14 e 15 observarão as seguintes disposições:

I –I – serão lançados de ofício pela administração tributária, observando-se a aplicação dos encargos moratórios pelo atraso no pagamento e demais procedimentos
previstos na legislação tributária;

II – II – terão prazo de trinta dias para recolhimento ou impugnação ao respectivo lançamento;

II –II – terá desconto de quarenta por cento no caso de opção pelo recolhimento à vista, desde que o pagamento seja realizado antes de decorrido o prazo previsto no inciso
II deste artigo.

Art. 17.Art. 17.  As multas previstas no art. 14 serão aplicadas em dobro em caso de reincidência na mesma infração em período inferior a cinco anos.

CAPÍTULO VIIICAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAISDISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Art. 18. Aplicam-se à Contribuição, no que couberem, as normas estabelecidas no Código Tributário Nacional, no Código Tributário do Município de Anori e na
legislação complementar, inclusive aquelas relativas às infrações e penalidades.
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Art. 19. Art. 19. O Poder Executivo está autorizado a regulamentar esta Lei, no que couber, e efetuar as alterações orçamentárias necessárias a sua implantação.

Art. 20.Art. 20.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo eficácia a partir de 1° de janeiro de 2022.

Art. 21Art. 21. Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2022, a Lei n. 11/83, de 08 de novembro de 1983.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANORI, em 01 de julho de 2022.

RAIMUNDO MEDEIROS DE SOUZARAIMUNDO MEDEIROS DE SOUZA

Prefeito Municipal em Exercício de Anori/Am.

Registra e publicada no quadro de publicações oficiais da Prefeitura Municipal de Anori em data supra.

ANEXO ÚNICOANEXO ÚNICO

TABELA DA COSIP – MUNICÍPIO DE ANORITABELA DA COSIP – MUNICÍPIO DE ANORI

CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICACONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Classe Faixas de Consumo Mensal (kW) Valor da COSIP em R$
RESIDENCIAL Tarifa Social Isento

0 a 100 8,00
101 a 200 10,00
201 a 300 20,00
301 a 500 30,00
501 a 1.000 50,00
1.001 a 1.500 75,00
1.501 a 2.000 100,00
Acima de 2.000 115,00

Industrial, Comercial,
Serviços, Consumo
Interno ou Consumo
Próprio da Concessionária
de Energia e Outras
Atividades

0 a 100 12,00
101 a 200 18,00
201 a 300 24,00
301 a 500 30,00
501 a 1.000 50,00
1.001 a 1.500 60,00
1.501 a 2.000 160,00
2.001 a 5.000 210,00
5.001 a 10.000 500,00
10.001 a 20.000 1.200,00
20.001 a 30.000 1.900,00
30.001 a 40.000 2.500,00
40.001 a 50.000 3.200,00
50.001 a 100.000 6.000,00
Acima de 100.000 8.200,00

Publicado por:Publicado por:
Jardel de Castro Pereira

Código Identificador:Código Identificador: QONN8KAZQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORIPREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI
LEI MUNICIPAL DE Nº LEI MUNICIPAL DE Nº 021/2022 DE 01 DE JULHO DE 2022 - SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI021/2022 DE 01 DE JULHO DE 2022 - SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI

ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI MUNICIPAL DE Nº 021/2022 DE 01 DE JULHO DE 2022.

SÚMULA: SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em Exercício de Anori, Estado Amazonas, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte:

LEIEI

Art. 1º - O Orçamento do Município de Anori, Estado Amazonas, para o exercício de 2023 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades
e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I. - as Metas Fiscais;
II. - as Prioridades da Administração Municipal;

III. - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;

VI. - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII. - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e

VIII - as Disposições Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário,
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2023, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 375, de 8
de julho de 2020.

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.
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Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece às determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA STN nº
375, de 8 de julho de 2020, 11ª Edição do Manual de Elaboração válida para 2022.

Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, constituem-se dos seguintes:

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

01.01.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.

02.00.00 PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

02.01.00 DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS.

02.02.00 DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

02.03.00 DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES.

02.04.00 DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO.

02.05.00 DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS.

02.06.00 DEMONSTRATIVO 6 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES.

02.07.00 DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA.

02.08.00 DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Art. 6º - - Em cumprimento ao § 3º do Art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2023, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

METAS ANUAIS

Art. 7º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Complementar nº 101/2000, o Demonstrativo 1- Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e
Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2023 e para os dois seguintes.

§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2022, 2023 e 2024 deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado,
resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os
valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria STN nº 375, de 8 de julho de 2020.

§ 2º - Os valores da coluna "% PIB", são calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

§ 3º - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 375, de 8 de julho de 2020, as METAS ANUAIS DA LDO 2023, contam com o cálculo do percentual em
relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem
como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e
Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como
metas.

Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 375, de 8 de julho de 2020, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2023,
passam a conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADASCOM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art.9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e
os objetivos da Política Econômica Nacional.

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os
mesmos índices já comentados no Demonstrativo 1.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 10º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada
Ente do Município e sua Consolidação.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 11 - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que
integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos
servidores públicos. O Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos e
onde foram aplicados.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 -
Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 375, de 8 de julho de
2020, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 13 - Conforme estabelecido  no § 2º, inciso V, do  Art. 4º, da LRF, o Anexo  de Metas Fiscais deverá  conter um demonstrativo  que indique a natureza
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da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas.

§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, etc.

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que
fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas,
projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.

Art. 15 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política
econômica nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria STN nº 375, de 8 de julho de 2020, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na
receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2022, 2023 e 2024.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL.

Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas
não- financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras.

Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN

§ 1º - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN -
Secretaria do Tesouro Nacional e às normas da contabilidade pública.

§ 2º - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres
Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos
Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.

§ 3º - A unificação dos Demonstrativos de Resultados Primário e Nominal, obedeceram às determinações da Portaria STN Nº 495/2017 e o modelo de relatório da
Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta é representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios
judiciais.

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos
valores para 2022, 2023 e 2024.

II. - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 19 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2023 estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2023 a 2025,
compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2023 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano
Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2023, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2023 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que
recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da
Administração Municipal.

Art. 21 - A Lei Orçamentária para 2023 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias,
e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Sociais desdobradas às despesas por função, Subfunção, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e
alterações posteriores, as quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos
exigidos na legislação vigente.

IV- DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 23 - O Orçamento para exercício de 2023 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes
Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF).

Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2023 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para
os dois seguintes (art. 12 da LRF).

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à
disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subsequentes e as respectivas memórias de cálculo (art.
12, § 3º da LRF).

Art. 25 - Na execução do  orçamento, verificado  que o comportamento da  receita poderá afetar  o cumprimento das metas  de resultado primário e nominal, os Poderes
Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas  a fonte de recursos, adotarão  o mecanismo de limitação  de empenhos e movimentação
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financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e

IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e
movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 2023, poderão ser expandidas em até 5%,
tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2023 (art. 4º, § 2º da LRF).

Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da
LRF).

Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.

Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2023 poderá destinar recursos para a Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas
previstas e 10% do total do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF).

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de
resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e
Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de setembro de 2023, poderão ser utilizados por
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.

Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e
despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2023 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias,
operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no
fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).

Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2023, constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da
receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).

Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural,
esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na
forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).

Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário- financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II
da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento
da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2023, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de
licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos
programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e
previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2023 a preços correntes.

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de
Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto

Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal).

Art. 39 - Durante a execução orçamentária de 2023, se o Poder Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações
especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2023 (art. 167, I da Constituição
Federal).

Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas
físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF).

Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2023 serão objeto de avaliação permanente
pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art.
4º, I, "e" da LRF).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2023 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite
de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30,
31 e 32).

Art. 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149

https://diariomunicipalaam.org.br



Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário
necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2023, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar
a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as
regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2023.

Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2023, Executivo e
Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2023, acrescida de 5%, obedecida o limites prudencial de
51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal
poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art.
22, parágrafo único, V da LRF).

Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e
20).

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com horas-extras;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da
LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal,
ou ainda, atividades próprias da Administração Pública, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado
ou de terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou
de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal
decorrentes de Contratos de Terceirização".

VII. - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃOTRIBUTARIA

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento
econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo
do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14
da LRF).

Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados,
mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).

Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em
vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF).

VIII. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a
devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste artigo.

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2023, fica o Executivo Municipal autorizado a
executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

§ 3º - O limite de remanejamento por anulação total ou parcial das dotações orçamentárias será de 60 % da despesa fixada, 100 % para suplementação por excesso de
arrecadação e 100 % para o superávit financeiro conforme artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64.

Art. 54 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de
tesouraria.

Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por Decreto do
Executivo.

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.

Art. 57 – O repasse ao poder legislativo obedecerá ao disposto no artigo 29”A” da CF, combinado com artigo 4º e 5º da Resolução 19/2012 do Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas.

Art. 58 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANORI, 01 DE JULHO DE 2022.

RAIMUNDO MEDEIROS DE SOUZARAIMUNDO MEDEIROS DE SOUZA

Prefeito Municipal em Exercício/Anori/AM.Prefeito Municipal em Exercício/Anori/AM.

Registrada e Publicada no quadro de publicações oficiais da Prefeitura Municipal de Anori, em data supra.

Publicado por:Publicado por:
Jardel de Castro Pereira

Código Identificador:Código Identificador: 2BIZBATAP
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ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE APUÍMUNICÍPIO DE APUÍ

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA MESA 028 2022 CMAPORTARIA MESA 028 2022 CMA

PORTARIA MESA DIRETORA Nº 028, DE 20 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA MESA DIRETORA Nº 028, DE 20 DE JUNHO DE 2022.

Considerando o teor do Requerimento Conjunto N° 006/2022Requerimento Conjunto N° 006/2022  de autoria dos Vereadores Juvenal Belo da Hora e Gesiane Pereira Vereadores Juvenal Belo da Hora e Gesiane Pereira bem como da necessidade de tratar de
assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM e da municipalidade juntos aos órgãos e entidades da esfera Estadual.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Apuí/AM,

RESOLVE:

Art. 1º -Art. 1º -  Autorizar a Vereadora Gesiane PereiraGesiane Pereira , a ausentar-se da sede do município de Apuí/AM, para empreender viagem à cidade de Manaus/AM, no período de 2121
a 28 de junho de 2022a 28 de junho de 2022, a fim de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM, e da municipalidade junto as seguintes entidades:

I. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ZEQUINHA ARAÚJO – PORTO VELHOASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ZEQUINHA ARAÚJO – PORTO VELHO ;
II. SECT- SECRETARIA DAS CIDADES E TERRITÓRIOS;SECT- SECRETARIA DAS CIDADES E TERRITÓRIOS;

III. AMAZONAS ENERGIA SETOR PROGRAMA LUZ PARA TODOSAMAZONAS ENERGIA SETOR PROGRAMA LUZ PARA TODOS ;
IV. SEDE DO GOVERNO;SEDE DO GOVERNO;
V. SENAI – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIALSENAI – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL ;

VI. IDAM – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS;IDAM – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS;

Art. 2º Art. 2º - Fica autorizada às despesas decorrentes desta Portaria, que ocorrerão à conta da dotação orçamentária especifica do Poder Legislativo, na quantidade de 0707
(sete) diárias (sete) diárias dentro do estadodentro do estado , com valor de R$ 440,00 (quatro centos e quarenta reais) perfazendo um total de R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais), conforme valores
fixados na Lei Municipal nº 444, de 26 de novembro de 2020.

Art. 3º - Art. 3º - Quando do retorno o beneficiário autorizado nos termos desta Portaria deverá apresentar relatório dos respectivos assuntos tratados, bem como comprovantes
de viagem. (Fotos e outros documentos de comprovação, passagem ou cartão de embarque, etc.).

Art. 4° -Art. 4° -  Fica vedada a concessão de novas diárias ao beneficiário, que não prestar conta de viagem, conforme parágrafos 4º e 5º da Lei Municipal nº 444, de 26 de
novembro de 2020.

Art. 5º - Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, SALA DE REUNIÕES DA MESA DIRETORA EM 20 DE JUNHO DE 2022.

Ver. Jonas Neves de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AMPresidente da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Juvenal Belo da Hora

Vice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AMVice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Ver. Éber Jose da Silva

1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Pedro Renato Frozzi

2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Registrada e publicada no hall de entrada da Câmara Municipal de Apuí/AM, em data supra.

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: PYWUO8ZOF

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA MESA 027 2022 CMAPORTARIA MESA 027 2022 CMA

PORTARIA MESA DIRETORA Nº 027, DE 20 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA MESA DIRETORA Nº 027, DE 20 DE JUNHO DE 2022.

Considerando o teor do Requerimento Conjunto N° 006/2022Requerimento Conjunto N° 006/2022  de autoria dos Vereadores Juvenal Belo da Hora e Gesiane Pereira Vereadores Juvenal Belo da Hora e Gesiane Pereira bem como da necessidade de tratar de
assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM e da municipalidade juntos aos órgãos e entidades da esfera Estadual.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Apuí/AM,

RESOLVE:

Art. 1º -Art. 1º -  Autorizar o Vereador Juvenal Belo da HoraJuvenal Belo da Hora , a ausentar-se da sede do município de Apuí/AM, para empreender viagem à cidade de Manaus/AM, no período
de 21 a 28 de junho de 202221 a 28 de junho de 2022 , a fim de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM, e da municipalidade junto as seguintes entidades:

I. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ZEQUINHA ARAÚJO – PORTO VELHOASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ZEQUINHA ARAÚJO – PORTO VELHO ;
II. SECT- SECRETARIA DAS CIDADES E TERRITÓRIOS;SECT- SECRETARIA DAS CIDADES E TERRITÓRIOS;

III. AMAZONAS ENERGIA SETOR PROGRAMA LUZ PARA TODOSAMAZONAS ENERGIA SETOR PROGRAMA LUZ PARA TODOS ;
IV. SEDE DO GOVERNO;SEDE DO GOVERNO;
V. SENAI – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIALSENAI – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL ;

VI. IDAM – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS;IDAM – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS;
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Art. 2º Art. 2º - Fica autorizada às despesas decorrentes desta Portaria, que ocorrerão à conta da dotação orçamentária especifica do Poder Legislativo, na quantidade de 0707
(sete) diárias (sete) diárias dentro do estadodentro do estado , com valor de R$ 440,00 (quatro centos e quarenta reais) perfazendo um total de R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais), conforme valores
fixados na Lei Municipal nº 444, de 26 de novembro de 2020.

Art. 3º - Art. 3º - Quando do retorno o beneficiário autorizado nos termos desta Portaria deverá apresentar relatório dos respectivos assuntos tratados, bem como comprovantes
de viagem. (Fotos e outros documentos de comprovação, passagem ou cartão de embarque, etc.).

Art. 4° -Art. 4° -  Fica vedada a concessão de novas diárias ao beneficiário, que não prestar conta de viagem, conforme parágrafos 4º e 5º da Lei Municipal nº 444, de 26 de
novembro de 2020.

Art. 5º - Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, SALA DE REUNIÕES DA MESA DIRETORA EM 20 DE JUNHO DE 2022.

Ver. Jonas Neves de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AMPresidente da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Juvenal Belo da Hora

Vice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AMVice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Ver. Éber Jose da Silva

1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Pedro Renato Frozzi

2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Registrada e publicada no hall de entrada da Câmara Municipal de Apuí/AM, em data supra.

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: ENTQPJLKA

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA MESA 026 2022 CMAPORTARIA MESA 026 2022 CMA

PORTARIA MESA DIRETORA Nº 026, DE 17 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA MESA DIRETORA Nº 026, DE 17 DE JUNHO DE 2022.

Considerando o teor do Requerimento Conjunto N° 005/2022Requerimento Conjunto N° 005/2022  de autoria dos Vereadores Daniel Nonato Paz, Gevan Pires Barbosa e Maxsael Fernandes da Luz Vereadores Daniel Nonato Paz, Gevan Pires Barbosa e Maxsael Fernandes da Luz bem
como da necessidade de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM e da municipalidade juntos aos órgãos e entidades da esfera Estadual.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Apuí/AM,

RESOLVE:

Art. 1º -Art. 1º -  Autorizar o Vereador Maxsael Fernandes da LuzMaxsael Fernandes da Luz, a ausentar-se da sede do município de Apuí/AM, para empreender viagem à cidade de Manaus/AM, no
período de 18 a 25 de junho de 202218 a 25 de junho de 2022 , a fim de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM, e da municipalidade junto as seguintes entidades:

I. UEA - UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS;UEA - UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS;
II. IPAAM -IPAAM -INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS;INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS;

III. SEPROR - SEPROR - SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL;SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL;
IV. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO AMAZONAS: GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL ROBERTO CIDADE;ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO AMAZONAS: GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL ROBERTO CIDADE;
V. CETAM – CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS;CETAM – CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS;

VI. DETRAN – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAZONAS.DETRAN – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAZONAS.

Art. 2º Art. 2º - Fica autorizada às despesas decorrentes desta Portaria, que ocorrerão à conta da dotação orçamentária especifica do Poder Legislativo, na quantidade de 0707
(sete) diárias (sete) diárias dentro do estadodentro do estado , com valor de R$ 440,00 (quatro centos e quarenta reais) perfazendo um total de R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais), conforme valores
fixados na Lei Municipal nº 444, de 26 de novembro de 2020.

Art. 3º - Art. 3º - Quando do retorno o beneficiário autorizado nos termos desta Portaria deverá apresentar relatório dos respectivos assuntos tratados, bem como comprovantes
de viagem. (Fotos e outros documentos de comprovação, passagem ou cartão de embarque, etc.).

/

Art. 4° -Art. 4° -  Fica vedada a concessão de novas diárias ao beneficiário, que não prestar conta de viagem, conforme parágrafos 4º e 5º da Lei Municipal nº 444, de 26 de
novembro de 2020.

Art. 5º - Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, SALA DE REUNIÕES DA MESA DIRETORA EM 17 DE JUNHO DE 2022.

Ver. Jonas Neves de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AMPresidente da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Juvenal Belo da Hora

Vice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AMVice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Ver. Éber Jose da Silva

1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM
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Ver. Pedro Renato Frozzi

2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Registrada e publicada no hall de entrada da Câmara Municipal de Apuí/AM, em data supra.

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: PSLV0DP59

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA MESA 025 2022 CMAPORTARIA MESA 025 2022 CMA

PORTARIA MESA DIRETORA Nº 025, DE 17 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA MESA DIRETORA Nº 025, DE 17 DE JUNHO DE 2022.

Considerando o teor do Requerimento Conjunto N° 005/2022Requerimento Conjunto N° 005/2022  de autoria dos Vereadores Daniel Nonato Paz, Gevan Pires Barbosa e Maxsael Fernandes da Luz Vereadores Daniel Nonato Paz, Gevan Pires Barbosa e Maxsael Fernandes da Luz bem
como da necessidade de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM e da municipalidade juntos aos órgãos e entidades da esfera Estadual.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Apuí/AM,

RESOLVE:

Art. 1º -Art. 1º -  Autorizar o Vereador Gevan Pires BarbosaGevan Pires Barbosa , a ausentar-se da sede do município de Apuí/AM, para empreender viagem à cidade de Manaus/AM, no período de
18 a 25 de junho de 202218 a 25 de junho de 2022 , a fim de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM, e da municipalidade junto as seguintes entidades:

I. UEA - UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS;UEA - UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS;
II. IPAAM -IPAAM -INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS;INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS;

III. SEPROR - SEPROR - SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL;SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL;
IV. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO AMAZONAS: GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL ROBERTO CIDADE;ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO AMAZONAS: GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL ROBERTO CIDADE;
V. CETAM – CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS;CETAM – CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS;

VI. DETRAN – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAZONASDETRAN – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAZONAS

Art. 2º Art. 2º - Fica autorizada às despesas decorrentes desta Portaria, que ocorrerão à conta da dotação orçamentária especifica do Poder Legislativo, na quantidade de 0707
(sete) diárias (sete) diárias dentro do estadodentro do estado , com valor de R$ 440,00 (quatro centos e quarenta reais) perfazendo um total de R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais), conforme valores
fixados na Lei Municipal nº 444, de 26 de novembro de 2020.

Art. 3º - Art. 3º - Quando do retorno o beneficiário autorizado nos termos desta Portaria deverá apresentar relatório dos respectivos assuntos tratados, bem como comprovantes
de viagem. (Fotos e outros documentos de comprovação, passagem ou cartão de embarque, etc.).

Art. 4° -Art. 4° -  Fica vedada a concessão de novas diárias ao beneficiário, que não prestar conta de viagem, conforme parágrafos 4º e 5º da Lei Municipal nº 444, de 26 de
novembro de 2020.

Art. 5º - Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, SALA DE REUNIÕES DA MESA DIRETORA EM 17 DE JUNHO DE 2022.

Ver. Jonas Neves de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AMPresidente da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Juvenal Belo da Hora

Vice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AMVice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Ver. Éber Jose da Silva

1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Pedro Renato Frozzi

2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Registrada e publicada no hall de entrada da Câmara Municipal de Apuí/AM, em data supra.

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: U9VDRJ7KL

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA MESA 024 2022 CMAPORTARIA MESA 024 2022 CMA

PORTARIA MESA DIRETORA Nº 024, DE 17 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA MESA DIRETORA Nº 024, DE 17 DE JUNHO DE 2022.

Considerando o teor do Requerimento Conjunto N° 005/2022Requerimento Conjunto N° 005/2022  de autoria dos Vereadores Daniel Nonato Paz, Gevan Pires Barbosa e Maxsael Fernandes da Luz Vereadores Daniel Nonato Paz, Gevan Pires Barbosa e Maxsael Fernandes da Luz bem
como da necessidade de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM e da municipalidade juntos aos órgãos e entidades da esfera Estadual.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Apuí/AM,

RESOLVE:

Art. 1º -Art. 1º -  Autorizar o Vereador Daniel Nonato PazDaniel Nonato Paz, a ausentar-se da sede do município de Apuí/AM, para empreender viagem à cidade de Manaus/AM, no período de
18 a 25 de junho de 202218 a 25 de junho de 2022 , a fim de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM, e da municipalidade junto as seguintes entidades:

I. UEA - UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS;UEA - UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS;
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III. IPAAM -IPAAM -INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS;INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS;
IV. SEPROR - SEPROR - SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL;SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL;
V. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO AMAZONAS: GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL ROBERTO CIDADE;ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO AMAZONAS: GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL ROBERTO CIDADE;

VI. CETAM – CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS;CETAM – CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS;
VII. DETRAN – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAZONAS.DETRAN – DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAZONAS.

Art. 2º Art. 2º - Fica autorizada às despesas decorrentes desta Portaria, que ocorrerão à conta da dotação orçamentária especifica do Poder Legislativo, na quantidade de 0707
(sete) diárias (sete) diárias dentro do estadodentro do estado , com valor de R$ 440,00 (quatro centos e quarenta reais) perfazendo um total de R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais), conforme valores
fixados na Lei Municipal nº 444, de 26 de novembro de 2020.

Art. 3º - Art. 3º - Quando do retorno o beneficiário autorizado nos termos desta Portaria deverá apresentar relatório dos respectivos assuntos tratados, bem como comprovantes
de viagem. (Fotos e outros documentos de comprovação, passagem ou cartão de embarque, etc.).

Art. 4° -Art. 4° -  Fica vedada a concessão de novas diárias ao beneficiário, que não prestar conta de viagem, conforme parágrafos 4º e 5º da Lei Municipal nº 444, de 26 de
novembro de 2020.

Art. 5º - Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, SALA DE REUNIÕES DA MESA DIRETORA EM 17 DE JUNHO DE 2022.

Ver. Jonas Neves de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AMPresidente da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Juvenal Belo da Hora

Vice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AMVice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Ver. Éber Jose da Silva

1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Pedro Renato Frozzi

2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Registrada e publicada no hall de entrada da Câmara Municipal de Apuí/AM, em data supra.

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: X1PTFPWAP

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA MESA 023 2022 CMAPORTARIA MESA 023 2022 CMA

PORTARIA MESA DIRETORA Nº 023, DE 08 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA MESA DIRETORA Nº 023, DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Considerando o teor do Requerimento N° 002/2022Requerimento N° 002/2022  de autoria da Vereadora Leonilda Iaski da Rocha Suppi, Vereadora Leonilda Iaski da Rocha Suppi, bem como da necessidade de tratar de assuntos de
interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM e da municipalidade juntos aos órgãos e entidades da esfera Estadual.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Apuí/AM,

RESOLVE:

Art. 1º -Art. 1º -  Autorizar a Vereadora Leonilda Iaski da Rocha SuppiLeonilda Iaski da Rocha Suppi , a ausentar-se da sede do município de Apuí/AM, para empreender viagem à cidade de Manaus/AM, no
período de 09 a 18 de junho de 202209 a 18 de junho de 2022 , a fim de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM, e da municipalidade junto as seguintes entidades:

I. SEC – SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO AMAZONAS: SEC – SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO AMAZONAS: Reunião para tratarmos assuntos
relacionados a projetos de cultura e festival de praia no Distrito do Sucunduri.

II. IDAM -IDAM - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPEC DO EST DO AMAZONAS:INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPEC DO EST DO AMAZONAS:  Tratar assuntos relacionados a implantação de uma
unidade de atendimento no Distrito do Sucunduri.

III. SEDUC –SEDUC – SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO:SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO:  Tratar assuntos relacionados a implantação de ensino tecnológico no
Distrito do Sucunduri e Barra de São Emanuel.

IV. SEINFRA - SEINFRA - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS:SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS:  Visita para tratar assuntos
de projetos de rede de saneamento básico no Distrito do Sucunduri.

V. INCRA –INCRA – INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA:INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA:  Visita em busca de informação sobre as titularização do
Projeto Assentamento Juma e Acari.

VI. SEDE DA REPRESENTAÇÃO:SEDE DA REPRESENTAÇÃO: Buscar demandas que a população Apuiense necessita.
VII. SECOT:SECOT: Visita para tratar assuntos relacionas a cursos de formação profissionalizante.

Art. 2º Art. 2º - Fica autorizada às despesas decorrentes desta Portaria, que ocorrerão à conta da dotação orçamentária especifica do Poder Legislativo, na quantidade de 1010
(dez) diárias (dez) diárias dentro do estadodentro do estado , com valor de R$ 440,00 (quatro centos e quarenta reais) perfazendo um total de R$ 4.400, 00 (Quatro Mil e Quatrocentos reais),
conforme valores fixados na Lei Municipal nº 444, de 26 de novembro de 2020.

Art. 3º - Art. 3º - Quando do retorno o beneficiário autorizado nos termos desta Portaria deverá apresentar relatório dos respectivos assuntos tratados, bem como comprovantes
de viagem. (Fotos e outros documentos de comprovação, passagem ou cartão de embarque, etc.).

Art. 4° -Art. 4° -  Fica vedada a concessão de novas diárias ao beneficiário, que não prestar conta de viagem, conforme parágrafos 4º e 5º da Lei Municipal nº 444, de 26 de
novembro de 2020.

Art. 5º - Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, SALA DE REUNIÕES DA MESA DIRETORA EM 08 DE JUNHO DE 2022.
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Ver. Jonas Neves de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AMPresidente da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Juvenal Belo da Hora

Vice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AMVice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Ver. Éber Jose da Silva

1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Pedro Renato Frozzi

2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Registrada e publicada no hall de entrada da Câmara Municipal de Apuí/AM, em data supra.

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: KFFN1CYS0

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA MESA 022 2022 CMAPORTARIA MESA 022 2022 CMA

PORTARIA MESA DIRETORA Nº 022, DE 08 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA MESA DIRETORA Nº 022, DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Considerando o teor do Requerimento N° 003/2022Requerimento N° 003/2022  de autoria do Vereador Pedro Renato Frozzi, Vereador Pedro Renato Frozzi, bem como da necessidade de tratar de assuntos de interesse da
Câmara Municipal de Apuí/AM e da municipalidade juntos aos órgãos e entidades da esfera Estadual.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Apuí/AM,

RESOLVE:

Art. 1º -Art. 1º -  Autorizar o Vereador Pedro Renato FrozziPedro Renato Frozzi , a ausentar-se da sede do município de Apuí/AM, para empreender viagem à cidade de Manaus/AM, no período de
09 a 18 de junho de 202209 a 18 de junho de 2022 , a fim de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM, e da municipalidade junto as seguintes entidades:

I. SEC – SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO AMAZONAS: SEC – SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO AMAZONAS: Reunião para tratarmos assuntos
relacionados a projetos de cultura e festival de praia no Distrito do Sucunduri.

II. IDAM -IDAM - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPEC DO EST DO AMAZONAS:INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPEC DO EST DO AMAZONAS:  Tratar assuntos relacionados a implantação de uma
unidade de atendimento no Distrito do Sucunduri.

III. SEDUC –SEDUC – SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO:SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO:  Tratar assuntos relacionados a implantação de ensino tecnológico no
Distrito do Sucunduri e Barra de São Emanuel.

IV. SEINFRA - SEINFRA - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS:SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS:  Visita para tratar assuntos
de projetos de rede de saneamento básico no Distrito do Sucunduri.

V. INCRA –INCRA – INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA:INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA:  Visita em busca de informação sobre as titularização do
Projeto Assentamento Juma e Acari.

VI. SEDE DA REPRESENTAÇÃO:SEDE DA REPRESENTAÇÃO: Buscar demandas que a população Apuiense necessita.
VII. SECOT:SECOT: Visita para tratar assuntos relacionas a cursos de formação profissionalizante.

Art. 2º Art. 2º - Fica autorizada às despesas decorrentes desta Portaria, que ocorrerão à conta da dotação orçamentária especifica do Poder Legislativo, na quantidade de 1010
(dez) diárias (dez) diárias dentro do estadodentro do estado , com valor de R$ 440,00 (quatro centos e quarenta reais) perfazendo um total de R$ 4.400, 00 (Quatro Mil e Quatrocentos reais),
conforme valores fixados na Lei Municipal nº 444, de 26 de novembro de 2020.

Art. 3º - Art. 3º - Quando do retorno o beneficiário autorizado nos termos desta Portaria deverá apresentar relatório dos respectivos assuntos tratados, bem como comprovantes
de viagem. (Fotos e outros documentos de comprovação, passagem ou cartão de embarque, etc.).

Art. 4° -Art. 4° -  Fica vedada a concessão de novas diárias ao beneficiário, que não prestar conta de viagem, conforme parágrafos 4º e 5º da Lei Municipal nº 444, de 26 de
novembro de 2020.

Art. 5º - Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, SALA DE REUNIÕES DA MESA DIRETORA EM 08 DE JUNHO DE 2022.

Ver. Jonas Neves de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AMPresidente da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Juvenal Belo da Hora

Vice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AMVice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Ver. Éber Jose da Silva

1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Pedro Renato Frozzi

2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Registrada e publicada no hall de entrada da Câmara Municipal de Apuí/AM, em data supra.

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: HPKSHEH5O
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA MESA 021 2022 CMAPORTARIA MESA 021 2022 CMA

PORTARIA MESA DIRETORA Nº 021, DE 08 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA MESA DIRETORA Nº 021, DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Considerando o teor do Requerimento N° 011/2022Requerimento N° 011/2022  de autoria do Vereador Jonas Neves de Castro, Vereador Jonas Neves de Castro, bem como da necessidade de tratar de assuntos de interesse da
Câmara Municipal de Apuí/AM e da municipalidade juntos aos órgãos e entidades da esfera Estadual.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe

são conferidas pelo Artigo 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Apuí/AM,

RESOLVE:

Art. 1º -Art. 1º -  Autorizar o Vereador Jonas Neves de CastroJonas Neves de Castro , a ausentar-se da sede do município de Apuí/AM, para empreender viagem à cidade de Manaus/AM, no período
de 09 a 18 de junho de 202209 a 18 de junho de 2022 , a fim de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM, e da municipalidade junto as seguintes entidades:

I. SEC – SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO AMAZONAS: SEC – SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO AMAZONAS: Reunião para tratarmos assuntos
relacionados a projetos de cultura e festival de praia no Distrito do Sucunduri.

II. IDAM -IDAM - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPEC DO EST DO AMAZONAS:INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPEC DO EST DO AMAZONAS:  Tratar assuntos relacionados a implantação de uma
unidade de atendimento no Distrito do Sucunduri.

III. SEDUC –SEDUC – SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO:SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO:  Tratar assuntos relacionados a implantação de ensino tecnológico no
Distrito do Sucunduri e Barra de São Emanuel.

IV. SEINFRA - SEINFRA - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS:SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS:  Visita para tratar assuntos
de projetos de rede de saneamento básico no Distrito do Sucunduri.

V. INCRA –INCRA – INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA:INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA:  Visita em busca de informação sobre as titularização do
Projeto Assentamento Juma e Acari.

VI. SEDE DA REPRESENTAÇÃO:SEDE DA REPRESENTAÇÃO: Buscar demandas que a população Apuiense necessita.
VII. SECOT:SECOT: Visita para tratar assuntos relacionas a cursos de formação profissionalizante.

Art. 2º Art. 2º - Fica autorizada às despesas decorrentes desta Portaria, que ocorrerão à conta da dotação orçamentária especifica do Poder Legislativo, na quantidade de 1010
(dez) diárias (dez) diárias dentro do estadodentro do estado , com valor de R$ 460,00 (quatro centos e sessenta reais) perfazendo um total de R$ 4.600, 00 (Quatro Mil e Seiscentos reais), conforme
valores fixados na Lei Municipal nº 444, de 26 de novembro de 2020.

Art. 3ºArt. 3º – Fica ainda, autorizado as despesas de passagens de locomoção aérea no trecho Apuí/Manaus-AM e Manaus/Apuí-AM.

Art. 5º - Art. 5º - Quando do retorno o beneficiário autorizado nos termos desta Portaria deverá apresentar relatório dos respectivos assuntos tratados, bem como comprovantes
de viagem. (Fotos e outros documentos de comprovação, passagem ou cartão de embarque, etc.).

Art. 6° -Art. 6° -  Fica vedada a concessão de novas diárias ao beneficiário, que não prestar conta de viagem, conforme parágrafos 4º e 5º da Lei Municipal nº 444, de 26 de
novembro de 2020.

Art. 7º - Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, SALA DE REUNIÕES DA MESA DIRETORA EM 08 DE JUNHO DE 2022.

Ver. Jonas Neves de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AMPresidente da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Juvenal Belo da Hora

Vice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AMVice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Ver. Éber Jose da Silva

1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Pedro Renato Frozzi

2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Registrada e publicada no hall de entrada da Câmara Municipal de Apuí/AM, em data supra.

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: 2SD7SD6TA

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA MESA 020 2022 CMAPORTARIA MESA 020 2022 CMA

PORTARIA MESA DIRETORA Nº 020, DE 24 DE MAIO DE 2022.PORTARIA MESA DIRETORA Nº 020, DE 24 DE MAIO DE 2022.

Considerando o teor do Requerimento N° 009/2022Requerimento N° 009/2022  de autoria do Vereador Jonas Neves de Castro, Vereador Jonas Neves de Castro, bem como da necessidade de tratar de assuntos de interesse da
Câmara Municipal de Apuí/AM e da municipalidade juntos aos órgãos e entidades bem como Associações que atuam na cidade de Porto Velho – RO

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Apuí/AM,

RESOLVE:

Art. 1º -Art. 1º -  Autorizar o Vereador Jonas Neves de CastroJonas Neves de Castro , a ausentar-se da sede do município de Apuí/AM, para empreender viagem à cidade de Porto Velo/RO, no
período de 25 a 29 de maio de 202225 a 29 de maio de 2022 , a fim de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM, e da municipalidade junto as seguintes entidades:

I. HOSPITAL DE AMOR - PVH: HOSPITAL DE AMOR - PVH: Reunião para tratar assuntos concernentes a pacientes do município de Apuí que necessitam de apoio.
II. CASA AMARELACASA AMARELA: Visita para firmar alianças e averiguar demandas que a população de Apuí busca;
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IV. ZEQUINHA ARAÚJO: ZEQUINHA ARAÚJO: Visita para tratar assuntos relacionados aos atendimentos dos pacientes Apuienses, qual os custos benefícios e casa de
apoio e hospedagem.

Art. 2º Art. 2º - Fica autorizada às despesas decorrentes desta Portaria, que ocorrerão à conta da dotação orçamentária especifica do Poder Legislativo, na quantidade de 0404
(quatro) diárias (quatro) diárias fora do estadofora do estado , com valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais) perfazendo um total de R$ 2.400, 00 (Dois Mil e Quatrocentos reais), conforme valores
fixados na Lei Municipal nº 444, de 26 de novembro de 2020.

Art. 3ºArt. 3º – Fica ainda, autorizado as despesas de passagens de locomoção terrestre no trecho Apuí-AM/Porto Velho-RO e Porto Velho/Apuí-AM.

Art. 5º - Art. 5º - Quando do retorno o beneficiário autorizado nos termos desta Portaria deverá apresentar relatório dos respectivos assuntos tratados, bem como comprovantes
de viagem. (Fotos e outros documentos de comprovação, passagem ou cartão de embarque, etc.).

Art. 6° -Art. 6° -  Fica vedada a concessão de novas diárias ao beneficiário, que não prestar conta de viagem, conforme parágrafos 4º e 5º da Lei Municipal nº 444, de 26 de
novembro de 2020.

Art. 7º - Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, SALA DE REUNIÕES DA MESA DIRETORA EM 24 DE MAIO DE 2022.

Ver. Jonas Neves de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AMPresidente da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Juvenal Belo da Hora

Vice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AMVice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Ver. Éber Jose da Silva

1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Pedro Renato Frozzi

2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Registrada e publicada no hall de entrada da Câmara Municipal de Apuí/AM, em data supra.

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: CY5VNLMPM

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA MESA 019 2022 CMAPORTARIA MESA 019 2022 CMA

PORTARIA MESA DIRETORA Nº 019, DE 25 DE MAIO DE 2022.PORTARIA MESA DIRETORA Nº 019, DE 25 DE MAIO DE 2022.

Considerando o teor do Requerimento Conjunto N° 004/2022Requerimento Conjunto N° 004/2022  de autoria dos Vereadores Éber José da Silva e Bruno José de Morais, Vereadores Éber José da Silva e Bruno José de Morais, bem como da necessidade de
tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM e da municipalidade juntos aos órgãos e entidades da esfera Estadual.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Apuí/AM,

RESOLVE:

Art. 1º -Art. 1º -  Autorizar o Vereador Bruno José de MoraisBruno José de Morais , a ausentar-se da sede do município de Apuí/AM, para empreender viagem à cidade de Manaus/AM, no período
de 31 de maio a 07 de junho de 202231 de maio a 07 de junho de 2022 , a fim de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM, e da municipalidade junto as seguintes entidades:

I. ALE-AM – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO AMAZONAS;ALE-AM – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO AMAZONAS;
II. SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL – SEPROR;SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL – SEPROR;

III. VIVO – TELEFONIA MÓVELVIVO – TELEFONIA MÓVEL ;
IV. SEDE DA REPRESENTAÇÃO;SEDE DA REPRESENTAÇÃO;
V. FAAR -FAAR - FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO;FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO;

VI. DNITDNIT- DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES.DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES.

Art. 2º Art. 2º - Fica autorizada às despesas decorrentes desta Portaria, que ocorrerão à conta da dotação orçamentária especifica do Poder Legislativo, na quantidade de 0707
(sete) diárias (sete) diárias dentro do estadodentro do estado , com valor de R$ 440,00 (quatro centos e quarenta reais) perfazendo um total de R$ 3.080, 00 (Três Mil e Oitenta reais), conforme
valores fixados na Lei Municipal nº 444, de 26 de novembro de 2020.

Art. 3º - Art. 3º - Quando do retorno o beneficiário autorizado nos termos desta Portaria deverá apresentar relatório dos respectivos assuntos tratados, bem como comprovantes
de viagem. (Fotos e outros documentos de comprovação, passagem ou cartão de embarque, etc.).

Art. 4° -Art. 4° -  Fica vedada a concessão de novas diárias ao beneficiário, que não prestar conta de viagem, conforme parágrafos 4º e 5º da Lei Municipal nº 444, de 26 de
novembro de 2020.

Art. 5º - Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, SALA DE REUNIÕES DA MESA DIRETORA EM 25 DE MAIO DE 2022.

Ver. Jonas Neves de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AMPresidente da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Juvenal Belo da Hora

Vice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AMVice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Ver. Éber Jose da Silva
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1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Pedro Renato Frozzi

2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Registrada e publicada no hall de entrada da Câmara Municipal de Apuí/AM, em data supra.

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: LEZNAN2YC

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA MESA 018 2022 CMAPORTARIA MESA 018 2022 CMA

PORTARIA MESA DIRETORA Nº 018, DE 25 DE MAIO DE 2022.PORTARIA MESA DIRETORA Nº 018, DE 25 DE MAIO DE 2022.

Considerando o teor do Requerimento Conjunto N° 004/2022Requerimento Conjunto N° 004/2022  de autoria dos Vereadores Éber José da Silva e Bruno José de Morais, Vereadores Éber José da Silva e Bruno José de Morais, bem como da necessidade de
tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM e da municipalidade juntos aos órgãos e entidades da esfera Estadual.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Apuí/AM,

RESOLVE:

Art. 1º -Art. 1º -  Autorizar o Vereador Éber José da SilvaÉber José da Silva , a ausentar-se da sede do município de Apuí/AM, para empreender viagem à cidade de Manaus/AM, no período de
31 de maio a 07 de junho de 202231 de maio a 07 de junho de 2022 , a fim de tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM, e da municipalidade junto as seguintes entidades:

I. ALE-AM – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO AMAZONAS;ALE-AM – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO AMAZONAS;
II. SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL – SEPROR;SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL – SEPROR;

III. VIVO – TELEFONIA MÓVELVIVO – TELEFONIA MÓVEL ;
IV. SEDE DA REPRESENTAÇÃO;SEDE DA REPRESENTAÇÃO;
V. FAAR -FAAR - FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO;FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO;

VI. DNITDNIT- DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES.DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES.

Art. 2º Art. 2º - Fica autorizada às despesas decorrentes desta Portaria, que ocorrerão à conta da dotação orçamentária especifica do Poder Legislativo, na quantidade de 0707
(sete) diárias (sete) diárias dentro do estadodentro do estado , com valor de R$ 440,00 (quatro centos e quarenta reais) perfazendo um total de R$ 3.080, 00 (Três Mil e Oitenta reais), conforme
valores fixados na Lei Municipal nº 444, de 26 de novembro de 2020.

Art. 3º - Art. 3º - Quando do retorno o beneficiário autorizado nos termos desta Portaria deverá apresentar relatório dos respectivos assuntos tratados, bem como comprovantes
de viagem. (Fotos e outros documentos de comprovação, passagem ou cartão de embarque, etc.).

Art. 4° -Art. 4° -  Fica vedada a concessão de novas diárias ao beneficiário, que não prestar conta de viagem, conforme parágrafos 4º e 5º da Lei Municipal nº 444, de 26 de
novembro de 2020.

Art. 5º - Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, SALA DE REUNIÕES DA MESA DIRETORA EM 25 DE MAIO DE 2022.

Ver. Jonas Neves de Castro

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AMPresidente da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Juvenal Belo da Hora

Vice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AMVice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Ver. Éber Jose da Silva

1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM

Ver. Pedro Renato Frozzi

2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM

Registrada e publicada no hall de entrada da Câmara Municipal de Apuí/AM, em data supra.

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: TIQUZA5NX

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA 063 2022 CMAPORTARIA 063 2022 CMA

PORTARIA Nº 063 DE 29 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA Nº 063 DE 29 DE JUNHO DE 2022.

Considerando o teor do requerimento n° 002/2022 da Servidora Cleide da Silva Medeiros.

O Presidente da Câmara Municipal de Apuí, Estado do Amazonas, no uso das atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE:RESOLVE:

ART. 1º ART. 1º - A pedido conceder 10 (dez) dias   de Férias a Servidora CLEIDE DA SILVA MEDEIROS, CLEIDE DA SILVA MEDEIROS, lotada no Cargo de Secretaria Financeira do quadro de Servidores
Comissionado desta Casa Legislativa, correspondente ao período 04/01/2021 a 04/01/2022, que serão usufruídas no intervalo do dia 04/07 a 13/07/2022. O restante do
período de 10 dias em data a ser definida.

ART. 2ºART. 2º - Revogadas as disposições em contrário, está portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apuí, em 14 de Junho de 2021.

Ver. Pedro Renato FrozziVer. Pedro Renato Frozzi

Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Apuí (AM)

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: NQDL4BEUQ

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA 062 2022 CMAPORTARIA 062 2022 CMA

Portaria nº 062 de 24 de Junho de 2022.Portaria nº 062 de 24 de Junho de 2022.

Considerando o teor do Requerimento n°001/2022 de autoria da servidora Chrislany Oliveira de Sousa;

Considerando a previsão legal estabelecida no artigo 81 da Lei Municipal nº 003/1997 “Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Apuí
e da outras providencias.”

O Presidente da Câmara Municipal de Apuí, Estado do Amazonas, no uso das atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE,RESOLVE,

ART. 1ºART. 1º - Conceder a Servidora CHRISLANY OLIVEIRA DE SOUSACHRISLANY OLIVEIRA DE SOUSA , matricula 293-1/2022 pertencente ao quadro comissionado de servidores da câmara Municipal
de Apuí, lotada no cargo de Chefe de Gabinete dos Vereadores, LICENÇA de doze (12) dias, para ausentar-se de suas funções nesta Casa Legislativa, no intuito de
acompanhar o seu filho LUIZ MIGUEL OLIVEIRA VALENTELUIZ MIGUEL OLIVEIRA VALENTE , que fará tratamento de saúde fora da Sede do Município de Apuí-Am.

ART. 2ºART. 2º  - Quando do retorno a Servidora autorizada nos termos desta portaria, deverá apresentar ao setor de RH os documentos atestando e outros procedimentos
médicos, com vista a comprovação da presente autorização.

ART. 3ºART. 3º - Esta portaria entra em vigor na Data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidência, da Câmara de Apuí, em 24 de junho de 2022.

Ver.Ver. JONAS NEVES DE CASTRO JONAS NEVES DE CASTRO

Presidente da Câmara Municipal de Apuí (AM)

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: A7Q0X4BVV

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA 061 2022 CMAPORTARIA 061 2022 CMA

Portaria nº 061 de 24 de Junho de 2022.Portaria nº 061 de 24 de Junho de 2022.

Considerando o teor do Requerimento n°001/2022 de autoria da servidora Jeane Nunes da Conceição;

Considerando a previsão legal estabelecida no artigo 81 da Lei Municipal nº 003/1997 “Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Apuí
e da outras providencias.”

O Presidente da Câmara Municipal de Apuí, Estado do Amazonas, no uso das atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE,RESOLVE,

ART. 1ºART. 1º  - Conceder a Servidora Jeane Nunes da ConceiçãoJeane Nunes da Conceição  matricula 253-1/2021 pertencente ao quadro comissionado de servidores da câmara Municipal de Apuí,
lotada no cargo de Chefe de Gabinete dos Vereadores, LICENÇA de 25 (25) dias, para ausentar-se de suas funções nesta Casa Legislativa, no intuito de acompanhar a
sua mãe ILZA NUNESILZA NUNES, que fará tratamento de saúde fora da Sede do Município de Apuí-Am.

ART. 2ºART. 2º  - Quando do retorno a Servidora autorizada nos termos desta portaria, deverá apresentar ao setor de RH os documentos atestando e outros procedimentos
médicos, com vista à comprovação da presente autorização.

ART. 3ºART. 3º - Esta portaria entra em vigor na Data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidência, da Câmara de Apuí, em 24 de junho de 2022.

Ver.Ver. JONAS NEVES DE CASTRO JONAS NEVES DE CASTRO

Presidente da Câmara Municipal de Apuí (AM)

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: VSHSJXULJ

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA 057 2022 CMAPORTARIA 057 2022 CMA

PORTARIA Nº 057, DE 17 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA Nº 057, DE 17 DE JUNHO DE 2022.
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Considerando a necessidade de cumprimento a Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022, a qual Dispõe sobre o novo do Plano de Carreira, Cargos e Salários dos
Servidores do Poder Legislativo e dá outras providências;

Considerando a necessidade de atualização com renomeação de cargos de provimento em Comissão devido revogação de legislação anteriores a Lei Municipal Nº 469,
de 23 de maio de 2022;

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de
Apuí,

RESOLVE:

ART. 1º - Renomear o Cargo do Servidor VINICIUS GUSTAVO BICALHO, de AUXILIAR DE GABINETE AUXILIAR DE GABINETE da Câmara Municipal de Apuí (AM), PARA o cargo de
CHEFE DE GABINETE DOS VEREADORESCHEFE DE GABINETE DOS VEREADORES , cargo de provimento em Comissão constante na Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022.

ART. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/06/2022.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, EM 17 DE JUNHO DE 2022.

VER. JUVENAL BELO DA HORAVER. JUVENAL BELO DA HORA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), EM EXERCÍCIOPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), EM EXERCÍCIO

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: OR361AGSG

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA 056 2022 CMAPORTARIA 056 2022 CMA

PORTARIA Nº 056, DE 17 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA Nº 056, DE 17 DE JUNHO DE 2022.

Considerando a necessidade de cumprimento a Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022, a qual Dispõe sobre o novo do Plano de Carreira, Cargos e Salários dos
Servidores do Poder Legislativo e dá outras providências;

Considerando a necessidade de atualização com renomeação de cargos de provimento em Comissão devido revogação de legislação anteriores a Lei Municipal Nº 469,
de 23 de maio de 2022;

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de
Apuí,

RESOLVE:

ART. 1º - Renomear o Cargo da Servidora LEIDIANA DE SOUZA ALVES, de AUXILIAR DE GABINETE AUXILIAR DE GABINETE da Câmara Municipal de Apuí (AM), PARA o cargo de
CHEFE DE GABINETE DOS VEREADORESCHEFE DE GABINETE DOS VEREADORES , cargo de provimento em Comissão constante na Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022.

ART. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, EM 17 DE JUNHO DE 2022.

VER. JUVENAL BELO DA HORAVER. JUVENAL BELO DA HORA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), EM EXERCÍCIOPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), EM EXERCÍCIO

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: MHFP7OKAB

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA 055 2022 CMAPORTARIA 055 2022 CMA

PORTARIA Nº 055, DE 17 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA Nº 055, DE 17 DE JUNHO DE 2022.

Considerando a necessidade de cumprimento a Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022, a qual Dispõe sobre o novo do Plano de Carreira, Cargos e Salários dos
Servidores do Poder Legislativo e dá outras providências;

Considerando a necessidade de atualização com renomeação de cargos de provimento em Comissão devido revogação de legislação anteriores a Lei Municipal Nº 469,
de 23 de maio de 2022;

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de
Apuí,

RESOLVE:

ART. 1º - Renomear o Cargo da Servidora LEONILDA DOS SANTOS SOUZA, de AUXILIAR DE GABINETE AUXILIAR DE GABINETE da Câmara Municipal de Apuí (AM), PARA o cargo
de CHEFE DE GABINETE DOS VEREADORESCHEFE DE GABINETE DOS VEREADORES , cargo de provimento em Comissão constante na Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022.

ART. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/06/2022.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, EM 17 DE JUNHO DE 2022.

VER. JUVENAL BELO DA HORAVER. JUVENAL BELO DA HORA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), EM EXERCÍCIOPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), EM EXERCÍCIO
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Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: STL12WT0G

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA 054 2022 CMAPORTARIA 054 2022 CMA

PORTARIA Nº 054, DE 17 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA Nº 054, DE 17 DE JUNHO DE 2022.

Considerando a necessidade de cumprimento a Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022, a qual Dispõe sobre o novo do Plano de Carreira, Cargos e Salários dos
Servidores do Poder Legislativo e dá outras providências;

Considerando a necessidade de atualização com renomeação de cargos de provimento em Comissão devido revogação de legislação anteriores a Lei Municipal Nº 469,
de 23 de maio de 2022;

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de
Apuí,

RESOLVE:

ART. 1º - Renomear o Cargo da Servidora JEANE NUNES DA CONCEIÇÃO, de AUXILIAR DE GABINETE AUXILIAR DE GABINETE da Câmara Municipal de Apuí (AM), PARA o cargo
de CHEFE DE GABINETE DOS VEREADORESCHEFE DE GABINETE DOS VEREADORES , cargo de provimento em Comissão constante na Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022.

ART. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/06/2022.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, EM 17 DE JUNHO DE 2022.

VER. JUVENAL BELO DA HORAVER. JUVENAL BELO DA HORA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), EM EXERCÍCIOPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), EM EXERCÍCIO

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: 5UF2LZEHT

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA 053 2022 CMAPORTARIA 053 2022 CMA

PORTARIA Nº 053, DE 17 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA Nº 053, DE 17 DE JUNHO DE 2022.

Considerando a necessidade de cumprimento a Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022, a qual Dispõe sobre o novo do Plano de Carreira, Cargos e Salários dos
Servidores do Poder Legislativo e dá outras providências;

Considerando a necessidade de atualização com renomeação de cargos de provimento em Comissão devido revogação de legislação anteriores a Lei Municipal Nº 469,
de 23 de maio de 2022;

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de
Apuí,

RESOLVE:

ART. 1º - Renomear o Cargo do Servidor FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS MACEDO, de AUXILIAR DE GABINETE AUXILIAR DE GABINETE da Câmara Municipal de Apuí (AM),
PARA o cargo de CHEFE DE GABINETE DOS VEREADORESCHEFE DE GABINETE DOS VEREADORES , cargo de provimento em Comissão constante na Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022.

ART. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/06/2022.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, EM 17 DE JUNHO DE 2022.

VER. JUVENAL BELO DA HORAVER. JUVENAL BELO DA HORA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), EM EXERCÍCIOPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), EM EXERCÍCIO

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: SFFAL7K6B

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA 051 2022 CMAPORTARIA 051 2022 CMA

PORTARIA Nº 051, DE 17 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA Nº 051, DE 17 DE JUNHO DE 2022.

Considerando a necessidade de cumprimento a Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022, a qual Dispõe sobre o novo do Plano de Carreira, Cargos e Salários dos
Servidores do Poder Legislativo e dá outras providências;

Considerando a necessidade de atualização com renomeação de cargos de provimento em Comissão devido revogação de legislação anteriores a Lei Municipal Nº 469,
de 23 de maio de 2022;

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de
Apuí,

RESOLVE:
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ART. 1º - Renomear o Cargo da Servidora BIANCA RAFAELA FREIRE, de AUXILIAR DE GABINETE AUXILIAR DE GABINETE da Câmara Municipal de Apuí (AM), PARA o cargo de
CHEFE DE GABINETE DOS VEREADORESCHEFE DE GABINETE DOS VEREADORES , cargo de provimento em Comissão constante na Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022.

ART. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/06/2022.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, EM 17 DE JUNHO DE 2022.

VER. JUVENAL BELO DA HORAVER. JUVENAL BELO DA HORA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), EM EXERCÍCIOPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), EM EXERCÍCIO

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: C8H4RDTWU

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA 052 2022 CMAPORTARIA 052 2022 CMA

PORTARIA Nº 052, DE 17 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA Nº 052, DE 17 DE JUNHO DE 2022.

Considerando a necessidade de cumprimento a Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022, a qual Dispõe sobre o novo do Plano de Carreira, Cargos e Salários dos
Servidores do Poder Legislativo e dá outras providências;

Considerando a necessidade de atualização com renomeação de cargos de provimento em Comissão devido revogação de legislação anteriores a Lei Municipal Nº 469,
de 23 de maio de 2022;

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de
Apuí,

RESOLVE:

ART. 1º - Renomear o Cargo da Servidora CHRISLANY OLIVEIRA DE SOUSA, de AUXILIAR DE GABINETE AUXILIAR DE GABINETE da Câmara Municipal de Apuí (AM), PARA o
cargo de CHEFE DE GABINETE DOS VEREADORESCHEFE DE GABINETE DOS VEREADORES , cargo de provimento em Comissão constante na Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022, retroagindo
seus efeitos à 01/06/2022.

ART. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/06/2022.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, EM 17 DE JUNHO DE 2022.

VER. JUVENAL BELO DA HORAVER. JUVENAL BELO DA HORA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), EM EXERCÍCIOPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), EM EXERCÍCIO

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: 8HIMIBCAY

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA 050 2022 CMAPORTARIA 050 2022 CMA

PORTARIA Nº 050, DE 17 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA Nº 050, DE 17 DE JUNHO DE 2022.

Considerando a necessidade de cumprimento a Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022, a qual Dispõe sobre o novo do Plano de Carreira, Cargos e Salários dos
Servidores do Poder Legislativo e dá outras providências;

Considerando a necessidade de atualização com renomeação de cargos de provimento em Comissão devido revogação de legislação anteriores a Lei Municipal Nº 469,
de 23 de maio de 2022;

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de
Apuí,

RESOLVE:

ART. 1º - Renomear o Cargo do Servidor DAMARIS BARRETO SANTOSDAMARIS BARRETO SANTOS, de ASSESSOR LEGISLATIVO   da Câmara Municipal de Apuí (AM), PARA o cargo de
ASSESSOR DA VICE PRESIDENCIAASSESSOR DA VICE PRESIDENCIA , cargo de provimento em Comissão constante na Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022,

ART. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/06/2022.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, EM 17 DE JUNHO DE 2022.

VER. JUVENAL BELO DA HORAVER. JUVENAL BELO DA HORA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), em exercícioPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), em exercício

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: UYPACMUPD

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA 049 2022 CMAPORTARIA 049 2022 CMA
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PORTARIA Nº 049, DE 17 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA Nº 049, DE 17 DE JUNHO DE 2022.

Considerando a necessidade de cumprimento a Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022, a qual Dispõe sobre o novo do Plano de Carreira, Cargos e Salários dos
Servidores do Poder Legislativo e dá outras providências;

Considerando a necessidade de atualização com renomeação de cargos de provimento em Comissão devido revogação de legislação anteriores a Lei Municipal Nº 469,
de 23 de maio de 2022;

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de
Apuí,

RESOLVE:

ART. 1º - Renomear o Cargo da Servidora POLLYANNA SANTOS DA CRUZPOLLYANNA SANTOS DA CRUZ, de ASSESSOR ADMINISTRATIVO   da Câmara Municipal de Apuí (AM), PARA o
cargo de ASSESSOR PARLAMENTARASSESSOR PARLAMENTAR, cargo de provimento em Comissão constante na Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022.

ART. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/06/2022.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, EM 17 DE JUNHO DE 2022.

VER. JUVENAL BELO DA HORAVER. JUVENAL BELO DA HORA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), em exercícioPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), em exercício

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: VYIJ71NY1

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA 048 2022 CMAPORTARIA 048 2022 CMA

PORTARIA Nº 048, DE 17 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA Nº 048, DE 17 DE JUNHO DE 2022.

Considerando a necessidade de cumprimento a Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022, a qual Dispõe sobre o novo do Plano de Carreira, Cargos e Salários dos
Servidores do Poder Legislativo e dá outras providências;

Considerando a necessidade de atualização com renomeação de cargos de provimento em Comissão devido revogação de legislação anteriores a Lei Municipal Nº 469,
de 23 de maio de 2022;

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de
Apuí,

RESOLVE:

ART. 1º - Renomear o Cargo do Servidor DOUGLAS SANTOS ROCHADOUGLAS SANTOS ROCHA, de ASSESSOR ADMINISTRATIVO   da Câmara Municipal de Apuí (AM), PARA o cargo
de ASSESSOR PARLAMENTARASSESSOR PARLAMENTAR, cargo de provimento em Comissão constante na Lei Municipal Nº 469, de 23 de maio de 2022.

ART. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/06/2022.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, EM 17 DE JUNHO DE 2022.

VER. JUVENAL BELO DA HORAVER. JUVENAL BELO DA HORA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), em exercícioPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ (AM), em exercício

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: J2GJLZJN0

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA 043 2022 CMAPORTARIA 043 2022 CMA

PORTARIA Nº 043 DE 15 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA Nº 043 DE 15 DE JUNHO DE 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Apuí, Estado do Amazonas, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

RESOLVE,RESOLVE,

ART. 1ºART. 1º - Autorizar o Pagamento em folha do mês de junho referente a 1° parcela, na quantia correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 13º (décimo terceiro):

I – Salario dos Servidores Efetivos;

II – Salario dos Servidores de provimento em comissão; e,

III – Subsídios dos Agentes Políticos (Vereadores).

ART. 2ºART. 2º - Esta portaria entra em vigor na Data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apuí, em 15 de junho de 2022.

Ver. JUVENAL BELO DA HORAVer. JUVENAL BELO DA HORA

Presidente Em Exercício da Câmara Municipal de Apuí (AM).

Publicado por:Publicado por:
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Itajair Huberti Jung
Código Identificador:Código Identificador: FIRW9VPRT

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍCÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
PORTARIA 041 2022 CMAPORTARIA 041 2022 CMA

PORTARIA N.º 041 DE 14 DE JUNHO DE 2022.PORTARIA N.º 041 DE 14 DE JUNHO DE 2022.

O Presidente da Câmara Municipal de Apuí, Estado do Amazonas, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

RESOLVE,RESOLVE,

ART. 1ºART. 1º  - Conceder Produtividade por um período de três meses, sendo nos meses de Junho a Agosto do ano em curso, e autorizar ao Setor de Gerenciamento de
Recursos Humanos a consignar em folha de pagamento o evento de produtividade aos Servidores:

Senhor Itajair Huberti JungItajair Huberti Jung, lotado no Quadro Permanente de Servidores no Cargo de Assistente Administrativo, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Senhora Silvane VelosoSilvane Veloso , lotada no Quadro Permanente de Servidores no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais e designada no setor de recursos humanos desta casa
legislativa, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).
ART. 2ºART. 2º - Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apuí, em 14 de Junho de 2022.

Ver. JUVENAL BELO DA HORAVer. JUVENAL BELO DA HORA

Presidente da Câmara Municipal de Apuí (AM), em exercício

Publicado por:Publicado por:
Itajair Huberti Jung

Código Identificador:Código Identificador: 0CT6MMQQ5

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BERURIMUNICÍPIO DE BERURI

GABINETE DA PREFEITAGABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº GPMB 089/2022.PORTARIA Nº GPMB 089/2022.

CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI, ESTADO DO AMAZONAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor Wulpicilander Ferreira Lima Prefeito do Município de Beruri/AM, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando, a solicitação feita por meio do Ofício nº 182/2022 – GSEMAS, datado de 21 de junho de 2022.

Considerando, a necessidade de deslocamento da Senhora Erles Maciel Saraiva, Assistente Social da SErles Maciel Saraiva, Assistente Social da S ecretaria Municipal de Assistência Socialecretaria Municipal de Assistência Social  do Município de Beruri
- Am, viagem para participar da “REUNIÃO AMPLIADA DO CEAS/AM COM OS CONSELHOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”, que será realizada
nos dias 06 a 07/07/202206 a 07/07/2022.

Considerando, o disposto no art.1º, da Lei Municipal nº 234/2014.

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR, a Senhora Erles Maciel SaraivaErles Maciel Saraiva , RG nº. 1502448-2, CPF nº. 698.491.962-20, Assistente Social da SAssistente Social da Secretaria Municipal de Assistência Socialecretaria Municipal de Assistência Social
do Município de Beruri - Am, viagem para participar da “REUNIÃO AMPLIADA DO CEAS/AM COM OS CONSELHOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL”, que será realizada nos dias 06 a 07/07/202206 a 07/07/2022, conforme o seguinte cronograma:

CRONOGRAMA/PAUTA DE VIAGEM
DATA HORA ATIVIDADE

05/07/2022 05h30 Saída do Porto da cidade de Beruri-AM, com destino à cidade de Manaus, por via fluvial;
06/07/2022 08h00 “Reunião ampliada do CEAS/AM com os Conselhos Municipais de Assistência Social”,
07/07/2022 08h00 “Reunião ampliada do CEAS/AM com os Conselhos Municipais de Assistência Social”,
08/07/2022 11h00 Saída do porto da cidade de Manaus-Am, com destino à Beruri, por via fluvial.

Art. 2º - Determinar processar e pagar a Senhora Erles Maciel SaraivaErles Maciel Saraiva , a importância de R$ 572,00R$ 572,00 (Quinhentos e setenta e dois reais), referente ao pagamento do valor
equivalente a 04 (quatro) diárias, para custeio das despesas com alimentação, pousada e locomoção urbana, de acordo com o art. 7º, da Lei Municipal nº 234/2014, a
fim de que possa dar cumprimento as determinações da presente Portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta da Prefeitura Municipal Beruri/AM.

Art. 4º - Determinar a observância do disposto no inciso III, do art. 9º, da Resolução TCE nº 005/2008, quanto a obrigatoriedade de apresentação de prova dos meios
de transporte utilizados e relatório das atividades desenvolvidas.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERURI, em exercício do Estado do Amazonas, Beruri, 01 de julho de 2022.

Wulpicilander Ferreira LimaWulpicilander Ferreira Lima

Prefeito Municipal de Beruri, em exercício.

Prefeitura Municipal de Beruri-Am.

Publicado por:Publicado por:
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Silvana Pantoja de Araujo
Código Identificador:Código Identificador: LZJJDY9L2

GABINETE DA PREFEITAGABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº GPMB 090/2022.PORTARIA Nº GPMB 090/2022.

CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI, ESTADO DO AMAZONAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor Wulpicilander Ferreira Lima Prefeito do Município de Beruri/AM, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando, a solicitação feita por meio do Ofício n⁰. 182/2022 – GSEMAS, datado de 21 de junho de 2022

Considerando, a necessidade de deslocamento da Senhora Georgia Martins Brandão, Georgia Martins Brandão, Assessora TécnicaAssessora Técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social ,, do Município de
Beruri – AM, viagem para participar da “REUNIÃO AMPLIADA DO CEAS/AM COM OS CONSELHOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”, que será
realizada nos dias 06 a 07/07/202206 a 07/07/2022.

Considerando, o disposto no art.1º, da Lei Municipal nº 234/2014.

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR, a Senhora Georgia Martins BrandãoGeorgia Martins Brandão, RG nº.1313076-5, CPF nº.616.069.522-34, Assessora TécnicaAssessora Técnica da Secretaria Municipal de Assistência
Social, do Município de Beruri – AM, viagem para participar da “REUNIÃO AMPLIADA DO CEAS/AM COM OS CONSELHOS MUNICIPAIS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL”, que será realizada nos dias 06 a 07/07/202206 a 07/07/2022, conforme o seguinte cronograma:

CRONOGRAMA/PAUTA DE VIAGEM
DATA HORA ATIVIDADE

05/07/2022 05h30 Saída do Porto da cidade de Beruri-AM, com destino à cidade de Manaus, por via fluvial;
06/07/2022 08h00 “Reunião ampliada do CEAS/AM com os Conselhos Municipais de Assistência Social”,
07/07/2022 08h00 “Reunião ampliada do CEAS/AM com os Conselhos Municipais de Assistência Social”,
08/07/2022 11h00 Saída do porto da cidade de Manaus-Am, com destino à Beruri, por via fluvial.

Art. 2º - Determinar processar e pagar a Senhora Georgia Martins BrandãoGeorgia Martins Brandão, a importância de R$ 572,00 (Quinhentos e setenta e dois reais)R$ 572,00 (Quinhentos e setenta e dois reais) , referente ao pagamento do
valor equivalente a 04 (quatro) diárias, para custeio das despesas com alimentação, pousada e locomoção urbana, de acordo com o art. 7º, da Lei Municipal nº
234/2014, a fim de que possa dar cumprimento as determinações da presente Portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta da Prefeitura Municipal Beruri/AM.

Art. 4º - Determinar a observância do disposto no inciso III, do art. 9º, da Resolução TCE nº 005/2008, quanto a obrigatoriedade de apresentação de prova dos meios
de transporte utilizados e relatório das atividades desenvolvidas.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERURI, em exercício, Estado do Amazonas, Beruri, 01 de julho de 2022.

Wulpicilander Ferreira LimaWulpicilander Ferreira Lima

Prefeito Municipal de Beruri, em Exercício.

Prefeitura Municipal de Beruri-Am.

Publicado por:Publicado por:
Silvana Pantoja de Araujo

Código Identificador:Código Identificador: Y2SE9GX6B

GABINETE DA PREFEITAGABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº GPMB 091/2022.PORTARIA Nº GPMB 091/2022.

CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI, ESTADO DO AMAZONAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor Wulpicilander Ferreira Lima Prefeito do Município de Beruri/AM, em exercício, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando, a solicitação feita por meio do Ofício n⁰. 183/2022 – GSEMAS, datado de 21 de junho de 2022

Considerando, a necessidade de deslocamento da Senhora Marinalva Ferreira dos Santos, Marinalva Ferreira dos Santos, Assistente SocialAssistente Social da Secretaria Municipal de Assistência Social ,, do Município
de Beruri – AM, viagem para participar da “CAPACITAÇÃO PRESENCIAL AOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ NO ESTADO
DO AMAZONAS”, que será realizada no período 04 a 08/07/202204 a 08/07/2022.

Considerando, o disposto no art.1º, da Lei Municipal nº 234/2014.

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR, a Senhora Marinalva Ferreira dos SantosMarinalva Ferreira dos Santos, RG nº.1986088-9, CPF nº.987.606.022-87, Assistente SocialAssistente Social da Secretaria Municipal de Assistência
Social, do Município de Beruri – AM, viagem para participar da “CAPACITAÇÃO PRESENCIAL AOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO PROGRAMA CRIANÇA
FELIZ NO ESTADO DO AMAZONAS”, que será realizada no período 04 a 08/07/202204 a 08/07/2022, conforme o seguinte cronograma:

CRONOGRAMA/PAUTA DE VIAGEM
DATA HORA ATIVIDADE

03/07/2022 05h30 Saída do Porto da cidade de Beruri-AM, com destino à cidade de Manaus, por via fluvial;
04/07/2022 08h00 Capacitação presencial aos servidores municipais do Programa Criança Feliz no Estado do Amazonas
05/07/2022 08h00 Capacitação presencial aos servidores municipais do Programa Criança Feliz no Estado do Amazonas
06/07/2022 08h00 Capacitação presencial aos servidores municipais do Programa Criança Feliz no Estado do Amazonas
07/07/2022 08h00 Capacitação presencial aos servidores municipais do Programa Criança Feliz no Estado do Amazonas
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08/07/2022 08h00 Capacitação presencial aos servidores municipais do Programa Criança Feliz no Estado do Amazonas
09/07/2022 11h00 Saída do porto da cidade de Manaus-Am, com destino à Beruri, por via fluvial.

Art. 2º - Determinar processar e pagar a Senhora Marinalva Ferreira dos SantosMarinalva Ferreira dos Santos, a importância de R$ 1.001,00 (Hum mil e um reais)R$ 1.001,00 (Hum mil e um reais) , referente ao pagamento do valor
equivalente a 07 (sete) diárias, para custeio das despesas com alimentação, pousada e locomoção urbana, de acordo com o art. 7º, da Lei Municipal nº 234/2014, a fim
de que possa dar cumprimento as determinações da presente Portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta da Prefeitura Municipal Beruri/AM.

Art. 4º - Determinar a observância do disposto no inciso III, do art. 9º, da Resolução TCE nº 005/2008, quanto a obrigatoriedade de apresentação de prova dos meios
de transporte utilizados e relatório das atividades desenvolvidas.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERURI, em exercício, Estado do Amazonas, Beruri, 01 de julho de 2022.

Wulpicilander Ferreira LimaWulpicilander Ferreira Lima

Prefeito Municipal de Beruri, em Exercício.

Prefeitura Municipal de Beruri-Am.

Publicado por:Publicado por:
Silvana Pantoja de Araujo

Código Identificador:Código Identificador: LN1FMQGXD

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BORBAMUNICÍPIO DE BORBA

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 098/2022 - GPMB, DE 30 DE JUNHO DE 2022.DECRETO Nº 098/2022 - GPMB, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BORBA,O PREFEITO MUNICIPAL DE BORBA,  no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 81 – Inciso IX e demais dispositivos legais da Lei Orgânica
Municipal.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o princípio do Interesse da Administração Pública ;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1.ºArt. 1.º EXONERAR,EXONERAR, na forma da lei a seguinte servidora pertencente ao quadro de servidores contratados em regime temporário pela Prefeitura de Borba/AM, lotado
na Secretaria Municipal de Educação, a partir do dia 30 de junho de 2022, conforme tabela a seguir:

OrdemOrdem MatriculaMatricula NomeNome CargoCargo
01 1338 Terezinha Ramos da Silva Gari

Art. 2.ºArt. 2.º Revogadas as disposições contrárias, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a data de exoneração ao dia 30 de junho de 2022.

Publique-se, Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.Publique-se, Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Borba - AM, 30 de junho de 2022.

SIMÃO PEIXOTO LIMASIMÃO PEIXOTO LIMA

PREFEITOPREFEITO

Circulação DOM em 04/07/2022

Alcimar Dias ChavesAlcimar Dias Chaves

Sec. Municipal de Administração e Planejamento

Publicado por:Publicado por:
Alcimar Dias Chaves

Código Identificador:Código Identificador: 1EYT0RTJG

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE CANUTAMAMUNICÍPIO DE CANUTAMA

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022-SRPEXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022-SRP

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022-SRPEXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022-SRP

Pregão Presencial Nº 023/2022Pregão Presencial Nº 023/2022

Órgão Gestor: Município de Canutama-Am.Órgão Gestor: Município de Canutama-Am.

Objeto: Objeto: Aquisição e EMBARCAÇÃO TIPO AMBULANCHA COM MOTOR  DE 115 HP, coberta e equipada,  fabricação nacional, soldada  em alumínio naval,
reforçada, 1m de altura de corrimão  na proa, cor predominante  branca, medindo 7,5 m  de comprimento, largura  1,90 ( +/- 5%) m de boca,  0,75m de pontal, 3mm de
espessura no fundo, chapa duralumínio naval liga 5052 h34, estrutura em  viga “u” liga 6351 t6c,  console e popa lavada,  corrente contínua de 12v  com 1 (uma) baterias
de 90 amperes (instalada),  para a tender as necessidades  da Secretaria de Saúde  do Município de Canutama/AM,  conforme estabelecido no projeto básico, pelo
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período de 12 (doze) meses.

Os preços estão registrados no termo da proposta vencedora do PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 – SRP,PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 – SRP, conforme o quadro abaixo:

INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDAINDRA COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA inscrito no CNPJ sob o Nº 02.450.409/0001-3502.450.409/0001-35, domiciliada na Av. Efigênio Sales, nº 1299, Galpão F, Aleixo,
Manaus/Am, com valor global para 12 meses deR$188.900,00R$188.900,00(cencento e oitenta e oitomil reaisto e oitenta e oitomil reais )..

ITEMITEM PRODUTOPRODUTO UNIDUNID QUANTQUANT MARCAMARCA MÉDIA UNITÁRIAMÉDIA UNITÁRIA VALOR TOTALVALOR TOTAL
1 Aquisição e EMBARCAÇÃO TIPO AMBULANCHA COM

MOTOR DE 115 HP, coberta e equipada, fabricação nacional,
soldada em alumínio naval, reforçada, 1m de altura de corrimão
na proa, cor predominante branca, medindo 7,5 m de
comprimento, largura 1,90 ( +/- 5%) m de boca, 0,75m de
pontal, 3mm de espessura no fundo, chapa duralumínio naval
liga 5052 h34, estrutura em viga “u” liga 6351 t6c, console e
popa lavada, corrente contínua de 12v com 1 (uma) baterias de
90 amperes (instalada), para a tender as necessidades da
Secretaria de Saúde do Município de Canutama/AM

und 01 Embarcação
Marca Indra,
Modeelo São
Gabriel Tipo
Ambulancha
Motor Marca

Mercury Modelo
115 HP 4 Tempos

R$ 188.900,00 R$ 188.900,00

Vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses a partir da publicação. Dotação Orçamentária e Empenho: As despesas decorrentes da contratação do
objeto desta Ata correrão a conta dos recursos consignados no orçamento para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo
do órgão participante, cujos programas de trabalho e elemento de despesa especifico constarão na respectiva Nota de Empenho.

O Município de Canutama, não está obrigada a contratar o quantitativo total estimado, podendo os itens ser parcial ou mesmo não ocorrer, condicionada a necessidade
deste órgão.

Canutama (AM), 01 de julho de 2022.

JOSÉ ROBERTO TORRES DE PONTESJOSÉ ROBERTO TORRES DE PONTES

Prefeito Municipal

INDRA COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDAINDRA COMERCIO DE MAQUINAS E MOTORES LTDA

CNPJ Nº02.450.409/0001-35CNPJ Nº02.450.409/0001-35

Licitante

PUBLICAÇÃOPUBLICAÇÃO

O presente Extrato de Ata de Registro de Preço foi publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas, para afins de eficácia e amplo conhecimento.

Publicado por:Publicado por:
Jheyiz Nuhnes da Costa

Código Identificador:Código Identificador: KAQR2VU27

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE COARIMUNICÍPIO DE COARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARIPREFEITURA MUNICIPAL DE COARI
DECRETO MUNICIPAL DE 01 DE JULHO DE 2022DECRETO MUNICIPAL DE 01 DE JULHO DE 2022

O Prefeito Municipal de Coari em Exercício, o Senhor EDILSON DE OLIVEIRA LIMAEDILSON DE OLIVEIRA LIMA , no exercício da competência que lhe confere o artigo 78, inciso IV da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o disposto no Artigo 129 da Lei Municipal nº 404/2003 – Estatuto do Servidor Municipal, alterado pela Lei Municipal nº 655 de 12 de agosto de
2015;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a LICENÇA PRÊMIOArt. 1º. CONCEDER a LICENÇA PRÊMIO  ao servidor efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, por 90 (noventa) dias, de 01 de julho de 2022 a 28 dede 01 de julho de 2022 a 28 de
setembro de 2022.setembro de 2022.

N°N° NOMENOME CARGOCARGO PROCESSOPROCESSO PERIODOPERIODO
AQUISITIVOAQUISITIVO

0101 AURICELIO CORREIA FERNANDES OP.DE MAQUINAS PESADAS 236/2022 2006/2011

Art. 2º.Art. 2º. DETERMINARDETERMINAR a Secretaria Municipal de Administração que adote as providências legais e cabíveis.

Art. 3º.Art. 3º. Revogadas as disposições contrárias, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, Estado do Amazonas, em 01 de julho de 2022.

EDILSON DE OLIVEIRA LIMAEDILSON DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal de Coari em Exercício

Publicado por:Publicado por:
Leila de Cássia Costa Silva

Código Identificador:Código Identificador: 1JJO6HPM8

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARIPREFEITURA MUNICIPAL DE COARI
DECRETO MUNICIPAL DE 01 DE JULHO DE 2022DECRETO MUNICIPAL DE 01 DE JULHO DE 2022
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O Prefeito Municipal de Coari em Exercício, o Senhor EDILSON DE OLIVEIRA LIMA, EDILSON DE OLIVEIRA LIMA, no exercício da competência que lhe confere o artigo 78, inciso IV da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:RESOLVE:

NOMEARNOMEAR,  a contar de 01 de maio de 2022 , , nos termos do Art. 11, § 2 da Lei nº 404/2003, para exercerem os cargos de provimento em comissão, na Secretaria
Municipal da Casa Civil e Relações Institucionais, conforme as especificações abaixo.

NOMENOME CARGOCARGO
ADAUTO NILO MENEZES DE OLIVEIRA ASSESSOR ESPECIAL NIVEL III
EDER ALMEIDA ROCHA ASSESSOR ESPECIAL NIVEL V
ENDIANE PEREIRA DE OLIVEIRA AMARAL ASSESSOR ESPECIAL NIVEL V
EUCIVAN PERES DE ANDRADE ASSESSOR ESPECIAL NIVEL V
GEUMARA DE LIMA SOUTO ASSESSOR ESPECIAL NIVEL IV
GILSON GOMES DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL NIVEL V
LUCIENE MENEZES DE SENA ASSESSOR ESPECIAL NIVEL IV
MOISES SANTOS DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL NIVEL V
ODINETE LIMA DOS REIS ASSESSOR ESPECIAL NIVEL V
RAILCE ALVES DA SILVA RIBEIRO ASSESSOR ESPECIAL NIVEL V
RENATO DACIO GONCALVES ASSESSOR ESPECIAL NIVEL V
SEBASTIAO RODRIGUES PEREIRA ASSESSOR ESPECIAL NIVEL IV
ZACARIAS SILVA DE SOUZA ASSESSOR ESPECIAL NIVEL I

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ANOTE-SE.PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ANOTE-SE.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, Estado do Amazonas, em 01 de julho de 2022.

EDILSON DE OLIVEIRA LIMAEDILSON DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal de Coari em Exercício

Publicado por:Publicado por:
Leila de Cássia Costa Silva

Código Identificador:Código Identificador: S3WIXW4YI

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARIPREFEITURA MUNICIPAL DE COARI
DECRETO MUNICIPAL DE 01 DE JULHO DE 2022DECRETO MUNICIPAL DE 01 DE JULHO DE 2022

O Prefeito Municipal de Coari em Exercício, o Senhor EDILSON DE OLIVEIRA LIMA, EDILSON DE OLIVEIRA LIMA, no exercício da competência que lhe confere o artigo 78, inciso IV da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:RESOLVE:

NOMEARNOMEAR,  a contar de 01 de maio de 2022 , , nos termos do Art. 11, § 2 da Lei nº 404/2003, para exercerem os cargos de provimento em comissão, na Secretaria
Municipal de Administração, conforme as especificações abaixo.

NOMENOME CARGOCARGO
ANA KARINA PINHO DE SENA ASSESSOR ESPECIAL NIVEL III
ANDRESA LABORDA LARANJEIRA ASSESSOR ESPECIAL NIVEL III
MARINICE VARGAS DE MATOS ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II
RAIMUNDO ALENCAR BARROSO ASSESSOR ESPECIAL NIVEL IV
RERISSON WESLEY CRUZ ARAUJO ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II
ROSANGELA SILVA DO NASCIMENTO ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II
SYNARA AMAZONAS LABORDA ASSESSOR ESPECIAL NIVEL III

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ANOTE-SE.PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ANOTE-SE.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, Estado do Amazonas, em 01 de julho de 2022.

EDILSON DE OLIVEIRA LIMAEDILSON DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal de Coari em Exercício

Publicado por:Publicado por:
Leila de Cássia Costa Silva

Código Identificador:Código Identificador: CJWFXUCIG

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARIPREFEITURA MUNICIPAL DE COARI
DECRETO MUNICIPAL DE 01 DE JULHO DE 2022DECRETO MUNICIPAL DE 01 DE JULHO DE 2022

O Prefeito Municipal de Coari em Exercício, o Senhor EDILSON DE OLIVEIRA LIMA, EDILSON DE OLIVEIRA LIMA, no exercício da competência que lhe confere o artigo 78, inciso IV da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:RESOLVE:

NOMEARNOMEAR,  a contar de 01 de maio de 2022 , , nos termos do Art. 11, § 2 da Lei nº 404/2003, para exercerem os cargos de provimento em comissão, na Secretaria
Municipal de Infraestrutura, conforme as especificações abaixo.

NOMENOME CARGOCARGO
ROOTTERDAN IZIDIO DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II
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SARAY GUSMAO DE ARAUJO ASSESSOR ESPECIAL NIVEL IV

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ANOTE-SE.PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ANOTE-SE.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, Estado do Amazonas, em 01 de julho de 2022.

EDILSON DE OLIVEIRA LIMAEDILSON DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal de Coari em Exercício

Publicado por:Publicado por:
Leila de Cássia Costa Silva

Código Identificador:Código Identificador: 0SWEKJVSG

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARIPREFEITURA MUNICIPAL DE COARI
DECRETO MUNICIPAL DE 01 DE JULHO DE 2022DECRETO MUNICIPAL DE 01 DE JULHO DE 2022

O Prefeito Municipal de Coari em Exercício, o Senhor EDILSON DE OLIVEIRA LIMA, EDILSON DE OLIVEIRA LIMA, no exercício da competência que lhe confere o artigo 78, inciso IV da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:RESOLVE:

NOMEARNOMEAR,  a contar de 01 de maio de 2022 , , nos termos do Art. 11, § 2 da Lei nº 404/2003, para exercerem os cargos de provimento em comissão, na Representação
do Município, conforme as especificações abaixo.

NOMENOME CARGOCARGO
ALDERLEI GONCALVES BROZZO ASSESSOR ESPECIAL NIVEL I
THALIA GOMES DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL NIVEL IV

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ANOTE-SE.PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ANOTE-SE.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, Estado do Amazonas, em 01 de julho de 2022.

EDILSON DE OLIVEIRA LIMAEDILSON DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal de Coari em Exercício

Publicado por:Publicado por:
Leila de Cássia Costa Silva

Código Identificador:Código Identificador: T0VSQMQHJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARIPREFEITURA MUNICIPAL DE COARI
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 002/2022EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 002/2022

ESPÉCIE:ESPÉCIE: Termo de Contrato nº 002/2022.

PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE COARIPARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI  e a pessoa física MARIA DAS DORES OLIVEIRA FREITASMARIA DAS DORES OLIVEIRA FREITAS .

OBJETO: OBJETO: O presente Termo de Contrato tem por objeto a Locação de duas Salas conjugadas, localizadas em SRTVS QD 701 BLOCO “k” SLS 418 e 419 - EDIFÍCIO
EMBASSY TOWER- Bairro Asa Sul, CEP: 70.340.908, na cidade de Brasília-DF.

VALOR MENSAL:VALOR MENSAL: perfazendo o valor de R$ 4.997,80 (quatro mil e novecentos e noventa reais e sete e oitenta centavos).

PRAZO/VIGÊNCIA:PRAZO/VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses, o presente Contrato vigorará a partir do dia 01/07/2022 com término no dia 01/07/2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: A despesa correrá por conta dos recursos
destinados ao Exercício de 2022.

Órgão 02 Poder Executivo
Unidade: 019 Representação do Município
Projeto/Atividade 2.007 Encargo com a Representação do Município em Manaus
Elemento: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Recursos 100 Recursos Ordinários, Consignada no Orçamento Vigente do Município

AMPARO LEGAL:AMPARO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.

Publique-se e Cumpra-se na forma da Lei.Publique-se e Cumpra-se na forma da Lei.

Coari/AM, em de 01 Julho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARIPREFEITURA MUNICIPAL DE COARI

EDILSON DE OLIVEIRA LIMAEDILSON DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal de Coari em Exercício

Publicado por:Publicado por:
Leila de Cássia Costa Silva

Código Identificador:Código Identificador: LDXKJ1BJB

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE EIRUNEPÉMUNICÍPIO DE EIRUNEPÉ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉPREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 - SRPDESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 - SRP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EIRUNEPÉ, ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo, oriundo da Comissão Permanente de Licitação - CPL, referente à licitação modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 033/2022 - SRP, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE EIRUNEPÉ;

CONSIDERANDO que no Sistema de Registro de Preços a Administração Municipal não é obrigada a contratar a quantidade licitada, representando as quantidades
indicadas no Termo de Referência apenas uma estimativa de consumo;

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitados todos os prazos estabelecidos pela legislação vigente;

CONSIDERANDO a inexistência de recursos pendentes ao referido procedimento licitatório.

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR a decisão da Pregoeira de adjudicar o objeto do certame em favor das empresas vencedoras abaixo identificadas para os seus respectivos itens:

CARLOS ALBERTO SOARES BEZERRA EIRELI – ME (CNPJ: 84.535.301/0002-90)
ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT.

1 PCT 10 ABRAÇADEIRA PVC 60 MM - 20 MM PCT C/ 100 UND WESTER 40,00
12 UND 30 ADAPTADOR AUTO AJUSTE SOLD 20 X ½ KRONA 12,00
13 UND 30 ADAPTADOR AUTO AJUSTE SOLD 25 X 1/2 KRONA 15,50
14 UND 30 ADAPTADOR AUTO AJUSTE SOLD 25 X 3/4 KRONA 15,00
15 UND 30 ADAPTADOR AUTO AJUSTE SOLD 32 X 1 KRONA 35,00
16 UND 20 ADAPTADOR AUTO AJUSTE SOLD 40 X 1 ¼ KRONA 44,90
17 UND 20 ADAPTADOR AUTO AJUSTE SOLD 50 X 1 ½ KRONA 64,50
18 UND 20 ADAPTADOR AUTO AJUSTE SOLD 60 X 2 KRONA 89,00
22 UND 40 ASSENTO SANTÁRIO SIMPLES ASTRA 60,00
31 UND 100 CAIXA AR STOP S/ DISJUNTOR PERLEX 42,00
41 UND 500 CAIXA PLÁSTICA DE 4 X 4 KRONA 7,00
42 UND 10 CAIXA PLÁSTICA PARA DISJUNTOR DE 12 CIRCUITOS FAME 89,00
43 UND 5 CAIXA PLÁSTICA PARA DISJUNTOR DE 24 CIRCUITOS FAME 158,00
44 UND 10 CAIXA PLÁSTICA PARA DISJUNTOR DE 6 CIRCUITOS FAME 68,00
45 UND 20 CAP PVC PADRÃO ESGOTO DE DN 100 MM KRONA 18,00
46 UND 20 CAP PVC PADRÃO ESGOTO DE DN 40 MM KRONA 7,50
47 UND 20 CAP PVC PADRÃO ESGOTO DE DN 50 MM KRONA 9,50
48 UND 10 CHAVE-TESTE FOXLUX 28,50
49 UND 60 CHUVEIRO PLÁSTICO 30 CM KRONA 35,00
50 UND 50 CURVA 180º PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-

CHAMAS DE ½"
KRONA 6,50

51 UND 100 CURVA 180º PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-
CHAMAS DE ¾"

KRONA 8,00

52 UND 20 CURVA 180º PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-
CHAMAS DE 1 ½"

KRONA 18,50

53 UND 30 CURVA 180º PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-
CHAMAS DE 1"

KRONA 10,50

54 UND 20 CURVA 180º PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-
CHAMAS DE 2"

KRONA 26,50

55 UND 30 CURVA 45º LONGA PVC PADRÃO ESGOTO DN 100 MM KRONA 45,00
56 UND 20 CURVA 45º LONGA PVC PADRÃO ESGOTO DN 40 MM KRONA 10,00
57 UND 20 CURVA 45º LONGA PVC PADRÃO ESGOTO DN 50 MM KRONA 16,50
73 UND 50 DISJUNTOR BIFASICO 32 ASTRA 73,00
74 UND 50 DISJUNTOR BIFASICO 40 ASTRA 73,00
81 UND 130 DISJUNTOR MONO 25 PRETO ASTRA 25,00
82 UND 30 DISJUNTOR MONO 30 PRETO ASTRA 25,00
83 UND 30 DISJUNTOR TRIFASIC 16 ELETROMAR 73,00
84 UND 30 DISJUNTOR TRIFASIC 20 ELETROMAR 69,00
85 UND 30 DISJUNTOR TRIFASIC 32 ELETROMAR 88,00
86 UND 30 DISJUNTOR TRIFASIC 40 SICA 90,00
87 UND 30 DISJUNTOR TRIFASIC 50 SICA 122,00
88 UND 30 DISJUNTOR TRIFASIC 60 ELETROMAR 122,00
89 UND 30 DISJUNTOR TRIFASIC 70 SOPRANO 135,00
101 UND 100 ENGATE PLÁSTICO FLEXÍVEL 40 CM KRONA 13,00
103 UND 150 ESPÁTULA DE AÇO 8 CM TIGRE 22,00
104 UND 150 ESPONJA DE PEDREIRO COMPEL 5,80
105 UND 20 ESQUADRO METÁLICO 30 CM TRAMOTINA 26,00
106 PEÇA 100 FIO PARALELO DE 1,5 MM2 CABLENA 460,00
107 PEÇA 100 FIO PARALELO DE 2,5 MM2 CABLENA 680,00
108 PEÇA 100 FIO PARALELO DE 4 MM2 CABLENA 980,00
126 UND 50 JOELHO 45º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 20 MM KRONA 3,50
132 UND 200 JOELHO 90º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 20 MM KRONA 3,50
134 UND 200 JOELHO 90º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 32 MM KRONA 6,50
135 UND 100 JOELHO 90º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 40 MM KRONA 10,00
136 UND 80 JOELHO 90º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 50 MM KRONA 14,00
137 UND 50 JOELHO 90º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 60 MM KRONA 52,00
138 UND 20 JUNÇÃO SIMPLES 45º PVC PADRÃO ESGOTO DN 100 MM KRONA 46,00
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139 UND 20 JUNÇÃO SIMPLES 45º PVC PADRÃO ESGOTO DN 50 MM KRONA 26,00
154 UND 500 LUVA PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-CHAMAS DE 1

½"
KRONA 12,00

156 UND 300 LUVA PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-CHAMAS DE 2
½"

KRONA 22,50

166 UND 10 MICTÓRIO DE LOUÇA CERÂMICA PADRÃO POPULAR DECA 560,00
172 UND 100 PLUG FEMEA VELTRA 12,50
173 UND 100 PLUG MACHO VELTRA 12,50
174 UND 10 QUADRO DISTRIBUIÇÃO 18/24 KRONA 165,00
175 UND 10 QUADRO DISTRIBUIÇÃO 27/36 KRONA 190,00
176 UND 10 QUADRO DISTRIBUIÇÃO 6/8 KRONA 79,00
177 UND 50 RALO COMUM KRONA 29,00
178 UND 50 RALO SANFONADO KRONA 25,00
179 UND 50 REGISTRO DE PRESSÃO DE LATÃO DE 20 MM DELTA 86,50
180 UND 50 REGISTRO DE PRESSÃO DE LATÃO DE 25 MM DELTA 105,00
181 UND 50 REGISTRO ESFERA PVC 20 MM KRONA 15,00
182 UND 50 REGISTRO ESFERA PVC 25 MM KRONA 21,50
183 UND 50 REGISTRO ESFERA PVC 32 MM KRONA 25,00
184 UND 50 REGISTRO ESFERA PVC 40 MM KRONA 39,00
185 UND 20 REGISTRO ESFERA PVC 50 MM KRONA 59,90
186 UND 20 REGISTRO ESFERA PVC 60 MM KRONA 75,00
189 UND 50 SIFÃO PARA LAVATÓRIO TIPO COPO KRONA 28,00
190 UND 50 SIFÃO PLÁSTICO TIPO SANFONADO KRONA 15,00
192 UND 50 TÊ PVC PADRÃO ESGOTO DN 100 MM KRONA 28,00
193 UND 30 TÊ PVC PADRÃO ESGOTO DN 100 X 50 MM KRONA 36,00
194 UND 30 TÊ PVC PADRÃO ESGOTO DN 150 MM KRONA 98,00
195 UND 50 TÊ PVC PADRÃO ESGOTO DN 40 MM KRONA 6,80
196 UND 50 TÊ PVC PADRÃO ESGOTO DN 50 MM KRONA 14,90
197 UND 50 TÊ PVC PADRÃO ESGOTO DN 75 MM KRONA 29,00
204 UND 100 TOMADA TRIPOLAR PARA APARELHO CONDICIONADOR

DE AR
KRONA 11,00

210 UND 100 TUBO 150 ESGOTO KRONA 340,00
211 UND 250 TUBO 200 ESGOTO KRONA 697,00
213 UND 250 TUBO 50 ESGOTO KRONA 69,80
214 UND 250 TUBO 75 ESGOTO KRONA 109,00
224 UND 50 UNIÃO PVC ROSCÁVEL P/ÁGUA FRIA ½ KRONA 13,00
225 UND 50 UNIÃO PVC ROSCÁVEL P/ÁGUA FRIA ¾ KRONA 15,00
226 UND 30 UNIÃO PVC ROSCÁVEL P/ÁGUA FRIA 1 KRONA 24,00
227 UND 30 UNIÃO PVC ROSCÁVEL P/ÁGUA FRIA 1 ¼ KRONA 29,00
228 UND 30 UNIÃO PVC ROSCÁVEL P/ÁGUA FRIA 1 ½ KRONA 35,00
229 UND 50 UNIÃO PVC SOLD P/ÁGUA FRIA 20 MM KRONA 12,00
230 UND 50 UNIÃO PVC SOLD P/ÁGUA FRIA 25 MM KRONA 13,00
231 UND 50 UNIÃO PVC SOLD P/ÁGUA FRIA 32 MM KRONA 19,90
232 UND 50 UNIÃO PVC SOLD P/ÁGUA FRIA 40 MM KRONA 55,00
233 UND 30 UNIÃO PVC SOLD P/ÁGUA FRIA 50 MM KRONA 58,00
234 UND 30 UNIÃO PVC SOLD P/ÁGUA FRIA 60 MM KRONA 81,00
235 UND 100 VÁLVULA PARA LAVATÓRIO KRONA 8,00

RCP MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP (CNPJ: 04.744.122/0001-43)
ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT.

2 PCT 10 ABRAÇADEIRA PVC 60 MM - 25 MM PCT C/ 100 UND DECORLUX 230,00
3 PCT 10 ABRAÇADEIRA PVC 75 MM - 25 MM PCT C/ 100 UND DECORLUX 250,00
4 PCT 10 ABRAÇADEIRA PVC 80 MM - 20 MM PCT C/ 100 UND DECORLUX 250,00
5 UND 20 ADAPTADOR AUTO AJUSTE ROSCÁVEL 1 KRONA 38,00
6 UND 20 ADAPTADOR AUTO AJUSTE ROSCÁVEL 1 ½ KRONA 40,00
7 UND 20 ADAPTADOR AUTO AJUSTE ROSCÁVEL 1 ¼ KRONA 39,00
8 UND 30 ADAPTADOR AUTO AJUSTE ROSCÁVEL ½ KRONA 25,00
9 UND 20 ADAPTADOR AUTO AJUSTE ROSCÁVEL 2 KRONA 30,00

10 UND 10 ADAPTADOR AUTO AJUSTE ROSCÁVEL 2 ½ KRONA 35,00
11 UND 30 ADAPTADOR AUTO AJUSTE ROSCÁVEL ¾ KRONA 23,00
20 UND 10 ARMÁRIO PARA BANHEIRO HERC 75,00
21 UND 20 ASSENTO SANTÁRIO ALMOFADADO HERC 128,00
24 PAR 300 BOTA DE BORRACHA CANO LONGO Nº. 38 A 43 - PRETA PEGA FORTE 79,00
25 PEÇA 200 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL PVC ANTI-CHAMA DE 1,5 MM2 FLEXCABLES 290,00
26 PEÇA 60 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL PVC ANTI-CHAMA DE 10,0 MM2 FLEXCABLES 1.390,00
27 PEÇA 15 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL PVC ANTI-CHAMA DE 16,0 MM2 FLEXCABLES 2.100,00
28 PEÇA 300 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL PVC ANTI-CHAMA DE 2,5 MM2 FLEXCABLES 319,00
29 PEÇA 400 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL PVC ANTI-CHAMA DE 4,0 MM2 FLEXCABLES 499,00
30 PEÇA 100 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL PVC ANTI-CHAMA DE 6,0 MM2 FLEXCABLES 778,00
33 UND 30 CAIXA D'ÁGUA DE POLIETILENO DE 1.000 LT FORTLEVE 690,00
34 UND 30 CAIXA D'ÁGUA DE POLIETILENO DE 500 LT FORTLEVE 540,00
35 UND 50 CAIXA D'ÁGUA DE POLIETILENO DE 310 LT FORTLEVE 380,00

36 UND 100 CAIXA DE DESCARGA PLÁSTICA HERC 55,00
37 UND 120 CAIXA METÁLICA PARA CONTADOR BIFÁSICO TECH METAL 95,00
38 UND 120 CAIXA METÁLICA PARA CONTADOR MONOFÁSICO TECH METAL 69,00
39 UND 120 CAIXA METÁLICA PARA CONTADOR TRIFÁSICO TECH METAL 130,00
40 UND 500 CAIXA PLÁSTICA DE 4 X 2 KRONA 4,00
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58 UND 20 CURVA 45º LONGA PVC PADRÃO ESGOTO DN 75 MM KRONA 35,00
59 UND 50 CURVA 90º CURTA PVC PADRÃO ESGOTO DN 40 MM KRONA 30,00
60 UND 30 CURVA 90º CURTA PVC PADRÃO ESGOTO DN 50 MM KRONA 35,00
61 UND 30 CURVA 90º CURTA PVC PADRÃO ESGOTO DN 75 MM KRONA 39,00
62 UND 30 CURVA 90º LONGA PVC PADRÃO ESGOTO DN 100 MM KRONA 59,00
63 UND 30 CURVA 90º LONGA PVC PADRÃO ESGOTO DN 150 MM KRONA 119,00
76 UND 50 DISJUNTOR BIPOLAR DE 25 AMP. PRETO LORENZETTI 40,00
77 UND 50 DISJUNTOR BIPOLAR DE 30 AMP. PRETO LORENZETTI 58,00
78 UND 50 DISJUNTOR BIPOLAR DE 35 AMP. PRETO LORENZETTI 63,00
90 UND 20 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 250 AMP. LORENZETTI 280,00
91 UND 20 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 200 AMP. LORENZETTI 259,00
92 UND 20 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 150 AMP. LORENZETTI 189,00
93 UND 30 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 70 AMP. LORENZETTI 159,00
94 UND 30 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 40 AMP. LORENZETTI 89,00
95 UND 150 DOBRADIÇA 2 ½” SILVANA 3,00
96 UND 150 DOBRADIÇA 3 ½” SILVANA 4,00
110 UND 150 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTI-CHAMA EM ROLOS 19 MM

X 10 M
3M 10,00

111 UND 150 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTI-CHAMA EM ROLOS 19 MM
X 5 M

3M 6,00

112 UND 100 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTI-CHAMA, USO ATÉ 750 V,
EM ROLO DE 19 MM X 20 M

3M 18,00

113 UND 100 FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 10 3M 68,00
114 UND 150 FITA VEDA ROSCA 20 METROS POLYTUBES 12,00
115 UND 100 FOTO CÉLULA EXATRON 65,00
116 UND 100 HASTE DE ATERRAMENTO COM CONECTOR 1 MT 1/2" AVELINO 55,00
122 UND 50 JOELHO 45º PVC PADRÃO ESGOTO DN 100 MM KRONA 17,00
123 UND 50 JOELHO 45º PVC PADRÃO ESGOTO DN 40 MM KRONA 14,00
125 UND 50 JOELHO 45º PVC PADRÃO ESGOTO DN 75 MM KRONA 14,00
127 UND 50 JOELHO 45º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 25 MM KRONA 6,00
128 UND 50 JOELHO 45º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 32 MM KRONA 7,00
129 UND 50 JOELHO 45º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 40 MM KRONA 8,00
130 UND 50 JOELHO 45º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 50 MM KRONA 10,00
131 UND 50 JOELHO 45º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 60 MM KRONA 12,00
133 UND 200 JOELHO 90º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 25 MM KRONA 6,00
140 UND 30 KIT ASSESSÓRIO METÁLICO PARA BANHEIRO REAL 110,00
142 UND 600 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA DE 15W ELGIN 20,00
143 UND 600 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA DE 20W ELGIN 35,00
144 UND 600 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA DE 25W ELGIN 20,00
145 UND 600 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA DE 30W ELGIN 58,00
146 UND 150 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA DE 40W ELGIN 77,00
147 UND 300 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA DE 50W ELGIN 105,00
148 UND 60 LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA PADRÃO POPULAR LOGASA 350,00
149 PAR 300 LUVA DE ALGODÃO PIGMENTADA CALIPSON 8,00
150 PAR 30 LUVA DE COURO VULCAN 45,00
151 PAR 150 LUVA DE LÁTEX (P, M, G) VULCAN 10,00
163 METRO 200 MANGUEIRA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE ¾” KALA 18,00
164 METRO 100 MANGUEIRA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE 1” KALA 20,00
165 METRO 200 MANGUEIRA, MALHA DE POLIÉSTER ENTRE DUAS

CAMADAS DE PCV TRANSPARENTE, PROPORCIONADO
MAIOR RESISTÊNCIA À PRESSÃO. TRANÇADA DE ½”.

ACQUA 10,00

167 UND 250 ÓCULOS DE PROTEÇÃO EVOLUTION 12,00
171 UND 50 PLAFON BRANCO VELTRA 12,00
187 UND 50 REGISTRO LATÃO PARA CHUVEIRO DE 20 MM DELTA 69,00
188 UND 50 REGISTRO LATÃO PARA CHUVEIRO DE 25 MM DELTA 110,00
205 UND 100 TORNEIRA PLÁSTICA ½” KRONA 12,00
206 UND 100 TORNEIRA PLÁSTICA ¾” KRONA 17,00
207 UND 80 TORNEIRA PLÁSTICA PARA LAVATÓRIO REAL 35,00
208 UND 80 TORNEIRA PLÁSTICA PARA PIA (SAÍDA DE PAREDE) REAL 18,00
209 UND 300 TUBO 100 ESGOTO KRONA 110,00
212 UND 250 TUBO 40 ESGOTO KRONA 45,00

ROCHA COMÉRCIO VAREJISTA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP (CNPJ: 27.718.034/0001-72)
ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT.

19 UND 200 ADESIVO PVC FRASCO C/ 75 G BRASCOLA 15,90
23 UND 1.000 BOCAL SIMPLES KRONA 6,00
32 UND 30 CAIXA D'ÁGUA DE POLIETILENO DE 2.000 LT SOUZA 1.890,00
64 UND 200 CURVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 20 MM KRONA 10,00

65 UND 200 CURVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 25 MM KRONA 11,00
66 UND 200 CURVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 32 MM KRONA 19,00
67 UND 150 CURVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 40 MM KRONA 37,50
68 UND 150 CURVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 50 MM KRONA 48,00
69 UND 100 CURVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 60 MM KRONA 54,00
70 UND 100 DISJUNTOR BIFASICO 16 SOPRANO 72,00
71 UND 50 DISJUNTOR BIFASICO 20 SOPRANO 75,00
72 UND 70 DISJUNTOR BIFASICO 25 SOPRANO 78,00
75 UND 50 DISJUNTOR BIFASICO 50 SOPRANO 105,00
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79 UND 150 DISJUNTOR MONO 16 PRETO SOPRANO 24,00
80 UND 170 DISJUNTOR MONO 20 PRETO SOPRANO 25,00
97 METRO 2.000 ELETRODUTO FLEXÍVEL DE 20 MM KRONA 5,90
98 METRO 2.000 ELETRODUTO FLEXÍVEL DE 25 MM KRONA 6,85
99 METRO 1.000 ELETRODUTO FLEXÍVEL DE 32 MM KRONA 7,90
100 UND 250 ENGATE PLÁSTICO FLEXÍVEL 30 CM KRONA 14,00
102 UND 200 ENXADA – AÇO CARBONO, MATERIAL ENCAIXE FERRO

FUNDIDO, L 25 X CM, H18, PESO 1 KG
TRAMONTINA 58,00

109 UND 350 FITA CREPE ESTREITA 3M 13,00
117 UND 300 INTERRUPTOR 2 TECLAS P ALVENARIA TRAMONTINA 39,80
118 UND 300 INTERRUPTOR 2 TECLAS+TOMADA P ALVENARIA TRAMONTINA 37,75
119 UND 300 INTERRUPTOR 3 TECLAS P/ ALVENARIA TRAMONTINA 33,00
120 UND 300 INTERRUPTOR C/ TOMADA P ALVENARIA TRAMONTINA 22,00
121 UND 300 INTERRUPTOR SIMPLES P ALVENARIA TRAMONTINA 19,00
124 UND 50 JOELHO 45º PVC PADRÃO ESGOTO DN 50 MM KRONA 12,00
141 UND 50 KIT ASSESSÓRIO PLÁSTICO PARA BANHEIRO HERC 130,00
152 UND 800 LUVA PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-CHAMAS DE

½"
KRONA 5,00

153 UND 1.000 LUVA PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-CHAMAS DE
¾"

KRONA 9,00

155 UND 800 LUVA PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-CHAMAS DE
1"

KRONA 10,00

157 UND 300 LUVA PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-CHAMAS DE
2"

KRONA 17,00

158 UND 60 LUVA PVC PADRÃO ESGOTO DN 40 MM KRONA 4,00
159 UND 60 LUVA PVC PADRÃO ESGOTO DN 50 MM KRONA 5,00
160 UND 1.000 LUVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 20 MM KRONA 2,00
161 UND 1.000 LUVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 25 MM KRONA 2,15
162 UND 1.000 LUVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 32 MM KRONA 3,90
168 UND 30 PIA 2 CUBA CONCRETADA AVELINO 858,00
169 UND 30 PIA CONCRETADA 1,20 MT AVELINO 495,00
170 UND 30 PIA CONCRETADA 1,40 MT AVELINO 612,00
191 UND 30 TÊ PVC PADRÃO ESGOTO DN 200 MM KRONA 65,00
198 UND 300 TOMADA DUPLA P/ ALVENARIA 10 A TRAMONTINA 28,00
199 UND 300 TOMADA DUPLA P/ ALVENARIA 20 A TRAMONTINA 29,00
200 UND 300 TOMADA SIMPLES P/ ALVENARIA 10 A TRAMONTINA 24,00
201 UND 300 TOMADA SIMPLES P/ ALVENARIA 20 A TRAMONTINA 25,00
202 UND 300 TOMADA TRIPLA P/ ALVENARIA 10 A TRAMONTINA 32,00
203 UND 300 TOMADA TRIPLA P/ ALVENARIA 20 A TRAMONTINA 34,00
215 UND 300 TUBO ELETRODUTO 1" NORTPLAST 44,00
216 UND 300 TUBO ELETRODUTO 1/2 NORTPLAST 24,80
217 UND 300 TUBO ELETRODUTO 3/4 NORTPLAST 29,00
218 UND 800 TUBO PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 20 MM NORTPLAST 31,00
219 UND 800 TUBO PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 25 MM NORTPLAST 38,75
220 UND 300 TUBO PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 32 MM NORTPLAST 69,00
221 UND 300 TUBO PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 40 MM NORTPLAST 84,50
222 UND 100 TUBO PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 50 MM NORTPLAST 136,00
223 UND 100 TUBO PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 60 MM NORTPLAST 176,00
236 UND 60 VASO SANITÁRIO ACOPLADO LOUÇA COR - PADRÃO LOGASA 1.119,00
237 UND 100 VASO SANITÁRIO ACOPLADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO

POPULAR
LOGASA 956,00

238 UND 100 VASO SANITARIO SIMPLES LOGASA 346,00
239 UND 100 VEDANEL PARA VASO SANITÁRIO ASTRA 18,00

II – Publique-se o presente despacho na forma da Lei, para fins de eficácia.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EIRUNEPÉ, ESTADO DO AMAZONAS, EM 29 DE JUNHO DE 2022.

RAYLAN BARROSO DE ALENCAR

Prefeito do Município de Eirunepé

Publicado por:Publicado por:
DIOMAR SILVA MATOS

Código Identificador:Código Identificador: IJ53ANWVY

PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉPREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2022EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 – SRPPREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 – SRP

Objeto: Objeto: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais Elétricos e Hidráulicos para atender as necessidades da Prefeitura de Eirunepé.

Fornecedor:Fornecedor: CARLOS ALBERTO SOARES BEZERRA EIRELI – ME (CNPJ: 84.535.301/0002-90).

Órgão Gerenciador:Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV.

Vigência da Ata:Vigência da Ata: 12 (doze) meses.

ITEMITEM UNID.UNID. QUANT.QUANT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃODESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCAMARCA VALOR UNIT.VALOR UNIT.
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1 PCT 10 ABRAÇADEIRA PVC 60 MM - 20 MM PCT C/ 100 UND WESTER 40,00
12 UND 30 ADAPTADOR AUTO AJUSTE SOLD 20 X ½ KRONA 12,00
13 UND 30 ADAPTADOR AUTO AJUSTE SOLD 25 X 1/2 KRONA 15,50
14 UND 30 ADAPTADOR AUTO AJUSTE SOLD 25 X 3/4 KRONA 15,00
15 UND 30 ADAPTADOR AUTO AJUSTE SOLD 32 X 1 KRONA 35,00
16 UND 20 ADAPTADOR AUTO AJUSTE SOLD 40 X 1 ¼ KRONA 44,90
17 UND 20 ADAPTADOR AUTO AJUSTE SOLD 50 X 1 ½ KRONA 64,50
18 UND 20 ADAPTADOR AUTO AJUSTE SOLD 60 X 2 KRONA 89,00
22 UND 40 ASSENTO SANTÁRIO SIMPLES ASTRA 60,00
31 UND 100 CAIXA AR STOP S/ DISJUNTOR PERLEX 42,00
41 UND 500 CAIXA PLÁSTICA DE 4 X 4 KRONA 7,00
42 UND 10 CAIXA PLÁSTICA PARA DISJUNTOR DE 12 CIRCUITOS FAME 89,00
43 UND 5 CAIXA PLÁSTICA PARA DISJUNTOR DE 24 CIRCUITOS FAME 158,00
44 UND 10 CAIXA PLÁSTICA PARA DISJUNTOR DE 6 CIRCUITOS FAME 68,00
45 UND 20 CAP PVC PADRÃO ESGOTO DE DN 100 MM KRONA 18,00
46 UND 20 CAP PVC PADRÃO ESGOTO DE DN 40 MM KRONA 7,50
47 UND 20 CAP PVC PADRÃO ESGOTO DE DN 50 MM KRONA 9,50
48 UND 10 CHAVE-TESTE FOXLUX 28,50
49 UND 60 CHUVEIRO PLÁSTICO 30 CM KRONA 35,00
50 UND 50 CURVA 180º PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-

CHAMAS DE ½"
KRONA 6,50

51 UND 100 CURVA 180º PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-
CHAMAS DE ¾"

KRONA 8,00

52 UND 20 CURVA 180º PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-
CHAMAS DE 1 ½"

KRONA 18,50

53 UND 30 CURVA 180º PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-
CHAMAS DE 1"

KRONA 10,50

54 UND 20 CURVA 180º PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-
CHAMAS DE 2"

KRONA 26,50

55 UND 30 CURVA 45º LONGA PVC PADRÃO ESGOTO DN 100 MM KRONA 45,00
56 UND 20 CURVA 45º LONGA PVC PADRÃO ESGOTO DN 40 MM KRONA 10,00
57 UND 20 CURVA 45º LONGA PVC PADRÃO ESGOTO DN 50 MM KRONA 16,50
73 UND 50 DISJUNTOR BIFASICO 32 ASTRA 73,00
74 UND 50 DISJUNTOR BIFASICO 40 ASTRA 73,00
81 UND 130 DISJUNTOR MONO 25 PRETO ASTRA 25,00
82 UND 30 DISJUNTOR MONO 30 PRETO ASTRA 25,00
83 UND 30 DISJUNTOR TRIFASIC 16 ELETROMAR 73,00
84 UND 30 DISJUNTOR TRIFASIC 20 ELETROMAR 69,00
85 UND 30 DISJUNTOR TRIFASIC 32 ELETROMAR 88,00
86 UND 30 DISJUNTOR TRIFASIC 40 SICA 90,00
87 UND 30 DISJUNTOR TRIFASIC 50 SICA 122,00
88 UND 30 DISJUNTOR TRIFASIC 60 ELETROMAR 122,00
89 UND 30 DISJUNTOR TRIFASIC 70 SOPRANO 135,00
101 UND 100 ENGATE PLÁSTICO FLEXÍVEL 40 CM KRONA 13,00
103 UND 150 ESPÁTULA DE AÇO 8 CM TIGRE 22,00
104 UND 150 ESPONJA DE PEDREIRO COMPEL 5,80
105 UND 20 ESQUADRO METÁLICO 30 CM TRAMOTINA 26,00
106 PEÇA 100 FIO PARALELO DE 1,5 MM2 CABLENA 460,00
107 PEÇA 100 FIO PARALELO DE 2,5 MM2 CABLENA 680,00
108 PEÇA 100 FIO PARALELO DE 4 MM2 CABLENA 980,00
126 UND 50 JOELHO 45º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 20 MM KRONA 3,50
132 UND 200 JOELHO 90º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 20 MM KRONA 3,50
134 UND 200 JOELHO 90º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 32 MM KRONA 6,50
135 UND 100 JOELHO 90º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 40 MM KRONA 10,00
136 UND 80 JOELHO 90º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 50 MM KRONA 14,00
137 UND 50 JOELHO 90º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 60 MM KRONA 52,00
138 UND 20 JUNÇÃO SIMPLES 45º PVC PADRÃO ESGOTO DN 100 MM KRONA 46,00
139 UND 20 JUNÇÃO SIMPLES 45º PVC PADRÃO ESGOTO DN 50 MM KRONA 26,00
154 UND 500 LUVA PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-CHAMAS DE 1

½"
KRONA 12,00

156 UND 300 LUVA PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-CHAMAS DE 2
½"

KRONA 22,50

166 UND 10 MICTÓRIO DE LOUÇA CERÂMICA PADRÃO POPULAR DECA 560,00
172 UND 100 PLUG FEMEA VELTRA 12,50
173 UND 100 PLUG MACHO VELTRA 12,50
174 UND 10 QUADRO DISTRIBUIÇÃO 18/24 KRONA 165,00
175 UND 10 QUADRO DISTRIBUIÇÃO 27/36 KRONA 190,00
176 UND 10 QUADRO DISTRIBUIÇÃO 6/8 KRONA 79,00
177 UND 50 RALO COMUM KRONA 29,00
178 UND 50 RALO SANFONADO KRONA 25,00
179 UND 50 REGISTRO DE PRESSÃO DE LATÃO DE 20 MM DELTA 86,50
180 UND 50 REGISTRO DE PRESSÃO DE LATÃO DE 25 MM DELTA 105,00
181 UND 50 REGISTRO ESFERA PVC 20 MM KRONA 15,00
182 UND 50 REGISTRO ESFERA PVC 25 MM KRONA 21,50
183 UND 50 REGISTRO ESFERA PVC 32 MM KRONA 25,00
184 UND 50 REGISTRO ESFERA PVC 40 MM KRONA 39,00
185 UND 20 REGISTRO ESFERA PVC 50 MM KRONA 59,90
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186 UND 20 REGISTRO ESFERA PVC 60 MM KRONA 75,00
189 UND 50 SIFÃO PARA LAVATÓRIO TIPO COPO KRONA 28,00
190 UND 50 SIFÃO PLÁSTICO TIPO SANFONADO KRONA 15,00
192 UND 50 TÊ PVC PADRÃO ESGOTO DN 100 MM KRONA 28,00
193 UND 30 TÊ PVC PADRÃO ESGOTO DN 100 X 50 MM KRONA 36,00
194 UND 30 TÊ PVC PADRÃO ESGOTO DN 150 MM KRONA 98,00
195 UND 50 TÊ PVC PADRÃO ESGOTO DN 40 MM KRONA 6,80
196 UND 50 TÊ PVC PADRÃO ESGOTO DN 50 MM KRONA 14,90
197 UND 50 TÊ PVC PADRÃO ESGOTO DN 75 MM KRONA 29,00
204 UND 100 TOMADA TRIPOLAR PARA APARELHO CONDICIONADOR

DE AR
KRONA 11,00

210 UND 100 TUBO 150 ESGOTO KRONA 340,00
211 UND 250 TUBO 200 ESGOTO KRONA 697,00
213 UND 250 TUBO 50 ESGOTO KRONA 69,80
214 UND 250 TUBO 75 ESGOTO KRONA 109,00
224 UND 50 UNIÃO PVC ROSCÁVEL P/ÁGUA FRIA ½ KRONA 13,00
225 UND 50 UNIÃO PVC ROSCÁVEL P/ÁGUA FRIA ¾ KRONA 15,00
226 UND 30 UNIÃO PVC ROSCÁVEL P/ÁGUA FRIA 1 KRONA 24,00
227 UND 30 UNIÃO PVC ROSCÁVEL P/ÁGUA FRIA 1 ¼ KRONA 29,00
228 UND 30 UNIÃO PVC ROSCÁVEL P/ÁGUA FRIA 1 ½ KRONA 35,00
229 UND 50 UNIÃO PVC SOLD P/ÁGUA FRIA 20 MM KRONA 12,00
230 UND 50 UNIÃO PVC SOLD P/ÁGUA FRIA 25 MM KRONA 13,00
231 UND 50 UNIÃO PVC SOLD P/ÁGUA FRIA 32 MM KRONA 19,90
232 UND 50 UNIÃO PVC SOLD P/ÁGUA FRIA 40 MM KRONA 55,00
233 UND 30 UNIÃO PVC SOLD P/ÁGUA FRIA 50 MM KRONA 58,00
234 UND 30 UNIÃO PVC SOLD P/ÁGUA FRIA 60 MM KRONA 81,00
235 UND 100 VÁLVULA PARA LAVATÓRIO KRONA 8,00

Fundamento Legal: Fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, no que não conflitar com os termos do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 - SRP.

Eirunepé/AM, 29 de junho de 2022.

RAYLAN BARROSO DE ALENCARRAYLAN BARROSO DE ALENCAR

Prefeito do Município de Eirunepé

CARLOS ALBERTO SOARES BEZERRA EIRELI – MECARLOS ALBERTO SOARES BEZERRA EIRELI – ME

CNPJ: 84.535.301/0002-90

Publicado por:Publicado por:
DIOMAR SILVA MATOS

Código Identificador:Código Identificador: Y8C5FOT39

PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉPREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2022EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 – SRPPREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 – SRP

Objeto: Objeto: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais Elétricos e Hidráulicos para atender as necessidades da Prefeitura de Eirunepé.

Fornecedor:Fornecedor: RCP MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP (CNPJ: 04.744.122/0001-43).

Órgão Gerenciador:Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV.

Vigência da Ata:Vigência da Ata: 12 (doze) meses.

ITEMITEM UNID.UNID. QUANT.QUANT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃODESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCAMARCA VALOR UNIT.VALOR UNIT.
2 PCT 10 ABRAÇADEIRA PVC 60 MM - 25 MM PCT C/ 100 UND DECORLUX 230,00
3 PCT 10 ABRAÇADEIRA PVC 75 MM - 25 MM PCT C/ 100 UND DECORLUX 250,00
4 PCT 10 ABRAÇADEIRA PVC 80 MM - 20 MM PCT C/ 100 UND DECORLUX 250,00

5 UND 20 ADAPTADOR AUTO AJUSTE ROSCÁVEL 1 KRONA 38,00
6 UND 20 ADAPTADOR AUTO AJUSTE ROSCÁVEL 1 ½ KRONA 40,00
7 UND 20 ADAPTADOR AUTO AJUSTE ROSCÁVEL 1 ¼ KRONA 39,00
8 UND 30 ADAPTADOR AUTO AJUSTE ROSCÁVEL ½ KRONA 25,00
9 UND 20 ADAPTADOR AUTO AJUSTE ROSCÁVEL 2 KRONA 30,00

10 UND 10 ADAPTADOR AUTO AJUSTE ROSCÁVEL 2 ½ KRONA 35,00
11 UND 30 ADAPTADOR AUTO AJUSTE ROSCÁVEL ¾ KRONA 23,00
20 UND 10 ARMÁRIO PARA BANHEIRO HERC 75,00
21 UND 20 ASSENTO SANTÁRIO ALMOFADADO HERC 128,00
24 PAR 300 BOTA DE BORRACHA CANO LONGO Nº. 38 A 43 - PRETA PEGA FORTE 79,00
25 PEÇA 200 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL PVC ANTI-CHAMA DE 1,5 MM2 FLEXCABLES 290,00
26 PEÇA 60 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL PVC ANTI-CHAMA DE 10,0 MM2 FLEXCABLES 1.390,00
27 PEÇA 15 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL PVC ANTI-CHAMA DE 16,0 MM2 FLEXCABLES 2.100,00
28 PEÇA 300 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL PVC ANTI-CHAMA DE 2,5 MM2 FLEXCABLES 319,00
29 PEÇA 400 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL PVC ANTI-CHAMA DE 4,0 MM2 FLEXCABLES 499,00
30 PEÇA 100 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL PVC ANTI-CHAMA DE 6,0 MM2 FLEXCABLES 778,00
33 UND 30 CAIXA D'ÁGUA DE POLIETILENO DE 1.000 LT FORTLEVE 690,00
34 UND 30 CAIXA D'ÁGUA DE POLIETILENO DE 500 LT FORTLEVE 540,00
35 UND 50 CAIXA D'ÁGUA DE POLIETILENO DE 310 LT FORTLEVE 380,00
36 UND 100 CAIXA DE DESCARGA PLÁSTICA HERC 55,00
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37 UND 120 CAIXA METÁLICA PARA CONTADOR BIFÁSICO TECH METAL 95,00
38 UND 120 CAIXA METÁLICA PARA CONTADOR MONOFÁSICO TECH METAL 69,00
39 UND 120 CAIXA METÁLICA PARA CONTADOR TRIFÁSICO TECH METAL 130,00
40 UND 500 CAIXA PLÁSTICA DE 4 X 2 KRONA 4,00
58 UND 20 CURVA 45º LONGA PVC PADRÃO ESGOTO DN 75 MM KRONA 35,00
59 UND 50 CURVA 90º CURTA PVC PADRÃO ESGOTO DN 40 MM KRONA 30,00
60 UND 30 CURVA 90º CURTA PVC PADRÃO ESGOTO DN 50 MM KRONA 35,00
61 UND 30 CURVA 90º CURTA PVC PADRÃO ESGOTO DN 75 MM KRONA 39,00
62 UND 30 CURVA 90º LONGA PVC PADRÃO ESGOTO DN 100 MM KRONA 59,00
63 UND 30 CURVA 90º LONGA PVC PADRÃO ESGOTO DN 150 MM KRONA 119,00
76 UND 50 DISJUNTOR BIPOLAR DE 25 AMP. PRETO LORENZETTI 40,00
77 UND 50 DISJUNTOR BIPOLAR DE 30 AMP. PRETO LORENZETTI 58,00
78 UND 50 DISJUNTOR BIPOLAR DE 35 AMP. PRETO LORENZETTI 63,00
90 UND 20 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 250 AMP. LORENZETTI 280,00
91 UND 20 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 200 AMP. LORENZETTI 259,00
92 UND 20 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 150 AMP. LORENZETTI 189,00
93 UND 30 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 70 AMP. LORENZETTI 159,00
94 UND 30 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 40 AMP. LORENZETTI 89,00
95 UND 150 DOBRADIÇA 2 ½” SILVANA 3,00
96 UND 150 DOBRADIÇA 3 ½” SILVANA 4,00
110 UND 150 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTI-CHAMA EM ROLOS 19 MM

X 10 M
3M 10,00

111 UND 150 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTI-CHAMA EM ROLOS 19 MM
X 5 M

3M 6,00

112 UND 100 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTI-CHAMA, USO ATÉ 750 V,
EM ROLO DE 19 MM X 20 M

3M 18,00

113 UND 100 FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 10 3M 68,00
114 UND 150 FITA VEDA ROSCA 20 METROS POLYTUBES 12,00
115 UND 100 FOTO CÉLULA EXATRON 65,00
116 UND 100 HASTE DE ATERRAMENTO COM CONECTOR 1 MT 1/2" AVELINO 55,00
122 UND 50 JOELHO 45º PVC PADRÃO ESGOTO DN 100 MM KRONA 17,00
123 UND 50 JOELHO 45º PVC PADRÃO ESGOTO DN 40 MM KRONA 14,00
125 UND 50 JOELHO 45º PVC PADRÃO ESGOTO DN 75 MM KRONA 14,00
127 UND 50 JOELHO 45º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 25 MM KRONA 6,00
128 UND 50 JOELHO 45º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 32 MM KRONA 7,00
129 UND 50 JOELHO 45º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 40 MM KRONA 8,00
130 UND 50 JOELHO 45º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 50 MM KRONA 10,00
131 UND 50 JOELHO 45º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 60 MM KRONA 12,00
133 UND 200 JOELHO 90º PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 25 MM KRONA 6,00
140 UND 30 KIT ASSESSÓRIO METÁLICO PARA BANHEIRO REAL 110,00
142 UND 600 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA DE 15W ELGIN 20,00
143 UND 600 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA DE 20W ELGIN 35,00
144 UND 600 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA DE 25W ELGIN 20,00
145 UND 600 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA DE 30W ELGIN 58,00
146 UND 150 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA DE 40W ELGIN 77,00
147 UND 300 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA DE 50W ELGIN 105,00
148 UND 60 LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA PADRÃO POPULAR LOGASA 350,00
149 PAR 300 LUVA DE ALGODÃO PIGMENTADA CALIPSON 8,00
150 PAR 30 LUVA DE COURO VULCAN 45,00
151 PAR 150 LUVA DE LÁTEX (P, M, G) VULCAN 10,00
163 METRO 200 MANGUEIRA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE ¾” KALA 18,00
164 METRO 100 MANGUEIRA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE 1” KALA 20,00
165 METRO 200 MANGUEIRA, MALHA DE POLIÉSTER ENTRE DUAS

CAMADAS DE PCV TRANSPARENTE, PROPORCIONADO
MAIOR RESISTÊNCIA À PRESSÃO. TRANÇADA DE ½”.

ACQUA 10,00

167 UND 250 ÓCULOS DE PROTEÇÃO EVOLUTION 12,00
171 UND 50 PLAFON BRANCO VELTRA 12,00
187 UND 50 REGISTRO LATÃO PARA CHUVEIRO DE 20 MM DELTA 69,00
188 UND 50 REGISTRO LATÃO PARA CHUVEIRO DE 25 MM DELTA 110,00
205 UND 100 TORNEIRA PLÁSTICA ½” KRONA 12,00
206 UND 100 TORNEIRA PLÁSTICA ¾” KRONA 17,00
207 UND 80 TORNEIRA PLÁSTICA PARA LAVATÓRIO REAL 35,00
208 UND 80 TORNEIRA PLÁSTICA PARA PIA (SAÍDA DE PAREDE) REAL 18,00
209 UND 300 TUBO 100 ESGOTO KRONA 110,00
212 UND 250 TUBO 40 ESGOTO KRONA 45,00

Fundamento Legal: Fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, no que não conflitar com os termos do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 - SRP.

Eirunepé/AM, 29 de junho de 2022.

RAYLAN BARROSO DE ALENCARRAYLAN BARROSO DE ALENCAR

Prefeito do Município de Eirunepé

RCP MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI – EPPRCP MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP

CNPJ: 04.744.122/0001-43

Publicado por:Publicado por:
DIOMAR SILVA MATOS
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Código Identificador:Código Identificador: 9GPRENEJJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉPREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2022EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 – SRPPREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 – SRP

Objeto: Objeto: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais Elétricos e Hidráulicos para atender as necessidades da Prefeitura de Eirunepé.

Fornecedor:Fornecedor: ROCHA COMÉRCIO VAREJISTA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP (CNPJ: 27.718.034/0001-72).

Órgão Gerenciador:Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV.

Vigência da Ata:Vigência da Ata: 12 (doze) meses.

ITEMITEM UNID.UNID. QUANT.QUANT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃODESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCAMARCA VALOR UNIT.VALOR UNIT.
19 UND 200 ADESIVO PVC FRASCO C/ 75 G BRASCOLA 15,90
23 UND 1.000 BOCAL SIMPLES KRONA 6,00
32 UND 30 CAIXA D'ÁGUA DE POLIETILENO DE 2.000 LT SOUZA 1.890,00
64 UND 200 CURVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 20 MM KRONA 10,00
65 UND 200 CURVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 25 MM KRONA 11,00
66 UND 200 CURVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 32 MM KRONA 19,00
67 UND 150 CURVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 40 MM KRONA 37,50
68 UND 150 CURVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 50 MM KRONA 48,00
69 UND 100 CURVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 60 MM KRONA 54,00
70 UND 100 DISJUNTOR BIFASICO 16 SOPRANO 72,00
71 UND 50 DISJUNTOR BIFASICO 20 SOPRANO 75,00
72 UND 70 DISJUNTOR BIFASICO 25 SOPRANO 78,00
75 UND 50 DISJUNTOR BIFASICO 50 SOPRANO 105,00
79 UND 150 DISJUNTOR MONO 16 PRETO SOPRANO 24,00
80 UND 170 DISJUNTOR MONO 20 PRETO SOPRANO 25,00
97 METRO 2.000 ELETRODUTO FLEXÍVEL DE 20 MM KRONA 5,90
98 METRO 2.000 ELETRODUTO FLEXÍVEL DE 25 MM KRONA 6,85
99 METRO 1.000 ELETRODUTO FLEXÍVEL DE 32 MM KRONA 7,90
100 UND 250 ENGATE PLÁSTICO FLEXÍVEL 30 CM KRONA 14,00
102 UND 200 ENXADA – AÇO CARBONO, MATERIAL ENCAIXE FERRO

FUNDIDO, L 25 X CM, H18, PESO 1 KG
TRAMONTINA 58,00

109 UND 350 FITA CREPE ESTREITA 3M 13,00
117 UND 300 INTERRUPTOR 2 TECLAS P ALVENARIA TRAMONTINA 39,80
118 UND 300 INTERRUPTOR 2 TECLAS+TOMADA P ALVENARIA TRAMONTINA 37,75
119 UND 300 INTERRUPTOR 3 TECLAS P/ ALVENARIA TRAMONTINA 33,00
120 UND 300 INTERRUPTOR C/ TOMADA P ALVENARIA TRAMONTINA 22,00
121 UND 300 INTERRUPTOR SIMPLES P ALVENARIA TRAMONTINA 19,00
124 UND 50 JOELHO 45º PVC PADRÃO ESGOTO DN 50 MM KRONA 12,00
141 UND 50 KIT ASSESSÓRIO PLÁSTICO PARA BANHEIRO HERC 130,00
152 UND 800 LUVA PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-CHAMAS DE

½"
KRONA 5,00

153 UND 1.000 LUVA PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-CHAMAS DE
¾"

KRONA 9,00

155 UND 800 LUVA PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-CHAMAS DE
1"

KRONA 10,00

157 UND 300 LUVA PARA ELETRODUTO PVC RÍGIDO ANTI-CHAMAS DE
2"

KRONA 17,00

158 UND 60 LUVA PVC PADRÃO ESGOTO DN 40 MM KRONA 4,00
159 UND 60 LUVA PVC PADRÃO ESGOTO DN 50 MM KRONA 5,00
160 UND 1.000 LUVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 20 MM KRONA 2,00
161 UND 1.000 LUVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 25 MM KRONA 2,15
162 UND 1.000 LUVA PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 32 MM KRONA 3,90
168 UND 30 PIA 2 CUBA CONCRETADA AVELINO 858,00
169 UND 30 PIA CONCRETADA 1,20 MT AVELINO 495,00
170 UND 30 PIA CONCRETADA 1,40 MT AVELINO 612,00
191 UND 30 TÊ PVC PADRÃO ESGOTO DN 200 MM KRONA 65,00
198 UND 300 TOMADA DUPLA P/ ALVENARIA 10 A TRAMONTINA 28,00
199 UND 300 TOMADA DUPLA P/ ALVENARIA 20 A TRAMONTINA 29,00
200 UND 300 TOMADA SIMPLES P/ ALVENARIA 10 A TRAMONTINA 24,00
201 UND 300 TOMADA SIMPLES P/ ALVENARIA 20 A TRAMONTINA 25,00
202 UND 300 TOMADA TRIPLA P/ ALVENARIA 10 A TRAMONTINA 32,00
203 UND 300 TOMADA TRIPLA P/ ALVENARIA 20 A TRAMONTINA 34,00
215 UND 300 TUBO ELETRODUTO 1" NORTPLAST 44,00
216 UND 300 TUBO ELETRODUTO 1/2 NORTPLAST 24,80
217 UND 300 TUBO ELETRODUTO 3/4 NORTPLAST 29,00
218 UND 800 TUBO PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 20 MM NORTPLAST 31,00
219 UND 800 TUBO PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 25 MM NORTPLAST 38,75
220 UND 300 TUBO PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 32 MM NORTPLAST 69,00
221 UND 300 TUBO PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 40 MM NORTPLAST 84,50
222 UND 100 TUBO PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 50 MM NORTPLAST 136,00
223 UND 100 TUBO PVC SOLD ÁGUA FRIA DE 60 MM NORTPLAST 176,00
236 UND 60 VASO SANITÁRIO ACOPLADO LOUÇA COR - PADRÃO LOGASA 1.119,00
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237 UND 100 VASO SANITÁRIO ACOPLADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO
POPULAR

LOGASA 956,00

238 UND 100 VASO SANITARIO SIMPLES LOGASA 346,00
239 UND 100 VEDANEL PARA VASO SANITÁRIO ASTRA 18,00

Fundamento Legal: Fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, no que não conflitar com os termos do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 - SRP.

Eirunepé/AM, 29 de junho de 2022.

RAYLAN BARROSO DE ALENCARRAYLAN BARROSO DE ALENCAR

Prefeito do Município de Eirunepé

ROCHA COMÉRCIO VAREJISTA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPPROCHA COMÉRCIO VAREJISTA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

CNPJ: 27.718.034/0001-72

Publicado por:Publicado por:
DIOMAR SILVA MATOS

Código Identificador:Código Identificador: GPH7QYA4N

PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉPREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 - SRPDESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 - SRP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EIRUNEPÉ, ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo, oriundo da Comissão Permanente de Licitação - CPL, referente à licitação modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 031/2022 - SRP, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AREIA, SEIXO E BRITA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA DE EIRUNEPÉ;

CONSIDERANDO que no Sistema de Registro de Preços a Administração Municipal não é obrigada a contratar a quantidade licitada, representando as quantidades
indicadas no Termo de Referência apenas uma estimativa de consumo;

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitados todos os prazos estabelecidos pela legislação vigente;

CONSIDERANDO a inexistência de recursos pendentes ao referido procedimento licitatório.

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR a decisão da Pregoeira de adjudicar o objeto do certame em favor da empresa vencedora CARLOS ALBERTO SOARES BEZERRA EIRELI –
ME (CNPJ: 84.535.301/0002-90), para os itens abaixo identificados:

ITEM UNID. QUANT. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT
1 M³ 5.000 Areia 150,00
2 M³ 1.500 Seixo 600,00
3 M³ 500 Pedra Brita 700,00

II – Publique-se o presente despacho na forma da Lei, para fins de eficácia.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EIRUNEPÉ, ESTADO DO AMAZONAS, EM 29 DE JUNHO DE 2022.

RAYLAN BARROSO DE ALENCARRAYLAN BARROSO DE ALENCAR

Prefeito do Município de Eirunepé

Publicado por:Publicado por:
DIOMAR SILVA MATOS

Código Identificador:Código Identificador: R2HKYNAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉPREFEITURA MUNICIPAL DE EIRUNEPÉ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 – SRPPREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 – SRP

Objeto: Objeto: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Areia, Seixo e Brita para atender as necessidades da Prefeitura de Eirunepé.

Fornecedor:Fornecedor: CARLOS ALBERTO SOARES BEZERRA EIRELI – ME (CNPJ: 84.535.301/0002-90).

Órgão Gerenciador:Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV.

Vigência da Ata:Vigência da Ata: 12 (doze) meses.

ITEMITEM UNID.UNID. QUANT.QUANT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃODESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT.VALOR UNIT.
1 M³ 5.000 Areia 150,00
2 M³ 1.500 Seixo 600,00
3 M³ 500 Pedra Brita 700,00

Fundamento Legal: Fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, no que não conflitar com os termos do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 - SRP.

Eirunepé/AM, 29 de junho de 2022.

RAYLAN BARROSO DE ALENCARRAYLAN BARROSO DE ALENCAR

Prefeito do Município de Eirunepé

CARLOS ALBERTO SOARES BEZERRA EIRELI – MECARLOS ALBERTO SOARES BEZERRA EIRELI – ME

CNPJ: 84.535.301/0002-90
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Publicado por:Publicado por:
DIOMAR SILVA MATOS

Código Identificador:Código Identificador: AIUGF0KPR

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE HUMAITÁMUNICÍPIO DE HUMAITÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁPREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022– CPLC/HUMAITÁ-AMATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022– CPLC/HUMAITÁ-AM

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTOSECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº PP 046/2022EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº PP 046/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022– CPLC/HUMAITÁ-AMATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022– CPLC/HUMAITÁ-AM

Pelo presente instrumento, órgão gerenciador deste Registro de Preços, situado na Rua 13 de MaioRua 13 de Maio  nº 177, representado neste ato por sua Gerente a Sr.ª MaricleideSr.ª Maricleide
Reis PintoReis Pinto, inscrita no CPF sob nº   613.127.702-87, portador do RG nº 580770 SSP/RO, residente e domiciliada neste Município, e as empresas:

1) - MINAS PÃO PADARIA E CONFEITARIA EIRELI, 1) - MINAS PÃO PADARIA E CONFEITARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o N°. 07.940.741/0001-00, estabelecida na Cidade
de Humaitá, Estado do Amazonas, neste ato representado pelo Sr. REGINALDO ROSSI DE ASSIS, inscrito no CPF nº 558.609.152-68, residente e domiciliado na
Rua São Francisco, nº 937 – Bairro São Francisco, cidade de Humaitá/Am.

2) - I. F. SOUZA -EIRELI, 2) - I. F. SOUZA -EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o N°. 39.252.423/0001-34, estabelecida na Avenida Lauro Mullher, Nº 865, Bairro:
João Alves, Cidade Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, neste ato representado pelo Sr. ITALO FERREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF nº 008.320.322-20, residente e
domiciliado na cidade de Cruzeiro do Sul/AC.

3) - SANA SERVTECH PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVO EIRELI3) - SANA SERVTECH PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVO EIRELI , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°. 08.192.409/0001-69,
estabelecida na Cidade de Humaitá, Estado do Amazonas, neste ato representado pela Sra. SIMONE DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 000.365.322-66, residente e
domiciliada na Rua Dom José, nº 2888- São Pedro.

4) - NALDOMIRO F. MACIEL, 4) - NALDOMIRO F. MACIEL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°. 05.610.606/0001-62, estabelecida na Cidade de Humaitá, Estado do
Amazonas, neste ato representado pelo Sr. NALDOMIRO FIGUEIREDO MACIEL, inscrito no CPF nº 596.842.322-68, residente e domiciliado na Rua Vitória Régia,
1062 – Bairro São Domingos Sávio.

5) - HIPER COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ITAIPU- EIRELI, 5) - HIPER COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ITAIPU- EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o N°.
35.234.067/0001-75, estabelecida na Cidade de Humaitá, Estado do Amazonas, neste ato representado pela Sra. JUCILEIDE OLIVEIRA SÁ, inscrito no CPF nº
769.306.882-15, residente e domiciliado na Avenida Gusmão, nº 41 – Bairro Centro, cidade de Humaitá/Am.

66) - TIO SIMPSON COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTOS EIRELITIO SIMPSON COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTOS EIRELI , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°.
20.051.807/0001-60, estabelecida na Rua Edmundo Monteiro, 2325 –São Sebastião na Cidade de Humaitá, Estado do Amazonas, neste ato representada por seu titular,
o Sr. JOSÉ MARIA SIMPSON SANTIAGO FILHOJOSÉ MARIA SIMPSON SANTIAGO FILHO , inscrito no CPF nº 746.372.232-53, residente e domiciliado nesta cidade.

7) - A FERREIRA PINHEIRO - ME, 7) - A FERREIRA PINHEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°. 34.355.067/0001-60, estabelecida na Cidade de Humaitá, Estado do
Amazonas, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO FERREIRA PINHEIRO, inscrito no CPF nº 002.649.042-06, residente e domiciliado a Rua Padre Luiz Venzon,
nº 1747 – Bairro São Pedro, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Sul/AC. Doravante denominados Fornecedores, firmam a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1– A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o fornecimento dos itens de GÊNEROS ALIMENTICIOS PARAGÊNEROS ALIMENTICIOS PARA
A MERENDA ESCOLARA MERENDA ESCOLAR ,  nela constantes para atender as Escolas Municipais do Município de Humaitá, Estado do Amazonas, signatários desta Ata, durante todo o
período de vigência da mesma.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇOCLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1– Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Presencial - PP 046/2022Pregão Presencial - PP 046/2022 , conforme a ATA DE REGISTRO DE PREÇOATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 011/2022Nº 011/2022 em anexo, onde nela estarão registrados os participantes vencedores, preço e marca dos produtos a serem entregues.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTOCLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

3.1– Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, via requerimento ao órgão gerenciador da presente Ata, nos termos da Lei Municipal, autorização
para aquisição de materiais para serem atendidos, de acordo com o Edital de Licitação que faz parte integrante da presente Ata, informando o número da Nota de
Empenho.

3.2– Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no edital para entregar os materiais, que é de no prazo máximo de até 10 (DEZ) dias.

3.3– Os materiais deverão ser entregues de acordo com o edital, com a proposta vencedora da licitação, bem como as cláusulas da presente Ata.

3.4– A Prefeitura de Humaitá não está obrigada a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições.

3.5– O Órgão Gerenciador face o ordenamento jurídico pertinente, reserva-se o direito de incluir ou excluir órgãos destinatários, sempre com comunicação ao
fornecedor, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇO:CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇO:

4.1– O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

4.2– Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador:

4.2.1– Convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido;

4.2.2- Convocará os demais fornecedores, caso existam, visando igual oportunidade de negociação;
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4.3- Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.3.1– Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

4.3.2- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

4.4- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOSCLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS

5.1– O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 meses12 meses, a partir da sua publicação e assinatura.

5.2– O prazo para pagamento ao fornecedor será efetuado nos termos do edital do Pregão de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOSCLÁUSULA SEXTA – DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOS

6.1– Os preços constantes na presente Ata de Registro de Preços, não sofrerão quaisquer reajustes durante todo o tempo de sua vigência, ressalvado o previsto na
cláusula quarta supracitada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕESCLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

7.1Compete ao órgão gerenciador:

7.1.1– Administrar a presente Ata;

7.1.2– Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços.

7.2– Compete aos ÓRGÃOS e ENTIDADES PARTICIPANTES destinatários:

7.2.1– Requisitar, via requerimento, o fornecimento de materiais cujos preços encontram-se registrados nesta Ata.

7.2.2– Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente a quantidade de material solicitado.

7.2.3– Elaborar termo contratual, quando necessário nas situações previstas em Lei.

7.2.4– Efetuar o pagamento referente a aquisição do material nos termos previstos no edital da Licitação de Registro de Preços.

7.3– Compete ao FORNECEDOR:

7.3.1– Fornecer durante 12 meses, a contar da publicação e assinatura desta Ata, os materiais relacionados na presente Ata, na forma e condições fixadas no edital e na
proposta, mediante autorização e Nota de Empenho, devidamente assinada pelo responsável, em conformidade com o Edital e demais informações constantes da
Licitação de Registro de Preços.

7.3.2– Retirar a Nota de Empenho no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação para recebimento, nos termos do edital parte integrante desta Ata de
Registro de Preços.

7.3.3– Entregar os materiais no local previsto no instrumento convocatório, de acordo com os termos do edital.

7.3.4– Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades referentes à forma de fornecimento dos
materiais e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata.

7.3.5– Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos
quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas.

7.3.6– Ressarcir os prejuízos causados ao Município ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOSCLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1– O preço registrado poderá ser cancelado:

8.1.1– Pela ADMINISTRAÇÃO quando:

a.O FORNECEDOR não cumprir as exigências do instrumento convocatório;

b.O FORNECEDOR não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido;

c.Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

d.Os preços registrados apresentarem-se superiores aos do mercado, observadas as hipóteses previstas na clausula 4º supracitada;

e.O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e

f.Por haver razão de interesse público, devidamente justificado pela Administração.

8.1.2– Pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovada a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem
ao Registro de Preços, com antecedência de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das penalidades previstas no instrumento convocatório, nesta ATA, bem como perdas e
danos.

8.2– O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do órgão gerenciador.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS MULTASCLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

9.1– O FORNECEDOR sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais sanções estabelecidas no edital, na
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAISCLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após assinatura da mesma.
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Item Quant. Preço Unitário Descrição Unid. Fornecedor

18 3.100,00 5,24 SUCO DE FRUTA - Ingredientes Básicos: água, suco integral de manga,
conservantes, Apresentação: líquido concentrado, sem açúcar, Unidade de
Fornecimento: Frasco com 500 ml em embalagem de vidro ou de plástico,
Produto próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação
em vigor.

GAR MINAS PAO PADARIAMINAS PAO PADARIA
E CONFEITARIAE CONFEITARIA
EIRELIEIRELI

34 45.000,00 0,67 PÃO MINI MASSA FINA: Peso de referencia: unidade de 30 gramas,
unidade de fornecimento: devendo ser fornecido em embalagens plasticas
com 20 unidades, contendo informações nutricionais, ingredientes, nome e
endereço do fabricantes, data de fabricação e validade. Caracteristicas
Adicionais: produto próprio para o consumo humano e em conformidade com
a legislação em vigor.

UND MINAS PAO PADARIAMINAS PAO PADARIA
E CONFEITARIAE CONFEITARIA
EIRELIEIRELI

36 250,00 1,00 PÃO INTEGRAL: Peso de referencia: Unidade de 50 gramas. Caracterisiticas
gerais: com 50% de farinha de trigo integral, insento de materia terrosa,
parasitos e em perfeito estado de conservação. Caracterisitcas Adicionais:
produto proprio para o consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

UND MINAS PAO PADARIAMINAS PAO PADARIA
E CONFEITARIAE CONFEITARIA
EIRELIEIRELI

37 43.000,00 0,80 PÃO MASSA FINA: Peso de Referencia: unidade de 50g, unidade de
Fornecimento: devendo ser fornecido em embalagens plásticas com 20
unidades, contendo informações nutricionais, ingredientes, nome e endereço
do fabricante e validade. Caracteristicas adicionais: produto proprio para o
consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

UND MINAS PAO PADARIAMINAS PAO PADARIA
E CONFEITARIAE CONFEITARIA
EIRELIEIRELI

51 2.650,00 4,18 AÇAFRÃO- ENVELOPE COM 40 GRAMAS, 1ª QUALIDADE, PÓ DE
COR AMARELO-ALARANJADO, SEM ADULTERAÇÕES OU
CONTAMINAÇÕES DE QUALQUER ESPECIE (MATERIAIS
ESTRANHOS, UMIDADE, RESIDUOS,TERROSOS, QUIMICOS, MOFO,
BIOLOGICOS). NA EMBALAGEM DEVE CONTER INGREDIENTES,
DATA DE FABRICAÇÃO/MANIPULAÇÃO, DATA DE VALIDADE E
NUMERO DO LOTE. EQUIVALENTE OU SUPERIOR.

SACH MINAS PAO PADARIAMINAS PAO PADARIA
E CONFEITARIAE CONFEITARIA
EIRELIEIRELI

53 5.535,00 2,40 COLORAU: Aspecto: pó fino, homogêneo. Cor: vermelho intensa. Unidade
de Fornecimento: embalagem plástica com 100 g. Características Adicionais:
com cheiro e sabor próprios, produto próprio para consumo humano e em
conformidade com a legislação em vigor.

UND MINAS PAO PADARIAMINAS PAO PADARIA
E CONFEITARIAE CONFEITARIA
EIRELIEIRELI

60 800,00 0,99 ORÉGANO. Apresentação: Folhas secas. 100% natural. Pacote com 7g. PCT MINAS PAO PADARIAMINAS PAO PADARIA
E CONFEITARIAE CONFEITARIA
EIRELIEIRELI

61 115.000,00 0,80 PÃO DOCE: sem corantes,  com peso mínimo de 50g,  fresco e macio,
devendo ser fornecido em embalagem plástica atóxica, resistente

10.2 - Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos atos do Pregão Presencial de Registro de Preços.

10.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Humaitá – Estado do Amazonas, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem às partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

PUBLIQUE-SEPUBLIQUE-SE

Humaitá, 01 de julho de 2022.

MARICLEIDE REIS PINTOMARICLEIDE REIS PINTO

Presidente do Órgão Gerenciador

MINAS PÃO PADARIA E CONFEITARIA EIRELIMINAS PÃO PADARIA E CONFEITARIA EIRELI

Representante

I. F. SOUZA -EIRELII. F. SOUZA -EIRELI

Representante

SANA SERVTECH PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVO EIRELI,SANA SERVTECH PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVO EIRELI,

Representante

NALDOMIRO F. MACIELNALDOMIRO F. MACIEL

Representante

HIPER COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ITAIPU- EIRELIHIPER COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ITAIPU- EIRELI

Representante

TIO SIMPSON COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTOS EIRELITIO SIMPSON COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTOS EIRELI

Representante

A FERREIRA PINHEIRO - MEA FERREIRA PINHEIRO - ME

Representante

ANEXO I

Número do Registro de Preços: 11/2022Número do Registro de Preços: 11/2022

Data do Registro: 01/07/2022 Válido até: 01/07/2023Data do Registro: 01/07/2022 Válido até: 01/07/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011/2022ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011/2022
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e transparente, com 20 unidades, bem ordenados,
sem amassá-los, contendo data de fabricação e
validade. Características Adicionais: produto
próprio para o consumo humano e em
conformidade com a legislação em vigor.

UND MINAS PAOMINAS PAO
PADARIA EPADARIA E
CONFEITARIACONFEITARIA
EIRELIEIRELI

62 122.000,00 0,66 PÃO FRANCÊS. Peso de referência: unidade de
50 gramas, Unidade de Fornecimento: devendo ser
fornecido em embalagem plástica atóxica,
resistente e transparente, com 20 unidades,
contendo data de fabricação e validade.
Características Adicionais: produto próprio para o
consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

UND MINAS PAOMINAS PAO
PADARIA EPADARIA E
CONFEITARIACONFEITARIA
EIRELIEIRELI

67 1.700,00 4,47 CANELA EM PÓ, Ingrediente: casca interna de
várias espécies de árvores do género
Cinnamomum, seca e moída. Características:
aspecto de pó fino, cor marrom claro, cheiro
aromático e sabor próprio. Embalagem primária:
embalagem plástica, resistente, atóxico, lacrado,
contendo de 30 gramas.

PCT MINAS PAOMINAS PAO
PADARIA EPADARIA E
CONFEITARIACONFEITARIA
EIRELIEIRELI

68 600,00 13,79 MORTADELA, constituída da mistura de carnes
bovina e suína misturadas e trituradas, composta de
condimentos e outras substâncias alimentares,
apresentando no máximo 10% de cubos de
toucinho e até 25% de umidade, de primeira
qualidade, isento de sujidades e outras substâncias
estranhas a sua composição.

KG MINAS PAOMINAS PAO
PADARIA EPADARIA E
CONFEITARIACONFEITARIA
EIRELIEIRELI

75 250,00 6,55 MACARRÃO INTEGRAL: Tipo: espaguete.
Ingredientes: Farinha de trigo integral, (50%) e
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico Unidade de Fornecimento: pacote com 500g.
Características Adicionais: produto próprio para
consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

PCT MINAS PAOMINAS PAO
PADARIA EPADARIA E
CONFEITARIACONFEITARIA
EIRELIEIRELI

76 50,00 19,50 ADOÇANTE DIETÉTICO DE STÉVIA:
Apresentação: líquido. 100% stévia. Unidade de
Fornecimento: frasco contendo 60 mL.
Composição: água, edulcorante glicosídeos de
esteviol, conservador benzoato de sódio e
acidulante ácido cítrico. Características Adicionais:
produto próprio para consumo humano e em
conformidade com a legislação em vigor.

UND MINAS PAOMINAS PAO
PADARIA EPADARIA E
CONFEITARIACONFEITARIA
EIRELIEIRELI

89 250,00 6,70 BISCOITO SALGADO INTEGRAL: Tipo cream
cracker com 0% de gordura trans. Ingredientes:
farinha de trigo integral, farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura
vegetal, amido, açúcar, açúcar invertido, sal,
fermentos químicos e sódio, emulsificante lecitina
de soja, fermento biológico, melhorador de farinha
enzima protease e xilanase e metabissulfito de
sódio. Unidade de Fornecimento: pacote com 400g.
Características Adicionais: produto próprio para
consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

PCT MINAS PAOMINAS PAO
PADARIA EPADARIA E
CONFEITARIACONFEITARIA
EIRELIEIRELI

6 1.200,00 #### CARNE BOVINA. Tipo: @, extra, em bandas,
com 10% de gordura, Caracteristicas Adicionais:
Isento de todo e qualquer evidência de
decomposição, produto próprio para o consumo
humano.

@ NALDOMIRO F.NALDOMIRO F.
MACIELMACIEL

21 2.900,00 12,00 POLPA DE ACEROLA Unidade de fornecimento:
Kg. Produto proprio para consumo humano e em
conformidade com a legislação em vigor.

KG NALDOMIRO F.NALDOMIRO F.
MACIELMACIEL

29 800,00 14,00 POLPA DE FRUTAS DE CUPUAÇU:
Acondionada em saco plástico de 1kg, com rotulo
nutricional, data de fabricação e validade, sem
adição de agua, caracteristicas adicionais prórpias
para o consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

KG NALDOMIRO F.NALDOMIRO F.
MACIELMACIEL

30 2.100,00 14,00 POLPA DE GOIABA: Acondionada em saco
plástico de 1kg, com rotulo nutricional, data de
fabricação e validade, sem adição de agua,
caracteristicas adicionais prórpias para o consumo
humano e em conformidade com a legislação em
vigor.

KG NALDOMIRO F.NALDOMIRO F.
MACIELMACIEL

31 250,00 7,66 TORRADA SEM GLÚTEN, INTEGRAL,  Tipo:
integral, ingredientes: fécula de mandioca, farinha
de mandioca, oleo, linhaça, ovo desidratado, açucar
cristal, fermento biológico, gergelim e sal. Unidade
de Fornecimento: Embalagem com 90g.
Caracteristicas Adicionais: produto próprio  para
consumo humano e em conformidade com a
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legislação em vigor. PCT NALDOMIRO F.NALDOMIRO F.
MACIELMACIEL

39 2.100,00 14,00 POLPA DE MANGA Acondicionada em saco
plástico de 1Kg, com rotulo nutricional, data de
fabricação e validade, sem adição de água,
caracteristicas adicionais próprio para o consumo
humano e em conformidade com a legislação em
vigor.

KG NALDOMIRO F.NALDOMIRO F.
MACIELMACIEL

50 250,00 6,99 MACARRAO SEM GLUTEM: Tipo Penne. Massa
de arroz. Ingredientes: Farinha de Arroz, corantes
naturais, curcuma eurucum. Pacote com 500g

PCT NALDOMIRO F.NALDOMIRO F.
MACIELMACIEL

65 2.100,00 12,90 POLPA DE CAJÁ: Acondicionada em saco plástico
de 1 kg, com rotulagem nutricional, data de
fabricação e validade, sem adição de água.
Características adicionais: próprias para o consumo
humano e em conformidade com a legislação em
vigor.

KG NALDOMIRO F.NALDOMIRO F.
MACIELMACIEL

77 16.800,00 26,00 CHARQUE: Apresentação: Pacote 500g embalado
à vácuo. Composição: Carne bovina salgada e
dessecada. Composição: carne bovina e sal.
Características Adicionais: produto próprio para o
consumo humano, tudo em conformidade com a
legislação em vigor.

UND NALDOMIRO F.NALDOMIRO F.
MACIELMACIEL

87 1.200,00 15,49 UVA SEM SEMENTE, 1ª qualidade, fruto fresco,
limpo e acondicionado de forma a evitar danos
físicos, mecânicos ou biológicos, íntegro, limpo,
apresentando grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a
conservação, em condições adequadas para o
consumo. Ausência de parasitas, sujidades, larvas e
corpos estranhos aderidos à casca. O produto deve
ser entregue em ótimas condições de utilização.
Pote com 500g.

PT NALDOMIRO F.NALDOMIRO F.
MACIELMACIEL

1 16.700,00 4,49 AÇÚCAR - Apresentação: cristal, Embalagem:
primária plástica, Características Adicionais: de 1ª
qualidade, Unidade de Fornecimento: Pacote com 1
kg. Produto próprio para consumo humano e em
conformidade com a legislação em vigor

KG SANASANA
SERVTECHSERVTECH
PECAS EPECAS E
ACESSORIOSACESSORIOS
AUTOMOTIVOSAUTOMOTIVOS
EIRELEIREL

13 10.100,00 3,93 MACARRÃO, Tipo: Parafuso, Unidade de
fornecimento: pacote com 500g, Produto próprio
para consumo humano e em conformidades com a
legislação em vigor.

UND SANASANA
SERVTECHSERVTECH
PECAS EPECAS E
ACESSORIOSACESSORIOS
AUTOMOTIVOSAUTOMOTIVOS
EIRELEIREL

16 4.950,00 3,10 SUCO DE FRUTA - Ingredientes Básicos: água,
suco integral de caju, conservantes, Apresentação:
líquido concentrado, sem açúcar, Unidade de
Fornecimento: Frasco com 500 ml em embalagem
de vidro ou de plástico. Produto próprio para
consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

GAR SANASANA
SERVTECHSERVTECH
PECAS EPECAS E
ACESSORIOSACESSORIOS
AUTOMOTIVOSAUTOMOTIVOS
EIRELEIREL

17 6.150,00 4,10 SUCO DE FRUTA - Ingredientes Básicos: água,
suco integral de goiaba, conservantes,
Apresentação: líquido concentrado, sem açúcar,
Unidade de Fornecimento: Frasco com 500 ml em
embalagem de vidro ou de plástico, Produto próprio
para consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

GAR SANASANA
SERVTECHSERVTECH
PECAS EPECAS E
ACESSORIOSACESSORIOS
AUTOMOTIVOSAUTOMOTIVOS
EIRELEIREL

23 34.500,00 4,68 SALSICHA EM LATA: Básicos: carne
mecanicamente separada de aves, carne bovina,
agua, proteinas de soja, sal, fécula de mandioca,
condimento preparado, cebola, extrato de alecrim,
mistura de proteina e estabilizantes, corante e aroma
natural e conservante. Unidade de Fornecimento:
lata de 300g.

LT SANASANA
SERVTECHSERVTECH
PECAS EPECAS E
ACESSORIOSACESSORIOS
AUTOMOTIVOSAUTOMOTIVOS
EIRELEIREL

26 4.400,00 4,81 CANJICA BRANCA - GRUPO MISTURADA,
SUB GRUPO DESPELICULADA TIPO 1,
EMBALAGEM PACOTE 500G NÃO CONTEM
GLUTEM.PRODUTO PROPRIO PARA O
CONSUMO HUMANO E EM CONFORMIDADE
COM A LEGILLAÇÃO EM VIGOS.

PCT SANASANA
SERVTECHSERVTECH
PECAS EPECAS E
ACESSORIOSACESSORIOS
AUTOMOTIVOSAUTOMOTIVOS
EIRELEIREL

33 10.670,00 5,38 BISCOITO SALGADO: com 0%  de gordura trans.
Ingredientes: frinha de trigo fortificada com ferro e
ácido fólico, gordura vegetal, açucar  invertido, sal,
extrato de malte, amido, açucar,  fermento biologico,
fermento quimico, bicarbonato de sódio, manteiga,
acidulante ácido láctico, e aromatizante.  Unidfade
de fornecimento; Pacote com 400g. Caracteristicas
Adicionais: produto proprio
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para consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

PCT SANASANA
SERVTECHSERVTECH
PECAS EPECAS E
ACESSORIOSACESSORIOS
AUTOMOTIVOSAUTOMOTIVOS
EIRELEIREL

46 1.100,00 4,05 AMIDO DE MILHO: Apresentação: pó fino;
ingrediente: Amido de milho; Unidade de
Fornecimento: Pacote com 200g. Caracteristica
adicionais: Ideal para o preparo de bolos, doces,
pudins, mingaus, cremes, massas e salgados.
Poroduto proprio para consumo humano,
acondicionado em embalagem apropriada e demais
caracteristica em conformidade com a legislação
em vigor.

UND SANASANA
SERVTECHSERVTECH
PECAS EPECAS E
ACESSORIOSACESSORIOS
AUTOMOTIVOSAUTOMOTIVOS
EIRELEIREL

63 4.900,00 1,43 SAL DE COZINHA: Apresentação: refinado e
iodado. Embalagem: primária plástica. Unidade de
Fornecimento: pacote com 1 kg.

KG SANASANA
SERVTECHSERVTECH
PECAS EPECAS E
ACESSORIOSACESSORIOS
AUTOMOTIVOSAUTOMOTIVOS
EIRELEIREL

70 1.600,00 4,37 AVEIA: Apresentação: flocos finos, 100% cereal
integral. Unidade de fornecimento: caixa com
170g. Características Adicionais: produto próprio
para consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

UND SANASANA
SERVTECHSERVTECH
PECAS EPECAS E
ACESSORIOSACESSORIOS
AUTOMOTIVOSAUTOMOTIVOS
EIRELEIREL

71 10.600,00 3,10 EXTRATO DE TOMATE: Ingredientes: Tomate,
açúcar e sal. Unidade de Fornecimento: sachê com
340g, Características Adicionais: produto próprio
para consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

SACH SANASANA
SERVTECHSERVTECH
PECAS EPECAS E
ACESSORIOSACESSORIOS
AUTOMOTIVOSAUTOMOTIVOS
EIRELEIREL

72 5.400,00 3,56 FLOCOS DE MILHO. Tipo: Flocão.
Apresentação: pacote 500g Ingrediente: Sêmola de
milho. Prazo de validade mínimo de 12 meses a
contar a partir da data de entrega. Características
Adicionais: produto próprio para consumo humano
e em conformidade com a legislação em vigor.

PCT SANASANA
SERVTECHSERVTECH
PECAS EPECAS E
ACESSORIOSACESSORIOS
AUTOMOTIVOSAUTOMOTIVOS
EIRELEIREL

12 25.800,00 3,75 MACARRÃO - Tipo: Espaguete, Unidade de
fornecimento: pacote com 500g, Características
adicionais: produto próprio para consumo humano
e em conformidades com a legislação em vigor.

PCT TIO SIMPSONTIO SIMPSON
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENALIMEN

38 21.700,00 5,24 SARDINHA. Sardinha ao proprio suco com óleo
comestivel. Ingredientes Básicos: SArdinha, água
de constituição, óleo vegetal de soja e sal. Unidade
de Fornecimento: Lata com 125g. Caracteristicas
Adicionais: Produto proprio para o consumo
humano e em conformidade com a legislação em
vigor.

LT TIO SIMPSONTIO SIMPSON
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENALIMEN

40 13.400,00 20,44 FILÉ DE PEITO DE FRANGO, sem osso,
congelado. Unidade de fornecimento: embalado em
bandeja de 1kg. Caracteristicas Adicionais: produto
proprio para o consumo huamno e em
conformidade com a legislação em vigor.

KG TIO SIMPSONTIO SIMPSON
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENALIMEN

48 250,00 16,99 EXTRATO DE SOJA EM PÓ. Apresentação: pó
Ingrediente: Extrato de soja soluvel. Não podendo
conter traços de leite de origem animal e/ou
derivados. Unidade de fornecimento: Pacote com
400 g. Caracteristica adicionais: produto proprio
para consumo humano, acondicionado em
embalagem aprorpiada e demais carcateristica em
conformidade com a legislação em vigor.

PCT TIO SIMPSONTIO SIMPSON
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENALIMEN

49 6.000,00 57,00 FILE DE PEIXE PIRARUCU DE 1° Qualidade,
limpo,sem couro ou escamas, sem espinhas,
porcionado em unidades de em média 100g,
congelados a -12 °C, isentos de aditivos ou
substancias estranhas que sejam improprias ao
consumo e que alterem suas caracterisiticas
naturais. Acondicionado em embalagens primaria
de plastico atoxico, transparente, isenta de
sujidades e ou ação de microorganismo, contendo
entre 800g e 1k, devidamente selada com
especificação de peso, validade do produto e
marca/procedencia, registro no SIF,SIE ou SIM.

KG TIO SIMPSONTIO SIMPSON
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENALIMEN

80 18.800,00 13,85 LEITE INTEGRAL EM PÓ: Composição: Leite
Integral. Unidade de Fornecimento: pacote com
400 g. Características Adicionais: produto próprio
para consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

PCT TIO SIMPSONTIO SIMPSON
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENALIMEN
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3 38.600,00 4,25 ARROZ - Apresentação: agulhinha, longo fino, polido, Tipo: 1, Embalagem:
primária plástica, Unidade de Fornecimento: Pacote com 1 kg. Produto
próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor

KG A FERREIRAA FERREIRA
PINHEIROPINHEIRO

41 8.000,00 4,73 TORRADA TRADICIONAL: Unidade de Fornecimento: embalagem com
120g. Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fólico,
gordura vegetal, açucar, sal, extrato de malte e emulsificante. Cara cteristicas
Adicionais: produto proprio para consumo humano em conformidade com a
legislação em vigor.

PCT A FERREIRAA FERREIRA
PINHEIROPINHEIRO

45 7.750,00 9,99 CARNE EM CONSERVA DE DESFIAR: Ingredientes Básicos: carne
bovina, sal, conservantes e condimentos naturais: Unidade de Fornecimento:
lata com 320g.

LT A FERREIRAA FERREIRA
PINHEIROPINHEIRO

56 1.500,00 26,00 LINGUIÇA CALABRESA, Embalada à vácuo com carimbo do SIF ou IMA
e informação nutricional e de acordo com o cronograma. Embalagem em
filme PVC transparente ou saco plástico transparente, com dados de
identificação do produto, marca do fabricante prazo de validade, peso líquido,
com Registro no Ministério da Agricultura ou Ministério da Saúde. Deverá
ser transportado em carros fechados refrigerados, em embalagens e
temperaturas corretas (10ºc ou de acordo com o fabricante) e adequadas,
respeitando as características do produto. De modo que as embalagens não se
apresentem estufadas ou alteradas, consistência mole ou manchas
esverdeadas. Pacote contendo 2,5 kg.

KG A FERREIRAA FERREIRA
PINHEIROPINHEIRO

78 4.340,00 11,99 SALSICHA CONGELADA: As salsichas deverão ser acondicionadas em
embalagens à vácuo, transparente, atóxica, resistentes ao transporte e
armazenamento, contendo peso líquido de 3kg à 5kg por embalagem.
Rotulagem em conformidade com a legislação vigente e com o código de
defesa do consumidor, carimbo nº do SIF. O produto não deverá apresentar
superfície úmida, pegajosa, exsudato ou partes flácidas ou consistência
anormal, com indícios de fermentação pútrida. Validade não inferior a 06
meses. Na entrega do produto, deverá ter data de fabricação máxima de 30
dias.

KG A FERREIRAA FERREIRA
PINHEIROPINHEIRO

82 295,00 27,49 DOCE DE BANANA 100% NATURAL, Ingredientes: Polpa de banana,
açúcar e conservantes. Unidade de Fornecimento: Embalagens de 25g
acondicionadas em embalagens secundárias de 1 kg. Características
Adicionais: produto próprio para o consumo humano e em conformidade com
a legislação em vigor.

KG A FERREIRAA FERREIRA
PINHEIROPINHEIRO

83 6.100,00 12,34 ÓLEO DE SOJA: Ingredientes: Óleo de soja refinado e antioxidante ácido
cítrico. Unidade de Fornecimento: embalagem com 900 mL. Características
Adicionais: produto próprio para consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

GAR A FERREIRAA FERREIRA
PINHEIROPINHEIRO

85 8.350,00 8,28 CARNE EM CONSERVA. Tipo FIAMBRE. Apresentação: conserva de
cortar. Sem pimenta. Ingredientes Básicos: Carne mecanicamente separada de
aves, água (29%), carne bovina, carne suína, miúdos bovinos (coração),
fécula de mandioca (5%), proteína de soja, sal, condimento preparado,
estabilizantes, corantes e antioxidantes. Unidade de Fornecimento: Lata 320g.

LT A FERREIRAA FERREIRA
PINHEIROPINHEIRO

5 1.600,00 5,99 BETERRABA - Tipo: extra, Características Adicionais: produto próprio para
consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

KG HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

8 4.000,00 6,99 CENOURA - Grupo: comum, Tipo: extra, Características Adicionais: produto
próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em
vigor.

KG HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

10 100,00 3,69 FERMENTO EM PÓ - Ingredientes básicos: amidos, fermentos químicos,
pirofosfato, ácido de sódio, bicarbonato de sódio e fosfato monocalcio.
Unidade de fornecimento: pote de 100g. Produto próprio para consumo
humano e em conformidade com a legislação em vigor.

PT HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

11 43.800,00 10,48 FRANGO - Apresentação: inteiro, com vísceras, com pé e com cabeça,
congelado, Características Adicionais: isento de toda e qualquer evidência de
decomposição, produto próprio para consumo humano e em conformidade
com a legislação em vigor.

KG HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

14 2.400,00 20,00 OVO DE GALINHA - Cor: Branca, Tipo: Extra, Classe: A, Unidade de
Fornecimento: Bandeja com 30 unidades, Características Adicionais: Produto
próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor

BAND HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

15 300,00 3,43 SELETA DE LEGUMES - Ingredientes Básicos: ervilha, batata, cenoura,
água, açúcar e sal. Unidade de Fornecimento: Lata com 200g. Produto
próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em
vigor.

LT HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

19 1.600,00 9,66 TOMATE - Grupo: comum, Tipo: extra, Características Adicionais: produto
próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em
vigor.

KG HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

20 5.000,00 13,99 PÊRA - Deverá estar fresca, apresentando tamanho, cor e Conformação
uniformes, em condições adequadas, bem desenvolvida, com polpa íntegra e
firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do Manuseio e transporte.
Adequadas para o consumo mediato e imediato

KG HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

24 3.100,00 5,24 SUCO DE FRUTA - Ingredientes  Básicos: água, suco integral  de uva,
conservantes, Apresentação: líquido  concentrado, sem açúcar,  Unidade de
Fornecimento: Frasco com 500 ml em embalagem  de vidro ou de plástico.
Produto próprio para consumo humano e em conformidade
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com a legislação em vigor. GAR HIPERHIPER
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

28 140,00 6,50 REPOLHO - Tipo: extra, Características
Adicionais: produto próprio para consumo humano
e em conformidade com a legislação em vigor.

KG HIPERHIPER
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

32 250,00 5,79 BISCOITO DOCE INTEGRAL: TIPO MAIZENA,
com 0% de gordura trans. Ingredientes: Farinha de
trigofortificada com ferro e ácido fólico, farinha de
trigo integral, açicar, fibra de trigo, amido, gordura
vegetal, açucar invertido, farinha de aveia, leitre
integral em pó, extrato de malte, sal, lecitina de
soja, fermentos quimicos, ácido láctico e
aromatizante. Unidade de fornecimento: pacote
com 400g, Caracteristicas Adicionais: Produto
proprio para consumo humano e em conformidade
com a legislação em vigor.

PCT HIPERHIPER
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

35 2.280,00 2,91 COCO RALADO: Ingredientes: amendoa de coco,
sem adição de açucar. Unidade de fornecimento:
embalagem plastica com 50g. Caracteristicas
Adicionais: com cheiro e sabor prorpios, produto pr
´prio para consumo humano e em conformidade
com a legislação em vigor.

PCT HIPERHIPER
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

42 5.000,00 2,50 VINAGRE: Ingredientes: fermento acético de
alcool e de vinho branco. unidade de Fornecimento:
frasco com 750ml.

FRS HIPERHIPER
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

43 40,00 3,35 CREME DE LEITE UHT, homogeinezado, sem
necessidade de refrigeração, embalagem tetrapark
de 200g. Prazo de validade minimo de 6 meses a
contar a partir da data de entrega. Caracteristicas
Adicionais: produto proprio para consumo humano
e em conformidade com a legislação em vigor.

UND HIPERHIPER
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

44 5.300,00 15,92 CACAU EM PÓ - Apresentação: pó, 100% cacau.
Unidade de Fornecimento: pacote com 200 g.
Caracteristicas Adicionais: produto próprio para
consumo humano, acondicionado em embalagem
apropriada e demais caracteristicas em
conformidade com a legislação em vigor.

UND HIPERHIPER
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

47 10.670,00 4,88 BOLACHA REGIONAL: Tipo biscoito de motor.
Apresentação pacote com 300g. Ingredientes:
Farinha de trigo enriquecidas com ferro e acido
folico, margarina, oleo de soja, amido de milho,
açucar e sal.

PCT HIPERHIPER
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

52 9.200,00 5,37 BISCOITO DOCE: APRESENTAÇÃO: PACOTE
COM 370G, TIPO: MAISENA OU LEITE,
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇUCAR,
GORDURA VEGETAL, AMIDO, SORO DE
LEITE EM PÓ, SAL, FERMENTOS QUIMICOS,
EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA,
MELHORADORES DE FARINHA PROTEASE,
METABISSULFITO DE SÓDIO E
AROMATIZANTES. UNIDADE DE
CARACTERISTICA ADICIONAIS: PRODUTO
PROPRIO PARA CONSUMO HUMANO E EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM
VIGOR.

PCT HIPERHIPER
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

54 500,00 5,70 FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, de 1ª
qualidade, sem fermento, obtida a partir de cereal
limpo, desgerminado, sãos, isentos de matéria
terrosa e em perfeito estado de conservação, sem
umidade ou ranço, isenta de adulterações ou
contaminações, excelente para preparar mingaus,
papas, bolos, tortas. Unidade de 1kg. Na
embalagem deve constar os ingredientes, tabela
nutricional, a data da fabricação, validade e número
do lote.

KG HIPERHIPER
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

55 5.060,00 6,80 IOGURTE COM POLPA DE FRUTA:
Ingredientes: leite reconstituído semidesnatado e
leite pasteurizado integral, preparado de morango,
água e xarope de açúcar, amido modificado, cálcio,
fosfato de tricálcio, vitaminas A, E, D. Unidade de
fornecimento: bandejas com 6 unidades de 90g.
Peso total: 540g.

BAND HIPERHIPER
COMERCIOCOMERCIO
ATACADISTAATACADISTA
DE PRODUTOSDE PRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS
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57 5.000,00 9,16 MAÇÃ: fruta in natura, tipo gala ou fuji, classificada, nacional, tamanho
médio, nova, grau médio de amadurecimento, não batidas e amassadas.
Devem ser sadias, sem rupturas e/ou pancadas na casca. Entregues
encarteladas em caixas de papelão, conforme cronograma de perecíveis da
alimentação escolar.

KG HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

58 2.728,00 5,18 MARGARINA: Ingredientes Básicos: óleos vegetais líquidos e
interesterificados (contem óleo de soja) água, sal, leite desnatado
reconstituído, leite em pó, emulsificantes, ácidos graxos, lecitina de soja,
conservador sorbato de potássio, acidulante ácido lático, aromatizantes,
antioxidantes, dióxido de ácido cítrico e corante natural de urucum e
cúrcuma. Unidade de Fornecimento: pote de 250g.

PT HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

59 500,00 4,00 MILHO PARA PIPOCA: Grupo duro. Classe Amarelo. Tipo 1. Unidade de
Fornecimento: pacote com 500g. Características Adicionais: Milho para
pipoca. Produto próprio para consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

PCT HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

64 1.700,00 5,33 CANELA CASCA, canela rama, pedaços de pau e casca de canela,
acondicionada em embalagem plástica selada e devidamente rotulada de
acordo com a legislação vigente. Embalagem primária contendo 30g.

PCT HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

69 600,00 3,58 MILHO VERDE, Especificação Técnica: Milho verde em sachês com peso
líquido de 260g e peso drenado de 170g. Simples com grãos inteiros, imersos
em água), tamanho e coloração uniforme. Acondicionado em embalagens tipo
sachê metalizados laminados, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e
limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.

SACH HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

73 12.650,00 5,98 LEITE UHT INTEGRAL: Apresentação: embalagem Tetra Pak 1L. 3% de
gordura. Ingredientes: leite integral, estabilizantes citrato de sódio, trifosfato
de sódio, monofosfato monossódico e difosfato de sódio. Características
Adicionais: produto próprio para consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

LTS HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

74 1.350,00 3,00 LOURO FOLHAS. Apresentação: Folhas inteiras. 100% Natural. Pacote com
10G. Características Adicionais: produto próprio para consumo humano e em
conformidade com a legislação em vigor.

PCT HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

79 5.080,00 6,00 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA SABOR MORANGO. Apresentação:
Bandeja contendo 06 copos 85mL, totalizando 510mL. INGREDIENTES:
Soro de leite pasteurizado, leite pasteurizado desnatado e leite em pó
desnatado, açúcar, amido modificado, gelatina, aroma e corantes naturais.

BAND HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

81 3.800,00 5,70 TAPIOCA GRANULADA: Grupo II Tapioca. Subgrupo: Tapioca granulada.
Tipo 1. Unidade de fornecimento: embalagem atóxica contendo 500g.
Características adicionais: isenta de matéria terrosa e parasitas, não poderá
estar úmida, fermentada ou rançosa. Características Adicionais: produto
próprio para consumo humano e em conformidade com a legislação em
vigor.

PCT HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

84 253,00 7,50 LEITE UHT ZERO LACTOSE: semidesnatado para dietas com restrição de
lactose. Unidade de Fornecimento: Embalagem com 1L. Ingredientes: leite
integral, enzima lactase, estabilizante citrato de sódio e mistura de
estabilizante para leite UHT. Características Adicionais: produto próprio para
consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

LTS HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

86 200,00 8,80 ERVILHA CONGELADA Selecionada, lavada, branqueada congelada,
embalada e estocada nos padrões técnicos, grãos uniformes, embalados em
sacos de polietileno de 300g, resistentes.

PCT HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

88 1.000,00 8,82 CAFÉ, Apresentação: torrado e moído. Extraforte, Unidade de Fornecimento:
pacote com 250 g, Características Adicionais: produto próprio para consumo
humano e em conformidade com a legislação em vigor.

PCT HIPER COMERCIOHIPER COMERCIO
ATACADISTA DEATACADISTA DE
PRODUTOSPRODUTOS
ALIMENTICIOSALIMENTICIOS

2 1.800,00 20,00 ALHO - Grupo: branco, Tipo: extra, Produto próprio para consumo humano,
acondicionado em embalagem apropriada, tudo em conformidade com a
legislação em vigor.

KG I. F. SOUZA - EIRELII. F. SOUZA - EIRELI

4 2.600,00 6,19 BATATA INGLESA - Tipo: extra, Características adicionais: Produto
próprio para consumo humano, acondicionado em embalagem apropriada,
tudo em conformidade com a legislação em vigor.

KG I. F. SOUZA - EIRELII. F. SOUZA - EIRELI

7 4.540,00 5,89 CEBOLA - Tipo: extra, Características Adicionais: produto próprio para
consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

KG I. F. SOUZA - EIRELII. F. SOUZA - EIRELI

9 5.800,00 8,00 FEIJÃO CARIOCA - Tipo: 01, Tipo Classe: cores, Embalagem: primária
plástica, Unidade de Fornecimento: pacote com 1 kg. Produto próprio para
consumo humano e em conformidade com a legislação em vigor.

KG I. F. SOUZA - EIRELII. F. SOUZA - EIRELI

22 3.350,00 8,49 FEIJÃO DE PRAIA - TIPO 1, EXTRA, UNIDADE DE FORNECIMENTO
PACOTE DE 1KG, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: ISENTAS DE
MATERIA TERROSA E PARASITOS. CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: PRODUTO PROPRIO PARA CONSUMO HUMANO E EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

KG I. F. SOUZA - EIRELII. F. SOUZA - EIRELI

25 1.000,00 10,99 ABACATE, TIPO: Extra: Caracteristicas Adicionais: produto próprio para
consumo humano, acondicionado em embalagem apropriada, tudo em
conformidade com a legislação em vigor.

KG I. F. SOUZA - EIRELII. F. SOUZA - EIRELI

27 7.450,00 5,09 FARINHA DE MANDIOCA - amarela;  Unidade de Fornecimento:  pacote
com 1kg, Características Adicionais: isentas de matéria terrosa e parasitos,
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não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa,
produto próprio para consumo humano e em
conformidade com a legislação em vigor

KG I. F. SOUZA -I. F. SOUZA -
EIRELIEIRELI

66 2.800,00 9,00 FEIJÃO PRETO: Grupo 1. Feijão Comum. Tipo:
01. Classe: preto. Embalagem: primária plástica.
Unidade de Fornecimento: pacote com 1 kg.
Características Adicionais: produto próprio para
consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

KG I. F. SOUZA -I. F. SOUZA -
EIRELIEIRELI

Publicado por:Publicado por:
RONALDO ADÃO AMARAL FLORESTA

Código Identificador:Código Identificador: DMQQQ08U9

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE IRANDUBAMUNICÍPIO DE IRANDUBA

CÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBACÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBA
PORTARIA Nº21/2022/CMI/RHPORTARIA Nº21/2022/CMI/RH

EXONERAR DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCASEXONERAR DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS ..

A Presidente da Câmara Municipal de Iranduba, Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 1º, § 3º, da Lei Municipal nº. 316, de
13 de dezembro de 2016,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO A SRA. SHIRLENE ALBUQUERQUE DO NASCIMENTOEXONERAR A PEDIDO A SRA. SHIRLENE ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO , do cargo em Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR ASSESSORA PARLAMENTAR do quadro
geral de cargos de provimento em comissão, deste Poder Legislativo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Iranduba, Estado do Amazonas, 30 de junho de 2022.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SEREGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Ver. Larissa Rufino Gomes – PSD

Presidente CMI

Biênio 2021/2022

Publicado por:Publicado por:
Vanilson de Nazaré Silva Leal

Código Identificador:Código Identificador: NIZDAAKNA

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1.068/2022 – GAB/PMIPORTARIA N° 1.068/2022 – GAB/PMI

DESIGNADESIGNA servidor(a) para acompanhar e fiscalizar a execução da CARTA CONTRATO N. 021/2022 CARTA CONTRATO N. 021/2022 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA, Estado do Amazonas, O PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA, Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais com amparo do Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal de
1988 e Art. 105, Inciso II, letra “a” da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que os Cargos de Provimento em Comissão são de livre nomeação e exoneração da Chefe do Executivo Municipal.

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º – DESIGNAR DESIGNAR o(a) servidor(a) Sr. (a) ANDREIA PINTO MADEIRA DOS SANTOS, no cargo Engenheira Civil lotado (a) na Secretaria Municipal de
Infraestrutura, COMO FISCAL TITULAR, COMO FISCAL TITULAR, e o (a) senhor (a) GLESSON BENTES FIGUEIRA GLESSON BENTES FIGUEIRA no cargo de Engenheiro Eletricista, lotado (a) na Secretaria Municipal
de Infraestrutura de Iranduba COMO FISCAL AUXILIAR, ambos da Carta Contrato nº 021/2022 COMO FISCAL AUXILIAR, ambos da Carta Contrato nº 021/2022  que tem como objeto a contratação de empresa especializada em
serviços de engenharia para manutenção e pequenos reparos das escolas municipais Dona Maria da Silva, Dona Alvanir e Nossa Senhora da Conceição no Município
de Iranduba, firmado entre a Prefeitura Municipal de Iranduba e a Empresa E C de Castro EIRELI, o qual zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as
atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Portaria.

Art. 2ºArt. 2º – Determinar que o (a) fiscal ora designado (a) deverá:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme o disposto nos §§ 1º
e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;

II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os
prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas,
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual;

III. Comunicar a Administração sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;
IV. Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por

esses motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;
V. Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

VI. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;
VII. Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com

o art. 73 da Lei n.º 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;
VIII. Testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

IX. Analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
X. Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento;

XI. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia ou sem conhecimento da Administração;
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XIII. Fiscalizar, pessoalmente, os registros dos empregados da contratada locados nos serviços, para verificar a regularidade trabalhista;
XIV. Verificar, por intermédio do preposto da contratada, a utilização pelos empregados da empresa dos equipamentos de proteção individual exigidos pela legislação

pertinente, exigindo daquele a interdição do acesso ao local de trabalho, e na hipótese de descumprimento, comunicar à Administração para promoção do possível
processo punitivo contratual;

XV. Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachá e de uniforme pelos empregados da contratada, quando for o caso, e conduta compatível com o
serviço público, pautada pela ética e urbanidade no atendimento;

XVI. Cobrar da contratada, quando se tratar de obras, no local de execução dos serviços, na formatação padrão combinada, o Diário de Obra, cujas folhas deverão estar
devidamente numeradas e assinadas pelas partes, e onde serão feitas as anotações diárias sobre o andamento dos trabalhos tais como: indicação técnica, início e término
de etapas de serviço, causas e datas de início e término de eventuais interrupções dos serviços, recebimento de material e demais assuntos que requeiram providências;
e

XVII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a compor o processo e servir como documento para dirimir
dúvidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações futuras.

Art. 3ºArt. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 4ºArt. 4º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 10 de maio de 2022.

Art. 5º - Art. 5º - Determinar a Secretaria de Administração e Planejamento, que tome todas as medidas cabíveis, para o fiel cumprimento desta Portaria.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA-AM.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA-AM.

Iranduba/AM, de 01 de julho de 2022

JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMAJOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA

Prefeito do Município de Iranduba-Am

Publicado por:Publicado por:
clemilda da silva falcão nunes

Código Identificador:Código Identificador: QEYRMJXIN

CÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBACÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBA
PORTARIA Nº019/2022/CMI/RHPORTARIA Nº019/2022/CMI/RH

A Presidente da Câmara Municipal de Iranduba, Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30 (trinta)CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 30 (trinta)  dias para o Servidor Efetivo Sr. AYLZ DA SILVA DE QUEIROZ PIERRE, AYLZ DA SILVA DE QUEIROZ PIERRE, lotado na Diretoria
Legislativa, referente ao período aquisitivo de 2020/20212020/2021, a serem gozadas a contar de 01/07/2022 a 30/07/2022, 01/07/2022 a 30/07/2022, com retorno no dia 01/08/2022. 01/08/2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Iranduba, Estado do Amazonas, 28 de junho de 2022.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SEREGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Ver. Larissa Rufino Gomes – PSD

Presidente CMI

Biênio 2021/2022

Publicado por:Publicado por:
Vanilson de Nazaré Silva Leal

Código Identificador:Código Identificador: XGE7GDRKG

CÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBACÂMARA MUNICIPAL DE IRANDUBA
PORTARIA Nº20/2022/CMI/RHPORTARIA Nº20/2022/CMI/RH

A Presidente da Câmara Municipal de Iranduba, Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 15 (quinze)CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 15 (quinze)  dias para a Servidora Efetiva Sra. SANDRA CRISTINA DOS SANTOS MONTEIROSANDRA CRISTINA DOS SANTOS MONTEIRO , , lotada na
Diretoria Financeira, referente ao período aquisitivo de 2019/20202019/2020, a serem gozadas a contar de 05/07/202205/07/2022 a 19/07/2022,  a 19/07/2022, com retorno no dia 20/07/2022. 20/07/2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Iranduba, Estado do Amazonas, 28 de junho de 2022.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SEREGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Ver. Larissa Rufino Gomes – PSD

Presidente CMI

Biênio 2021/2022

Publicado por:Publicado por:
Vanilson de Nazaré Silva Leal

Código Identificador:Código Identificador: DKAINY59F

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 1.067/2022-GAB/PMIPORTARIA Nº 1.067/2022-GAB/PMI

ProrrogaProrroga por 30 dia, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar da Portaria nº 466/2022-GAB/PMI, que
apura os fatos de falta de assiduidade, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de IrandubaO Prefeito Municipal de Iranduba ,  no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o que dispõe o CAPÍTULO V - DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR da Lei Nº. 105, de 11 de março de 2005 - Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Iranduba – AM,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o §9 do art. 186 da Lei Nº 105, de 11 de março de 2005 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Iranduba – AM, que trata da prorrogação
de prazo de Processo Administrativo Disciplinar,

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o princípiodocontraditórioe daampla defesadecorrente do art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o Ofício n. 041/2022 da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que justifica a necessidade de prorrogação de prazo,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - ProrrogarArt. 1º - Prorrogar , por 30 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar da Portaria nº 466/2022-
GAB/PMI publicada no Diário Oficial dos Municípios em 28 de abril de 2022, com circulação em 29 de abril de 2022, que apura os fatos de falta de assiduidade,
conforme documentos acostados aos autos do PAD n° 044/2022- PMI.

Art. 2ºArt. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 28 de junho de 2022.

CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CERTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRANDUBA-AM.

Iranduba/AM, 01 de julho de 2022.

JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMAJOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA

Prefeito Municipal de Iranduba

Publicado por:Publicado por:
clemilda da silva falcão nunes

Código Identificador:Código Identificador: 8GQACAXMF

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE ITACOATIARAMUNICÍPIO DE ITACOATIARA

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 021, DE 31 DE JANEIRO DE 2022DECRETO Nº 021, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Contrata servidores temporários sob Regime Administrativo por Tempo Determinado, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED.

O PREFEITO DE ITACOATIARA, PREFEITO DE ITACOATIARA, no uso das prerrogativas, atribuições e competências que lhe confere o Artigo 86 da Lei Orgânica do Município de Itacoatiara, e

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, os atuais interesses da Administração Pública Municipal, resolve:

Art. 1º.Art. 1º.CONTRATAR,CONTRATAR, os servidores abaixo relacionados, sob o Regime Administrativo por Tempo Determinado, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DESECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMEDEDUCAÇÃO - SEMED, nas condições previstas na Lei nº 217, de 22 de fevereiro de 2013, conforme as especificações constantes a seguir:

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 70%FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 70%
DATADATA NOMENOME CARGOCARGO

03/01/2022 ADAM MICHELSON MORAES DE OLIVEIRA VIGIA
03/01/2022 ANTONIO CARLOS DE FREITAS CHAVES VIGIA
06/01/2022 CHARLES ANTONIO MARQUES ALVES VIGIA
06/01/2022 ELTON JOSE BARRETO CARDOSO AUXILIAR ADMINISTRATIVO(A)
06/01/2022 JOEL ADRIANO VASCONCELOS DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO(A)
04/01/2022 LUZIA PEREIRA DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO(A)
03/01/2022 PEDRO PAIVA DE ANDRADE JUNIOR VIGIA

Art. 2º.Art. 2º.Publique-se este Decreto nos termos do artigo 109, da Lei Orgânica do Município.

Gabinete do Prefeito de Itacoatiara, em 31 de janeiro de 2022.

MÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIMMÁRIO JORGE BOUEZ ABRAHIM

Prefeito de Itacoatiara

Publicado por:Publicado por:
Marinildo Castro da Fonseca

Código Identificador:Código Identificador: AZSPBAZKB

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE MANACAPURUMUNICÍPIO DE MANACAPURU
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022-PMMATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022-PMM

PREGÃO PRESENCIAL – SRP N.º 011/2022-CPLPREGÃO PRESENCIAL – SRP N.º 011/2022-CPL

No dia 30 de junho de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Manacapuru, foi registrado o preço da empresa abaixo identificada, para Eventual contratação de
pessoa jurídica especializada na aquisição de insumos laboratoriais e reagentes químicos laboratoriais, para a realização de exames de bioquímica, hemogramatologia e
hemoterapia de regime de comodato dos equipamentos, para abastecimento do Laboratório Central – Lacen, Unidades Básicas de Saúde e Laboratório do Hospital
Geral Lázaro Reis do Município de Manacapuru/AM;  Resultante do Pregão Presencial nº 011/2022/CPL/PMMPregão Presencial nº 011/2022/CPL/PMM , para o Sistema de Registro de Preços. As
especificações constantes do respectivo processo administrativo nº 2022/04180-00-PMM, assim como os termos das propostas de preços integram esta ata de registro
de preço, independentemente de transcrição.

A presente Ata de Registro de Preços tem como finalidade atender todos os órgãos da Administração Pública Direta do Município, conforme Decreto Municipal n.ºDecreto Municipal n.º
515, de 14 de fevereiro de 2013.

O presente registro de preço terá a vigência de 12 (doze) meses.

Empresas vencedoras: INSTRUMENTAL TECNICO LTDA - CNPJ: 04.214.086/0001-06,INSTRUMENTAL TECNICO LTDA - CNPJ: 04.214.086/0001-06,  nos lotes “01, 02, 03, 04, 07 e 08” e  nos lotes “01, 02, 03, 04, 07 e 08” e LEONARDO JOSEPH DE AQUINOLEONARDO JOSEPH DE AQUINO
EIRELI, CNPJ: 37.362.158/0001-11 no EIRELI, CNPJ: 37.362.158/0001-11 no lote “05”, lote “05”, SOUZA SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ: 40.227.826/0001-02SOUZA SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ: 40.227.826/0001-02  no no
lote “06” abaixo discriminados:lote “06” abaixo discriminados:

LOTE 01LOTE 01

Dois equipamentos novos de Bioquímica em regime de comodato, Dois equipamentos novos de Bioquímica em regime de comodato, com acesso randômico capacidade de 200 T/hs, com 80 cuvetas de reação reutilizáveis, bandeja de
amostras para 60 cubetas ou tubos primários, leitor interno de código de barras de amostras com bandeja removível e refrigerada para os reagentes, com frasco de

reagentes de 20 a 50ml contendo 30 posições e 80 cuvetas bionex reutilizáveis. Volume de amostras 2-300 uL, consumo de água 2L/h, estação de lavagem 8 agulhas com
detector de choque de agulha. Startups automático com tomada de detecção de tampa aberta ou não fechada adequada, para segurança do operador do equipamento,

interface bi direcional compatível com Windows USB-LIS via internet, ,software desenvolvido para touchscreen, sistema de marcação inteligente e log de erro extenso,
limite de validade para métodos e reações programadas controle de qualidade levey- Jennings e regras de westgard, até 3 níveis de controle de qualidade e relatórios,

estatística dos métodos incluindo contagem de testes, cv% média, análise de tendência gráfica até 8 calibradores por método, pré- diluição automática para
calibradores.Com dois equipamentos back-up semiautomático controlado por microprocessador, design compacto software fácil de usar tecnologia Estado-da-Arte

confiável e robusto características e capacidades amplas enzimas, substratos, eletrólitos, imunoturbidimetria 60 canais, canais abertos para programação definida pelo
operador modo de célula de fluxo e cuveta Display gráfico e impressora incorporada impressão de relatórios: Bateria, perfil, CQ Curvas de Levey-Jennings, capacidade de
armazenamento de 2200 resultados software de CQ incorporado arquivo de paciente autorinse da célula de fluxo quando o equipamento é desligado Display gráfico 320 x
240 (VGA),Interface PS2 (teclado externo); RS232 foto detector Silício (faixa de 300 1000 mm) comprimentos de onda padrão 340, 405, 500, 546 e 620 mm; 3 posições
livres, faixa fotométrica 0 2,5 D.O célula de fluxo de 32 mL com 10 mm de luz cuvetas semimicro ou de vidro ótico especiais, peso 7kg, dimensões 36x32x15cm,500ml

por teste.

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QUANT.QUANT. UNID.UNID. MARCAMARCA VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALOR TOTALVALOR TOTAL EMPRESAEMPRESA
VENCEDORAVENCEDORA

1 Ácido úrico - Ácido úrico - conjunto de reagentes líquidos
com 250 testes, para determinação de ácido
úrico no soro ou urina método enzimático
colorimétrico, com fator clareante de lipídeos
(CLF), para uso em automação nas
especificações do equipamento cedido em
comodato, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano Certificação de Anvisa para
comercialização.

200 KITS IN VITRO/NAC R$ 220,00 R$ 44.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

2 Agulha vácuo 25x0,7mmAgulha vácuo 25x0,7mm - agulha para coleta
múltipla de sangue a vácuo, medindo
25x0,7mm (22g), canhão de cor verde com
rosca para conexão em adaptador. Caixa com
100 unidades.

150 CX BD/NAC R$ 65,00 R$ 9.750,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

3 Agulha vácuo 25x0,8mmAgulha vácuo 25x0,8mm - agulha para coleta
múltipla de sangue a vácuo, medindo
25x0,8mm (21g1), canhão de cor verde com
rosca para conexão em adaptador. Caixa com
100 unidades.

150 CX BD/NAC R$ 65,00 R$ 9.750,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

4 Α- amilase- conjunto de reagentes líquidos- amilase- conjunto de reagentes líquidos  -
com 60T para determinação amílase em soro
plasma urina e líquidos, kit com método gal-
g2-α-CNP, utilizado nas especificações do
equipamento cedido em rotulagem em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

150 KITS IN VITRO/NAC R$ 400,00 R$ 60.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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5 Adaptador HolderAdaptador Holder, plástico para coleta vácuo,
reutilizável, não estéril, em quatro cores
diferentes (rosa, verde, azul e amarelo), para
agulha de coleta de sangue a vácuo e tubos 13
mm e 16 mm. Unitário. Com dispensador de
agulha

120 UND BD/NAC R$ 12,49 R$ 1.498,80 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

6 Albumina - Albumina - conjunto de reagentes líquidos, kit
com 500 testes, líquidos para determinação de
albumina em soro, para uso em automação,
método verde bromo cresol utilizando na
metodologia aplicada nas especificações do
equipamento cedida em comodato, rotulagem
em português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima 1
ano, reagentes prontos para uso. Certificação
da Anvisa para comercialização e uso.

20 CX IN VITRO/NAC R$ 84,96 R$ 1.699,20 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

7 Alcaline fosfatase - Alcaline fosfatase - conjunto de reagentes
líquidos 100ml com método UV, para
determinação fosfatase alcalina para realização
na urina e no sangue, kit com 100 testes,
utilizado nas especificações do equipamento
cedido em rotulagem em português, com
número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima de 1 ano.
Reagentes prontos para uso. Certificação da
Anvisa para comercialização e uso.

150 UNID. IN VITRO/NAC R$ 285,00 R$ 42.750,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

8 Alt/TGP -Alt/TGP -  conjunto de reagentes cinético UV
líquidos para determinação quantitativa de
TGP, kit com 100 testes, método cinético
modelo utilizado nas especificações do
equipamento cedido em comodato, rotulagem
em português, com número de lote, validade
mínima de 1 ano. Reagentes prontos para uso.
Certificação da ANVISA para comercialização
e uso.

150 KITS IN VITRO/NAC R$ 148,00 R$ 22.200,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

9 ASLOASLO- Conjunto de diagnóstico “in vitro”
para determinação qualitativa e
semiquantitativa, de estreptolisina– Aso, no
soro humano, pelo método de aglutinação de
látex em lâmina, com sensibilidade de 6,5
mg/L, com capacidade para 160
determinações.

150 KITS VIDA/NAC R$ 208,00 R$ 31.200,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

10 AST/TGO -AST/TGO - conjunto de reagentes cinético UV
líquidos para determinação quantitativa de tgo,
kit com 100 testes método cinético modelo
utilizado nas especificações do equipamento
cedido em comodato, rotulagem em português,
com número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima de 1 ano.
Reagentes prontos para uso. Certificação da
ANVISA para comercialização e uso.

150 KITS IN VITRO/NAC R$ 148,00 R$ 22.200,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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11 Bilirrubina direta -Bilirrubina direta -  conjunto de reagentes
líquidos, 100 testes, método DPD, líquidos
para determinação de bilirrubinas direta em
soro, utilizado nas especificações do
equipamento cedido em rotulagem em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

150 KITS IN VITRO/NAC R$ 148,00 R$ 22.200,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

12 Bilirrubina total -Bilirrubina total -  conjunto de reagentes
líquidos, kit com 100 testes, método DPD,
para determinação de bilirrubinas total em
soro, utilizado nas especificações do
equipamento cedido em rotulagem em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

150 KITS IN VITRO/NAC R$ 148,00 R$ 22.200,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

13 Cálcio - Cálcio - conjunto de reagentes líquidos com
200ml para determinação de cálcio em soro e
urina, para uso em automação utilizado na
metodologia aplicada nas especificações do
equipamento, rotulagem em português, com
número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima 01 ano,
reagentes prontos para uso. Certificação da
ANVISA para comercialização e uso.

24 KITS IN VITRO/NAC R$ 135,00 R$ 3.240,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

14 Ck-mb -Ck-mb -  conjunto de regentes líquidos com
50T para a determinação quantitativa da
atividade enzimática da creatinoquinase
subunidade b, por método de imunoinibição
em amostras biológicas (soro, plasma), kit com
100 testes, utilizado nas especificações do
equipamento cedido em rotulagem em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

100 KITS VIDA/NAC R$ 505,00 R$ 50.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

15 Ck-nac -Ck-nac - conjunto de reagentes líquidos 100T,
reagentes para determinação quantitativa da
atividade enzimática da creatina quinase total
(CK) em amostras biológicas (soro, plasma),
kit com 100 testes, utilizado nas especificações
do equipamento cedido em rotulagem em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

100 KITS VIDA/NAC R$ 225,00 R$ 22.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

16 Colesterol HDL -Colesterol HDL -  conjunto de reagentes
líquidos com 50ml para determinação de
HDL, sem padrão, utilizado nas especificações
do equipamento cedido em comodato,
rotulagem e bula em português, com número
de lote, data de fabricação, procedência,
validade mínima de 1 ano. Certificação da
ANVISA para comercialização e uso.

200 KITS IN VITRO/NAC R$ 495,00 R$ 99.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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17 Colesterol total -Colesterol total -  conjunto de reagentes com
500ml, kit com testes, método enzimático
colorimétrico com fator clareante de lipídeos
(CLF) líquidos para determinação de
colesterol total, utilizado nas especificações do
equipamento cedido em rotulagem em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

200 KITS IN VITRO/NAC R$ 295,00 R$ 59.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

18 Controle PCR –Controle PCR – pronto para uso, com matriz
humana nível 1 e 2 normal e anormal para
monitora a exatidão e precisão. Automação

12 KITS IN VITRO/NAC R$ 2.580,00 R$ 30.960,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

19 Creatinina -Creatinina - AUTOMAÇÃO AUTOMAÇÃO conjunto de
reagentes com 250ml, líquidos para
determinação de creatinina sérico e urinário,
método cinético colorimétrico, utilizado nas
especificações do equipamento cedido em
rotulagem em português, com número de lote,
data de fabricação, procedência, validade
mínima de 1 ano. Reagentes prontos para uso.
Certificação da ANVISA para comercialização
e uso.

146 KITS IN VITRO/NAC R$ 125,00 R$ 18.250,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

20 Fósforo -Fósforo -  conjunto de reagentes líquidos com
200ml para determinação de fósforo em soro e
urina, para uso em automação, utilizado na
metodologia aplicada nas especificações do
equipamento, bula em português e com
descrição de metodologia e valores de
referência, rotulagem em português, com
número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima 01 ano
certificação da ANVISA para comercialização
e uso.

24 KITS IN VITRO/NAC R$ 128,06 R$ 3.073,44 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

21 FR- Conjunto de diagnósticoFR- Conjunto de diagnóstico  - “in vitro” para
determinação qualitativa e semiquantitativa, de
fator reumatoide– FR, no soro humano, pelo
método de aglutinação de látex em lâmina,
com sensibilidade, com capacidade para 160
determinações.

146 KITS IN VITRO/NAC R$ 155,00 R$ 22.630,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

22 Gama GTGama GT, conjunto de reagentes 100ml
líquidos para determinação de quantitativa de
gama GT em soro, método cinético UV, kit
com 100 testes, utilizado nas especificações do
equipamento cedido em rotulagem em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso. uso.

146 KITS IN VITRO/NAC R$ 315,00 R$ 45.990,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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23 GlicoseGlicose, conjunto de reagentes líquidos com
500T, para determinação de glicose em soro e
urina, método enzimático colorimétrico sem
desproteinização com fator clareante de
lipídeos (CLF), utilizado nas especificações do
equipamento cedido em rotulagem em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

200 KITS IN VITRO/NAC R$ 185,00 R$ 37.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

24 Lipase - Lipase - conjunto de reagentes, 120T, método
enzimático colorimétrico para determinação de
lipase pancreática em soro e plasma, utilizado
nas especificações do equipamento cedido em
rotulagem em português, com número de lote,
data de fabricação, procedência, validade
mínima de 1 ano. Reagentes prontos para uso.
Certificação da ANVISA para comercialização
e uso

64 KITS IN VITRO/NAC R$ 1.100,29 R$ 70.418,56 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

25 MagnésioMagnésio, conjunto de reagentes líquidos
200ml, método azul xilidila para determinação
de magnésio em soro de plasma, urina, líquor,
para uso em automação, utilizado na
metodologia aplicada nas especificações do
equipamento, rotulagem em português, com
número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima 01 ano.
Certificação da ANVISA para comercialização
e uso.

24 KITS IN VITRO/NAC R$ 180,00 R$ 4.320,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

26 PCR -PCR - Conjunto de diagnóstico “in vitro” para
determinação iquantitativa, da Proteína C
Reativa – PCR, no soro humano,metodo
turbidimetrico com 50 T com calibrador no
kit. Automação

50 KITS IN VITRO/NAC R$ 598,00 R$ 29.900,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

27 PCR - Conjunto de diagnósticoPCR - Conjunto de diagnóstico  “in vitro” para
determinação qualitativa e semiquantitativa, da
Proteína C Reativa – PCR, no soro humano,
pelo método de aglutinação de látex em
lâmina, com sensibilidade de 6,5 mg/L, com
capacidade 160 determinações.

600 KITS VIDA/NAC R$ 180,00 R$ 108.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

28 Proteínas totais -Proteínas totais -  conjunto de reagentes 500ml
líquidos para determinação de proteínas total
colorimétrica, kit com 500 testes, utilizado nas
especificações do equipamento cedido em
rotulagem em português, com número de lote,
data de fabricação, procedência, validade
mínima de 1 ano. Reagentes prontos para uso.
Certificação da ANVISA para comercialização
e uso.

50 KITS IN VITRO/NAC R$ 120,00 R$ 6.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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29 Solução especial para lavagem de analisadorSolução especial para lavagem de analisador
wash- automático de bioquímica, 100ml, para
lavagem de agulha e curveta de reação, kit
com 100 lavagens, com rotulagem e bula em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

24 KITS IN VITRO/NAC R$ 210,00 R$ 5.040,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

30 Solução especial para lavagem de analisadorSolução especial para lavagem de analisador
turb.turb. automático de bioquímica, 100ml, para
lavagem de agulha e curveta de reação, kit
com 100 lavagens, com rotulagem e bula em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

24 KITS IN VITRO/NAC R$ 220,00 R$ 5.280,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

31 Soro calibrador -Soro calibrador -  liofilizado com matriz
humana, com valores determinados para
calibração da bioquímica, frasco 4x5,0ml, kit
com 50 testes, utilizado nas especificações de
equipamento cedido em comodato, rotulagem
em português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima 1
ano.

130 KITS IN VITRO/NAC R$ 585,00 R$ 76.050,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

32 Soro controle - Soro controle - liofilizado com matriz de soro
humana, valores determinados para controle
da bioquímica frasco 4x5,0ml, kit com 50
testes, utilizado nas especificações do
equipamento cedido em comodato, rotulagem
em português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima 1
ano. Certificação da ANVISA para
comercialização e uso. kit com 50 testes.

130 KITS IN VITRO/NAC R$ 940,00 R$ 122.200,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

33 Triglicerídeos -Triglicerídeos - conjunto de reagentes com
200ml, método enzimático colorimétrico com
fator clareante de lipídeos (LCF) líquidos para
determinação de triglicerídeos em soro de
plasma, kit com 200 testes, utilizado nas
especificações do equipamento cedido em
rotulagem em português, com número de lote,
data de fabricação, procedência, validade
mínima de 1 ano. Reagentes prontos para uso.
Certificação da ANVISA para comercialização
e uso. uso.

200 KITS IN VITRO/NAC R$ 290,00 R$ 58.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149

https://diariomunicipalaam.org.br



34 Tubo tampa amarela -Tubo tampa amarela -  para coleta de sangue a
vácuo, em plástico P.E.T, transparente,
incolor, estéril, medindo 13x75mm, aspiração
de 5mL, com ativador de coágulo a base de
sílica. Tubo não siliconado, rolha de borracha
siliconada com tampa plástica protetora tipo
HemogardTM, na cor vermelho. Esterilizado a
Radiação Gama. Tubos etiquetados, contendo:
nº de lote, prazo de validade, volume de
aspiração e nº de catálogo. Embalagem:
bandeja em isopor, revestido em plástico,
contendo 100 unidades.

1000 RACK BD/NAC R$ 98,00 R$ 98.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

35 Tubo tampa vermelha -Tubo tampa vermelha -  para coleta de sangue
a vácuo, em plástico P.E.T, transparente,
incolor, estéril, medindo 13x75mm, aspiração
de 10mL, com ativador de coágulo a base de
sílica. Tubo não siliconado, rolha de borracha
siliconada com tampa plástica protetora tipo
HemogardTM, na cor amarela. Esterilizado a
Radiação Gama. Tubos etiquetados, contendo:
nº de lote, prazo de validade, volume de
aspiração e nº de catálogo. Embalagem:
bandeja em isopor, revestido em plástico,
contendo 100 unidades.

1000 RACK BD/NAC R$ 115,00 R$ 115.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

36 Tubo para coleta de sangue a vácuo - Tubo para coleta de sangue a vácuo - em
plástico P.E.T, transparente, incolor, estéril,
medindo 16x100mm, aspiração de 8,5mL, gel
separador (para obtenção de soro) e ativador
de coágulo. Tubo não siliconado, rolha de
borracha siliconada convencional, na cor
vermelho e cinza (rambo mesclada).
Esterilizado a Radiação Gama. Tubos
etiquetados, contendo: nº de lote, prazo de
validade, nº de catálogo e volume de
aspiração. Embalagem: bandeja em Isopor.

700 RACK BD/NAC R$ 200,00 R$ 140.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

37 Tubo tampa azul -Tubo tampa azul -  para coleta vácuo, com a
tecnologia da dupla camada, transparente,
incolor, estéril, medindo 13x75mm, aspiração
de 2,7mL, sendo que a camada externa é em
plástico P.E.T. e a camada interna é em
Polipropileno, superfície não ativadora. O tubo
possui uma linha fosca gravada no plástico
(full Indicator) esta linha indica a quantidade
mínima de sangue a ser coletado (-10%, de
acordo com a ISO 6710) que garantirá a
proporção correta de sangue: anticoagulante,
quando preenchido até a mesma. O
anticoagulante é o Citrato Tris sódico
(conteúdo líquido por tubo: 0,3mL de solução
de Citrato Tamponado 0,109M - 3,2%)
proporção 1:9 (anticoagulante: sangue). Tubo
não siliconado, rolha de borracha siliconada
com tampa plástica protetora tipo
HemogardTM, na cor azul claro. Esterilizado a
Radiação Gama. Tubos etiquetados, contendo:
nº de lote, prazo de validade, nº de catálogo e
volume de aspiração. Embalagem: bandeja em
isopor, revestido em plástico, contendo 100
unidades.

300 RACK BD/NAC R$ 178,00 R$ 53.400,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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38 Tubo tampa cinza - Tubo tampa cinza - para coleta vácuo em
plástico P.E.T., transparente, incolor, estéril,
medindo 13x75mm, aspiração de 2mL, com
Fluoreto de Sódio + EDTA (conteúdo por
tubo: 6 mg Fluoreto de Sódio e 12 mg EDTA
Na2). Tubo não siliconado, rolha de borracha
siliconada com tampa plástica protetora tipo
HemogardTM, na cor cinza. Esterilizado a
Radiação Gama. Tubos etiquetados, contendo:
nº de lote, prazo de validade, nº de catálogo e
volume de aspiração. Embalagem: bandeja em
isopor, revestido em plástico, contendo 100
unidades.

200 RACK BD/NAC R$ 85,00 R$ 17.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

39 Tubo tampa roxa,Tubo tampa roxa,  para coleta vácuo plástico
P.E.T., incolor, estéril, medindo 13x75mm,
aspiração de 2mL, com EDTA De potássico
(de EDTA K2). Tubo não siliconado, rolha de
borracha convencional, siliconada com tampa
plástica protetora tipo HemogardTM, na cor
roxa. Esterilizado a Radiação Gama. Tubos
etiquetados, contendo: nº de lote, prazo de
validade e nº de catálogo. Embalagem: bandeja
em isopor, revestido em plástico, contendo
100 unidades cada.

700 RACK BD/NAC R$ 62,00 R$ 43.400,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

40 Tubo tampa roxa - Tubo tampa roxa - para coleta vácuo plástico
P.E.T., incolor, estéril, medindo 13x75mm,
aspiração de 4 a 5mL, com EDTA De
potássico (conteúdo por tubo: 7,2mg de EDTA
K2). Tubo não siliconado, rolha de borracha
convencional, siliconada com tampa plástica
protetora tipo HemogardTM, na cor roxa.
Esterilizado a Radiação Gama. Tubos
etiquetados, contendo: nº de lote, prazo de
validade e nº de catálogo. Embalagem: bandeja
em isopor, revestido em plástico, contendo
100 unidades cada.

1000 RACK BD/NAC R$ 65,00 R$ 65.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

41 Tubo tampa vermelhaTubo tampa vermelha , para coleta de sangue a
vácuo, em plástico P.E.T, transparente,
incolor, estéril, medindo 13x75mm, aspiração
de 10mL, com ativador de coágulo a base de
sílica. Tubo não siliconado, rolha de borracha
siliconada com tampa plástica protetora tipo
HemogardTM, na cor vermelho. Esterilizado a
Radiação Gama. Tubos etiquetados, contendo:
nº de lote, prazo de validade, volume de
aspiração e nº de catálogo. Embalagem:
bandeja em isopor, revestido em plástico,
contendo 100 unidades cada.

700 RACK BD/NAC R$ 110,00 R$ 77.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

42 Tubo tampa vermelha,Tubo tampa vermelha,  para coleta de sangue a
vácuo, em plástico P.E.T, transparente,
incolor, estéril, medindo 13x75mm, aspiração
de 4 a 5mL, com ativador de coágulo a base de
sílica. Tubo não siliconado, rolha de borracha
siliconada com tampa plástica protetora tipo
HemogardTM, na cor vermelho. Esterilizado a
Radiação Gama. Tubos etiquetados, contendo:
nº de lote, prazo de validade, volume de
aspiração e nº de catálogo. Embalagem:
bandeja em isopor, revestido em plástico,
contendo 100 unidades cada.

780 RACK BD/NAC R$ 60,00 R$ 46.800,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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43 Ureia -Ureia -  conjunto de reagentes líquidos
cinético UV, kit com 150 testes para
determinação de ureia sérica no soro e
urinária, utilizado nas especificações do
equipamento cedido em comodato, bula em
português, com número de lote, data de
fabricação e procedência, validade mínima 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

200 KITS IN VITRO/NAC R$ 159,00 R$ 31.800,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

44 Ureia -Ureia -  conjunto de reagentes líquidos, kit
com 200T testes para determinação de ureia
sérica no soro e urinária, utilizado nas
especificações do equipamento cedido em
comodato, bula em português, com número
de lote, data de fabricação e procedência,
validade mínima 1 ano. Reagentes prontos
para uso. Certificação da ANVISA para
comercialização e uso. Compatível com o
equipamento semiautomático.

100 KITS IN VITRO/NAC R$ 158,00 R$ 15.800,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

VALOR TOTAL DO LOTE 01VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 1.870.000,00R$ 1.870.000,00

LOTE 02LOTE 02

Dois equipamento de coagulação: Dois equipamento de coagulação: em regime de comodato robusto com Analisador compacto com de dois canais para pequenos laboratórios realizarem testes de
coagulação e d-dímero. Dois canais de medição independentes, interfaces de usuário inovadora e fácil de operar gestão do controle de qualidade curva mestra de calibração
(curva recalibrada) segurança leitor de código de barras armazenamento de dados externo (dispositivo usb), reagente pronto para uso eficiência 3 métodos de medição de
referência: coagulação, turbdimétrico e cromogênio mesmos reagentes, controles e consumíveis não precisa de manutenção recursos fáceis de usar capacidade para
armazenamento de 4.000 dados conexão para impressora externa.

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QUANT.QUANT. UNID.UNID. MARCAMARCA VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALOR TOTALVALOR TOTAL EMPRESAEMPRESA
VENCEDORAVENCEDORA

45 CALCAL - Teste derivado da mistura de plasma
humano anticoagulado, liofilizado, a partir de
doadores saudáveis com estabilizador. CAL
tem o objetivo de calibrar os seguintes testes
de coagulação: antitrombina (AT).
fibrinogênio (FIB) tempo de protrombina
(TP) frasco 12 x 1 ml. Reagente mesma
marca do fabricante do equipamento.

3 KITS HORIBA/NAC R$ 950,00 R$ 2.850,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

46 CONTROLCONTROL - Teste derivado da mistura de
plasma humano anticoaguludo, liofilizado, a
partir de doadores saudáveis com
estabilizador. CONTROL tem o objetivo de
controlar os seguintes testes de coagulação: D
DIMERO. 5 x 1ml (2x). Reagente mesma
marca do fabricante do equipamento.

24 KITS HORIBA/NAC R$ 1.850,00 R$ 44.400,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

47 CONTROLCONTROL - Teste derivado da mistura de
plasma humano anticoagulado, liofilizado, a
partir de doadores saudáveis com
estabilizador. CONTROL tem o objetivo de
controlar os seguintes testes de coagulação:
antitrombina (AT). fibrinogênio (FIB) tempo
de protrombina (TP) frasco 12 x1m. Reagente
mesma marca do fabricante do equipamento.

24 KITS HORIBA/NAC R$ 670,00 R$ 16.080,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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48 CLORETO CALCIO - CLORETO CALCIO - ml para determinação
de tempo de tromboplastina ativada (TTPa) e
testes de coagulação que nele se baseiam,
reagente com ativador de plasma de
fosfolipídios, utilizado principalmente para
detectar deficiências dos fatores de
coagulação xii,xi, x, ix, viii, v, ii, i e
precalicreína, kit com testes.

40 KITS HORIBA/NAC R$ 316,00 R$ 12.640,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

49 FIBRINOGÊNIO -FIBRINOGÊNIO -  Teste para determinação
de tempo de formação de fibrina pelo método
de Clauss mede o tempo de coagulação depois
de adicionar uma alta concentração de
trombina ao plasma diluído. A concentração
de fibrinogênio do plasma é inversamente
proporcional ao tempo de coagulação com
480T. Reagente mesma marca do fabricante
do equipamento, frasco 12 x 2ml.

24 KITS HORIBA/NAC R$ 1.400,00 R$ 33.600,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

50 IMIDAZOL-IMIDAZOL- Teste para determinação de
tempo de formação de fibrina pelo método de
Clauss mede o tempo de coagulação depois de
adicionar uma alta concentração de trombina
ao plasma diluído 960T.

24 KITS HORIBA/NAC R$ 490,00 R$ 11.760,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

51 D-DIMERO -D-DIMERO -  Teste de diagnóstico utilizado
para determinação quantitativa de dímeros D
em plasma, baseado na determinação em um
tempo fixo da concentração de dímero D, por
medição fotométrica da reação antígeno-
anticorpo entre anticorpos, em comparação
com o dímero D ligado a partículas e o
dímero D 150T presente na amostra. Frascos
3 x 6,5 ml Tampão 3 x 2,5 ml Látex.
Reagente mesma marca do fabricante do
equipamento.150T

25 KITS HORIBA/NAC R$ 3.650,00 R$ 91.250,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

52 CONTROLCONTROL - Teste derivado da mistura de
plasma humano anticoaguludo, liofilizado, a
partir de doadores saudáveis com
estabilizador. CONTROL tem o objetivo de
controlar os seguintes testes de coagulação: D
DIMERO. 5 x 1ml (2x). Reagente mesma
marca do fabricante do equipamento.

24 KITS HORIBA/NAC R$ 1.850,00 R$ 44.400,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

53 CONTROLCONTROL - Teste derivado da mistura de
plasma humano anticoagulado, liofilizado, a
partir de doadores saudáveis com
estabilizador. CONTROL tem o objetivo de
controlar os seguintes testes de coagulação:
antitrombina (AT). fibrinogênio (FIB) tempo
de protrombina (TP) frasco 12 x1m. Reagente
mesma marca do fabricante do equipamento.

6 KITS HORIBA/NAC R$ 670,00 R$ 4.020,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

54 CUBETAS- CUBETAS- material em polietileno com
transparente pacote com pacote 1000
unidades.

20 PCT HORIBA/NAC R$ 1.400,00 R$ 28.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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55 PT - PT - para determinação do tempo de
protrombina PT Líq. segundo quick com os
correspondentes plasmas deficitários para
determinação de atividades dos fatores de
coagulação tromboplastina de placenta
humana ii, v, vii ex não recombinantes, kit
com 480T testes. Reagente mesma marca do
fabricante do equipamento, frasco PT liq 4

50 KITS HORIBA/NAC R$ 650,00 R$ 32.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

56 TTPA - TTPA - ml para determinação de tempo de
tromboplastina ativada (TTPa) e testes de
coagulação que nele se baseiam, reagente
com ativador de plasma de fosfolipídios,
utilizado principalmente para detectar
deficiências dos fatores de coagulação xii,xi,
x, ix, viii, v, ii, i e precalicreína, kit com 240
testes. Reagente da mesma marca do
equipamento, frasco 6 x 2ml.

50 KITS HORIBA/NAC R$ 350,00 R$ 17.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

VALOR TOTAL DO LOTE 02VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 339.000,00R$ 339.000,00

LOTE 03LOTE 03

Dois equipamentos de 18 parâmetros Metodologia: impedância elétrica e espectrofotometria, capacidade mínima de 60 amostras/hora análise de amostras em tubos abertos
aspiração de 10ul de amostra, limpeza automática da agulha de aspiração impressão das contagens e de três histogramas: série vermelho interfaceamento unidirecional,
série branca e série plaquetária procedimentos de limpeza e calibração totalmente automatizados. Identificação alfanumérica, numérica ou sequencial de amostras limites
de pacientes programáveis impressora externa. Com controle de qualidade.

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QUANT.QUANT. UNID.UNID. MARCAMARCA VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALOR TOTALVALOR TOTAL EMPRESAEMPRESA
VENCEDORAVENCEDORA

57 Bobina, Bobina, térmica para PDV, nas cores azul ou
amarela referências 57mm x22cm

500 UND HORIBA R$ 55,00 R$ 27.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

58 Reagente para diluição - Reagente para diluição - Reagente utilizado
na calibração e manuseio de equipamentos é
uma solução salina e isotônica usada para
diluir as amostras de sangue totais e enxaguar
o sistema fluído entre os procedimentos de
medição. Rotulagem em português, com
número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima 01 ano.
certificação da ANVISA para comercialização
e uso, para o equipamento 18 parâmetros.

80 FR HORIBA/NAC R$ 320,00 R$ 25.600,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

59 Reagente para lisas células hematológicas -Reagente para lisas células hematológicas -
Reagente utilizado na calibração e manuseio
de equipamentos requerido para estromatólise
dos eritrócitos (RBC) para determinação
quantitativa de leucócitos (WBC), com
instabilidade estável por 90 dias entre
15...35ºC. Rotulagem em português, com
número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima 01 ano.
certificação da ANVISA para comercialização
e uso, para o equipamento 18 parâmetros.

100 FR HORIBA/NAC R$ 310,00 R$ 31.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149

https://diariomunicipalaam.org.br



60 Reagente para limpezaReagente para limpeza. Reagente utilizado
para realizar o processo de limpeza do sistema
fluídico. Rotulagem em português, com
número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima 01 ano.
certificação da ANVISA para comercialização
e uso, para o equipamento 18 parâmetros.

100 FR HORIBA/NAC R$ 180,00 R$ 18.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

61 Reagente para controleReagente para controle  - de 3 níveis para 18
parâmetros

15 KIT HORIBA/NAC R$ 880,00 R$ 13.200,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

VALOR TOTAL DO LOTE 03VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 115.300,00R$ 115.300,00

LOTE 04LOTE 04

Um equipamento de hematologia Um equipamento de hematologia novo com capacidade mínima 80 t/h com 36 parâmetros metodologia: impedância elétrica, espectrofotometria, citoquímica e citometria
de fluxo. Opcional módulo malária tela “touch screen” colorida; modo cbc ou diff selecionável; estação de validação integrada, capacidade de 10 tubos por rack, micro
amostragem 53µl para diff ou 30µl para cbc, identificação por código de barras em modo aberto e fechado. Limpeza automática da agulha de aspiração, impressão das
contagens e de 3 histogramas: série vermelha, série branca e série plaquetária, procedimentos de limpeza e calibração totalmente automatizados., dentificação
alfanumérica, numérica ou sequencial de amostras limites de pacientes programáveis para 80 tipos sanguíneos, impressora externa leitor de código de barras e teclado
externo, memória 10.000 resultados com gráficos com reticulócitos, que ficara no lacen. Um equipamento de hematologia: Um equipamento de hematologia: em regime de comodato metodologia:
impedância elétrica, 5 partes, espectrofotometria, cito química e citometria de fluxo. Capacidade mínima de 60 amostras/hora modo cbc ou diff selecionável estação de
validação integrada micro amostragem 53µl para diff ou 30µl para cbc limpeza automática da agulha de aspiração impressão das contagens e de 3 histogramas: série
vermelha, série branca e série plaquetária procedimentos de limpeza e calibração totalmente automatizados identificação alfanumérica, numérica ou sequencial de amostras
limites de pacientes programáveis para 80 tipos sanguíneos impressora externa laser leitor de código de barras opcional acompanha teclado externo e mouse memória
10.000 resultados com gráficos controle de qualidade com gráficos numéricos e levey jennings média de “bull” repetitividade registro de eventos (rastreabilidade)
configuração de usuários interfaceamento bidirecional detecção de nível de esgoto impressão com valores de referência do paciente e contagem manual do diff tecnologia
silenciosa “stepper-motor” (sem compressor)tecnologia “mdss” (sistema de multidistribuição de amostragem) alarmes de falhas de contagem eventos rastreáveis pela
estação de validação (troca de reagentes, controle de qualidade, calibração e manutenções) leitor de cd, disquete e usb interface rs 232 incluindo gráficos e matriz windows
nt suporte para amostragem com tubo fechado. 26 parâmetros. Com nobreak e incluso as manutenções. Ficara no hospital.

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QUANT.QUANT. UNID.UNID. MARCAMARCA VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALOR TOTALVALOR TOTAL EMPRESAEMPRESA
VENCEDORAVENCEDORA

62 Reagente para limpeza pesada - Reagente para limpeza pesada - Solução
química destinada ao diagnóstico in vitro e
concebida para limpeza dos contadores de
glóbulos sanguíneos é solução aquosa básica,
límpida e amarelada. Odor a lixívia. Utilizado
para limpeza pesada semanal, semestral.
Utilizado nos equipamentos de 18 parâmetros
e 26 parâmetros

40 FR HORIBA/NAC R$ 170,00 R$ 6.800,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

63 Reagente de limpeza enzimática -Reagente de limpeza enzimática -  Destinada
ao diagnóstico in vitro com ação proteolítica
para limpeza dos contadores de glóbulos
sanguíneos. Composição Solução tampão
orgânica < 5%, enzima proteolítica < 1%,
agente conservante < 1%. Utilizado no
equipamento 26 parâmetros

200 FR HORIBA/NAC R$ 190,00 R$ 38.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

64 Reagente para diluição solução-tampãoReagente para diluição solução-tampão
isotônicaisotônica - para diagnóstico in vitro,
concebida para o envolvimento da diluição de
leucócitos (WBC), para a determinação e
diferenciação dos glóbulos sanguíneos e para
a medição dos hematócritos nos contadores de
glóbulos sanguíneos. Utilizado no
equipamento 26 parâmetros.

150 FR HORIBA/NAC R$ 370,00 R$ 55.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

65 Reagente para Lise, solução destinada ao
diagnóstico in vitro e concebida para a lise de
eritrócitos (RBC) e para a determinação de
hemoglobina nos contadores de glóbulos
sanguíneos. Composição, solução tampão
orgânica < 5% Detergente < 2,5%. Utilizado o
equipamento 26 parâmetros.

150 FR HORIBA/NAC R$ 370,00 R$ 55.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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66 Reagente solução de lise II, destinada ao
diagnóstico in vitro e concebida para a lise
de eritrócitos (RBC), para a contagem e
diferenciação de leucócitos (WBC) nos
contadores de glóbulos sanguíneos Solução
tampão orgânica < 5% Detergente < 1%
Agente conservante < 0,1%. Utilizado o
equipamento 26 parâmetros.

150 FR HORIBA/NAC R$ 210,00 R$ 31.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

67 Reagente solução de liseReagente solução de lise  - solução de lise
destinada ao diagnóstico in vitro e concebida
para a lise de eritrócitos (RBC), para a
contagem e diferenciação de leucócitos
(WBC) nos contadores de glóbulos
sanguíneos Solução tampão orgânica < 5%
Detergente < 1%Álcool < 10% Agente
conservante < 0,1% Utilizado o equipamento
26 parâmetros.

150 FR HORIBA/NAC R$ 390,00 R$ 58.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

68 Reagente -Solução de coloração fluorescente
específica dos ácidos nucleicos: tiazol
laranja destinada para a contagem e
diferenciação de eritrócitos (RBC). (F)
500ML

80 FR HORIBA/NAC R$ 850,00 R$ 68.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

69 Reagente utilizado para controle -Reagente utilizado para controle -  com 3
frascos baixo médio e alto. Estabilidade
depois de aberto: 16 ensaios de amostras,
por um período máximo de 16 dias a 2-8°C.

36 FR HORIBA/NAC R$ 950,00 R$ 34.200,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

70 Reagente para calibraçãoReagente para calibração - com 1frasco 2ml
com instabilidade 1 dia.

4 FR HORIBA/NAC R$ 890,00 R$ 3.560,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

VALOR TOTAL DO LOTE 04VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$ 351.560,00R$ 351.560,00

LOTE 05LOTE 05

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QUANT.QUANT. UNID.UNID. MARCAMARCA VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALOR TOTALVALOR TOTAL EMPRESAEMPRESA
VENCEDORAVENCEDORA

71 Anticoagulante fluoretoAnticoagulante fluoreto - sódio com 200ml 10 FR PEGUEPET/NAC R$ 70,57 R$ 705,70 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

72 Azul de metileno -Azul de metileno -  corante para pesquisa de
BAAR, frasco 500mL

44 FR FARMAX/ NAC R$ 39,46 R$ 1.736,24 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

73 Cálice de Hollffman PCT 100Cálice de Hollffman PCT 100 100 CX NETLAB/ NAC R$ 554,02 R$ 55.402,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

74 Conjunto de Coloração de ZiehlConjunto de Coloração de Ziehl  - Neelsen
(Azul de Metileno + Solução descorante +
Fuccina fenicada) 500 ml cada.

12 FR NEWPROV/NAC R$ 103,96 R$ 1.247,52 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

75 Corante PanópticoCorante Panóptico - Conjunto de corante
rápido para hematologia c/ 3 frascos de
500ml (composição: sol. De ciclohexadienos
0,1%; sol. Azobenzeno sulfônicos 0,1%; sol.
Fenotiazinas 0,1%)

48 KITS NEWPROV/NAC R$ 86,96 R$ 4.174,08 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

76 Câmara de Neubauer espelhada -Câmara de Neubauer espelhada -  contém um
retículo com 9 quadrados de 1mm2 de área.

10 UND FIRSTLAB/NAC R$ 496,76 R$ 4.967,60 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

77 Conjunto coloração gram. -Conjunto coloração gram. -  Conjunto para
coloração de gram. para diversos matérias.
Kit com 4 frascos de 500ml cada.

15 CX NEWPROV/NAC R$ 112,05 R$ 1.680,75 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

78 Dengue IGM IGG - Dengue IGM IGG - teste rápido
imunocromatográco para a detecção e
diferenciação simultânea dos anticorpos IGG
e IGM antidengue (Den 1,2,3 e 4), em
amostras humanas de soro, plasma ou sangue
total. Caixa 25 testes.

200 FR WAMA/ NAC R$ 458,25 R$ 91.650,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

79 EDTA-EDTA- anticoagulante 5%, frasco com
200ML

42 FR PEGUEPET/NAC R$ 71,90 R$ 3.019,80 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI
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80 Frasco de coloraçãoFrasco de coloração - giemsa 500ml 12 FR NEWPROV/NAC R$ 79,94 R$ 959,28 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

81 Fucsina Fenicada -Fucsina Fenicada -  (Ziehl) 500 ml 10 FR LABORCLIN/NAC R$ 82,60 R$ 826,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

82 Liquido TURK -Liquido TURK -  Liquido para contagem
global de leucócitos, apresentação em
frasco 500ml

48 FR NEWPROV/NAC R$ 39,46 R$ 1.894,08 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

83 Lugol forte 3% parasito - Lugol forte 3% parasito - Solução aquosa
contendo 1% de iodo metaloide e 2% de
iodeto de potássio. Frasco de 500ml.

7 FR LABORCLIN/NAC R$ 81,94 R$ 573,58 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

84 PSA -PSA -  teste rápido e por meio de membrana
para detecção de antígeno prostático no
sangue total, soro ou plasma. Caixa 25
testes.

400 KIT LABORCLIN/NAC R$ 181,33 R$ 72.532,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

85 Rotavírus - Rotavírus - para detecção de rotavírus-
ensaio imunocromatográfico para detecção
qualitativa de antígenos de rotavírus em
amostra fecal. Caixa com 25 testes

60 FR WAMA/ NAC R$ 262,12 R$ 15.727,20 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

86 Sangue oculto -Sangue oculto -  teste é um ensaio
imunocromatográfico. Caixa com 25 testes
sem dieta

25 FR WAMA/ NAC R$ 164,87 R$ 4.121,75 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

87 Soro anti a b - Soro anti a b - em frasco com 10ml 150 FR EBRAM/ NAC R$ 37,12 R$ 5.568,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

88 Soro anti a -Soro anti a -  em frasco com 10ml 150 FR EBRAM/ NAC R$ 37,12 R$ 5.568,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

89 Soro anti b - Soro anti b - em frasco com 10ml 150 FR EBRAM/ NAC M R$ 37,12 R$ 5.568,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

90 Soro anti d -Soro anti d -  em frasco de 10ml 150 CX EBRAM/ NAC R$ 65,62 R$ 9.843,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

91 Soro RH controle - Soro RH controle - em frasco de 10ml 100 CX EBRAM/ NAC R$ 37,12 R$ 3.712,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

92 Teste de anticorpos imunocromatografia -Teste de anticorpos imunocromatografia -
uso diagnóstico in vitro ANTIGENO-
SRAG COV (teste rápido para COVID -
19) 20 TESTES

600 CX WAMA/ NAC R$ 731,39 R$ 438.834,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

93 Teste de beta HCG 25ul - Teste de beta HCG 25ul - caixa com 50
testes - Teste de gravidez

240 CX BIOTECNICA/NAC R$ 76,93 R$ 18.463,20 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

94 Tira para uroanálise - Tira para uroanálise - frasco contendo 100
tiras.

600 KIT WAMA/ NAC R$ 74,24 R$ 44.544,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

95 Troponina Troponina - teste de troponina com 25
unidades

200 KIT CTKBIOTECH R$ 224,11 R$ 44.822,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

96 VDRLVDRL - conjunto de diagnóstico “in vitro”
pela detecção qualitativa e semiquantitativa,
COM 250 T das reaginas da sífilis no soro,
plasma ou LCR humano, pelo método de
floculação, do tipo VDRL, frasco com do
antígeno.

100 KIT LABORCLIN/NAC R$ 88,61 R$ 8.861,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

VALOR TOTAL DO LOTE 05VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 847.000,00R$ 847.000,00

LOTE 06LOTE 06

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QUANT.QUANT. UNID.UNID. MARCAMARCA VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALORVALOR
TOTALTOTAL

EMPRESAEMPRESA
VENCEDORAVENCEDORA

97 Ácido tricloroacético PA 100 mgÁcido tricloroacético PA 100 mg 30 UND NETLAB/ NAC R$ 66,95 R$ 2.008,50 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

98 Agitador orbital KlineAgitador orbital Kline - bivolt rotação fixa 2 UND BPL/NAC R$ 1.609,18 R$ 3.218,36 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA
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99 Álcool etílico 92,8°Álcool etílico 92,8°  - frasco de 1L 500 UND FARMA/ NAC R$ 16,06 R$ 8.030,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

100 Almotolia volume 250mlAlmotolia volume 250ml  - com bico reto
frasco plástico e transparente.

2000 UND J.PROLAB /NAC R$ 7,02 R$ 14.040,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

101 Centrifuga digital -Centrifuga digital -  tubos 12 x 10ml 3 UND KASVI/NAC R$ 4.622,99 R$ 13.868,97 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

102 Cabo bisturi cirúrgico n°03Cabo bisturi cirúrgico n°03 3 UND ENDOCOMERCE/NAC R$ 16,90 R$ 50,70 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

103 Cabo para fixar alça de platinaCabo para fixar alça de platina 2 UND GLASSLAB/NAC R$ 46,08 R$ 92,16 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

104 Coletor universal opaco 80mlColetor universal opaco 80ml 30.000 UND FISRT/NAC R$ 0,83 R$ 24.900,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

105 Cronômetro -Cronômetro -  Possui função relógio,
cronógrafo, três tempos, calendário,
alarme programado e alarme de hora.

10 UND KASVI/NAC R$ 84,03 R$ 840,30 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

106 Curativo pós punçãoCurativo pós punção - com 500 unidades. 100 CX FISRT/NAC R$ 44,17 R$ 4.417,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

107 Destilador de água 5LDestilador de água 5L - tipo pilsen com
elevada pureza e baixo teor sais minerais.

2 UND ACS/NAC R$ 3.565,90 R$ 7.131,80 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

108 EpendorfEpendorf - capacidade 2ml plástico com
tampa. Pacote com 500 tubos.

50 PCT KASV/NAC R$ 52,87 R$ 2.643,50 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

109 Escova de lavar vidraria - Escova de lavar vidraria - Cilíndrica, com
cepilhos torcidos em arame galvanizado
ou inox, e cerdas orgânicas ou plásticas
(atóxicas). 8X40X195

30 UND BALYLAS/NAC R$ 10,87 R$ 326,10 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

110 Garrote hospitalarGarrote hospitalar 130 UND FIRTS/NAC R$ 20,39 R$ 2.650,70 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

111 Lâmina bisturi cirúrgico n°15 - Lâmina bisturi cirúrgico n°15 - Caixa com
100 unidades.

20 UND DESCARPACK/NAC R$ 81,36 R$ 1.627,20 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

112 Lâmina k- cell lâminaLâmina k- cell lâmina  - para contagem de
sedimentos urinários com 18 câmaras para
leituras, dentro de cada câmara há duas
séries de nove círculos cada, totalizando
18 círculos. Caixa com 1 unidade.

20 CX CRALPLAST/NAC R$ 584,05 R$ 11.681,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA
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113 Lâmina -Lâmina -  lapidada com extremidade fosca,
medindo 26x76 caixa 50 unidades
embalada a vácuo.

400 CX FIRTS/NAC R$ 16,91 R$ 6.764,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

114 Lâmina - Lâmina - lisa medindo 26x76 caixa 50
unidades, embalada a vácuo.

400 CX FIRTS/NAC R$ 15,73 R$ 6.292,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

115 Lamínula 24x24 - Lamínula 24x24 - fabricada em vidro
translúcido de alta qualidade, garantindo
superfície sem bolhas ou imperfeições.
Caixa com 100 unidades.

100 CX NEOLAB/NAC R$ 12,72 R$ 1.272,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

116 Lamínula para câmara NeubauerLamínula para câmara Neubauer  - caixa.
Caixa com 10 unidades.

20 CX HBG/NAC R$ 29,45 R$ 589,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

117 Lâmpada para microscópio 6V POR 20WLâmpada para microscópio 6V POR 20W 20 UND PHILIPS/ NAC R$ 38,00 R$ 760,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

118 Lanceta em aço inoxidávelLanceta em aço inoxidável - de formato
retangular e ponta afilada, esterilizado por
raios gama. Apresentação Caixa com 100
unidades.

100 UND DESCARPACK/NAC R$ 19,24 R$ 1.924,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

119 Máscara - Máscara - Recomendada como barreira de
nível médio, pff-2 /n 95, com

2000 CX NEVE/NAC R$ 6,58 R$ 13.160,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

120 Massa selanteMassa selante  - para vedar tubo capilar.
Caixa com 01 unidade.

110 CX INALAB/NAC R$ 57,58 R$ 6.333,80 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

121 Óleo imersão -Óleo imersão -  Frasco plástico branco,
conta gota, contendo 100 ml de óleo.

68 PCT NEWPROV/NAC R$ 32,32 R$ 2.197,76 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

122 Parasito filtro -Parasito filtro -  Filtro descartável, em
plástico, para utilização em exame
parasitológico de fezes – EPF, tendo sua
base com diâmetro de aproximadamente
25 X 25mm.PACOTE 100

150 PCT DESCARPLAS/NAC R$ 133,24 R$ 19.986,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

123 Pera. Pipetador -Pera. Pipetador -  de borracha 3 vias com
esfera em aço inox

4 UND J. PROLAB /NAC R$ 33,47 R$ 133,88 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

124 Pipeta automáticaPipeta automática - 10 a 100 microlitros 5 UND PEGUEPET/NAC R$ 488,19 R$ 2.440,95 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

125 Pipeta automáticaPipeta automática - 100 a 1000 microlitros 5 UND PEGUEPET/NAC R$ 470,08 R$ 2.350,40 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

126 Pipeta sorológicaPipeta sorológica - graduada 10ml
produzida a partir de vidro de borocilicato.
Unitário.

240 UND PRECIOSION/NAC R$ 13,88 R$ 3.331,20 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA
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127 Pipeta sorológicaPipeta sorológica - graduada 5ml produzida
a partir de vidro de borocilicato. Unitário.

240 UND PRECIOSION/NAC R$ 12,04 R$ 2.889,60 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

128 Pipeta - Pipeta - takives de plástico graduada com
aspiração para VHS. Pct. com 25 unidades.

280 UND CRALPLAST/NAC R$ 84,69 R$ 23.713,20 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

129 Pipetador volume fixoPipetador volume fixo  - modelo 1.000
microlitros elevada exatidão e precisão nas
mais diversas aplicações com dispensador.

5 PCT PEGUEPET/NAC R$ 202,89 R$ 1.014,45 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

130 Pipetador volume fixoPipetador volume fixo  - modelo 2.000
microlitros elevada exatidão e precisão nas
mais diversas aplicações

15 UND PEGUEPET/NAC R$ 202,89 R$ 3.043,35 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

131 Pipetador volume fixoPipetador volume fixo  - modelo 20
microlitros elevada exatidão e precisão nas
mais diversas aplicações com dispensador.

5 UND PEGUEPET/NAC R$ 202,89 R$ 1.014,45 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

132 Pipetador volume fixoPipetador volume fixo  - modelo 250
microlitros elevada exatidão e precisão nas
mais diversas aplicações com dispensador.

6 UND PEGUEPET/NAC R$ 202,89 R$ 1.217,34 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

133 Pipetador -Pipetador -  volume fixo modelo 10
microlitros elevada exatidão e precisão nas
mais diversas aplicações com dispensador.

5 UNID PEGUEPET/NAC R$ 202,89 R$ 1.014,45 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

134 Pipetador - Pipetador - volume fixo modelo 100
microlitros elevada exatidão e precisão nas
mais diversas aplicações com dispensador.

5 UND PEGUEPET/NAC R$ 202,89 R$ 1.014,45 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

135 Pipetador - Pipetador - volume fixo modelo 50
microlitros elevada exatidão e precisão nas
mais diversas aplicações com dispensador.

5 UND PEGUEPET/NAC R$ 202,89 R$ 1.014,45 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

136 Pisseta com volume 250mlPisseta com volume 250ml  - com bico
curvo frasco plástico e transparente.

2000 UND J. PROLAB /NAC R$ 15,39 R$ 30.780,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

137 Placa Kline - Placa Kline - Medidas: 60x80 com 12
escavações.

34 UND MYLABOR/NAC R$ 107,14 R$ 3.642,76 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

138 Ponteira descartável - Ponteira descartável - não estéril, para
micropipeta automática, na azul com
volume variável entre 10 a 1000ul. Pacote
com 500 unidades

50 PCT FISRT/NAC R$ 33,14 R$ 1.657,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

139 Ponteira - Ponteira - Fabricada em polipropileno cor
amarelo volume: 5- 200 μl. Pacote com
1000 unidades.

50 PCT CRAL/NAC R$ 21,74 R$ 1.087,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

140 Ponteira -Ponteira -  Sem filtro serve para uso em
micropipetas e manipulação de líquidos
com precisão. Fabricada em polipropileno
volume 100 – 1000 μl. Pacote com 100
unidades.

80 PCT CRAL/NAC R$ 49,54 R$ 3.963,20 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA
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141 Reagente formaldeído P.A 1LReagente formaldeído P.A 1L 160 UND CROMATO/NAC R$ 63,57 R$ 10.171,20 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

142 Relógio despertador - Relógio despertador - despertador 60
minutos um equipamento analógico,
fabricado em plástico resistente. Ideal para
marcar o tempo de protocolos
laboratoriais. Marca de 0 a 60 minutos.

5 UND AJCOFLT/ NAC R$ 50,53 R$ 252,65 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

143 Escalpe n°25 - Escalpe n°25 - Caixa com 50 unidades 30 CX SOLIDOR/NAC R$ 118,17 R$ 3.545,10 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

144 Escalpe n°27 - Escalpe n°27 - Caixa com 50 unidades 30 CX SOLIDOR/NAC R$ 118,84 R$ 3.565,20 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

145 Swab -Swab - para coleta de amostras estéril haste
de plástico .CX 100 und.

10 CX FIRTS/NAC R$ 72,96 R$ 729,60 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

146 SWAB - SWAB - para coleta de amostras estéril
haste de plástico com ponta de Rayon. CX
100 und.

800 CX FIRTS/NAC R$ 91,71 R$ 73.368,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

147 SWAB - SWAB - para coleta e transporte de
amostras com meio CARY BLAIR.

600 UND FIRTS/NAC R$ 7,69 R$ 4.614,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

148 Termômetro digital -Termômetro digital -  Máxima e mínima
int./ext., instrumento que permite a
monitoração simultânea de duas
temperaturas.

10 UND G-TECH/NAC R$ 201,93 R$ 2.019,30 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

149 Tira de glicose com faixa de medição deTira de glicose com faixa de medição de
10 a 600 -10 a 600 - com 50tiras Resultados precisos
em 5 segundos, aviso de vencimento de
tiras, volume da amostra: 2,0 µl tiras com
capilaridade para maior facilidade na
aplicação da amostra sanguínea, permite a
utilização de amostras de sangue capilar,
venoso e arterial e neonatal, permite a
colocação de uma 2º gota de amostra na
mesma tira, no mesmo teste, dentro de 5
segundos.

1800 CAIXA DESCARPACK/NAC R$ 139,84 R$ 251.712,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

150 Tubo capilar -Tubo capilar -  Tubo capilar para micro
hematócrito sem heparina. Frasco com 500
unidades.

70 FR PRECISION/NAC R$ 73,62 R$ 5.153,40 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

151 Tubo cônico -Tubo cônico -  Fabricados em polipropileno
transparente, possuem volume de 10 ml.
Pacote com 50 unidades.

48 FR PRECISION/NAC R$ 98,06 R$ 4.706,88 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

152 Tubo de hemólise 12x75mmTubo de hemólise 12x75mm  - (capacidade
5ml) pacote 250 und

20 PCT PRECISION/NAC R$ 101,78 R$ 2.035,69 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

VALOR TOTAL DO LOTE 06VALOR TOTAL DO LOTE 06 R$ 604.000,00R$ 604.000,00

LOTE 07LOTE 07
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Equipamento para dosagem hormonal, cardíaca e arboviroses:Equipamento para dosagem hormonal, cardíaca e arboviroses:  Instrumento para análise quantitativa e qualitativa de fluidos corporais, como sangue, urina, muco nasal,
soro e plasma para monitorar ou diagnosticar parâmetros aplicado à sorologia, imunoquímica, endocrinologia, emergência, entre outros. Instrumento com funcionamento
optoeletrônico que utiliza um método de medição baseado na refletância para avaliar a intensidade dos raios fluorescentes ou visíveis na tira teste e um algoritmo específico
para determinar os resultados quantitativos ou qualitativos. Resultados são exibidos na tela LCD touchscreen e podem ser transferidos para o Sistema Informático do
Laboratório por sistema LIS ou impressos automaticamente por impressora interna. As análises podem ser realizadas teste a teste ou em série. Instrumento utiliza
dispositivos testes com QR code sensibilizados com antígenos ou anticorpos e marcador európio. Acompanha set de calibradores, cabo de força e adaptador. Alimentação
elétrica sistema bivolt. Memória para até 3.000 testes. Software em português. Instrumento possui 4 saídas USB, 1 mini USB, LAN e adicional. Peso: 2.7Kg. Dimensões:
200x240x205mm.

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO UNID.UNID. QUANTQUANT MARCAMARCA VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALOR TOTALVALOR TOTAL EMPRESAEMPRESA
VENCEDORAVENCEDORA

153 Teste rápidoTeste rápido - quantitativo de PSA livre e total
com marcador európio caixa com 20 unidades.

50 CX IN VITRO/NAC R$ 680,00 R$ 34.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

154 Teste rápidoTeste rápido  - quantitativo para detecção do
nível de troponina I, pela metodologia de
fluorescência utilizando európio como
marcador, em amostras de soro e sangue total
venoso com resultado em até 10 minutos no
range de leitura de 0.05ng/ml a 20ng/ml.

40 CX IN VITRO/NAC R$ 720,00 R$ 28.800,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

155 Teste rápidoTeste rápido  - qualitativo para detecção de
anticorpos IgG e IgM específicos contra o
vírus Chikungunya com marcador európio cx
25

25 CX IN VITRO/NAC R$ 1.350,00 R$ 33.750,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

156 Teste rápidoTeste rápido  - qualitativo para detecção de
anticorpos IgG e IgM específicos contra o
vírus Zika com marcador európio caixa com
20 unidades.

15 CX IN VITRO/NAC R$ 1.340,00 R$ 20.100,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

VALOR DO LOTE 07VALOR DO LOTE 07 R$ 116.650,00R$ 116.650,00

LOTE 08LOTE 08

Equipamento de íons seletivo: Equipamento de íons seletivo: a empresa vencedora do lote 02 deverá instalar 01 (um) equipamento totalmente automatizado em regime de comodato, conforme de acordo
com os reagentes utilizados. Com ise direto 5 parâmetros para amostra, sangue total, soro e plasma, volume 150 microlitros, tela LCD touchscreen, com tempo de análise
60 segundos com calibração automática e peso 12kg.Com reagente tipo pack. Sódio, potássio, cloro, cálcio, PH.

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO UNID.UNID. QUANTQUANT MARCAMARCA VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALOR TOTALVALOR TOTAL EMPRESAEMPRESA
VENCEDORAVENCEDORA

157 Conjunto de reagentes tipo packConjunto de reagentes tipo pack  - para íons
seletivos (sódio, potássio, cloro, cálcio, cálcio
ionizável e PH), utilizando uma das
metodologias aplicadas nas especificações de
equipamento cedido em comodato, para uso
em automação, rotulagem em português, com
número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima 01 ano.
reagentes prontos para uso. certificação da
ANVISA para comercialização e uso. 700
Testes.

30 PAC IN VITRO/NAC R$ 3.170,00 R$ 95.100,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

158 Solução de enchimentoSolução de enchimento - Na/Cl/pH 5 CX IN VITRO/NAC R$ 650,00 R$ 3.250,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

159 Solução de enchimentoSolução de enchimento - de potássio 5 FR IN VITRO/NAC R$ 650,00 R$ 3.250,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

160 Solução de LimpezaSolução de Limpeza 12 FR IN VITRO/NAC R$ 650,00 R$ 7.800,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

161 Solução QC 100 mlSolução QC 100 ml 10 FR IN VITRO/NAC R$ 480,00 R$ 4.800,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

VALOR DO LOTE 08VALOR DO LOTE 08 R$ 114.200,00R$ 114.200,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURUGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU ,

em 30 de junho de 2022.

BETANAEL DA SILVA D’ÂNGELOBETANAEL DA SILVA D’ÂNGELO

Prefeito Municipal de Manacapuru

INSTRUMENTAL TECNICO LTDAINSTRUMENTAL TECNICO LTDA

Mauro Quadros de Macedo

Administrador

LEONARDO JOSEPH DE AQUINO EIRELILEONARDO JOSEPH DE AQUINO EIRELI

Leonardo Joseph de Aquino

Administrador

SOUZA SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDASOUZA SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 011/2022-CPLHOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 011/2022-CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022-CPLPREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022-CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/04180-00-PMMPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/04180-00-PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURUPREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU , no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o teor da ATA DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAATA DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DA  PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃOPROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO  apresentado pelo Pregoeiro, para a
Eventual contratação de pessoa jurídica especializada na aquisição de insumos laboratoriais e reagentes químicos laboratoriais, para a realização de exames de
bioquímica, hemogramatologia e hemoterapia de regime de comodato dos equipamentos, para abastecimento do Laboratório Central – Lacen, Unidades Básicas de
Saúde e Laboratório do Hospital Geral Lázaro Reis do Município de Manacapuru/AM, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, conforme
Processo Administrativo nº 2022/04180-00;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, resultando na obtenção de
propostas exequível e satisfatória ao interesse público;

R E S O L V E:R E S O L V E:

HOMOLOGARHOMOLOGAR a decisão do Pregoeiro de adjudicar na Ata de Recebimento e Julgamento da Proposta de Preço e Documentação de Habilitação em favor das
empresas vencedoras: INSTRUMENTAL TECNICO LTDA - CNPJ: 04.214.086/0001-06,INSTRUMENTAL TECNICO LTDA - CNPJ: 04.214.086/0001-06,  nos lotes “01, 02, 03, 04, 07 e 08” e  nos lotes “01, 02, 03, 04, 07 e 08” e LEONARDO JOSEPH DE AQUINOLEONARDO JOSEPH DE AQUINO
EIRELI, CNPJ: 37.362.158/0001-11 no EIRELI, CNPJ: 37.362.158/0001-11 no lote “05”, lote “05”, SOUZA SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ: 40.227.826/0001-02SOUZA SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ: 40.227.826/0001-02  no no
lote “06” abaixo discriminados:lote “06” abaixo discriminados:

LOTE 01LOTE 01

Dois equipamentos novos de Bioquímica em regime de comodato, Dois equipamentos novos de Bioquímica em regime de comodato, com acesso randômico capacidade de 200 T/hs, com 80 cuvetas de reação reutilizáveis, bandeja de
amostras para 60 cubetas ou tubos primários, leitor interno de código de barras de amostras com bandeja removível e refrigerada para os reagentes, com frasco de

reagentes de 20 a 50ml contendo 30 posições e 80 cuvetas bionex reutilizáveis. Volume de amostras 2-300 uL, consumo de água 2L/h, estação de lavagem 8 agulhas com
detector de choque de agulha. Startups automático com tomada de detecção de tampa aberta ou não fechada adequada, para segurança do operador do equipamento,

interface bi direcional compatível com Windows USB-LIS via internet, ,software desenvolvido para touchscreen, sistema de marcação inteligente e log de erro extenso,
limite de validade para métodos e reações programadas controle de qualidade levey- Jennings e regras de westgard, até 3 níveis de controle de qualidade e relatórios,

estatística dos métodos incluindo contagem de testes, cv% média, análise de tendência gráfica até 8 calibradores por método, pré- diluição automática para
calibradores.Com dois equipamentos back-up semiautomático controlado por microprocessador, design compacto software fácil de usar tecnologia Estado-da-Arte

confiável e robusto características e capacidades amplas enzimas, substratos, eletrólitos, imunoturbidimetria 60 canais, canais abertos para programação definida pelo
operador modo de célula de fluxo e cuveta Display gráfico e impressora incorporada impressão de relatórios: Bateria, perfil, CQ Curvas de Levey-Jennings, capacidade de
armazenamento de 2200 resultados software de CQ incorporado arquivo de paciente autorinse da célula de fluxo quando o equipamento é desligado Display gráfico 320 x
240 (VGA),Interface PS2 (teclado externo); RS232 foto detector Silício (faixa de 300 1000 mm) comprimentos de onda padrão 340, 405, 500, 546 e 620 mm; 3 posições
livres, faixa fotométrica 0 2,5 D.O célula de fluxo de 32 mL com 10 mm de luz cuvetas semimicro ou de vidro ótico especiais, peso 7kg, dimensões 36x32x15cm,500ml

por teste.

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QUANT.QUANT. UNID.UNID. MARCAMARCA VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALOR TOTALVALOR TOTAL EMPRESAEMPRESA
VENCEDORAVENCEDORA

1 Ácido úrico - Ácido úrico - conjunto de reagentes líquidos
com 250 testes, para determinação de ácido
úrico no soro ou urina método enzimático
colorimétrico, com fator clareante de lipídeos
(CLF), para uso em automação nas
especificações do equipamento cedido em
comodato, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano Certificação de Anvisa para
comercialização.

200 KITS IN VITRO/NAC R$ 220,00 R$ 44.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

2 Agulha vácuo 25x0,7mmAgulha vácuo 25x0,7mm - agulha para coleta
múltipla de sangue a vácuo, medindo
25x0,7mm (22g), canhão de cor verde com
rosca para conexão em adaptador. Caixa com
100 unidades.

150 CX BD/NAC R$ 65,00 R$ 9.750,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

3 Agulha vácuo 25x0,8mmAgulha vácuo 25x0,8mm - agulha para coleta
múltipla de sangue a vácuo, medindo
25x0,8mm (21g1), canhão de cor verde com
rosca para conexão em adaptador. Caixa com
100 unidades.

150 CX BD/NAC R$ 65,00 R$ 9.750,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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4 Α- amilase- conjunto de reagentes líquidos- amilase- conjunto de reagentes líquidos  -
com 60T para determinação amílase em soro
plasma urina e líquidos, kit com método gal-
g2-α-CNP, utilizado nas especificações do
equipamento cedido em rotulagem em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

150 KITS IN VITRO/NAC R$ 400,00 R$ 60.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

5 Adaptador HolderAdaptador Holder, plástico para coleta vácuo,
reutilizável, não estéril, em quatro cores
diferentes (rosa, verde, azul e amarelo), para
agulha de coleta de sangue a vácuo e tubos 13
mm e 16 mm. Unitário. Com dispensador de
agulha

120 UND BD/NAC R$ 12,49 R$ 1.498,80 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

6 Albumina - Albumina - conjunto de reagentes líquidos, kit
com 500 testes, líquidos para determinação de
albumina em soro, para uso em automação,
método verde bromo cresol utilizando na
metodologia aplicada nas especificações do
equipamento cedida em comodato, rotulagem
em português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima 1
ano, reagentes prontos para uso. Certificação
da Anvisa para comercialização e uso.

20 CX IN VITRO/NAC R$ 84,96 R$ 1.699,20 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

7 Alcaline fosfatase - Alcaline fosfatase - conjunto de reagentes
líquidos 100ml com método UV, para
determinação fosfatase alcalina para realização
na urina e no sangue, kit com 100 testes,
utilizado nas especificações do equipamento
cedido em rotulagem em português, com
número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima de 1 ano.
Reagentes prontos para uso. Certificação da
Anvisa para comercialização e uso.

150 UNID. IN VITRO/NAC R$ 285,00 R$ 42.750,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

8 Alt/TGP -Alt/TGP -  conjunto de reagentes cinético UV
líquidos para determinação quantitativa de
TGP, kit com 100 testes, método cinético
modelo utilizado nas especificações do
equipamento cedido em comodato, rotulagem
em português, com número de lote, validade
mínima de 1 ano. Reagentes prontos para uso.
Certificação da ANVISA para comercialização
e uso.

150 KITS IN VITRO/NAC R$ 148,00 R$ 22.200,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

9 ASLOASLO- Conjunto de diagnóstico “in vitro”
para determinação qualitativa e
semiquantitativa, de estreptolisina– Aso, no
soro humano, pelo método de aglutinação de
látex em lâmina, com sensibilidade de 6,5
mg/L, com capacidade para 160
determinações.

150 KITS VIDA/NAC R$ 208,00 R$ 31.200,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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10 AST/TGO -AST/TGO - conjunto de reagentes cinético UV
líquidos para determinação quantitativa de tgo,
kit com 100 testes método cinético modelo
utilizado nas especificações do equipamento
cedido em comodato, rotulagem em português,
com número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima de 1 ano.
Reagentes prontos para uso. Certificação da
ANVISA para comercialização e uso.

150 KITS IN VITRO/NAC R$ 148,00 R$ 22.200,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

11 Bilirrubina direta -Bilirrubina direta -  conjunto de reagentes
líquidos, 100 testes, método DPD, líquidos
para determinação de bilirrubinas direta em
soro, utilizado nas especificações do
equipamento cedido em rotulagem em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

150 KITS IN VITRO/NAC R$ 148,00 R$ 22.200,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

12 Bilirrubina total -Bilirrubina total -  conjunto de reagentes
líquidos, kit com 100 testes, método DPD,
para determinação de bilirrubinas total em
soro, utilizado nas especificações do
equipamento cedido em rotulagem em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

150 KITS IN VITRO/NAC R$ 148,00 R$ 22.200,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

13 Cálcio - Cálcio - conjunto de reagentes líquidos com
200ml para determinação de cálcio em soro e
urina, para uso em automação utilizado na
metodologia aplicada nas especificações do
equipamento, rotulagem em português, com
número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima 01 ano,
reagentes prontos para uso. Certificação da
ANVISA para comercialização e uso.

24 KITS IN VITRO/NAC R$ 135,00 R$ 3.240,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

14 Ck-mb -Ck-mb -  conjunto de regentes líquidos com
50T para a determinação quantitativa da
atividade enzimática da creatinoquinase
subunidade b, por método de imunoinibição
em amostras biológicas (soro, plasma), kit com
100 testes, utilizado nas especificações do
equipamento cedido em rotulagem em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

100 KITS VIDA/NAC R$ 505,00 R$ 50.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

15 Ck-nac -Ck-nac - conjunto de reagentes líquidos 100T,
reagentes para determinação quantitativa da
atividade enzimática da creatina quinase total
(CK) em amostras biológicas (soro, plasma),
kit com 100 testes, utilizado nas especificações
do equipamento cedido em rotulagem em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

100 KITS VIDA/NAC R$ 225,00 R$ 22.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149

https://diariomunicipalaam.org.br



16 Colesterol HDL -Colesterol HDL -  conjunto de reagentes
líquidos com 50ml para determinação de
HDL, sem padrão, utilizado nas especificações
do equipamento cedido em comodato,
rotulagem e bula em português, com número
de lote, data de fabricação, procedência,
validade mínima de 1 ano. Certificação da
ANVISA para comercialização e uso.

200 KITS IN VITRO/NAC R$ 495,00 R$ 99.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

17 Colesterol total -Colesterol total -  conjunto de reagentes com
500ml, kit com testes, método enzimático
colorimétrico com fator clareante de lipídeos
(CLF) líquidos para determinação de
colesterol total, utilizado nas especificações do
equipamento cedido em rotulagem em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

200 KITS IN VITRO/NAC R$ 295,00 R$ 59.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

18 Controle PCR –Controle PCR – pronto para uso, com matriz
humana nível 1 e 2 normal e anormal para
monitora a exatidão e precisão. Automação

12 KITS IN VITRO/NAC R$ 2.580,00 R$ 30.960,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

19 Creatinina -Creatinina - AUTOMAÇÃO AUTOMAÇÃO conjunto de
reagentes com 250ml, líquidos para
determinação de creatinina sérico e urinário,
método cinético colorimétrico, utilizado nas
especificações do equipamento cedido em
rotulagem em português, com número de lote,
data de fabricação, procedência, validade
mínima de 1 ano. Reagentes prontos para uso.
Certificação da ANVISA para comercialização
e uso.

146 KITS IN VITRO/NAC R$ 125,00 R$ 18.250,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

20 Fósforo -Fósforo -  conjunto de reagentes líquidos com
200ml para determinação de fósforo em soro e
urina, para uso em automação, utilizado na
metodologia aplicada nas especificações do
equipamento, bula em português e com
descrição de metodologia e valores de
referência, rotulagem em português, com
número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima 01 ano
certificação da ANVISA para comercialização
e uso.

24 KITS IN VITRO/NAC R$ 128,06 R$ 3.073,44 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

21 FR- Conjunto de diagnósticoFR- Conjunto de diagnóstico  - “in vitro” para
determinação qualitativa e semiquantitativa, de
fator reumatoide– FR, no soro humano, pelo
método de aglutinação de látex em lâmina,
com sensibilidade, com capacidade para 160
determinações.

146 KITS IN VITRO/NAC R$ 155,00 R$ 22.630,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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22 Gama GTGama GT, conjunto de reagentes 100ml
líquidos para determinação de quantitativa de
gama GT em soro, método cinético UV, kit
com 100 testes, utilizado nas especificações do
equipamento cedido em rotulagem em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso. uso.

146 KITS IN VITRO/NAC R$ 315,00 R$ 45.990,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

23 GlicoseGlicose, conjunto de reagentes líquidos com
500T, para determinação de glicose em soro e
urina, método enzimático colorimétrico sem
desproteinização com fator clareante de
lipídeos (CLF), utilizado nas especificações do
equipamento cedido em rotulagem em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

200 KITS IN VITRO/NAC R$ 185,00 R$ 37.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

24 Lipase - Lipase - conjunto de reagentes, 120T, método
enzimático colorimétrico para determinação de
lipase pancreática em soro e plasma, utilizado
nas especificações do equipamento cedido em
rotulagem em português, com número de lote,
data de fabricação, procedência, validade
mínima de 1 ano. Reagentes prontos para uso.
Certificação da ANVISA para comercialização
e uso

64 KITS IN VITRO/NAC R$ 1.100,29 R$ 70.418,56 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

25 MagnésioMagnésio, conjunto de reagentes líquidos
200ml, método azul xilidila para determinação
de magnésio em soro de plasma, urina, líquor,
para uso em automação, utilizado na
metodologia aplicada nas especificações do
equipamento, rotulagem em português, com
número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima 01 ano.
Certificação da ANVISA para comercialização
e uso.

24 KITS IN VITRO/NAC R$ 180,00 R$ 4.320,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

26 PCR -PCR - Conjunto de diagnóstico “in vitro” para
determinação iquantitativa, da Proteína C
Reativa – PCR, no soro humano,metodo
turbidimetrico com 50 T com calibrador no
kit. Automação

50 KITS IN VITRO/NAC R$ 598,00 R$ 29.900,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

27 PCR - Conjunto de diagnósticoPCR - Conjunto de diagnóstico  “in vitro” para
determinação qualitativa e semiquantitativa, da
Proteína C Reativa – PCR, no soro humano,
pelo método de aglutinação de látex em
lâmina, com sensibilidade de 6,5 mg/L, com
capacidade 160 determinações.

600 KITS VIDA/NAC R$ 180,00 R$ 108.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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28 Proteínas totais -Proteínas totais -  conjunto de reagentes 500ml
líquidos para determinação de proteínas total
colorimétrica, kit com 500 testes, utilizado nas
especificações do equipamento cedido em
rotulagem em português, com número de lote,
data de fabricação, procedência, validade
mínima de 1 ano. Reagentes prontos para uso.
Certificação da ANVISA para comercialização
e uso.

50 KITS IN VITRO/NAC R$ 120,00 R$ 6.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

29 Solução especial para lavagem de analisadorSolução especial para lavagem de analisador
wash- automático de bioquímica, 100ml, para
lavagem de agulha e curveta de reação, kit
com 100 lavagens, com rotulagem e bula em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

24 KITS IN VITRO/NAC R$ 210,00 R$ 5.040,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

30 Solução especial para lavagem de analisadorSolução especial para lavagem de analisador
turb.turb. automático de bioquímica, 100ml, para
lavagem de agulha e curveta de reação, kit
com 100 lavagens, com rotulagem e bula em
português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima de 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

24 KITS IN VITRO/NAC R$ 220,00 R$ 5.280,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

31 Soro calibrador -Soro calibrador -  liofilizado com matriz
humana, com valores determinados para
calibração da bioquímica, frasco 4x5,0ml, kit
com 50 testes, utilizado nas especificações de
equipamento cedido em comodato, rotulagem
em português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima 1
ano.

130 KITS IN VITRO/NAC R$ 585,00 R$ 76.050,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

32 Soro controle - Soro controle - liofilizado com matriz de soro
humana, valores determinados para controle
da bioquímica frasco 4x5,0ml, kit com 50
testes, utilizado nas especificações do
equipamento cedido em comodato, rotulagem
em português, com número de lote, data de
fabricação, procedência, validade mínima 1
ano. Certificação da ANVISA para
comercialização e uso. kit com 50 testes.

130 KITS IN VITRO/NAC R$ 940,00 R$ 122.200,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

33 Triglicerídeos -Triglicerídeos - conjunto de reagentes com
200ml, método enzimático colorimétrico com
fator clareante de lipídeos (LCF) líquidos para
determinação de triglicerídeos em soro de
plasma, kit com 200 testes, utilizado nas
especificações do equipamento cedido em
rotulagem em português, com número de lote,
data de fabricação, procedência, validade
mínima de 1 ano. Reagentes prontos para uso.
Certificação da ANVISA para comercialização
e uso. uso.

200 KITS IN VITRO/NAC R$ 290,00 R$ 58.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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34 Tubo tampa amarela -Tubo tampa amarela -  para coleta de sangue a
vácuo, em plástico P.E.T, transparente,
incolor, estéril, medindo 13x75mm, aspiração
de 5mL, com ativador de coágulo a base de
sílica. Tubo não siliconado, rolha de borracha
siliconada com tampa plástica protetora tipo
HemogardTM, na cor vermelho. Esterilizado a
Radiação Gama. Tubos etiquetados, contendo:
nº de lote, prazo de validade, volume de
aspiração e nº de catálogo. Embalagem:
bandeja em isopor, revestido em plástico,
contendo 100 unidades.

1000 RACK BD/NAC R$ 98,00 R$ 98.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

35 Tubo tampa vermelha -Tubo tampa vermelha -  para coleta de sangue
a vácuo, em plástico P.E.T, transparente,
incolor, estéril, medindo 13x75mm, aspiração
de 10mL, com ativador de coágulo a base de
sílica. Tubo não siliconado, rolha de borracha
siliconada com tampa plástica protetora tipo
HemogardTM, na cor amarela. Esterilizado a
Radiação Gama. Tubos etiquetados, contendo:
nº de lote, prazo de validade, volume de
aspiração e nº de catálogo. Embalagem:
bandeja em isopor, revestido em plástico,
contendo 100 unidades.

1000 RACK BD/NAC R$ 115,00 R$ 115.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

36 Tubo para coleta de sangue a vácuo - Tubo para coleta de sangue a vácuo - em
plástico P.E.T, transparente, incolor, estéril,
medindo 16x100mm, aspiração de 8,5mL, gel
separador (para obtenção de soro) e ativador
de coágulo. Tubo não siliconado, rolha de
borracha siliconada convencional, na cor
vermelho e cinza (rambo mesclada).
Esterilizado a Radiação Gama. Tubos
etiquetados, contendo: nº de lote, prazo de
validade, nº de catálogo e volume de
aspiração. Embalagem: bandeja em Isopor.

700 RACK BD/NAC R$ 200,00 R$ 140.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

37 Tubo tampa azul -Tubo tampa azul -  para coleta vácuo, com a
tecnologia da dupla camada, transparente,
incolor, estéril, medindo 13x75mm, aspiração
de 2,7mL, sendo que a camada externa é em
plástico P.E.T. e a camada interna é em
Polipropileno, superfície não ativadora. O tubo
possui uma linha fosca gravada no plástico
(full Indicator) esta linha indica a quantidade
mínima de sangue a ser coletado (-10%, de
acordo com a ISO 6710) que garantirá a
proporção correta de sangue: anticoagulante,
quando preenchido até a mesma. O
anticoagulante é o Citrato Tris sódico
(conteúdo líquido por tubo: 0,3mL de solução
de Citrato Tamponado 0,109M - 3,2%)
proporção 1:9 (anticoagulante: sangue). Tubo
não siliconado, rolha de borracha siliconada
com tampa plástica protetora tipo
HemogardTM, na cor azul claro. Esterilizado a
Radiação Gama. Tubos etiquetados, contendo:
nº de lote, prazo de validade, nº de catálogo e
volume de aspiração. Embalagem: bandeja em
isopor, revestido em plástico, contendo 100
unidades.

300 RACK BD/NAC R$ 178,00 R$ 53.400,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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38 Tubo tampa cinza - Tubo tampa cinza - para coleta vácuo em
plástico P.E.T., transparente, incolor, estéril,
medindo 13x75mm, aspiração de 2mL, com
Fluoreto de Sódio + EDTA (conteúdo por
tubo: 6 mg Fluoreto de Sódio e 12 mg EDTA
Na2). Tubo não siliconado, rolha de borracha
siliconada com tampa plástica protetora tipo
HemogardTM, na cor cinza. Esterilizado a
Radiação Gama. Tubos etiquetados, contendo:
nº de lote, prazo de validade, nº de catálogo e
volume de aspiração. Embalagem: bandeja em
isopor, revestido em plástico, contendo 100
unidades.

200 RACK BD/NAC R$ 85,00 R$ 17.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

39 Tubo tampa roxa,Tubo tampa roxa,  para coleta vácuo plástico
P.E.T., incolor, estéril, medindo 13x75mm,
aspiração de 2mL, com EDTA De potássico
(de EDTA K2). Tubo não siliconado, rolha de
borracha convencional, siliconada com tampa
plástica protetora tipo HemogardTM, na cor
roxa. Esterilizado a Radiação Gama. Tubos
etiquetados, contendo: nº de lote, prazo de
validade e nº de catálogo. Embalagem: bandeja
em isopor, revestido em plástico, contendo
100 unidades cada.

700 RACK BD/NAC R$ 62,00 R$ 43.400,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

40 Tubo tampa roxa - Tubo tampa roxa - para coleta vácuo plástico
P.E.T., incolor, estéril, medindo 13x75mm,
aspiração de 4 a 5mL, com EDTA De
potássico (conteúdo por tubo: 7,2mg de EDTA
K2). Tubo não siliconado, rolha de borracha
convencional, siliconada com tampa plástica
protetora tipo HemogardTM, na cor roxa.
Esterilizado a Radiação Gama. Tubos
etiquetados, contendo: nº de lote, prazo de
validade e nº de catálogo. Embalagem: bandeja
em isopor, revestido em plástico, contendo
100 unidades cada.

1000 RACK BD/NAC R$ 65,00 R$ 65.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

41 Tubo tampa vermelhaTubo tampa vermelha , para coleta de sangue a
vácuo, em plástico P.E.T, transparente,
incolor, estéril, medindo 13x75mm, aspiração
de 10mL, com ativador de coágulo a base de
sílica. Tubo não siliconado, rolha de borracha
siliconada com tampa plástica protetora tipo
HemogardTM, na cor vermelho. Esterilizado a
Radiação Gama. Tubos etiquetados, contendo:
nº de lote, prazo de validade, volume de
aspiração e nº de catálogo. Embalagem:
bandeja em isopor, revestido em plástico,
contendo 100 unidades cada.

700 RACK BD/NAC R$ 110,00 R$ 77.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

42 Tubo tampa vermelha,Tubo tampa vermelha,  para coleta de sangue a
vácuo, em plástico P.E.T, transparente,
incolor, estéril, medindo 13x75mm, aspiração
de 4 a 5mL, com ativador de coágulo a base de
sílica. Tubo não siliconado, rolha de borracha
siliconada com tampa plástica protetora tipo
HemogardTM, na cor vermelho. Esterilizado a
Radiação Gama. Tubos etiquetados, contendo:
nº de lote, prazo de validade, volume de
aspiração e nº de catálogo. Embalagem:
bandeja em isopor, revestido em plástico,
contendo 100 unidades cada.

780 RACK BD/NAC R$ 60,00 R$ 46.800,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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43 Ureia -Ureia -  conjunto de reagentes líquidos
cinético UV, kit com 150 testes para
determinação de ureia sérica no soro e
urinária, utilizado nas especificações do
equipamento cedido em comodato, bula em
português, com número de lote, data de
fabricação e procedência, validade mínima 1
ano. Reagentes prontos para uso. Certificação
da ANVISA para comercialização e uso.

200 KITS IN VITRO/NAC R$ 159,00 R$ 31.800,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

44 Ureia -Ureia -  conjunto de reagentes líquidos, kit
com 200T testes para determinação de ureia
sérica no soro e urinária, utilizado nas
especificações do equipamento cedido em
comodato, bula em português, com número
de lote, data de fabricação e procedência,
validade mínima 1 ano. Reagentes prontos
para uso. Certificação da ANVISA para
comercialização e uso. Compatível com o
equipamento semiautomático.

100 KITS IN VITRO/NAC R$ 158,00 R$ 15.800,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

VALOR TOTAL DO LOTE 01VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 1.870.000,00R$ 1.870.000,00

LOTE 02LOTE 02

Dois equipamento de coagulação: Dois equipamento de coagulação: em regime de comodato robusto com Analisador compacto com de dois canais para pequenos laboratórios realizarem testes de
coagulação e d-dímero. Dois canais de medição independentes, interfaces de usuário inovadora e fácil de operar gestão do controle de qualidade curva mestra de calibração
(curva recalibrada) segurança leitor de código de barras armazenamento de dados externo (dispositivo usb), reagente pronto para uso eficiência 3 métodos de medição de
referência: coagulação, turbdimétrico e cromogênio mesmos reagentes, controles e consumíveis não precisa de manutenção recursos fáceis de usar capacidade para
armazenamento de 4.000 dados conexão para impressora externa.

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QUANT.QUANT. UNID.UNID. MARCAMARCA VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALOR TOTALVALOR TOTAL EMPRESAEMPRESA
VENCEDORAVENCEDORA

45 CALCAL - Teste derivado da mistura de plasma
humano anticoagulado, liofilizado, a partir de
doadores saudáveis com estabilizador. CAL
tem o objetivo de calibrar os seguintes testes
de coagulação: antitrombina (AT).
fibrinogênio (FIB) tempo de protrombina
(TP) frasco 12 x 1 ml. Reagente mesma
marca do fabricante do equipamento.

3 KITS HORIBA/NAC R$ 950,00 R$ 2.850,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

46 CONTROLCONTROL - Teste derivado da mistura de
plasma humano anticoaguludo, liofilizado, a
partir de doadores saudáveis com
estabilizador. CONTROL tem o objetivo de
controlar os seguintes testes de coagulação: D
DIMERO. 5 x 1ml (2x). Reagente mesma
marca do fabricante do equipamento.

24 KITS HORIBA/NAC R$ 1.850,00 R$ 44.400,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

47 CONTROLCONTROL - Teste derivado da mistura de
plasma humano anticoagulado, liofilizado, a
partir de doadores saudáveis com
estabilizador. CONTROL tem o objetivo de
controlar os seguintes testes de coagulação:
antitrombina (AT). fibrinogênio (FIB) tempo
de protrombina (TP) frasco 12 x1m. Reagente
mesma marca do fabricante do equipamento.

24 KITS HORIBA/NAC R$ 670,00 R$ 16.080,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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48 CLORETO CALCIO - CLORETO CALCIO - ml para determinação
de tempo de tromboplastina ativada (TTPa) e
testes de coagulação que nele se baseiam,
reagente com ativador de plasma de
fosfolipídios, utilizado principalmente para
detectar deficiências dos fatores de
coagulação xii,xi, x, ix, viii, v, ii, i e
precalicreína, kit com testes.

40 KITS HORIBA/NAC R$ 316,00 R$ 12.640,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

49 FIBRINOGÊNIO -FIBRINOGÊNIO -  Teste para determinação
de tempo de formação de fibrina pelo método
de Clauss mede o tempo de coagulação depois
de adicionar uma alta concentração de
trombina ao plasma diluído. A concentração
de fibrinogênio do plasma é inversamente
proporcional ao tempo de coagulação com
480T. Reagente mesma marca do fabricante
do equipamento, frasco 12 x 2ml.

24 KITS HORIBA/NAC R$ 1.400,00 R$ 33.600,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

50 IMIDAZOL-IMIDAZOL- Teste para determinação de
tempo de formação de fibrina pelo método de
Clauss mede o tempo de coagulação depois de
adicionar uma alta concentração de trombina
ao plasma diluído 960T.

24 KITS HORIBA/NAC R$ 490,00 R$ 11.760,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

51 D-DIMERO -D-DIMERO -  Teste de diagnóstico utilizado
para determinação quantitativa de dímeros D
em plasma, baseado na determinação em um
tempo fixo da concentração de dímero D, por
medição fotométrica da reação antígeno-
anticorpo entre anticorpos, em comparação
com o dímero D ligado a partículas e o
dímero D 150T presente na amostra. Frascos
3 x 6,5 ml Tampão 3 x 2,5 ml Látex.
Reagente mesma marca do fabricante do
equipamento.150T

25 KITS HORIBA/NAC R$ 3.650,00 R$ 91.250,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

52 CONTROLCONTROL - Teste derivado da mistura de
plasma humano anticoaguludo, liofilizado, a
partir de doadores saudáveis com
estabilizador. CONTROL tem o objetivo de
controlar os seguintes testes de coagulação: D
DIMERO. 5 x 1ml (2x). Reagente mesma
marca do fabricante do equipamento.

24 KITS HORIBA/NAC R$ 1.850,00 R$ 44.400,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

53 CONTROLCONTROL - Teste derivado da mistura de
plasma humano anticoagulado, liofilizado, a
partir de doadores saudáveis com
estabilizador. CONTROL tem o objetivo de
controlar os seguintes testes de coagulação:
antitrombina (AT). fibrinogênio (FIB) tempo
de protrombina (TP) frasco 12 x1m. Reagente
mesma marca do fabricante do equipamento.

6 KITS HORIBA/NAC R$ 670,00 R$ 4.020,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

54 CUBETAS- CUBETAS- material em polietileno com
transparente pacote com pacote 1000
unidades.

20 PCT HORIBA/NAC R$ 1.400,00 R$ 28.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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55 PT - PT - para determinação do tempo de
protrombina PT Líq. segundo quick com os
correspondentes plasmas deficitários para
determinação de atividades dos fatores de
coagulação tromboplastina de placenta
humana ii, v, vii ex não recombinantes, kit
com 480T testes. Reagente mesma marca do
fabricante do equipamento, frasco PT liq 4

50 KITS HORIBA/NAC R$ 650,00 R$ 32.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

56 TTPA - TTPA - ml para determinação de tempo de
tromboplastina ativada (TTPa) e testes de
coagulação que nele se baseiam, reagente
com ativador de plasma de fosfolipídios,
utilizado principalmente para detectar
deficiências dos fatores de coagulação xii,xi,
x, ix, viii, v, ii, i e precalicreína, kit com 240
testes. Reagente da mesma marca do
equipamento, frasco 6 x 2ml.

50 KITS HORIBA/NAC R$ 350,00 R$ 17.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

VALOR TOTAL DO LOTE 02VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 339.000,00R$ 339.000,00

LOTE 03LOTE 03

Dois equipamentos de 18 parâmetros Metodologia: impedância elétrica e espectrofotometria, capacidade mínima de 60 amostras/hora análise de amostras em tubos abertos
aspiração de 10ul de amostra, limpeza automática da agulha de aspiração impressão das contagens e de três histogramas: série vermelho interfaceamento unidirecional,
série branca e série plaquetária procedimentos de limpeza e calibração totalmente automatizados. Identificação alfanumérica, numérica ou sequencial de amostras limites
de pacientes programáveis impressora externa. Com controle de qualidade.

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QUANT.QUANT. UNID.UNID. MARCAMARCA VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALOR TOTALVALOR TOTAL EMPRESAEMPRESA
VENCEDORAVENCEDORA

57 Bobina, Bobina, térmica para PDV, nas cores azul ou
amarela referências 57mm x22cm

500 UND HORIBA R$ 55,00 R$ 27.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

58 Reagente para diluição - Reagente para diluição - Reagente utilizado
na calibração e manuseio de equipamentos é
uma solução salina e isotônica usada para
diluir as amostras de sangue totais e enxaguar
o sistema fluído entre os procedimentos de
medição. Rotulagem em português, com
número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima 01 ano.
certificação da ANVISA para comercialização
e uso, para o equipamento 18 parâmetros.

80 FR HORIBA/NAC R$ 320,00 R$ 25.600,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

59 Reagente para lisas células hematológicas -Reagente para lisas células hematológicas -
Reagente utilizado na calibração e manuseio
de equipamentos requerido para estromatólise
dos eritrócitos (RBC) para determinação
quantitativa de leucócitos (WBC), com
instabilidade estável por 90 dias entre
15...35ºC. Rotulagem em português, com
número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima 01 ano.
certificação da ANVISA para comercialização
e uso, para o equipamento 18 parâmetros.

100 FR HORIBA/NAC R$ 310,00 R$ 31.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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60 Reagente para limpezaReagente para limpeza. Reagente utilizado
para realizar o processo de limpeza do sistema
fluídico. Rotulagem em português, com
número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima 01 ano.
certificação da ANVISA para comercialização
e uso, para o equipamento 18 parâmetros.

100 FR HORIBA/NAC R$ 180,00 R$ 18.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

61 Reagente para controleReagente para controle  - de 3 níveis para 18
parâmetros

15 KIT HORIBA/NAC R$ 880,00 R$ 13.200,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

VALOR TOTAL DO LOTE 03VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 115.300,00R$ 115.300,00

LOTE 04LOTE 04

Um equipamento de hematologia Um equipamento de hematologia novo com capacidade mínima 80 t/h com 36 parâmetros metodologia: impedância elétrica, espectrofotometria, citoquímica e citometria
de fluxo. Opcional módulo malária tela “touch screen” colorida; modo cbc ou diff selecionável; estação de validação integrada, capacidade de 10 tubos por rack, micro
amostragem 53µl para diff ou 30µl para cbc, identificação por código de barras em modo aberto e fechado. Limpeza automática da agulha de aspiração, impressão das
contagens e de 3 histogramas: série vermelha, série branca e série plaquetária, procedimentos de limpeza e calibração totalmente automatizados., dentificação
alfanumérica, numérica ou sequencial de amostras limites de pacientes programáveis para 80 tipos sanguíneos, impressora externa leitor de código de barras e teclado
externo, memória 10.000 resultados com gráficos com reticulócitos, que ficara no lacen. Um equipamento de hematologia: Um equipamento de hematologia: em regime de comodato metodologia:
impedância elétrica, 5 partes, espectrofotometria, cito química e citometria de fluxo. Capacidade mínima de 60 amostras/hora modo cbc ou diff selecionável estação de
validação integrada micro amostragem 53µl para diff ou 30µl para cbc limpeza automática da agulha de aspiração impressão das contagens e de 3 histogramas: série
vermelha, série branca e série plaquetária procedimentos de limpeza e calibração totalmente automatizados identificação alfanumérica, numérica ou sequencial de amostras
limites de pacientes programáveis para 80 tipos sanguíneos impressora externa laser leitor de código de barras opcional acompanha teclado externo e mouse memória
10.000 resultados com gráficos controle de qualidade com gráficos numéricos e levey jennings média de “bull” repetitividade registro de eventos (rastreabilidade)
configuração de usuários interfaceamento bidirecional detecção de nível de esgoto impressão com valores de referência do paciente e contagem manual do diff tecnologia
silenciosa “stepper-motor” (sem compressor)tecnologia “mdss” (sistema de multidistribuição de amostragem) alarmes de falhas de contagem eventos rastreáveis pela
estação de validação (troca de reagentes, controle de qualidade, calibração e manutenções) leitor de cd, disquete e usb interface rs 232 incluindo gráficos e matriz windows
nt suporte para amostragem com tubo fechado. 26 parâmetros. Com nobreak e incluso as manutenções. Ficara no hospital.

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QUANT.QUANT. UNID.UNID. MARCAMARCA VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALOR TOTALVALOR TOTAL EMPRESAEMPRESA
VENCEDORAVENCEDORA

62 Reagente para limpeza pesada - Reagente para limpeza pesada - Solução
química destinada ao diagnóstico in vitro e
concebida para limpeza dos contadores de
glóbulos sanguíneos é solução aquosa básica,
límpida e amarelada. Odor a lixívia. Utilizado
para limpeza pesada semanal, semestral.
Utilizado nos equipamentos de 18 parâmetros
e 26 parâmetros

40 FR HORIBA/NAC R$ 170,00 R$ 6.800,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

63 Reagente de limpeza enzimática -Reagente de limpeza enzimática -  Destinada
ao diagnóstico in vitro com ação proteolítica
para limpeza dos contadores de glóbulos
sanguíneos. Composição Solução tampão
orgânica < 5%, enzima proteolítica < 1%,
agente conservante < 1%. Utilizado no
equipamento 26 parâmetros

200 FR HORIBA/NAC R$ 190,00 R$ 38.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

64 Reagente para diluição solução-tampãoReagente para diluição solução-tampão
isotônicaisotônica - para diagnóstico in vitro,
concebida para o envolvimento da diluição de
leucócitos (WBC), para a determinação e
diferenciação dos glóbulos sanguíneos e para
a medição dos hematócritos nos contadores de
glóbulos sanguíneos. Utilizado no
equipamento 26 parâmetros.

150 FR HORIBA/NAC R$ 370,00 R$ 55.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

65 Reagente para Lise, solução destinada ao
diagnóstico in vitro e concebida para a lise de
eritrócitos (RBC) e para a determinação de
hemoglobina nos contadores de glóbulos
sanguíneos. Composição, solução tampão
orgânica < 5% Detergente < 2,5%. Utilizado o
equipamento 26 parâmetros.

150 FR HORIBA/NAC R$ 370,00 R$ 55.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA
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66 Reagente solução de lise II, destinada ao
diagnóstico in vitro e concebida para a lise
de eritrócitos (RBC), para a contagem e
diferenciação de leucócitos (WBC) nos
contadores de glóbulos sanguíneos Solução
tampão orgânica < 5% Detergente < 1%
Agente conservante < 0,1%. Utilizado o
equipamento 26 parâmetros.

150 FR HORIBA/NAC R$ 210,00 R$ 31.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

67 Reagente solução de liseReagente solução de lise  - solução de lise
destinada ao diagnóstico in vitro e concebida
para a lise de eritrócitos (RBC), para a
contagem e diferenciação de leucócitos
(WBC) nos contadores de glóbulos
sanguíneos Solução tampão orgânica < 5%
Detergente < 1%Álcool < 10% Agente
conservante < 0,1% Utilizado o equipamento
26 parâmetros.

150 FR HORIBA/NAC R$ 390,00 R$ 58.500,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

68 Reagente -Solução de coloração fluorescente
específica dos ácidos nucleicos: tiazol
laranja destinada para a contagem e
diferenciação de eritrócitos (RBC). (F)
500ML

80 FR HORIBA/NAC R$ 850,00 R$ 68.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

69 Reagente utilizado para controle -Reagente utilizado para controle -  com 3
frascos baixo médio e alto. Estabilidade
depois de aberto: 16 ensaios de amostras,
por um período máximo de 16 dias a 2-8°C.

36 FR HORIBA/NAC R$ 950,00 R$ 34.200,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

70 Reagente para calibraçãoReagente para calibração - com 1frasco 2ml
com instabilidade 1 dia.

4 FR HORIBA/NAC R$ 890,00 R$ 3.560,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

VALOR TOTAL DO LOTE 04VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$ 351.560,00R$ 351.560,00

LOTE 05LOTE 05

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QUANT.QUANT. UNID.UNID. MARCAMARCA VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALOR TOTALVALOR TOTAL EMPRESAEMPRESA
VENCEDORAVENCEDORA

71 Anticoagulante fluoretoAnticoagulante fluoreto - sódio com 200ml 10 FR PEGUEPET/NAC R$ 70,57 R$ 705,70 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

72 Azul de metileno -Azul de metileno -  corante para pesquisa de
BAAR, frasco 500mL

44 FR FARMAX/ NAC R$ 39,46 R$ 1.736,24 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

73 Cálice de Hollffman PCT 100Cálice de Hollffman PCT 100 100 CX NETLAB/ NAC R$ 554,02 R$ 55.402,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

74 Conjunto de Coloração de ZiehlConjunto de Coloração de Ziehl  - Neelsen
(Azul de Metileno + Solução descorante +
Fuccina fenicada) 500 ml cada.

12 FR NEWPROV/NAC R$ 103,96 R$ 1.247,52 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

75 Corante PanópticoCorante Panóptico - Conjunto de corante
rápido para hematologia c/ 3 frascos de
500ml (composição: sol. De ciclohexadienos
0,1%; sol. Azobenzeno sulfônicos 0,1%; sol.
Fenotiazinas 0,1%)

48 KITS NEWPROV/NAC R$ 86,96 R$ 4.174,08 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

76 Câmara de Neubauer espelhada -Câmara de Neubauer espelhada -  contém um
retículo com 9 quadrados de 1mm2 de área.

10 UND FIRSTLAB/NAC R$ 496,76 R$ 4.967,60 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

77 Conjunto coloração gram. -Conjunto coloração gram. -  Conjunto para
coloração de gram. para diversos matérias.
Kit com 4 frascos de 500ml cada.

15 CX NEWPROV/NAC R$ 112,05 R$ 1.680,75 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

78 Dengue IGM IGG - Dengue IGM IGG - teste rápido
imunocromatográco para a detecção e
diferenciação simultânea dos anticorpos IGG
e IGM antidengue (Den 1,2,3 e 4), em
amostras humanas de soro, plasma ou sangue
total. Caixa 25 testes.

200 FR WAMA/ NAC R$ 458,25 R$ 91.650,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

79 EDTA-EDTA- anticoagulante 5%, frasco com
200ML

42 FR PEGUEPET/NAC R$ 71,90 R$ 3.019,80 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI
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80 Frasco de coloraçãoFrasco de coloração - giemsa 500ml 12 FR NEWPROV/NAC R$ 79,94 R$ 959,28 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

81 Fucsina Fenicada -Fucsina Fenicada -  (Ziehl) 500 ml 10 FR LABORCLIN/NAC R$ 82,60 R$ 826,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

82 Liquido TURK -Liquido TURK -  Liquido para contagem
global de leucócitos, apresentação em
frasco 500ml

48 FR NEWPROV/NAC R$ 39,46 R$ 1.894,08 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

83 Lugol forte 3% parasito - Lugol forte 3% parasito - Solução aquosa
contendo 1% de iodo metaloide e 2% de
iodeto de potássio. Frasco de 500ml.

7 FR LABORCLIN/NAC R$ 81,94 R$ 573,58 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

84 PSA -PSA -  teste rápido e por meio de membrana
para detecção de antígeno prostático no
sangue total, soro ou plasma. Caixa 25
testes.

400 KIT LABORCLIN/NAC R$ 181,33 R$ 72.532,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

85 Rotavírus - Rotavírus - para detecção de rotavírus-
ensaio imunocromatográfico para detecção
qualitativa de antígenos de rotavírus em
amostra fecal. Caixa com 25 testes

60 FR WAMA/ NAC R$ 262,12 R$ 15.727,20 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

86 Sangue oculto -Sangue oculto -  teste é um ensaio
imunocromatográfico. Caixa com 25 testes
sem dieta

25 FR WAMA/ NAC R$ 164,87 R$ 4.121,75 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

87 Soro anti a b - Soro anti a b - em frasco com 10ml 150 FR EBRAM/ NAC R$ 37,12 R$ 5.568,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

88 Soro anti a -Soro anti a -  em frasco com 10ml 150 FR EBRAM/ NAC R$ 37,12 R$ 5.568,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

89 Soro anti b - Soro anti b - em frasco com 10ml 150 FR EBRAM/ NAC M R$ 37,12 R$ 5.568,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

90 Soro anti d -Soro anti d -  em frasco de 10ml 150 CX EBRAM/ NAC R$ 65,62 R$ 9.843,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

91 Soro RH controle - Soro RH controle - em frasco de 10ml 100 CX EBRAM/ NAC R$ 37,12 R$ 3.712,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

92 Teste de anticorpos imunocromatografia -Teste de anticorpos imunocromatografia -
uso diagnóstico in vitro ANTIGENO-
SRAG COV (teste rápido para COVID -
19) 20 TESTES

600 CX WAMA/ NAC R$ 731,39 R$ 438.834,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

93 Teste de beta HCG 25ul - Teste de beta HCG 25ul - caixa com 50
testes - Teste de gravidez

240 CX BIOTECNICA/NAC R$ 76,93 R$ 18.463,20 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

94 Tira para uroanálise - Tira para uroanálise - frasco contendo 100
tiras.

600 KIT WAMA/ NAC R$ 74,24 R$ 44.544,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

95 Troponina Troponina - teste de troponina com 25
unidades

200 KIT CTKBIOTECH R$ 224,11 R$ 44.822,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

96 VDRLVDRL - conjunto de diagnóstico “in vitro”
pela detecção qualitativa e semiquantitativa,
COM 250 T das reaginas da sífilis no soro,
plasma ou LCR humano, pelo método de
floculação, do tipo VDRL, frasco com do
antígeno.

100 KIT LABORCLIN/NAC R$ 88,61 R$ 8.861,00 LEONARDO JOSEPH
DE AQUINO EIRELI

VALOR TOTAL DO LOTE 05VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 847.000,00R$ 847.000,00

LOTE 06LOTE 06

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QUANT.QUANT. UNID.UNID. MARCAMARCA VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALORVALOR
TOTALTOTAL

EMPRESAEMPRESA
VENCEDORAVENCEDORA

97 Ácido tricloroacético PA 100 mgÁcido tricloroacético PA 100 mg 30 UND NETLAB/ NAC R$ 66,95 R$ 2.008,50 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

98 Agitador orbital KlineAgitador orbital Kline - bivolt rotação fixa 2 UND BPL/NAC R$ 1.609,18 R$ 3.218,36 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA
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99 Álcool etílico 92,8°Álcool etílico 92,8°  - frasco de 1L 500 UND FARMA/ NAC R$ 16,06 R$ 8.030,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

100 Almotolia volume 250mlAlmotolia volume 250ml  - com bico reto
frasco plástico e transparente.

2000 UND J.PROLAB /NAC R$ 7,02 R$ 14.040,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

101 Centrifuga digital -Centrifuga digital -  tubos 12 x 10ml 3 UND KASVI/NAC R$ 4.622,99 R$ 13.868,97 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

102 Cabo bisturi cirúrgico n°03Cabo bisturi cirúrgico n°03 3 UND ENDOCOMERCE/NAC R$ 16,90 R$ 50,70 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

103 Cabo para fixar alça de platinaCabo para fixar alça de platina 2 UND GLASSLAB/NAC R$ 46,08 R$ 92,16 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

104 Coletor universal opaco 80mlColetor universal opaco 80ml 30.000 UND FISRT/NAC R$ 0,83 R$ 24.900,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

105 Cronômetro -Cronômetro -  Possui função relógio,
cronógrafo, três tempos, calendário,
alarme programado e alarme de hora.

10 UND KASVI/NAC R$ 84,03 R$ 840,30 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

106 Curativo pós punçãoCurativo pós punção - com 500 unidades. 100 CX FISRT/NAC R$ 44,17 R$ 4.417,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

107 Destilador de água 5LDestilador de água 5L - tipo pilsen com
elevada pureza e baixo teor sais minerais.

2 UND ACS/NAC R$ 3.565,90 R$ 7.131,80 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

108 EpendorfEpendorf - capacidade 2ml plástico com
tampa. Pacote com 500 tubos.

50 PCT KASV/NAC R$ 52,87 R$ 2.643,50 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

109 Escova de lavar vidraria - Escova de lavar vidraria - Cilíndrica, com
cepilhos torcidos em arame galvanizado
ou inox, e cerdas orgânicas ou plásticas
(atóxicas). 8X40X195

30 UND BALYLAS/NAC R$ 10,87 R$ 326,10 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

110 Garrote hospitalarGarrote hospitalar 130 UND FIRTS/NAC R$ 20,39 R$ 2.650,70 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

111 Lâmina bisturi cirúrgico n°15 - Lâmina bisturi cirúrgico n°15 - Caixa com
100 unidades.

20 UND DESCARPACK/NAC R$ 81,36 R$ 1.627,20 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

112 Lâmina k- cell lâminaLâmina k- cell lâmina  - para contagem de
sedimentos urinários com 18 câmaras para
leituras, dentro de cada câmara há duas
séries de nove círculos cada, totalizando
18 círculos. Caixa com 1 unidade.

20 CX CRALPLAST/NAC R$ 584,05 R$ 11.681,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA
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113 Lâmina -Lâmina -  lapidada com extremidade fosca,
medindo 26x76 caixa 50 unidades
embalada a vácuo.

400 CX FIRTS/NAC R$ 16,91 R$ 6.764,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

114 Lâmina - Lâmina - lisa medindo 26x76 caixa 50
unidades, embalada a vácuo.

400 CX FIRTS/NAC R$ 15,73 R$ 6.292,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

115 Lamínula 24x24 - Lamínula 24x24 - fabricada em vidro
translúcido de alta qualidade, garantindo
superfície sem bolhas ou imperfeições.
Caixa com 100 unidades.

100 CX NEOLAB/NAC R$ 12,72 R$ 1.272,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

116 Lamínula para câmara NeubauerLamínula para câmara Neubauer  - caixa.
Caixa com 10 unidades.

20 CX HBG/NAC R$ 29,45 R$ 589,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

117 Lâmpada para microscópio 6V POR 20WLâmpada para microscópio 6V POR 20W 20 UND PHILIPS/ NAC R$ 38,00 R$ 760,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

118 Lanceta em aço inoxidávelLanceta em aço inoxidável - de formato
retangular e ponta afilada, esterilizado por
raios gama. Apresentação Caixa com 100
unidades.

100 UND DESCARPACK/NAC R$ 19,24 R$ 1.924,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

119 Máscara - Máscara - Recomendada como barreira de
nível médio, pff-2 /n 95, com

2000 CX NEVE/NAC R$ 6,58 R$ 13.160,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

120 Massa selanteMassa selante  - para vedar tubo capilar.
Caixa com 01 unidade.

110 CX INALAB/NAC R$ 57,58 R$ 6.333,80 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

121 Óleo imersão -Óleo imersão -  Frasco plástico branco,
conta gota, contendo 100 ml de óleo.

68 PCT NEWPROV/NAC R$ 32,32 R$ 2.197,76 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

122 Parasito filtro -Parasito filtro -  Filtro descartável, em
plástico, para utilização em exame
parasitológico de fezes – EPF, tendo sua
base com diâmetro de aproximadamente
25 X 25mm.PACOTE 100

150 PCT DESCARPLAS/NAC R$ 133,24 R$ 19.986,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

123 Pera. Pipetador -Pera. Pipetador -  de borracha 3 vias com
esfera em aço inox

4 UND J. PROLAB /NAC R$ 33,47 R$ 133,88 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

124 Pipeta automáticaPipeta automática - 10 a 100 microlitros 5 UND PEGUEPET/NAC R$ 488,19 R$ 2.440,95 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

125 Pipeta automáticaPipeta automática - 100 a 1000 microlitros 5 UND PEGUEPET/NAC R$ 470,08 R$ 2.350,40 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

126 Pipeta sorológicaPipeta sorológica - graduada 10ml
produzida a partir de vidro de borocilicato.
Unitário.

240 UND PRECIOSION/NAC R$ 13,88 R$ 3.331,20 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA
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127 Pipeta sorológicaPipeta sorológica - graduada 5ml produzida
a partir de vidro de borocilicato. Unitário.

240 UND PRECIOSION/NAC R$ 12,04 R$ 2.889,60 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

128 Pipeta - Pipeta - takives de plástico graduada com
aspiração para VHS. Pct. com 25 unidades.

280 UND CRALPLAST/NAC R$ 84,69 R$ 23.713,20 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

129 Pipetador volume fixoPipetador volume fixo  - modelo 1.000
microlitros elevada exatidão e precisão nas
mais diversas aplicações com dispensador.

5 PCT PEGUEPET/NAC R$ 202,89 R$ 1.014,45 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

130 Pipetador volume fixoPipetador volume fixo  - modelo 2.000
microlitros elevada exatidão e precisão nas
mais diversas aplicações

15 UND PEGUEPET/NAC R$ 202,89 R$ 3.043,35 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

131 Pipetador volume fixoPipetador volume fixo  - modelo 20
microlitros elevada exatidão e precisão nas
mais diversas aplicações com dispensador.

5 UND PEGUEPET/NAC R$ 202,89 R$ 1.014,45 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

132 Pipetador volume fixoPipetador volume fixo  - modelo 250
microlitros elevada exatidão e precisão nas
mais diversas aplicações com dispensador.

6 UND PEGUEPET/NAC R$ 202,89 R$ 1.217,34 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

133 Pipetador -Pipetador -  volume fixo modelo 10
microlitros elevada exatidão e precisão nas
mais diversas aplicações com dispensador.

5 UNID PEGUEPET/NAC R$ 202,89 R$ 1.014,45 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

134 Pipetador - Pipetador - volume fixo modelo 100
microlitros elevada exatidão e precisão nas
mais diversas aplicações com dispensador.

5 UND PEGUEPET/NAC R$ 202,89 R$ 1.014,45 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

135 Pipetador - Pipetador - volume fixo modelo 50
microlitros elevada exatidão e precisão nas
mais diversas aplicações com dispensador.

5 UND PEGUEPET/NAC R$ 202,89 R$ 1.014,45 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

136 Pisseta com volume 250mlPisseta com volume 250ml  - com bico
curvo frasco plástico e transparente.

2000 UND J. PROLAB /NAC R$ 15,39 R$ 30.780,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

137 Placa Kline - Placa Kline - Medidas: 60x80 com 12
escavações.

34 UND MYLABOR/NAC R$ 107,14 R$ 3.642,76 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

138 Ponteira descartável - Ponteira descartável - não estéril, para
micropipeta automática, na azul com
volume variável entre 10 a 1000ul. Pacote
com 500 unidades

50 PCT FISRT/NAC R$ 33,14 R$ 1.657,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

139 Ponteira - Ponteira - Fabricada em polipropileno cor
amarelo volume: 5- 200 μl. Pacote com
1000 unidades.

50 PCT CRAL/NAC R$ 21,74 R$ 1.087,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

140 Ponteira -Ponteira -  Sem filtro serve para uso em
micropipetas e manipulação de líquidos
com precisão. Fabricada em polipropileno
volume 100 – 1000 μl. Pacote com 100
unidades.

80 PCT CRAL/NAC R$ 49,54 R$ 3.963,20 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA
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141 Reagente formaldeído P.A 1LReagente formaldeído P.A 1L 160 UND CROMATO/NAC R$ 63,57 R$ 10.171,20 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

142 Relógio despertador - Relógio despertador - despertador 60
minutos um equipamento analógico,
fabricado em plástico resistente. Ideal para
marcar o tempo de protocolos
laboratoriais. Marca de 0 a 60 minutos.

5 UND AJCOFLT/ NAC R$ 50,53 R$ 252,65 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

143 Escalpe n°25 - Escalpe n°25 - Caixa com 50 unidades 30 CX SOLIDOR/NAC R$ 118,17 R$ 3.545,10 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

144 Escalpe n°27 - Escalpe n°27 - Caixa com 50 unidades 30 CX SOLIDOR/NAC R$ 118,84 R$ 3.565,20 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

145 Swab -Swab - para coleta de amostras estéril haste
de plástico .CX 100 und.

10 CX FIRTS/NAC R$ 72,96 R$ 729,60 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

146 SWAB - SWAB - para coleta de amostras estéril
haste de plástico com ponta de Rayon. CX
100 und.

800 CX FIRTS/NAC R$ 91,71 R$ 73.368,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

147 SWAB - SWAB - para coleta e transporte de
amostras com meio CARY BLAIR.

600 UND FIRTS/NAC R$ 7,69 R$ 4.614,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

148 Termômetro digital -Termômetro digital -  Máxima e mínima
int./ext., instrumento que permite a
monitoração simultânea de duas
temperaturas.

10 UND G-TECH/NAC R$ 201,93 R$ 2.019,30 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

149 Tira de glicose com faixa de medição deTira de glicose com faixa de medição de
10 a 600 -10 a 600 - com 50tiras Resultados precisos
em 5 segundos, aviso de vencimento de
tiras, volume da amostra: 2,0 µl tiras com
capilaridade para maior facilidade na
aplicação da amostra sanguínea, permite a
utilização de amostras de sangue capilar,
venoso e arterial e neonatal, permite a
colocação de uma 2º gota de amostra na
mesma tira, no mesmo teste, dentro de 5
segundos.

1800 CAIXA DESCARPACK/NAC R$ 139,84 R$ 251.712,00 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

150 Tubo capilar -Tubo capilar -  Tubo capilar para micro
hematócrito sem heparina. Frasco com 500
unidades.

70 FR PRECISION/NAC R$ 73,62 R$ 5.153,40 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

151 Tubo cônico -Tubo cônico -  Fabricados em polipropileno
transparente, possuem volume de 10 ml.
Pacote com 50 unidades.

48 FR PRECISION/NAC R$ 98,06 R$ 4.706,88 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

152 Tubo de hemólise 12x75mmTubo de hemólise 12x75mm  - (capacidade
5ml) pacote 250 und

20 PCT PRECISION/NAC R$ 101,78 R$ 2.035,69 SOUZA SERVIÇOS E
COMERCIO DE

PRODUTOS
FARMACÊUTICOS

LTDA

VALOR TOTAL DO LOTE 06VALOR TOTAL DO LOTE 06 R$ 604.000,00R$ 604.000,00

LOTE 07LOTE 07
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Equipamento para dosagem hormonal, cardíaca e arboviroses:Equipamento para dosagem hormonal, cardíaca e arboviroses:  Instrumento para análise quantitativa e qualitativa de fluidos corporais, como sangue, urina, muco nasal,
soro e plasma para monitorar ou diagnosticar parâmetros aplicado à sorologia, imunoquímica, endocrinologia, emergência, entre outros. Instrumento com funcionamento
optoeletrônico que utiliza um método de medição baseado na refletância para avaliar a intensidade dos raios fluorescentes ou visíveis na tira teste e um algoritmo específico
para determinar os resultados quantitativos ou qualitativos. Resultados são exibidos na tela LCD touchscreen e podem ser transferidos para o Sistema Informático do
Laboratório por sistema LIS ou impressos automaticamente por impressora interna. As análises podem ser realizadas teste a teste ou em série. Instrumento utiliza
dispositivos testes com QR code sensibilizados com antígenos ou anticorpos e marcador európio. Acompanha set de calibradores, cabo de força e adaptador. Alimentação
elétrica sistema bivolt. Memória para até 3.000 testes. Software em português. Instrumento possui 4 saídas USB, 1 mini USB, LAN e adicional. Peso: 2.7Kg. Dimensões:
200x240x205mm.

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO UNID.UNID. QUANTQUANT MARCAMARCA VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALOR TOTALVALOR TOTAL EMPRESAEMPRESA
VENCEDORAVENCEDORA

153 Teste rápidoTeste rápido - quantitativo de PSA livre e total
com marcador európio caixa com 20 unidades.

50 CX IN VITRO/NAC R$ 680,00 R$ 34.000,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

154 Teste rápidoTeste rápido  - quantitativo para detecção do
nível de troponina I, pela metodologia de
fluorescência utilizando európio como
marcador, em amostras de soro e sangue total
venoso com resultado em até 10 minutos no
range de leitura de 0.05ng/ml a 20ng/ml.

40 CX IN VITRO/NAC R$ 720,00 R$ 28.800,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

155 Teste rápidoTeste rápido  - qualitativo para detecção de
anticorpos IgG e IgM específicos contra o
vírus Chikungunya com marcador európio cx
25

25 CX IN VITRO/NAC R$ 1.350,00 R$ 33.750,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

156 Teste rápidoTeste rápido  - qualitativo para detecção de
anticorpos IgG e IgM específicos contra o
vírus Zika com marcador európio caixa com
20 unidades.

15 CX IN VITRO/NAC R$ 1.340,00 R$ 20.100,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

VALOR DO LOTE 07VALOR DO LOTE 07 R$ 116.650,00R$ 116.650,00

LOTE 08LOTE 08

Equipamento de íons seletivo: Equipamento de íons seletivo: a empresa vencedora do lote 02 deverá instalar 01 (um) equipamento totalmente automatizado em regime de comodato, conforme de acordo
com os reagentes utilizados. Com ise direto 5 parâmetros para amostra, sangue total, soro e plasma, volume 150 microlitros, tela LCD touchscreen, com tempo de análise
60 segundos com calibração automática e peso 12kg.Com reagente tipo pack. Sódio, potássio, cloro, cálcio, PH.

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO UNID.UNID. QUANTQUANT MARCAMARCA VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO

VALOR TOTALVALOR TOTAL EMPRESAEMPRESA
VENCEDORAVENCEDORA

157 Conjunto de reagentes tipo packConjunto de reagentes tipo pack  - para íons
seletivos (sódio, potássio, cloro, cálcio, cálcio
ionizável e PH), utilizando uma das
metodologias aplicadas nas especificações de
equipamento cedido em comodato, para uso
em automação, rotulagem em português, com
número de lote, data de fabricação,
procedência, validade mínima 01 ano.
reagentes prontos para uso. certificação da
ANVISA para comercialização e uso. 700
Testes.

30 PAC IN VITRO/NAC R$ 3.170,00 R$ 95.100,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

158 Solução de enchimentoSolução de enchimento - Na/Cl/pH 5 CX IN VITRO/NAC R$ 650,00 R$ 3.250,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

159 Solução de enchimentoSolução de enchimento - de potássio 5 FR IN VITRO/NAC R$ 650,00 R$ 3.250,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

160 Solução de LimpezaSolução de Limpeza 12 FR IN VITRO/NAC R$ 650,00 R$ 7.800,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

161 Solução QC 100 mlSolução QC 100 ml 10 FR IN VITRO/NAC R$ 480,00 R$ 4.800,00 INSTRUMENTAL
TECNICO LTDA

VALOR DO LOTE 08VALOR DO LOTE 08 R$ 114.200,00R$ 114.200,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURUGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU ,

em 30 de junho de 2022.

BETANAEL DA SILVA D’ANGELOBETANAEL DA SILVA D’ANGELO

Prefeito Municipal de Manacapuru

Publicado por:Publicado por:
Maycita Mayana Menezes Pinheiro
Código Identificador:Código Identificador: 5DA7LSEG4

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE MANAQUIRIMUNICÍPIO DE MANAQUIRI

GERÊNCIA DE LICITAÇÃOGERÊNCIA DE LICITAÇÃO
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AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 016-2022AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 016-2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAQUIRI/AMA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAQUIRI/AM , por intermédio da Secretário Municipal de Administração, solicita as empresas interessadas, propostas de
preços para “Fornecimento de MATERIAL DE PERMANENTES ELETRODOMÉSTICOS E MÓVEIS), MATERIAL DE PERMANENTES ELETRODOMÉSTICOS E MÓVEIS), destinado atender o plexo administrativo da Prefeitura
Municipal de Manaquiri, a título de cotação para abertura de Processo Licitatório dos itens abaixo elencados:

ItemItem Quant.Quant. Unid.Unid. DescriminaçãoDescriminação

LOTE I - ELETRODOMÉSTICOSLOTE I - ELETRODOMÉSTICOS

1 40 Unid. AR-CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE DE 12.000 MIL BTUS/H, selo procel categoria “A”, com compressor rotativo
para uso do gás 410A, TECNOLOGIA INVERT, controle remoto. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

2 30 Unid. AR-CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE DE 18.000 MIL BTUS/H, selo procel categoria “A”, com compressor rotativo
para uso do gás 410A, TECNOLOGIA INVERT, controle remoto. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

3 20 Unid. AR-CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE DE 24.000 MIL BTUS/H, selo procel categoria “A”, com compressor rotativo
para uso do gás 410A, TECNOLOGIA INVERT, controle remoto. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

4 7 Unid. AR-CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE DE 30.000 MIL BTUS/H, selo procel categoria “A”, com compressor rotativo
para uso do gás 410A, TECNOLOGIA INVERT, controle remoto. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

5 7 Unid. AR-CONDICIONADO de parede/janelaparede/janela, capacidade 12.000 BTUs, 220V, com controle remoto, classe A em consumo de
energia e certificado pelo selo PROCEL. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

6 5 Unid. AR-CONDICIONADO de parede/janelaparede/janela, capacidade 18 BTUs, 110V, com controle remoto, classe A em consumo de energia e
certificado pelo selo PROCEL. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

7 5 Unid. AR-CONDICIONADO de parede/janela,parede/janela, capacidade 7.500 BTUs, 110V, com controle remoto, classe A em consumo de
energia e certificado pelo selo PROCEL. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

8 20 Unid. AR-CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE DE 9.000 MIL BTUS/H, selo procel categoria “A”, com compressor rotativo
para uso do gás 410A, TECNOLOGIA INVERT, controle remoto. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

9 15 Unid. BATEDEIRA, gradual, potencia de 300W, função turbo, 03 batedores em metal superresistente, orbital, suporte para descanso,
tigela em aço inox, com capacidade mínima da tigela de 3,5 litros, voltagem 110. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

10 20 Unid. BEBEDOURO de Coluna Refrigerado por Compressor, Tipo de água Natural e gelada, Material Gabinete - em aço, Torneiras
02 - em polipropileno atóxico, 01 Natural e 01 Gelada, Capacidade Reservatório água gelada 2,8 litros/hora, Alimentação 110
Volts. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

11 15 Unid. BEBEDOURO Industrial, com 02 torneiras, Recipiente para o depósito de água em polietileno rotomoldado atóxico,
Acabamento externo em aço inox, capacidade de 50 litros, Alimentação 110 Volts. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

12 10 Unid. BEBEDOURO Industrial, com 04 torneiras, Recipiente para o depósito de água em polietileno rotomoldado atóxico,
Acabamento externo em aço inox, capacidade de 200 litros, Alimentação 110 Volts. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

13 4 Unid. CAIXA DE SOM AMPLIFICADA, Características: Potência 200W, Bivolt, Equalizador Grave/Médio/Agudo, Alto-Falante 12.
Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

14 3 Unid. CENTRIFUGA de roupa - tripé, cap. 30 kg de roupas por operação, destinado a retirar o excesso de água na roupa. cesto e
tampa em chapa inoxidável aisi 304, perfurado simetricamente. corpo externo e base de fixação em aço sae 1020, com
tratamento anti corrosivo e acabamento em tinta sintética texturizada. dotado de inversor de frequencia para partida suave.
sistema de amortecimento por meio de pêndulos sustentada por correntes interligadas em base triangular. sistema de freio por
meio de resistor de frenagem. drenagem rápida da água. dotado de 3 chumbadores para fixação ao solo. dispositivo de
segurança que só permite a partida do motor com a tampa fechada e travada. dispositivo de segurança que impede a abertura da
tampa com o cesto em movimento. acionado por motor elétrico trifásico de 3.0 hp, 60 hz. inclui: instalação. manual de
operação e manutenção. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

15 15 Unid. FOGÃO 4 BOCAS COM FORNO - acendimento Automático 110V 220V, Dimensões aproximadas do produto:
77x52,5x61,5cm, Peso liquido aproximado do produto: 22kg, classe A, cor: branco, funciona tanto com GLP (gás de cozinha),
com a tampa aberta, sua altura chega a 116 centímetros, pés mais altos e robustos, que facilitam a limpeza da parte inferior;
tampa de vidro temperado. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

16 15 Unid. FOGÃO DE PISO C/ 4 BOCAS inox, mínimo de 1 queimador 3kw, com forno, acendimento automático, capacidade mínima
do forno de 62 litros, tipo de gás GLP, bivolt, inox. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

17 12 Unid. FOGÃO DE PISO C/ 5 BOCAS inox, mínimo de 1 queimador 3kw, com forno, acendimento automático, capacidade mínima
do forno de 62 litros, tipo de gás GLP, bivolt, inox. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

18 15 Unid. FOGÃO INDUSTRIAL COM FORNO, de Centro, 04 bocas, grelhas de 40x40, bocas duplas, em ferro fundido, dotado de
bandejas coletoras de gordura em aço, condutores de gás em aço, prateleira inferior gradeada, sapatas niveladoras em
polipropileno, altura de 85 cm. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

19 10 Unid. FOGÃO INDUSTRIAL COM FORNO: de Centro, 06 BOCAS, grelhas de 40x40, bocas duplas, em ferro fundido, dotado de
bandejas coletoras de gordura em aço, condutores de gás em aço, prateleira inferior gradeada, sapatas niveladoras em
polipropileno, altura de 85 cm. Garantia mínima do fornecedor 12 meses.
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20 4 Unid. FOGÃO INDUSTRIAL COM FORNO: de Centro, 08 BOCAS, grelhas de 40x40, bocas duplas, em ferro fundido, dotado de
bandejas coletoras de gordura em aço, condutores de gás em aço, prateleira inferior gradeada, sapatas niveladoras em
polipropileno, altura de 85 cm. Garantia mínima do fornecedor 12 meses.

21 10 Unid. FORNO DE MICRO-ONDAS 34 litros 1300w 10 nível de potência,9 programas de cozimento, prato interno potência,9
programas de cozimento, prato interno giratório 31,5 cm altura 30 cm, largura 53,9 cm, profundidade 63,40 cm, 127 V.
Garantia mínima do fornecedor 12 meses.

22 10 Unid. FRAGMENTADORA PAPEL, material: metal, plástico abs, capacidade fragmentação: 10 fls, tensão motor: 110,220 v,
capacidade lixeira: 20 l, potência: 270 w, tipo: automática, características adicionais: fragmenta cds, dvds, disquetes e cartões
pvc, nível ruído: menor que 60 db. Garantia mínima do fornecedor 12 meses.

23 10 Unid. FRAGMENTADORA PAPEL, material: metal, plástico abs, capacidade fragmentação: 15 fls, tensão motor: 110,220 v,
capacidade lixeira: 20 l, potência: 270 w, tipo: automática, características adicionais: fragmenta cds, dvds, disquetes e cartões
pvc, nível ruído: menor que 60 db. Garantia mínima do fornecedor 12 meses.

24 30 Unid. FREEZER - Freezer horizontal, 500 L, especificações mínimas: 110 V; 515 litros; cor branca; 02 portas; 04 pés com rodízios;
função congelamento rápido; dreno frontal; dupla função. Garantia mínima do fornecedor 12 meses.

25 10 Unid. IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - Duplex Avançado e Rede Wireless - Bandeja Com Capacidade Para Até 250 Folhas,
Conecta-Se, rede Sem Fio ou ethernet e faz Impressões e cópias de até 30 ppm. Impressão Duplex Automática, digitalização
duplex de Passagem única e cópia. Touchscreen de 2.7 para a navegação e menu intuitivo. Imprime a partir de dispositivos
móveis compatíveis sobre sua rede sem fio. Garantia mínima do fornecedor 12 meses.

26 10 Unid. IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA, c/ bulk – com função scanner, resolução máxima 5760x1440 dp,
função copiadora, Voltagem Bivolt, Compatível Com Windows/Mac, cor preta. Garantia mínima do fornecedor 12 meses.

27 2 Unid. MÁQUINA LAVADORA DE ROUPA, EXTRATORA HORIZONTAL HOSPITALAR COM BARREIRA, CAPACIDADE
50 KG. Especificação: Lavadora horizontal hospitalar 50 kg de roupa seca p/operação com 02 portas com barreira sanitária,
painel de comando, laterais em aço carbono tratadas quimicamente e com pintura epóxi; corpo externo, cesto interno e coifa de
separação de ambientes em aço inoxidavel AISI 304, Dreno através de válvula elétrica, sistema de transmissão através de caixa
de redução (coroa de bronze e eixo sem-fim) polia e correias em V, comando de operação manual, dotado de timer c/ alarme e
inversor de frequência, sistema de segurança de acordo com NR-12, potência do motor de acionamento 3,0 CV; Tensão de
Alimentação 220/380 V trifásico

28 10 Unid. MÁQUINA LAVADORA DE ROUPA automática, lava, enxágua, centrifuga, capaci dade mínima 13 kg de roupa seca,
abertura superior com tampa transparente, “dispenser” automático para sabão em pó, alvejante e amaciante, mínimo de duas
opções de nível de água. Garantia míni ma do fornecedor 12 meses.

29 20 Unid. LIQUIDIFICADOR Industrial, 4 velocidades, função pulsar, capacidade para 1,750ml, Material em aço inox, Característica do
copo em aço Inoxidável, Lâminas em Aço Inox , Potência do motor de 500 watts, Alimentação 110 Volts. Garantia mínima do
fornecedor 12 meses.

30 30 Unid. LIQUIDIFICADOR PEQUENO, 3 velocidades, Capacidade da tigela/copo 1 Litro, Material/Composição Polipropileno,
Característica do copo/tigela/tampa Polipropileno, Potência (w) 350W, Alimentação 110 Volts. Garantia mínima do fornecedor
12 meses.

31 15 Unid. REFRIGERADOR 1 PORTA, capacidade mínima total de armazenamento 239 litros, capacidade de armazenagem do freezer
mínima 20 litros, selo procel A. Garantia mínima do fornecedor 12 meses.

32 30 Unid. REFRIGERADOR, capacidade para 245 Litros, 1 porta, cor branco, com: grades removíveis, porta laticínios, prateleiras na
porta, Iluminação interna, compartimento extra frio, dimensões: altura 147x 56cm, 127 Volts, classe A, manual. Garantia
mínima do fornecedor 12 meses.

33 2 Unid. SECADORA DE ROUPA - cap. para 30 kg de roupa por operação, destinado a secagem de roupas em geral. estrutura em
forma de gabinete monobloco, construída em chapas de aço carbono sae 1020, com acabamento em poliuretano. cesto interno
construído em chapa de aço inoxidável, perfurado simetricamente. sistema de circulação de ar com ventoinha para exaustão do
ar úmido. porta com vidro resistente ao calor. filtragem do ar através de caixa coletora, com tela para retenção de felpas na
parte inferior com acesso para limpeza. sistema de aquecimento: elétrico, gás ou vapor. parada de emergência por meio de
botão do tipo cogumelo. dispositivo de segurança que só permite a partida do motor com a porta fechada e travada. dispositivo
de segurança que impede a abertura da porta com o cesto em movimento. acionado por motor elétrico trifásico de 3,0 hp,60 hz.
inclui: instalação. manual de operação e manutenção. Garantia mínima do fornece dor 12 meses.

34 20 Unid. VENTILADOR DE COLUNA, oscilante, diâmetro mínimo de 50 cm, potência mínima de 160 W, rotação de no mínimo 1400
RPM, grade metálica, velocidade regulável, altura regulável, tensão 110 V

35 30 Unid. VENTILADOR de parede, 60cm, 3 Pás, Material da hélice: Polipropileno (PP) natural, Grade Metálica, voltagem: 110v.
Garantia mínima do fornecedor 12 meses.

36 30 Unid. VENTILADOR DE TETO, mínimo de 03 pás, luminária, potência mínima do motor 130W, controle de velocidade variável,
diâmetro mínimo do ventilador montado 112cm. Garantia mínima do fornecedor 12 meses.

LOTE II - MÓVEISLOTE II - MÓVEIS
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37 10 Unid. ARMÁRIO PARA ESCRITÓRIO - c/ 2 portas, peso suportado 80 kg, altura 160cmx largura 80cm, profundidade 42cm, Cor
Cinza, material MDP.

38 10 Unid. ARQUIVO PARA ESCRITÓRIO 4 GAVETAS, Material em aço, Dimensões (AxLxP) 136x47x48cm, Garantia 06 meses, Cor
Teca Italia, garantia mínima de 01 (um) ano.

39 20 Unid. CADEIRA DE ESCRITÓRIO - poltrona giratória, com braços, estrutura em aço na cor preta com 5 pés com rodas, assento e
encosto em espuma com revestimento na cor azul royal ou preta, regulagem da altura do assento à gás, regulagem manual do
espaldar do encosto e da altura dos braços, altura do assento ao piso 450mm (mínimo), largura do assento 470mm (mínimo),
profundidade do assento 460mm (mínimo), altura do encosto 390mm (mínimo), largura do encosto 430mm (mínimo). Garantia
mínima do fornecedor 12 meses.

40 100 Unid. CADEIRA PARA ESCRITÓRIO c/ rodas, giratória, capacidade mínima p/ 110kg, Material Assento/Encosto: Tecido,
Densidade Espuma: D45, Largura do assento 43cm, profundidade aproximado do Assento 38cm, c/ regulagem de altura a gás,
atura assento ao solo: 45cm - 55cm, Largura Total: 57cm, Altura Total aproximado 84cm, Profundidade aproximado 57cm.
Garantia mínima do fornecedor 12 meses.

41 10 Unid. ESTANTE DE AÇO, com 5 prateleiras desmontáveis, especificações: Estante ajustável com 5 prateleiras, Capacidade: 250Kg
(50 por prateleira), Dimensões A x L x P: 1,75 x 69 x 27 cm, peso: 11Kg. Garantia mínima do fornecedor 12 meses.

42 15 Unid. MESA DE ESCRITÓRIO, com estrutura de metalon, tubular pintado na cor preta, tamanho 160x65 tampo superior e
fechamento de proteção inferior confeccionado em MDF 15mm. Garantia mínima do fornecedor 12 meses.

43 15 Unid. MESA PARA ESCRITÓRIO, com 2 Gavetas 120 X 60, em MDF de alta qualidade com perfil ergosoft em PVC. Duas gavetas
com fechadura, acompanha chave reserva. Estrutura em aço com pintura na cor preta. Garantia mínima do fornecedor 12 meses.

Local de entrega dos materiais permanentes: Sede do município de Manaquiri.

As cotações deverão atender aos seguintes itens:As cotações deverão atender aos seguintes itens:

1 - Enviada em papel timbrado da empresa;

2 - Razão social da empresa;

3 - Carimbo de CNPJ;

4 - Nome completo e CPF do representante legal da empresa que assina a cotação;

5 - Prazo de validade da proposta;

As empresas interessadas poderão responder a presente solicitação via e-mail: licitacao@manaquiri.am.gov.br, até o dia 12/07/202212/07/2022.

Manaquiri-AM, 01 de julho de 2022

WAGNER DE ALMEIDAWAGNER DE ALMEIDA

Secretário Municipal de Administração

Publicado por:Publicado por:
VILSON REIS DOS SANTOS

Código Identificador:Código Identificador: VEWD3VXSZ

GERÊNCIA DE LICITAÇÃOGERÊNCIA DE LICITAÇÃO
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022.PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022.PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1692/2022.PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1692/2022.

Objeto:Objeto: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada em gerenciamento de resíduos de serviço de saúde, característica(s): especializada em
gerenciamento e manejo compreendendo as etapas de segregação, acondicionamento, identificação, armazenamento, coleta, transporte, tratamento, destinação e
disposição final dos resíduos de serviços de saúde das classes A, B e E, incluindo a elaboração de Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde —
PGRSS, pertencentes à rede municipal de saúde de Manaquiri, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANAQUIRI NO, ESTADO DO AMAZONAS,O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MANAQUIRI NO, ESTADO DO AMAZONAS,  no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO o que consta na Ata circunstanciada do Pregão Presencial nº 017/2022,Pregão Presencial nº 017/2022, elaborada pelo Pregoeiro e equipe de apoio;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO que o referido procedimento licitatório transcorreu de forma regular, em obediência à legislação vigente, não sendo verificado nenhum vício que
pudesse macular a regularidade do certame, tendo sido cumpridos todos os prazos regulamentares estabelecidos no referido processo;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, ainda, que os documentos acostados aos autos demonstram que foram respeitados todos os ritos legais exigidos pelas Leis Federais nº 8.666/93 e
Lei nº 10.520/02.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO, por fim, a manifestação exarada pela Assessoria Jurídica conclusivo desta Prefeitura.

RESOLVE:RESOLVE:

I – ADJUDICAR,I – ADJUDICAR,  o objeto da licitação Pregão Presencial nº 017/2022 a empresa vencedora NORTE AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
14.214.776/0001-19, para o item, conforme descriminado na planilha a seguir:

ItemItem Unid.Unid. Quant.Quant. Descriminação dos serviçosDescriminação dos serviços

01 Kg 48.000 Contratação de empresa  especializada em gerenciamento de resíduos de serviço  de saúde, característica(s): especializada em
gerenciamento e manejo compreendendo as etapas de segregação,  acondicionamento, identificação,  armazenamento, coleta,
transporte, tratamento, destinação e disposição final dos resíduos de  serviços de saúde das  classes A, B e E, incluindo
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a elaboração de Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde — PGRSS, pertencentes à rede municipal de saúde de Manaquiri

Valor Unitário - R$ 8,99 (oito reais e noventa e nove centavos).Valor Unitário - R$ 8,99 (oito reais e noventa e nove centavos).
Valor Total - R$ Valor Total - R$ 431.520,00 (quatrocentos e trinta e um mil quinhentos e vinte reais).431.520,00 (quatrocentos e trinta e um mil quinhentos e vinte reais).

II – HOMOLOGARII – HOMOLOGAR a deliberação final do presente procedimento licitatório, realizado por meio do Pregão Presencial Nº 017/2022, a empresa vencedora, pelo critério
de Menor Preço Por Item.

III – PUBLIQUE-SEIII – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei, para fins de eficácia.

Manaquiri, 27 de junho de 2022.

JAIR AGUIAR SOUTOJAIR AGUIAR SOUTO

Prefeito Municipal

Publicado por:Publicado por:
VILSON REIS DOS SANTOS

Código Identificador:Código Identificador: Z85FJFFNG

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE MAUÉSMUNICÍPIO DE MAUÉS

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CONTRATOSCOMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CONTRATOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 – SRP/PMM EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2022/PMMPREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 – SRP/PMM EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2022/PMM

No dia 21 de junho de 2022, no Órgão Gerenciador, são registrados os valores unitários e globais das empresas abaixo identificada, objeto do Pregão Presencial nºPregão Presencial nº
017/2022, 017/2022, para eventual contratação de pessoa jurídica, através da realização de pregão presencial, pelo tipo menor preço por item, visando: Registro de Preço para
Eventual Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Material de Expediente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social – SEMAS da Prefeitura de Maués/AM, em relação aos itens indicados abaixo. As especificações constantes no respectivo processo administrativo, no termo de
referência, assim como as propostas de preços e a ata de julgamento, integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na forma do art. 62, caput e § 4º da Lei nº 8.666/93, indicará o local dos serviços dos itens adjudicados e
homologados em favor da empresa vencedora do certame e as obrigações das partes e demais condições do ajuste. O presente registro de preços terá a vigência de 12
(doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

AS EMPRESAS VENCEDORAS:AS EMPRESAS VENCEDORAS:

ItemItem DescriçãoDescrição UnidadeUnidade QuantidadeQuantidade Preço UnitárioPreço Unitário Empresas VencedorasEmpresas Vencedoras

1 ADESIVO POST IT: Bloco de recado autoadesivo,
removível, tipo post-it, medindo 38x50mm, pacote
com 4 blocos de 100 folhas.Colorido, formato 95 mm
x 81,5 mm. Pacote com 4 blocos.

PACOTE 700 R$ 33,00 CRVL SERVIÇOS DE LIMPEZA
EIRELI

2 ALFINETES PARA MAPA: Com cabeça colorida,
em chapa de aço, tam. Médio. Caixa com 50 unidades.

CAIXA 200 R$ 7,28 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

3 ALMOFADA PARA CARIMBO: Almofada para
carimbo simples. Tamanho mínimo 11 x 8,5c na cor
azul.

UNIDADE 100 R$ 12,75 SM COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E LOCAÇÕES LTDA

4 ALMOFADA REFIL E/20: Tamanho (14x38mm) para
carimbos automáticos c-20, com tinta nas cores azul
ou preta.

UNIDADE 100 R$ 12,35 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

5 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO: Base em
plástico reforçado, feltro macio e resistente, com refil
substituível. Com 2 compartimentos para guardar as
canetas para quadro branco.

UNIDADE 100 R$ 12,77 E M GONDIM EIRELI

6 APONTADOR COM DEPÓSITO: Apontador plástico
com depósito, transparente, em cores diversas, prático
e ideal para uso em sala de aula. Dimensões
aproximadas: 60 mm comprimento x 25 mm largura.
Composição: resinas termoplásticas, lâmina de aço
carbono. O produto deverá possuir gravação da marca
impressa. Contar na embalagem: código de barras e
dados de identificação do fabricante. Com certificação
do INMETRO e Norma NBR 15236. Caixa com 12
unidades.

CAIXA 50 R$ 22,17 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

7 BALÃO EM LÁTEX: Em forma de bola, medindo 7"
inflado, nas cores: verde, branca, preto, roxo, laranja,
marrom, rosa, vermelha, amarelo verde bandeira,
vermelho escuro, rosa pink e azul royal (as cores e o
quantitativo de cada cor, serão definidos pela
secretaria no ato do empenho). Pacote com 50
unidades.

PACOTE 1000 R$ 16,60 SM COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E LOCAÇÕES LTDA

8 BALÃO METALIZADO (BEXIGA): Cromado n. 09.
Pacote com 25 unidades

PACOTE 600 R$ 17,86 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

9 BALÃO METALIZADO: Em formato de letras e
números, tamanho mínimo 72/75cm, cores variadas.

UNIDADE 1200 R$ 17,62 E M GONDIM EIRELI

10 BARBANTE CRU: Unidade com 500G 8/16 fios,
ideal para crochê, tricô e artesanato; qualidade fio a
fio; material escolar e escritório. Rolo com 410 mts.

ROLO 500 R$ 26,50 SM COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E LOCAÇÕES LTDA

11 BASTÃO (COLA QUENTE): Base  de silicone, em
bastão fino tipo velas, para
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aplicação em pistola elétrica. Pacote
de 1 kg contendo aproximadamente
35 bastões de 30cm
aproximadamente.

PACOTE 250 R$ 41,99 CRVL SERVIÇOS DE
LIMPEZA EIRELI

12 BASTÃO (COLA QUENTE): Base de
silicone, em bastão grosso tipo velas,
para aplicação em pistola elétrica.
Pacote de 1 kg contendo
aproximadamente 35 bastões de 30cm
aproximadamente.

PACOTE 250 R$ 58,80 J R BAETA DINIZ EIRELI

13 BLOCO PARA DESENHO: Tamanho
A4, branco, 180g. Pacote com 20 folhas.

PACOTE 1100 R$ 12,95 E M GONDIM EIRELI

14 BORRACHA BRANCA: Borracha
branca, macia, sintética, atóxica, tipo
escolar, aplicável sobre diversos tipos de
superfície e para qualquer graduação de
grafite, em formato retangular, número
40, medidas aproximadas 33 x 23 x 07
mm Com certificação do INMETRO e
Norma NBR 15236. Caixa com 40
unidades.

CAIXA 100 R$ 26,13 J R BAETA DINIZ EIRELI

15 CADERNO ESPIRAL PARA
DESENHO: Meia pauta, com folhas
brancas. Unidade com 40 folhas.

UNIDADE 900 R$ 7,28 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

16 CAIXA ARQUIVO MORTO:
Desmontável, impressão em três lados,
poliondas, confeccionada em plástico
corrugado, com estrutura alveolar,
formada por duas lâminas planas e
paralelas, unidas por meio de nervuras
longitudinais, isenta de manchas,
cortada em molde provido de vincos que
possibilitem dobras, de modo a formar
uma Caixa de formato prismático
retangular, com espessura mínima de 2,5
mm, e dimensões (montada) entre 350 X
245 X 135mm até 360x250x130mm
(CxAxP),tolerância de +/- 5mm e
gramatura de 400g/m2, com furos
laterais para ventilação. A dobra
correspondente à tampa fechará apenas
uma largura e comprimento da Caixa.
Tampa com trava. Travas para
fechamento e encaixe em ambas as abas
lateriais (similar ao modelo Marca
Alaplast, referencia 2607 - linha arquivo
morto prático).

UNIDADE 1200 R$ 9,00 CRVL SERVIÇOS DE
LIMPEZA EIRELI

17 CAIXA CORRESPONDÊNCIA
TRIPLA: Material articulável, cristal ou
preto; três bandejas articuláveis;
tamanho ofício; produzida em
poliestireno. comprimento: 370mm,
largura: 260mm, altura: 50mm,
características adicionais: com
inclinação entre as bandejas.

UNIDADE 1000 R$ 59,35 J R BAETA DINIZ EIRELI

18 CAIXA ORGANIZADORA
PLÁSTICA: Com bases largas,
resistente, fechamento que prendem a
tampa, transparência permite a
visualização do conteúdo, capacidade
28,2l, com medidas aproximadas de 564
x 385 x 201 cm.

UNIDADE 1200 R$ 29,31 J R BAETA DINIZ EIRELI

19 CALCULADORA DE MESA: 12
dígitos, com tecla retrocesso, duplo
zero, inversão de sinal, alimentação
solar e pilhas.

UNIDADE 100 R$ 57,95 SM COMERCIO DE
PRODUTOS

ALIMENTICIOS E
LOCAÇÕES LTDA

20 CANETA CD/DVD: Marcador
permanente para escrever sobre o
CD/DVD (ponta poliéster 2.0mm). Cor
preta. Tinta à base de álcool. Espessura
de escrita: 0,5mm. Ideal para CD, DVD,
plásticos, vinil, acrílicos e vidros. Caixa
com 12 unidades.

CAIXA 100 R$ 62,00 SM COMERCIO DE
PRODUTOS

ALIMENTICIOS E
LOCAÇÕES LTDA

21 CANETA ESFEROGRAFICA: Na  cor
azul transparente em qualquer
tonalidade, com inscrição da marca
gravada em baixo ou alto relevo. Carga
em plástico transparente, permitindo
visualização de cor e o nível da tinta e,
seu interior, vide outros  dados. Ponteira
em plástico ou metal, fixada firmemente
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ao corpo, por rosca ou colada de
forma que não possa ser removida.
Ponta em latão com esfera de
tungstênio de 0,7 a 0,8 mm. Tampa
em material termoplástico na cor da
tinta, com clips e ventilada, devendo
se fixar firmemente ao corpo da
caneta. Tampinha traseira em
material termoplástico, na cor da
tinta, devendo ser fixa firmemente
ao corpo, impedindo sua remoção. A
tinta deverá ser inodora e atóxica e a
escrita firme, isenta de borrões ou
falhas. Padrão de qualidade igual:
BIC, Pilot ou superior. Caixa com
50 unidades.

CAIXA 500 R$ 58,00 CRVL SERVIÇOS DE
LIMPEZA EIRELI

22 CANETA ESFEROGRÁFICA: Na cor
preta transparente em qualquer
tonalidade, com inscrição da marca
gravada em baixo ou alto relevo. Carga
em plástico transparente, permitindo
visualização de cor e o nível da tinta e,
seu interior, vide outros dados. Ponteira
em plástico ou metal, fixada firmemente
ao corpo, por rosca ou colada de forma
que não possa ser removida. Ponta em
latão com esfera de tungstênio de 0,7 a
0,8 mm. Tampa em material
termoplástico na cor da tinta, com clips
e ventilada, devendo se fixar
firmemente ao corpo da caneta.
Tampinha traseira em material
termoplástico, na cor da tinta, devendo
ser fixa firmemente ao corpo,
impedindo sua remoção. A tinta deverá
ser inodora e atóxica e a escrita firme,
isenta de borrões ou falhas. Padrão de
qualidade igual: BIC, Pilot ou superior.
Caixa com 50 unidades.

CAIXA 500 R$ 50,64 SM COMERCIO DE
PRODUTOS

ALIMENTICIOS E
LOCAÇÕES LTDA

23 CANETA ESFEROGRÁFICA: Ponta
fina de 0.8 mm, corpo hexagonal, com
esfera de tungstênio, escrita macia sem
falha e sem borrões, ponteiras anti-
rachaduras, nas cores azul e vermelha.
Caixa com 50 unidades.

CAIXA 200 R$ 50,00 CRVL SERVIÇOS DE
LIMPEZA EIRELI

24 CANETA ESFEROGRÁFICA: Ponta
média, corpo hexagonal, com esfera de
tungstênio, escrita macia sem falha e
sem borrões, ponteiras anti-rachaduras,
nas cores azul e vermelha. Caixa com
50 unidades.

CAIXA 200 R$ 45,00 M E DOS S GOMES

25 CANETA HIDROCOR: Caneta
hidrográfica, caixa com “aba puxe” para
facilitar a abertura da embalagem.
Composição: ponta de poliéster, resina
termoplásticas e tinta atóxica a base de
água, ponta porosa, corpo em resina
plástica opaca ou brilhante na cor da
escrita, ponta média, lavável. A barra
interna da canetinha deverá possuir
constituição uniforme, ser isenta de
impurezas, apresentar boa pigmentação,
ser macia, com alto poder de cobertura e
ser atóxica. São obrigatórias as cores:
preto, amarelo, vermelho, dois tons de
azul, dois tons de verde e marrom. Com
comprimento mínimo 120 mm e
diâmetro mínimo 10 mm (por caneta).
Com certificação do INMETRO e
Norma NBR 15236. *Com validade
mínima de 1 ano a partir da data de
entrega. Caixa com 12 unidades.

CAIXA 900 R$ 35,00 CRVL SERVIÇOS DE
LIMPEZA EIRELI

26 CANETA HIDROCOR: Caneta
hidrográfica, caixa com “aba puxe” para
facilitar a abertura da embalagem.
Composição: ponta de poliéster, resina
termoplásticas e tinta atóxica a base  de
água, ponta porosa, corpo em resina
plástica opaca ou brilhante na  cor da
escrita, ponta média, lavável. A barra
interna da canetinha deverá
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possuir constituição uniforme, ser
isenta de impurezas, apresentar boa
pigmentação, ser macia, com alto
poder de cobertura e ser atóxica. São
obrigatórias as cores: preto,
amarelo, vermelho, dois tons de
azul, dois tons de verde e marrom.
Com comprimento mínimo 120 mm
e diâmetro mínimo 10 mm (por
caneta). Com certificação do
INMETRO e Norma NBR 15236.
*Com validade mínima de 1 ano a
partir da data de entrega. Caixa com
24 unidades.

CAIXA 900 R$ 35,00 CRVL SERVIÇOS DE
LIMPEZA EIRELI

27 CANETA MARCA TEXTO: Ponta
chanfrada nas cores: amarelo
fluorescente, azul fluorescente, rosa
fluorescente e verde fluorescente,
caixa c/ 12 unidades.

CAIXA 100 R$ 31,98 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

28 CLIPES NIQUELADOS: nº 1/0, caixa
c/ 100 unidades.

CAIXA 500 R$ 5,00 M E DOS S GOMES

29 CLIPES NIQUELADOS: nº 2/0, caixa
c/ 100 unidades.

CAIXA 500 R$ 5,00 M E DOS S GOMES

30 CLIPES NIQUELADOS: nº 3/0, caixa
c/ 100 unidades.

CAIXA 500 R$ 5,54 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

31 CLIPES NIQUELADOS: nº 4/0, caixa
c/ 100 unidades.

CAIXA 500 R$ 5,50 E M GONDIM EIRELI

32 CLIPES NIQUELADOS: nº 6/0, caixa
c/ 50 unidades.

CAIXA 500 R$ 6,05 SM COMERCIO DE
PRODUTOS

ALIMENTICIOS E
LOCAÇÕES LTDA

33 CLIPES NIQUELADOS: nº 8/0, caixa
c/ 25 unidades

CAIXA 500 R$ 6,32 J R BAETA DINIZ EIRELI

34 COLA EM BASTÃO: Cola em
bastão, pesando 20 gramas,
acondicionada em tubo plástico com
fundo suspenso, tampa abre/ fecha e
base rosqueável, fixada em base
plástica transparente com encaixe e
envolvido em filme plástico, contendo
etiqueta com os seguintes o produto
deverá ser de secagem rápida,
econômico e atóxico. Composição: a
base de éter de poliglucosídeo.
Constar na embalagem externa do
produto: marca, produto atóxico,
código de barras, composição e dados
de identificação do fabricante. Produto
devidamente certificado pela ANVISA
e INMETRO. Caixa com 12 unidades.

CAIXA 100 R$ 51,60 J R BAETA DINIZ EIRELI

35 COLA LÍQUIDA ESCOLAR: Cola
branca 90 gramas, cola à base de água,
acondicionada em frasco plástico com
no mínimo 90g, com bico dosador,
não tóxico, composto de PVAC,
aspecto liquido viscoso na cor
transparente, lavável. Seu rótulo
deverá conter dados de identificação
do fabricante, conteúdo, código de
barras e composição. Com selo e
certificado do INMETRO. Caixa com
12 unidades.

CAIXA 100 R$ 31,95 SM COMERCIO DE
PRODUTOS

ALIMENTICIOS E
LOCAÇÕES LTDA

36 COLA PARA ISOPOR: Especial para
trabalhos de decoração e artesanato
em isopor, solúvel em água e secagem
rápida, embalagem de auto aplicação.
Unidade com 500g.

UNIDADE 400 R$ 35,27 J R BAETA DINIZ EIRELI

37 CORRETIVO EM FITA: 5mm x 6m,
p/ corrigir erros escritos c/ caneta
esferográfica, ponta porosa, marca-
texto, entre outras.

UNIDADE 600 R$ 16,17 E M GONDIM EIRELI

38 CORRETIVO LÍQUIDO: Corretivo
líquido a base de água, frasco com
aproximadamente 18 ml. Fórmula à
base de água: sem odor, não tóxico e
seguro para crianças. Não prejudica o
meio ambiente.

UNIDADE 500 R$ 3,00 M E DOS S GOMES

39 E.V.A COM GLITTER: Tipo  neon,
40 x 60 cm, cores: verde, laranja,
vermelho, rosa, azul escuro, roxo
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e amarelo. Unidades com
tamanho 40x60cm.

UNIDADE 7000 R$ 7,99 SM COMERCIO DE
PRODUTOS

ALIMENTICIOS E
LOCAÇÕES LTDA

40 E.V.A FELPUDO: 40 x 60 cm, cores:
lilás, rosa escuro, rosa bebe, roxo,
branco, preto, verde escuro, verde
claro, amarelo canário, amarelo ouro,
vermelho, azul royal, azul claro, cinza,
marrom, laranja. Unidades com
tamanho 40x60cm.

UNIDADE 7000 R$ 5,65 J R BAETA DINIZ EIRELI

41 E.V.A. ESTAMPADO: E.V.A tipo
infantil, flores, estrelas, corações e
bolinhas. folha de eva emborrachado,
unidades com tamanho 40x60cm.

UNIDADE 7000 R$ 7,11 E M GONDIM EIRELI

42 E.V.A. GLITER EMBORRACHADO:
Nas cores: azul escuro, rosa claro,
verde escuro, preto, pele, branco, pink,
lilás, prata, roxo, dourado, ouro,
vermelho, cobre, marrom, rosa claro e
verde claro. folha de e.v.a
emborrachado, tamanho 40x60cm,
espessura: 2mm. Pacote com 10
unidades.

UNIDADE 7000 R$ 6,13 SM COMERCIO DE
PRODUTOS

ALIMENTICIOS E
LOCAÇÕES LTDA

43 E.V.A. LISO: Azul claro, azul anil, azul
bebê, azul céu, azul escuro, branca,
verde bandeira, verde escuro, verde
limão, roxa, amarelo ouro, marrom,
rosa pink, rosa bebê, lilás, roxo, preta,
laranja, bege, vermelho coral, vermelho
bordo. folha de e.v.a. emborrachado,
tamanho 40x60cm. Unidades com
tamanho 40x60cm.

UNIDADE 7000 R$ 4,59 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

44 ENVELOPE PARDO: Medindo
176x250m, papel tipo kraft natural.
Caixa com 100 unidades.

CAIXA 750 R$ 58,30 SM COMERCIO DE
PRODUTOS

ALIMENTICIOS E
LOCAÇÕES LTDA

45 ENVELOPE PARDO: Medindo
229x324mm, papel tipo kraft naturaL.
Caixa com 250 unidades.

CAIXA 750 R$ 116,65 E M GONDIM EIRELI

46 ENVELOPE PARDO: Tamanho
grande, medindo 310x410mm, papel
tipo kraft natural. Caixa com 100
unidades.

CAIXA 750 R$ 88,66 J R BAETA DINIZ EIRELI

47 ENVELOPE PARDO: Tamanho médio,
com medidas aproximadas de 250 mm
x 350mm, papel tipo kraft natural, caixa
250 unidades.

CAIXA 750 R$ 154,95 J R BAETA DINIZ EIRELI

48 ENVELOPE PLÁSTICO: Em
polietileno, grosso, espessura mínima:
0,12mm, com 04 furos, dimensões
mínimas: 230mmx300mm. Caixa c/
100 unidades.

CAIXA 750 R$ 80,00 CRVL SERVIÇOS DE
LIMPEZA EIRELI

49 ESTILETE ESTREITO BÁSICO:
Corpo injetado, lâmina em aço especial
temperado; Dispositivo para travar a
lâmina; Estiletes compactos e
ergonômicos, ideais para a utilização do
dia a dia; As ferramentas são
submetidas a testes de aplicação prática
para garantir sua resistência durante o
uso; As ferramentas são produzidas e
testadas conforme normas específicas;
Comprimento: 13.1 centímetros.

UNIDADE 600 R$ 3,00 M E DOS S GOMES

50 ESTILETE LARGO PROFISSIONAL:
Estilete retrátil profissional; Usa
lâminas largas de 18 milímetros; Inclui
2 lâminas embutidas no cabo; Com
trava de segurança. Comprimento: 8
centímetros.

UNIDADE 600 R$ 18,00 M E DOS S GOMES

51 ETIQUETA ADESIVA: A4 140 x 99,3
mm, em acabamento fosco, gramatura:
63 gramas, na cor branca. Pacote c/ 50
folhas.

PACOTE 800 R$ 51,65 SM COMERCIO DE
PRODUTOS

ALIMENTICIOS E
LOCAÇÕES LTDA

52 EXTRATOR DE GRAMPO: Tipo
espátula; niquelado. metal galvanizado.
comprimento: 150mm. Caixa c/ 12
unidades.

CAIXA 350 R$ 58,30 J R BAETA DINIZ EIRELI

53 FITA DE CETIM N. 00: 03mm,
simples, nas cores azul
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claro, branca, verde claro,
vermelho, rosa claro, lilás,
amarelo claro e preta. Rolo com
10m.

ROLO 200 R$ 27,71 GERDEL SOARES
GOMES COMERCIO - ME

54 FITA DE CETIM N. 01: Simples, nas
cores: azul anil, azul bebê, branca, verde
bandeira, rosa pink, rosa bebê, vermelha,
lilás, amarelo ouro e marrom. Rolo com
10m.

ROLO 200 R$ 25,65 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

55 FITA DE CETIM N. 05: Dupla face, nas
cores: branca, azul anil, azul bebê, verde
bandeira, vermelha, rosa Pink, rosa bebê
e amarelo ouro. Rolo com 10m.

ROLO 200 R$ 19,99 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

56 FITA DE CETIM N. 09: Dupla face, nas
cores: branca, azul anil, azul bebê, verde
bandeira, vermelho, Pink, bebê e
amarelo ouro. Rolo com 10m.

ROLO 200 R$ 23,75 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

57 FITA DE CETIM N. 22: Face simples,
na cor branca, azul, verde, vermelha,
rosa, lilás e amarela, rolo com 10m.

ROLO 200 R$ 29,40 SM COMERCIO DE
PRODUTOS

ALIMENTICIOS E
LOCAÇÕES LTDA

58 FITA DUPLA FACE: Dupla face, papel,
rolo, med. 12mm x 30m. Pacote com 6
rolos.

PACOTE 600 R$ 29,13 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

59 FITA DUREX COLORIDA: Fita
adesiva indicada para fechamento de
pequenos pacotes, trabalhos escolares,
em casa, no escritório. fácil de usar,
permite corte manual. alta aderência sem
deixar resíduo dimensões do produto
largura 12mm x comprimento 10 metros
composição filme de bopp e adesivo
acrílico. Pacote com 6 rolos.

PACOTE 600 R$ 22,31 E M GONDIM EIRELI

60 FITA DUREX FINA: Transparente, fita
para lacração de pacotes, fechamento de
caixas de papelão, emendas e reforços,
junções, proteção, marcação e
diferenciação, uso geral. largura 1,2cm x
50m, filme de polipropileno biorientado
(bopp) e adesivo acrílico a base de água.
Pacote com 6 rolos.

PACOTE 600 R$ 25,80 SM COMERCIO DE
PRODUTOS

ALIMENTICIOS E
LOCAÇÕES LTDA

61 FITA DUREX LARGA: Com fácil
aplicação e adesão instantânea as
superfícies. Transparente, 45mmx45m
fita para lacração de pacotes,
fechamento de caixas de papelão,
emendas e reforços, junções, proteção,
marcação e diferenciação, uso geral.
largura 1,2cm x 50m, filme de
polipropileno biorientado (bopp) e
adesivo acrílico a base de água. Pacote
com 5 rolos.

PACOTE 800 R$ 23,89 E M GONDIM EIRELI

62 FITA EMPACOTAMENTO: Gomada,
dimensão 50mmx50m fita adesiva,
gomada, fabricada em polipropileno,
adesivo em resina de borracha natural,
rolo com dimensão 50mm x 50m. Pacote
com 5 unidades.

PACOTE 600 R$ 44,71 J R BAETA DINIZ EIRELI

63 FOLHA DE ISOPOR: Com 5mm,
medidas de 100cm x 50cm. Espessura de
5mm. Fabricado em Material
Antichamas.

UNIDADE 5000 R$ 21,61 SM COMERCIO DE
PRODUTOS

ALIMENTICIOS E
LOCAÇÕES LTDA

64 FOLHA DE ISOPOR: Espessura mínima
de 10mm, com medidas de 100cm x
50cm. Isopor P5 = T7 com Densidade
igual ou superior a 30Kg/m³. Fabricado
em Material Antichamas.

UNIDADE 5000 R$ 22,00 CRVL SERVIÇOS DE
LIMPEZA EIRELI

65 FOLHA DE ISOPOR: Espessura mínima
de 20mm. Apresentação: 1,00cm
x0,50cm. Espessura de 20mm. Fabricado
em Material Antichamas.

UNIDADE 5000 R$ 10,65 M E DOS S GOMES

66 GAVETEIRO DE MESA: A4 com 2
gavetas com altura de 9,73cmxlargura
36,2cm x profundidade 23,5 cm.

UNIDADE 400 R$ 61,57 SM COMERCIO DE
PRODUTOS

ALIMENTICIOS E
LOCAÇÕES LTDA

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149

https://diariomunicipalaam.org.br



67 GRAMPEADOR DE MESA: Capacidade mínima para
grampear 25 folhas de papel 75 gr/m2, dimensões
mínimas 200 x 60 x50 mm, fabricado em chapa de aço
norma sae 1010/20, com 1,0 mm. de espessura
fosfatizada e pintura eletrostática, nas cores
compatíveis com mobiliário de escritório, base para
fechamento do grampo com duas posições (grampo
aberto ou fechado), em aço norma sae 1010/20, com
acabamento niquelado, estojo de alojamento dos
grampos em chapa de aço norma sae 1010/20, oxidação
preta, faca aço norma sae 1065/70, temperada e
resistente, mola, aço mola pré temperada e resistente.
capacidade de carga mínima 01 (um) pente de 200
grampos 26/6, apoio da base em pvc.

UNIDADE 900 R$ 18,80 CRVL SERVIÇOS DE LIMPEZA
EIRELI

68 GRAMPEADOR GRANDE: Grampeia até 100 folhas,
23/6 - 23/8 - 23/10 e 23/13, grampeador de grande
capacidade, pintado, tipo mesa, cor preta, com ajusta
de profundidade e reposição de grampos em aço, apoio
da base em resina termoplástica, dimensões:
279x68x280mm, base de fechamento dos grampos em
chapa de aço, mola resistente com retração automática,
utiliza grampos 23/6, 23/8, 23/10 e 23/13, capacidade
para grampear até 100 folhas de papel 75g/m2.

UNIDADE 200 R$ 72,65 J R BAETA DINIZ EIRELI

69 GRAMPEADOR TIPO ALICATE: Fabricado em
metal com cabo emborrachado; capacidade: para
grampear aproximadamente 25 folhas, folhas de 75
g/m^; característica: ação automática trilho fixo, com
mecanismo antijamp para grampo 26/6; medidas
aproximadas: 20 cm.

UNIDADE 600 R$ 83,30 SM COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E LOCAÇÕES LTDA

70 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 106/6:
galvanizado, caixa c/ 3.500 unidades.

CAIXA 500 R$ 42,65 E M GONDIM EIRELI

71 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/10: galvanizado
9/10, caixa com 5.000 unidades.

CAIXA 500 R$ 34,15 J R BAETA DINIZ EIRELI

72 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13:
galvanizado, caixa com 5.000 unidades.

CAIXA 500 R$ 20,65 E M GONDIM EIRELI

73 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/20:
galvanizado, caixa com 1.000 unidades.

CAIXA 500 R$ 16,15 SM COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E LOCAÇÕES LTDA

74 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/24:
galvanizado, caixa com 1.000 unidades.

CAIXA 500 R$ 17,80 E M GONDIM EIRELI

75 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/8: galvanizado,
caixa com 5.000 unidades.

CAIXA 500 R$ 21,80 E M GONDIM EIRELI

76 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6: galvanizado,
caixa com 5.000 unidades.

CAIXA 500 R$ 15,17 E M GONDIM EIRELI

77 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 9/12: galvanizado,
caixa com 5.000 unidades.

CAIXA 500 R$ 21,80 CRVL SERVIÇOS DE LIMPEZA
EIRELI

78 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 9/14: galvanizado,
caixa com 5.000 unidades.

CAIXA 500 R$ 21,80 CRVL SERVIÇOS DE LIMPEZA
EIRELI

79 LÁPIS DE COR: Fabricado em formato cilíndrico ou
sextavado, medindo aproximadamente 170mm
comprimento e 10 mm de diâmetro, de madeira mole,
leve, seca, sem nós e rachaduras, madeira proveniente
de reflorestamento sustentável e certificada FSC ou
CERFLOR, com colagem perfeita das metades e rígida
fixação do grafite, ser recoberto com tinta atóxica, a
base interna do grafite devera possuir constituição
uniforme, ser isenta de impurezas, apresentar boa
pigmentação, ser macia, com alto poder de cobertura,
produto atóxico, com cores mistas. São obrigatórias as
cores: preto, amarelo, vermelho, dois tons de azul, dois
tons de verde e marrom. Composição: Madeira,
pigmentos, aglutinantes, carga inertes e ceras. Com
certificação do INMETRO e Norma NBR 15236.
EN71-3. Caixa com 12 cores.

CAIXA 1000 R$ 6,79 E M GONDIM EIRELI

80 LÁPIS DE COR: Fabricado em formato cilíndrico ou
sextavado, medindo aproximadamente 170mm
comprimento e 10 mm de diâmetro, de madeira mole,
leve, seca, sem nós e rachaduras, madeira proveniente
de reflorestamento sustentável e certificada FSC ou
CERFLOR, com colagem perfeita das metades e rígida
fixação do grafite, ser recoberto com tinta atóxica, a
base interna do grafite devera possuir constituição
uniforme, ser isenta de impurezas, apresentar boa
pigmentação, ser macia, com alto poder de cobertura,
produto atóxico, com cores mistas. São obrigatórias as
cores: preto, amarelo, vermelho, dois tons de azul, dois
tons de verde e marrom. Composição: Madeira,
pigmentos, aglutinantes, carga inertes e ceras. Com
certificação do INMETRO e Norma NBR 15236.
EN71-3. Caixa com 24 cores.

CAIXA 1000 R$ 52,65 J R BAETA DINIZ EIRELI

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149

https://diariomunicipalaam.org.br



81 LÁPIS PRETO: Lápis preto número 02, macio, sem
trincas, ultra resistente. Mina grafite número 2.
Material do corpo de madeira reflorestada, sem
borracha apagadora. Diâmetro de 8 a 10 mm.
Comprimento de 175 a 185 mm. A marca e o número
da mina de grafite deverão estar estampados no corpo
do lápis. Padrão de qualidade igual ou superior a Faber
Castell. Caixa com 144 unidades.

CAIXA 150 R$ 65,65 J R BAETA DINIZ EIRELI

82 LIVRO DE ATA PAUTADO: Livro de ata, pautado e
numerado, com termo de abertura e encerramento,
medindo aproximadamente 33 x 23 cm. Unidade com
200 folhas.

UNIDADE 250 R$ 34,95 J R BAETA DINIZ EIRELI

83 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA:
Livro protocolo, quantidade de folhas 104, dimensões
aproximadas: comprimento 216, largura 154.
características adicionais; com folhas pautadas e
numeradas sequencialmente, material capa papelão
duro, capa dura, formato: 153 mm x 216 mm,
gramatura 56g/m².

UNIDADE 250 R$ 18,30 SM COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E LOCAÇÕES LTDA

84 MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO: no formato kit
bandeirinhas retangulares, em filme de poliéster, com
200 folhas auto adesivas reposicionáveis, medindo
(45x12) mm (largura x comprimento), sem borda.
Pacote com 05 cores sortidas.

PACOTE 1000 R$ 13,65 CRVL SERVIÇOS DE LIMPEZA
EIRELI

85 MASSINHA DE MODELAR: Fabricada à base de
amido, não tóxica, super macia, ideal para trabalhos
escolares, validade de no mínimo 2 anos e data de
fabricação não superior a 60 dias, contados
retroativamente da data da entrega do produto.
Referência Soft Acrilex. Deverá apresentar selo de
segurança e qualidade emitido pelo INMETRO. Cor a
ser decidida pela secretaria solicitante no ato do
empenho. Pote de 500g.

POTE 1000 R$ 9,30 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

86 PAPEL A4: Papel sulfite, tamanho A4 210 x 297mm,
ultra branco, apresentação em resmas com com 500
folhas cada. Papel branco, alcalino, multiuso, que
permita impressão frente e verso. Gramatura: 72 g/m2 a
78 g/m2. Espessura: 0,091 mm a 0,105 mm. Umidade:
2,7% a 4,3%. Aspereza Bendtsen máxima 320,1
ml/min. Alvura mínima: 95,9%. Certificação ambiental
Cerflor ou FSC. Padrão de qualidade igual ou superior
a marca Chamex. Caixa com 10 resmas.

CAIXA 1500 R$ 209,00 M E DOS S GOMES

87 PAPEL ALMAÇO: Papel almaço branco acetinado,
com folha dupla, material celulose vegetal, gramatura
75 g/m2, com pauta e margem, formato 215 x 315 mm.
Pacote com 100 folhas.

PACOTE 1000 R$ 12,80 J R BAETA DINIZ EIRELI

88 PAPEL CARBONO A4: Monoface. Dimensões
aproximadas (mm): 210 X 297. A escolher entre azul e
preto. Aplicação: Escrita manual. Pacote com 100
unidades.

PACOTE 150 R$ 105,45 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

89 PAPEL CARTÃO: Fabricado em celulose vegetal,
gramatura 280 g/m2, tam. 48 x 66 cm, cores variadas.
Pacote com 20 folhas.

PACOTE 1000 R$ 35,57 E M GONDIM EIRELI

90 PAPEL CARTOLINA: Fabricado em celulose vegetal,
gramatura: 180 g,m2, cores variadas, comprimento:
660 mm, largura: 480 mm, tipo: guache, dupla face.

UNIDADE 8000 R$ 2,19 M E DOS S GOMES

91 PAPEL COLOR SET: Em formato A4, cor variada,
comprimento 29,7 cm, largura 21 cm, gramatura 110
g/m2, características adicionais colorido nas duas faces.
Pacote com 20 folhas.

PACOTE 800 R$ 21,95 J R BAETA DINIZ EIRELI

92 PAPEL COUCHÊ: Em formato A4, fabricado em
celulose vegetal, gramatura 180 g/m2, tipo liso,
comprimento 297 mm, largura 210 mm. Pacote com 20
folhas.

PACOTE 800 R$ 27,65 E M GONDIM EIRELI

93 PAPEL CREPOM: Fabricado em celulose vegetal,
comprimento 2 m, largura 48 cm, cores variadas.
Pacote com 10 unidades.

PACOTE 1000 R$ 39,95 J R BAETA DINIZ EIRELI

94 PAPEL FOTOGRÁFICO A4: Glossy; Branco; 115g
Alta resolução, para impressão a jato de tinta; Secagem
instantânea; Impressão à prova d água; Compatíveis
com as impressoras ink jet HP, EPSON, CANON,
LEXMARK. Pacote com 50 folhas.

PACOTE 800 R$ 40,00 CRVL SERVIÇOS DE LIMPEZA
EIRELI

95 PAPEL LAMINADO: Dupla face; Impresso com cores
vivas e de brilho intenso proporcionando excelente
aspecto visual; Ideal para recortes e trabalhos manuais,
encapar objetos, enfeites para festas infantis, etc.
Gramatura: 60 g/m². Multicores. Em unidades com
dimensões de 48mm x 60mm.

UNIDADE 1500 R$ 11,30 SM COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E LOCAÇÕES LTDA
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96 PAPEL VERGÊ: Material celulose vegetal, tipo
colorido, cor cinza, gramatura 180 g/m2, dimensões
210x297 mm, formato A4. Pacote com 50 unidades.

PACOTE 100 R$ 28,65 J R BAETA DINIZ EIRELI

97 PASTA A-Z OFÍCIO: Pasta classificadora az oficio,
lombo estreito, em cartão duplo, medidas
35x28x5,5cm, c/ etiqueta dupla face e porta etiqueta
transparente no lombo. prendedor niquelado de alta
precisão e travamento com encaixe perfeito por
alavanca de abertura e fechamento composto de
roldana plástica deslizante sobre o trilho da alça
prendedora.

UNIDADE 1500 R$ 26,30 CRVL SERVIÇOS DE LIMPEZA
EIRELI

98 PASTA A-Z OFÍCIO: Pasta classificadora az oficio,
lombo largo, em cartão duplo, medidas 35x28x8cm, c/
etiqueta dupla face e porta etiqueta transparente no
lombo. prendedor niquelado de alta precisão e
travamento com encaixe perfeito por alavanca de
abertura e fechamento composto de roldana plástica
deslizante sobre o trilho da alça prendedora.

UNIDADE 1500 R$ 26,51 E M GONDIM EIRELI

99 PASTA CLASSIFICADORA: Pasta para arquivo,
material papelão, tipo classificadora, largura 280 mm,
altura 350 mm, lombada 90 mm, cor preta, prendedor
interno ferragem alta, características adicionais
plastificada, vertical, tamanho ofício.

UNIDADE 700 R$ 8,00 CRVL SERVIÇOS DE LIMPEZA
EIRELI

100 PASTA OFÍCIO SIMPLES: Com elástico simples.
100% plástica polipropileno (PP), espessura 0,35mm,
textura: dimensões do produto acabado 350 largura x
235 altura mm, com ilhoses de metal, material leve,
atóxico, resistente e 100% reciclável.

UNIDADE 1200 R$ 12,13 E M GONDIM EIRELI

101 PASTA OFÍCIO: Em papel cartão duplex 180g/m²
plastificado, com grampo e trilho de plástico. pacote
com 100 unidades

UNIDADE 1200 R$ 249,00 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

102 PASTA PLÁSTICA: Com aba elástico em
polipropileno, tamanho ofício simples, lombo com
altura de 30mm. características adicionais transparente
com elástico e abs, aplicação arquivo de documento.

UNIDADE 1200 R$ 4,65 J R BAETA DINIZ EIRELI

103 PERFURADOR DE PAPEL: capacidade para 02
furos, capacidade de perfuração de 20 folhas, corpo em
metal e apoio de borracha, pintura metálica, tipo mesa,
tratamento superficial pintado, funcionamento manual,
características adicionais base plástica protetora,
quantidade furos 2 un, tipo furo redondo.

UNIDADE 300 R$ 20,14 J R BAETA DINIZ EIRELI

104 PERFURADOR DE PAPEL: capacidade para 02
furos, capacidade de perfuração de 40 folhas, corpo em
metal e apoio de borracha, pintura metálica, tipo mesa,
tratamento superficial pintado, funcionamento manual,
características adicionais base plástica protetora,
quantidade furos 2 un, tipo furo redondo.

UNIDADE 300 R$ 84,95 E M GONDIM EIRELI

105 PILHA ALCALINA: Pilha alcalina 1,5 V tamanho AA
(pequena). Características técnicas mínimas: Deverão
possuir tensão nominal de 1,5V. - Deverão ser do
tamanho AA - de acordo com a denominação ABNT/
IEC: LR6. - Deverão atender os critérios e as práticas
de sustentabilidade prevista nas normas vigentes; Lei
12.305/2010, IN IBAMA nº 06/2013 e Resolução
CONAMA 401/2008. - A validade das pilhas deverá
ser de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, a partir
da data de entrega do material. - As pilhas deverão
conter em sua embalagem as seguintes informações:
Texto em português; Dados do Fabricante/ Importador/
Distribuidor; Origem do Produto; Tipo de pilha (AA);
Composição do Produto; Validade do Produto;
Símbolo orientando destinação após o uso. - Deverão
possuir características técnicas similares ou superiores
às marcas: Rayovac, Energizer, Panasonic, Sony ou
Duracell. Unidade de fornecimento: blister com 2
unidades.

BLISTER 100 R$ 10,66 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

106 PILHA ALCALINA: Pilha alcalina  1,5 V tamanho
AAA ( palito) Características técnicas mínimas: -
Deverão possuir tensão nominal de 1,5V.  - Deverão ser
do tamanho AAA - de acordo com a  denominação
ABNT/ IEC: LR03. - Deverão atender  os critérios e as
práticas de sustentabilidade previstas  nas normas
vigentes; Lei 12.305/2010, IN IBAMA  nº 06/2013 e
Resolução CONAMA 401/2008. - A validade  das
pilhas deverá ser de, no mínimo, 24 (vinte  e quatro)
meses, a partir da data de entrega do  material.. - As
pilhas deverão conter em sua  embalagem as seguintes
informações: Texto em português; Dados do
Fabricante/ Importador/ Distribuidor; Origem do
Produto; Tipo de pilha (AAA); Validade  do Produto;
Símbolo orientando destinação após o uso.
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- Deverão possuir características
técnicas similares ou superiores às
marcas: Rayovac, Energizer,
Panasonic, Sony ou Duracell.
Unidade de fornecimento: blister
com 2 unidades.

BLISTER 100 R$ 10,66 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

107 PILHA ALCALINA: Pilha alcalina
1,5 V tamanho C (média)
Características técnicas mínimas: -
Deverão possuir tensão nominal de
1,5V. - Deverão ser do tamanho C - de
acordo com a denominação ABNT/
IEC: LR14. - Deverão atender os
critérios e as práticas de
sustentabilidade previstos nas normas
vigentes; Lei 12.305/2010, IN IBAMA
nº 06/2013 e Resolução CONAMA
401/2008. A validade das pilhas
deverá ser de, no mínimo, 24 (vinte e
quatro) meses, a partir da data de
entrega do material no Senado
Federal. - As pilhas deverão conter em
sua embalagem as seguintes
informações: Texto em português;
Dados do Fabricante/ Importador/
Distribuidor; Origem do Produto; Tipo
de pilha (C); Composição do Produto;
Validade do Produto; Símbolo
orientando destinação após o uso. -
Deverão possuir características
técnicas similares ou superiores às
marcas: Rayovac, Energizer,
Panasonic, Sony ou Duracell. Unidade
de fornecimento: blister com 2
unidades.

BLISTER 100 R$ 12,00 CRVL SERVIÇOS DE
LIMPEZA EIRELI

108 PINCEL PARA QUADRO BRANCO:
Pincel para quadro branco, novo,
ponta macia. Tinta especial, a base de
água, não recarregável, multicor.
Corpo e tampa em material
termoplástico. Comprimento mínimo
de 90 mm. Ponta em formato cônico,
devendo constituir uma escrita firme e
macia. Deverá proporcionar ótima
leitura à distância mínima de 5m do
quadro branco. Fácil remoção com
flanela ou apagador apropriado para
quadro branco. Validade mínima de 1
ano contra falhas, ressecamento e
defeito de fabricação indicada pelo
fabricante do produto, a contar da
entrega do material. Padrão de
qualidade igual ou superior a Pilot
WBM-7. Caixa com 12 unidades.

CAIXA 60 R$ 70,65 J R BAETA DINIZ EIRELI

109 PINCEL PERMANENTE
(ATÔMICO): Ponta grossa,
recarregável, pincel atômico c/ ponta
de feltro, tinta à base de álcool,
espessura da escrita de 4,5mm. Caixa
com 12 unidades.

CAIXA 50 R$ 70,65 J R BAETA DINIZ EIRELI

110 PISTOLA P/ COLA QUENTE: Com
corpo injetado em plástico e ponta
metálica. Tamanho pequeno (entrada
bastão fino), tensão alimentação
bivolt, potência 20w.

UNIDADE 100 R$ 30,95 CRVL SERVIÇOS DE
LIMPEZA EIRELI

111 PISTOLA P/ COLA QUENTE: Com
corpo injetado em plástico e ponta
metálica. Tamanho pequeno (entrada
bastão fino), tensão alimentação
bivolt, potência 40w.

UNIDADE 100 R$ 40,66 J R BAETA DINIZ EIRELI

112 PORTA-CANETA: Injetado em
poliestireno, largura 230 mm, altura
100 mm, aplicação escritório, com 7
divisões como opções de uso - produto
multiuso.

UNIDADE 400 R$ 37,00 CRVL SERVIÇOS DE
LIMPEZA EIRELI

113 PORTA-CLIPS MAGNÉTICO:  Porta
Clips magnético com corpo
transparente e tampa na cor sólida.
Fabricado em polipropileno, possui
uma tira magnética na borda do
recipiente, facilitando o manuseio
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dos clips. Dimensões do produto 5
x 5 x 7.5 cm; 56 g.

UNIDADE 400 R$ 23,60 E M GONDIM EIRELI

114 PRANCHETA A4: Fabricada em fibra
de madeira esmaltada. Possui
prendedor acrílico e parafusos
cromados, com 3mm de espessura;
Dimensão aproximada: 34 cm (L) x 26
cm (C).

UNIDADE 800 R$ 19,99 J R BAETA DINIZ EIRELI

115 PRANCHETA A4: Formato horizontal
simples. Descrição do Produto:
Modelo: A4; Corpo de formica cristal
de 3mm de espessura, prendedor de
acrílico e parafusos cromados;
Dimensão aproximada: 34 cm (L) x 26
cm (C).

UNIDADE 800 R$ 19,81 J R BAETA DINIZ EIRELI

116 QUADRO BRANCO: Formato
retangular, dimensões mínimas de 120
cm de largura x 90 cm de altura,
fórmica branca brilhante, moldura em
alumínio, com 2 presilhas na parte
superior para fixação em parede e
suporte para apagador, finalidade
lançamento informações.

UNIDADE 250 R$ 333,00 CRVL SERVIÇOS DE
LIMPEZA EIRELI

117 RÉGUA ESCOLAR: Régua em
poliestireno, com escala de 60 cm;
Alta precisão da escala; Possui dois
micros ressaltos na face que entra em
contato com o papel para evitar o
desgaste da escala; Cantos
arredondados para maior segurança;
com escala em milímetro baixo revelo
e borda chanfrada na cor cristal
transparente, em embalagem individual
plástica lacrada, com alta resistência,
alta precisão. Com certificação do
INMETRO e Norma NBR 15236.

UNIDADE 250 R$ 9,15 GERDEL SOARES GOMES
COMERCIO - ME

118 RÉGUA ESCOLAR: Régua Cristal
uso escolar, reta, de polietileno, com
apoio para dedos com um furo,
medindo 30cm, com 3mm de
espessura, com escala em milímetro
baixo revelo e borda chanfrada na cor
cristal transparente, embaladas em
caixa lacrada, com alta resistência, alta
precisão. Com certificação do
INMETRO e Norma NBR 15236.
Caixa com 100 unidades.

UNIDADE 300 R$ 147,60 E M GONDIM EIRELI

119 SACO PARA PRESENTE: Tam.
50cm de largura x 70cm de altura,
cores variadas. Pacote com 25
unidades.

PACOTE 150 R$ 150,00 CRVL SERVIÇOS DE
LIMPEZA EIRELI

120 TECIDO TIPO TNT: Composição:
100% Polipropileno. Aceita cola,
purpurina, giz de cera, etc.
Características Largura: 1,40 metros
Largura Comprimento: 1,00 metros.
Tecido usado para decoração em geral.
Unidade de fornecimento, unidade
com 1,40 CM X 1mt.

METRO 1800 R$ 2,94 SM COMERCIO DE
PRODUTOS

ALIMENTICIOS E
LOCAÇÕES LTDA

121 TESOURA DE PICOTAR: para uso
profissional, lâmina em aço
inoxidável, tamanho 24 cm, cabo
plástico emborrachado, indicado para
cortar papéis, eva, tecidos e plásticos.

UNIDADE 300 R$ 59,00 J R BAETA DINIZ EIRELI

122 TESOURA ESCOLAR: tesoura
escolar medindo aproximadamente
110mm, cabo em 100% polipropileno,
lâmina em aço inoxidável com
espessura de chapa mínima de 1,2mm,
possuir corte limpo e eficiente,
devendo vir afiada de fábrica, atóxico,
os olhais devem ter formato anatômico,
lâmina fixadas com parafuso ou outro
sistema de fixação que assegure
perfeito ajuste entre elas, sem folga e
sem prejuízo de sua função, com ponta
arredondada, garantia contra defeito de
fabricação. Com certificação do
INMETRO e Norma NBR 15236.

UNIDADE 300 R$ 7,00 M E DOS S GOMES
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123 TESOURA USO GERAL: Tesoura para uso geral,
lâmina em aço inox 7'', cabo em polipropileno,
comprimento: 275 mm.

UNIDADE 300 R$ 13,30 E M GONDIM EIRELI

124 TINTA PARA CARIMBO COR AZUL: Tinta para
carimbo, cor azul, componentes água, pigmentos,
aspecto físico líquido, aplicação almofada, capacidade
frasco 40. Caixa com 12 unidades.

CAIXA 50 R$ 122,75 CRVL SERVIÇOS DE LIMPEZA
EIRELI

125 TINTA PARA CARIMBO COR PRETO: Tinta para
carimbo, cor preto, componentes água, pigmentos,
aspecto físico líquido, aplicação almofada, capacidade
frasco 40. Caixa com 12 unidades.

CAIXA 50 R$ 111,65 M E DOS S GOMES

126 TINTA TEMPERA GUACHE: 15 ml; Importante
instrumento para o desenvolvimento da criatividade,
coordenação motora e percepção visual das cores; pode
ser aplicada em papel, papel cartão, cartolina, gesso,
madeira, cerâmica e E.V.A; Solúvel em água. Caixa
com 6 cores.

CAIXA 900 R$ 11,47 CRVL SERVIÇOS DE LIMPEZA
EIRELI

127 TINTA TEMPERA GUACHE: 15 ml; Importante
instrumento para o desenvolvimento da criatividade,
coordenação motora e percepção visual das cores; pode
ser aplicada em papel, papel cartão, cartolina, gesso,
madeira, cerâmica e E.V.A; Solúvel em água. Caixa
com 12 cores.

CAIXA 900 R$ 35,98 J R BAETA DINIZ EIRELI

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

Maués/AM, 21 de junho de 2022.Maués/AM, 21 de junho de 2022.
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MUNICÍPIO DE PARINTINSMUNICÍPIO DE PARINTINS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA7 DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CMLATA7 DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022-CML/PMP

REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022-CML/PMP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Órgãos Participantes: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML

No dia 30 (trinta) do mês de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois) o Município de Parintins-AM, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Frank Luiz da Cunha
Garcia, e pela Secretário Municipal de Educação d Azamor Paulo Cardoso Pessoa, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa:

E. G. DOS SANTOS FILHO – EPP CNPJ Nº: 04.166.726/0001-50 com endereço na Rua Paraíba, 1316 - Centro, CEP 69.153-010, Parintins-Amazonas; e pelo seu
representante infra-assinado, doravante denominada DETENTORA são registrados os valores unitários identificados na presente Ata, identificados no Anexo I,
resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022-CML/PMP - SRP nº 020/2022 para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de
26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e Lei Municipal nº 012 e 021/2007, do
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto Municipal nº 062/2022, de 6 de maio de 2002 ( Diário dos Municípios nº 3110 de 09 de maio de 2022),
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas, considerando o resultado da PREGÃO ELETRÔNICO nº07/2022,
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata é para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR”, conforme especificações constantes do Anexo I do edital respeitado os termos do Pregão Eletrônico - SRP nº 020/2022 e seus anexos, parte integrante
desta ata de registro de preço, independente de transcrição;

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os preços registrados dos itens a serem executados por pessoa jurídica estão contidos no anexo I desta Ata.

§ 1º Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, devendo ser
promovidas negociações com o Detentore.

§ 2º Quando o preço inicialmente  registrado, por motivo  superveniente, tornar-se superior ao preço praticado  no mercado, o Detentor  será convocado, a fim
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de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

§ 3º Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Detentor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode
cumprir as obrigações assumidas, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá liberar o Detentor do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

§ 4º Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o
valor originalmente constante da proposta do Detentor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.

§ 5º Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED para
determinado item.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DO DETENTOR

Sem prejuízo das disposições contidas no Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP nº 20/2022 e seus anexos, o DETENTOR se obriga a assinar esta Ata e Instrumento de
contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na forma do art. 62, caput e § 4º da Lei nº 8.666/96. O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze)
meses.

CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, que se obriga a:

I. Efetuar controle do Detentor, dos preços, dos itens registrados;

II. Notificar o Detentor para assinatura do contrato;

III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados;

IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de
penalidades;

V. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.

VI. Coordenar, com apoio da Comissão Municipal de Licitação, as formalidades de adesão a Ata por outros Órgãos ou entidades da Administração Pública.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, conforme a seguir:

I. Por iniciativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED.

a) Quando o Detentor der causa à rescisão administrativa do contrato de execução do(s) serviço(s) decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei
nº 10.520/02, dos Decretos Municipais nº 012 e 021/07-PGMP e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/96.

b) Quando o Detentor não assinar o contrato de execução do(s) serviço(s), no prazo estabelecido pela Administração Municipal, sem justificativa aceitável.

II. Por iniciativa do Detentor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o Detentor impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de Preços.

§ 1º Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Detentor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo
administrativo da presente Ata.

§ 2º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Detentor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, Diário Oficial dos
Municípios do Estados do Amazonas, site da Prefeitura considerando-se cancelado o preço registrado.

§ 6º A solicitação do Detentor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED,
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, respeitado o direito de defesa prévia.

§ 4º Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá, a seu exclusivo critério,
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Detentor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

O Foro da Cidade de Parintins, Amazonas será o competente para dirimir quaisquer dúvidas que vierem a surgir no cumprimento das obrigações aqui estabelecidas.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML em duas vias de igual teor e forma.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

Parintins,30 de junho de 2022.

Azamor Paulo Cardoso Pessoa/Secretário Municipal de Educação

Frank Luiz da Cunha Garcia/PREFEITO DE PARINTINS

E. G. DOS SANTOS FILHO – EPP CNPJ Nº: 04.166.726/0001-50

ANEXO I

ARP N°020/2022 – CMLP

PE N°07/2022 - CMLP

EMPRESA: E.G. DOS SANTOS FILHO-EPP CNPJ: 04.166.726/0001-50
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS UND QUANTID PREÇO FINAL MARCA

16 Colorífico de Urucum, embalagem íntegra, sem presença de
umidade, com prazo de validade e lote visivelmente
estampado na embalagem. Apresentação: 50g

SACHÊ 5.000 R$ 1,53 MARATÁ

23 Leite de coco, com prazo de validade e lote estampado na
embalagem. Apresentação: 200 ml.

GARRAFA 5.000 R$ 3,86 MENINA

24 Leite em Pó Desnatado, embalagem íntegra, sem presença de
umidade, com prazo de validade e lote visivelmente
estampado na embalagem. Apresentação: 200g.

PACOTE 5.000 R$ 7,93 ITAMBÉ

25 Leite em Pó Integral, embalagem íntegra, sem presença de
umidade, com prazo de validade e lote visivelmente
estampado na embalagem. Apresentação: 400g.

PACOTE 50.000 R$ 13,53 DULEITE

26 Leite em Pó Integral ZERO LACTOSE, embalagem íntegra,
sem presença de umidade, com prazo de validade e lote
visivelmente estampado na embalagem. Apresentação: 400g.

LATA 500 R$ 19,15 NINHO

28 Margarina, pote de 500g, embalagem íntegra, validade e lote
estampado na embalagem. Apresentação: 500g

POTE 1.000 R$ 7,13 PRIMOR

29 Massa Especial de Sêmula, tipo espaguete, com prazo de
validade e lote visivelmente estampado na embalagem.
Apresentação: 500g.

PACOTE 25.000 R$ 3,27 RICOSA

30 Massa Especial de Sêmula, tipo parafuso, com prazo de
validade e lote visivelmente estampado na embalagem.
Apresentação: 500g.

PACOTE 25.000 R$ 4,89 SAFRA

32 Milho de pipoca, embalagem íntegra, sem presença de
umidade, com prazo de validade e lote visivelmente
estampado na embalagem. Apresentação: 500g

PACOTE 1.000 R$ 3,93 DUDELTA

46 Sal Iodado refinado, embalagem íntegra, sem presença de
umidade, com prazo de validade e lote visivelmente
estampado na embalagem. Apresentação: 1kg

KG 5.000 R$ 1,13 GOLFINHO

47 Sardinhas em conserva com óleo comestível, com prazo de
validade e lote visivelmente estampado na embalagem, lata
125g peso líquido e 83g peso drenado. Embalagem abre fácil.

LATA 50.000 R$ 4,42 PALMEIRA

48 Suco de Fruta Concentrado, sabor: caju, com prazo de
validade e lote estampado na embalagem. Apresentação
500ml.

GARRAFA 15.000 R$ 3,02 JANDAIA

49 Suco de Fruta Concentrado, sabor: goiaba, com prazo de
validade e lote estampado na embalagem. Apresentação
500ml.

GARRAFA 15.000 R$ 3,99 JANDAIA

51 Vinagre de maçã, com prazo de validade estampado na
embalagem. Apresentação: 500ml

GARRAFA 5.000 R$ 2,70 VIRROSAS

Publicado por:Publicado por:
Aluilson Sampaio Bentes

Código Identificador:Código Identificador: YJ8BYXZW5

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINSCÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022-CMPATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022-CMP

PROCESSO PROCESSO ADMINISTRATIVO ADMINISTRATIVO Nº Nº 011011//2022-CL/CMP2022-CL/CMP

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0PREGÃO PRESENCIAL Nº 0 0505/20/202222-CL/-CL/CCMPMP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0Nº 00505/20/202222-CL/-CL/CCMPMP

TIPO: TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TAXA DE SERVIÇOMAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TAXA DE SERVIÇO

OBJETO:OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
CAMARA MUNICIPAL DE PARINTINS”CAMARA MUNICIPAL DE PARINTINS”.

Órgão Gerenciador: SECRETARIA ADMINISTRAÓrgão Gerenciador: SECRETARIA ADMINISTRA TIVA – SEAD/TIVA – SEAD/ C CÂÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINSMARA MUNICIPAL DE PARINTINS ..

No dia 28 (vinte e oito) do mês de junho de 2022, o Município de Parintins-AM, neste ato representado por seu Presidente o Senhor Vereador MATEUS FERREIRAMATEUS FERREIRA
ASSAYAGASSAYAG, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado à Rua Oriximiná, n.º 2000 – Bairro Palmares, Parintins, Amazonas, portador da Cédula de Identidade nº
1192092-0 – SSP/AM e CPF n° 626.731.902-44 e pela Secretária Administrativa a Senhora ROZENILCE SILVA DOS SANTOSROZENILCE SILVA DOS SANTOS , brasileira, solteira, residente e
domiciliada à Rua Mocambo, n.º 1026 – Bairro Djard Vieira, Parintins/Amazonas, portadora da Cédula de Identidade nº 2372377-7 – SSP/AM e CPF nº 003.387.112-
44, doravante denominados ÓRGÃO GERENCIADORÓRGÃO GERENCIADOR, e a(s) empresa(s) TREVO TURISMO LTDA - METREVO TURISMO LTDA - ME , inscrita no CNPJ sob o nº 03.176.083/0001-6203.176.083/0001-62,  com
endereço na Rua Pará, nº 901, Sala 9/10 – Centro Comercial Vieralves Trading – Vieralves – CEP 69.053-070 - Manaus-AM;   representada pelo Senhor AlessandroAlessandro
Ferreira da SilvaFerreira da Silva, CPF nº 987.974.682-15 e RG nº 21419507 SSP/AM, doravante denominada(s) DETENTORADETENTORA são registrados os valores unitários abaixo
identificados, para o eventual fornecimento dos produtos, identificados no Anexo I, resultante do Pregão Presencial Nº 005/2022-CL/CMP - Sistema de Registro dePregão Presencial Nº 005/2022-CL/CMP - Sistema de Registro de
Preços Preços Nº 005/2022-CL/CMP Nº 005/2022-CL/CMP para o “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS EM ATENDIMENTO“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS EM ATENDIMENTO
AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE PARINTINS”AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE PARINTINS” , nos termos do art. 15  da lei Federal nº 8.666  de 21 de junho de 1993,  com as alterações nela
inseridas pela Lei Federal nº 8.883 de 9 de junho  de 1994, Lei Federal nº  10.520/2002, Decreto Federal  nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 7.892/2013,  Lei
Complementar Federal nº 123/2006, Decreto Municipal nº 012/2007, Decreto Municipal nº 021/2007-PGMP, Lei  Complementar Municipal nº 004/2008-PGMP, Lei
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Complementar Municipal nº 007/2010-PGMP e Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078/1990, e demais normas pertinentes Lei Federal, considerando o
resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022-CL/CMP, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022-CL/CMP, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETOCLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata é para a “ EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAEVENTUAL AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
CAMARA MUNICIPAL DE PARINTINS”CAMARA MUNICIPAL DE PARINTINS” , conforme especificações constantes do Anexo I do edital respeitado os termos do Pregão Presencial Nº 00Pregão Presencial Nº 0055/2022-/2022-
CL/CMP - SRPCL/CMP - SRP Nº 00Nº 0055/2022-CL/CMP /2022-CL/CMP e seus anexos, todos parte integrante desta ata de registro de preço, independente de transcrição.

1.2. As especificações constantes no respectivo processo administrativo, no termo de referência, assim como as propostas de preços, a ata circunstanciada e a planilha
demonstrativa de lances verbais, integram esta ata de registro de preços, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA II – DOS PREÇOS REGISTRADOSCLÁUSULA II – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os preços registrados dos itens a serem executados por pessoa jurídica estão contidos no anexo Ianexo I desta Ata.

2.2. A(s) detentora(s) da Ata de Registro, quando da solicitação pela Secretaria Administrativa deverá atender às seguintes exigências:

2.2.1. O serviço será parcelado, conforme necessidade da Secretaria Administrativa.

CLAUSULA III - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOSCLAUSULA III - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

3.1. Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, devendo ser
promovidas negociações com os fornecedores.

3.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a DETENTORA da Ata será convocada, a
fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

3.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o DETENTORA apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não
pode cumprir as obrigações assumidas, a Câmara Municipal de Parintins - CMP poderá liberar a DETENTORA do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

3.4. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o
valor originalmente constante da proposta da DETENTORA e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.

3.5. Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Secretaria Administrativa - SEAD para determinado item.

CLÁUSULA IV - DA OBRIGAÇÃO DA DETENTORACLÁUSULA IV - DA OBRIGAÇÃO DA DETENTORA

4.1. Fornecer o objeto nas especificações e com as qualidades exigidas.

4.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos;

4.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

4.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor contratado;;

4.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

CLÁUSULA V – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOCLÁUSULA V – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, contados a partir da data de assinatura.

5.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal de Parintins - CMP não será
obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula II, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei,
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

5.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº.
005/2022-CL/CMP que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLÁUSULA VI – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOCLÁUSULA VI – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

6.1. O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Secretaria Administrativa - SEAD, que se obriga a:

6.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela Nota de Empenho;

6.1.2. Aplicar a DETENTORA as penalidades, quando for o caso;

6.1.3. Prestar a DETENTORA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do objeto;

6.1.4. Efetuar o pagamento a DETENTORA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;

6.1.5. Notificar, por escrito, a DETENTORA da aplicação de qualquer sanção;

6.1.6. Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos itens registrados;

6.1.7. Notificar a DETENTORA para assinatura do contrato;

6.1.8. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados;

6.1.9. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação
de penalidades;

6.1.10. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.

6.1.11. Coordenar, com apoio da Comissão Permanente de Licitação - CL, as formalidades de adesão a Ata por outros Órgãos ou entidades da Administração Pública.

CLÁUSULA VII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOCLÁUSULA VII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:

7.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149

https://diariomunicipalaam.org.br



7.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

7.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Câmara Municipal de Parintins - CMP, observada a
legislação em vigor;

7.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Câmara Municipal de Parintins
- CMP, com observância das disposições legais;

7.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

7.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Câmara Municipal de Parintins - CMP.

7.1.7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a
partir da última publicação.

7.1.8. Pela detentoraPela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal
8883/94.

7.1.9. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 10 (dez) dias, facultada á Câmara Municipal de
Parintins - CMP a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA VIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIACLÁUSULA VIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas oriundas deste Instrumento Contratual correrão por conta da seguinte dotação: Unidade Orçamentária: 0101 – Câmara Municipal – Classificação8.1. As despesas oriundas deste Instrumento Contratual correrão por conta da seguinte dotação: Unidade Orçamentária: 0101 – Câmara Municipal – Classificação
Programática: 01.031.0001.2.001 – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: 10 – RecursosProgramática: 01.031.0001.2.001 – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: 10 – Recursos
Ordinários – 1. FPM.Ordinários – 1. FPM.

CLÁUSULA VIX - DA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOCLÁUSULA VIX - DA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

9.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, a Câmara Municipal de Parintins fiscalizará a execução desta Ata de Registro de Preços através da servidora DANIELADANIELA
GLÓRIA CANTOGLÓRIA CANTO, a quem competirá, ente outras obrigações, anotar em registro próprio as ocorrências, lançar impugnações escritas ou verbais, e determinar o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados, assim como atestar as faturas. Na ausência do fiscal titular e em seus impedimentos, a fiscalização será
executada pela servidora JOSIANE ELEUTÉRIO DE SOUSAJOSIANE ELEUTÉRIO DE SOUSA .

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor Fiscal da Ata de Registro de Preços deverão ser solicitadas aos seus superiores, em tempo
hábil, para adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA X - DO FOROCLÁUSULA X - DO FORO

10. O Foro da Cidade de Parintins – Amazonas será o competente para dirimir quaisquer dúvidas que vierem a surgir no cumprimento das obrigações aqui
estabelecidas.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata do Pregão Presencial Nº 005/2022-CL/CMP - SRP Nº 005/2022-CL/CMP em três vias de igual teor
e forma.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SECUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

Parintins/AM, 28 de junho de 2022.

ROZENILCE SILVA DOS SANTOSROZENILCE SILVA DOS SANTOS

Secretária Administrativo - SEAD.

(Órgão Gerenciador)

MATEUS FERREIRA ASSAYAGMATEUS FERREIRA ASSAYAG

Presidente da Câmara Municipal de Parintins

LICITANTE(S):LICITANTE(S):

TREVO TURISMO LTDATREVO TURISMO LTDA

CNPJ sob o nº 03.176.083/0001-62

Alessandro Ferreira da SilvaAlessandro Ferreira da Silva

CPF nº 987.974.682-15

ANEXO I

PREÇOS REGISTRADOSPREÇOS REGISTRADOS

ARP N°005/2022 – CMP

EMPRESA: TREVO TURISMO LTDATREVO TURISMO LTDA, , inscrita sob o CNPJ Nº 03.176.083/0001-6203.176.083/0001-62

ÍTEMÍTEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO DETALHAMENTODETALHAMENTO QTDE.QTDE. PREÇOPREÇO
UNITÁRIOUNITÁRIO

PRATICADOPRATICADO

PROPOSTA –PROPOSTA –
PERCENTUALPERCENTUAL
DE DESCONTODE DESCONTO

APLICADOAPLICADO

PREÇOPREÇO
UNITÁRIOUNITÁRIO

FINALFINAL

PREÇOPREÇO
MÉDIOMÉDIO
TOTALTOTAL

1 PASSAGEM AÉREA – PIN/MAOPASSAGEM AÉREA – PIN/MAO
Especificação Mínima: Trecho da viajem:
Origem na cidade de Parintins no estado
Amazonas e destino a cidade de Manaus no
estado Amazonas, incluindo taxas de
Embarque e taxas de Serviço.

Trecho PIN/MAO 100 581,00 -- 581,00 58.100,00

Taxa de Embarque 100 27,50 - 27,50 2.750,00

Taxa de ServiçoTaxa de Serviço 100100 9,679,67 1%1% 9,579,57 957,00957,00
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TOTAIS:TOTAIS: 618,17618,17 618,07618,07 61.807,0061.807,00

2 PASSAGEM AÉREA – MAO/PINPASSAGEM AÉREA – MAO/PIN
Especificação Mínima: Trecho da viajem:
Origem na cidade de Manaus no estado
Amazonas e destino a cidade de Parintins no
estado Amazonas, incluindo taxas de Embarque
e taxas de Serviço.

Trecho MAO/PIN 100 664,67 - 664,67 66.466,67

Taxa de Embarque 100 33,66 - 33,66 3.366,33

Taxa de ServiçoTaxa de Serviço 100100 9,679,67 1%1% 9,579,57 957,00957,00

TOTAIS:TOTAIS: 708,00708,00 707,90707,90 70.790,0070.790,00

3 PASSAGEM AÉREA – MAO/BSBPASSAGEM AÉREA – MAO/BSB
Especificação Mínima: Trecho da viajem:
Origem na cidade de Manaus no estado
Amazonas e destino a cidade de Brasília no
estado do Distrito Federal, incluindo taxas de
Embarque e taxas de Serviço.

Trecho MAO/BSB 25 1.709,41 - 1.709,41 42.735,17

Taxa de Embarque 25 37,33 - 37,33 933,25

Taxa de ServiçoTaxa de Serviço 2525 9,679,67 1%1% 9,579,57 239,25239,25

TOTAIS:TOTAIS: 1.756,411.756,41 1.756,311.756,31 43.907,6743.907,67

4 PASSAGEM AÉREA – BSB/MAOPASSAGEM AÉREA – BSB/MAO
Especificação Mínima: Trecho da viajem:
Origem na cidade de Brasília no estado do
Distrito Federal e destino a cidade de Manaus
no estado Amazonas, incluindo taxas de
Embarque e taxas de Serviço.

Trecho BSB/MAO 25 1.709,41 - 1.709,41 42.735,17

Taxa de Embarque 25 35,50 - 35,50 887,42

Taxa de ServiçoTaxa de Serviço 2525 9,679,67 1%1% 9,579,57 239,25239,25

TOTAIS:TOTAIS: 1.754,581.754,58 1.754,481.754,48 43.861,8443.861,84

O Valor Global Valor Global é de R$ 220.366,51 (DUZENTOS E VINTE MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS). R$ 220.366,51 (DUZENTOS E VINTE MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS).

Publicado por:Publicado por:
Inara Machado Oliveira

Código Identificador:Código Identificador: BNDQOLX3N

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVAMUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 247, DE 01 DE JULHO DE 2022.PORTARIA Nº 247, DE 01 DE JULHO DE 2022.

AUTORIZA AUTORIZA pagamentos de GTIDE a servidor que menciona, e dá outras providências ..

O PREFEITO DE RIO PRETO DA EVAO PREFEITO DE RIO PRETO DA EVA , usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a Seção V, artigos 146 à 149, da Lei Municipal nº 243, de
junho de 2003,

RESOLVE:RESOLVE:

I – Conceder Conceder Gratificações por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva- GTIDE, ao servidor abaixo relacionado:

ITEMITEM NOMENOME CARGOCARGO MATRÍCULAMATRÍCULA % G.T.I.D.E% G.T.I.D.E
0101 IRAN PALHETA DA SILVA ARTÍFICE 335 50%

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVAGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA , em 01 de julho de 2022.

ANDERSON JOSÉ DE SOUSAANDERSON JOSÉ DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL

Publicado por:Publicado por:
Antonio Marcos Alves de Souza

Código Identificador:Código Identificador: J4M1F6DA2

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃMUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ
PR 027-22 - EXTRATO DA ATA SRPPR 027-22 - EXTRATO DA ATA SRP

Ata de Registro de Preço nº  027/2022.  027/2022. Processo nº 027/2022 027/2022. Pregão Presencial nº 027/2022027/2022. Objeto: Formação de registro  de preços para Fornecimento
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de Combustível e Derivados de Petróleo, para atender aos Órgãos da Administração Municipal. Assinatura da Ata:  01/07/2022 01/07/2022. Vigência: 12 (doze) meses.12 (doze) meses.
Fornecedores adjudicatários: UATUMÃ COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEL LTDA - ME,UATUMÃ COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEL LTDA - ME,  CNPJ sob nº 02.532.062/0001-70; para os itens a seguir:

1 – EMPRESA: UATUMÃ COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEL LTDA - ME1 – EMPRESA: UATUMÃ COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEL LTDA - ME , CNPJ Nº 02.532.062/0001-70

ItemItem QtdQtd UnidUnid DescriçãoDescrição LicitadoLicitado
Unit.Unit.

01 125200 Litros Óleo Diesel Comum 8,67
02 48000 Litros Óleo Diesel S 10 8,77
03 3700 Litros Óleo Lubrificante Multiviscoso Motores Gasolina / Álcool/ Gás Natural 30,00
04 620 Litros Óleo Lubrificante Engrenagens Hipoides Sae 140 30,00
05 520 Litros Óleo Hidráulico 30,00
06 330 Kg Graxa 40,00
07 180 Unid Fluido De Freio 18,00
08 480 Unid Gás Liquefeito De Petróleo-Glp 13 Kg 130,00

A ata integral com especificações, preços e demais informações encontrar-se disponibilizada para consulta na Secretaria Municipal de Administração, Órgão
Gerenciador, localizada na Rua Justino de Melo, nº 175 - Centro – São Sebastião do Uatumã - Amazonas..

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado por:Publicado por:
Írio Luís Monteiro Barreto

Código Identificador:Código Identificador: YEZ1PIRZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ
PR 023-22 - EXTRATO DA ATAPR 023-22 - EXTRATO DA ATA

Ata de Registro de Preço nº  023/2022.  023/2022. Processo nº 023/2022.  023/2022. Pregão Presencial nº 023/2022. 023/2022. Objeto: Formação de registro de preços para Contratação para prestação
de Serviços Funerários, para atendimento de falecimentos de pessoas de famílias de baixa renda, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social.. Assinatura da
Ata: 01/07/2022 01/07/2022. Vigência: 12 (doze) meses.12 (doze) meses.  Fornecedor adjudicatário: SUELY R. DO PRADO - EPP, CNPJ Nº 84.522.143/0001-53SUELY R. DO PRADO - EPP, CNPJ Nº 84.522.143/0001-53 ; para os itens a seguir:

EMPRESA: SUELY R. DO PRADO - EPP, CNPJ Nº 84.522.143/0001-53EMPRESA: SUELY R. DO PRADO - EPP, CNPJ Nº 84.522.143/0001-53

ItemItem QtdQtd Unid.Unid. DescriçãoDescrição LicitadoLicitado
Unit.Unit.

01 90 Unid. Urna Normal c/ Alça Dura c/ Visor - tam: 1,60m até 2,00m 1.750,00
02 60 Unid. Urna Infantil Alça Dura C/ Visor até 1,20m até 1,40m 980,00
03 60 Serv. Serviço de Somatoconservação para Adulto (Tanatopraxia e Necromaquiagem); 1.350,00
04 40 Serv. Serviço de Somatoconservação para Infantil (Tanatopraxia e Necromaquiagem); 980,00
05 13400 Km Translado Rodoviário Regional valor em km 5,20
06 60 Serv. Translado Fluvial 1.300,00
07 60 Serv. Carro Para Sepultamento 310,00
08 60 Serv. Carro Para Remoção 310,00
09 30 Serv. Castiçais, Suporte e Paramentatos 350,00
10 30 Serv. Capela para Velório 1.900,00
11 60 Serv. Coroa de Flores; 80 cm 410,00

A ata integral com especificações, preços e demais informações encontrar-se disponibilizada para consulta na Secretaria Municipal de Administração, Órgão
Gerenciador, localizada na Rua Justino de Melo, nº 175 - Centro – São Sebastião do Uatumã - Amazonas..

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PUBLICAÇÃOPUBLICAÇÃO: O presente Extrato foi publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã de acordo com a Lei Orgânica do
Município

Publicado por:Publicado por:
Írio Luís Monteiro Barreto

Código Identificador:Código Identificador: RZACRCZVF

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ
PR 022-22 - EXTRATO DA ATA SRPPR 022-22 - EXTRATO DA ATA SRP

Ata de Registro de Preço nº  022/2022.  022/2022. Processo nº 022/2022 022/2022. Pregão Presencial nº 022/2022022/2022. Objeto: Formação de registro de preços para Fornecimento de Passagem
Fluvial e Transportes de Cargas, para atender aos Órgãos da Administração Municipal. Assinatura da Ata:  01/07/2022 01/07/2022. Vigência: 12 (doze) meses.12 (doze) meses.  Fornecedores
adjudicatários: APOLO NAVEGAÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ Nº 10.612.658/0001-08APOLO NAVEGAÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ Nº 10.612.658/0001-08 ; ALCIONE DE SOUZA PEIXOTO-ME, CNPJ Nº 08.258.509/0001-40ALCIONE DE SOUZA PEIXOTO-ME, CNPJ Nº 08.258.509/0001-40 , para os
itens a seguir:

EMPRESA: APOLO NAVEGAÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ Nº 10.612.658/0001-08EMPRESA: APOLO NAVEGAÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ Nº 10.612.658/0001-08 ;

ItemItem QtdQtd UnidUnid DescriçãoDescrição LicitadoLicitado
Unit.Unit.

01 630 Passagem PASSAGEM FLUVIAL (BRACO REGIONAL); Trecho - Manaus / São Sebastião do Uatumã 130,00
02 630 Passagem PASSAGEM FLUVIAL (BRACO REGIONAL); Trecho - São Sebastião do Uatumã / Manaus 130,00
05 1680 Vol FRETE MATERIAIS; Trecho - Manaus / São Sebastião do Uatumã (A Jato) 45,00

EMPRESA: ALCIONE DE SOUZA PEIXOTO-ME, CNPJ Nº 08.258.509/0001-40EMPRESA: ALCIONE DE SOUZA PEIXOTO-ME, CNPJ Nº 08.258.509/0001-40 ;

ItemItem QtdQtd UnidUnid DescriçãoDescrição LicitadoLicitado
Unit.Unit.

03 2100 Passagem PASSAGEM FLUVIAL (A JATO); Trecho - Itapiranga / São Sebastião do Uatumã 60,00
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04 2100 Passagem PASSAGEM FLUVIAL (A JATO); Trecho - São Sebastião do Uatumã / Itapiranga 60,00
06 630 Passagem PASSAGEM FLUVIAL (A JATO); Trecho - Itacoatiara / São Sebastião do Uatumã 140,00
07 630 Passagem PASSAGEM FLUVIAL (A JATO); Trecho - São Sebastião do Uatumã / Itacoatiara 140,00

A ata integral com especificações, preços e demais informações encontrar-se disponibilizada para consulta na Secretaria Municipal de Administração, Órgão
Gerenciador, localizada na Rua Justino de Melo, nº 175 - Centro – São Sebastião do Uatumã - Amazonas..

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado por:Publicado por:
Írio Luís Monteiro Barreto

Código Identificador:Código Identificador: DOEUBQS8E
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ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE AUTAZESMUNICÍPIO DE AUTAZES

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGLCOMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PP 38.2022EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PP 38.2022

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃODESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022-CGLPREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022-CGL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0108/2022-PMAPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0108/2022-PMA

O PREFEITO MUNICIPAL DE AUTAZESO PREFEITO MUNICIPAL DE AUTAZES , no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o teor da Ata da Sessão apresentado pela Comissão Geral de Licitação - CGL, para Eventual Aquisição de Fardamento e Equipamentos de Segurança para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde. Resultante do Pregão Presencial nº 38/2022-CGL.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao interesse público;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso pendente ao referido processo licitatório, e a desnecessidade de qualquer apuração ou diligência complementar;

RESOLVE:RESOLVE:

HOMOLOGARHOMOLOGAR a decisão do Pregoeiro de adjudicar os objetos do certame em favor das empresas vencedoras abaixo discriminadas para os seus respectivos itens:

AGERDAN BARROSO JUNIOR – EIRELI - CNPJ: 35.094.501/0001-69AGERDAN BARROSO JUNIOR – EIRELI - CNPJ: 35.094.501/0001-69
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO

3 Und 100 ABAFADOR DE RUÍDO -Protetor auricular tipo plug, atenuação de NRRsf 16 dB,
composto de três flanges de silicone macias e cônicas, pré-moldadas, flexíveis,
antialérgicas, laváveis, reutilizáveis, tamanho único, moldável a diferentes canais
auditivos. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) com prazo de validade contado a partir do ano de entrega. Cores
variáveis e com cordão.

3M/NACIONAL R$ 3,33

4 Und 100 BONÉ ÁRABE; capuz de segurança confeccionado em helanca, aba plástica revestida
com brim, elástico traseiro para ajuste e velcro para fechamento frontal, comprimento
de 25cm.

SAYRO/NACIONAL R$ 11,32

6 Par 100 BOTA EM PVC Cano médio, solado antiderrapante. Certificado de Aprovação (CA)
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com prazo de validade
contado a partir do ano de entrega. Tamanhos a definir na emissão da nota de
empenho. Cor preta.

BRACOL/NACIONAL R$ 95,89

7 Par 100 BOTA DE PVC BRANCA MODELO FLEX CANO CURTO. (Altura do cano
aproximada: 10,5cm), com forro, bota impermeável, solado antiderrapante, dispondo
do respectivo Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE), com prazo de validade contado a partir do ano de entrega.
Tamanhos do 37 ao 42.

GENOVA/NACIONAL R$ 83,18

10 Unid 80 CAPA DE CHUVA, PVC forrada,  com manga e capuz, impermeável,
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com fechamento de botão frontal. Certificado de Aprovação (CA)
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com prazo
de validade contado a partir do ano de entrega. Tamanhos a definir
na emissão da nota de empenho. Cor amarela.

PROT CAP/NAVIONAL R$ 32,00

11 Unid 80 CAPACETE DE SEGURANÇA. Capacete aba total
(tipo 1); classe B (isolamento elétrico 20.000 V);
injetado em polietileno; suspensão em tiras cruzadas de
poliéster; casco de polietileno de alta densidade;
suspensão em tiras cruzadas de poliéster; ajuste de
tamanho por catraca; aparador de suor atóxico,
substituível; adesivos refletivos fixados ao casco;
jugular de tecido, substituível. Certificado de Aprovação
(CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE) com prazo de validade contado a partir do ano
de entrega. Cor: Branca.

LIBUS
BRASIL/NACIONAL

R$
42,00

14 Par 100 LUVA DE POLICLORETO DE VINILA (PVC),
forrada com malha de algodão, punho 20 cm, palma,
dedos e dorso liso. Produto registrado na Anvisa.
Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com prazo

MUCAMBO/NACIONAL R$
19,90

17 Par 100 LUVAS DE LÁTEX NATURAL - Descrição: Luva de
segurança confeccionada em látex natural, forrada
internamente com flocos de algodão, com acabamento
antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e ponta
dos dedos, com Certificados de Aprovação (CA)
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE), com prazo de validade contado a partir do ano
de entrega.

PLASTCOR/NACIONAL R$
8,10

18 Par 100 LUVAS TRICOTADA em algodão 4 fios com punho
elastizado e pontos de pvc na palma da mão. Certificado
de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE) com prazo de validade
contado a partir do ano de entrega. Tamanhos a definir
na emissão da nota de empenho. Cor: cinza.

SOFT/NACIONAL R$
6,65

21 Und 600 PROTETOR FACIAL, incolor, com catraca, 8
polegadas. Com proteção UV e testeira de plástico.
Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), com prazo
de validade contado a partir do ano de entrega.

LIBUS/BRASIL R$
71,40

24 Und 200 ÓCULOS DE SEGURANÇA. Descrição:  Material
plástico, constituído de lentes e uma única  peça de
policarbonato anti- embaçante e anti-risco.  Haste em
policarbonato regulável e dispositivo que apoia o óculo
no septo nasal. Incolor. Certificado  de Aprovação (CA)
expedido pelo Ministério do Trabalho
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e Emprego (MTE) com prazo de validade contado a partir
do ano de entrega.

GRAZIA/NACIONAL R$ 5,51

S DE O PEDROSA – ME - CNPJ: 03.987.907/0001-84S DE O PEDROSA – ME - CNPJ: 03.987.907/0001-84
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALORVALOR

UNITÁRIOUNITÁRIO
1 und 100 AVENTAL DE SEGURANÇA confeccionado

em tecido sintético, bagum, tela de poliéster
revestida de PVC - diversas cores - em uma das
faces, ilhoses de PVC soldados eletronicamente e
três tiras para ajuste.

BRASCAMP/CA37729/NACIONAL R$ 33,04

2 und 100 ABAFADOR DE RUÍDO – protetor auricular
tipo concha com nível de atenuação NRR27 e
NRRsf 21Db sem componente metálico, possuir
arco confeccionados em material plástico
flexível, resistente, giratório 360º conjugado com
banda/tira de sustentação. Certificado de
Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE) com prazo de
validade contado a partir do ano de entrega.

CARBOGRAFITE/CA9704/NACIONAL R$ 82,00

5 Par 150 BOTA EM PVC Cano Longo, solado
antiderrapante. Certificado de Aprovação (CA)
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE) com prazo de validade contado a partir
do ano de entrega. Tamanhos a definir na
emissão da nota de empenho. Cor preta.

VULCAFLEX/6946041-NACIONAL R$ 114,00

8 Par 100 BOTA SETE LÉGUAS BRANCA. Calçado de
segurança, tipo bota antiderrapante,
confeccionado em PVC injetado com adição de
plastificantes e nitrílicos. Materiais virgens e
exclusivo impermeável injetado, forrado com
nylon, cano 30 cm (base de 38/39) e cabedal cor
branca, solado branco 2,8mm de espessura.
Contendo o Certificado de Aprovação (CA)
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE), com prazo de validade contado a partir
do ano de entrega. Tamanhos do 37 ao 42.

VULCAPLAST/6944042-NACIONAL R$ 119,00

9 Und 80 CALÇA DE SEGURANÇA PARA
OPERADORES DE ROÇADEIRA, 100%
poliéster, com dois bolsos laterais, elástico na
cintura para ajuste, resistência a abrasão.
Tamanho a definir na emissão da nota de
empenho.

ARI/035-NACIONAL R$ 105,00

12 und 60 COLETE REFLETIVO TIPO BLUSÃO -
Confeccionado em tecido 100% poliéster
altamente refletivo, podendo vestir
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uma pessoa de até 120 KG, com fechamento na parte frontal em
zíper e 04 bolsos. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com prazo de validade
contado a partir do ano de entrega. Tamanho Único. Cor Verde
limão, Refletivo Prata.

BRASCAMP/4007-NACIONAL R$ 83,00

13 und 60 JALECOS DE MANGA LONGA em Oxford na cor
branca, modelo unissex, gola alfaiate, mangas longas
com punho sanfonado, modelagem reta, fechamento
frontal para 5 botões, de comprimento longo (abaixo do
joelho). Deve conter dois bolsos na parte inferior com
medidas com variação de +/ - 10%: 16 cm (L) x 17 cm
(A) e um bolso na parte superior com medidas com
variação de +/- 10%: 14 cm (L) x 15 cm (A) no lado
esquerdo, contendo a logomarca cor: 4x0 bordada com
medidas com variação de +/ - 10%: 11cm (L) x 12 cm
(A). A Arte da logomarca será enviada pela
CONTRATANTE após a contratação. Fendas em cada
lateral para acesso aos bolsos das calças. O fabricante
deverá fixar etiqueta, identificando o tamanho da peça,
composição do tecido e nome da confecção e cuidados
necessários para a conservação da peça. Cada peça
deverá ser acondicionada em saco plástico,
individualmente, contendo identificação de sua
numeração na parte externa da embalagem. Tamanho P,
M, G e GG. Cor: Branca. Certificado de Aprovação
(CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE), com prazo de validade contado a partir do ano
de entrega .

ARI/038-NACIONAL R$
130,00

15 Par 100 LUVA EM NITRILE OU BUTILE. Luva
confeccionada em nitrile ou butile com espessura de
0,35 mm, punho médio. Qualquer cor. Tamanhos P, M
e G. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), com prazo
de validade contado a partir do ano de entrega.

CARBOGRAFITE/1450-
NACIOANL

R$
44,00

16 Par 100 LUVAS DE ALTA FUSÃO para eletricista BT Luvas
de segurança isolante para eletricistas confeccionadas
em borracha natural preta Tipo II resistente a ozônio,
classe OO Tensão 500v e pico 2500V. Com etiqueta
clara localizada no dorso da luva próxima à orla.
Atender as normas ABNT/NBR 10622 e ANSI/ASTM
D120. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com prazo
de validade contado a partir do ano de entrega.
Tamanhos a definir na emissão da nota de empenho.

ZEUS/9085-
NACIONAL

R$
1.059,00

19 Pares 500 MÁSCARA N-95. Confeccionada
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em não tecido (SMS). Não estéril; Possui 6 camadas, sendo: Duas
camadas de Meltbonded (filtro protetor); 1 camada externa de
Spunbonded azul (estética); 1 camada interna de Spunbonded
branco (conforto); 1 camada intermediária de Spunbonded
(separador dos filtros) e 1 camada intermediária de feltro
(sustentação); Descartável e de uso único. Cor: branca e tamanho
único. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE), com prazo de validade contado a
partir do ano de entrega

KSN/8357-NACIONAL R$ 32,66

20 Pares 1000 MÁSCARA DESCARTÁVEL PFF2. Respirador
descartável, tipo semifacial filtrante, PFF2 modelo
dobrável, com solda eletrônica em todo perímetro,
confeccionada com manta sintética com tratamento
eletrostático, para partículas P2, com elásticos para
fixação e ajuste à cabeça do usuário, tamanho padrão,
sem válvula. Certificado de Aprovação (CA) expedido
pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com
prazo de validade contado a partir do ano de entrega.
Cor na parte interna: branca e cor da parte externa: azul.
Caixa com 100 unidades.

PLASTICOR/269786-
NACIONAL

R$
37,27

22 Und 200 RESPIRADOR SEMIFACIAL COM 01 FILTRO.
respirador reutilizável, tipo peça semi facial, com 1
válvula de exalação e 1 encaixe para filtro. Produzido
em termoplástico atóxico, com suporte em material
plástico rígido e corpo moldado em elastômero.
Fechamento: fixação por 2 alças nas laterais,
posicionadas no pescoço, e outra 2 carneira na cabeça:
tipo de encaixe do filtro: encaixe tipo rosca; Tamanho:
Médio. Obs.: Respirador/ purificador de ar ¼ semi
facial, com filtro químico para vapores orgânicos.
Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com prazo
de validade contado a partir do ano de entrega

ALLTEC/2401-
NACIONAL

R$
148,00

23 Und 200 RESPIRADOR SEMIFACIAL COM 02 FILTROS,
reutilizável, uma peça semifacial em termoplástico
atóxico, dois conectores para fixação dos elementos
filtrantes, uma válvula de exalação, duas válvulas de
inalação e quatro pontos de fixação com tirantes
elásticos com ajuste através de passadores, este
respirador pode ser utilizado com filtros químicos,
combinados e mecânicos. Certificado de Aprovação
(CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE) com prazo de validade contado a partir do ano
de entrega

CARBOGRAFITE/CG306-
NACIONAL

R$
150,00

25 Und 120 COLETE FLUTUANTE (SALVA-VIDAS),
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Tipo: jaqueta; Tamanho: G, de flutuabilidade permanente, com as seguintes características técnicas mínimas:
material flutuante: placas de polietileno/e.v.a. expandido, células fechadas, material estanque a água, capacidade de
peso aproximado de 130 kg; revestimento interno: tecido de nylon imputrescível, resistente a ação solar, água do
mar, água doce e ao petróleo, revestimento externo: tecido de nylon laranja; feixe e abertura rápida, argola de aço
costurada na parte traseira para salvamento em enchente, personalizado conforme Termo de Referência.
Observação: necessário a apresentação do certificado de homologação emitido pela Diretoria de Portos e Costas do
Ministério da Marinha.

AMAZONIA/D4PZ-NACIONAL R$ 180,00

Autazes, 02 de junho de 2022.

ANDRESON ADRIANO OLIVEIRA CAVALCANTE

Prefeito Municipal de Autazes

Publicado por:Publicado por:
Samuel França de Souza

Código Identificador:Código Identificador: N5WD3WUFS

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGLCOMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL
EXTRATO DA ARP DO PP 38.2022EXTRATO DA ARP DO PP 38.2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2022/PMAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2022/PMA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022-CGLPREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022-CGL

No dia 03 de junho de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Autazes, foram registrados os preços das empresas abaixo identificadas, para Eventual Aquisição de Fardamento e Equipamentos de Segurança para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Resultante do Pregão Presencial nº 38/2022-CGL. As especificações constantes do respectivo processo administrativo nº 0108/2022/PMA, assim como os termos da proposta de
preço integram esta ata de registro de preço, independentemente de transcrição.

O presente registro de preço terá a vigência de 12 (doze) meses.

Em favor das empresas vencedoras abaixo discriminadas para os seus respectivos itens:

AGERDAN BARROSO JUNIOR – EIRELI - CNPJ: 35.094.501/0001-69AGERDAN BARROSO JUNIOR – EIRELI - CNPJ: 35.094.501/0001-69
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO

3 Und 100 ABAFADOR DE RUÍDO -Protetor auricular tipo plug, atenuação de NRRsf 16 dB,
composto de três flanges de silicone macias e cônicas, pré-moldadas, flexíveis,
antialérgicas, laváveis, reutilizáveis, tamanho único, moldável a diferentes canais
auditivos. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) com prazo de validade contado a partir do ano de entrega. Cores
variáveis e com cordão.

3M/NACIONAL R$ 3,33

4 Und 100 BONÉ ÁRABE; capuz de segurança confeccionado em helanca, aba plástica revestida
com brim, elástico traseiro para ajuste e velcro para fechamento frontal, comprimento
de 25cm.

SAYRO/NACIONAL R$ 11,32

6 Par 100 BOTA EM PVC Cano médio,  solado antiderrapante. Certificado de Aprovação  (CA)
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com prazo de validade
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contado a partir do ano de entrega. Tamanhos a definir na emissão
da nota de empenho. Cor preta.

BRACOL/NACIONAL R$ 95,89

7 Par 100 BOTA DE PVC BRANCA MODELO FLEX CANO
CURTO. (Altura do cano aproximada: 10,5cm), com
forro, bota impermeável, solado antiderrapante,
dispondo do respectivo Certificado de Aprovação (CA)
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE), com prazo de validade contado a partir do ano
de entrega. Tamanhos do 37 ao 42.

GENOVA/NACIONAL R$
83,18

10 Unid 80 CAPA DE CHUVA, PVC forrada, com manga e capuz,
impermeável, com fechamento de botão frontal.
Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com prazo
de validade contado a partir do ano de entrega.
Tamanhos a definir na emissão da nota de empenho.
Cor amarela.

PROT CAP/NAVIONAL R$
32,00

11 Unid 80 CAPACETE DE SEGURANÇA. Capacete aba total
(tipo 1); classe B (isolamento elétrico 20.000 V);
injetado em polietileno; suspensão em tiras cruzadas de
poliéster; casco de polietileno de alta densidade;
suspensão em tiras cruzadas de poliéster; ajuste de
tamanho por catraca; aparador de suor atóxico,
substituível; adesivos refletivos fixados ao casco;
jugular de tecido, substituível. Certificado de
Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho
e Emprego (MTE) com prazo de validade contado a
partir do ano de entrega. Cor: Branca.

LIBUS
BRASIL/NACIONAL

R$
42,00

14 Par 100 LUVA DE POLICLORETO DE VINILA (PVC),
forrada com malha de algodão, punho 20 cm, palma,
dedos e dorso liso. Produto registrado na Anvisa.
Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com prazo

MUCAMBO/NACIONAL R$
19,90

17 Par 100 LUVAS DE LÁTEX NATURAL - Descrição: Luva de
segurança confeccionada em látex natural, forrada
internamente com flocos de algodão, com acabamento
antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e ponta
dos dedos, com Certificados de Aprovação (CA)
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE), com prazo de validade contado a partir do ano
de entrega.

PLASTCOR/NACIONAL R$
8,10

18 Par 100 LUVAS TRICOTADA em algodão  4 fios com punho
elastizado e pontos de pvc na palma  da mão.
Certificado de Aprovação (CA) expedido  pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com prazo
de validade contado a partir do ano de entrega.
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Tamanhos a definir na emissão da nota de empenho. Cor:
cinza.

SOFT/NACIONAL R$ 6,65

21 Und 600 PROTETOR FACIAL, incolor, com catraca, 8
polegadas. Com proteção UV e testeira de
plástico. Certificado de Aprovação (CA)
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE), com prazo de validade contado a partir
do ano de entrega.

LIBUS/BRASIL R$ 71,40

24 Und 200 ÓCULOS DE SEGURANÇA. Descrição:
Material plástico, constituído de lentes e uma
única peça de policarbonato anti- embaçante e
anti-risco. Haste em policarbonato regulável e
dispositivo que apoia o óculo no septo nasal.
Incolor. Certificado de Aprovação (CA) expedido
pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)
com prazo de validade contado a partir do ano de
entrega.

GRAZIA/NACIONAL R$ 5,51

S DE O PEDROSA – ME - CNPJ: 03.987.907/0001-84S DE O PEDROSA – ME - CNPJ: 03.987.907/0001-84
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALORVALOR

UNITÁRIOUNITÁRIO
1 und 100 AVENTAL DE SEGURANÇA confeccionado

em tecido sintético, bagum, tela de poliéster
revestida de PVC - diversas cores - em uma das
faces, ilhoses de PVC soldados eletronicamente e
três tiras para ajuste.

BRASCAMP/CA37729/NACIONAL R$ 33,04

2 und 100 ABAFADOR DE RUÍDO – protetor auricular
tipo concha com nível de atenuação NRR27 e
NRRsf 21Db sem componente metálico, possuir
arco confeccionados em material plástico
flexível, resistente, giratório 360º conjugado com
banda/tira de sustentação. Certificado de
Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE) com prazo de
validade contado a partir do ano de entrega.

CARBOGRAFITE/CA9704/NACIONAL R$ 82,00

5 Par 150 BOTA EM PVC Cano Longo, solado
antiderrapante. Certificado de Aprovação (CA)
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE) com prazo de validade contado a partir do
ano de entrega. Tamanhos a definir na emissão
da nota de empenho. Cor preta.

VULCAFLEX/6946041-NACIONAL R$ 114,00

8 Par 100 BOTA SETE LÉGUAS BRANCA.  Calçado de
segurança, tipo bota antiderrapante,
confeccionado em PVC injetado com adição de
plastificantes e nitrílicos. Materiais  virgens e
exclusivo impermeável injetado, forrado com
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nylon, cano 30 cm (base de 38/39) e cabedal cor branca, solado
branco 2,8mm de espessura. Contendo o Certificado de Aprovação
(CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), com
prazo de validade contado a partir do ano de entrega. Tamanhos do
37 ao 42.

VULCAPLAST/6944042-NACIONAL R$ 119,00

9 Und 80 CALÇA DE SEGURANÇA PARA OPERADORES DE
ROÇADEIRA, 100% poliéster, com dois bolsos laterais,
elástico na cintura para ajuste, resistência a abrasão.
Tamanho a definir na emissão da nota de empenho.

ARI/035-
NACIONAL

R$
105,00

12 und 60 COLETE REFLETIVO TIPO BLUSÃO - Confeccionado
em tecido 100% poliéster altamente refletivo, podendo
vestir uma pessoa de até 120 KG, com fechamento na
parte frontal em zíper e 04 bolsos. Certificado de
Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) com prazo de validade contado a partir
do ano de entrega. Tamanho Único. Cor Verde limão,
Refletivo Prata.

BRASCAMP/4007-
NACIONAL

R$
83,00

13 und 60 JALECOS DE MANGA LONGA em Oxford na cor
branca, modelo unissex, gola alfaiate, mangas longas
com punho sanfonado, modelagem reta, fechamento
frontal para 5 botões, de comprimento longo (abaixo do
joelho). Deve conter dois bolsos na parte inferior com
medidas com variação de +/ - 10%: 16 cm (L) x 17 cm
(A) e um bolso na parte superior com medidas com
variação de +/- 10%: 14 cm (L) x 15 cm (A) no lado
esquerdo, contendo a logomarca cor: 4x0 bordada com
medidas com variação de +/ - 10%: 11cm (L) x 12 cm
(A). A Arte da logomarca será enviada pela
CONTRATANTE após a contratação. Fendas em cada
lateral para acesso aos bolsos das calças. O fabricante
deverá fixar etiqueta, identificando o tamanho da peça,
composição do tecido e nome da confecção e cuidados
necessários para a conservação da peça. Cada peça
deverá ser acondicionada em saco plástico,
individualmente, contendo identificação de sua
numeração na parte externa da embalagem. Tamanho P,
M, G e GG. Cor: Branca. Certificado de Aprovação (CA)
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE),
com prazo de validade contado a partir do ano de entrega
.

ARI/038-
NACIONAL

R$
130,00

15 Par 100 LUVA EM NITRILE OU BUTILE.  Luva confeccionada
em nitrile ou butile com espessura de 0,35 mm,  punho
médio. Qualquer cor. Tamanhos P, M e G.  Certificado de
Aprovação (CA) expedido pelo Ministério  do Trabalho e
Emprego (MTE), com prazo de validade
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contado a partir do ano de entrega. CARBOGRAFITE/1450-NACIOANL R$ 44,00
16 Par 100 LUVAS DE ALTA FUSÃO para eletricista BT Luvas

de segurança isolante para eletricistas confeccionadas
em borracha natural preta Tipo II resistente a ozônio,
classe OO Tensão 500v e pico 2500V. Com etiqueta
clara localizada no dorso da luva próxima à orla.
Atender as normas ABNT/NBR 10622 e ANSI/ASTM
D120. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com prazo de
validade contado a partir do ano de entrega. Tamanhos a
definir na emissão da nota de empenho.

ZEUS/9085-
NACIONAL

R$
1.059,00

19 Pares 500 MÁSCARA N-95. Confeccionada em não tecido (SMS).
Não estéril; Possui 6 camadas, sendo: Duas camadas de
Meltbonded (filtro protetor); 1 camada externa de
Spunbonded azul (estética); 1 camada interna de
Spunbonded branco (conforto); 1 camada intermediária
de Spunbonded (separador dos filtros) e 1 camada
intermediária de feltro (sustentação); Descartável e de
uso único. Cor: branca e tamanho único. Certificado de
Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho
e Emprego (MTE), com prazo de validade contado a
partir do ano de entrega

KSN/8357-
NACIONAL

R$
32,66

20 Pares 1000 MÁSCARA DESCARTÁVEL PFF2. Respirador
descartável, tipo semifacial filtrante, PFF2 modelo
dobrável, com solda eletrônica em todo perímetro,
confeccionada com manta sintética com tratamento
eletrostático, para partículas P2, com elásticos para
fixação e ajuste à cabeça do usuário, tamanho padrão,
sem válvula. Certificado de Aprovação (CA) expedido
pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com
prazo de validade contado a partir do ano de entrega.
Cor na parte interna: branca e cor da parte externa: azul.
Caixa com 100 unidades.

PLASTICOR/269786-
NACIONAL

R$
37,27

22 Und 200 RESPIRADOR SEMIFACIAL COM  01 FILTRO.
respirador reutilizável, tipo peça  semi facial, com 1
válvula de exalação e 1 encaixe  para filtro. Produzido
em termoplástico atóxico, com suporte em material
plástico rígido e corpo moldado em elastômero.
Fechamento: fixação por 2 alças nas laterais,
posicionadas no pescoço, e outra 2 carneira na  cabeça:
tipo de encaixe do filtro: encaixe tipo  rosca; Tamanho:
Médio. Obs.: Respirador/ purificador de ar ¼ semi
facial, com filtro químico para vapores  orgânicos.
Certificado de Aprovação (CA) expedido  pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) com prazo
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de validade contado a partir do ano de entrega ALLTEC/2401-NACIONAL R$ 148,00
23 Und 200 RESPIRADOR SEMIFACIAL COM 02 FILTROS,

reutilizável, uma peça semifacial em termoplástico
atóxico, dois conectores para fixação dos elementos
filtrantes, uma válvula de exalação, duas válvulas de
inalação e quatro pontos de fixação com tirantes
elásticos com ajuste através de passadores, este
respirador pode ser utilizado com filtros químicos,
combinados e mecânicos. Certificado de Aprovação
(CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE) com prazo de validade contado a partir do ano
de entrega

CARBOGRAFITE/CG306-
NACIONAL

R$
150,00

25 Und 120 COLETE FLUTUANTE (SALVA-VIDAS), Tipo:
jaqueta; Tamanho: G, de flutuabilidade permanente,
com as seguintes características técnicas mínimas:
material flutuante: placas de polietileno/e.v.a.
expandido, células fechadas, material estanque a água,
capacidade de peso aproximado de 130 kg;
revestimento interno: tecido de nylon imputrescível,
resistente a ação solar, água do mar, água doce e ao
petróleo, revestimento externo: tecido de nylon laranja;
feixe e abertura rápida, argola de aço costurada na parte
traseira para salvamento em enchente, personalizado
conforme Termo de Referência. Observação: necessário
a apresentação do certificado de homologação emitido
pela Diretoria de Portos e Costas do Ministério da
Marinha.

AMAZONIA/D4PZ-
NACIONAL

R$
180,00

Autazes, 03 de junho de 2022.

ANDRESON ADRIANO OLIVEIRA CAVALCANTE

Prefeito Municipal de Autazes

AGERDAN BARROSO JUNIOR – EIRELI

CNPJ: 35.094.501/0001-69

S DE O PEDROSA – ME

CNPJ: 03.987.907/0001-84

Publicado por:Publicado por:
Samuel França de Souza

Código Identificador:Código Identificador: FUFD9WOE2
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COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGLCOMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL
EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO DO PP 40.2022EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO DO PP 40.2022

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃODESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2022-CGLPREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2022-CGL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0110/2022-PMAPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0110/2022-PMA

O PREFEITO MUNICIPAL DE AUTAZESO PREFEITO MUNICIPAL DE AUTAZES , no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o teor da Ata da Sessão apresentado pela Comissão Geral de Licitação - CGL, para Eventual Aquisição de Material Odontológico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
Termo de Referência. Resultante do Pregão Presencial nº 40/2022-CGL.

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória ao interesse público;

CONSIDERANDOCONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso pendente ao referido processo licitatório, e a desnecessidade de qualquer apuração ou diligência complementar;

RESOLVE:RESOLVE:

HOMOLOGARHOMOLOGAR a decisão do Pregoeiro de adjudicar os objetos do certame em favor das empresas vencedoras abaixo discriminadas para os seus respectivos itens:

AGERDAN BARROSO JUNIOR – EIRELI - CNPJ: 35.094.501/0001-69AGERDAN BARROSO JUNIOR – EIRELI - CNPJ: 35.094.501/0001-69
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO

3 Frasco 80 Adesivo ambar fotopolimerizável 4ml MAQUIRA R$ 20,74
24 Unidade 100 Brocas Diamantada Esférica 1012 MICRODONT R$ 2,60
25 Unidade 100 Brocas Diamantada Esférica 1013 MICRODONT R$ 2,60
26 Unidade 100 Brocas Diamantada Esférica 1014 MICRODONT R$ 2,60
27 Unidade 100 Brocas Diamantada Esférica 2135 MICRODONT R$ 2,60
28 Unidade 100 Brocas Diamantada Esférica 3118 MICRODONT R$ 2,60
29 Unidade 100 Brocas Diamantada Esférica 3168 MICRODONT R$ 2,60
32 Unidade 100 Broca Diamantada Cônica Dupla (Carretel) 1046 MICRODONT R$ 2,60
33 Unidade 100 Broca Diamantada Cônica Dupla (Carretel) 1047 MICRODONT R$ 2,60
34 Unidade 100 Brocas Diamantada Cônica Invertidas 1031 MICRODONT R$ 2,60
35 Unidade 100 Brocas Diamantada Cônica Invertidas 1032 MICRODONT R$ 2,60
37 Unidade 100 Brocas Diamantada Cônica Invertidas 1034 MICRODONT R$ 2,60
39 Unidade 100 Brocas Diamantada Cônica Invertidas 1036 MICRODONT R$ 2,60
41 Unidade 100 Brocas Diamantada Haste Curta 1302 MICRODONT R$ 2,60
89 Unidade 50 Espátula dupla nº 31 6B R$ 13,37
135 Unidade 50 Pasta de polimento em resina IODONTOSUL R$ 11,70
136 Unidade 50 Pasta profilática 90g IODONTOSUL R$ 4,00
143 Unidade 50 Porta agulha Mathieu 14cm 6B R$ 48,00
159 Unidade 30 Sonda Exploradora ABC R$ 10,50
165 Caixa 100 Tira de Lixa de Poliéster 4mm, embalagem com 150 unidades IODONTOSUL R$ 7,00

ECOGES LTDA - CNPJ: 10.531.252/0001-09ECOGES LTDA - CNPJ: 10.531.252/0001-09

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149

https://diariomunicipalaam.org.br



ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO
13 Pacote 2000 Algodão hidrófilo 500g MELHORMED/NACIONAL R$ 18,00
65 Unidade 1000 Coletor de material perfuro cortante 7 litros GRANDESC/NACIONAL R$ 4,00
66 Unidade 1000 Coletor de material perfuro cortante 13 litros GRANDESC/NACIONAL R$ 6,00
67 Unidade 1000 Coletor de material perfuro cortante 20 litros GRANDESC/NACIONAL R$ 7,65
121 Par 3000 Luva cirúrgica estéril nº 7,0 MEDIX/IMPORTADO R$ 1,52
122 Par 3000 Luva cirúrgica estéril nº 7,5 MEDIX/IMPORTADO R$ 1,50
123 Par 3000 Luva cirúrgica estéril nº 8,0 MEDIX/IMPORTADO R$ 1,39
128 Caixa 80 Máscara cirúrgica retangular descartável, não tecido, macio com tripla camada

(interna, externa e filtro), com no mínimo 20x10cm e 3 pregas longitudinais, com
dispositivo para ajuste nasal fixado no corpo da máscara, atóxica, hipoalérgica e
inodora. Caixa com 50 unidades

MEDIX/IMPORTADO R$ 8,25

147 Unidade 200 Resina Composta A2, caixa com 1 unidade FGM/NACIONAL R$ 14,00
JFB COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI-EPPJFB COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP

CNPJ: 26.434.440/0001-40CNPJ: 26.434.440/0001-40
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO

86 Unidade 2000 Escova de dente adulto macia MAQUIRA R$ 0,90
MAMORE GESTÃO EM SAÚDE EIRELI - CNPJ: 11.274.624/0001-13MAMORE GESTÃO EM SAÚDE EIRELI - CNPJ: 11.274.624/0001-13

ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO
60 Kit 50 Cimento provisório MAQUIRA R$ 13,87

RM NAVECA - CNPJ: 05.613.884/0001-73RM NAVECA - CNPJ: 05.613.884/0001-73
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO

1 Pacote 5000 Abaixador de língua de madeira, pacote com 100 unidades ESTILO/NACIONAL R$ 4,00
6 Caixa 300 Agulha gengival curta, caixa com 100 unidades INJEX/NACIONAL R$ 37,00
7 Caixa 300 Agulha gengival longa, caixa com 100 unidades INJEX/NACIONAL R$ 37,00
15 Caixa 500 Anestésico de Cloridrato de Mepivacaína 3%, sem vasoconstritor, caixa com 50

tubetes com 1,8ml cada
DFL/NACIONAL R$ 105,00

16 Caixa 500 Anestésico de Prilocaína 30mg/ml e Octapressin 0,03UI/ml, caixa com 50 tubetes
com 1,8ml cada

DFL/NACIONAL R$ 70,00

17 Unidade 100 Anestésico Tópico Gel Benzocaína, para uso tópico em mucosas. DFL/NACIONAL R$ 8,00
61 Frasco 100 Clorhexidina 2% solução 200ml MAQUIRA/NACIONAL R$ 15,40
62 Caixa 300 Cloridato de Articaina 72mg + Epinefrina 1,8ug / carpule, anestésico injetável a 4%.

Caixa com 50 carpules de plástico com 1,8ml cada
DFL/NACIONAL R$ 130,00

63 Caixa 300 Cloridato de Lidocaína 30mg/ml c/ Norepinefrina 0,04mg/mL anestésico a 3%. Caixa
c/ 50 carpules de plást. c/ 1,8mL cada

DFL/NACIONAL R$ 80,00

64 Caixa 300 Cloridato de Prilocaina Filipressina 54mg+0,054UI / carpule anestésico injetável a
3%. Caixa c/ 50 carpules de plást. c/ 1,8mL cada

DFL/NACIONAL R$ 90,00

78 Galão 100 Detergente enzimático galão de 5 litros PROLINK/NACIONAL R$ 104,00
92 Unidade 80 Espelho bucal nº 5 com cabo GOLGRAN/NACIONAL R$ 7,80
97 Caixa 100 Fio de Sutura Seda nº 3-0 agulha ½, caixa com 24 unidades SHALON/NACIONAL R$ 34,00

116 Kit 5 Kit Acadêmico SCHUSTER/NACIONAL R$ 1.450,00
139 Unidade 200 Placa de vidro lisa polida GOLGRAN/NACIONAL R$ 10,20
144 Unidade 40 Pote Dappen de silicone MAQUIRA/NACIONAL R$ 3,17
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146 Unidade 200 Resina Composta A1, caixa com 1 unidade FGM/NACIONAL R$ 14,00
148 Unidade 200 Resina Composta A3, caixa com 1 unidade FGM/NACIONAL R$ 14,00
149 Unidade 200 Resina Composta A3,5, caixa com 1 unidade FGM/NACIONAL R$ 14,00
150 Unidade 200 Resina Composta A4, caixa com 1 unidade FGM/NACIONAL R$ 14,00
151 Unidade 200 Resina Composta B2, caixa com 1 unidade FGM/NACIONAL R$ 14,00
163 Unidade 40 Tesoura íris reta GOLGRAN/NACIONAL R$ 17,14
164 Unidade 40 Tesoura íris curva GOLGRAN/NACIONAL R$ 17,14

VIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 07.073.210/0001-59VIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 07.073.210/0001-59
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO

9 Unidade 50 Alavanca Seldin nº 1L esquerda GOLGRAN/NACIONAL R$ 34,00
10 Unidade 50 Alavanca Seldin nº 1R direita GOLGRAN/NACIONAL R$ 33,70
12 Frasco 200 Álcool etílico 70% frasco com 1L SANTA CRUZ/NACIONAL R$ 6,90
14 Pacote 2000 Algodão em rolete pct com 100 unidades CREMER/NACIONAL R$ 2,78
21 Unidade 100 Brocas diamantada esféricas MICRODONT/NACIONAL R$ 2,60
22 Unidade 100 Brocas Diamantada Cilíndrica Extremidade Arredondada FG MICRODONT/NACIONAL R$ 2,60
30 Unidade 100 Brocas Diamantada Esférica 3195 MICRODONT/NACIONAL R$ 2,60
31 Unidade 100 Broca Diamantada Cônica Dupla (Carretel) 1045 MICRODONT/NACIONAL R$ 2,60
36 Unidade 100 Brocas Diamantada Cônica Invertidas 1133 MICRODONT/NACIONAL R$ 2,60
42 Unidade 100 Brocas Diamantada Haste Longa 1011 MICRODONT/NACIONAL R$ 2,60
50 Unidades 100 Brocas Carbide Multilaminada MICRODONT/NACIONAL R$ 14,00
51 Unidades 100 Brocas Carbide Cilíndrica CA MICRODONT/NACIONAL R$ 8,20
52 Unidades 100 Brocas Carbide Cônica PM MICRODONT/NACIONAL R$ 8,90
53 Unidades 100 Brocas Carbide Cirúrgica Zekrya MICRODONT/NACIONAL R$ 17,55
54 Unidades 100 Brocas Carbide Esférica Corte Rápido C1S longa MICRODONT/NACIONAL R$ 14,00
56 Unidades 100 Brocas Carbide Cirúrgica Cônica MICRODONT/NACIONAL R$ 9,90
58 Frasco 40 Cimento fosfato zinco em pó p/ bases e cimentações MAQUIRA/NACIONAL R$ 17,50
59 Frasco 40 Cimento fosfato zinco liquido p/ bases e cimentações MAQUIRA/NACIONAL R$ 17,00
68 Pacote 2000 Compressa de gaze 7,5x7,5cm, pacote com 500 unidades POLARFIX/NACIONAL R$ 18,00
69 Tubo 1000 Creme dental com flúor 90g SORRISO/NACIONAL R$ 2,25
70 Caixa 200 Curativo Alvolar com 10g BIODINAMICA/NACIONAL R$ 36,00
71 Unidade 50 Cureta de Lucas nº 85 GOLGRAN/NACIONAL R$ 12,70
72 Unidade 50 Cureta de Lucas nº 86 GOLGRAN/NACIONAL R$ 12,70
73 Unidade 50 Cureta de Lucas nº 87 GOLGRAN/NACIONAL R$ 12,70
79 Caixa 100 Disco de lixa para polimento de resina, embalagem com 100 unidades TDV/NACIONAL R$ 31,20
80 Caixa 50 Envelope em papel grau cirúrgico, dimensões 90x120mm, caixa com 200 unidades MEDPEX/NACIONAL R$ 43,50
81 Frasco 100 Enxaguatório bucal, antisséptico sem álcool 500ml REYMER/NACIONAL R$ 23,50
82 Unidade 50 Escavador de dentina longo nº 17 GOLGRAN/NACIONAL R$ 12,00
83 Unidade 50 Escavador de dentina longo nº 18 GOLGRAN/NACIONAL R$ 12,00
84 Unidade 50 Escavador de dentina longo nº 19 GOLGRAN/NACIONAL R$ 12,00
85 Unidade 50 Escavador de dentina infantil GOLGRAN/NACIONAL R$ 12,00
95 Caixa 40 Filme periapical adulto c/ 150 unidades IBF/NACIONAL R$ 253,00
96 Caixa 100 Fio de Sutura Preta n° 4-0 de 45cm c/ agulha de ½ círculo triangular 17mm, não

absorvível. Caixa c/ 24 unidades
SHALON/NACIONAL R$ 62,00

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149

https://diariomunicipalaam.org.br



98 Rolo 300 Fio dental 500m SANFILL/NACIONAL R$ 5,80
99 Unidade 200 Fita adesiva para autoclave 19mm x30m HOSFLEX/NACIONAL R$ 5,70

104 Unidade 30 Fórceps adulto nº 150 GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
105 Unidade 30 Fórceps adulto nº 151 GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
106 Unidade 30 Fórceps adulto nº 101 GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
107 Unidade 30 Fórceps adulto nº 69 GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
108 Unidade 30 Fórceps adulto nº 18 R GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
109 Unidade 30 Fórceps adulto nº 18 L GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
110 Unidade 20 Fórceps infantil nº 01 GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
111 Unidade 20 Fórceps infantil nº 27 GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
112 Unidade 20 Fórceps infantil nº 69 GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
118 Caixa 100 Lâmina Bisturi nº 15, caixa com 100 unidades SOLIDOR/INTERNACIONAL R$ 33,00
124 Caixa 2000 Luvas de procedimentos não cirúrgicos, confeccionada em látex, não estéril, com pó,

lisa, ambidestra, descartável de uso único. Tamanho PP. Caixa com 50 pares
INOVEN/INTERNACIONAL R$ 19,00

125 Caixa 2000 Luvas de procedimentos não cirúrgicos, confeccionada em látex, não estéril, com pó,
lisa, ambidestra, descartável de uso único. Tamanho M. Caixa com 50 pares

INOVEN/INTERNACIONAL R$ 18,00

126 Caixa 2000 Luvas de procedimentos não cirúrgicos, confeccionada em látex, não estéril, com pó,
lisa, ambidestra, descartável de uso único. Tamanho G. Caixa com 50 pares

INOVEN/INTERNACIONAL R$ 16,90

127 Caixa 2000 Luvas de procedimentos não cirúrgicos, confeccionada em látex, não estéril, com pó,
lisa, ambidestra, descartável de uso único. Tamanho P. Caixa com 50 pares

INOVEN/INTERNACIONAL R$ 19,00

129 Frasco 60 Microbrush ponta fina. Frasco com 100 unidades FGM/NACIONAL R$ 15,80
130 Frasco 100 Obturador provisório. Frasco com 20g LYSANDA/NACIONAL R$ 8,95
133 Pacote 50 Papel toalha interfolhado com 1250 folhas PRATIKA/NACIONAL R$ 14,00
137 Unidade 30 Pedra arkansas branca MICRODONT/NAIONAL R$ 16,00
138 Unidade 80 Pinça clínica SALDANHA RODRIGUES R$ 6,05
140 Caixa 50 Ponta de papel absorvente 15-40, embalagem com 200 unidades ALIPRIME/IMPORTADO R$ 25,50
141 Caixa 50 Ponta de papel absorvente 45-80, embalagem com 200 unidades ALIPRIME/IMPORTADO R$ 25,50
145 Caixa 50 Removedor de manchas, embalagem com 1 seringa com 2g + 10 ponteiras para a

aplicação + 1 espátula.
VIDOGENT/NACIONAL R$ 44,50

153 Unidade 15 Rolo Bobina Plástico de Filme Pvc, 38cm x 600mts TECFILM/NACIONAL R$ 245,00
156 Unidade 50 Seringa Carpule GOLGRAN/NACIONAL R$ 50,00
157 Unidade 30 Sindesmótomo GOLGRAN/NACIONAL R$ 15,00

RR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 00.488.689/0001-45RR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 00.488.689/0001-45
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO
115 Unidade 30 Ionômero de vidro para restauração MAQUIRA R$ 17,52

VINORTE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 38.314.675/0001-88VINORTE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 38.314.675/0001-88
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO

5 Litro 50 Agua oxigenada 10 volumes (peroxido de hidrogênio a 3%) RIOQUIMICA/NACIONAL R$ 4,58
19 Pacote 2000 Avental descartável manga longa, pacote com 10 unidades OMAR/NACIONAL R$ 19,00
20 Pacote 200 Babador Impermeável descartável Tamanho 33x47cm. Pacote c/ 100 unidades OMAR/NACIONAL R$ 8,50
87 Unidade 2500 Escova de dente infantil macia FLOPPY MEDFIO/NACIONAL R$ 0,87
100 Rolo 30 Fita banda matriz 0,5x0,05x500mm PREVEN/NACIONAL R$ 1,58
101 Rolo 30 Fita banda matriz 0,7x0,05x500mm PREVEN/NACIONAL R$ 1,88
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114 Frasco 200 Hidróxido de cálcio pó. Frasco com 20g MAQUIRA/NACIONAL R$ 4,49
119 Caixa 100 Lixa abrasivas de aço. Caixa c/ 12 unidades MAQUIRA/NACIONAL R$ 6,30
154 Pacote 500 Sapatilha/Pro pé descartável, pacote com 50 pares OMAR/NACIONAL R$ 14,00
161 Caixa 30 Sugador cirúrgico descartável, caixa com 40 unidades 2i/NACIONAL R$ 41,00

WN COMERCIO ODONTO CIRURGICO LTDA - CNPJ: 17.119.265/0001-06WN COMERCIO ODONTO CIRURGICO LTDA - CNPJ: 17.119.265/0001-06
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO

2 Pacote 120 Ácido fosfórico 37% embalagem com 3 seringas de 2,5ml cada MAQUIRA R$ 4,14
4 Frasco 80 Agente de união com carga fotopolimerizável e monocomponentes p/ esmalte e

dentina
MAQUIRA/BOND 2.1 R$ 15,52

8 Unidade 50 Alavanca Seldin nº 2 Reta GOLGRAN R$ 34,00
11 Unidade 50 Alavanca Apical nº 301 reta GOLGRAN R$ 34,00
18 Unidade 30 Aplicador dycal reto oitavo GOLGRAN R$ 12,47
23 Unidade 100 Brocas Diamantada Esférica 1011 MICRODONT R$ 2,60
38 Unidade 100 Brocas Diamantada Cônica Invertidas 1035 MICRODONT R$ 2,60
40 Unidade 100 Brocas Diamantada Cônica Invertidas 1153 MICRODONT R$ 2,60
43 Unidades 100 Brocas Diamantada Chama 3118 MICRODONT R$ 2,60
44 Unidades 100 Brocas Diamantada Cônica Pontiaguda 2200 MICRODONT R$ 2,60
45 Unidades 100 Brocas Carbide Esférica nº 01 ANGELUS R$ 6,60
46 Unidades 100 Brocas Carbide Esférica nº 02 ANGELUS R$ 6,60
47 Unidades 100 Brocas Carbide Esférica nº 03 ANGELUS R$ 6,60
48 Unidades 100 Brocas Carbide Esférica nº 04 ANGELUS R$ 6,60
49 Unidades 100 Brocas Carbide Esférica nº 05 ANGELUS R$ 6,60
55 Unidades 100 Brocas Carbide Cilindrica Arredondada ANGELUS R$ 6,50
57 Kit 60 Cimento Forrador de Hidróxido de Cálcio. Kit com 1 tubo de pasta base de 13g + 1

tubo de pasta catalisadora de 11g + 1 bloco de mistura.
MAQUIRA R$ 34,80

74 Unidade 50 Cureta Gracey 11/12 GOLGRAN R$ 14,54
75 Unidade 50 Cureta Gracey 13/14 GOLGRAN R$ 14,54
76 Unidade 50 Cureta Gracey 5/6 GOLGRAN R$ 14,54
77 Unidade 50 Cureta Gracey 7/8 GOLGRAN R$ 14,54
88 Unidade 100 Escova de Robson CA reta branca AAF R$ 1,43
90 Unidade 50 Espátula para gesso GOLGRAN R$ 19,12
91 Unidade 50 Espátulapara manipulação de cimentos e resinas nº 24 GOLGRAN R$ 15,10
93 Caixa 150 Esponja hemostática. Caixa com 10 unidades MAQUIRA R$ 55,95
94 Frasco 100 Eugenol 20ml MAQUIRA R$ 11,35

102 Frasco 50 Fixador odontológico 475ml AAF R$ 13,00
103 Frasco 100 Flúor tópico em gel 200ml MAQUIRA R$ 4,05
113 Frasco 60 Formocresol 10ml MAQUIRA R$ 4,73
117 Kit 30 Kit Ponta Diamantada para Acabamento ANGELUS-PRIMA R$ 60,00
120 Frasco 40 Lubrificante para instrumentos de alta e baixa rotação MAQUIRA R$ 17,19
131 Caixa 100 Papel carbono, dupla face com 12 folhas MAQUIRA R$ 1,83
132 Rolo 100 Papel grau cirúrgico em rolo 100mm x 100m HOSPFLEX R$ 71,90
134 Frasco 80 Paramonoclorofenol canforado frasco com 20ml MAQUIRA R$ 6,50
142 Unidade 50 Porta agulha de Grayci GOLGRAN R$ 38,03
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152 Frasco 50 Revelador odontológico 475ml AAF R$ 13,00
155 Caixa 80 Selante, embalagem com 1 seringa com 2g + 5 ponteiras de aplicação. MAQUIRA R$ 19,30
158 Frasco 50 Solução hemostática 10ml MAQUIRA R$ 15,40
160 Pacote 500 Sugador descartável, pacote com 40 unidades SUGPLUS R$ 9,50

Autazes, 06 de junho de 2022.

ANDRESON ADRIANO OLIVEIRA CAVALCANTE

Prefeito Municipal de Autazes

Publicado por:Publicado por:
Samuel França de Souza

Código Identificador:Código Identificador: PDNUEOZSJ

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGLCOMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL
EXTRATO DA ARP DO PP 40.2022EXTRATO DA ARP DO PP 40.2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2022/PMAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2022/PMA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2022-CGLPREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2022-CGL

No dia 07 de junho de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Autazes, foram registrados os preços das empresas abaixo identificadas, para Eventual Aquisição de Material Odontológico para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência. Resultante do Pregão Presencial nº 40/2022-CGL. As especificações constantes do respectivo processo administrativo nº 0110/2022/PMA, assim como os termos
da proposta de preço integram esta ata de registro de preço, independentemente de transcrição.

O presente registro de preço terá a vigência de 12 (doze) meses.

Em favor das empresas vencedoras abaixo discriminadas para os seus respectivos itens:

AGERDAN BARROSO JUNIOR – EIRELI - CNPJ: 35.094.501/0001-69AGERDAN BARROSO JUNIOR – EIRELI - CNPJ: 35.094.501/0001-69
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO

3 Frasco 80 Adesivo ambar fotopolimerizável 4ml MAQUIRA R$ 20,74
24 Unidade 100 Brocas Diamantada Esférica 1012 MICRODONT R$ 2,60
25 Unidade 100 Brocas Diamantada Esférica 1013 MICRODONT R$ 2,60
26 Unidade 100 Brocas Diamantada Esférica 1014 MICRODONT R$ 2,60
27 Unidade 100 Brocas Diamantada Esférica 2135 MICRODONT R$ 2,60
28 Unidade 100 Brocas Diamantada Esférica 3118 MICRODONT R$ 2,60
29 Unidade 100 Brocas Diamantada Esférica 3168 MICRODONT R$ 2,60
32 Unidade 100 Broca Diamantada Cônica Dupla (Carretel) 1046 MICRODONT R$ 2,60
33 Unidade 100 Broca Diamantada Cônica Dupla (Carretel) 1047 MICRODONT R$ 2,60
34 Unidade 100 Brocas Diamantada Cônica Invertidas 1031 MICRODONT R$ 2,60
35 Unidade 100 Brocas Diamantada Cônica Invertidas 1032 MICRODONT R$ 2,60
37 Unidade 100 Brocas Diamantada Cônica Invertidas 1034 MICRODONT R$ 2,60
39 Unidade 100 Brocas Diamantada Cônica Invertidas 1036 MICRODONT R$ 2,60
41 Unidade 100 Brocas Diamantada Haste Curta 1302 MICRODONT R$ 2,60
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89 Unidade 50 Espátula dupla nº 31 6B R$ 13,37
135 Unidade 50 Pasta de polimento em resina IODONTOSUL R$ 11,70
136 Unidade 50 Pasta profilática 90g IODONTOSUL R$ 4,00
143 Unidade 50 Porta agulha Mathieu 14cm 6B R$ 48,00
159 Unidade 30 Sonda Exploradora ABC R$ 10,50
165 Caixa 100 Tira de Lixa de Poliéster 4mm, embalagem com 150 unidades IODONTOSUL R$ 7,00

ECOGES LTDA - CNPJ: 10.531.252/0001-09ECOGES LTDA - CNPJ: 10.531.252/0001-09
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO

13 Pacote 2000 Algodão hidrófilo 500g MELHORMED/NACIONAL R$ 18,00
65 Unidade 1000 Coletor de material perfuro cortante 7 litros GRANDESC/NACIONAL R$ 4,00
66 Unidade 1000 Coletor de material perfuro cortante 13 litros GRANDESC/NACIONAL R$ 6,00
67 Unidade 1000 Coletor de material perfuro cortante 20 litros GRANDESC/NACIONAL R$ 7,65
121 Par 3000 Luva cirúrgica estéril nº 7,0 MEDIX/IMPORTADO R$ 1,52
122 Par 3000 Luva cirúrgica estéril nº 7,5 MEDIX/IMPORTADO R$ 1,50
123 Par 3000 Luva cirúrgica estéril nº 8,0 MEDIX/IMPORTADO R$ 1,39
128 Caixa 80 Máscara cirúrgica retangular descartável, não tecido, macio com tripla camada

(interna, externa e filtro), com no mínimo 20x10cm e 3 pregas longitudinais, com
dispositivo para ajuste nasal fixado no corpo da máscara, atóxica, hipoalérgica e
inodora. Caixa com 50 unidades

MEDIX/IMPORTADO R$ 8,25

147 Unidade 200 Resina Composta A2, caixa com 1 unidade FGM/NACIONAL R$ 14,00
JFB COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI-EPPJFB COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP

CNPJ: 26.434.440/0001-40CNPJ: 26.434.440/0001-40
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO

86 Unidade 2000 Escova de dente adulto macia MAQUIRA R$ 0,90
MAMORE GESTÃO EM SAÚDE EIRELI - CNPJ: 11.274.624/0001-13MAMORE GESTÃO EM SAÚDE EIRELI - CNPJ: 11.274.624/0001-13

ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO
60 Kit 50 Cimento provisório MAQUIRA R$ 13,87

RM NAVECA - CNPJ: 05.613.884/0001-73RM NAVECA - CNPJ: 05.613.884/0001-73
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO

1 Pacote 5000 Abaixador de língua de madeira, pacote com 100 unidades ESTILO/NACIONAL R$ 4,00
6 Caixa 300 Agulha gengival curta, caixa com 100 unidades INJEX/NACIONAL R$ 37,00
7 Caixa 300 Agulha gengival longa, caixa com 100 unidades INJEX/NACIONAL R$ 37,00
15 Caixa 500 Anestésico de Cloridrato de Mepivacaína 3%, sem vasoconstritor, caixa com 50

tubetes com 1,8ml cada
DFL/NACIONAL R$ 105,00

16 Caixa 500 Anestésico de Prilocaína 30mg/ml e Octapressin 0,03UI/ml, caixa com 50 tubetes
com 1,8ml cada

DFL/NACIONAL R$ 70,00

17 Unidade 100 Anestésico Tópico Gel Benzocaína, para uso tópico em mucosas. DFL/NACIONAL R$ 8,00
61 Frasco 100 Clorhexidina 2% solução 200ml MAQUIRA/NACIONAL R$ 15,40
62 Caixa 300 Cloridato de Articaina 72mg + Epinefrina 1,8ug / carpule, anestésico injetável a 4%.

Caixa com 50 carpules de plástico com 1,8ml cada
DFL/NACIONAL R$ 130,00

63 Caixa 300 Cloridato de Lidocaína 30mg/ml c/ Norepinefrina 0,04mg/mL anestésico a 3%. Caixa
c/ 50 carpules de plást. c/ 1,8mL cada

DFL/NACIONAL R$ 80,00

64 Caixa 300 Cloridato de Prilocaina Filipressina 54mg+0,054UI / carpule anestésico injetável
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a 3%. Caixa c/ 50 carpules de plást. c/ 1,8mL cada DFL/NACIONAL R$ 90,00
78 Galão 100 Detergente enzimático galão de 5 litros PROLINK/NACIONAL R$ 104,00
92 Unidade 80 Espelho bucal nº 5 com cabo GOLGRAN/NACIONAL R$ 7,80
97 Caixa 100 Fio de Sutura Seda nº 3-0 agulha ½, caixa com 24

unidades
SHALON/NACIONAL R$ 34,00

116 Kit 5 Kit Acadêmico SCHUSTER/NACIONAL R$
1.450,00

139 Unidade 200 Placa de vidro lisa polida GOLGRAN/NACIONAL R$ 10,20
144 Unidade 40 Pote Dappen de silicone MAQUIRA/NACIONAL R$ 3,17
146 Unidade 200 Resina Composta A1, caixa com 1 unidade FGM/NACIONAL R$ 14,00
148 Unidade 200 Resina Composta A3, caixa com 1 unidade FGM/NACIONAL R$ 14,00
149 Unidade 200 Resina Composta A3,5, caixa com 1 unidade FGM/NACIONAL R$ 14,00
150 Unidade 200 Resina Composta A4, caixa com 1 unidade FGM/NACIONAL R$ 14,00
151 Unidade 200 Resina Composta B2, caixa com 1 unidade FGM/NACIONAL R$ 14,00
163 Unidade 40 Tesoura íris reta GOLGRAN/NACIONAL R$ 17,14
164 Unidade 40 Tesoura íris curva GOLGRAN/NACIONAL R$ 17,14

VIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 07.073.210/0001-59VIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 07.073.210/0001-59
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALORVALOR

UNITÁRIOUNITÁRIO
9 Unidade 50 Alavanca Seldin nº 1L esquerda GOLGRAN/NACIONAL R$ 34,00
10 Unidade 50 Alavanca Seldin nº 1R direita GOLGRAN/NACIONAL R$ 33,70
12 Frasco 200 Álcool etílico 70% frasco com 1L SANTA CRUZ/NACIONAL R$ 6,90
14 Pacote 2000 Algodão em rolete pct com 100 unidades CREMER/NACIONAL R$ 2,78
21 Unidade 100 Brocas diamantada esféricas MICRODONT/NACIONAL R$ 2,60
22 Unidade 100 Brocas Diamantada Cilíndrica Extremidade

Arredondada FG
MICRODONT/NACIONAL R$ 2,60

30 Unidade 100 Brocas Diamantada Esférica 3195 MICRODONT/NACIONAL R$ 2,60
31 Unidade 100 Broca Diamantada Cônica Dupla (Carretel) 1045 MICRODONT/NACIONAL R$ 2,60
36 Unidade 100 Brocas Diamantada Cônica Invertidas 1133 MICRODONT/NACIONAL R$ 2,60
42 Unidade 100 Brocas Diamantada Haste Longa 1011 MICRODONT/NACIONAL R$ 2,60
50 Unidades 100 Brocas Carbide Multilaminada MICRODONT/NACIONAL R$ 14,00
51 Unidades 100 Brocas Carbide Cilíndrica CA MICRODONT/NACIONAL R$ 8,20
52 Unidades 100 Brocas Carbide Cônica PM MICRODONT/NACIONAL R$ 8,90
53 Unidades 100 Brocas Carbide Cirúrgica Zekrya MICRODONT/NACIONAL R$ 17,55
54 Unidades 100 Brocas Carbide Esférica Corte Rápido C1S longa MICRODONT/NACIONAL R$ 14,00
56 Unidades 100 Brocas Carbide Cirúrgica Cônica MICRODONT/NACIONAL R$ 9,90
58 Frasco 40 Cimento fosfato zinco em pó p/ bases e cimentações MAQUIRA/NACIONAL R$ 17,50
59 Frasco 40 Cimento fosfato zinco liquido p/ bases e cimentações MAQUIRA/NACIONAL R$ 17,00
68 Pacote 2000 Compressa de gaze 7,5x7,5cm, pacote com 500

unidades
POLARFIX/NACIONAL R$ 18,00

69 Tubo 1000 Creme dental com flúor 90g SORRISO/NACIONAL R$ 2,25
70 Caixa 200 Curativo Alvolar com 10g BIODINAMICA/NACIONAL R$ 36,00
71 Unidade 50 Cureta de Lucas nº 85 GOLGRAN/NACIONAL R$ 12,70
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72 Unidade 50 Cureta de Lucas nº 86 GOLGRAN/NACIONAL R$ 12,70
73 Unidade 50 Cureta de Lucas nº 87 GOLGRAN/NACIONAL R$ 12,70
79 Caixa 100 Disco de lixa para polimento de resina, embalagem com 100 unidades TDV/NACIONAL R$ 31,20
80 Caixa 50 Envelope em papel grau cirúrgico, dimensões 90x120mm, caixa com 200 unidades MEDPEX/NACIONAL R$ 43,50
81 Frasco 100 Enxaguatório bucal, antisséptico sem álcool 500ml REYMER/NACIONAL R$ 23,50
82 Unidade 50 Escavador de dentina longo nº 17 GOLGRAN/NACIONAL R$ 12,00
83 Unidade 50 Escavador de dentina longo nº 18 GOLGRAN/NACIONAL R$ 12,00
84 Unidade 50 Escavador de dentina longo nº 19 GOLGRAN/NACIONAL R$ 12,00
85 Unidade 50 Escavador de dentina infantil GOLGRAN/NACIONAL R$ 12,00
95 Caixa 40 Filme periapical adulto c/ 150 unidades IBF/NACIONAL R$ 253,00
96 Caixa 100 Fio de Sutura Preta n° 4-0 de 45cm c/ agulha de ½ círculo triangular 17mm, não

absorvível. Caixa c/ 24 unidades
SHALON/NACIONAL R$ 62,00

98 Rolo 300 Fio dental 500m SANFILL/NACIONAL R$ 5,80
99 Unidade 200 Fita adesiva para autoclave 19mm x30m HOSFLEX/NACIONAL R$ 5,70

104 Unidade 30 Fórceps adulto nº 150 GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
105 Unidade 30 Fórceps adulto nº 151 GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
106 Unidade 30 Fórceps adulto nº 101 GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
107 Unidade 30 Fórceps adulto nº 69 GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
108 Unidade 30 Fórceps adulto nº 18 R GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
109 Unidade 30 Fórceps adulto nº 18 L GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
110 Unidade 20 Fórceps infantil nº 01 GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
111 Unidade 20 Fórceps infantil nº 27 GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
112 Unidade 20 Fórceps infantil nº 69 GOLGRAN/NACIONAL R$ 69,00
118 Caixa 100 Lâmina Bisturi nº 15, caixa com 100 unidades SOLIDOR/INTERNACIONAL R$ 33,00
124 Caixa 2000 Luvas de procedimentos não cirúrgicos, confeccionada em látex, não estéril, com pó,

lisa, ambidestra, descartável de uso único. Tamanho PP. Caixa com 50 pares
INOVEN/INTERNACIONAL R$ 19,00

125 Caixa 2000 Luvas de procedimentos não cirúrgicos, confeccionada em látex, não estéril, com pó,
lisa, ambidestra, descartável de uso único. Tamanho M. Caixa com 50 pares

INOVEN/INTERNACIONAL R$ 18,00

126 Caixa 2000 Luvas de procedimentos não cirúrgicos, confeccionada em látex, não estéril, com pó,
lisa, ambidestra, descartável de uso único. Tamanho G. Caixa com 50 pares

INOVEN/INTERNACIONAL R$ 16,90

127 Caixa 2000 Luvas de procedimentos não cirúrgicos, confeccionada em látex, não estéril, com pó,
lisa, ambidestra, descartável de uso único. Tamanho P. Caixa com 50 pares

INOVEN/INTERNACIONAL R$ 19,00

129 Frasco 60 Microbrush ponta fina. Frasco com 100 unidades FGM/NACIONAL R$ 15,80
130 Frasco 100 Obturador provisório. Frasco com 20g LYSANDA/NACIONAL R$ 8,95
133 Pacote 50 Papel toalha interfolhado com 1250 folhas PRATIKA/NACIONAL R$ 14,00
137 Unidade 30 Pedra arkansas branca MICRODONT/NAIONAL R$ 16,00
138 Unidade 80 Pinça clínica SALDANHA RODRIGUES R$ 6,05
140 Caixa 50 Ponta de papel absorvente 15-40, embalagem com 200 unidades ALIPRIME/IMPORTADO R$ 25,50
141 Caixa 50 Ponta de papel absorvente 45-80, embalagem com 200 unidades ALIPRIME/IMPORTADO R$ 25,50
145 Caixa 50 Removedor de manchas, embalagem com 1 seringa com 2g + 10 ponteiras para a

aplicação + 1 espátula.
VIDOGENT/NACIONAL R$ 44,50

153 Unidade 15 Rolo Bobina Plástico de Filme Pvc, 38cm x 600mts TECFILM/NACIONAL R$ 245,00
156 Unidade 50 Seringa Carpule GOLGRAN/NACIONAL R$ 50,00
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157 Unidade 30 Sindesmótomo GOLGRAN/NACIONAL R$ 15,00
RR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 00.488.689/0001-45RR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 00.488.689/0001-45

ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO
115 Unidade 30 Ionômero de vidro para restauração MAQUIRA R$ 17,52

VINORTE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 38.314.675/0001-88VINORTE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 38.314.675/0001-88
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO

5 Litro 50 Agua oxigenada 10 volumes (peroxido de hidrogênio a 3%) RIOQUIMICA/NACIONAL R$ 4,58
19 Pacote 2000 Avental descartável manga longa, pacote com 10 unidades OMAR/NACIONAL R$ 19,00
20 Pacote 200 Babador Impermeável descartável Tamanho 33x47cm. Pacote c/ 100 unidades OMAR/NACIONAL R$ 8,50
87 Unidade 2500 Escova de dente infantil macia FLOPPY MEDFIO/NACIONAL R$ 0,87
100 Rolo 30 Fita banda matriz 0,5x0,05x500mm PREVEN/NACIONAL R$ 1,58
101 Rolo 30 Fita banda matriz 0,7x0,05x500mm PREVEN/NACIONAL R$ 1,88
114 Frasco 200 Hidróxido de cálcio pó. Frasco com 20g MAQUIRA/NACIONAL R$ 4,49
119 Caixa 100 Lixa abrasivas de aço. Caixa c/ 12 unidades MAQUIRA/NACIONAL R$ 6,30
154 Pacote 500 Sapatilha/Pro pé descartável, pacote com 50 pares OMAR/NACIONAL R$ 14,00
161 Caixa 30 Sugador cirúrgico descartável, caixa com 40 unidades 2i/NACIONAL R$ 41,00

WN COMERCIO ODONTO CIRURGICO LTDA - CNPJ: 17.119.265/0001-06WN COMERCIO ODONTO CIRURGICO LTDA - CNPJ: 17.119.265/0001-06
ITEMITEM UNID.UNID. QUANTQUANT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO MARCAMARCA VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO

2 Pacote 120 Ácido fosfórico 37% embalagem com 3 seringas de 2,5ml cada MAQUIRA R$ 4,14
4 Frasco 80 Agente de união com carga fotopolimerizável e monocomponentes p/ esmalte e

dentina
MAQUIRA/BOND 2.1 R$ 15,52

8 Unidade 50 Alavanca Seldin nº 2 Reta GOLGRAN R$ 34,00
11 Unidade 50 Alavanca Apical nº 301 reta GOLGRAN R$ 34,00
18 Unidade 30 Aplicador dycal reto oitavo GOLGRAN R$ 12,47
23 Unidade 100 Brocas Diamantada Esférica 1011 MICRODONT R$ 2,60
38 Unidade 100 Brocas Diamantada Cônica Invertidas 1035 MICRODONT R$ 2,60
40 Unidade 100 Brocas Diamantada Cônica Invertidas 1153 MICRODONT R$ 2,60
43 Unidades 100 Brocas Diamantada Chama 3118 MICRODONT R$ 2,60
44 Unidades 100 Brocas Diamantada Cônica Pontiaguda 2200 MICRODONT R$ 2,60
45 Unidades 100 Brocas Carbide Esférica nº 01 ANGELUS R$ 6,60
46 Unidades 100 Brocas Carbide Esférica nº 02 ANGELUS R$ 6,60
47 Unidades 100 Brocas Carbide Esférica nº 03 ANGELUS R$ 6,60
48 Unidades 100 Brocas Carbide Esférica nº 04 ANGELUS R$ 6,60
49 Unidades 100 Brocas Carbide Esférica nº 05 ANGELUS R$ 6,60
55 Unidades 100 Brocas Carbide Cilindrica Arredondada ANGELUS R$ 6,50
57 Kit 60 Cimento Forrador de Hidróxido de Cálcio. Kit com 1 tubo de pasta base de 13g + 1

tubo de pasta catalisadora de 11g + 1 bloco de mistura.
MAQUIRA R$ 34,80

74 Unidade 50 Cureta Gracey 11/12 GOLGRAN R$ 14,54
75 Unidade 50 Cureta Gracey 13/14 GOLGRAN R$ 14,54
76 Unidade 50 Cureta Gracey 5/6 GOLGRAN R$ 14,54
77 Unidade 50 Cureta Gracey 7/8 GOLGRAN R$ 14,54
88 Unidade 100 Escova de Robson CA reta branca AAF R$ 1,43
90 Unidade 50 Espátula para gesso GOLGRAN R$ 19,12
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91 Unidade 50 Espátulapara manipulação de cimentos e resinas nº 24 GOLGRAN R$ 15,10
93 Caixa 150 Esponja hemostática. Caixa com 10 unidades MAQUIRA R$ 55,95
94 Frasco 100 Eugenol 20ml MAQUIRA R$ 11,35

102 Frasco 50 Fixador odontológico 475ml AAF R$ 13,00
103 Frasco 100 Flúor tópico em gel 200ml MAQUIRA R$ 4,05
113 Frasco 60 Formocresol 10ml MAQUIRA R$ 4,73
117 Kit 30 Kit Ponta Diamantada para Acabamento ANGELUS-PRIMA R$ 60,00
120 Frasco 40 Lubrificante para instrumentos de alta e baixa rotação MAQUIRA R$ 17,19
131 Caixa 100 Papel carbono, dupla face com 12 folhas MAQUIRA R$ 1,83
132 Rolo 100 Papel grau cirúrgico em rolo 100mm x 100m HOSPFLEX R$ 71,90
134 Frasco 80 Paramonoclorofenol canforado frasco com 20ml MAQUIRA R$ 6,50
142 Unidade 50 Porta agulha de Grayci GOLGRAN R$ 38,03
152 Frasco 50 Revelador odontológico 475ml AAF R$ 13,00
155 Caixa 80 Selante, embalagem com 1 seringa com 2g + 5 ponteiras de aplicação. MAQUIRA R$ 19,30
158 Frasco 50 Solução hemostática 10ml MAQUIRA R$ 15,40
160 Pacote 500 Sugador descartável, pacote com 40 unidades SUGPLUS R$ 9,50

Autazes, 07 de junho de 2022.

ANDRESON ADRIANO OLIVEIRA CAVALCANTE

Prefeito Municipal de Autazes

AGERDAN BARROSO JUNIOR – EIRELI

CNPJ: 35.094.501/0001-69

ECOGES LTDA

CNPJ: 10.531.252/0001-09

JFB COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP

CNPJ: 26.434.440/0001-40

MAMORE GESTÃO EM SAÚDE EIRELI

CNPJ: 11.274.624/0001-13

RM NAVECA

CNPJ: 05.613.884/0001-73

RR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 00.488.689/0001-45

VIMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 07.073.210/0001-59
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VINORTE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 38.314.675/0001-88

WN COMERCIO ODONTO CIRURGICO LTDA

CNPJ: 17.119.265/0001-06

Publicado por:Publicado por:
Samuel França de Souza

Código Identificador:Código Identificador: EZ92N1X7R

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANTMUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0232/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0232/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0232/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta no  processo Nº 2.481/2022 - PMBC,  processo Nº 2.481/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.468/2022 - PMBC,  processo Nº 2.468/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.448/2022 - PMBC,  processo Nº 2.448/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.467/2022 - PMBC,  processo Nº 2.467/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.464/2022 - PMBC,  processo Nº 2.464/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.463/2022 - PMBC,  processo Nº 2.463/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.460/2022 - PMBC,  processo Nº 2.460/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.452/2022 - PMBC,  processo Nº 2.452/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.486/2022 - PMBC,  processo Nº 2.486/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.484/2022 - PMBC,  processo Nº 2.484/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.483/2022 - PMBC,  processo Nº 2.483/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.462/2022 - PMBC,  processo Nº 2.462/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.471/2022 - PMBC,  processo Nº 2.471/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;
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NºNº
Mat.Mat. NOMENOME ANO DE REF.ANO DE REF. CARGOCARGO PERÍODOPERÍODO LOTAÇÃOLOTAÇÃO

0101

10.297 Flávio Alves da SilvaFlávio Alves da Silva 2021/2022 Vigia - A I 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

UBS Sebastião Cruz PlácidoUBS Sebastião Cruz Plácido

0202

10.804 Rayelly de Souza Lima RodriguesRayelly de Souza Lima Rodrigues 2021/2022 A.C.S – A I 04.07.202204.07.2022
02.08.202202.08.2022

UBS Sebastião Cruz PlácidoUBS Sebastião Cruz Plácido

0303

2.472 Missilene Caldas de AraújoMissilene Caldas de Araújo 2021/2022 Cozinheira -
A IV

04.07.202204.07.2022
02.08.202202.08.2022

Hospital Geral Dr. Melvino de JesusHospital Geral Dr. Melvino de Jesus

0404

10.259 Fabiola Araújo do NascimentoFabiola Araújo do Nascimento 2021/2022 Aux. Serv. Gerais – A I 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

Hospital Geral Dr. Melvino de JesusHospital Geral Dr. Melvino de Jesus

0505

10.272 Janaína Duarte de OliveiraJanaína Duarte de Oliveira 2019/2020 Enfermeiro - A I 02.07.202202.07.2022
31.07.202231.07.2022

Hospital Geral Dr. Melvino de JesusHospital Geral Dr. Melvino de Jesus

0606

2.655 Edilson Moreira GonçalvesEdilson Moreira Gonçalves 2021/2022 Vigia - A IV 20.07.202220.07.2022
19.08.202219.08.2022

Hospital Geral Dr. Melvino de JesusHospital Geral Dr. Melvino de Jesus

0707

11.680 Rudiney dos Santos dos AnjosRudiney dos Santos dos Anjos 2021/2022 Técnico de Enfermagem –
A I

01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

Hospital Geral Dr. Melvino de JesusHospital Geral Dr. Melvino de Jesus

0808

2.467 Maria de Fátima da Silva PereiraMaria de Fátima da Silva Pereira 2020/2021 Auxiliar de Enfermagem –
A IV

01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

Hospital Geral Dr. Melvino de JesusHospital Geral Dr. Melvino de Jesus

0909

98 José Luis de Oliveira MarreiraJosé Luis de Oliveira Marreira 2020/2021 Motorista Veículos Pesados – Cat. D
– B V

01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

Hospital Geral Dr. Melvino de JesusHospital Geral Dr. Melvino de Jesus

1010

2.898 Alessandra Pissango de SouzaAlessandra Pissango de Souza 2021/2022 Técnico em Enfermagem –
A IV

08.07.202208.07.2022
06.08.202206.08.2022

Hospital Geral Dr. Melvino de JesusHospital Geral Dr. Melvino de Jesus

Considerando o que consta no  processo Nº 2.447/2022 - PMBC,  processo Nº 2.447/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.479/2022 - PMBC,  processo Nº 2.479/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.466/2022 - PMBC,  processo Nº 2.466/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

RESOLVERESOLVE

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, aos Servidores deste Poder Executivo, o qual deverá ser gozado respectivamente conforme relação abaixo:
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1111

2.456 Maria Sônia Farias dos SantosMaria Sônia Farias dos Santos 2020/2021 Auxiliar de Enfermagem –
A IV

01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

Hospital Geral Dr. Melvino de JesusHospital Geral Dr. Melvino de Jesus

1212

10.807 Assis Lopes CoelhoAssis Lopes Coelho 2021/2022 A.C.S – A I 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

UBS Prim AssisUBS Prim Assis

1313

647 Móises Solimões Paiva PinheiroMóises Solimões Paiva Pinheiro 2021/2022 Fiscal de Vigilância
Sanitária – A III

01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

Vigilância SanitáriaVigilância Sanitária

1414

10.761 Rusilei Santos dos AnjosRusilei Santos dos Anjos 2021/2022 A.C.S – A I 04.07.202204.07.2022
02.08.202202.08.2022

UBS da ColôniaUBS da Colônia

1515

10.212 Oscar Pinto PeresOscar Pinto Peres 2021/2022 Aux. Serv. Gerais – A I 04.07.202204.07.2022
02.08.202202.08.2022

UBS da ColôniaUBS da Colônia

1616

10.765 Paulo Júnior Jean do Amor DivinoPaulo Júnior Jean do Amor Divino 2021/2022 A.C.S – A I 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

UBS da ColôniaUBS da Colônia

Art. 2ºArt. 2º - Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DODADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: KYWEMRMSI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0233/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0233/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0233/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,
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NºNº
Mat.Mat. NOMENOME ANO DE REF.ANO DE REF. CargoCargo PERÍODOPERÍODO LOTAÇÃOLOTAÇÃO

0101

2.690 Alcinéia Fernandes FariasAlcinéia Fernandes Farias 2020/2021 Merendeira -
A IV

01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

Representação Municipal na CapitalRepresentação Municipal na Capital

0202

16.738 Claudiel Lucas dos Santos CoelhoClaudiel Lucas dos Santos Coelho 2021/2022 Agente de Desenvolvimento Local 04.07.202204.07.2022
02.08.2022002.08.20220

Representação Municipal na CapitalRepresentação Municipal na Capital

Considerando o que consta no  processo Nº 2.515-A/2022 - PMBC,  processo Nº 2.515-A/2022 - PMBC, datado em 06 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.453-A/2022 - PMBC,  processo Nº 2.453-A/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

RESOLVERESOLVE

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, aos Servidores deste Poder Executivo, o qual deverá ser gozado respectivamente conforme relação abaixo:

Art. 2ºArt. 2º - Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DODADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: FCDHQM1CT

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0234 /2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0234 /2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0234 /2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta no  processo Nº 2.391/2022 - PMBC,  processo Nº 2.391/2022 - PMBC, datado em 02 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.394/2022 - PMBC,  processo Nº 2.394/2022 - PMBC, datado em 02 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.427/2022 - PMBC,  processo Nº 2.427/2022 - PMBC, datado em 02 de junho de 2022;
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NºNº
Mat.Mat. NOMENOME ANO DE REF.ANO DE REF. CargoCargo PERÍODOPERÍODO LOTAÇÃOLOTAÇÃO

0101

2.544 Raimundo Salvador da RochaRaimundo Salvador da Rocha 2020/2021 Gari – A IV 15.07.202215.07.2022
13.08.202213.08.2022

SEMOSBSEMOSB

0202

818 Ruberlane de Souza GuerreiroRuberlane de Souza Guerreiro 2021/2022 Pedreiro – A II 11.07.202211.07.2022
09.08.202209.08.2022

SEMOSBSEMOSB

0303

710 Jorzinete dos Santos FerreiraJorzinete dos Santos Ferreira 2020/2021 Gari – A II 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

SEMOSBSEMOSB

0404

10.178 Ricardo Batista de SouzaRicardo Batista de Souza 2021/2022 Gari - A I 04.07.202204.07.2022
02.08.202202.08.2022

SEMOSBSEMOSB

0505

110 Wagno de Souza LimaWagno de Souza Lima 2021/2022 Guarda Municipal – B IV 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

SEMOSBSEMOSB

0606

10.150 Edmar Leandro Marques JúniorEdmar Leandro Marques Júnior 2021/2022 Gari - A I 04.07.202204.07.2022
02.08.202202.08.2022

SEMOSBSEMOSB

Considerando o que consta no  processo Nº 2.435/2022 - PMBC,  processo Nº 2.435/2022 - PMBC, datado em 02 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.474/2022 - PMBC,  processo Nº 2.474/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.455/2022 - PMBC,  processo Nº 2.455/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

RESOLVERESOLVE

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, aos Servidores deste Poder Executivo, o qual deverá ser gozado respectivamente conforme relação abaixo:

Art. 2ºArt. 2º - Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DODADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: VCNSOBMII

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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NºNº
Mat.Mat. NOMENOME ANO DE REF.ANO DE REF. CargoCargo PERÍODOPERÍODO LOTAÇÃOLOTAÇÃO

0101

311 Eraldo Ordônio da SilvaEraldo Ordônio da Silva 2021/2022 Operador de Máquinas Pesadas – B
V

04.07.202204.07.2022
02.08.202202.08.2022

SEMEDSEMED

0202

649 Damião Reis de SouzaDamião Reis de Souza 2021/2022 Aux. Serv. Gerais – A III 28.07.202228.07.2022
26.08.202226.08.2022

SEMEDSEMED

PORTARIA Nº 0237/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0237/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0237/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta no  processo Nº 2.389/2022 - PMBC,  processo Nº 2.389/2022 - PMBC, datado em 01 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.475/2022 - PMBC,  processo Nº 2.475/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.519/2022 - PMBC,  processo Nº 2.519/2022 - PMBC, datado em 06 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.397/2022 - PMBC,  processo Nº 2.397/2022 - PMBC, datado em 02 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.434/2022 - PMBC,  processo Nº 2.434/2022 - PMBC, datado em 02 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.429/2022 - PMBC,  processo Nº 2.429/2022 - PMBC, datado em 02 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.449/2022 - PMBC,  processo Nº 2.449/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.487/2022 - PMBC,  processo Nº 2.487/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.396/2022 - PMBC,  processo Nº 2.396/2022 - PMBC, datado em 01 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.395/2022 - PMBC,  processo Nº 2.395/2022 - PMBC, datado em 02 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.487/2022 - PMBC,  processo Nº 2.487/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.521/2022 - PMBC,  processo Nº 2.521/2022 - PMBC, datado em 06 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.430/2022 - PMBC,  processo Nº 2.430/2022 - PMBC, datado em 02 de junho de 2022;

RESOLVERESOLVE

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, aos Servidores deste Poder Executivo, o qual deverá ser gozado respectivamente conforme relação abaixo:
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0303

3.120 Missileide da Silva PereiraMissileide da Silva Pereira 2021/2022 Aux. Serv. Gerais – A III 04.07.202204.07.2022
02.08.202202.08.2022

SEMEDSEMED

0404

16.207 Wesley da Costa CarvalhoWesley da Costa Carvalho 2021/2022 Aux. Serv. Gerais – Contratado 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

SEMEDSEMED

0505

16.395 Robson Pereira RamiresRobson Pereira Ramires 2021/2022 Aux. Serv. Gerais – Contratado 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

SEMEDSEMED

0606

11.635 Maria Luiza Jean da SilvaMaria Luiza Jean da Silva 2020/2021 Merendeira - A I 04.07.202204.07.2022
02.08.202202.08.2022

Escola Municipal Profª. Graziela Correa deEscola Municipal Profª. Graziela Correa de
OliveiraOliveira

0707

16.202 Francisco Clei dos Santos GuerreiroFrancisco Clei dos Santos Guerreiro 2021/2022 Aux. Serv. Gerais – Contratado 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

Escola Municipal CesbiEscola Municipal Cesbi

0808

10.102 Marineide Sangama SaraivaMarineide Sangama Saraiva 2021/2022 Aux. Serv. Gerais - A I 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

Escola Municipal CesbiEscola Municipal Cesbi

0909

10.074 Trindade dos Santos LoaizaTrindade dos Santos Loaiza 2020/2021 Aux. Serv. Gerais - A I 04.07.202204.07.2022
02.08.202202.08.2022

Escola Municipal CesbiEscola Municipal Cesbi

1010

16.643 Iryzane Ramos de AndradeIryzane Ramos de Andrade 2021/2022 Merendeira - A I 04.07.202204.07.2022
02.08.202202.08.2022

Centro de Educação Inclusiva Simone HaydenCentro de Educação Inclusiva Simone Hayden

1111

28 Rafael Penha ParciaRafael Penha Parcia 2021/2022 Aux. Serv. Gerais – B IV 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

Escola Municipal Francisco Chagas de AlmeidaEscola Municipal Francisco Chagas de Almeida

1212

756 Mirlene Nascimento ParenteMirlene Nascimento Parente 2021/2022 Merendeira -
A II

01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

Escola Municipal de São JoséEscola Municipal de São José

Art. 2ºArt. 2º - Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DODADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.
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NºNº
Mat.Mat. NOMENOME ANO DE REF.ANO DE REF. CargoCargo PERÍODOPERÍODO LOTAÇÃOLOTAÇÃO

0101

16.644 Isaias Costa MoreiraIsaias Costa Moreira 2021/2022 Vigia – Contratado 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

SEMPLA - ALMOXARIFADOSEMPLA - ALMOXARIFADO

0202

15.360 Ingrid Larissa da Silva RodriguesIngrid Larissa da Silva Rodrigues 2019/2020 Agente Administrativo – Contratado 04.07.202204.07.2022
02.08.2022002.08.20220

SEMPLASEMPLA

0303

16.182 Yona dos Santos VillacorteYona dos Santos Villacorte 2021/2022 Supervisor Educacional –
AS 3

01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

SEMPLA - CPLSEMPLA - CPL

0404

16.300 Mário José Arana de OliveiraMário José Arana de Oliveira 2021/2022 Soldador – Contratado 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

SEMPLASEMPLA

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: U3KRKQ2OK

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0238/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0238/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0238/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta no  processo Nº 2.364/2022 - PMBC,  processo Nº 2.364/2022 - PMBC, datado em 01 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.508/2022 - PMBC,  processo Nº 2.508/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.380/2022 - PMBC,  processo Nº 2.380/2022 - PMBC, datado em 01 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.513/2022 - PMBC,  processo Nº 2.513/2022 - PMBC, datado em 06 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.365/2022 - PMBC,  processo Nº 2.365/2022 - PMBC, datado em 01 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.520-A/2022 - PMBC,  processo Nº 2.520-A/2022 - PMBC, datado em 06 de junho de 2022;

RESOLVERESOLVE

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, aos Servidores deste Poder Executivo, o qual deverá ser gozado respectivamente conforme relação abaixo:
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0505

15.434 Francisco Figueira da Silva CostaFrancisco Figueira da Silva Costa 2021/2022 Conselheiro Tutelar 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

SEMPLA – CONSELHO TUTELARSEMPLA – CONSELHO TUTELAR

0606

15.436 Míkula Reis de SouzaMíkula Reis de Souza 2021/2022 Conselheiro Tutelar 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

SEMPLA – CONSELHO TUTELARSEMPLA – CONSELHO TUTELAR

NºNº
Mat.Mat. NOMENOME ANO DE REF.ANO DE REF. CargoCargo PERÍODOPERÍODO LOTAÇÃOLOTAÇÃO

0101

15.869 Elvis Presley Graça SouzaElvis Presley Graça Souza 2021/2022 Secretário Municipal – DS I 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

SEMMASEMMA

Art. 2ºArt. 2º - Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DODADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: T0BUD4OD8

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0241/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0241/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0241/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta no  processo Nº 2.512/2022 - PMBC,  processo Nº 2.512/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

RESOLVERESOLVE

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, aos Servidores deste Poder Executivo, o qual deverá ser gozado respectivamente conforme relação abaixo:

Art. 2ºArt. 2º - Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.
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NºNº
Mat.Mat. NOMENOME ANO DE REF.ANO DE REF. CargoCargo PERÍODOPERÍODO LOTAÇÃOLOTAÇÃO

0101

323 José Moreira de SouzaJosé Moreira de Souza 2021/2022 Agente de Educação Rural –
AER20-NB-O

01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

SEJELSEJEL

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DODADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: TEQZNUZMY

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0247/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0247/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0247/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta no  processo Nº 2.529/2022 - PMBC,  processo Nº 2.529/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

RESOLVERESOLVE

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, aos Servidores deste Poder Executivo, o qual deverá ser gozado respectivamente conforme relação abaixo:

Art. 2ºArt. 2º - Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DODADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: NMKHZ7HLH
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NºNº
Mat.Mat. NOMENOME ANO DE REF.ANO DE REF. CargoCargo PERÍODOPERÍODO LOTAÇÃOLOTAÇÃO

0101

11.676 Consuelo dos Santos OliveiraConsuelo dos Santos Oliveira 2020/2021 Psicólogo – A I 18.07.202218.07.2022
16.08.202216.08.2022

SEMAS - CRASSEMAS - CRAS

0202

16.353 Iracy da Silva CastroIracy da Silva Castro 2021/2022 Chefe CadÚnico – Bolsa Família –
AO 2

01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

SEMASSEMAS

0303

16.350 Tacila Silva dos SantosTacila Silva dos Santos 2021/2022 Facilitador de Oficinas – PSV –
Contratado

13.07.202213.07.2022
11.08.202211.08.2022

SEMAS – CENTRO DE CONVIVÊNCIASEMAS – CENTRO DE CONVIVÊNCIA

0404

16.339 Vaneide de Castro do NascimentoVaneide de Castro do Nascimento 2021/2022 Facilitador de Oficina – PSB –
Contratado

01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

SEMAS - CREASSEMAS - CREAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0248/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0248/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0248/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta no  processo Nº 2.360/2022 - PMBC,  processo Nº 2.360/2022 - PMBC, datado em 01 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.426/2022 - PMBC,  processo Nº 2.426/2022 - PMBC, datado em 02 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.388/2022 - PMBC,  processo Nº 2.388/2022 - PMBC, datado em 02 de junho de 2022;

Considerando o que consta no  processo Nº 2.436/2022 - PMBC,  processo Nº 2.436/2022 - PMBC, datado em 02 de junho de 2022;

RESOLVERESOLVE

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, aos Servidores deste Poder Executivo, o qual deverá ser gozado respectivamente conforme relação abaixo:

Art. 2ºArt. 2º - Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADODADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO E PUBLICADO NO SERVIÇO  DE PORTARIA DESTA PREFEITURA DE PORTARIA DESTA PREFEITURA  MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, MUNICIPAL, NA DATA SUPRA,  EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO  NO ART. 88, § 1º DA LEI NO ART. 88, § 1º DA LEI
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NºNº
Mat.Mat. NOMENOME ANO DE REF.ANO DE REF. CargoCargo PERÍODOPERÍODO LOTAÇÃOLOTAÇÃO

0101

16.072 Adamar Carlos da CruzAdamar Carlos da Cruz 2021/2022 Aux. Serv. Gerais – Contratado 01.07.202201.07.2022
30.07.202230.07.2022

Secretaria Municipal de Segurança Pública eSecretaria Municipal de Segurança Pública e
Defesa Social – Defesa CivilDefesa Social – Defesa Civil

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: SZVURC254

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0249/2022 – SEMPLA/PMBCPORTARIA Nº 0249/2022 – SEMPLA/PMBC

PORTARIAPORTARIA Nº 0249/2022 – SEMPLA/PMBC

Benjamin Constant, 20 de junho de 2022.

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,A Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta no  processo Nº 2.488/2022 - PMBC,  processo Nº 2.488/2022 - PMBC, datado em 03 de junho de 2022;

RESOLVERESOLVE

Art. 1ºArt. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS, aos Servidores deste Poder Executivo, o qual deverá ser gozado respectivamente conforme relação abaixo:

Art. 2ºArt. 2º - Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, EM 20 DE JUNHO DE 2022.

SALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALESSALANIZA BERMEGUY DA CRUZ SALES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DODADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 88, § 1º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT.

Publicado por:Publicado por:
Susi Ipuchima Lima

Código Identificador:Código Identificador: LPBDHBAME

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BERURIMUNICÍPIO DE BERURI
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GABINETE DA PREFEITAGABINETE DA PREFEITA
LEI Nº306/2022, 01 DE JULHO DE 2022LEI Nº306/2022, 01 DE JULHO DE 2022

Altera, na forma específica, a Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educação do Município de Beruri”, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Beruri, Estado do Amazonas, aprova e a Prefeito Municipal de Beruri em exercício, Estado do Amazonas, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Art. 1º. Fica alterado o inciso VII e IX, do artigo 5º, da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.5º. ................................................................

(...)

VII – Funções de Magistério: são atividades desempenhadas na escola ou em outras unidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação por ocupantes de cargos integrantes do Quadro de Pessoal Permanente da
referida Secretaria;

(...)

IX – Gestão democrática no ensino público: enquanto princípio constitucional, traduz a participação ativa e cidadã da comunidade escolar e local na condução da escola.”

Art. 2º. Art. 2º. Fica acrescido o inciso III e alterado o Parágrafo único, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º.................................................................

(...)

III – Cargos de apoio técnico à Educação:

a. Assistente Social;
b. Nutricionista;
c. Psicólogo;
d. Contador;
e. Advogado;
f. Engenheiro Civil;
g. Fonoaudiólogo.

Parágrafo único - Os cargos efetivos da carreira são estruturados em classes e referências, de acordo com a natureza e complexidade das atividades desenvolvidas e da habilitação exigida, conforme quantitativos definidos no
Anexo I e respectivos vencimentos contemplados nos Anexos II e III, desta Lei.”

Art. 3º. Art. 3º. Fica alterado o artigo 7º, da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º. Ficam criadas as funções gratificadas, conforme as Tabelas constantes no Anexo III, desta Lei.

§ 1º. As funções gratificadas de que trata o caput deste artigo, são estruturadas de acordo com a natureza e complexidade das atividades desenvolvidas e da habilitação exigida, conforme Anexo I, desta Lei, e são de livre
designação do Titular da Secretaria Municipal de Educação de Beruri.

§ 2º. Ao servidor designado, detentor de 02 (duas) cadeiras, serão assegurados os valores referentes aos vencimentos bases respectivos, mais gratificação relativa à função.

§ 3º. Ao servidor designado, detentor de 01 (uma) cadeira, será assegurado o valor referente ao vencimento base respectivo, em dobro, mais gratificação relativa à função.

§ 4º. O servidor designado à função gratificada deverá pertencer ao Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria Municipal de Educação.”
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§ 5º. Fica estabelecido o índice percentual de 5% (cinco por cento) para atualização anual dos valores das gratificações contidas na tabela 7 do Anexo III, desta Lei, observados a data-base prevista no art. 35, a disponibilidade
orçamentária do Município e o limite prudencial estabelecido na Lei Complementar nº 101, de4 demaio de 2000 .

Art. 4º.Art. 4º. Fica alterado o § 2º, do artigo 8º, da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º.................................................................

(...)

§ 2º - Cada classe será subdividida em 07 (sete) referências, de acordo com o Anexo I, desta Lei.”

Art. 5º.Art. 5º. Fica acrescido o inciso IV, ao artigo 9º, da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º.................................................................

(...)

IV – Para os cargos de Apoio Técnico à Educação:

a. Classe Única – Nutricionista, formação em Nutrição e Registro em Conselho Específico;
b. Classe Única – Assistente Social, formação em Serviço Social e Registro em Conselho Específico;
c. Classe Única – Psicólogo, formação em Psicologia e Registro em Conselho Específico;
d. Classe Única – Contador, formação em Ciências Contábeis e Registro em Conselho Específico;
e. Classe Única – Advogado, formação em Direito e Registro em Conselho Específico;
f. Classe Única – Engenheiro Civil, formação em Engenharia Civil e Registro em Conselho Específico;
g. Classe Única – Fonoaudiólogo, formação em Fonoaudiologia e Registro em Conselho Específico.”

Art. 6º. Art. 6º. Ficam alterados os incisos I, II e III, do artigo 10, da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10................................................................

I – 20 (vinte) horas semanais;

II – 30 (trinta) horas semanais;

III – 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1º. O professor poderá trabalhar em regime complementar até o máximo de 20 (vinte) horas semanais, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação;

§ 2º. A remuneração referente à carga horária complementar será calculada com base na Referência e na Classe do professor, conforme regulamento emanado da Secretaria Municipal de Educação.

§ 3º. O professor não poderá ser convocado para trabalhar em regime complementar de carga horária se constatada a vedação de acúmulo de cargos públicos prevista no inciso, XVI, do art. 37, da Constituição Federal.

§ 4º. 1/3 (um terço) da carga horária do professor deverá ser destinada ao trabalho didático e pedagógico, de acordo com a proposta pedagógica da Secretaria Municipal de Educação;

§ 5º. A hora do trabalho pedagógico deverá ser cumprida na escola e, excepcionalmente, em atividades externas autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação.”

Art. 7º.Art. 7º. Fica revogado o Parágrafo único, do artigo 11, da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010.

Art. 8º.Art. 8º. Ficam alterados o § 1º, § 2º e § 3º do artigo 22, da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22................................................................
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§ 1º. Do cumprimento da qualificação necessária estabelecida no Anexo I.

§ 2º. O tempo de serviço para efeitos de classificação em cada referência, será contado a cada 05 (cinco) anos;

§ 3º. Da qualificação, para efeitos de enquadramento em cada classe.”

Art. 9º. Art. 9º. Fica revogado o Parágrafo único e alterado o caput, do artigo 32, da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 32. Vencimento é a retribuição pecuniária paga ao Profissional da Educação Municipal pelo efetivo exercício do cargo e será fixado de acordo com os critérios definidos no Anexo II, desta Lei.

Art. 10. Art. 10. Ficam alterados o § 1º, § 2º e o caput, do artigo 35, da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35. Fica estabelecido o mês de março de cada ano como data-base para o reajuste do vencimento base dos Profissionais da Educação Municipal.

§ 1º. O percentual de reajuste do vencimento base dos Profissionais de Apoio e Técnico da Educação Municipal terá como parâmetro o percentual de reajuste do Salário Mínimo Nacional.

§ 2º. O reajuste do vencimento base da carreira inicial do Magistério Público Municipal não poderá ser inferior ao piso salarial nacional dos profissionais do magistério público, conforme definido na Lei Federal nº 11.738/2008.”

Art. 11. Art. 11. Fica alterado o artigo 36, da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 36. Serão concedidas aos Profissionais da Educação do Município de Beruri, as gratificações contidas nas Tabelas do Anexo III, desta Lei.

Parágrafo único. As gratificações de que trata o caput deste artigo são de caráter transitório enquanto o profissional da educação municipal preencher o requisito para sua manutenção, não se incorporando ao vencimento base de
forma perene.”

Art. 12. Art. 12. Fica alterado o caput do artigo 37, da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 37. A Gratificação de Regência de Classe será concedida aos profissionais do magistério público que estiverem em pleno exercício da docência.”

Art. 13. Art. 13. Ficam revogados os  artigos 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44 e 45 da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010.

Art. 14. Art. 14. Ficam alterados os incisos II, III e o caput do artigo 46, da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 46. As gratificações de que trata o artigo 36, desta Lei, serão devidas nos casos de:

(...)

II – luto;

III – casamento;”

Art. 15. Art. 15. Fica alterado o Capítulo VI, da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Capítulo VI

DA PROMOÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL

Art. 47. A mobilidade funcional para os cargos do magistério público e profissionais de apoio técnico e apoio à educação, poderá ocorrer mediante os procedimentos de:

I – Promoção Horizontal: quando ocorrer a promoção do servidor dentro da mesma referência, cumprido o interstício mínimo de 05 (cinco) anos de exercício no cargo efetivo, independentemente da existência de vagas;

II – Promoção Vertical: quando ocorrer a elevação para o nível imediatamente superior, de acordo com a titulação apresentada, dentro da mesma referência, mediante ato administrativo específico, conforme regulamentação da
Secretaria Municipal de Educação.
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Art. 48. A habilitação à promoção horizontal ocorrerá, após o cumprimento do interstício de 05 (cinco) anos, inclusive no estágio probatório.

Art. 49. O servidor concorrerá à promoção horizontal, quando se encontrar em classe intermediária de seu cargo, desde que cumpra o interstício citado no art. 48.

Parágrafo único. A promoção horizontal deverá observar a ordem sequencial de disposição nas 7 referências constantes no Anexo I, desta Lei.

Art. 50. A promoção vertical dar-se-á sempre a pedido, por requerimento do interessado, e será precedida de anuência do Titular da Secretaria Municipal de Educação obedecendo o preenchimento dos requisitos necessários.

Art. 51. É habilitado à promoção por titularidade o profissional do magistério público, a qualquer tempo, que tenha concluído o curso Superior, Especialização, Mestrado ou Doutorado na área pedagógica ou áreas afins.

Art. 52. A promoção de um nível para outro imediatamente superior, dar-se-á na estrutura de carreira vertical definidos nas Classes B, C, D e E, mediante formação acadêmica ou titulação.

I – Para fins de cálculo do valor decorrente da promoção vertical, deverão ser observados os seguintes percentuais:

a) CLASSE B: Graduação 10%;

b) CLASSE C: Especialização 25%;

c) CLASSE D: Mestrado 30%;

d) CLASSE E: Doutorado 60%.

Parágrafo único. A promoção vertical ocorrerá após o período do estágio probatório.

Art. 53. É vedada a Promoção Horizontal e/ou Vertical quando o titular do cargo de carreira estiver:

I – Afastado para servir emoutro órgão em função alheia à área da Educação;

II – Afastado para exercer mandato eletivo;

III – Emfunção fora da área do Magistério Público Municipal;

IV – Afastado por licença que suspenda a remuneração;”

Art. 16. Art. 16. Fica alterado o inciso I e revogado o inciso II, do artigo 54, da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 54................................................................

I – Nomeado para o exercício de cargo de provimento em comissão ou de confiança, ao servidor efetivo, é assegurado o direito de optar pelo vencimento do cargo que lhe for mais vantajoso.”

Art. 17. Art. 17. Fica alterado o caput do artigo 57, da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 57. Ao final de cada exercício financeiro, deverá ser apurada a receita anual do FUNDEB para fins de verificação do atingimento do percentual mínimo exigido pela Lei Federal nº 14.113/2020 e, havendo saldo
remanescente dos recursos destinados à remuneração dos Profissionais da Educação Básica, deverá ser repassado aos referidos profissionais em efetivo exercício no respectivo ano financeiro, de acordo com regulamentação
específica.”

Art. 18. Art. 18. O valor do vencimento base dos Profissionais da Educação será reajustado conforme o previsto no § 1º e § 2º, do art. 35, da Lei da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, a partir do ano de 2023.

Art. 19. Art. 19. O reajuste do vencimento base dos Profissionais da Educação no ano de 2022 terá como parâmetro os percentuais estabelecidos nas Tabelas constantes no Anexo VI, desta Lei.

§ 1º. § 1º. No ano de 2022, excepcionalmente, serão aplicados percentuais diferenciados a cada cargo para fins de reajuste do vencimento base dos Profissionais da Educação visando a preservação de direitos adquiridos.

§ 2º. § 2º. Deverá ser garantido aos Profissionais da Educação o pagamento da compensação salarial decorrente do reajuste do exercício financeiro de 2022, retroativo à data-base de 01 de janeiro de 2022.
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Art. 20. Art. 20. Ficam alterados os Anexos da Lei da Lei Municipal nº 189, de 30 de abril de 2010, que passam a vigorar na forma prescrita nesta Lei.

Art. 21. Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 22. Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERURI, em exercício GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERURI, em exercício Estado do Amazonas, em 28 de junho de 2022.

Wulpícilander Ferreira LimaWulpícilander Ferreira Lima

Prefeito Municipal de Beruri em exercícioPrefeito Municipal de Beruri em exercício

ANEXO IANEXO I

TABELA 1 – DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO MAGISTÉRIOTABELA 1 – DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DO MAGISTÉRIO

SERVIÇOSERVIÇO GRUPOGRUPO
OCUPACIONAL IOCUPACIONAL I

CARGOCARGO CARGACARGA
HORÁRIAHORÁRIA

CLASSECLASSE REFERÊNCIAREFERÊNCIA

EDUCAÇÃOEDUCAÇÃO MAGISTÉRIOMAGISTÉRIO PROFESSOR 20h CLASSE A (Magistério) 11 22 33 44 55 66 77

CLASSE B (Lic. Plena) 11 22 33 44 55 66 77
CLASSE C Especialista) 11 22 33 44 55 66 77
CLASSE D (Mestrado) 11 22 33 44 55 66 77
CLASSE E (Doutorado) 11 22 33 44 55 66 77

PROFESSOR 40h CLASSE A (Magistério) 11 22 33 44 55 66 77
CLASSE B (Lic. Plena) 11 22 33 44 55 66 77
CLASSE C Especialista) 11 22 33 44 55 66 77
CLASSE D (Mestrado) 11 22 33 44 55 66 77
CLASSE E (Doutorado) 11 22 33 44 55 66 77

PEDAGOGO(A) 20h CLASSE A (Lic. Plena) 11 22 33 44 55 66 77
CLASSE B Especialista) 11 22 33 44 55 66 77
CLASSE C (Mestrado) 11 22 33 44 55 66 77
CLASSE D (Doutorado) 11 22 33 44 55 66 77

PEDAGOGO(A) 40h CLASSE A (Lic. Plena) 11 22 33 44 55 66 77
CLASSE B Especialista) 11 22 33 44 55 66 77
CLASSE C (Mestrado) 11 22 33 44 55 66 77
CLASSE D (Doutorado) 11 22 33 44 55 66 77

TABELA 2 – DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE APOIO À EDUCAÇÃOTABELA 2 – DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE APOIO À EDUCAÇÃO

SERVIÇOSERVIÇO GRUPO OCUPACIONAL IIGRUPO OCUPACIONAL II CARGOCARGO CARGACARGA
HORÁRIAHORÁRIA

CÓDIGOCÓDIGO CLASSE REFERÊNCIAREFERÊNCIA

EDUCAÇÃOEDUCAÇÃO APOIO À EDUCAÇÃOAPOIO À EDUCAÇÃO Assistente Administrativo 30h AADM Única Nível Médio 11 22 33 44 55 66 77

Digitador 30h DIGT Única 11 22 33 44 55 66 77
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Técnico de Processamento de
Dados

30h TECPD Única 11 22 33 44 55 66 77

Técnico de Informática 30h TI Única 11 22 33 44 55 66 77

Auxiliar Administrativo 30h AUXADM Única Ensino Fundamental Completo 11 22 33 44 55 66 77

Merendeiro(a) 30h MERD Única 11 22 33 44 55 66 77

Motorista Fluvial 30h MOTFLV Única 11 22 33 44 55 66 77

Auxiliar Serviços Gerais 30h ASG Única 11 22 33 44 55 66 77

Vigia 30h VIG Única 11 22 33 44 55 66 77

TABELA 3 – DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE APOIO TÉCNICO À EDUCAÇÃOTABELA 3 – DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DE APOIO TÉCNICO À EDUCAÇÃO

SERVIÇOSERVIÇO GRUPO OCUPACIONAL IIIGRUPO OCUPACIONAL III CARGOCARGO CARGACARGA
HORÁRIAHORÁRIA

CÓDIGOCÓDIGO CLASSE REFERÊNCIAREFERÊNCIA

EDUCAÇÃOEDUCAÇÃO APOIO TÉCNICO ÀAPOIO TÉCNICO À
EDUCAÇÃOEDUCAÇÃO

Assistente Social 30 horas ASS Única Superior 11 22 33 44 55 66 77

Psicólogo 30 horas PSC Única 11 22 33 44 55 66 77

Nutricionista 30 horas NUT Única 11 22 33 44 55 66 77

Fonoaudiólogo 40 horas FNDG Única 11 22 33 44 55 66 77

Contador 40 horas CONT Única 11 22 33 44 55 66 77

Engenheiro Civil 40 horas ENG Única 11 22 33 44 55 66 77

Advogado 40 horas ADV Única 11 22 33 44 55 66 77

Tabela 4 – DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E ESCOLARIDADE PARA INGRESSOTabela 4 – DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E ESCOLARIDADE PARA INGRESSO

CARGOCARGO ESCOLARIDADEESCOLARIDADE VAGASVAGAS
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTILPROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL Magistério em Modalidade Normal (Pro-infantil) ou Curso Normal Superior ou Licenciatura Plena

em Pedagogia.
100100

PROFESSOR DO 1º AO 5º DO ENSINO FUNDAMENTALPROFESSOR DO 1º AO 5º DO ENSINO FUNDAMENTAL Curso em Licenciatura Normal Superior ou Licenciatura Plena em Pedagogia 200200
PROFESSOR INDÍGENA DO 1º AO 9º DO ENSINO FUNDAMENTALPROFESSOR INDÍGENA DO 1º AO 9º DO ENSINO FUNDAMENTAL Magistério Indígena, ou Licenciatura Plena Indígena Intercultural, ou Pedagogia Intercultural; ou

formação em nível de graduação em outros cursos de licenciatura e apresentar formação específica
em educação indígena com carga horária mínima de 120h.

8080

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIALPROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL Curso Normal Superior ou Licenciatura Plena em Pedagogia e formação complementar com carga
horária mínima de 360 horas em Educação Especial.

0505

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESAPROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA Curso de Licenciatura Plena em Letras - Língua Portuguesa 3030
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS/ESPANHOLPROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS/ESPANHOL Curso de Licenciatura Plena em Letras - Língua Inglesa / Espanhol 2525
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PROFESSOR DE ARTESPROFESSOR DE ARTES Curso de Licenciatura Plena em Artes 2525

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICAPROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA Curso de Licenciatura Plena em Educação Físico e com o Registro Conselho Federal de Educação
Física – CONFEF/CREFs

3030

PROFESSOR DE MATEMÁTICAPROFESSOR DE MATEMÁTICA Curso de Licenciatura Plena em Matemática 3030
PROFESSOR DE HISTÓRIAPROFESSOR DE HISTÓRIA Curso de Licenciatura Plena em História 2525
PROFESSOR DE GEOGRAFIAPROFESSOR DE GEOGRAFIA Curso de Licenciatura Plena em Geografia 2525
PROFESSOR DE CIÊNCIASPROFESSOR DE CIÊNCIAS Curso de Licenciatura Plena em Ciências Naturais ou Biológicas 2525
PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSOPROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO Curso de Graduação em Teologia, Ciências da Religião ou Filosofia com complementação

pedagógica.
1010

PEDAGOGO – (UNIDADE ESCOLAR/SEMED)PEDAGOGO – (UNIDADE ESCOLAR/SEMED) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Licenciatura Plena em
Pedagogia com habilitação e/ou apostilamento em: Supervisão Educacional, Orientação Educacional,
Administração e Inspeção Escolar, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
MEC.

4040

ASSISTENTE ADMINISTRATIVOASSISTENTE ADMINISTRATIVO Certificado de Nível Médio. 1010

DIGITADORDIGITADOR Certificado de Nível Médio e Curso Básico de Digitação de 120h. 1010
TÉCNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOSTÉCNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS Certificado de Nível Médio com Certificação em Processamento de Dados. 55
TÉCNICO DE INFORMÁTICATÉCNICO DE INFORMÁTICA Certificado de Nível Médio com certificação e Técnico de Informática. 55
AUXILIAR ADMINISTRATIVOAUXILIAR ADMINISTRATIVO Certificado de Nível fundamental Completo. 3030
MERENDEIRO(A)MERENDEIRO(A) Certificado de Nível fundamental Completo. 100100
MOTORISTA FLUVIALMOTORISTA FLUVIAL Certificado de Nível fundamental Completo e Carteira de Habilitação Nacional Profissional de

acordo com a Categoria exigida do Cargo.
55

AUXILIAR SERVIÇOS GERAISAUXILIAR SERVIÇOS GERAIS Certificado de Nível fundamental Completo. 200200
VIGIAVIGIA Certificado de Nível fundamental Completo. 3030
ASSISTENTE SOCIALASSISTENTE SOCIAL Diploma devidamente registrado de conclusão de Curso de Graduação de Nível Superior em Serviço

Social e Registro no Conselho Regional de Serviço Social.
55

PSICÓLOGOPSICÓLOGO Diploma devidamente registrado de conclusão de Curso de Graduação de Nível Superior em
Psicologia e Registro no Conselho Regional de Psicologia.

55

NUTRICIONISTA;NUTRICIONISTA; Diploma devidamente registrado de conclusão de Curso de Graduação de Nível Superior em
Nutrição.

55

CONTADORCONTADOR Graduação em Ciências Contábeis/Contabilidade e Registro no Conselho Regional de Contabilidade 22
ENGENHEIRO CIVILENGENHEIRO CIVIL Graduação em Engenharia Civil e Registro no Conselho Regional de Engenharia. 22
ADVOGADOADVOGADO Graduação em Direito e Registro na OAB. 22

ANEXO II – DOS VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃOANEXO II – DOS VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

TABELA 1 – DO VENCIMENTO DO GRUPO DO MAGISTÉRIOTABELA 1 – DO VENCIMENTO DO GRUPO DO MAGISTÉRIO

CLASSECLASSE REFERÊNCIAREFERÊNCIA

11 22 33 44 55 66 77
PROFESSOR 20 HPROFESSOR 20 H CLASSE A (Magistério) R$ 1.922,83 R$ 2.018,97 R$ 2.119,92 R$ 2.225,92 R$ 2.337,21 R$ 2.454,07 R$ 2.576,78
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CLASSE B (Lic. Plena) R$ 2.115,11 R$ 2.220,87 R$ 2.331,91 R$ 2.448,51 R$ 2.570,93 R$ 2.699,48 R$ 2.834,45

CLASSE C (Especialista) R$ 2.643,89 R$ 2.776,08 R$ 2.914,88 R$ 3.060,63 R$ 3.213,66 R$ 3.374,34 R$ 3.543,06

CLASSE D (Mestrado) R$ 3.299,58 R$ 3.464,56 R$ 3.637,79 R$ 3.819,68 R$ 4.010,66 R$ 4.211,19 R$ 4.421,75

CLASSE E (Doutorado) R$ 5.874,84 R$ 6.168,58 R$ 6.477,01 R$ 6.800,86 R$ 7.140,90 R$ 7.497,95 R$ 7.872,84

PROFESSOR 40 HPROFESSOR 40 H CLASSE A (Magistério) R$ 3.845,66 R$ 4.037,94 R$ 4.239,84 R$ 4.451,83 R$ 4.674,42 R$ 4.908,14 R$ 5.153,55

CLASSE B (Lic. Plena) R$ 4.230,23 R$ 4.441,74 R$ 4.663,82 R$ 4.897,02 R$ 5.141,87 R$ 5.398,96 R$ 5.668,91

CLASSE C (Especialista) R$ 5.287,77 R$ 5.552,16 R$ 5.829,77 R$ 6.121,26 R$ 6.427,32 R$ 6.748,69 R$ 7.086,12

CLASSE D (Mestrado) R$ 6.599,16 R$ 6.929,12 R$ 7.275,57 R$ 7.639,35 R$ 8.021,32 R$ 8.422,39 R$ 8.843,51

CLASSE E (Doutorado) R$ 11.749,68 R$ 12.337,16 R$ 12.954,02 R$ 13.601,72 R$ 14.281,80 R$ 14.995,90 R$ 15.745,69

PEDAGOGO 20HPEDAGOGO 20H CLASSE A (Lic. Plena) R$ 2.115,11 R$ 2.178,57 R$ 2.243,92 R$ 2.311,24 R$ 2.380,58 R$ 2.452,00 R$ 2.525,56

CLASSE B (Especialista) R$ 2.643,89 R$ 2.723,20 R$ 2.804,90 R$ 2.889,05 R$ 2.975,72 R$ 3.064,99 R$ 3.156,94

CLASSE C (Mestrado) R$ 3.299,58 R$ 3.398,57 R$ 3.500,52 R$ 3.605,54 R$ 3.713,71 R$ 3.825,12 R$ 3.939,87

CLASSE D (Doutorado) R$ 5.874,84 R$ 6.051,08 R$ 6.232,62 R$ 6.419,59 R$ 6.612,18 R$ 6.810,55 R$ 7.014,86

PEDAGOGO 40HPEDAGOGO 40H CLASSE A (Lic. Plena) R$ 4.230,23 R$ 4.441,74 R$ 4.663,82 R$ 4.897,02 R$ 5.141,87 R$ 5.398,96 R$ 5.668,91

CLASSE B (Especialista) R$ 5.287,77 R$ 5.552,16 R$ 5.829,77 R$ 6.121,26 R$ 6.427,32 R$ 6.748,69 R$ 7.086,12

CLASSE C (Mestrado) R$ 6.599,16 R$ 6.929,12 R$ 7.275,57 R$ 7.639,35 R$ 8.021,32 R$ 8.422,39 R$ 8.843,51

CLASSE D (Doutorado) R$ 11.749,68 R$ 12.337,16 R$ 12.954,02 R$ 13.601,72 R$ 14.281,80 R$ 14.995,90 R$ 15.745,69

TABELA 2 – DO VENCIMENTO DO GRUPO DE APOIO OPERACIONAL À EDUCAÇÃOTABELA 2 – DO VENCIMENTO DO GRUPO DE APOIO OPERACIONAL À EDUCAÇÃO

REGIMEREGIME CARGOCARGO CLASSECLASSE
REFERÊNCIAREFERÊNCIA

11 22 33 44 55 66 77
30h Nível Médio: Técnico de

Informática
únicaúnica R$ 1.993,90 R$ 2.093,60 R$ 2.198,27 R$ 2.308,19 R$ 2.423,60 R$ 2.544,78 R$ 2.672,02

30h Nível Médio: Assistente
Administrativo, Digitador,
Técnico de Processamento de
Dados

únicaúnica R$ 1.600,00 R$ 1.680,00 R$ 1.764,00 R$ 1.852,20 R$ 1.944,81 R$ 2.042,05 R$ 2.144,15

30h Nível Fundamental
Completo: Auxiliar
Administrativo, Merendeiro,
Motorista Fluvial, Auxiliar
de Serviços Gerais e Vigia

únicaúnica R$ 1.504,90 R$ 1.580,15 R$ 1.659,15 R$ 1.742,11 R$ 1.829,22 R$ 1.920,68 R$ 2.016,71
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TABELA 3 – DO VENCIMENTO DO GRUPO DE APOIO TÉCNICO À EDUCAÇÃOTABELA 3 – DO VENCIMENTO DO GRUPO DE APOIO TÉCNICO À EDUCAÇÃO

REGIMEREGIME CARGOCARGO CLASSECLASSE
REFERÊNCIAREFERÊNCIA

11 22 33 44 55 66 77

40h NutricionistaNutricionista ÚnicoÚnico R$ 4.000,00 R$ 4.200,00 R$ 4.410,00 R$ 4.630,50 R$ 4.862,03 R$ 5.105,13 R$ 5.360,38

PsicólogoPsicólogo ÚnicoÚnico R$ 4.000,00 R$ 4.200,00 R$ 4.410,00 R$ 4.630,50 R$ 4.862,03 R$ 5.105,13 R$ 5.360,38

Assistente SocialAssistente Social ÚnicoÚnico R$ 4.000,00 R$ 4.200,00 R$ 4.410,00 R$ 4.630,50 R$ 4.862,03 R$ 5.105,13 R$ 5.360,38

AdvogadoAdvogado ÚnicoÚnico R$ 4.000,00 R$ 4.200,00 R$ 4.410,00 R$ 4.630,50 R$ 4.862,03 R$ 5.105,13 R$ 5.360,38

Engenheiro CivilEngenheiro Civil ÚnicoÚnico R$ 4.000,00 R$ 4.200,00 R$ 4.410,00 R$ 4.630,50 R$ 4.862,03 R$ 5.105,13 R$ 5.360,38

ContadorContador ÚnicoÚnico R$ 4.000,00 R$ 4.200,00 R$ 4.410,00 R$ 4.630,50 R$ 4.862,03 R$ 5.105,13 R$ 5.360,38

ANEXO III – DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃOANEXO III – DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

TABELA 1- DOS VALORES DAS FUNÇÕESTABELA 1- DOS VALORES DAS FUNÇÕES

CÓDIGOCÓDIGO VALOR EM R$VALOR EM R$

FG1 R$ 1.300,00

FG2 R$ 1.200,00

FG3 R$ 1.100,00

FG4 R$ 1.000,00

FG5 R$ 900,00

FG6 R$ 800,00

FG7 R$ 700,00

FG8 R$ 600,00

FG9 R$ 500,00

FG10 R$ 400,00

FG11 R$ 300,00

FG12 R$ 200,00

FG13 R$ 150,00

FG14 R$ 120,00

FG15 R$ 100,00

TABELA 2- DA DISTRIBUIÇÃO POR POLOTABELA 2- DA DISTRIBUIÇÃO POR POLO

POLO IPOLO I
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NºNº EscolaEscola CódigoCódigo ComunidadeComunidade LocalidadeLocalidade

01 N. S. de Aparecida. 13015893 Santana do Supiá. Velho Supiá.
02 Novo Supiá 13015729 Novo Supiá. Novo Supiá.
03 Nova Canaã. 13015699 Vila Canaã. Paraná do Macaco
04 Deus é amor 13015362 São Sebastião Paraná do Macaco
05 Nazarezinho 13071050 Nazarezinho –Marrecão Bacuri
06 Santo Antônio 13071025 Santo Antônio Santo Antonio do Aimim

Nova Juriti
Tapira

07 São Raimundo 13071068 São Raimundo Boca do Aimin
08 N. S. do P. Socorro 13015680 N. S. do P. Socorro Tuiué
09 Deus é Amor 13085131 Frangulhão Tuiué
10 Menino Deus-Ind. 13015605 Nova Santa Rita. Paraná do Joari
11 São Francisco –Ind. 13015974 São Francisco Lago do Joari
12 São José 13079085 Santa Luzia Costa do Sacado.
13 São Sebastião –Ind. 13015869 Terra Vermelha. Terra Vermelha

Praia da Terra Vermelha
14 São Raimundo –Ind. 13085174 Paraná do Jarí Genipapo
15 Nova Esperança 13015931 Nova Esperança Lago do Jarí – Nova Esperança
16 Santa Luzia 13064886 Santa Luzia Lago do Jarí – Santa Luzia
17 Santo Antônio 13015672 N. S. P. Socorro Lago do Jarí – N. S. P. Socorro
18 Deus é Amor – Ind. 13085123 Deus é Amor Lago do Mira
19 Santa Rita 13064860 Santa Rita Paraná do Jarí
20 São Lázaro 13015834 São Lázaro – Mamede Boca do Jarí de Baixo
21 N. S. de Nazaré 13015915 N. S. de Nazaré Vila do Arumã
22 São João 13015818 São João Lago do Uauaçú

Salsa – Boguinho
23 Nova Jerusalém 13015710 Nova Jerusalém Paraná do Uauaçu.

24 N. S. de Guadalupe –Ind. 13079077 Costa do Sacado Costa do Sacado
25 Monte Cristo 13015613 N. S. do Livramento Lago do Aiapuá-Uixi

POLO IIPOLO II

NºNº EscolaEscola CódigoCódigo ComunidadeComunidade LocalidadeLocalidade
01 Castanhal. 13015516 Divino Espírito Santo. Lago do Aiapuá-Pinheiro.
02 Boa Esperança. 13015460 São João Batista. Lago do Aiapuá-Bacuri
03 Santíssima Trindade. 13015966 Santíssima Trindade. Lago do Aiapuá.
04 N. S. de Fátima-Ind. 13015656 N. S. de Fátima. Lago do Aiapuá-Laranjal.
05 São Joaquim-Ind. 13075993 Muras. Lago do Aiapuá-Muras.
06 Nova Esperança. 13082191 Boca do Franco. Lado do Aiapuá-Evaristo
07 N. S. de Aparecida. 13071033 N. S. de Aparecida. Piraiauara.
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08 N. S. da Conceição. 13015648 N. S. da Conceição Bacuri – Santa Rosa.
09 Presidente Costa e Silva. 13016059 Vila do Paricatuba. Vila do Paricatuba.

Boca do Lago do Aiapuá.
Carapanã.
Lago do Paricatuba.
Praia do Carapanã.

POLO IIIPOLO III

NºNº EscolaEscola CódigoCódigo ComunidadeComunidade LocalidadeLocalidade
01 Osvaldo Nazaré Veríssimo. 13015737 São Sebastião. Vila do Itapuru.
02 Bom Jesus. 13015478 Deus é Amor. Lago do Matias.
03 Boa Esperança. 13015451 Jesus me Deus. Vista do Ipiranga.
04 N. S. do Carmo. 13015923 N. S. do Carmo. Lago do Ipiranguinha.
05 Santo Antônio. 13016032 Bela Vista. Bela Vista.
06 Rui Barbosa. 13015753 Bom Jesus. Lago do Pupunha II.
07 Santa Maria. 13015877 Santa Maria. Lago do Pupunha I.
08 São Luiz. 13015842 Sementinha. Paraná do Iauara.
09 Presidente Tancredo Neves. 13071041 Santa Rosa. Paraná do Iauara.
10 Monte Sião. 13015427 São João. Paraná do Iauara.
11 Adelaide Cabral. 13015435 N. S. do P. Socorro. Paraná do Iauara.
12 N. S. de Aparecida. 13079050 N. S. de Aparecida.

Nova Esperança.
Boca do Iauara de Cima.
Costa do Louro.

13 Santa Luzia. 13015770 Santa Luzia. Ubim.
14 São Sebastião. 13016008 São Sebastião. Surara.

Ressaca do zito.
15 Santa Inez. 13015761 Santa Inez. Furo Grande.

16 Monte Cristo. 13015419 Nova Jerusalém. Paraná do Cacau.

POLO IVPOLO IV

NºNº EscolaEscola CódigoCódigo ComunidadeComunidade LocalidadeLocalidade
01 São Francisco. 13015788 São Francisco. Fazenda Braga
02 São Francisco. 13015800 Divino Espírito Santo. Fazenda Braga.
03 N. S. do Perp. Socorro 13015885 N. S. do Perpetuo Socorro. Costa do Moreno-Seringal
04 Santo Antônio. 13016040 Santo Antônio. Costa do Moreno
05 São Geraldo. 13015982 Lírio do Vale. Costa do Moreno
06 N. S. de Nazaré. 13015907 N. S. da Conceição. Paraná do Beruri.
07 Cristo Vem Com Certeza 13015354 Porto Alegre. Lago do Beruri.
08 Filadélfia. 13015567 Sagrado Coração de Jesus. Lago do Beruri
09 Bom Jesus – Ind. 13015346 Indígena – Ticuna. Lago do Beruri-Suuma.
10 Santa Luzia. 13016016 Santa Luzia. Lago do Beruri-Titica.
11 São Francisco. 13015796 N. S. do Desterro. Lago do Beruri-Gelce.
12 Euclides Lisboa. 13015540 São Lázaro. Paraná do Castanho.
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13 Bom Jesus. 13015338 N. S. do Perpetuo Socorro. Boca do Beruri.
14 Jardim da Infância 13071009 Assentamento de Beruri Estrada de Beruri.

POLO VPOLO V

NºNº EscolaEscola CódigoCódigo ComunidadeComunidade LocalidadeLocalidade
1 Antonio Marques Feitosa 13015559 Bairro - Ribeirinho Sede do Município
2 Castelo Branco 13090909 Bairro – Centro Sede do Município
3 José Bernardo Moraes Bairro – Santo Antônio Sede do Município

TABELA 3 – DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE GESTOR DE ESCOLATABELA 3 – DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE GESTOR DE ESCOLA

Nº DE ALUNOSNº DE ALUNOS CÓDIGOCÓDIGO GRATIFICAÇÕESGRATIFICAÇÕES

Acima de 801 FG1 R$ 1.300,00

De 701 a 800 FG2 R$ 1.200,00

De 601 a 700 FG3 R$ 1.100,00

De 501 a 600 FG4 R$ 1.000,00

De 401 a 500 FG5 R$ 900,00

De 301 a 400 FG6 R$ 800,00

De 201 a 300 FG7 R$ 700,00

De 101 a 200 FG8 R$ 600,00

TABELA 4- DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE COORDENADORTABELA 4- DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE COORDENADOR

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃODENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO CÓDIGOCÓDIGO GRATIFICAÇÃOGRATIFICAÇÃO

COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO FG3 R$ 1.100,00

COORDENADOR DA EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA FG3 R$ 1.100,00

COORDENADOR DA EDUCAÇÃO DA ZONA RURAL FG3 R$ 1.100,00

COORDENADOR DA MERENDA ESCOLAR FG3 R$ 1.100,00
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COORDENADOR DO TRANSPORTE ESCOLAR FG3 R$ 1.100,00

COORDENADOR DE GESTÃO PATRIMONIAL FG3 R$ 1.100,00

TABELA 5 – DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE SUBCOORDENADOR DE POLOTABELA 5 – DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE SUBCOORDENADOR DE POLO

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃODENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO CÓDIGOCÓDIGO GRATIFICAÇÃOGRATIFICAÇÃO

SUBCOORDENADOR DE EDUCAÇÃO POLO I FG6 R$ 800,00

SUBCOORDENADOR DA EDUCAÇÃO POLO I I FG6 R$ 800,00

SUBCOORDENADOR DA EDUCAÇÃO POLO I I I FG6 R$ 800,00

SUBCOORDENADOR DA EDUCAÇÃO POLO IV FG6 R$ 800,00

SUBCOORDENADOR DA EDUCAÇÃO POLO V FG6 R$ 800,00

TABELA 6 - DA GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADETABELA 6 - DA GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE

POLOPOLO CÓDIGOCÓDIGO GRATIFICAÇÃOGRATIFICAÇÃO

I FG 9 R$ 500,00

II FG 10 R$ 400,00

III FG 11 R$ 300,00

IV FG 12 R$ 200,00

V - -

TABELA 7- DA GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSETABELA 7- DA GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃODENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO CÓDIGOCÓDIGO GRATIFICAÇÃOGRATIFICAÇÃO

GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE - GRC FG10 R$ 400,00

TABELA 8 – DA GRATIFICAÇÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLATABELA 8 – DA GRATIFICAÇÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA
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DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃODENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO CÓDIGOCÓDIGO GRATIFICAÇÃOGRATIFICAÇÃO
GRATIFICAÇÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA FG 50% do valor da GF do Gestor da escola de lotação.

TABELA 9 - DA GRATIFICAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃOTABELA 9 - DA GRATIFICAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃODENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO CÓDIGOCÓDIGO GRATIFICAÇÃOGRATIFICAÇÃO

ADICONAL NOTURNO FG -10 R$ 400,00

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE APOIO FG -10 R$ 400,00

ANEXO IV- DA ANEXO IV- DA DESCRIÇÃO DOS CARGOSDESCRIÇÃO DOS CARGOS

Descrição sintética;
Condições de trabalho;
Atribuições típicas;
Requisitos mínimos para provimento.

CARGO: PEDAGOGOPEDAGOGO

DESCRIÇAO SINTÉTICADESCRIÇAO SINTÉTICA
Compreende as diferentes atribuições de planejamento, coordenação, assessoria e orientação da atividade educacional.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
Trabalhará em serviços internos e, eventualmente, externos, no horário estabelecido pela SEMED;

Horas de trabalho: 40 horas semanais.

ATRIBUIÇÕES TÍPICASATRIBUIÇÕES TÍPICAS
a. Planejamento, organização, coordenação, controle e avaliação das ações pedagógicas.
b. Formular, orientar, acompanhar, fiscalizar e executar propostas pedagógicas, no ensino público municipal.
c. Atuar nas áreas de administração, supervisão e inspeção escolar.
d. Atuar nas áreas de planejamento, orientação e psicopedagogia educacional.
e. Cooperar com as atividades docentes.
f. Participar na elaboração da proposta pedagógica das unidades escolares, objetivando garantir o efetivo desempenho das ações e da qualidade do ensino.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOSREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS
Grau de instrução: Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.Grau de instrução: Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.

CARGO: PROFESSORPROFESSOR

DESCRIÇÃO SINTÉTICADESCRIÇÃO SINTÉTICA
Compreender as diferentes atribuições de ministrar aulas, orientar a aprendizagem; participar da avaliação e do planejamento e zelar pela aprendizagem dos alunos.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
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Trabalhará em serviços internos e, eventualmente, externos, no horário estabelecido pela SEMED;

Horas de trabalho: 20/40 horas semanais.

ATRIBUIÇÕES TÍPICASATRIBUIÇÕES TÍPICAS
a. Elaborar planos de aulas.
b. Ministrar aulas teóricas e práticas.
c. Atuar no nível pré-escolar, educação especial, programa de educação básica.
d. Realizar um conjunto de atividades didático-pedagógicas nos níveis de ensino fundamental e médio.
e. Realizar estudos e pesquisas científicas no âmbito educacional.
f. Prestar assessoramento técnico especializado no âmbito do sistema educacional do município.
g. Participar na elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento do ensino.
h. Participar na elaboração e execução do plano de trabalho docente.
a. Atuar com zelo e responsabilidade na aprendizagem do aluno.
j. Colaborar diretamente nas atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade, objetivando garantir o efetivo desempenho das ações de ensino em prol do desenvolvimento social, da cidadania e do bom conceito

de qualidade da educação pública municipal.
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO
Grau de instrução: Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.Grau de instrução: Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVOASSISTENTE ADMINISTRATIVO

DESCRIÇAO SINTÉTICADESCRIÇAO SINTÉTICA
Compreende as atribuições que se destinam a executar trabalhos gerais de escritório.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
Trabalhará em ambiente de escritório, no horário estabelecido pela Prefeitura Municipal;

Horas semanais de trabalho: 30 horas.

ATRIBUIÇÕES TÍPICASATRIBUIÇÕES TÍPICAS
a. Digitar documentos de certa complexidade;
b. Controlar os prazos de entrega de materiais, providenciando as devidas cobranças;
c. Classificar, registrar e manter em perfeita ordem de armazenamento e conservação os materiais de consumo sob sua responsabilidade;
d. Orientar cadastro de pessoal, com a identificação e matrícula dos mesmos;
e. Receber, encaminhar, arquivar, registrar e classificar documentos e processos relativos à sua área de atuação;
f. Operar arquivos e fichários;
g. Redigir ofícios, cartas, despachos e demais atos administrativos;
h. Organizar agenda de entrevista com pessoal;
a. Operar e manter em perfeito funcionamento de computadores, máquinas duplicadoras, copiadoras e áudio visuais;
j. Alcear e grampear os trabalhos digitados, preparando-os para entrega, bem como conferir a digitação de documentos redigidos e aprovados;
k. Ler, selecionar e arquiva publicações, leis, decretos e outros atos normativos de interesse da unidade administrativa onde exerce as suas funções;

ax. Apurar os desvios e faltas de material, eventualmente verificados;
all. Chefiar Unidades ou Setores Administrativos e prestar assessoria aos secretários Municipais;
n. Executar outras tarefas correlatas.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOSREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS
Grau de instruçãoGrau de instrução: Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.

Outros requisitosOutros requisitos: Condições físicas compatíveis com o esforço exigido.
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Conhecimentos especializadosConhecimentos especializados: Português, com boa redação, informática e conhecimento de legislação.

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVOAUXILIAR ADMINISTRATIVO

DESCRIÇAO SINTÉTICADESCRIÇAO SINTÉTICA
Compreende as atribuições que se destinam a executar trabalho simples de escritório.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
Trabalhará em ambiente de escritório, no horário estabelecido pela prefeitura;

Horas semanais de trabalho: 30 horas.

ATRIBUIÇÕES TÍPICASATRIBUIÇÕES TÍPICAS
a. Digitar documentos simples;
b. Colaborar no controle dos prazos de entrega de materiais e na sua cobrança;
c. Participar da classificação, registro e organização dos materiais de consumo;
d. Colaborar na organização de cadastro de pessoal;
e. Receber, encaminhar, arquivar, registrar e classificar documentos, sob a orientação do Agente Administrativo;
f. Operar arquivos e fichários;
g. Redigir atos administrativos simples;
h. Organizar agenda de entrevista com pessoal;
a. Operar e zelar pelo perfeito funcionamento de computadores, máquinas duplicadoras, copiadoras e áudios visuais;
j. Alcear e grampear os trabalhos digitados, preparando-os para entrega, bem como conferir a digitação de documentos redigidos e aprovados;
k. Executar outras tarefas correlatas.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO
Grau de instruçãoGrau de instrução: Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAISAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

DESCRIÇÃO SINTÉTICADESCRIÇÃO SINTÉTICA
Compreende as atribuições que se destinam a executar os serviços de limpeza, conservação e portaria e auxiliar em serviços elementares de escritório.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
Trabalhará em ambiente de escritório e em serviços externos no horário estabelecido pela prefeitura;

Horas semanais de trabalho: 30 horas.

ATRIBUIÇÕES TÍPICASATRIBUIÇÕES TÍPICAS
a) Executar serviços gerais de conservação e limpeza;

b) Zelar pela conservação e guarda do material de serviço;

c) Coletar o lixo e colocá-lo em recipiente apropriado para ser transportado;

d) Receber e transmitir mensagens

e) Ligar e desligar ar condicionado, ventiladores e luzes, no início e termino do expediente;

f) Preparar e servir refeições;

g) Conduzir objetos, utensílios, correspondência, documentos de expediente interna e externamente;
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h) Receber e distribuir a correspondências da prefeitura e de seus servidores;

i) Realiza cobranças e pagamentos;

j) Movimentar e arrumar móveis, mercadorias e materiais;

k) Efetuar serviço de recuperação,

l) Ajardinar as áreas circundantes dos prédios da prefeitura;

m) Manter o gramado limpo e as plantas tratadas e periodicamente podadas;

n) Efetuar a remoção de entulhos das áreas internas e externas ou circundantes dos prédios públicos da prefeitura;

o) Executar outras tarefas correlatas.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO
Grau de instruçãoGrau de instrução: Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.

Outros requisitosOutros requisitos: Condições físicas compatíveis com o esforço exigido.

CARGO: MERENDEIRAMERENDEIRA

DESCRIÇÃO SINTÉTICADESCRIÇÃO SINTÉTICA
Compreende as atribuições que se destinam a executar os serviços de elaboração de preparo da merenda das escolas municipais conforme cardápio escolar, sob supervisão superior, além da conservação e limpeza dos locais de
preparo e armazenagem dos alimentos, bem como dos locais de refeições dos alunos.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
Trabalhará em ambiente de cozinha no horário estabelecido pela prefeitura;

Horas semanais de trabalho: 30 horas.

ATRIBUIÇÕES TÍPICASATRIBUIÇÕES TÍPICAS
a. Executar serviços gerais de elaboração da merenda escolar, conforme cardápio apresentado;
b. Conservação e limpeza dos locais de preparo de merenda escolar e armazenamento dos alimentos;
c. Zelar pela conservação dos locais de refeição da merenda escolar;
d. Coletar o lixo da merenda escolar e colocá-lo em recipiente apropriado para ser transportado;
e. Servir refeições;
f. Movimentar e arrumar mercadorias e materiais;
g. Executar outras tarefas correlatas.
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOSREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS
Grau de instruçãoGrau de instrução: Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.

Outros requisitos: Outros requisitos: Conhecimento elementar de culinária.

CARGO: MOTORISTA FLUVIAL PARA TRANSPORTE ESCOLARMOTORISTA FLUVIAL PARA TRANSPORTE ESCOLAR

DESCRIÇÃO SINTÉTICADESCRIÇÃO SINTÉTICA
Dirigir embarcações de transporte de alunos a serviço da Rede Municipal de Ensino.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
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Trabalhará em serviços externos, em horário estabelecido pela prefeitura;

Horas semanais de trabalho: 30 horas.

ATRIBUIÇÕES TÍPICASATRIBUIÇÕES TÍPICAS
a. Operar as embarcações pertencentes à prefeitura destinados ao transporte escolar;
b. Fazer limpeza, lubrificações e manutenção das máquinas;
c. Manter limpo e em bom estado seu ambiente de trabalho;
d. Zelar pela segurança dos passageiros transportados;
e. Cumprir as normas de segurança estabelecidas pela Capitania dos Portos e Defesa Civil do Estado do Amazonas.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOSREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS
Grau de instruçãoGrau de instrução: Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.

Outros requisitos: Outros requisitos: Conhecimento elementar de mecânica e carteira de habilitação fluvial

CARGO: VIGIAVIGIA

DESCRIÇÃO SINTÉTICADESCRIÇÃO SINTÉTICA
Compreende as atribuições que se destinam a controlar a entrada e saída de pessoas das escolas públicas municipais, darem informações encaminharem aos setores competentes e zelar pela segurança de bens e pessoas.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
Trabalhará na entrada das escolas públicas municipais, no horário estabelecido pela Direção da Escola;

Horas semanais de trabalho: 30 horas

ATRIBUIÇÕES TIPICASATRIBUIÇÕES TIPICAS
a. Fazer a vigilância diurna e noturna das escolas públicas municipais;
b. Verificar se as portas e janelas foram fechadas, bem como a luzes e os aparelhos de ar condicionados desligados;
c. Tomar providências imediatas em casos de emergência;
d. Exercer vigilância sobre veículos, máquinas e equipamentos;
e. Anotar os nomes das pessoas que entram nos escolas públicas municipais com autorização, no horário diurno e noturno;
f. Identificar as pessoas estranhas ao prédio, não permitindo a sua entrada no mesmo fora do horário de expediente;
g. Comunicar a chefia imediata todas as irregularidades ocorridas durante o seu turno de trabalho;
h. Exercer tarefas correlatas.
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO
Grau de instruçãoGrau de instrução: Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.

CARGO: ASSISTENTE SOCIALASSISTENTE SOCIAL

DESCRIÇÃO SINTÉTICADESCRIÇÃO SINTÉTICA
Trabalho profissional qualificado que consiste em elaborar, implementar, executar e avaliar politicas públicas sócias articulando as diversas áreas de conhecimento, possibilitando ações efetivas que contribuam para eficácia do
processo educacional.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
Horas semanais de trabalho: 40 horas.

ATRIBUIÇÕES TÍPICASATRIBUIÇÕES TÍPICAS
a. Organizar e executar planos, programas e projetos sociais de caráter promocional, educativo, recreativo, de assistência à saúde e outros, junto ao corpo docente, discentes e demais profissionais da Rede Municipal de Educação.
b. Orientar e executar trabalhos nos casos de readaptação de função. Planejar, executar,  interpretar e avaliar pesquisas que possam contribuir  para a análise da realidade  social e para subsidiar  ações profissionais relacionados
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c. com as escolas da Rede Municipal de Educação.
d. Participar de equipe interdisciplinar com vistas ao atendimento integral aos docentes, discentes e demais profissionais da educação. Emitir pareceres, informações técnicas e demais documentações.
e. Analisar, processar e atualizar dados. Levantar, sistematizar e interpretar dados, informações e indicadores.
f. Realizar supervisões e assessoramentos técnicos às unidades sócio educativas. Executar outras tarefas correlatas.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOSREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS
Grau de instruçãoGrau de instrução: Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.

Outros requisitos: Outros requisitos: Registro no Conselho Regional de Serviço Social.

CARGO: PSICÓLOGOPSICÓLOGO

DESCRIÇÃO SINTÉTICADESCRIÇÃO SINTÉTICA

Atua no âmbito da Educação, nas instituições formais ou informais. Colabora para a compreensão e para a mudança do comportamento de educadores e educandos, no processo de ensino-aprendizagem, nas relações interpessoais
e nos processos intrapessoais, referindo-se sempre as dimensões política, econômica, social e cultural. Realiza pesquisa, diagnóstico e intervenções psicopedagógicas individual ou em grupo. Participa também da elaboração de
planos e políticas referentes ao sistema educacional, visando promover a qualidade, a valorização e a democratização do ensino.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
Horas semanais de trabalho: 40 horas.

ATRIBUIÇÕES TÍPICASATRIBUIÇÕES TÍPICAS
a. Estudar e colaborar para a motivação da aprendizagem e novos métodos de ensino; Promover a reeducação de crianças, em caso de desajuste familiar e/ou escolar; Prestar orientação aos educadores;
b. Realizar diagnóstico e intervenção preventiva ou curativa, em grupo e individualmente, na orientação ou clínica psicológica;
c. Colaborar na elaboração, implantação, avaliação e reformulação de currículos, projetos pedagógicos e políticas educacionais;
d. Participar de programas de orientação profissional;
e. Aplicar conhecimentos psicológicos na escola, referentes ao desenvolvimento humano, às relações interpessoais e à integração família - comunidade - escola, na promoção do desenvolvimento integral do ser humano;
f. Analisar características da pessoa com necessidade educativa especial;
g. Desenvolver programas, visando a qualidade de vida, indispensável às atividades educacionais; Pesquisar a realidade da escola em seus diversos aspectos;
h. Contribuir para o ajustamento do indivíduo à vida social; Atender pacientes da rede municipal de ensino, avaliando e empregando técnicas psicológicas adequadas;
a. Realizar entrevistas (anamnese) com os pais e/ou responsáveis da criança;
j. Realizar entrevistas e aplicar testes e técnicas psicológicas, quando houver necessidade;
k. Realizar trabalho de orientação à família (pais) através de dinâmicas, grupos de estudos e/ou vivências.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOSREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS
Grau de instruçãoGrau de instrução: Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.

Outros requisitos: Registro em Conselho Especifico.Outros requisitos: Registro em Conselho Especifico.

CARGO: ADVOGADOADVOGADO

DESCRIÇÃO SINTÉTICADESCRIÇÃO SINTÉTICA
Trabalho profissional qualificado, que consiste atuar nos vários ramos do Direito.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
Horas semanais de trabalho: 40 horas.

ATRIBUIÇÕES TÍPICASATRIBUIÇÕES TÍPICAS
a. Realizar atividade de nível superior de natureza técnica relacionada ao planejamento, coordenação, supervisão, orientação e execução de tarefas envolvendo processamento de feitos, análise e pesquisa de legislação, doutrina e

jurisprudência nos vários ramos do Direito;
b. elaborar pareceres jurídicos, informações, relatórios, estudos e projetos, bem como executar atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade relativa à sua área de formação.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOSREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS
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Grau de instruçãoGrau de instrução: Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.

Outros requisitos: Registro em Conselho Especifico.Outros requisitos: Registro em Conselho Especifico.

CARGO: CONTADORCONTADOR

DESCRIÇÃO SINTÉTICADESCRIÇÃO SINTÉTICA
Trabalho especializado de nível superior, que consiste em executar serviços gerais de contabilidade e de escrituração contábil em atendimento a demanda da Secretária Municipal de Educação e Unidades executoras.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
Horas semanais de trabalho: 40 horas.

ATRIBUIÇÕES TÍPICASATRIBUIÇÕES TÍPICAS
a. Administrar os tributos da instituição: Apurar os impostos devidos; apontar as possibilidades de uso dos incentivos fiscais; gerar os dados para preenchimento das guias; levantar informações para recuperação de impostos;

solicitar aos órgãos regime especial de procedimentos fiscais, municipais, estaduais e federais; identificar possibilidade de redução de impostos.
b. Registrar atos e fatos contábeis: Identificar as necessidades de informações da Instituição; estruturar plano de contas; definir procedimentos contábeis; realizar manutenção do plano de contas; parametrizar aplicativos

contábeis/fiscais e de suporte; administrar fluxo de documentos; classificar os documentos; escriturar livros fiscais e contábeis; conciliar saldo de contas; gerar diário/razão.
c. Controlar o ativo permanente: Classificar o bem na contabilidade e no sistema patrimonial; escriturar ficha de crédito de impostos na aquisição de ativo fixo; definir a taxa de amortização, depreciação e exaustão; registrar a

movimentação dos ativos; realizar o controle físico com o contábil.
d. Gerenciar custos: Definir sistema de custo e rateios; estruturar centros de custo; orientar as áreas da Instituição sobre custos; apurar e analisar custos; confrontar as informações contábeis com custos.
e. Preparar obrigações acessórias: Administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados: disponibilizar informações cadastrais aos bancos e fornecedores: preparar declarações acessórias ao fisco, órgãos competentes e

contribuintes; atender a auditoria externa.
f. Elaborar demonstrações contábeis: Emitir balancetes; montar balanços e demais demonstrativos contábeis; consolidar demonstrações contábeis; preparar as notas explicativas das demonstrações contábeis.
g. Prestar consultoria e informações gerenciais: Analisar balancete contábil; fazer relatórios gerenciais econômicos e financeiros; calcular índices econômicos e financeiros; elaborar orçamento; acompanhar a execução do

orçamento; analisar os relatórios; assessorar a gestão institucional.
h. Atender solicitações de órgãos fiscalizadores: Preparar documentação e relatórios auxiliares; disponibilizar documentos com controle; acompanhar os trabalhos de fiscalização; justificar os procedimentos adotados; providenciar

defesa.
a. Comunicar-se: Prestar informações sobre Demonstrações Contábeis, balanços, entre outros.
j. Utilizar recursos de Informática.
k. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOSREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS
Grau de instruçãoGrau de instrução: Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.

Outros requisitos: Registro em Conselho Especifico.Outros requisitos: Registro em Conselho Especifico.

CARGO: NUTRICIONISTANUTRICIONISTA

DESCRIÇÃO SINTÉTICADESCRIÇÃO SINTÉTICA
Trabalho profissional qualificado, que consiste em prestar orientação e assistência nutricional a pessoas e coletividades.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
Horas semanais de trabalho: 40 horas.

ATRIBUIÇÕES TÍPICASATRIBUIÇÕES TÍPICAS
a. Identificar e analisar os hábitos alimentares e deficiências na alimentação dos estudantes visando suprir suas necessidades;
b. elaborar programa de alimentação básica para as crianças em idade escolar; planejar, elaborar e avaliar a execução dos cardápios de acordo com as necessidades da clientela escolar da REME;
c. calcular a quantidade de gêneros alimentícios necessários de acordo com o cardápio pré-estabelecido e com base nos dados fornecidos pelo MEC/FNDE; formação das merendeiras da REME;
d. acompanhar licitações no que tange a análise dos produtos e quantidades licitadas;
e. supervisionar o recebimento, o armazenamento e a qualidade dos gêneros alimentícios no local de armazenamento central e sua distribuição para as escolas e Centros de Educação Infantil Municipal.

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149

https://diariomunicipalaam.org.br



REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOSREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS

Grau de instruçãoGrau de instrução: Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.

Outros requisitos: Registro em Conselho Especifico.Outros requisitos: Registro em Conselho Especifico.

CARGO: ENGENHEIRO CIVILENGENHEIRO CIVIL

DESCRIÇÃO SINTÉTICADESCRIÇÃO SINTÉTICA
Desenvolver projetos de engenharia; executar obras; planejar, orçar e contratar empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção dos mesmos. Controlar a qualidade dos suprimentos e serviços comprados e executados.
Elaborar normas e documentação técnica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
Horas semanais de trabalho: 40 horas.

ATRIBUIÇÕES TÍPICASATRIBUIÇÕES TÍPICAS
a. Supervisionar, coordenar e dar orientação técnica; elaborar estudos, planejamentos, projetos e especificações em geral de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transporte, exploração de recursos naturais e desenvolvimento da

produção industrial e agropecuária.
b. Realizar estudos de viabilidade técnico-econômica; prestar assistência, assessoria e consultoria; dar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico.
c. Desempenhar atividades de análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica.
d. Elaborar orçamento; realizar atividades de padronização, mensuração, e controle de qualidade.
e. Executar e fiscalizar obras e serviços técnicos; conduzir equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção.
f. Elaborar projetos, assessorando e supervisionando a sua realização.
g. Orientar e controlar processo de produção ou serviço de manutenção.
h. Projetar a forma de produtos industriais; instalações e sistemas.
a. Pesquisar e elaborar processos.
j. Estudar e estabelecer métodos de utilização eficaz e econômica de materiais e equipamentos, bem como de gerenciamento de pessoal.
k. Utilizar recursos de Informática.

ax. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.
all. Monitorar os sistemas SIMEC, SINCOV, Plataforma Mais Brasil e demais plataformas de convênios.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOSREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS
Grau de instruçãoGrau de instrução: Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.Conforme definido no Anexo I, Tabela 4.

Outros requisitos: Registro em Conselho Especifico.Outros requisitos: Registro em Conselho Especifico.

ANEXO V- DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES DE APOIO A EDUCAÇÃOANEXO V- DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES DE APOIO A EDUCAÇÃO

FUNÇÃO: COORDENADOR / SUBCOORDENADORCOORDENADOR / SUBCOORDENADOR

DESCRIÇAO SINTÉTICADESCRIÇAO SINTÉTICA

Compreende as diferentes atribuições de planejamento, coordenação, assessoria e orientação da atividade educacional.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
Trabalhará em serviços internos e externos, no horário estabelecido pela SEMED atuando especificamente a Coordenação a qual for designado.

Horas de trabalho: 40 horas semanais.

ATRIBUIÇÕES TÍPICASATRIBUIÇÕES TÍPICAS
a. Planejamento, organização, coordenação, controle e avaliação das ações pedagógicas.
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c. Formular, orientar, acompanhar, fiscalizar e executar propostas pedagógicas, no ensino público municipal.
d. Atuar nas áreas de administração, supervisão e inspeção escolar.
e. Atuar nas áreas de planejamento, orientação e psicopedagogia educacional.
f. Cooperar com as atividades docentes.
g. Participar na elaboração da proposta pedagógica das unidades escolares, objetivando garantir o efetivo desempenho das ações e da qualidade do ensino.
h. controle patrimonial de bens móveis;
i. diagnósticar e acompanhar o estado nutricional dos estudantes,
a. estimular a identificação dos indivíduos com necessidades nutricionais específicas;
j. planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação escolarescolar;
k. dentre outras atriubuições.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOSREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS

Ser Designado para função e Pertencer ao Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação

FUNÇÃO: DE GESTOR ESCOLARGESTOR ESCOLAR

DESCRIÇAO SINTÉTICADESCRIÇAO SINTÉTICA
Compreende as diferentes atribuições de planejamento, coordenação, assessoria e orientação da atividade educacional.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
Trabalhará em serviços internos e, eventualmente, externos, no horário estabelecido pela SEMED.

Horas de trabalho: 40 horas semanais em caso de três turnos atender distribuindo os horários de atendimento na unidade escolar.

ATRIBUIÇÕES TÍPICASATRIBUIÇÕES TÍPICAS
a. Planejamento, organização, coordenação, controle e avaliação das ações pedagógicas.
b. Formular, orientar, acompanhar, fiscalizar e executar propostas pedagógicas, no ensino público municipal.
c. Atuar nas áreas de administração, supervisão e inspeção escolar.
d. Atuar nas áreas de planejamento, orientação e psicopedagogia educacional.
e. Cooperar com as atividades docentes.
f. Participar na elaboração da proposta pedagógica das unidades escolares, objetivando garantir o efetivo desempenho das ações e da qualidade do ensino.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOSREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS
Ser Designado para função e Pertencer ao Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação

FUNÇÃO: DE SECRETÁRIO DE ESCOLASECRETÁRIO DE ESCOLA

DESCRIÇAO SINTÉTICADESCRIÇAO SINTÉTICA
Compreende as diferentes atribuições de planejamento, coordenação, assessoria e orientação da atividade educacional.

CONDIÇÕES DE TRABALHOCONDIÇÕES DE TRABALHO
Trabalhará em serviços internos e, eventualmente, externos, no horário estabelecido pela SEMED.

Horas de trabalho: 40 horas semanais.

ATRIBUIÇÕES TÍPICASATRIBUIÇÕES TÍPICAS
a) Planejamento, organização, coordenação, controle e avaliação das ações pedagógicas.

b) Formular, orientar, acompanhar, fiscalizar e executar propostas pedagógicas, no ensino público municipal.
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c) Atuar nas áreas de administração, supervisão e inspeção escolar.

d) Atuar nas áreas de planejamento, orientação e psicopedagogia educacional.

e) Cooperar com as atividades docentes.

f) Participar na elaboração da proposta pedagógica das unidades escolares, objetivando garantir o efetivo desempenho das ações e da qualidade do ensino.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOSREQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTOS
Ser Designado para função e Pertencer ao Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação

ANEXO VI – DOS PERCENTUAIS REAJUSTADOSANEXO VI – DOS PERCENTUAIS REAJUSTADOS

TABELA 1 – DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIOTABELA 1 – DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

CARGO PROFESSOR E PEDAGOGOCARGO PROFESSOR E PEDAGOGO VENCIMENTO BASE INICIAL 2020VENCIMENTO BASE INICIAL 2020 REAJUSTEREAJUSTE VENCIMENTO AJUSTADOVENCIMENTO AJUSTADO

CLASSE ACLASSE A R$ 1.443,07 33,25% 1.922,83

CLASSE BCLASSE B R$ 1.731,68 22,14% 2.115,11

CLASSE CCLASSE C R$ 2.164,61 22,14% 2.643,88

CLASSE DCLASSE D R$ 3.246,92 1,62% 3.299,58

CLASSE ECLASSE E R$ 5.844,45 0,52% 5.874,84

TABELA 2 - DOS PROFISSIONAIS DE APOIO À EDUCAÇÃOTABELA 2 - DOS PROFISSIONAIS DE APOIO À EDUCAÇÃO

CARGOCARGO VENCIMENTO BASE 2020VENCIMENTO BASE 2020 REAJUSTEREAJUSTE VENCIMENTO AJUSTADOVENCIMENTO AJUSTADO

TÉCNICO DE INFORMÁTICA R$ 1.880,91 6,01% 1.993,90

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 1.462,93 9,37% 1.600,00

TEC PROCESSAMENTO DE DEDADOS R$ 1.462,93 9,37% 1.600,00

DIGITADOR R$ 1.462,93 9,40% 1.600,00

AUXILIAR ADMINISTRATIVO R$ 1.358,43 10,78% 1.504,90

MERENDEIRA R$ 1.276,63 17,88% 1.504,90

AUXILIARA SERVIÇOS GERAIS R$ 1.045,00 44,01% 1.504,90

MOTORISTA FLUVIAL R$ 1.045,00 44,01% 1.504,90
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VIGIA R$ 1.045,00 44,01% 1.504,90

Publicado por:Publicado por:
Silvana Pantoja de Araujo

Código Identificador:Código Identificador: JAMEX3TEC

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE COARIMUNICÍPIO DE COARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARIPREFEITURA MUNICIPAL DE COARI
DECRETO MUNICIPAL DE 28 DE JUNHO DE 2022DECRETO MUNICIPAL DE 28 DE JUNHO DE 2022

O Prefeito Municipal de Coari em Exercício, o Senhor EDILSON DE OLIVEIRA LIMAEDILSON DE OLIVEIRA LIMA , no exercício da competência que lhe confere o artigo 78, inciso IV da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o disposto no Artigo 129 da Lei Municipal nº 404/2003 – Estatuto do Servidor Municipal, alterado pela Lei Municipal nº 655 de 12 de agosto de 2015;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a LICENÇA PRÊMIOArt. 1º. CONCEDER a LICENÇA PRÊMIO  ao servidor efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, por 90 (noventa) dias, de 01 de julho de 2022 a 28 de setembro de 2022.de 01 de julho de 2022 a 28 de setembro de 2022.

N°N° NOMENOME CARGOCARGO PROCESSOPROCESSO PERIODO AQUISITIVOPERIODO AQUISITIVO
0101 LUIZ CARLOS BARBOSA BEZERRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 0128/2022 2008/2013

Art. 2º.Art. 2º. DETERMINARDETERMINAR a Secretaria Municipal de Administração que adote as providências legais e cabíveis.

Art. 3º.Art. 3º. Revogadas as disposições contrárias, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARI, Estado do Amazonas, em 28 de junho de 2022.

EDILSON DE OLIVEIRA LIMAEDILSON DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal de Coari em Exercício

Publicado por:Publicado por:
Leila de Cássia Costa Silva

Código Identificador:Código Identificador: 0ZJSDN4LF

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE IRANDUBAMUNICÍPIO DE IRANDUBA
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COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL - PMICOMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL - PMI
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 007/2022EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 007/2022

Processo n. 025/2022-CPL/PMI

Pregão Eletrônico n. 002/2022-SRP/CPL

Aos 21 (vinte e UM) dias do mês de março de 2022, o MUNICÍPIO DE IRANDUBA,MUNICÍPIO DE IRANDUBA,  por intermédio da  PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA  PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA sob o CNPJ 04.628.533/0001-73, neste ato representada por seu Prefeito
Municipal, o senhor JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMAJOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA , brasileiro, casado e domiciliado neste município, na Estrada Janauary, 10420, Sítio do Nedir, Zona Rural, CEP: 69415-000, Iranduba/AM, portador da cédula de
identidade n° 7214294 SSP-AM e CPF n° 214.895.132-72, juntamente com o  ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO, ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO, representado pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer - SEMEI,  Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer - SEMEI, tendo
como titular ALTEMAR LEÃO DE OLIVEIRA,  ALTEMAR LEÃO DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 7472889 SSP-AM e CPF n° 320.392.712-87, residente e domiciliado nesta cidade do Iranduba/AM), nos termos da Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, e da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos 5.450, de 31 de maio de 2005, 3.931, de 19 de setembro de 2001, alterado pelo Decreto 4.342, de 23 de agosto de 2002, Decreto Municipal 088/2010
e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°002/2022, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário: L R J AGUIAR LTDA CNPJ nºL R J AGUIAR LTDA CNPJ nº
05.119.145/0001-20 ;FRANCISCO LINO DE OLIVEIRA CNPJ nº 14.195.952/0001-12; A.F. DE SOUZA JUNIOR LTDA, CNPJ nº 27.652.983/0001-05; J.F. DE OLIVEIRA E SILVA EIRELI, CNPJ nº28.695.501/0001-59; S05.119.145/0001-20 ;FRANCISCO LINO DE OLIVEIRA CNPJ nº 14.195.952/0001-12; A.F. DE SOUZA JUNIOR LTDA, CNPJ nº 27.652.983/0001-05; J.F. DE OLIVEIRA E SILVA EIRELI, CNPJ nº28.695.501/0001-59; S
B FREIRE, CNPJ nº 29.422.957/0001-08; F FRANCO BELEM LTDA, CNPJ nº 36.339.555/0001-00; RAG COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ nº 37.528.463/0001-30;B FREIRE, CNPJ nº 29.422.957/0001-08; F FRANCO BELEM LTDA, CNPJ nº 36.339.555/0001-00; RAG COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ nº 37.528.463/0001-30; doravante denominado
Fornecedor, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições estabelecidas.

Fornecedor:

Empresas VencedorasEmpresas Vencedoras DescriçãoDescrição Unidade deUnidade de
FornecimentoFornecimento

Quant.Quant. Valor UnitárioValor Unitário Valor TotalValor Total

L R J AGUIAR LTDAL R J AGUIAR LTDA
CNPJ: 05.119.145/0001-20CNPJ: 05.119.145/0001-20

ITEM.5.ITEM.5. Arroz polidoArroz polido  - Tipo 1, grupo 1. Embalado em saco
plástico transparente de 1 (um) kg, em fardos de 30 kg.
Contendo prazo de validade, inspecionado pelo Ministério da
Agricultura e Abastecimento, sem alterações de cor, aroma e
sabor característico, próprio para o consumo humano. Sem a
presença de corpos estranhos e insetos. Os pacotes devem ser
entregues sem apresentar furos ou qualquer dano que
comprometa o produto. Preço por Fardo.

FARDO 800 R$97,90 R$78.320,00

VALOR DA ATA MENSAL: R$78.320,00 (SETENTA E OITO MIL, TREZENTOS E VINTE REAIS)VALOR DA ATA MENSAL: R$78.320,00 (SETENTA E OITO MIL, TREZENTOS E VINTE REAIS)

FRANCISCO LINO DE OLIVEIRAFRANCISCO LINO DE OLIVEIRA
CNPJ: 14.195.952/0001-12CNPJ: 14.195.952/0001-12

ITEM. 20. ITEM. 20. Leite de CocoLeite de Coco  – acondicionado em garrafas de
200 ml, entregues em caixas contendo 24 (vinte e quatro)
unidades. Expondo o prazo de validade, inspecionado pelo
Ministério da Agricultura e Abastecimento, sem alterações de
cor, aroma e sabor característico, próprio para o consumo
humano. Sem a presença de corpos estranhos e insetos. As
caixas devem ser entregues sem apresentar furos ou qualquer
dano que comprometa o produto. Preço por caixa.

CAIXA 200 R$40,30 R$8.060,00

ITEM. 26ITEM. 26. PãoPão - pão In natura tipo massa fina de 50g.
Acondicionado em embalagens transparentes contendo 20
unidades, lacrado, bem limpo, contendo antimofo em sua
composição, com etiquetas contendo data de validade na
embalagem, produto próprio para o consumo humano em
conformidade com a legislação em vigor. Preço por unidade.

UND 240.000 R$0,40 R$96.000,00
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ITEM. 27.ITEM. 27.  VinagreVinagre - de vinho branco acondicionado em
garrafas de 500 ml, com tampas, entregues em caixas
contendo 12 unidades, contendo data de validade,
carimbo do SIF, inspecionada pelo Ministério da
Agricultura e Abastecimento, com cor, sabor e aroma
característico. Sem a presença de corpos estranhos.
Adequado para o consumo humano. Preço por caixa.

CAIXA 250 R$13,85 R$3.462,50

ITEM. 29.ITEM. 29.  IogurteIogurte – In Natura, acondicionado em
bandejas contendo 6 (seis) unidades de sachê, pronto
para o consumo humano, contendo data de validade,
carimbo do SIF, inspecionada pelo Ministério da
Agricultura e Abastecimento, com cor, sabor e aroma
característico. Sem a presença de corpos estranhos.
Adequado para o consumo humano. Preço por unidade.

UND 8000 R$3,50 R$28.000,00

VALOR GLOBAL:135.522,50 (CENTO E TRINTA CINCO MIL, QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)VALOR GLOBAL:135.522,50 (CENTO E TRINTA CINCO MIL, QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
A.F. DE SOUZA JUNIORA.F. DE SOUZA JUNIOR
CNPJ: 27.652.983/0001-05CNPJ: 27.652.983/0001-05

ITEM.3. ITEM.3. AçúcarAçúcar - Cristal, embalado em saco plástico
transparente de 1Kg, em fardos de 30 kg, contendo prazo
de validade, inspecionado pelo Ministério da Agricultura
e Abastecimento, sem alterações de cor, aroma e sabor
característico, próprio para o consumo humano. Sem a
presença de corpos estranhos e insetos. Preço por fardo.

FARDO 750 R$100,00 R$75.000,00

ITEM.9. ITEM.9. Carne Bovina moídaCarne Bovina moída – Carne moída congelada,
tipo A, embalado em saco plástico transparente de 500g,
acondicionada em caixas contendo 20 pacotes, contendo
data de validade, carimbo do SIF, inspecionada pelo
Ministério da Agricultura e Abastecimento, com cor,
sabor e aroma característico, adequado para o consumo
humano. Preço por caixa.

CAIXA 1.500 R$148,00 R$222.000,00

ITEM. 16. ITEM. 16. FrangoFrango - Inteiro, congelado, acondicionado
em saco plástico transparente, em caixas contendo 18
(dezoito) kg, expondo data de validade, inspecionado
pelo Ministério da Agricultura e Abastecimento, com
cor, sabor e aroma característico, adequado para o
consumo humano. Preço por caixa

CAIXA 1980 R$148,00 R$293.040,00

ITEM.18. ITEM.18. Farinha de MandiocaFarinha de Mandioca  - In natura tipo 1,
regional amarela, em fardos, cada fardo com 25 (vinte e
cinco) pacotes de 1kg, produto próprio para o consumo
humano em conformidade com a legislação em vigor. Os
pacotes devem ser entregues sem apresentar furos ou
qualquer dano que comprometa o produto. Preço por
Fardo

FARDO 300 R$90,00 R$27.000,00

ITEM.19. ITEM.19. Farinha de tapiocaFarinha de tapioca - In natura tipo 1, regional
branca, torrada e acondicionada em pacote de 500g, em
fardos de 15kg, produto próprio para o consumo  humano
em conformidade com a legislação em vigor.
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Os pacotes devem ser entregues sem apresentar furos ou
qualquer dano que comprometa o produto. Preço por
Fardo.

FARDO 200 R$63,98 R$12.796,00

ITEM.23. ITEM.23. Macarrão para sopaMacarrão para sopa , parafuso, enriquecido
com ovos, acondicionado em sacos plásticos transparente
com 500g, em fardos contendo 20 (vinte) pacotes,
contendo data de validade, inspecionado pelo Ministério
da Agricultura e Abastecimento, sem alterações de cor,
aroma e sabor característico. Sem a presença de corpos
estranhos. Com 100 % de rendimento. Os pacotes devem
ser entregues sem apresentar furos ou qualquer dano que
comprometa o produto. Preço por fardo.

FARDO 350 R$59,98 R$20.993,00

ITEM. 25. ITEM. 25. Óleo de SojaÓleo de Soja - Embalagem plástica de 900 ml,
entregues em caixa com 20 unidades. Preço por caixa.
Com prazo de validade, inspecionado pelo Ministério da
Agricultura e Abastecimento, sem alterações de cor,
aroma e sabor característico, próprio para o consumo
humano.

CAIXA 150 R$174,22 R$26.133,00

ITEM.30. ITEM.30. Polpa de fruta integralPolpa de fruta integral , sem aditivos, sem
corante, sem conservantes, não fermentada, não contendo
glúten, que seja embalado em processo tecnológico
adequado, com teor mínimo sólidos totais, com prazo de
validade de 12 meses após a data de fabricação.
Sabor de goiabaSabor de goiaba

KG 4000 R$7,22 R$28.880,00

ITEM.32 ITEM.32 Polpa de fruta integralPolpa de fruta integral , sem aditivos, sem
corante, sem conservantes, não fermentada, não contendo
glúten, que seja embalado em processo tecnológico
adequado, com teor mínimo sólidos totais, com prazo de
validade de 12 meses após a data de fabricação.
Sabor de taperebáSabor de taperebá

KG 4000 R$7,98 R$31.920,00

VALOR GLOBAL: R$737.762,00 (SETECENTOS E TRINTA E SETE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS)VALOR GLOBAL: R$737.762,00 (SETECENTOS E TRINTA E SETE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS)

J.F.DE OLIVEIRA E SILVA EIRELIJ.F.DE OLIVEIRA E SILVA EIRELI
CNPJ: 28.695.501/0001-59CNPJ: 28.695.501/0001-59

ITEM.1.ITEM.1. Achocolatado em Pó Achocolatado em Pó  - Acondicionado em caixa
de 24 pacotes de 400g. Contendo prazo de validade,
inspecionado pelo Ministério da Agricultura e
Abastecimento, sem alterações de cor, aroma e sabor
característico, próprio para o consumo humano. Sem a
presença de corpos estranhos e insetos. Os pacotes
devem ser entregues sem apresentar furos ou qualquer
dano que comprometa o produto. Valor energético: até
78 kcal; carboidratos: até 18g; proteína: no mínimo 0,5g;
gordura total: 0,5g; ferro no mínimo 2,1mg; ferro no
mínimo 2,1mg; zinco no mínimo 1,05mg; contendo
vitaminas A,B1,B2,B3,B6,B12, NÃO CONTENDO
GORDURAS SATURADAS E GORDURAS TRANS.
Preço por caixa.

CAIXA 830 R$74,90 R$62.167,00
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ITEM.11. ITEM.11. Cebola de cabeça, In naturaCebola de cabeça, In natura  - acondicionado
em sacos de 20kg, contendo data de validade, carimbo do
SIF, inspecionada pelo Ministério da Agricultura e
Abastecimento, com cor, sabor e aroma característico.
Sem a presença de corpos estranhos. Adequado para o
consumo humano. Preço por kg.

KG 4500 R$3,19 R$14.355,00

ITEM.15. ITEM.15. Extrato de tomateExtrato de tomate - acondicionado em copo de
190ml, com caixas de 24 unidades, com tampas,
contendo data de validade, carimbo do SIF, inspecionada
pelo Ministério da Agricultura e Abastecimento, com
cor, sabor e aroma característico. Sem a presença de
corpos estranhos. Adequado para o consumo humano.
Preço por caixa.

CAIXA 200 R$27,99 R$5.598,00

ITEM.22. ITEM.22. MacarrãoMacarrão - Tipo espaguete, enriquecido com
ovos, acondicionado em sacos plásticos transparente com
500g, em fardos contendo 10 (dez) pacotes. Contendo
data de validade, inspecionado pelo Ministério da
Agricultura e Abastecimento, sem alterações de cor,
aroma e sabor característico. Sem a presença de corpos
estranhos. Os pacotes devem ser entregues sem
apresentar furos ou qualquer dano que comprometa o
produto. Preço por Fardo.

FARDO 1400 R$17,50 R$24.500,00

VALOR GLOBAL: R$106.620,00 (CENTO E SEIS MIL, SEISCENTOS E VINTE REAIS)VALOR GLOBAL: R$106.620,00 (CENTO E SEIS MIL, SEISCENTOS E VINTE REAIS)

S B FREIRES B FREIRE
CNPJ: 29.422.957/0001-08CNPJ: 29.422.957/0001-08

ITEM.4. ITEM.4. AveiaAveia em flocosem flocos Médio Médio – Aveia em flocos
médios acondicionado em pct de 170g, em caixas
contendo 12 unidades cada. Contendo prazo de validade,
inspecionado pelo Ministério da Agricultura e
Abastecimento, sem alterações de cor, aroma e sabor
característico, próprio para o consumo humano. Sem a
presença de corpos estranhos e insetos. Os pacotes
devem ser entregues sem apresentar furos ou qualquer
dano que comprometa o produto. Valor energético: até
107 kcal; carboidratos: até 17g; proteínas até 5g;
gorduras totais até 2,4g; gorduras saturadas 0,5g; fibra
alimentar: no mínimo de 2,9g; sódio 0. Preço por caixa.

CAIXA 1400 R$30,00 R$42.000,00

ITEM.6. ITEM.6. Batata portuguesa escovadaBatata portuguesa escovada - acondicionado em
sacos de 25kg, contendo data de validade, carimbo do
SIF, inspecionada pelo Ministério da Agricultura e
Abastecimento, com cor, sabor e aroma característico.
Sem a presença de corpos estranhos. Adequado para o
consumo humano. Preço por kg.

KG 4500 R$3,50 R$15.750,00

ITEM.8. ITEM.8. Carne bovina sem ossoCarne bovina sem osso  – Tipo Acém, corte tipo
cubo, acondicionado em sacos transparentes de 2kg,
contendo data de validade, carimbo do SIF,  inspecionada
pelo Ministério da Agricultura e Abastecimento,
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com cor, sabor e aroma característico. Sem a presença de corpos estranhos e
insetos. Os pacotes devem ser entregues sem apresentar furos ou qualquer dano
que comprometa o produto. Adequado para o consumo humano. Preço por kg

KG 14500 R$24,00 R$348.000,00

ITEM.10. ITEM.10. Fígado bovino – Fígado bovino – Congelado, pesando ate 2kg; com aspecto próprio,
firme, não pegajoso; isento de manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprio;
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico. Sem a presença de corpos
estranhos e insetos. Os pacotes devem ser entregues sem apresentar furos ou
qualquer dano que comprometa o produto. Inspecionado pelo Ministério da
Agricultura e Abastecimento, com cor, sabor e aroma característico.

KG 1500 R$11,70 R$17.550,00

ITEM.12. ITEM.12. CenouraCenoura - acondicionado em caixas de 20kg, contendo data de
validade, carimbo do SIF, inspecionada pelo Ministério da Agricultura e
Abastecimento, com cor, sabor e aroma característico. Sem a presença de corpos
estranhos. Adequado para o consumo humano. Preço por kg.

KG 3000 R$4,50 R$13.500,00

ITEM.14 ITEM.14 CharqueCharque - acondicionado em sacos transparentes de 500g, embalada a
vácuo, em caixas de 10kg contendo data de validade, carimbo do SIF,
inspecionada pelo Ministério da Agricultura e Abastecimento, com cor, sabor e
aroma característico. Sem a presença de corpos estranhos. Adequado para o
consumo humano. Os pacotes devem ser entregues sem apresentar furos ou
qualquer dano que comprometa o produto. Preço por kg.

KG 3250 R$34,90 R$113.425,00

ITEM.17. ITEM.17. Feijão CariocaFeijão Carioca - Tipo 1, grupo 1. Embalado em saco plástico
transparente de 1 (um) kg, em fardos de 30 kg. Contendo prazo de validade,
inspecionado pelo Ministério da Agricultura e Abastecimento, sem alterações de
cor, aroma e sabor característico, próprio para o consumo humano. Os pacotes
devem ser entregues sem apresentar furos ou qualquer dano que comprometa o
produto. Preço por Fardo.

FARDO 300 R$180,00 R$54.000,00

ITEM.21. ITEM.21. Leite em Pó IntegralLeite em Pó Integral  – de vaca, integral em pó, não modificado,
acondicionado em pacotes de 400g, em fardos de 10kg contendo 25 pacotes.
Expondo o prazo de validade, inspecionado pelo Ministério da Agricultura e
Abastecimento, sem alterações de cor, aroma e sabor característico, próprio para o
consumo humano. Sem a presença de corpos estranhos e insetos. Os pacotes
devem ser entregues sem apresentar furos ou qualquer dano que comprometa o
produto. Preço por Fardo.

FARDO 1600 R$250,00 R$400.000,00

ITEM.24 ITEM.24 Milho brancoMilho branco – seco, acondicionado em sacos transparentes de 500 g,
entregues em fardos contendo 20 pacotes, contendo data de validade, carimbo do
SIF, inspecionada pelo Ministério da Agricultura e Abastecimento, com cor,
sabor e aroma característico. Sem a presença de corpos estranhos. Com 100% de
rendimento. Adequado para o consumo humano. Os pacotes devem ser entregues
sem apresentar furos ou qualquer dano que comprometa o produto. Preço por
Fardo.

FARDO 460 R$65,00 R$29.900,00

ITEM.28. ITEM.28. SalSal - Iodado, acondicionado em saco plástico transparente, entregues
em fardos contendo 30 kg, com prazo de validade, inspecionado pelo Ministério
da Agricultura e Abastecimento, sem alterações de cor, aroma e sabor
característico, próprio para o consumo humano. Sem a presença de insetos e
corpos estranhos. Preço Fardo.

FARDO 70 R$22,20 R$1.554,00
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ITEM.31. ITEM.31. Polpa de fruta integralPolpa de fruta integral , sem aditivos, sem
corante, sem conservantes, não fermentada, não contendo
glúten, que seja embalado em processo tecnológico
adequado, com teor mínimo sólidos totais, com prazo de
validade de 12 meses após a data de fabricação.
Sabor de acerolaSabor de acerola

KG 4000 R$6,00 R$24.000,00

VALOR GLOBAL: 1.059.679,00 (UM MILHÃO, CINQUENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS)VALOR GLOBAL: 1.059.679,00 (UM MILHÃO, CINQUENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS)

F FRANCO BELEM LTDAF FRANCO BELEM LTDA
CNPJ: 36.339.555/0001-00CNPJ: 36.339.555/0001-00

ITEM.7. ITEM.7. Biscoito SalgadoBiscoito Salgado - Tipo cream cracker,
embalado em saco plástico transparente de 400 g, em
caixas com 4 (quatro) kg, com dupla embalagem.
Contendo prazo de validade, inspecionado pelo
Ministério da Agricultura e Abastecimento, sem
alterações de cor, aroma e sabor característico, próprio
para o consumo humano. Sem a presença de corpos
estranhos e insetos. Os pacotes devem ser entregues sem
apresentar furos ou qualquer dano que comprometa o
produto. Preço por caixa.

CAIXA 2500 R$40,00 R$100.000,00

VALOR GLOBAL: R$100.000,00 (CEM MIL REAIS)VALOR GLOBAL: R$100.000,00 (CEM MIL REAIS)

RAG COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOSRAG COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDALTDA
CNPJ: 37.528.463/0001-30CNPJ: 37.528.463/0001-30

ITEM.2. ITEM.2. Alho In naturaAlho In natura  - acondicionado em caixas, cada
caixa com 10 (dez) kg, contendo data de embalagem,
data de validade, carimbo do SIF, inspecionada pelo
Ministério da Agricultura e Abastecimento, com cor,
sabor e aroma característico. Sem a presença de corpos
estranhos. Adequado para o consumo humano. Preço por
caixa.

CAIXA 80 R$147,00 R$11.760,00

ITEM.13. ITEM.13. Colorau em póColorau em pó- acondicionado em sacos
transparentes de 100 g, contendo data de validade,
carimbo do SIF, inspecionada pelo Ministério da
Agricultura e Abastecimento, com cor, sabor e aroma
característico. Sem a presença de corpos estranhos. Os
pacotes devem ser entregues sem apresentar furos ou
qualquer dano que comprometa o produto. Adequado
para o consumo humano. Preço Por kg.

KG 500 R$3,69 R$1.845,00

ITEM.33. ITEM.33. Polpa de fruta integralPolpa de fruta integral , sem aditivos, sem
corante, sem conservantes, não fermentada, não contendo
glúten, que seja embalado em processo tecnológico
adequado, com teor mínimo sólidos totais, com prazo de
validade de 12 meses após a data de fabricação.
Sabor de maracujáSabor de maracujá

KG 4000 R$7,90 R$31.600,00

VALOR GLOBAL: 45.205,00 (QUARENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E CINCO REAIS)VALOR GLOBAL: 45.205,00 (QUARENTA E CINCO MIL, DUZENTOS E CINCO REAIS)

VALOR TOTAL GLOBAL DA ATAVALOR TOTAL GLOBAL DA ATA
R$ 2.263.108,50 (DOIS MILHÕES, DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, CENTO E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)R$ 2.263.108,50 (DOIS MILHÕES, DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, CENTO E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

IRANDUBA, 29 de junho de 2022.
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JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMAJOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA

Prefeito

ALTEMAR LEÃO DE OLIVEIRAALTEMAR LEÃO DE OLIVEIRA

Órgão Gestor do Registro de Preços

L R J AGUIAR LTDAL R J AGUIAR LTDA

CNPJ nº 05.119.145/0001-20CNPJ nº 05.119.145/0001-20

FRANCISCO LINO DE OLIVEIRAFRANCISCO LINO DE OLIVEIRA

CNPJ nº 14.195.952/0001-12;CNPJ nº 14.195.952/0001-12;

A.F. DE SOUZA JUNIOR LTDA,A.F. DE SOUZA JUNIOR LTDA,

CNPJ nº 27.652.983/0001-05CNPJ nº 27.652.983/0001-05

J.F. DE OLIVEIRA E SILVA EIRELI,J.F. DE OLIVEIRA E SILVA EIRELI,

CNPJ nº28.695.501/0001-59CNPJ nº28.695.501/0001-59

S B FREIRE,S B FREIRE,

CNPJ nº 29.422.957/0001-08CNPJ nº 29.422.957/0001-08

F FRANCO BELEM LTDA,F FRANCO BELEM LTDA,

CNPJ nº 36.339.555/0001-00CNPJ nº 36.339.555/0001-00

RAG COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,RAG COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,

CNPJ nº 37.528.463/0001-30;CNPJ nº 37.528.463/0001-30;

Publicado por:Publicado por:
Emerson Takeshi Tashiro Chirano

Código Identificador:Código Identificador: LAJO3HB5A

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL - PMICOMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES - CGL - PMI
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N. 007/2022 -CPL-PMIERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N. 007/2022 -CPL-PMI

Conforme matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia 10/06/2022, nº 3134, constante do Código Identificador: XBQZOMRSU, que teve como finalidade informar AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA A REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE IRANDUBA-AM, NOS NÍVEIS FUNDAMENTAL I e II e EDUCAÇÃO INFANTIL e ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇO N° 007/2022.

Onde se lê:Onde se lê:

“EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N. 007/2022 -CPL-PMI” e“EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N. 007/2022 -CPL-PMI” e
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0303 Und FOGÃO INDUSTRIAL C/FORNO C/06 BOCASFOGÃO INDUSTRIAL C/FORNO C/06 BOCAS
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:
Fogão 6 bocas duplas com forno com estrutura em
aço com acabamento em pintura epóxi na cor preta,
desmontável,
perfil 9cm, grelhas 40 x 40cm removíveis em ferro
fundido, queimadores duplos chama dupla diam.
200mm em ferro fundido com fixação através de
encaixe, registros industriais com estágios contínuos
cromados, bandeja coletora de
gordura Dimensões A:820mm x P:1300mm x
L:1603mm, forno em estrutura em aço com
acabamento em pintura epóxi, visor em vidro e fundo
esmaltado, Isolamento térmico com lã basáltica,
modelo PMD-600NF

M D TRIBUZY EIRELI
CNPJ Nº 25.212.512/0001-42

5757 514,00514,00 29.298,0029.298,00

Leia – se:Leia – se:

“EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N. 010/2022 -CPL-PMI”“EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N. 010/2022 -CPL-PMI”

0303 Und Armário alto com 2 portas de abrir, com chaves.Armário alto com 2 portas de abrir, com chaves.
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: ArmárioDESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: Armário
medindo 0,80 x 0,40 x 1,60 (comprimento xmedindo 0,80 x 0,40 x 1,60 (comprimento x
profundidade x altura), fabricado com tampo 18mmprofundidade x altura), fabricado com tampo 18mm
de espessura, revestido em laminado melamínico nade espessura, revestido em laminado melamínico na
cor (...) com acabamento ergo Soft boleado 180º anti-cor (...) com acabamento ergo Soft boleado 180º anti-
impacto na cor (...), rodapé em madeira com sapataimpacto na cor (...), rodapé em madeira com sapata
niveladora de nível e acabamento em PVC 1mm,niveladora de nível e acabamento em PVC 1mm,
dobradiça 90º.dobradiça 90º.

M D TRIBUZY EIRELI
CNPJ Nº 25.212.512/0001-42

5757 514,00514,00 29.298,0029.298,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, em 01 de julho de 2022PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, em 01 de julho de 2022

EMERSON TAKESHI TASHIRO CHIRANOEMERSON TAKESHI TASHIRO CHIRANO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOPRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Publicado por:Publicado por:
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Emerson Takeshi Tashiro Chirano
Código Identificador:Código Identificador: KBR0CEY7I

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE MANACAPURUMUNICÍPIO DE MANACAPURU

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURUPREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU
RREO-ANEXO 01 | TABELA 1.0 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIORREO-ANEXO 01 | TABELA 1.0 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.01.0  --  BalançoBalanço  OrçamentárioOrçamentário

Receitas Receitas OrçamentáriasOrçamentárias
Estágios Estágios dada  ReceitaReceita  OrçamentáriaOrçamentária

PREVISÃO PREVISÃO INICIALINICIAL PREVISÃO PREVISÃO ATUALIZADAATUALIZADA  (a)(a)
RECEITAS RECEITAS REALIZADASREALIZADAS SALDO SALDO (a-c)(a-c)

No No BimestreBimestre  (b)(b) % % (b/a)(b/a) Até Até oo  BimestreBimestre  (c)(c) % % (c/a)(c/a)

Receitas Receitas OrçamentáriasOrçamentárias -- -- -- -- -- -- --
RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 189.630.765,12 189.630.765,12 71.674.436,05 37,80 317.979.959,20 167,68 -128.349.194,08
RECEITAS CORRENTES 185.416.424,06 185.416.424,06 65.496.340,80 35,32 295.109.168,57 159,16 -109.692.744,51
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 7.702.710,83 7.702.710,83 2.323.864,90 30,17 9.152.180,24 118,82 -1.449.469,41
Impostos 6.496.332,68 6.496.332,68 2.049.005,76 31,54 8.115.261,83 124,92 -1.618.929,15
Taxas 676.378,15 676.378,15 10.998,50 1,63 203.597,27 30,10 472.780,88
Contribuição de Melhoria 530.000,00 530.000,00 263.860,64 49,79 833.321,14 157,23 -303.321,14
CONTRIBUIÇÕES 4.887.200,00 4.887.200,00 6.094.171,69 124,70 6.094.171,69 124,70 -1.206.971,69
Contribuições Sociais 4.887.200,00 4.887.200,00 6.094.171,69 124,70 6.094.171,69 124,70 -1.206.971,69
Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ContribuiçõesProfissional para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PATRIMONIAL 1.461.739,08 1.461.739,08 604.780,69 41,37 1.023.607,31 70,03 438.131,77
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores Mobiliários 1.461.739,08 1.461.739,08 604.780,69 41,37 1.023.607,31 70,03 438.131,77
Delegaçãoou Licença de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149

https://diariomunicipalaam.org.br



Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 3.005.336,74 3.005.336,74 745.916,84 24,82 4.210.759,05 140,11 -1.205.422,31
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 3.005.336,74 3.005.336,74 745.916,84 24,82 4.210.759,05 140,11 -1.205.422,31
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 168.212.625,16 168.212.625,16 55.727.606,68 33,13 274.628.450,28 163,26 -106.415.825,12
Transferências da União e de suas Entidades 81.882.609,37 81.882.609,37 33.516.720,88 40,93 163.030.855,12 199,10 -81.148.245,75
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 38.509.169,68 38.509.169,68 9.797.193,87 25,44 46.543.231,86 120,86 -8.034.062,18
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 47.820.846,11 47.820.846,11 12.413.691,93 25,96 65.054.363,30 136,04 -17.233.517,19
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 146.812,25 146.812,25 0,00 0,00 0,00 0,00 146.812,25
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Correntes 146.812,25 146.812,25 0,00 0,00 0,00 0,00 146.812,25
Documento gerado em 12/05/2022 14:16:53 Página 1 de 41

Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre

Receitas Receitas OrçamentáriasOrçamentárias

Estágios Estágios dada  ReceitaReceita  OrçamentáriaOrçamentária

PREVISÃOPREVISÃO
INICIALINICIAL

PREVISÃOPREVISÃO
ATUALIZADAATUALIZADA

(a)(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO SALDO (a-c)(a-c)

No No BimestreBimestre  (b)(b) % % (b/a)(b/a)
Até Até oo  BimestreBimestre

(c)(c) % % (c/a)(c/a)
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RECEITAS DE CAPITAL 4.214.341,06 4.214.341,06 6.178.095,25 146,60 22.870.790,63 542,69 -18.656.449,57
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.214.341,06 4.214.341,06 6.178.095,25 146,60 22.870.790,63 542,69 -18.656.449,57
Transferências da União e de suas Entidades 4.214.341,06 4.214.341,06 449.766,51 10,67 15.920.963,63 377,78 -11.706.622,57
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 5.728.328,74 0,00 6.949.827,00 0,00 -6.949.827,00
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.794.711,04 5.794.711,04 7.581.093,49 130,83 7.581.093,49 130,83 -1.786.382,45
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 195.425.476,16 195.425.476,16 79.255.529,54 40,56 325.561.052,69 166,59 -130.135.576,53
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 195.425.476,16 195.425.476,16 79.255.529,54 40,56 325.561.052,69 166,59 -130.135.576,53
DÉFICIT (VI) 0,00
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 195.425.476,16 195.425.476,16 79.255.529,54 40,56 325.561.052,69 166,59 -130.135.576,53
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 42.971.184,00 42.971.184,00
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Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 42.971.184,00 42.971.184,00
RREO-Anexo RREO-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.01.0  --  BalançoBalanço  OrçamentárioOrçamentário

Despesas Despesas OrçamentáriasOrçamentárias

Estágios Estágios dada  DespesaDespesa  OrçamentáriaOrçamentária

DOTAÇÃODOTAÇÃO
INICIAL(d)INICIAL(d)

DOTAÇÃODOTAÇÃO
ATUALIZADAATUALIZADA

(e)(e)

DEPESASDEPESAS
EMPENHADASEMPENHADAS
NO BIMESTRENO BIMESTRE

DEPESASDEPESAS
EMPENHADASEMPENHADAS

ATÉ OATÉ O
BIMESTRE (f)BIMESTRE (f)

SALDO (g) SALDO (g) ==
(e-f)(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

NO BIMESTRE

DESPESASDESPESAS
LIQUIDADASLIQUIDADAS

ATE OATE O
BIMESTRE (h)BIMESTRE (h)

SALDO (i) SALDO (i) ==
(e-h)(e-h)

DESPESASDESPESAS
PAGASPAGAS
ATÉ OATÉ O

BIMESTREBIMESTRE
(j)(j)

INSCRITAS EMINSCRITAS EM
RESTOS ARESTOS A

PAGAR NÃOPAGAR NÃO
PROCESSADOSPROCESSADOS

(k)(k)
Despesas Despesas OrçamentáriasOrçamentárias -- -- -- -- -- -- -- -- -- --
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre

DespesasDespesas
OrçamentáriasOrçamentárias

Estágios Estágios dada  DespesaDespesa  OrçamentáriaOrçamentária

DOTAÇÃODOTAÇÃO
INICIAL(d)INICIAL(d)

DOTAÇÃODOTAÇÃO
ATUALIZADA ATUALIZADA (e)(e)

DEPESASDEPESAS
EMPENHADASEMPENHADAS
NO BIMESTRENO BIMESTRE

DEPESASDEPESAS
EMPENHADASEMPENHADAS

ATÉ OATÉ O
BIMESTRE (f)BIMESTRE (f)

SALDO (g) SALDO (g) = (e-= (e-
f)f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

NO BIMESTRE

DESPESASDESPESAS
LIQUIDADAS ATELIQUIDADAS ATE
O BIMESTRE (h)O BIMESTRE (h)

SALDO (i) SALDO (i) = (e-h)= (e-h)
DESPESAS PAGASDESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTREATÉ O BIMESTRE

(j)(j)

INSCRITAS EMINSCRITAS EM
RESTOS ARESTOS A

PAGAR NÃOPAGAR NÃO
PROCESSADOSPROCESSADOS

(k)(k)
DESPESAS
(EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS)
(VIII)

191.300.976,16 372.939.178,39 57.769.965,19 329.004.468,85 43.934.709,54 88.625.050,38 316.393.569,66 56.545.608,73 301.251.460,47 12.610.899,19

DESPESAS
CORRENTES

146.177.305,28 305.509.691,48 75.957.856,18 291.906.547,27 13.603.144,21 84.425.831,96 288.091.877,77 17.417.813,71 273.028.033,00 3.814.669,50

PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

76.818.622,77 179.225.534,83 59.925.904,03 175.986.850,33 3.238.684,50 59.926.453,52 175.986.199,82 3.239.335,01 166.231.448,96 650,51

JUROS E
ENCARGOS DA
DÍVIDA

130.821,30 75,30 0,00 0,00 75,30 0,00 0,00 75,30 0 0,00

OUTRAS
DESPESAS
CORRENTES

69.227.861,21 126.284.081,35 16.031.952,15 115.919.696,94 10.364.384,41 24.499.378,44 112.105.677,95 14.178.403,40 106.796.584,04 3.814.018,99

DESPESAS DE
CAPITAL

40.054.657,23 67.429.446,26 -18.187.890,99 37.097.921,58 30.331.524,68 4.199.218,42 28.301.691,89 39.127.754,37 28.223.427,47 8.796.229,69

INVESTIMENTOS 39.662.193,34 64.518.072,37 -18.824.940,78 34.392.976,60 30.125.095,77 3.207.246,52 25.596.746,91 38.921.325,46 25.518.482,49 8.796.229,69
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INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 392.463,89 2.911.373,89 637.049,79 2.704.944,98 206.428,91 991.971,90 2.704.944,98 206.428,91 2.704.944,98 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.069.013,65 40,65 40,65 40,65
DESPESAS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

4.124.500,00 6.688.850,36 1.748.329,95 6.502.246,16 186.604,20 1.748.329,95 6.502.246,16 186.604,20 6.502.246,16 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) =
(VIII + IX)

195.425.476,16 379.628.028,75 59.518.295,14 335.506.715,01 44.121.313,74 90.373.380,33 322.895.815,82 56.732.212,93 307.753.706,63 12.610.899,19

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA /
REFINANCIAMENTO (XI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual
Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X +
XI)

195.425.476,16 379.628.028,75 59.518.295,14 335.506.715,01 44.121.313,74 90.373.380,33 322.895.815,82 56.732.212,93 307.753.706,63 12.610.899,19

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 2.665.236,87 17.807.346,06
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) =
(XII + XIII)

195.425.476,16 379.628.028,75 59.518.295,14 335.506.715,01 90.373.380,33 325.561.052,69 325.561.052,69 12.610.899,19

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
RREO-Anexo RREO-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.01.0  --  BalançoBalanço  OrçamentárioOrçamentário

Receitas Receitas IntraIntra  OrçamentáriasOrçamentárias

Estágios Estágios dada  ReceitaReceita  Intra-OrçamentáriaIntra-Orçamentária

PREVISÃOPREVISÃO
INICIALINICIAL

PREVISÃOPREVISÃO
ATUALIZADAATUALIZADA

(a)(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO SALDO (a-c)(a-c)

No No BimestreBimestre  (b)(b) % % (b/a)(b/a) Até Até oo  BimestreBimestre  (c)(c) % % (c/a)(c/a)

Receitas Receitas IntraIntra  OrçamentáriasOrçamentárias -- -- -- -- -- -- --
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.794.711,04 5.794.711,04 7.581.093,49 130,83 7.581.093,49 130,83 -1.786.382,45
RECEITAS CORRENTESRECEITAS CORRENTES 5.794.711,04 5.794.711,04 7.581.093,49 130,83 7.581.093,49 130,83 -1.786.382,45
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAIMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ImpostosImpostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TaxasTaxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição de MelhoriaContribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕESCONTRIBUIÇÕES 5.794.711,04 5.794.711,04 7.581.093,49 130,83 7.581.093,49 130,83 -1.786.382,45
Contribuições SociaisContribuições Sociais 5.794.711,04 5.794.711,04 7.581.093,49 130,83 7.581.093,49 130,83 -1.786.382,45
Contribuições EconômicasContribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ContribuiçõesProfissional para Entidades Privadas de Serviço Social e de FormaçãoContribuiçõesProfissional para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação PúblicaContribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RECEITA PATRIMONIALRECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Imobiliário do EstadoExploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores MobiliáriosValores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Delegaçãoou Licença de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, AutorizaçãoDelegaçãoou Licença de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre

Receitas Receitas IntraIntra  OrçamentáriasOrçamentárias
Estágios Estágios dada  ReceitaReceita  Intra-OrçamentáriaIntra-Orçamentária

PREVISÃO PREVISÃO INICIALINICIAL PREVISÃO PREVISÃO ATUALIZADAATUALIZADA  (a)(a)
RECEITAS RECEITAS REALIZADASREALIZADAS

SALDO SALDO (a-c)(a-c)No No BimestreBimestre  (b)(b) % % (b/a)(b/a) Até Até oo  BimestreBimestre  (c)(c) % % (c/a)(c/a)

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Administrativos e Comerciais
Gerais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à
Navegação e ao Transporte

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à
Saúde

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências da União e de suas
Entidades

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito
Federal e de suas Entidades

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas
Entidades

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras
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Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Provenientes de
Depósitos Não Identificados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Multas Administrativas, Contratuais e
Judiciais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações, Restituições e
Ressarcimentos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados
ao Patrimônio Público

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÕES DE
EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências da União e de suas
Entidades

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito
Federal e de suas Entidades

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas
Entidades

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Outras Instituições
Públicas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências Provenientes de
Depósitos Não Identificados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre

Receitas Receitas IntraIntra  OrçamentáriasOrçamentárias

Estágios Estágios dada  ReceitaReceita  Intra-OrçamentáriaIntra-Orçamentária

PREVISÃOPREVISÃO
INICIALINICIAL

PREVISÃOPREVISÃO
ATUALIZADAATUALIZADA

(a)(a)

RECEITAS RECEITAS REALIZADASREALIZADAS SALDO SALDO (a-c)(a-c)

No No BimestreBimestre  (b)(b) % % (b/a)(b/a)
Até Até oo  BimestreBimestre

(c)(c) % % (c/a)(c/a)

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RREO-Anexo RREO-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.01.0  --  BalançoBalanço  OrçamentárioOrçamentário

Despesas Despesas IntraIntra  OrçamentáriasOrçamentárias

Estágios Estágios dada  DespesaDespesa  Intra-OrçamentáriaIntra-Orçamentária

DOTAÇÃODOTAÇÃO DOTAÇÃODOTAÇÃO
DESPESASDESPESAS

EMPENHADASEMPENHADAS
NONO

DESPESASDESPESAS
EMPENHADASEMPENHADAS SALDO SALDO (g)(g)  ==

DESPESASDESPESAS
LIQUIDADASLIQUIDADAS

NONO

DESPESASDESPESAS
LIQUIDADASLIQUIDADAS

ATÉATÉ
SALDO SALDO (i)(i)  ==

DESPESASDESPESAS
PAGASPAGAS

INSCRITAS INSCRITAS EMEM
RESTOSRESTOS  AA

INICIAL INICIAL (d)(d)
ATUALIZADAATUALIZADA

(e)(e) BIMESTREBIMESTRE
ATÉ ATÉ OO

BIMESTREBIMESTRE  (f)(f) (e-f)(e-f) BIMESTREBIMESTRE
ATÉ ATÉ OO

BIMESTREBIMESTRE  (h)(h) (e-h)(e-h)
ATÉ ATÉ OO

BIMESTREBIMESTRE  (j)(j)

PAGAR PAGAR NÃONÃO
PROCESSADOSPROCESSADOS

(k)(k)
Despesas Despesas IntraIntra  OrçamentáriasOrçamentárias -- -- -- -- -- -- -- -- -- --
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.124.500,00 6.688.850,36 1.748.329,95 6.502.246,16 186.604,20 1.748.329,95 6.502.246,16 186.604,20 6.502.246,16 0,00
DESPESAS CORRENTES 4.124.500,00 6.688.850,36 1.748.329,95 6.502.246,16 186.604,20 1.748.329,95 6.502.246,16 186.604,20 6.502.246,16 0,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.124.500,00 6.688.850,36 1.748.329,95 6.502.246,16 186.604,20 1.748.329,95 6.502.246,16 186.604,20 6.502.246,16 0,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00
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CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.01.0  --  BalançoBalanço  OrçamentárioOrçamentário

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas Explicativas
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 0202  ||  TabelaTabela  2.02.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  ExecuçãoExecução  dasdas  DespesasDespesas  porpor  Função/SubfunçãoFunção/Subfunção  ||  TotalTotal  dasdas  DespesasDespesas  ExcetoExceto  Intra-OrçamentáriasIntra-Orçamentárias

Função/SubfunçãoFunção/Subfunção

Execução Execução dada  DespesaDespesa

DOTAÇÃODOTAÇÃO DOTAÇÃODOTAÇÃO
DESPESASDESPESAS

EMPENHADASEMPENHADAS

DESPESASDESPESAS
EMPENHADASEMPENHADAS

ATÉATÉ
% % (b/total(b/total  b)b)

SALDO SALDO (c)(c)  ==
DESPESASDESPESAS

LIQUIDADASLIQUIDADAS

DESPESASDESPESAS
LIQUIDADASLIQUIDADAS

ATÉATÉ
% % (d/total(d/total  d)d)

SALDO SALDO (e)(e)  ==
INSCRITAS INSCRITAS EMEM

RESTOSRESTOS  AA

INICIALINICIAL
ATUALIZADAATUALIZADA

(a)(a) NO NO BIMESTREBIMESTRE
O O BIMESTREBIMESTRE

(b)(b) (a-b)(a-b)
NONO

BIMESTREBIMESTRE O O BIMESTREBIMESTRE  (d)(d) (a-d)(a-d)
PAGAR PAGAR NÃONÃO

PROCESSADOSPROCESSADOS
(f)(f)

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I)

191.300.976,16 372.939.178,39 57.769.965,19 329.004.468,85 98,06 43.934.709,54 88.625.050,38 316.393.569,66 97,99 56.545.608,73 12.610.899,19

Legislativa 5.673.000,00 5.931.007,99 5.930.020,38 5.930.020,38 1,77 987,61 5.930.020,38 5.930.020,38 1,84 987,61 0,00
Ação Legislativa 5.673.000,00 5.931.007,99 5.930.020,38 5.930.020,38 1,77 987,61 5.930.020,38 5.930.020,38 1,84 987,61
Controle Externo
FU01 - Administração Geral
FU01 - Demais Subfunções
Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ação Judiciária
Defesa do Interesse Público no
Processo Judiciário
FU02 - Administração Geral
FU02 - Demais Subfunções
Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica
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Representação Judicial e Extrajudicial
FU03 - Administração Geral
FU03 - Demais Subfunções
Administração 8.098.678,23 57.589.825,23 6.526.780,72 53.722.377,44 16,01 3.867.447,79 10.000.626,79 53.314.775,42 16,51 4.275.049,81 407.602,02
Planejamento e Orçamento
FU04 - Administração Geral 5.390.678,23 48.162.101,22 6.191.224,34 46.936.579,81 13,99 1.225.521,41 8.996.862,42 46.591.014,79 14,43 1.571.086,43 345.565,02
Administração Financeira 2.280.000,00 5.567.895,00 344.108,88 4.869.574,98 1,45 698.320,02 1.003.680,77 4.807.537,98 1,49 760.357,02 62.037,00
Controle Interno 100.000,00 6.652,00 5.424,28 1.227,72 83,60 5.424,28 1.227,72
Normatização e Fiscalização
Tecnologia da Informação 268.000,00 10.500,00 -250,00 6.727,36 3.772,64 6.727,36 3.772,64
Ordenamento Territorial
Formação de Recursos Humanos
Administração de Receitas
Administração de Concessões
Comunicação Social
FU04 - Demais Subfunções 60.000,00 3.842.677,01 -8.302,50 1.904.071,01 0,57 1.938.606,00 1.904.071,01 0,59 1.938.606,00
Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea
Defesa Naval
Defesa Terrestre
FU05 - Administração Geral
FU05 - Demais Subfunções
Segurança Pública 994.000,00 13.728,00 0,00 0,00 0,00 13.728,00 0,00 0,00 0,00 13.728,00 0,00
Policiamento
Defesa Civil
Informação e Inteligência
FU06 - Administração Geral 994.000,00 13.728,00 13.728,00 13.728,00
FU06 - Demais Subfunções
Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas
Cooperação Internacional
FU07 - Administração Geral
FU07 - Demais Subfunções
Assistência Social 5.865.319,08 8.487.361,10 1.397.060,67 7.579.692,07 2,26 907.669,03 1.455.166,12 7.431.169,57 2,30 1.056.191,53 148.522,50
Assistência ao Idoso 1.355.640,26 3.646.616,07 558.964,05 2.964.740,97 0,88 681.875,10 601.408,05 2.845.603,47 0,88 801.012,60 119.137,50
Assistência ao Portador de Deficiência
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Assistência à Criança e ao Adolescente 1.236.000,60 973.218,60 136.102,10 843.797,02 0,25 129.421,58 151.502,10 843.797,02 0,26 129.421,58
Assistência Comunitária 3.273.678,22 3.867.526,43 701.994,52 3.771.154,08 1,12 96.372,35 702.255,97 3.741.769,08 1,16 125.757,35 29.385,00
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CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre

Função/SubfunçãoFunção/Subfunção

Execução Execução dada  DespesaDespesa

DOTAÇÃODOTAÇÃO DOTAÇÃODOTAÇÃO
DESPESASDESPESAS

EMPENHADASEMPENHADAS

DESPESASDESPESAS
EMPENHADASEMPENHADAS

ATÉATÉ % % (b/total(b/total
b)b)

SALDO SALDO (c)(c)
==

DESPESASDESPESAS
LIQUIDADASLIQUIDADAS

DESPESASDESPESAS
LIQUIDADASLIQUIDADAS

ATÉATÉ % % (d/total(d/total
d)d)

SALDO SALDO (e)(e)  ==
INSCRITAS INSCRITAS EMEM

RESTOSRESTOS  AA

INICIALINICIAL
ATUALIZADAATUALIZADA

(a)(a) NO NO BIMESTREBIMESTRE
O O BIMESTREBIMESTRE

(b)(b) (a-b)(a-b) NO NO BIMESTREBIMESTRE O O BIMESTREBIMESTRE  (d)(d) (a-d)(a-d)
PAGAR PAGAR NÃONÃO

PROCESSADOSPROCESSADOS
(f)(f)

FU08 - Administração Geral
FU08 - Demais Subfunções
Previdência Social 10.881.911,04 14.471.811,04 14.471.573,98 14.471.573,98 4,31 237,06 14.443.814,04 14.443.814,04 4,47 27.997,00 27.759,94
Previdência Básica
Previdência do Regime Estatutário 9.947.600,00 13.610.903,00 13.610.681,65 13.610.681,65 4,06 221,35 13.610.681,65 13.610.681,65 4,22 221,35
Previdência Complementar
Previdência Especial
FU09 - Administração Geral 934.311,04 860.908,04 860.892,33 860.892,33 0,26 15,71 833.132,39 833.132,39 0,26 27.775,65 27.759,94
FU09 - Demais Subfunções
Saúde 37.039.272,19 101.222.402,69 12.524.489,56 97.164.405,52 28,96 4.057.997,17 15.126.130,66 92.237.347,45 28,57 8.985.055,24 4.927.058,07
Atenção Básica 13.822.275,42 28.254.841,42 4.722.348,20 28.132.772,22 8,39 122.069,20 4.920.303,98 23.453.883,45 7,26 4.800.957,97 4.678.888,77
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 19.094.996,77 57.574.752,77 8.643.792,27 55.307.256,23 16,48 2.267.496,54 9.267.283,71 55.059.086,93 17,05 2.515.665,84 248.169,30
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária 130.000,00 791.695,00 229.178,75 770.741,44 0,23 20.953,56 229.178,75 770.741,44 0,24 20.953,56
Vigilância Epidemiológica 12.517.204,50 459.263,71 12.509.807,35 3,73 7.397,15 459.263,71 12.509.807,35 3,87 7.397,15
Alimentação e Nutrição
FU10 - Administração Geral 1.242.000,00 30.098,00 -200,00 25.599,16 0,01 4.498,84 25.599,16 0,01 4.498,84
FU10 - Demais Subfunções 2.750.000,00 2.053.811,00 -1.529.893,37 418.229,12 0,12 1.635.581,88 250.100,51 418.229,12 0,13 1.635.581,88
Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Proteção e Benefícios ao Trabalhador
Relações de Trabalho
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Empregabilidade
Fomento ao Trabalho
FU11 - Administração Geral
FU11 - Demais Subfunções
Educação 89.118.216,88 129.919.563,47 31.228.909,64 118.542.777,70 35,33 11.376.785,77 36.896.216,98 111.883.676,33 34,65 18.035.887,14 6.659.101,37
Ensino Fundamental 68.695.395,24 111.426.980,85 24.349.746,98 101.810.234,11 30,35 9.616.746,74 30.771.914,38 99.605.279,56 30,85 11.821.701,29 2.204.954,55
Ensino Médio
Ensino Profissional 30.712,89 1.712,89 1.712,89 1.712,89
Ensino Superior 1.215.000,00 10.820,00 10.820,00 10.820,00
Educação Infantil 13.970.000,00 14.856.008,98 6.879.162,66 13.397.767,59 3,99 1.458.241,39 5.614.880,25 9.956.713,01 3,08 4.899.295,97 3.441.054,58
Educação de Jovens e Adultos 645.000,00 26.645,00 26.645,00 26.645,00
Educação Especial
Educação Básica
FU12 - Administração Geral 1.863.000,00 8.929,00 8.929,00 8.929,00
FU12 - Demais Subfunções 2.699.108,75 3.588.466,75 3.334.776,00 0,99 253.690,75 509.422,35 2.321.683,76 0,72 1.266.782,99 1.013.092,24
Cultura 2.075.303,56 1.647.573,56 236.687,69 1.540.113,71 0,46 107.459,85 131.880,00 1.287.283,71 0,40 360.289,85 252.830,00
Patrimônio Histórico Artístico e
Arqueológico
Difusão Cultural 2.075.303,56 1.647.573,56 236.687,69 1.540.113,71 0,46 107.459,85 131.880,00 1.287.283,71 0,40 360.289,85 252.830,00
FU13 - Administração Geral
FU13 - Demais Subfunções
Direitos da Cidadania 228.000,00 387.597,00 49.101,69 337.800,86 0,10 49.796,14 69.986,67 335.700,86 0,10 51.896,14 2.100,00
Custódia e Reintegração Social
Direitos Individuais Coletivos e Difusos
Assistência aos Povos Indígenas
FU14 - Administração Geral
FU14 - Demais Subfunções 228.000,00 387.597,00 49.101,69 337.800,86 0,10 49.796,14 69.986,67 335.700,86 0,10 51.896,14 2.100,00
Urbanismo 17.545.781,74 43.038.241,05 -15.783.894,47 20.311.560,78 6,05 22.726.680,27 2.792.883,11 20.166.880,74 6,25 22.871.360,31 144.680,04
Infra-Estrutura Urbana 7.278.677,92 29.910.610,23 -17.406.520,37 9.384.255,64 2,80 20.526.354,59 695.625,36 9.271.939,52 2,87 20.638.670,71 112.316,12
Serviços Urbanos 9.156.500,00 12.107.027,00 1.622.625,90 10.927.305,14 3,26 1.179.721,86 2.097.257,75 10.894.941,22 3,37 1.212.085,78 32.363,92
Transportes Coletivos Urbanos 960.603,82 960.603,82 960.603,82 960.603,82
FU15 - Administração Geral
FU15 - Demais Subfunções 150.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00
Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural
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Função/SubfunçãoFunção/Subfunção

Execução Execução dada  DespesaDespesa

DOTAÇÃODOTAÇÃO DOTAÇÃODOTAÇÃO
DESPESASDESPESAS

EMPENHADASEMPENHADAS

DESPESASDESPESAS
EMPENHADASEMPENHADAS

ATÉATÉ % % (b/total(b/total
b)b)

SALDO SALDO (c)(c)
==

DESPESASDESPESAS
LIQUIDADASLIQUIDADAS

DESPESASDESPESAS
LIQUIDADASLIQUIDADAS

ATÉATÉ % % (d/total(d/total
d)d)

SALDO SALDO (e)(e)
==

INSCRITAS INSCRITAS EMEM
RESTOSRESTOS  AA

INICIALINICIAL
ATUALIZADAATUALIZADA

(a)(a) NO NO BIMESTREBIMESTRE O O BIMESTREBIMESTRE  (b)(b) (a-b)(a-b) NO NO BIMESTREBIMESTRE O O BIMESTREBIMESTRE  (d)(d) (a-d)(a-d)
PAGAR PAGAR NÃONÃO

PROCESSADOSPROCESSADOS
(f)(f)

INICIALINICIAL ATUALIZADAATUALIZADA
(a)(a)

NO NO BIMESTREBIMESTRE O O BIMESTREBIMESTRE  (b)(b) (a-b)(a-b) NO NO BIMESTREBIMESTRE O O BIMESTREBIMESTRE  (d)(d) (a-d)(a-d)

Habitação Urbana
FU16 - Administração Geral
FU16 - Demais Subfunções
Saneamento 4.384.321,26 5.283.182,08 249.479,70 4.927.744,21 1,47 355.437,87 462.540,46 4.926.264,96 1,53 356.917,12 1.479,25
Saneamento Básico Rural 255.647,56 134.283,56 134.283,56 134.283,56
Saneamento Básico Urbano 1.193.336,96 451.299,96 230.177,90 0,07 221.122,06 230.177,90 0,07 221.122,06
FU17 - Administração Geral 2.935.336,74 4.697.598,56 249.479,70 4.697.566,31 1,40 32,25 462.540,46 4.696.087,06 1,45 1.511,50 1.479,25
FU17 - Demais Subfunções
Gestão Ambiental 1.153.600,00 482.077,00 69.434,30 360.186,83 0,11 121.890,17 69.477,98 360.186,83 0,11 121.890,17 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 1.096.800,00 434.277,00 69.434,30 360.186,83 0,11 74.090,17 69.477,98 360.186,83 0,11 74.090,17
Controle Ambiental 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00
Recuperação de Áreas Degradadas
Recursos Hídricos
Meteorologia
FU18 - Administração Geral 24.800,00 15.800,00 15.800,00 15.800,00
FU18 - Demais Subfunções
Ciência e Tecnologia 161.000,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00
Desenvolvimento Científico
Desenvolvimento Tecnológico e
Engenharia
Difusão do Conhecimento Científico e
Tecnológico
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FU19 - Administração Geral
FU19 - Demais Subfunções 161.000,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00
Agricultura 1.330.000,00 1.128.478,00 161.297,31 1.022.660,29 0,30 105.817,71 189.582,62 982.894,29 0,30 145.583,71 39.766,00
Abastecimento
Extensão Rural
Irrigação
Promoção da Produção Agropecuária
Defesa Agropecuária
FU20 - Administração Geral 1.192.000,00 1.115.648,00 161.297,31 1.022.660,29 0,30 92.987,71 189.582,62 982.894,29 0,30 132.753,71 39.766,00
FU20 - Demais Subfunções 138.000,00 12.830,00 12.830,00 12.830,00
Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária
Colonização
FU21 - Administração Geral
FU21 - Demais Subfunções
Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Industrial
Produção Industrial
Mineração
Propriedade Industrial
Normalização e Qualidade
FU22 - Administração Geral
FU22 - Demais Subfunções
Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial
Comercialização
Comércio Exterior
Serviços Financeiros
Turismo
FU23 - Administração Geral
FU23 - Demais Subfunções
Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais
Telecomunicações
FU24 - Administração Geral
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
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Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre

Função/SubfunçãoFunção/Subfunção

Execução Execução dada  DespesaDespesa

DOTAÇÃODOTAÇÃO
INICIALINICIAL

DOTAÇÃODOTAÇÃO
ATUALIZADAATUALIZADA

(a)(a)

DESPESASDESPESAS
EMPENHADASEMPENHADAS
NO BIMESTRENO BIMESTRE

DESPESASDESPESAS
EMPENHADASEMPENHADAS

ATÉ OATÉ O
BIMESTRE (b)BIMESTRE (b)

% % (b/total(b/total  b)b)
SALDO (c)SALDO (c)

= (a-b)= (a-b)

DESPESASDESPESAS
LIQUIDADASLIQUIDADAS

NONO
BIMESTREBIMESTRE

DESPESASDESPESAS
LIQUIDADASLIQUIDADAS

ATE OATE O
BIMESTRE (d)BIMESTRE (d)

% % (d/total(d/total
d)d)

SALDO (e)SALDO (e)
= (a-d)= (a-d)

INSCRITAS INSCRITAS EMEM
RESTOSRESTOS  AA

PAGAR NÃOPAGAR NÃO
PROCESSADOSPROCESSADOS

(f)(f)
FU24 - Demais Subfunções
Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia
Energia Elétrica
Combustíveis Minerais
Biocombustíveis
FU25 - Administração Geral
FU25 - Demais Subfunções
Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Aéreo
Transporte Rodoviário
Transporte Ferroviário
Transporte Hidroviário
Transportes Especiais
FU26 - Administração Geral
FU26 - Demais Subfunções
Desporto e Lazer 1.160.273,34 437.228,34 64.348,44 402.497,19 0,12 34.731,15 64.752,67 402.497,19 0,12 34.731,15 0,00
Desporto de Rendimento 1.147.700,00 437.155,00 64.348,44 402.497,19 0,12 34.657,81 64.752,67 402.497,19 0,12 34.657,81
Desporto Comunitário
Lazer
FU27 - Administração Geral 12.573,34 73,34 73,34 73,34
FU27 - Demais Subfunções
Encargos Especiais 523.285,19 2.897.561,19 644.675,58 2.691.057,89 0,80 206.503,30 991.971,90 2.691.057,89 0,83 206.503,30 0,00
Refinanciamento da Dívida Interna
Refinanciamento da Dívida Externa
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Serviço da Dívida Interna 523.285,19 2.897.561,19 644.675,58 2.691.057,89 0,80 206.503,30 991.971,90 2.691.057,89 0,83 206.503,30
Serviço da Dívida Externa
Transferências
Outros Encargos Especiais
Transferências para a Educação Básica
FU28 - Demais Subfunções
Reserva de Contingência 5.069.013,65 40,65 40,65 40,65
DESPESAS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (II)

4.124.500,00 6.688.850,36 1.748.329,95 6.502.246,16 1,94 186.604,20 1.748.329,95 6.502.246,16 2,01 186.604,20

TOTAL (III) = (I + II) 195.425.476,16 379.628.028,75 59.518.295,14 335.506.715,01 100,00 44.121.313,74 90.373.380,33 322.895.815,82 100,00 56.732.212,93 12.610.899,19
RREO-Anexo RREO-Anexo 0202  ||  TabelaTabela  2.02.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  ExecuçãoExecução  dasdas  DespesasDespesas  porpor  Função/SubfunçãoFunção/Subfunção  ||  TotalTotal  dede  DespesasDespesas

Função/Subfunção Função/Subfunção --  IntraIntra

Execução Execução dada  DespesaDespesa  --  IntraIntra

DOTAÇÃODOTAÇÃO
INICIALINICIAL

DOTAÇÃODOTAÇÃO
ATUALIZADAATUALIZADA

(a)(a)

DESPESADESPESA
EMPENHADASEMPENHADAS
NO BIMESTRENO BIMESTRE

DESPESADESPESA
EMPENHADASEMPENHADAS

ATÉ OATÉ O
BIMESTRE (b)BIMESTRE (b)

% % (b/III(b/III  b)b)
SALDO (c) =SALDO (c) =

(a-b)(a-b)

DESPESASDESPESAS
LIQUIDADASLIQUIDADAS

NONO
BIMESTREBIMESTRE

DESPESASDESPESAS
LIQUIDADASLIQUIDADAS

ATÉ OATÉ O
BIMESTREBIMESTRE  (d)(d)

% % (d/III(d/III  d)d)
SALDO (e) =SALDO (e) =

(a-d)(a-d)

INSCRITAS INSCRITAS EMEM
RESTOSRESTOS  AA

PAGAR NÃOPAGAR NÃO
PROCESSADOSPROCESSADOS

(f)(f)
DESPESAS (INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (II)

4.124.500,00 6.688.850,36 1.748.329,95 6.502.246,16 1,94 186.604,20 1.748.329,95 6.502.246,16 2,01 186.604,20

Legislativa 25.000,00 81.378,36 81.378,36 81.378,36 0,02 0,00 81.378,36 81.378,36 0,03 0,00 0,00
Ação Legislativa 25.000,00 81.378,36 81.378,36 81.378,36 0,02 81.378,36 81.378,36 0,03
Controle Externo
FU01 - Administração Geral
FU01 - Demais Subfunções
Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ação Judiciária
Defesa do Interesse Público no Processo
Judiciário
FU02 - Administração Geral
FU02 - Demais Subfunções
Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica
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Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre

Função/Subfunção Função/Subfunção --  IntraIntra

Execução Execução dada  DespesaDespesa  --  IntraIntra

DOTAÇÃODOTAÇÃO
INICIALINICIAL

DOTAÇÃODOTAÇÃO
ATUALIZADAATUALIZADA

(a)(a)

DESPESADESPESA
EMPENHADASEMPENHADAS
NO BIMESTRENO BIMESTRE

DESPESADESPESA
EMPENHADASEMPENHADAS

ATÉ OATÉ O
BIMESTRE (b)BIMESTRE (b)

% % (b/III(b/III  b)b)
SALDO (c)SALDO (c)

= (a-b)= (a-b)

DESPESASDESPESAS
LIQUIDADASLIQUIDADAS

NONO
BIMESTREBIMESTRE

DESPESASDESPESAS
LIQUIDADASLIQUIDADAS

ATÉ OATÉ O
BIMESTREBIMESTRE  (d)(d)

% % (d/III(d/III  d)d)
SALDO (e)SALDO (e)

= (a-d)= (a-d)

INSCRITAS INSCRITAS EMEM
RESTOSRESTOS  AA

PAGAR NÃOPAGAR NÃO
PROCESSADOSPROCESSADOS

(f)(f)
Representação Judicial e Extrajudicial
FU03 - Administração Geral
FU03 - Demais Subfunções
Administração 259.500,00 371.184,00 100.402,42 338.118,35 0,10 33.065,65 100.402,42 338.118,35 0,10 33.065,65 0,00
Planejamento e Orçamento
FU04 - Administração Geral 158.000,00 370.184,00 100.402,42 338.118,35 0,10 32.065,65 100.402,42 338.118,35 0,10 32.065,65
Administração Financeira 98.500,00 500,00 500,00 500,00
Controle Interno 3.000,00 500,00 500,00 500,00
Normatização e Fiscalização
Tecnologia da Informação
Ordenamento Territorial
Formação de Recursos Humanos
Administração de Receitas
Administração de Concessões
Comunicação Social
FU04 - Demais Subfunções
Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea
Defesa Naval
Defesa Terrestre
FU05 - Administração Geral
FU05 - Demais Subfunções
Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento
Defesa Civil
Informação e Inteligência
FU06 - Administração Geral
FU06 - Demais Subfunções
Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas
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Cooperação Internacional
FU07 - Administração Geral
FU07 - Demais Subfunções
Assistência Social 103.000,00 6.100,00 0,00 0,00 0,00 6.100,00 0,00 0,00 0,00 6.100,00 0,00
Assistência ao Idoso
Assistência ao Portador de Deficiência
Assistência à Criança e ao Adolescente 23.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00
Assistência Comunitária 80.000,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00
FU08 - Administração Geral
FU08 - Demais Subfunções
Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Básica
Previdência do Regime Estatutário
Previdência Complementar
Previdência Especial
FU09 - Administração Geral
FU09 - Demais Subfunções
Saúde 542.000,00 453.345,00 88.307,82 419.495,70 0,13 33.849,30 88.307,82 419.495,70 0,13 33.849,30 0,00
Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 542.000,00 453.345,00 88.307,82 419.495,70 0,13 33.849,30 88.307,82 419.495,70 0,13 33.849,30
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
FU10 - Administração Geral
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SALDO (e) = (a-d)SALDO (e) = (a-d)

INSCRITAS INSCRITAS EMEM
RESTOSRESTOS  AA

PAGAR NÃOPAGAR NÃO
PROCESSADOSPROCESSADOS

(f)(f)
FU10 - Demais Subfunções
Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Proteção e Benefícios ao Trabalhador
Relações de Trabalho
Empregabilidade
Fomento ao Trabalho
FU11 - Administração Geral
FU11 - Demais Subfunções
Educação 3.048.000,00 5.731.741,00 1.478.241,35 5.663.253,75 1,69 68.487,25 1.478.241,35 5.663.253,75 1,75 68.487,25 0,00
Ensino Fundamental 2.806.000,00 5.730.711,00 1.478.241,35 5.663.253,75 1,69 67.457,25 1.478.241,35 5.663.253,75 1,75 67.457,25
Ensino Médio
Ensino Profissional
Ensino Superior
Educação Infantil 242.000,00 1.030,00 1.030,00 1.030,00
Educação de Jovens e Adultos
Educação Especial
Educação Básica
FU12 - Administração Geral
FU12 - Demais Subfunções
Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Patrimônio Histórico Artístico e
Arqueológico
Difusão Cultural
FU13 - Administração Geral
FU13 - Demais Subfunções
Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social
Direitos Individuais Coletivos e Difusos
Assistência aos Povos Indígenas
FU14 - Administração Geral
FU14 - Demais Subfunções
Urbanismo 71.000,00 44.100,00 0,00 0,00 0,00 44.100,00 0,00 0,00 0,00 44.100,00 0,00
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Infra-Estrutura Urbana
Serviços Urbanos 35.000,00 8.100,00 8.100,00 8.100,00
Transportes Coletivos Urbanos 36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00
FU15 - Administração Geral
FU15 - Demais Subfunções
Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural
Habitação Urbana
FU16 - Administração Geral
FU16 - Demais Subfunções
Saneamento 70.000,00 2,00 0,00 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00 0,00 2,00 0,00
Saneamento Básico Rural
Saneamento Básico Urbano
FU17 - Administração Geral 70.000,00 2,00 2,00 2,00
FU17 - Demais Subfunções
Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Preservação e Conservação Ambiental
Controle Ambiental
Recuperação de Áreas Degradadas
Recursos Hídricos
Meteorologia
FU18 - Administração Geral
FU18 - Demais Subfunções
Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Documento gerado em 12/05/2022 14:16:53 Página 12 de 41

Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre

Função/Subfunção Função/Subfunção --  IntraIntra

Execução Execução dada  DespesaDespesa  --  IntraIntra

DOTAÇÃODOTAÇÃO
INICIALINICIAL

DOTAÇÃODOTAÇÃO
ATUALIZADAATUALIZADA

(a)(a)

DESPESADESPESA
EMPENHADASEMPENHADAS
NO BIMESTRENO BIMESTRE

DESPESADESPESA
EMPENHADASEMPENHADAS

ATÉ OATÉ O
BIMESTRE (b)BIMESTRE (b)
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Desenvolvimento Científico
Desenvolvimento Tecnológico e
Engenharia
Difusão do Conhecimento Científico e
Tecnológico
FU19 - Administração Geral
FU19 - Demais Subfunções
Agricultura 6.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00
Abastecimento
Extensão Rural
Irrigação
Promoção da Produção Agropecuária
Defesa Agropecuária
FU20 - Administração Geral 6.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00
FU20 - Demais Subfunções
Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária
Colonização
FU21 - Administração Geral
FU21 - Demais Subfunções
Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Industrial
Produção Industrial
Mineração
Propriedade Industrial
Normalização e Qualidade
FU22 - Administração Geral
FU22 - Demais Subfunções
Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial
Comercialização
Comércio Exterior
Serviços Financeiros
Turismo
FU23 - Administração Geral
FU23 - Demais Subfunções
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Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais
Telecomunicações
FU24 - Administração Geral
FU24 - Demais Subfunções
Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia
Energia Elétrica
Combustíveis Minerais
Biocombustíveis
FU25 - Administração Geral
FU25 - Demais Subfunções
Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Aéreo
Transporte Rodoviário
Transporte Ferroviário
Transporte Hidroviário
Transportes Especiais
FU26 - Administração Geral
FU26 - Demais Subfunções
Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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FU27 - Administração Geral
FU27 - Demais Subfunções
Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Refinanciamento da Dívida Interna
Refinanciamento da Dívida Externa
Serviço da Dívida Interna
Serviço da Dívida Externa
Transferências
Outros Encargos Especiais
Transferências para a Educação Básica
FU28 - Demais Subfunções
Reserva de Contingência
Documento gerado em 12/05/2022 14:16:53 Página 14 de 41

Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 0202  ||  TabelaTabela  2.02.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  ExecuçãoExecução  dasdas  DespesasDespesas  porpor  Função/SubfunçãoFunção/Subfunção

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas Explicativas
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EspecificaçãoEspecificação

Evolução Evolução dada  ReceitaReceita  CorrenteCorrente  LíquidaLíquida

EVOLUÇÃO EVOLUÇÃO DADA  RECEITARECEITA  REALIZADAREALIZADA  NOSNOS  ÚLTIMOSÚLTIMOS  1212  MESESMESES TOTAL TOTAL (ÚLTIMOS(ÚLTIMOS

1212  MESES)MESES)

PREVISÃOPREVISÃO

ATUALIZADAATUALIZADA  20212021

EspecificaçãoEspecificação -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

RECEITAS CORRENTES (I) 20.915.955,27 30.922.636,73 19.514.580,47 21.228.403,22 20.474.683,67 19.189.001,75 33.432.666,43 24.890.395,61 24.945.603,51 28.798.503,92 39.716.561,94 29.257.174,23 313.286.166,75 199.441.865,29

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 527.607,32 795.857,97 903.653,05 651.352,31 424.046,14 598.065,78 643.028,06 708.887,44 778.603,33 797.213,94 1.549.943,98 773.920,92 9.152.180,24 7.702.710,83

IPTU 9.513,08 1.827,85 0,00 0,00 2.277,74 7.895,21 7.767,83 4.335,21 9.398,63 29.658,53 26.899,30 3.636,71 103.210,09 67.927,63

ISS 259.533,67 521.010,22 366.924,73 346.091,60 158.946,14 306.946,83 267.461,89 400.250,16 479.713,88 505.143,79 822.367,03 270.840,74 4.705.230,68 4.468.291,33

ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.172,72 21.241,14 83.831,66 134.245,52 421.061,48

IRRF 147.034,83 226.444,51 365.001,03 238.664,92 193.501,24 218.905,20 299.605,65 257.962,50 250.033,45 155.233,03 504.792,63 315.396,55 3.172.575,54 1.539.052,24

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 111.525,74 46.575,39 171.727,29 66.595,79 69.321,02 64.318,54 68.192,69 46.339,57 39.457,37 78.005,87 174.643,88 100.215,26 1.036.918,41 1.206.378,15

Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.094.171,69 6.094.171,69 4.887.200,00

Receita Patrimonial 7.919,56 4.608,57 17.461,63 26.491,44 30.325,99 36.016,04 60.825,29 40.642,13 90.227,37 104.308,60 119.779,33 485.001,36 1.023.607,31 1.461.739,08

Rendimentos de Aplicação Financeira 7.919,56 4.608,57 17.461,63 26.491,44 30.325,99 36.016,04 60.825,29 40.642,13 90.227,37 104.308,60 119.779,33 485.001,36 1.023.607,31 1.461.739,08

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 253.918,85 301.232,98 433.793,96 306.246,24 381.119,47 302.204,51 401.503,49 384.466,12 352.611,27 347.745,32 349.363,96 396.552,88 4.210.759,05 3.005.336,74

Transferências Correntes 20.126.509,54 29.820.937,21 18.159.671,83 20.244.313,23 19.639.192,07 18.252.715,42 32.327.309,59 23.756.399,92 23.724.161,54 27.549.236,06 37.697.474,67 21.507.527,38 292.805.448,46 182.238.066,39

Cota-Parte do FPM 3.736.396,36 4.871.110,96 3.265.003,34 3.416.609,87 4.111.117,38 3.555.478,16 4.858.139,18 3.884.237,28 3.050.436,82 3.401.567,75 4.424.111,05 6.586.153,29 49.160.361,44 43.646.821,96

Cota-Parte do ICMS 3.004.454,96 2.469.692,28 3.950.262,89 3.197.533,70 3.947.754,43 3.591.705,52 3.933.615,39 3.482.398,94 4.127.810,36 3.971.367,06 4.324.448,27 3.827.214,80 43.828.258,60 42.539.635,52

Cota-Parte do IPVA 71.066,95 92.688,42 152.924,46 127.293,46 126.725,88 132.833,49 168.155,66 177.597,86 182.303,45 117.379,19 123.439,55 90.830,58 1.563.238,95 1.029.309,43

Cota-Parte do ITR 425,07 436,53 113,36 17,28 151,17 114,12 163,49 0,00 219,51 5.762,14 130,99 6,10 7.539,76 14.497,32

Transferências da LC nº 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 105.105,54

Transferências da LC nº 61/1989 11.486,48 9.776,08 10.332,69 11.709,01 10.160,92 10.599,82 11.479,11 9.159,89 11.575,67 12.145,40 11.467,02 11.888,64 131.780,73 219.054,45

Transferências do FUNDEB 6.117.375,91 4.417.137,93 10.290.218,45 6.456.126,38 7.883.122,05 6.621.632,21 9.408.166,92 6.641.631,68 7.992.171,50 7.715.854,36 8.381.548,81 22.350.275,13 104.275.261,33 52.648.452,28

Outras Transferências Correntes 7.185.303,81 17.960.095,01 490.816,64 7.035.023,53 3.560.160,24 4.340.352,10 13.947.589,84 9.561.374,27 8.359.644,23 12.325.160,16 20.432.328,98 -11.358.841,16 93.839.007,65 42.035.189,89

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 146.812,25

DEDUÇÕES (II) 1.364.765,86 1.488.740,72 1.475.727,20 1.350.632,61 1.632.020,91 1.458.146,15 1.442.778,03 1.510.678,68 1.474.469,05 1.501.643,60 1.773.251,82 1.704.143,55 18.176.998,18 14.025.441,23

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensações Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.364.765,86 1.488.740,72 1.475.727,20 1.350.632,61 1.632.020,91 1.458.146,15 1.442.778,03 1.510.678,68 1.474.469,05 1.501.643,60 1.773.251,82 1.704.143,55 18.176.998,18 14.025.441,23

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 19.551.189,41 29.433.896,01 18.038.853,27 19.877.770,61 18.842.662,76 17.730.855,60 31.989.888,40 23.379.716,93 23.471.134,46 27.296.860,32 37.943.310,12 27.553.030,68 295.109.168,57 185.416.424,06
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(-) Transferências obrigatórias da União relativas às

emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA

CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V)

= (III - IV)

19.551.189,41 29.433.896,01 18.038.853,27 19.877.770,61 18.842.662,76 17.730.855,60 31.989.888,40 23.379.716,93 23.471.134,46 27.296.860,32 37.943.310,12 27.553.030,68 295.109.168,57 185.416.424,06

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às

emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA

CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM

PESSOAL (VII) = (V -

VI)

19.551.189,41 29.433.896,01 18.038.853,27 19.877.770,61 18.842.662,76 17.730.855,60 31.989.888,40 23.379.716,93 23.471.134,46 27.296.860,32 37.943.310,12 27.553.030,68 295.109.168,57 185.416.424,06
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Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021
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RREO-Anexo RREO-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  44  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  ee  DespesasDespesas  PrevidenciáriasPrevidenciárias  dodo  RPPSRPPS

Receitas Receitas PrevidenciáriasPrevidenciárias  --  RPPSRPPS  --  FundoFundo  emem  CapitalizaçãoCapitalização  (Plano(Plano  Previdenciário)Previdenciário)
Execução da Receita

PREVISÃO PREVISÃO ATUALIZADAATUALIZADA  (a)(a) RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (b)RECEITAS REALIZADAS ATÉ O BIMESTRE (b)
ReceitasReceitas -- --
RECEITAS CORRENTES (I) 200.000,00 6.000.606,30
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00
Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00
Receita Patrimonial 200.000,00 129.284,30
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Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 200.000,00 129.284,30
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
Receita de Serviços 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 5.871.322,00
Compensação Financeira entre os
Regimes

0,00 0,00

Receita de Aportes Periódicos para
Amortização de Déficit Atuarial do
RPPS (II)

0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 5.871.322,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 4.214.341,06 15.920.963,63
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 4.214.341,06 15.920.963,63
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO
EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III -
II)

4.414.341,06 21.921.569,93
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  44  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  ee  DespesasDespesas  PrevidenciáriasPrevidenciárias  dodo  RPPSRPPS

DespesasPrevidenciárias DespesasPrevidenciárias --  RPPSRPPS  --  FundoFundo  emem  CapitalizaçãoCapitalização
(Plano(Plano  Previdenciário)Previdenciário)

Execução Execução da Despesada Despesa

DOTAÇÃODOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS EMPENHADASEMPENHADAS DESPESAS DESPESAS LIQUIDADASLIQUIDADAS  ATÉATÉ DESPESAS DESPESAS PAGASPAGAS  ATÉATÉ
INSCRITAS INSCRITAS EMEM  RESTOSRESTOS  AA

PAGARPAGAR  NÃONÃO

ATUALIZADA ATUALIZADA (c)(c) ATÉ ATÉ OO  BIMESTREBIMESTRE  (d)(d) O O BIMESTREBIMESTRE  (e)(e) O O BIMESTREBIMESTRE  (f)(f) PROCESSADOS PROCESSADOS NONO
EXERCÍCIO(g)EXERCÍCIO(g)

DespesasDespesas -- -- -- -- --
Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Financeiraentre os Regimes 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO
EM CAPITALIZAÇÃO (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO -
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) =
(IV – V)

4.414.341,06 21.921.569,93 21.921.569,93 21.921.569,93
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  44  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  ee  DespesasDespesas  PrevidenciáriasPrevidenciárias  dodo  RPPSRPPS

Recursos Recursos RPPSRPPS  ArrecadadosArrecadados  emem  ExercíciosExercícios  AnterioresAnteriores

Previsão
Orçamentária

PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA

Recursos RPPSRPPS ArrecadadosArrecadados emem ExercíciosExercícios AnterioresAnteriores --
VALOR
RREO-Anexo RREO-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  44  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  ee  DespesasDespesas  PrevidenciáriasPrevidenciárias  dodo  RPPSRPPS

Reserva Reserva OrçamentáriaOrçamentária  dodo  RPPSRPPS

Previsão
Orçamentária

PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA

Reserva Reserva OrçamentáriaOrçamentária  dodo  RPPSRPPS --
VALOR 0,00
RREO-Anexo RREO-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  44  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  ee  DespesasDespesas  PrevidenciáriasPrevidenciárias  dodo  RPPSRPPS

Aportes Aportes dede  RecursosRecursos  parapara  oo  FundoFundo  emem  CapitalizaçãoCapitalização  dodo  RPPSRPPS
Aportes Realizados

APORTESAPORTES
REALIZADOSREALIZADOS

Aportes dede RecursosRecursos parapara oo FundoFundo emem CapitalizaçãoCapitalização dodo RPPSRPPS --
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 6.045.388,77
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
RREO-Anexo RREO-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  44  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  ee  DespesasDespesas  PrevidenciáriasPrevidenciárias  dodo  RPPSRPPS
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Bens Bens ee  DireitosDireitos  dodo  RPPSRPPS

Período de
Referência

Saldo AtualSaldo Atual

Bens Bens ee  DireitosDireitos  dodo  RPPSRPPS --
Caixa e Equivalentes de CaixaCaixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e AplicaçõesInvestimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e DireitosOutros Bens e Direitos 0,00
RREO-Anexo RREO-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  44  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  ee  DespesasDespesas  PrevidenciáriasPrevidenciárias  dodo  RPPSRPPS

Receitas Receitas PrevidenciáriasPrevidenciárias  --  RPPSRPPS  --
FundoFundo  emem  RepartiçãoRepartição  (Plano(Plano
Financeiro)Financeiro)

Execução da Receita
PREVISÃO PREVISÃO ATUALIZADAATUALIZADA  (a)(a) RECEITASRECEITAS

REALIZADAS REALIZADAS ATÉATÉ
OO  BIMESTREBIMESTRE  (b)(b)

ReceitasReceitas -- --
RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00
Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
Ativo 0,00 0,00
Inativo 0,00 0,00
Pensionista 0,00 0,00
Receita Patrimonial 0,00 0,00
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
Receita de Serviços 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00
Compensação Previdenciária entre os
Regimes

0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO
EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII)

0,00 0,00
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  44  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  ee  DespesasDespesas  PrevidenciáriasPrevidenciárias  dodo  RPPSRPPS

DespesasPrevidenciárias DespesasPrevidenciárias --  RPPSRPPS  --  FundoFundo  emem  RepartiçãoRepartição  (Plano(Plano
Financeiro)Financeiro)

Execução Execução da Despesada Despesa

DOTAÇÃODOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS EMPENHADASEMPENHADAS DESPESAS DESPESAS LIQUIDADASLIQUIDADAS  ATÉATÉ DESPESAS DESPESAS PAGASPAGAS  ATÉATÉ
INSCRITAS INSCRITAS EMEM  RESTOSRESTOS

AA  PAGARPAGAR  NÃONÃO

ATUALIZADA ATUALIZADA (c)(c) ATÉ ATÉ OO  BIMESTREBIMESTRE  (d)(d) O O BIMESTREBIMESTRE  (e)(e) O O BIMESTREBIMESTRE  (f)(f) PROCESSADOS PROCESSADOS NONO
EXERCÍCIO(g)EXERCÍCIO(g)

DespesasDespesas -- -- -- -- --
Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciáriaentre os Regimes 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO(X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)

0,00 0,00 0,00 0,00
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  44  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  ee  DespesasDespesas  PrevidenciáriasPrevidenciárias  dodo  RPPSRPPS

Aportes Aportes dede  RecursosRecursos  parapara  oo  FundoFundo  emem  RepartiçãoRepartição  dodo  RPPSRPPS
Aportes de Recursos

APORTES
REALIZADOS

Aportes dede RecursosRecursos parapara oo FundoFundo emem RepartiçãoRepartição dodo RPPSRPPS --
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00
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RREO-Anexo RREO-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  44  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  ee  DespesasDespesas  PrevidenciáriasPrevidenciárias  dodo  RPPSRPPS

Receitas Receitas dada  AdministraçãoAdministração  --  RPPSRPPS

Execução da Receita
PREVISÃO PREVISÃO ATUALIZADAATUALIZADA  (a)(a) RECEITASRECEITAS

REALIZADAS ATÉ OREALIZADAS ATÉ O
BIMESTRE (b)BIMESTRE (b)

Receitas Receitas dada  AdministraçãoAdministração  --  RPPSRPPS -- --
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  44  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  ee  DespesasDespesas  PrevidenciáriasPrevidenciárias  dodo  RPPSRPPS

Despesas Despesas daAdministraçãodaAdministração  --  RPPSRPPS

Execução Execução da Despesada Despesa

DOTAÇÃODOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS EMPENHADASEMPENHADAS DESPESAS DESPESAS LIQUIDADASLIQUIDADAS  ATÉATÉ DESPESAS DESPESAS PAGASPAGAS  ATÉATÉ INSCRITAS INSCRITAS EMEM  RESTOSRESTOS  AA
PAGARPAGAR  NÃONÃO

ATUALIZADA ATUALIZADA (c)(c) ATÉ ATÉ OO  BIMESTREBIMESTRE  (d)(d) O O BIMESTREBIMESTRE  (e)(e) O O BIMESTREBIMESTRE  (f)(f) PROCESSADOS PROCESSADOS NONO
EXERCÍCIO(g)EXERCÍCIO(g)

Despesas Despesas daAdministraçãodaAdministração  --  RPPSRPPS -- -- -- -- --

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA
ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII+ XIV)

0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
(XVI) = (XII – XV)

0,00 0,00 0,00 0,00
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
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RREO-Anexo RREO-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  44  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  ee  DespesasDespesas  PrevidenciáriasPrevidenciárias  dodo  RPPSRPPS

Receitas Receitas PrevidenciáriasPrevidenciárias  (Benefícios(Benefícios
MantidosMantidos  PeloPelo  Tesouro)Tesouro)

Execução da Receita
PREVISÃO PREVISÃO ATUALIZADAATUALIZADA  (a)(a) RECEITASRECEITAS

REALIZADAS ATÉREALIZADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)O BIMESTRE (b)

Receitas Receitas PrevidenciáriasPrevidenciárias  (Benefícios(Benefícios
MantidosMantidos  PeloPelo  Tesouro)Tesouro)

-- --

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO) (XVII)

0,00 0,00
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  44  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  ee  DespesasDespesas  PrevidenciáriasPrevidenciárias  dodo  RPPSRPPS

Despesas Despesas PrevidenciáriasPrevidenciárias  (Benefícios(Benefícios  MantidosMantidos  PeloPelo  Tesouro)Tesouro)

Execução Execução da Despesada Despesa

DOTAÇÃODOTAÇÃO
DESPESASDESPESAS

EMPENHADASEMPENHADAS
DESPESASDESPESAS

LIQUIDADASLIQUIDADAS  ATÉATÉ
DESPESAS DESPESAS PAGASPAGAS

ATÉATÉ
INSCRITAS INSCRITAS EMEM  RESTOSRESTOS  AA

PAGARPAGAR  NÃONÃO

ATUALIZADA ATUALIZADA (c)(c) ATÉ ATÉ OO  BIMESTREBIMESTRE  (d)(d) O O BIMESTREBIMESTRE  (e)(e) O O BIMESTREBIMESTRE  (f)(f) PROCESSADOS PROCESSADOS NONO
EXERCÍCIO(g)EXERCÍCIO(g)

Despesas Despesas PrevidenciáriasPrevidenciárias  (Benefícios(Benefícios  MantidosMantidos  PeloPelo  Tesouro)Tesouro) -- -- -- -- --
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELOTESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DOSBENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII -
XVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00
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CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
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Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  44  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  ee  DespesasDespesas  PrevidenciáriasPrevidenciárias  dodo  RPPSRPPS

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas ExplicativasNotas Explicativas
RREO-Anexo RREO-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.36.3  --  DemonstrativoDemonstrativo  dosdos  ResultadosResultados  PrimárioPrimário  ee  NominalNominal  --  MunicípiosMunicípios

Cálculo Cálculo AcimaAcima  dada  LinhaLinha  --  ReceitasReceitas  PrimáriasPrimárias

Receita Receita OrçamentáriaOrçamentária

PREVISÃO PREVISÃO ATUALIZADAATUALIZADA
RECEITASRECEITAS

REALIZADASREALIZADAS  (a)(a)
Até Até oo  BimestreBimestre  //  20212021

Cálculo Cálculo AcimaAcima  dada  LinhaLinha  --  ReceitasReceitas  PrimáriasPrimárias -- --
RECEITAS CORRENTES (I) 185.416.424,06 295.109.168,57
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.702.710,83 9.152.180,24
IPTU 67.927,63 103.210,09
ISS 4.468.291,33 4.705.230,68
ITBI 421.061,48 134.245,52
IRRF 1.539.052,24 3.172.575,54
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.206.378,15 1.036.918,41
Contribuições 4.887.200,00 6.094.171,69
Receita Patrimonial 1.461.739,08 1.023.607,31
Aplicações Financeiras (II) 1.461.739,08 1.023.607,31
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
Transferências Correntes 168.212.625,16 274.628.450,28
Cota-Parte do FPM 36.224.196,24 40.078.630,56
Cota-Parte do ICMS 36.231.708,42 35.064.284,12
Cota-Parte do IPVA 802.152,50 1.259.543,84
Cota-Parte do ITR 11.597,86 6.031,91
Transferências da LC 87/1996 84.084,42 0,00
Transferências da LC nº 61/1989 175.243,55 105.690,87
Transferências do FUNDEB 52.648.452,28 104.275.261,33
Outras Transferências Correntes 42.035.189,89 93.839.007,65
Demais Receitas Correntes 3.152.148,99 4.210.759,05
Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00
Receitas Correntes Restantes 3.152.148,99 4.210.759,05
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 183.954.684,98 294.085.561,26
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RECEITAS DE CAPITAL (V) 4.214.341,06 22.870.790,63
Operações de Crédito (VI) 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00
Alienação de Bens 0,00 0,00
Receitas de Alienação de Investimentos
Temporários (VIII)

0,00 0,00

Receitas de Alienação de Investimentos
Permanentes (IX)

0,00 0,00

Outras Alienações de Bens 0,00 0,00
Transferências de Capital 4.214.341,06 22.870.790,63
Convênios 0,00 0,00
Outras Transferências de Capital 4.214.341,06 22.870.790,63
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital Não
Primárias (X)

0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE
CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII -
IX - X)

4.214.341,06 22.870.790,63

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) =
(IV + XI)

188.169.026,04 316.956.351,89
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.36.3  --  DemonstrativoDemonstrativo  dosdos  ResultadosResultados  PrimárioPrimário  ee  NominalNominal  --  MunicípiosMunicípios

Cálculo Cálculo AcimaAcima  dada  LinhaLinha  --  DespesasDespesas  PrimáriasPrimárias

Despesa Despesa OrçamentáriaOrçamentária

DOTAÇÃODOTAÇÃO
ATUALIZADAATUALIZADA

Até Até oo  BimestreBimestre  //  20212021

DESPESASDESPESAS
EMPENHADASEMPENHADAS

DESPESASDESPESAS
LIQUIDADASLIQUIDADAS

DESPESAS DESPESAS PAGASPAGAS
(a)(a)

RESTOS A PAGARRESTOS A PAGAR
PROCESSADOSPROCESSADOS

PAGOS (b)PAGOS (b)

RESTOS RESTOS AA  PAGARPAGAR  NÃONÃO
PROCESSADOSPROCESSADOS

LIQUIDADOSLIQUIDADOS PAGOS PAGOS (c)(c)

Cálculo Cálculo AcimaAcima  dada  LinhaLinha  --  DespesasDespesas  PrimáriasPrimárias -- -- -- -- -- -- --
DESPESAS CORRENTES (XIII) 305.509.691,48 291.906.547,27 288.091.877,77 273.028.033,00 299.978,40 523.387,95 523.387,95
Pessoal e Encargos Sociais 179.225.534,83 175.986.850,33 175.986.199,82 166.231.448,96 68.437,57 34.220,26 34.220,26
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Juros e Encargos da Dívida (XIV) 75,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 126.284.081,35 115.919.696,94 112.105.677,95 106.796.584,04 231.540,83 489.167,69 489.167,69
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 305.509.616,18 291.906.547,27 288.091.877,77 273.028.033,00 299.978,40 523.387,95 523.387,95
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 67.429.446,26 37.097.921,58 28.301.691,89 28.223.427,47 497.324,69 2.160.538,02 2.123.154,47
Investimentos 64.518.072,37 34.392.976,60 25.596.746,91 25.518.482,49 497.324,69 2.160.538,02 2.123.154,47
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida (XX) 2.911.373,89 2.704.944,98 2.704.944,98 2.704.944,98 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 64.518.072,37 34.392.976,60 25.596.746,91 25.518.482,49 497.324,69 2.160.538,02 2.123.154,47
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 40,65
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 370.027.729,20 326.299.523,87 313.688.624,68 298.546.515,49 797.303,09 2.683.925,97 2.646.542,42
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.36.3  --  DemonstrativoDemonstrativo  dosdos  ResultadosResultados  PrimárioPrimário  ee  NominalNominal  --  MunicípiosMunicípios

Resultado Resultado PrimárioPrimário  --  AcimaAcima  dada  LinhaLinha

Até Até oo
BimestreBimestre  //

20212021
VALORVALOR

Resultado Resultado PrimárioPrimário  --  AcimaAcima  dada  LinhaLinha --
RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = (XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)) 14.965.990,89

RREO-Anexo RREO-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.36.3  --  DemonstrativoDemonstrativo  dosdos  ResultadosResultados  PrimárioPrimário  ee  NominalNominal  --  MunicípiosMunicípios

Meta Meta FiscalFiscal  parapara  oo  ResultadoResultado  PrimárioPrimário

Meta Fixada
na LDO
VALORVALOR

CORRENTECORRENTE
Meta Meta FiscalFiscal  parapara  oo  ResultadoResultado  PrimárioPrimário --
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Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

RREO-Anexo RREO-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.36.3  --  DemonstrativoDemonstrativo  dosdos  ResultadosResultados  PrimárioPrimário  ee  NominalNominal  --  MunicípiosMunicípios

Juros Juros NominaisNominais

Até o
Bimestre /

2021
VALORVALOR

Juros Juros NominaisNominais --
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 10.350,58
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 0,00
RREO-Anexo RREO-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.36.3  --  DemonstrativoDemonstrativo  dosdos  ResultadosResultados  PrimárioPrimário  ee  NominalNominal  --  MunicípiosMunicípios

Resultado Resultado NominalNominal  --  AcimaAcima  dada  LinhaLinha

Até o
Bimestre /

2021
VALORVALOR

Resultado Resultado NominalNominal  --  AcimaAcima  dada  LinhaLinha --
RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 14.976.341,47

RREO-Anexo RREO-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.36.3  --  DemonstrativoDemonstrativo  dosdos  ResultadosResultados  PrimárioPrimário  ee  NominalNominal  --  MunicípiosMunicípios

Meta Meta FiscalFiscal  parapara  oo  ResultadoResultado  NominalNominal

Meta Fixada
na LDO
VALORVALOR

CORRENTECORRENTE
Meta Meta FiscalFiscal  parapara  oo  ResultadoResultado  NominalNominal --
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

RREO-Anexo RREO-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.36.3  --  DemonstrativoDemonstrativo  dosdos  ResultadosResultados  PrimárioPrimário  ee  NominalNominal  --  MunicípiosMunicípios

Cálculo Cálculo AbaixoAbaixo  dada  LinhaLinha  --  ResultadoResultado
NominalNominal

SaldoSaldo

Em Em 31/12/202031/12/2020  (a)(a)
Até Até oo

BimestreBimestre  20212021
(b)(b)

Cálculo Cálculo AbaixoAbaixo  dada  LinhaLinha  --  ResultadoResultado
NominalNominal

-- --

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 2.021.182,39 1.346.791,41
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DEDUÇÕES (XXIX) 6.048.241,30 12.904.477,82
Disponibilidade de Caixa 6.048.241,30 12.904.477,82
Disponibilidade de Caixa Bruta 13.066.052,77 34.300.238,42
(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 7.017.811,47 21.395.760,60
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
(XXXI) = (XXVIII - XXIX)

-4.027.058,91 -
11.557.686,41

RREO-Anexo RREO-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.36.3  --  DemonstrativoDemonstrativo  dosdos  ResultadosResultados  PrimárioPrimário  ee  NominalNominal  --  MunicípiosMunicípios

Resultado Resultado NominalNominal  --  AbaixoAbaixo  dada  LinhaLinha
Até Até oo

BimestreBimestre
VALORVALOR

Resultado Resultado NominalNominal  --  AbaixoAbaixo  dada  LinhaLinha --
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 7.530.627,50

RREO-Anexo RREO-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.36.3  --  DemonstrativoDemonstrativo  dosdos  ResultadosResultados  PrimárioPrimário  ee  NominalNominal  --  MunicípiosMunicípios

Ajuste Ajuste MetodológicoMetodológico

Até o
Bimestre /

2021
VALORVALOR

Ajuste Ajuste MetodológicoMetodológico --
VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) -

14.377.949,13
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVIII)OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII +RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII +
XXXVIII)XXXVIII)

21.908.576,63

RREO-Anexo RREO-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.36.3  --  DemonstrativoDemonstrativo  dosdos  ResultadosResultados  PrimárioPrimário  ee  NominalNominal  --  MunicípiosMunicípios
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre

Resultado Resultado PrimárioPrimário  --  AbaixoAbaixo  dada  LinhaLinha
VALOR
Até o Até o BimestreBimestre

Resultado Resultado PrimárioPrimário  --  AbaixoAbaixo  dada  LinhaLinha --
RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI) 21.898.226,05
RREO-Anexo RREO-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.36.3  --  DemonstrativoDemonstrativo  dosdos  ResultadosResultados  PrimárioPrimário  ee  NominalNominal  --  MunicípiosMunicípios

Informações Informações AdicionaisAdicionais

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO PREVISÃO ORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIA

Informações Informações AdicionaisAdicionais --
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 42.971.184,00
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 42.971.184,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00
RREO-Anexo RREO-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.36.3  --  DemonstrativoDemonstrativo  dosdos  ResultadosResultados  PrimárioPrimário  ee  NominalNominal  --  MunicípiosMunicípios

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Explicativas --
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Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
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Poder/ÓrgãoPoder/Órgão

Poder/ÓrgãoPoder/Órgão
Poder/ÓrgãoPoder/Órgão

RESTOS RESTOS AA  PAGARPAGAR  PROCESSADOSPROCESSADOS RESTOS RESTOS AA  PAGARPAGAR  NÃONÃO  PROCESSADOSPROCESSADOS

Em Em ExercíciosExercícios
AnterioresAnteriores  (a)(a)

InscritosEmInscritosEm
3131  dede

DezembroDezembro  dede
20202020  (b)(b)

Pagos Pagos (c)(c) CanceladosCancelados
(d)(d)

Saldo Saldo ee  ==  (a+(a+  b)b)
--  (c(c  ++  d)d)

Em Em ExercíciosExercícios
AnterioresAnteriores  (f)(f)

Inscritos Em Inscritos Em 3131
dede  DezembroDezembro  dede

20202020  (g)(g)
Liquidados Liquidados (h)(h) Pagos Pagos (i)(i) Cancelados Cancelados (j)(j) Saldo Saldo kk  ==  (f(f  ++

g)g)  --  (i(i  ++  j)j)
Saldo Saldo TotalTotal  LL

==  (e(e  ++  k)k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO
INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

5.970.500,43 1.042.489,00 797.303,09 4.240,52 6.211.445,82 22.799.512,00 5.019.102,93 2.683.925,97 2.646.542,42 3.324.424,11 21.847.648,40 28.059.094,22

PODER EXECUTIVO 5.961.746,65 1.042.489,00 797.303,09 4.240,52 6.202.692,04 22.799.512,00 5.019.102,93 2.683.925,97 2.646.542,42 3.324.424,11 21.847.648,40 28.050.340,44
PODER LEGISLATIVO 8.753,78 0,00 0,00 0,00 8.753,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.753,78
Câmara Municipal 8.753,78 0,00 0,00 0,00 8.753,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.753,78
Tribunal de Contas do Município 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR (INTRA-
ORÇAMENTÁRIOS) (II)

4.822,04 0,00 0,00 0,00 4.822,04 0,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 900.000,00 904.822,04

TOTAL (III) = (I + II) 5.975.322,47 1.042.489,00 797.303,09 4.240,52 6.216.267,86 22.799.512,00 5.919.102,93 2.683.925,97 2.646.542,42 3.324.424,11 22.747.648,40 28.963.916,26
RREO-Anexo RREO-Anexo 0707  ||  TabelaTabela  7.07.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dosdos  RestosRestos  àà  PagarPagar  porpor  PoderPoder  ee  ÓrgãoÓrgão  --  MunicípiosMunicípios

Poder/Órgão Poder/Órgão --  IntraIntra

Poder/Órgão Poder/Órgão --  IntraIntra
Poder/Órgão Poder/Órgão IntraIntra

RESTOS RESTOS AA  PAGARPAGAR  PROCESSADOSPROCESSADOS RESTOS RESTOS AA  PAGARPAGAR  NÃONÃO  PROCESSADOSPROCESSADOS

Em Em ExercíciosExercícios
AnterioresAnteriores  (a)(a)

Inscritos EmInscritos Em
3131  dede

DezembroDezembro  dede
20202020  (b)(b)

Pagos Pagos (c)(c) CanceladosCancelados
(d)(d)

Saldo Saldo ee  ==  (a(a  ++
b)b)  --  (c(c  ++  d)d)

Em Em ExercíciosExercícios
AnterioresAnteriores  (f)(f)

Inscritos Em Inscritos Em 3131
dede  DezembroDezembro  dede

20202020  (g)(g)
Liquidados Liquidados (h)(h) Pagos Pagos (i)(i) Cancelados Cancelados (j)(j) Saldo Saldo kk  ==  (f(f  ++

g)g)  --  (i(i  ++  j)j)
Saldo Saldo TotalTotal  LL

==  (e(e  ++  k)k)

RESTOS A PAGAR (INTRA-
ORÇAMENTÁRIOS) (II)

4.822,04 0,00 0,00 0,00 4.822,04 0,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 900.000,00 904.822,04

PODER EXECUTIVO 4.822,04 0,00 0,00 0,00 4.822,04 0,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 900.000,00 904.822,04
PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Tribunal de Contas do Município 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO-Anexo RREO-Anexo 0707  ||  TabelaTabela  7.07.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dosdos  RestosRestos  àà  PagarPagar  porpor  PoderPoder  ee  ÓrgãoÓrgão  --  MunicípiosMunicípios

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas Explicativas
RREO-Anexo RREO-Anexo 0909  ||  TabelaTabela  9.09.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  dede  OperaçõesOperações  dede  CréditoCrédito  ee  DespesasDespesas  dede  CapitalCapital

ReceitasReceitas
RECEITAS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO

PREVISÃO PREVISÃO ATUALIZADAATUALIZADA  (a)(a) Receitas Realizadas (a)Receitas Realizadas (a) SALDO NÃO REALIZADO (c) =SALDO NÃO REALIZADO (c) =
(a - b)(a - b)

ReceitasReceitas -- -- --
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 0,00 0,00
RREO-Anexo RREO-Anexo 0909  ||  TabelaTabela  9.09.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  dede  OperaçõesOperações  dede  CréditoCrédito  ee  DespesasDespesas  dede  CapitalCapital

DespesasDespesas DOTAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADAATUALIZADA  (d)(d) DESPESAS EMPENHADAS (b)DESPESAS EMPENHADAS (b) SALDO SALDO NÃONÃO  EXECUTADOEXECUTADO  (f)(f)
==  (d(d  --  e)e)

DespesasDespesas -- -- --
DESPESAS DE CAPITAL 67.429.446,26 37.097.921,58 30.331.524,68
Investimentos 64.518.072,37 34.392.976,60 30.125.095,77
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 2.911.373,89 2.704.944,98 206.428,91
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 67.429.446,26 37.097.921,58 30.331.524,68
RREO-Anexo RREO-Anexo 0909  ||  TabelaTabela  9.09.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  dede  OperaçõesOperações  dede  CréditoCrédito  ee  DespesasDespesas  dede  CapitalCapital

Resultado Resultado parapara  ApuraçãoApuração  dada  RegraRegra  dede  OuroOuro
Resultado para Apuração da Regra de OuroResultado para Apuração da Regra de Ouro

(d (d --  a)a) (e - b) (f (f --  c)c)

Resultado Resultado parapara  ApuraçãoApuração  dada  RegraRegra  dede  OuroOuro -- -- --
RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I) 67.429.446,26 37.097.921,58 30.331.524,68
RREO-Anexo RREO-Anexo 0909  ||  TabelaTabela  9.09.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ReceitasReceitas  dede  OperaçõesOperações  dede  CréditoCrédito  ee  DespesasDespesas  dede  CapitalCapital

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
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Notas Explicativas
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 1010  --  RPPSRPPS  ||  TabelaTabela  1010  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  ProjeçãoProjeção  AtuarialAtuarial  dodo  RegimeRegime  PróprioPróprio  dede  PrevidênciaPrevidência  dosdos  ServidoresServidores

Projeção Projeção AtuarialAtuarial  dodo  RPPSRPPS  --  PlanoPlano  PrevidenciárioPrevidenciário

Projeção Projeção AtuarialAtuarial  dodo  RPPSRPPS  --  PlanoPlano  PrevidenciárioPrevidenciário
Projeção Projeção AtuarialAtuarial  dodo  RPPSRPPS  --  PlanoPlano  PrevidenciárioPrevidenciário

RECEITASRECEITAS DESPESASDESPESAS RESULTADO RESULTADO PREVIDENCIÁRIOPREVIDENCIÁRIO
(c)(c)  ==

SALDO FINANCEIRO SALDO FINANCEIRO DODO  EXERCÍCIOEXERCÍCIO  (d)(d)  ==
("d"("d"  exercícioexercício

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS (a)(a) PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS (b)(b) (a (a --  b)b) Anterior) Anterior) ++  (c)(c)
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
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2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 1010  --  RPPSRPPS  ||  TabelaTabela  1010  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  ProjeçãoProjeção  AtuarialAtuarial  dodo  RegimeRegime  PróprioPróprio  dede  PrevidênciaPrevidência  dosdos  ServidoresServidores

Projeção Projeção AtuarialAtuarial  dodo  RPPSRPPS  --  PlanoPlano
PrevidenciárioPrevidenciário

Projeção Projeção AtuarialAtuarial  dodo  RPPSRPPS  --  PlanoPlano  PrevidenciárioPrevidenciário
Projeção Projeção AtuarialAtuarial  dodo  RPPSRPPS  --  PlanoPlano  PrevidenciárioPrevidenciário

RECEITASRECEITAS DESPESASDESPESAS RESULTADO RESULTADO PREVIDENCIÁRIOPREVIDENCIÁRIO  (c)(c)  == SALDO FINANCEIRO SALDO FINANCEIRO DODO
EXERCÍCIOEXERCÍCIO  (d)(d)  ==  ("d"("d"  exercícioexercício

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS (a)(a) PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS (b)(b) (a (a --  b)b) Anterior) Anterior) ++  (c)(c)
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
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2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00
2092 0,00 0,00 0,00 0,00
2093 0,00 0,00 0,00 0,00
2094 0,00 0,00 0,00 0,00
RREO-Anexo RREO-Anexo 1010  --  RPPSRPPS  ||  TabelaTabela  1010  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  ProjeçãoProjeção  AtuarialAtuarial  dodo  RegimeRegime  PróprioPróprio  dede  PrevidênciaPrevidência  dosdos  ServidoresServidores
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Projeção Atuarial do RPPS - Plano
Financeiro

Projeção Projeção AtuarialAtuarial  dodo  RPPSRPPS  --  PlanoPlano  FinanceiroFinanceiro
Projeção Projeção AtuarialAtuarial  dodo  RPPSRPPS  --  PlanoPlano  FinanceiroFinanceiro

RECEITASRECEITAS DESPESASDESPESAS RESULTADO RESULTADO PREVIDENCIÁRIOPREVIDENCIÁRIO  (c)(c)  ==
SALDO FINANCEIRO SALDO FINANCEIRO DODO

EXERCÍCIOEXERCÍCIO  (d)(d)  ==  ("d"("d"  exercícioexercício

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS (a)(a) PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS (b)(b) (a (a --  b)b) Anterior) Anterior) ++  (c)(c)

2020
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre

Projeção Projeção AtuarialAtuarial  dodo  RPPSRPPS  --  PlanoPlano  FinanceiroFinanceiro

Projeção Projeção AtuarialAtuarial  dodo  RPPSRPPS  --  PlanoPlano  FinanceiroFinanceiro
Projeção Projeção AtuarialAtuarial  dodo  RPPSRPPS  --  PlanoPlano  FinanceiroFinanceiro

RECEITASRECEITAS
DESPESASDESPESAS

RESULTADORESULTADO
PREVIDENCIÁRIOPREVIDENCIÁRIO  (c)(c)  ==

SALDOFINANCEIROSALDOFINANCEIRO
DODO  EXERCÍCIOEXERCÍCIO  (d)(d)  ==

("d"("d"  exercícioexercício
PREVIDENCIÁRIASPREVIDENCIÁRIAS

(a)(a)
PREVIDENCIÁRIASPREVIDENCIÁRIAS

(b)(b)
(a (a --  b)b) Anterior) Anterior) ++  (c)(c)

2021

2022
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
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2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056
2057
2058
2059
2060
2061
2062
2063
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Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
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Projeção Projeção AtuarialAtuarial  dodo  RPPSRPPS  --  PlanoPlano  FinanceiroFinanceiro

Projeção Projeção AtuarialAtuarial  dodo  RPPSRPPS  --  PlanoPlano  FinanceiroFinanceiro
Projeção Projeção AtuarialAtuarial  dodo  RPPSRPPS  --  PlanoPlano  FinanceiroFinanceiro

RECEITASRECEITAS DESPESASDESPESAS
RESULTADORESULTADO

PREVIDENCIÁRIOPREVIDENCIÁRIO
(c)(c)  ==

SALDOFINANCEIROSALDOFINANCEIRO
DODO  EXERCÍCIOEXERCÍCIO  (d)(d)  ==

("d"("d"  exercícioexercício
PREVIDENCIÁRIASPREVIDENCIÁRIAS

(a)(a)
PREVIDENCIÁRIASPREVIDENCIÁRIAS

(b)(b)
(a (a --  b)b) Anterior) Anterior) ++  (c)(c)

2064
2065
2066
2067
2068
2069
2070
2071
2072
2073
2074
2075
2076
2077
2078
2079
2080
2081
2082
2083
2084
2085
2086
2087
2088
2089
2090
2091
2092
2093
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2094
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 1010  --  RPPSRPPS  ||  TabelaTabela  1010  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  ProjeçãoProjeção  AtuarialAtuarial  dodo  RegimeRegime  PróprioPróprio  dede  PrevidênciaPrevidência  dosdos  ServidoresServidores

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas Explicativas
RREO-Anexo RREO-Anexo 1111  ||  TabelaTabela  11.011.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  ReceitaReceita  dede  AlienaçãoAlienação  dede  AtivosAtivos  ee  AplicaçãoAplicação  dosdos  RecursosRecursos

ReceitasReceitas

Execução da Receita

PREVISÃOPREVISÃO
ATUALIZADAATUALIZADA  (a)(a)

RECEITASRECEITAS
REALIZADASREALIZADAS

(b)(b)

SALDO SALDO (c)(c)  ==
(a(a  --  b)b)

ReceitasReceitas -- -- --
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00
Receita de Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00
Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00
Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 1111  ||  TabelaTabela  11.011.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  ReceitaReceita  dede  AlienaçãoAlienação  dede  AtivosAtivos  ee  AplicaçãoAplicação  dosdos  RecursosRecursos
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DespesasDespesas

Execução Execução dada  DespesaDespesa

DOTAÇÃODOTAÇÃO DESPESASDESPESAS DESPESASDESPESAS
DESPESASDESPESAS

PAGASPAGAS

DESPESAS DESPESAS INSCRITASINSCRITAS
EMRESTOSEMRESTOS  AA  PAGARPAGAR

NÃONÃO

PAGAMENTO PAGAMENTO DEDE
RESTOSRESTOS  AA SALDO SALDO (h)(h)  ==

ATUALIZADA ATUALIZADA (d)(d) EMPENHADAS EMPENHADAS (e)(e) LIQUIDADASLIQUIDADAS (f)(f) PROCESSADOSPROCESSADOS PAGAR PAGAR (g)(g) (d-e)(d-e)
DespesasDespesas -- -- -- -- -- -- --
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE
ATIVOS (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE
PREVIDÊNCIA
Regime Geral da Previdência Social
Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 1111  ||  TabelaTabela  11.011.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  ReceitaReceita  dede  AlienaçãoAlienação  dede  AtivosAtivos  ee  AplicaçãoAplicação  dosdos  RecursosRecursos

Saldo Saldo FinanceiroFinanceiro  aa  AplicarAplicar
Saldo Financeiro a Aplicar

2020 2020 (i)(i) 2021 (j) = (Ib -2021 (j) = (Ib -
(IIf + IIg))(IIf + IIg))

SALDO SALDO ATUALATUAL
(k)(k)  ==  (IIIi(IIIi  ++  IIIj)IIIj)

Saldo Saldo FinanceiroFinanceiro  aa  AplicarAplicar -- --
VALOR (III) 0,00 0,00 0,00
RREO-Anexo RREO-Anexo 1111  ||  TabelaTabela  11.011.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  ReceitaReceita  dede  AlienaçãoAlienação  dede  AtivosAtivos  ee  AplicaçãoAplicação  dosdos  RecursosRecursos

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas Explicativas
RREO-Anexo RREO-Anexo 1313  ||  TabelaTabela  13.013.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ParceriasParcerias  Público-PrivadasPúblico-Privadas

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149

https://diariomunicipalaam.org.br



Impactos Impactos dasdas  ContrataçõesContratações  dede  PPPPPP

Especificação Especificação dede  PPPPPP
SALDO SALDO TOTALTOTAL

EMEM  3131  DEDE
DEZEMBRODEZEMBRO  DEDE

20202020

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No No BimestreBimestre Até Até oo  BimestreBimestre

Impactos Impactos dasdas  ContrataçõesContratações  dede  PPPPPP -- -- --
TOTAL DE ATIVOS
Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
Provisões de PPP
Outros Passivos
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
Obrigações Contratuais
Riscos não Provisionados
Garantias Concedidas
Outros Passivos Contingentes
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Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 1313  ||  TabelaTabela  13.013.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ParceriasParcerias  Público-PrivadasPúblico-Privadas  ||  DoDo  EnteEnte  Federado,Federado,  excetoexceto  estataisestatais  nãonão  dependentesdependentes  --  ContratadasContratadas  (I.1)(I.1)

Despesas Despesas dede  PPPPPP  DoDo  EnteEnte  Federado,Federado,  excetoexceto
estataisestatais  nãonão  dependentesdependentes  --  ContratadasContratadas  (I.1)(I.1)

Despesas Despesas dede  PPPPPP

EXERCÍCIOEXERCÍCIO
ANTERIORANTERIOR

EXERCÍCIOEXERCÍCIO
CORRENTECORRENTE

(EC)(EC)
++ 1>1> ++ 2>2> ++ 3>3> ++ 4>4> ++ 5>5> ++ 6>6> ++ 7>7> ++ 8>8> ++ 9>9>

RREO-Anexo RREO-Anexo 1313  ||  TabelaTabela  13.013.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ParceriasParcerias  Público-PrivadasPúblico-Privadas  ||  DoDo  EnteEnte  Federado,Federado,  excetoexceto  estataisestatais  nãonão  dependentesdependentes  --  AA  ContratarContratar  (I.2)(I.2)

Despesas Despesas dede  PPPPPP  DoDo  EnteEnte  Federado,Federado,  excetoexceto
estataisestatais  nãonão  dependentesdependentes  --  AA  contratarcontratar  (I.2)(I.2)

Despesas Despesas dede  PPPPPP

EXERCÍCIOEXERCÍCIO
ANTERIORANTERIOR

EXERCÍCIOEXERCÍCIO
CORRENTECORRENTE

(EC)(EC)
++ 1>1> ++ 2>2> ++ 3>3> ++ 4>4> ++ 5>5> ++ 6>6> ++ 7>7> ++ 8>8> ++ 9>9>

RREO-Anexo RREO-Anexo 1313  ||  TabelaTabela  13.013.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ParceriasParcerias  Público-PrivadasPúblico-Privadas  ||  DasDas  EstataisEstatais  Não-DependentesNão-Dependentes  (II.1)(II.1)
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Despesas Despesas dede  PPPPPP  dasdas  EstataisEstatais  Não-dependentesNão-dependentes
(II.1)(II.1)

Despesas Despesas dede  PPPPPP

EXERCÍCIOEXERCÍCIO
ANTERIORANTERIOR

EXERCÍCIOEXERCÍCIO
CORRENTECORRENTE

(EC)(EC)
++ 1>1> ++ 2>2> ++ 3>3> ++ 4>4> ++ 5>5> ++ 6>6> ++ 7>7> ++ 8>8> ++ 9>9>

RREO-Anexo RREO-Anexo 1313  ||  TabelaTabela  13.013.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ParceriasParcerias  Público-PrivadasPúblico-Privadas  ||  DasDas  EstataisEstatais  NãoNão  DependentesDependentes  --  AA  contratarcontratar  (II.2)(II.2)

Despesas Despesas dede  PPPPPP  dasdas  EstataisEstatais  Não-dependentesNão-dependentes  --
AA  ContratarContratar  (II.2)(II.2)

Despesas Despesas dede  PPPPPP

EXERCÍCIOEXERCÍCIO
ANTERIORANTERIOR

EXERCÍCIOEXERCÍCIO
CORRENTECORRENTE

(EC)(EC)
++ 1>1> ++ 2>2> ++ 3>3> ++ 4>4> ++ 5>5> ++ 6>6> ++ 7>7> ++ 8>8> ++ 9>9>

RREO-Anexo RREO-Anexo 1313  ||  TabelaTabela  13.013.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ParceriasParcerias  Público-PrivadasPúblico-Privadas

Total Total dasdas  DespesasDespesas  dede  PPPPPP

Despesas Despesas dede  PPPPPP

EXERCÍCIOEXERCÍCIO
ANTERIORANTERIOR

EXERCÍCIOEXERCÍCIO
CORRENTECORRENTE

(EC)(EC)
++ 1>1> ++ 2>2> ++ 3>3> ++ 4>4> ++ 5>5> ++ 6>6> ++ 7>7> ++ 8>8> ++ 9>9>

Total Total dasdas  DespesasDespesas  dede  PPPPPP -- -- -- -- -- -- -- -- -- --
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP DO ENTE
FEDERADO (I) = (I.1 + I.2)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE = (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre
RREO-Anexo RREO-Anexo 1313  ||  TabelaTabela  13.013.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  ParceriasParcerias  Público-PrivadasPúblico-Privadas

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas Explicativas
RREO-Anexo RREO-Anexo 1414  ||  TabelaTabela  14.014.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  ResumidoResumido  dada  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Balanço Balanço OrçamentárioOrçamentário
Valores
Até Até oo  BimestreBimestre
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Balanço Balanço OrçamentárioOrçamentário --
RECEITASRECEITAS 195.425.476,16
Previsão InicialPrevisão Inicial 195.425.476,16
Previsão AtualizadaPrevisão Atualizada 325.561.052,69
Receitas RealizadasReceitas Realizadas 0,00
Déficit OrçamentárioDéficit Orçamentário 42.971.184,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DESPESASDESPESAS 195.425.476,16
Dotação InicialDotação Inicial 379.628.028,75
Dotação AtualizadaDotação Atualizada 335.506.715,01
Despesas EmpenhadasDespesas Empenhadas 322.895.815,82
Despesas LiquidadasDespesas Liquidadas 307.753.706,63
Despesas PagasDespesas Pagas 2.665.236,87
Superávit OrçamentárioSuperávit Orçamentário
RREO-Anexo RREO-Anexo 1414  ||  TabelaTabela  14.014.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  ResumidoResumido  dada  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Despesas Despesas porpor  Função/SubfunçãoFunção/Subfunção
Valores
Até Até oo  BimestreBimestre

Despesas porpor Função/SubfunçãoFunção/Subfunção --
Despesas Empenhadas 335.506.715,01
Despesas Liquidadas 0,00
RREO-Anexo RREO-Anexo 1414  ||  TabelaTabela  14.014.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  ResumidoResumido  dada  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Receita Receita CorrenteCorrente  LíquidaLíquida  --  RCLRCL
Valores
Até Até oo  BimestreBimestre

Receita Receita CorrenteCorrente  LíquidaLíquida  --  RCLRCL --
Receita Corrente LíquidaReceita Corrente Líquida 295.109.168,57
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de EndividamentoReceita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 295.109.168,57
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com PessoalReceita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 295.109.168,57
RREO-Anexo RREO-Anexo 1414  ||  TabelaTabela  14.014.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  ResumidoResumido  dada  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Receitas Receitas ee  DespesasDespesas  dodo  RegimeRegime  PróprioPróprio  dede  PrevidênciaPrevidência  dosdos  ServidoresServidores
Valores
Até Até oo  BimestreBimestre

Receitas Receitas ee  DespesasDespesas  dodo  RegimeRegime  PróprioPróprio  dede  PrevidênciaPrevidência  dosdos  ServidoresServidores --
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIORegime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
Receitas Previdenciárias RealizadasReceitas Previdenciárias Realizadas 21.921.569,93
Despesas Previdenciárias EmpenhadasDespesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
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Despesas Previdenciárias LiquidadasDespesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Resultado PrevidenciárioResultado Previdenciário 21.921.569,93
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRORegime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias RealizadasReceitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias EmpenhadasDespesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias LiquidadasDespesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Resultado PrevidenciárioResultado Previdenciário 0,00
RREO-Anexo RREO-Anexo 1414  ||  TabelaTabela  14.014.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  ResumidoResumido  dada  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Resultados Resultados PrimárioPrimário  ee  NominalNominal

Verificação Verificação dasdas  MetasMetas  dosdos  ResultadosResultados  NominalNominal  ee  PrimárioPrimário

Meta Meta FixadaFixada  nono  AnexoAnexo  dede  MetasMetas  FiscaisFiscais  dada Resultado Resultado ApuradoApurado  atéaté  oo % % emem  RelaçãoRelação  àà  MetaMeta

LDO LDO (a)(a) Bimestre Bimestre (b)(b) (b/a)(b/a)
Resultados Resultados PrimárioPrimário  ee  NominalNominal -- -- --
Resultado Primário - Acima da LinhaResultado Primário - Acima da Linha 0,00 14.965.990,89 0,00
Resultado Nominal - Acima da LinhaResultado Nominal - Acima da Linha 0,00 14.976.341,47 0,00
RREO-Anexo RREO-Anexo 1414  ||  TabelaTabela  14.014.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  ResumidoResumido  dada  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Restos Restos aa  PagarPagar  porpor  PoderPoder  ee  MinistérioMinistério  PúblicoPúblico
Estágios dos Restos a Pagar

InscriçãoInscrição Cancelamento Até o BimestreCancelamento Até o Bimestre Pagamento Pagamento AtéAté  oo  BimestreBimestre Saldo Saldo aa  PagarPagar

Restos Restos aa  PagarPagar  porpor  PoderPoder  ee  MinistérioMinistério  PúblicoPúblico -- -- -- --

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 7.017.811,47 4.240,52 797.303,09 6.216.267,86
Documento gerado em 12/05/2022 14:16:53 Página 39 de 41

Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre

Restos Restos aa  PagarPagar  porpor  PoderPoder  ee  MinistérioMinistério  PúblicoPúblico
Estágios dos Restos a Pagar

InscriçãoInscrição Cancelamento Cancelamento AtéAté  oo  BimestreBimestre PagamentoPagamento  AtéAté  oo  BimestreBimestre Saldo Saldo aa  PagarPagar

Poder Executivo 7.009.057,69 4.240,52 797.303,09 6.207.514,08
Poder Legislativo 8.753,78 0,00 0,00 8.753,78
Poder Judiciário
Ministério Público
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Defensoria Pública
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 28.718.614,93 3.324.424,11 2.646.542,42 22.747.648,40
Poder Executivo 28.718.614,93 3.324.424,11 2.646.542,42 22.747.648,40
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Judiciário
Ministério Público
Defensoria Pública
TOTAL 35.736.426,40 3.328.664,63 3.443.845,51 28.963.916,26
RREO-Anexo RREO-Anexo 1414  ||  TabelaTabela  14.014.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  ResumidoResumido  dada  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Despesas Despesas comcom  ManutençãoManutenção  ee  DesenvolvimentoDesenvolvimento  dodo  EnsinoEnsino

Apuração Apuração dasdas  DespesasDespesas  comcom  EnsinoEnsino
Limites Constitucionais AnuaisLimites Constitucionais Anuais

Valor Valor ApuradoApurado
AtéAté  oo  BimestreBimestre

% % MínimoMínimo  aa
Aplicar noAplicar no
ExercícioExercício

% % AplicadoAplicado  AtéAté  oo
BimestreBimestre

Despesas Despesas comcom  ManutençãoManutenção  ee  DesenvolvimentoDesenvolvimento  dodo  EnsinoEnsino -- -- --

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 29.365.190,06 25,00 28,56

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 73.753.901,29 70,00 70,47

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 6.286.729,21 50,00 38,28

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de
Capital

2.786.082,91 15,00 16,96

RREO-Anexo RREO-Anexo 1414  ||  TabelaTabela  14.014.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  ResumidoResumido  dada  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Receitas Receitas dede  OperaçõesOperações  dede  CréditoCrédito  ee  DespesasDespesas  dede  CapitalCapital

Apuração das Receitas de Operações deApuração das Receitas de Operações de
Crédito e Despesas de CapitalCrédito e Despesas de Capital
Valor Apurado noValor Apurado no

ExercícioExercício
Saldo Saldo NãoNão
RealizadoRealizado

Receitas Receitas dede  OperaçõesOperações  dede  CréditoCrédito  ee  DespesasDespesas  dede  CapitalCapital -- --
Receitas de Operações de CréditoReceitas de Operações de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital LíquidaDespesa de Capital Líquida 37.097.921,58 30.331.524,68
RREO-Anexo RREO-Anexo 1414  ||  TabelaTabela  14.014.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  ResumidoResumido  dada  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios
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Projeção Projeção AtuarialAtuarial  dosdos  RegimesRegimes  dede  PrevidênciaPrevidência Exercício de Apuração
ExercícioExercício 10º 10º ExercícioExercício 20º 20º ExercícioExercício 35º 35º ExercícioExercício

Projeção Projeção AtuarialAtuarial  dosdos  RegimesRegimes  dede  PrevidênciaPrevidência -- -- -- --

Plano Previdenciário
Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Plano Financeiro
Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
RREO-Anexo RREO-Anexo 1414  ||  TabelaTabela  14.014.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  ResumidoResumido  dada  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Receita Receita dada  AlienaçãoAlienação  dede  AtivosAtivos  ee  AplicaçãoAplicação  dosdos  RecursosRecursos

Apuração da Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Valor Apurado no Exercício Saldo Saldo aa  RealizarRealizar

Receita Receita dada  AlienaçãoAlienação  dede  AtivosAtivos  ee  AplicaçãoAplicação  dosdos  RecursosRecursos -- --
Receitas da Alienação de AtivosReceitas da Alienação de Ativos 0,00 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de AtivosAplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00
RREO-Anexo RREO-Anexo 1414  ||  TabelaTabela  14.014.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  ResumidoResumido  dada  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Despesas Despesas comcom  AçõesAções  ee  ServiçosServiços  PúblicosPúblicos  dede  SaúdeSaúde

Apuração Apuração dasdas  DespesasDespesas  comcom  SaúdeSaúde
Valor Valor ApuradoApurado  AtéAté  oo
BimestreBimestre

% % MínimoMínimo  aa  AplicarLimitesnoAplicarLimitesno
ExercícioConstitucionaisExercícioConstitucionais  AnuaisAnuais

% % AplicadoAplicado  AtéAté  oo  BimestreBimestre

Despesas Despesas comcom  AçõesAções  ee  ServiçosServiços  PúblicosPúblicos  dede  SaúdeSaúde -- -- --
DespesasImpostos com Ações e Serviços Públicos de Saúde Executadas com Recursos de 31.015.351,25 15,00 30,77
RREO-Anexo RREO-Anexo 1414  ||  TabelaTabela  14.014.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  ResumidoResumido  dada  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Despesas Despesas dede  CaráterCaráter  ContinuadoContinuado  DerivadasDerivadas  dede  PPPPPP Valor Realizado no Período

Despesas Despesas dede  CaráterCaráter  ContinuadoContinuado  DerivadasDerivadas  dede  PPPPPP Valor Apurado no Exercício
Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00
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Relatório Relatório ResumidoResumido  dede  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  6º6º  bimestrebimestre

RREO-Anexo RREO-Anexo 1414  ||  TabelaTabela  14.014.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  ResumidoResumido  dada  ExecuçãoExecução  OrçamentáriaOrçamentária  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas Explicativas
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Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)

Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial

CNPJ:CNPJ:

Exercício: Exercício: 20212021

Período Período dede  referência:referência:  3º3º  quadrimestrequadrimestre

RGF-Anexo RGF-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.01.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  DespesaDespesa  comcom  PessoalPessoal

Despesa Despesa comcom  PessoalPessoal

Despesa Despesa ExecutadaExecutada  comcom  PessoalPessoal

DESPESAS DESPESAS EXECUTADASEXECUTADAS  (Últimos(Últimos  1212  Meses)Meses)

LIQUIDADASLIQUIDADAS INSCRITAS INSCRITAS EMEM  RESTOSRESTOS  AA

PAGARPAGAR  NÃONÃO  PROCESSADOSPROCESSADOS

(b)(b)
TOTAL TOTAL (ÚLTIMOS(ÚLTIMOS

1212  MESES)MESES)  (a)(a)

Despesa Despesa comcom  PessoalPessoal  (Últimos(Últimos  1212  Meses)Meses) -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 12.433.788,30 9.893.963,35 10.316.113,70 11.256.294,88 11.627.684,33 11.099.010,85 16.320.561,87 11.580.520,44 12.614.842,11 13.670.882,68 13.705.476,22 43.741.752,62 178.260.891,35 650,51

Pessoal Ativo 12.433.788,30 9.893.963,35 10.316.113,70 11.256.294,88 11.627.684,33 11.099.010,85 16.320.561,87 11.580.520,44 12.614.842,11 13.670.882,68 13.705.476,22 30.131.070,97 164.650.209,70 650,51

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 12.088.104,96 9.427.396,71 9.837.707,95 10.838.951,61 11.181.476,74 10.662.741,61 15.880.717,71 11.144.781,46 12.250.837,34 12.734.074,32 13.042.848,69 27.575.083,11 156.664.722,21 650,51

Obrigações Patronais 345.683,34 466.566,64 478.405,75 417.343,27 446.207,59 436.269,24 439.844,16 435.738,98 364.004,77 936.808,36 662.627,53 2.555.987,86 7.985.487,49 0,00

Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.610.681,65 13.610.681,65 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.771.042,79 11.771.042,79 0,00

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.839.638,86 1.839.638,86 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OutrasindiretaDespesas(§ 1º do art.de18Pessoalda LRF)decorrentes de

Contratos de Terceirização ou de contratação de forma

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 6.440,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.440,08 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 6.440,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.440,08 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da

Apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 12.433.788,30 9.893.963,35 10.309.673,62 11.256.294,88 11.627.684,33 11.099.010,85 16.320.561,87 11.580.520,44 12.614.842,11 13.670.882,68 13.705.476,22 43.741.752,62 178.254.451,27 650,51
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Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  3º3º  quadrimestrequadrimestre
RGF-Anexo RGF-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.01.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  DespesaDespesa  comcom  PessoalPessoal

DTP DTP ee  ApuraçãoApuração  dodo  CumprimentoCumprimento  dodo  LimiteLimite  LegalLegal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

ValorValor % sobre a RCL Ajustada

DTP DTP ee  ApuraçãoApuração  dodo  CumprimentoCumprimento  dodo  LimiteLimite  LegalLegal -- --
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 295.109.168,57
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas
Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

0,00

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de
Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00

== RECEITA(IV - V - VI)CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(VII)

295.109.168,57

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb) 178.255.101,78 60,40
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 159.358.951,03 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art.
22 da LRF)

151.391.003,48 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59
da LRF)

143.423.055,93 48,60

RGF-Anexo RGF-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.01.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  DespesaDespesa  comcom  PessoalPessoal

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas Explicativas
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Relatório Relatório dede  GestãoGestão  FiscalFiscal
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  3º3º  quadrimestrequadrimestre
RGF-Anexo RGF-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.21.2  --  TrajetóriaTrajetória  dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DespesaDespesa  TotalTotal  comcom  PessoalPessoal

Trajetória Trajetória dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DespesaDespesa  TotalTotal  comcom
PessoalPessoal

Apuração Apuração dada  TrajetóriaTrajetória  dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DTPDTP
Exercício Exercício dede  DescumprimentoDescumprimento  dodo  LimiteLimite Exercício Exercício dodo  PrimeiroPrimeiro  PeríodoPeríodo  SeguinteSeguinte Exercício Exercício dodo  SegundoSegundo  PeríodoPeríodo  SeguinteSeguinte

No No Quadrimestre/SemestreQuadrimestre/Semestre Primeiro Primeiro PeríodoPeríodo  SeguinteSeguinte Segundo Segundo PeríodoPeríodo  SeguinteSeguinte
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Limite Limite MáximoMáximo  (a)(a) % % DTPDTP  (b)(b) % % ExcedenteExcedente  (c)(c)  ==
(b-a)(b-a)

Redutor Redutor MínimoMínimo
dede  1/31/3  dodo
ExcedenteExcedente  (d)(d)  ==
(1/3*c)(1/3*c)

Limite Limite (e)(e)  ==  (b-d)(b-d) % % DTPDTP  (f)(f) Redutor Redutor ResidualResidual
(g)(g)  ==  (f-a)(f-a)

Limite Limite (h)(h)  ==  (a)(a) % % DTPDTP  (i)(i)

Trajetória Trajetória dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DespesaDespesa  TotalTotal  comcom
PessoalPessoal

-- -- -- -- -- -- -- --

Percentual Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total
com Pessoal
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Relatório Relatório dede  GestãoGestão  FiscalFiscal
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  3º3º  quadrimestrequadrimestre
RGF-Anexo RGF-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.21.2  --  TrajetóriaTrajetória  dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DespesaDespesa  TotalTotal  comcom  PessoalPessoal

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e
dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
RGF-Anexo RGF-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.21.2  --  TrajetóriaTrajetória  dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DespesaDespesa  TotalTotal  comcom  PessoalPessoal

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e
dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
RGF-Anexo RGF-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.41.4  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  DespesaDespesa  comcom  PessoalPessoal  --  EnteEnte  ConsorciadoConsorciado

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas Explicativas
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Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  3º3º  quadrimestrequadrimestre
RGF-Anexo RGF-Anexo 0202  ||  TabelaTabela  2.02.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  DívidaDívida  ConsolidadaConsolidada  LíquidaLíquida  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Tabela Tabela 2.02.0  --  DemonstrativodaDemonstrativoda  DívidaDívida  ConsolidadaLíquidaConsolidadaLíquida
Cálculo Cálculo da Dívidada Dívida  ConsolidadaConsolidada  LíquidaLíquida

SALDO SALDO DODO  EXERCÍCIOANTERIOREXERCÍCIOANTERIOR
SALDO SALDO DOEXERCÍCIODOEXERCÍCIO  DEDE  20212021

Até Até oo  1º1º  QuadrimestreQuadrimestre Até Até oo  2º2º  QuadrimestreQuadrimestre Até Até oo  3º3º  QuadrimestreQuadrimestre

Dívida Dívida ConsolidadaConsolidada -- -- -- --
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 3.515.560,83 3.958.230,43 4.513.151,30 1.346.791,41
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 1.283.648,61 1.204.177,40 1.100.520,96 1.043.474,05
Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
Externos 0,00 0,00 0,00 0,00
Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
Externos 0,00 0,00 0,00 0,00
Parcelamento e Renegociação de Dívidas 1.283.648,61 1.204.177,40 1.100.520,96 1.043.474,05
De Tributos 956,23 956,23 956,23 956,23
De Contribuições Previdenciárias 1.003.542,42 924.071,21 820.414,77 777.254,95
De Demais Contribuições Sociais 279.149,96 279.149,96 279.149,96 265.262,87
Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00
Com InstituiçãoNão Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) Vencidos e
Não Pagos

0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 2.231.912,22 2.754.053,03 3.412.630,34 303.317,36
DEDUÇÕES (II) 6.048.241,30 14.462.959,70 22.185.661,74 12.904.477,82
Disponibilidade de Caixa 6.048.241,30 14.462.959,70 22.185.661,74 12.904.477,82
Disponibilidade de Caixa Bruta 13.066.052,77 28.452.702,11 38.235.109,90 34.300.238,42
(-) Restos a Pagar Processados 7.017.811,47 13.989.742,41 16.049.448,16 21.395.760,60
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III)= (I - II) -2.532.680,47 -10.504.729,27 -17.672.510,44 -11.557.686,41
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 219.189.886,50 244.508.610,77 248.099.587,70 295.109.168,57
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às
Emendas Individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00 0,00 0,00 0,00

= CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO(VI) =(IVRECEITA-
V)

219.189.886,50 244.508.610,77 248.099.587,70 295.109.168,57

% da DC sobre a RCLAJUSTADA (I/VI) 1,60 1,62 1,82 0,46
% da DCLsobre a RCL AJUSTADA (III/VI) -1,16 -4,30 -7,12 -3,92
LIMITE DEFINIDO PORRESOLUÇÃO DOSENADO
FEDERAL

263.027.863,80 293.410.332,92 297.719.505,24 354.131.002,28

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 236.725.077,42 264.069.299,63 267.947.554,72 318.717.902,06
Outros Outros ValoresValores  NãoNão  IntegrantesIntegrantes  daDCdaDC -- -- -- --
Precatórios Anteriores a 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00
Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00
Insuficiência Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00
Depósitos e ConsignaçõesSem Contrapartida 26.146.440,62 29.573.278,28 33.524.472,87 40.062.255,57
RP Não-Processados 28.718.614,93 64.890.453,82 80.750.103,66 35.321.164,04
Antecipações de Receita Orçamentária - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00
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Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  3º3º  quadrimestrequadrimestre

Tabela Tabela 2.02.0  --  DemonstrativodaDemonstrativoda  DívidaDívida  Consolidada LíquidaConsolidada Líquida
Cálculo Cálculo da Dívidada Dívida  ConsolidadaConsolidada  LíquidaLíquida

SALDO SALDO DODO  EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ANTERIOR SALDO SALDO DOEXERCÍCIODOEXERCÍCIO  DEDE  20212021
Até Até oo  1º1º  QuadrimestreQuadrimestre Até Até oo  2º2º  QuadrimestreQuadrimestre Até Até oo  3º3º  QuadrimestreQuadrimestre

Dívida Contratual de PPP 0,00 0,00 0,00 0,00
Apropriação de Depósitos Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00
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Exercício: Exercício: 20212021
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Período Período dede  referência:referência:  3º3º  quadrimestrequadrimestre
RGF-Anexo RGF-Anexo 0202  ||  TabelaTabela  2.02.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  DívidaDívida  ConsolidadaConsolidada  LíquidaLíquida  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas Explicativas
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Relatório Relatório dede  GestãoGestão  FiscalFiscal
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  3º3º  quadrimestrequadrimestre
RGF-Anexo RGF-Anexo 0202  ||  TabelaTabela  2.12.1  --  TrajetóriaTrajetória  dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DívidaDívida  ConsolidadaConsolidada  LíquidaLíquida  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Tabela Tabela 2.12.1  --  TrajetóriaTrajetória  dede  RetornoRetorno  aoao
LimiteLimite  dada  DívidaDívida  ConsolidadaConsolidada  LíquidaLíquida

Trajetória Trajetória dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DívidaDívida  ConsolidadaConsolidada  LíquidaLíquida
Exercício Exercício emem  queque  ExcedeuExcedeu  oo  LimiteLimite Exercício Exercício dodo  primeiroprimeiro  períodoperíodo  seguinteseguinte Exercício Exercício dodo  segundosegundo  períodoperíodo  seguinteseguinte Exercício Exercício dodo  terceiroterceiro  períodoperíodo  seguinteseguinte

Quadrimestre Quadrimestre emem  queque  ExcedeuExcedeu  oo  LimiteLimite Primeiro Primeiro períodoperíodo  seguinteseguinte Segundo Segundo períodoperíodo  seguinteseguinte Terceiro Terceiro períodoperíodo  seguinteseguinte

LimiteLimite
MáximoMáximo  (a)(a)

% % DCLDCL  (b)(b) % % ExcedenteExcedente
(c)(c)  ==  (b-a)(b-a)

RedutorRedutor
mínimomínimo  dede
25%25%  dodo
ExcedenteExcedente  (d)(d)
==  (0,25*c)(0,25*c)

Limite Limite (e)(e)  ==
(b-d)(b-d)

% % DCLDCL  (f)(f) RedutorRedutor
ResidualResidual  (g)(g)  ==
(f-a)(f-a)

Limite Limite (h)(h)  ==
(e)(e)

% % DCLDCL  (i)(i) RedutorRedutor
ResidualResidual  (j)(j)  ==
(i-a)(i-a)

Limite Limite (k)(k)  ==
(a)(a)

% % DCLDCL  (l)(l)

Trajetória Trajetória dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DívidaDívida
ConsolidadaConsolidada  LíquidaLíquida

-- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

Valores Percentuais
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Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  3º3º  quadrimestrequadrimestre
RGF-Anexo RGF-Anexo 0202  ||  TabelaTabela  2.12.1  --  TrajetóriaTrajetória  dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DívidaDívida  ConsolidadaConsolidada  LíquidaLíquida  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021
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Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas Explicativas
Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
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Relatório Relatório dede  GestãoGestão  FiscalFiscal
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  3º3º  quadrimestrequadrimestre
RGF-Anexo RGF-Anexo 0303  ||  TabelaTabela  3.03.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  GarantiasGarantias  ee  ContragarantiasContragarantias  dede  ValoresValores

Garantias Garantias ConcedidasConcedidas  ee  ContragarantiasContragarantias  RecebidasRecebidas
Saldos Saldos dasdas  GarantiasGarantias  Concedidas eConcedidas e  ContragarantiasContragarantias  RecebidasRecebidas

SALDO SALDO DODO
EXERCÍCIOANTERIOREXERCÍCIOANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021
Até Até oo  1º1º  QuadrimestreQuadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até Até oo  3º3º  QuadrimestreQuadrimestre

Garantias Garantias ConcedidasConcedidas -- -- -- --
Garantias Garantias ConcedidasConcedidas -- -- -- --
AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V) = (I + II + III+
IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI) 219.189.886,50 244.508.610,77 248.099.587,70 295.109.168,57
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às
Emendas Individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00

== RECEITA(VI - VII) CORRENTE LÍQUIDA
AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE
ENDIVIDAMENTO(VIII)

219.189.886,50 244.508.610,77 248.099.587,70 295.109.168,57

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCLAJUSTADA
(V/VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00
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LIMITE DEFINIDO PORRESOLUÇÃO DOSENADO
FEDERAL

48.221.775,03 53.791.894,37 54.581.909,29 64.924.017,09

LIMITE DE ALERTA (inciso III § 1º do art. 59 da LRF) 43.399.597,53 48.412.704,93 49.123.718,36 58.431.615,38
Contragarantias Contragarantias RecebidasRecebidas -- -- -- --
Contragarantias Contragarantias RecebidasRecebidas -- -- -- --
DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia às Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E
PROGRAMAS(XII)

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX
+ X+ XI + XII)

0,00 0,00 0,00 0,00
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Relatório Relatório dede  GestãoGestão  FiscalFiscal
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  3º3º  quadrimestrequadrimestre
RGF-Anexo RGF-Anexo 0303  ||  TabelaTabela  3.03.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  GarantiasGarantias  ee  ContragarantiasContragarantias  dede  ValoresValores

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas Explicativas
RGF-Anexo RGF-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  4.04.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  OperaçõesOperações  dede  CréditoCrédito  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Operações Operações dede  CréditoCrédito

Valor Valor RealizadoRealizado  nono  PeríodoPeríodo
VALOR VALOR REALIZADOREALIZADO

No No QuadrimestreQuadrimestre  dede
ReferênciaReferência

Até Até oo  QuadrimestreQuadrimestre  dede
ReferênciaReferência  (a)(a)

Operações Operações dede  CréditoCrédito -- --
Mobiliária 0,00 0,00
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Interna 0,00 0,00
Externa 0,00 0,00
Contratual 5.204.321,18 5.204.321,18
Interna 5.204.321,18 5.204.321,18
Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, §
1º)

5.204.321,18 5.204.321,18

Operações de Crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação
(I)

0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, §
1º)

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação
(II)

0,00 0,00

TOTAL (III) 5.204.321,18 5.204.321,18
RGF-Anexo RGF-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  4.04.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  OperaçõesOperações  dede  CréditoCrédito  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Apuração Apuração dodo  CumprimentoCumprimento  dosdos  LimitesLimites
Apuração Apuração dodo  CumprimentoCumprimento  dosdos  LimitesLimites

VALORVALOR % % SOBRESOBRE  AA  RCLRCL  AJUSTADAAJUSTADA

Apuração Apuração dodo  CumprimentoCumprimento  dosdos  LimitesLimites -- --
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 295.109.168,57
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas
Individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV -
V)

295.109.168,57

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO
CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

5.204.321,18 1,76

LIMITEINTERNASGERALE EXTERNASDEFINIDO POR
RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES
DE CRÉDITO

47.217.466,97 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 42.495.720,27 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

0,00 0,00
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LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

20.657.641,80 7,00

RGF-Anexo RGF-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  4.04.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  OperaçõesOperações  dede  CréditoCrédito  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Outras Outras OperaçõesOperações  QueQue  IntegramIntegram  aa  DívidaDívida  ConsolidadaConsolidada

Valor Valor RealizadoRealizado  nono  PeríodoPeríodo
VALOR VALOR REALIZADOREALIZADO

No No QuadrimestreQuadrimestre  dede  ReferênciaReferência Até Até oo  QuadrimestreQuadrimestre  dede  ReferênciaReferência  (a)(a)

Outras Outras OperaçõesOperações  QueQue  IntegramIntegram  aa  DívidaDívida  ConsolidadaConsolidada -- --
Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
Tributos 0,00 0,00
Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
FGTS 0,00 0,00
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas 0,00 0,00
RGF-Anexo RGF-Anexo 0404  ||  TabelaTabela  4.04.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dasdas  OperaçõesOperações  dede  CréditoCrédito  --  Estados,Estados,  DFDF  ee  MunicípiosMunicípios

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas Explicativas
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Relatório Relatório dede  GestãoGestão  FiscalFiscal
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  3º3º  quadrimestrequadrimestre
RGF-Anexo RGF-Anexo 0505  ||  TabelaTabela  5.05.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  DisponibilidadeDisponibilidade  dede  CaixaCaixa  ee  dosdos  RestosRestos  aa  PagarPagar

DisponibilidadeDisponibilidade
dede  CaixaCaixa

Disponibilidade Disponibilidade dede  CaixaCaixa
Disponibilidade Disponibilidade dede  CaixaCaixa

OBRIGAÇÕES OBRIGAÇÕES FINANCEIRASFINANCEIRAS

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO
PÚBLICO (f)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

LÍQUIDA (ANTES
DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

(g)=(a-(b+c+d+e)-f)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO (h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO) (i) = (g - h)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA (a) Restos a Pagar

Empenhados e Não
Liquidados de

Exercícios Anteriores
(d)

Demais
Obrigações

Financeiras (e)

De Exercícios
Anteriores (b)

Do
Exercício
(c)
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TOTALVINCULADOSDOS RECURSOS(I) NÃO -60.646.596,56 2.175.379,76 1.950.533,31 8.006.818,47 12.240.008,88 0,00 -85.019.336,98 2.368.084,05 -87.387.421,03
Recursos Ordinários 89.908.990,41 2.023.092,76 1.136.662,91 6.104.475,07 13.574.420,70 0,00 67.070.338,97 1.340.229,81 65.730.109,16
Outros Recursos não Vinculados -150.555.586,97 152.287,00 813.870,40 1.902.343,40 -1.334.411,82 0,00 -152.089.675,95 1.027.854,24 -153.117.530,19
TOTAL(II) DOS RECURSOS VINCULADOS 94.946.834,98 4.069.517,87 13.191.575,88 14.703.446,38 27.822.246,69 0,00 35.160.048,16 10.242.815,14 24.917.233,02
ReceitasTransferênciade Impostosde Impostose de - Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências do FUNDEB 11.897.568,75 11.793,25 10.783.258,30 2.944.256,79 13.346.919,17 0,00 -15.188.658,76 5.340.497,13 -20.529.155,89
OutrosEducaçãoRecursos Vinculados à 5.174.795,94 150.034,97 0,00 213.342,40 706.673,26 0,00 4.104.745,31 0,00 4.104.745,31
ReceitasTransferênciade Impostosde Impostose de - Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.091.194,20 40.430,01 346.873,00 285.050,00 1.664.937,87 0,00 -1.246.096,68 0,00 -1.246.096,68
RecursosSocial Vinculados à Assistência -690.893,39 737,17 0,00 2.837,50 0,00 0,00 -694.468,06 80.000,00 -774.468,06
RecursosPrevidenciárioVinculados ao RPPS - Plano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RecursosFinanceiroVinculados ao RPPS - Plano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recursos de Operações de Crédito
(exceto vinculados à Educação e à 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saúde)
Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Recursos Vinculados 77.474.169,48 3.866.522,47 2.061.444,58 11.257.959,69 12.103.716,39 0,00 48.184.526,35 4.822.318,01 43.362.208,34
TOTAL (III) = (I + II) 34.300.238,42 6.244.897,63 15.142.109,19 22.710.264,85 40.062.255,57 0,00 -49.859.288,82 12.610.899,19 -62.470.188,01
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Relatório Relatório dede  GestãoGestão  FiscalFiscal
Prefeitura Prefeitura MunicipalMunicipal  dede  ManacapuruManacapuru  --  AMAM  (Poder(Poder  Executivo)Executivo)
Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20212021
Período Período dede  referência:referência:  3º3º  quadrimestrequadrimestre
RGF-Anexo RGF-Anexo 0505  ||  TabelaTabela  5.05.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  DisponibilidadeDisponibilidade  dede  CaixaCaixa  ee  dosdos  RestosRestos  aa  PagarPagar

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas Explicativas
RGF-Anexo RGF-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.06.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  dede  GestãoGestão  FiscalFiscal

Receita Receita CorrenteCorrente  LíquidaLíquida
Valor Até o Quadrimestre
Valor Até o Quadrimestre

Receita Receita CorrenteCorrente  LíquidaLíquida --
Receita Corrente Líquida 295.109.168,57
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 295.109.168,57
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Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 295.109.168,57
RGF-Anexo RGF-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.06.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  dede  GestãoGestão  FiscalFiscal

Despesa Despesa comcom  PessoalPessoal
Valor Realizado no Período
VALORVALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Despesa comcom  PessoalPessoal -- --
Despesa Total com Pessoal - DTP 178.255.101,78 60,40
Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 159.358.951,03 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 151.391.003,48 51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 143.423.055,93 48,60
RGF-Anexo RGF-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.06.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  dede  GestãoGestão  FiscalFiscal

Dívida Dívida ConsolidadaConsolidada
Comparativo Comparativo dodo  SaldoSaldo  dada  DívidaDívida
VALORVALOR % % SOBRESOBRE  AA  RCLRCL  AJUSTADAAJUSTADA

Dívida Dívida ConsolidadaConsolidada -- --
Dívida Consolidada Líquida -11.557.686,41 -3,92
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 354.131.002,28 120,00
RGF-Anexo RGF-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.06.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  dede  GestãoGestão  FiscalFiscal

Garantias Garantias dede  ValoresValores
Comparativo Comparativo dodo  SaldoSaldo  dede  GarantiaGarantia
VALORVALOR % % SOBRESOBRE  AA  RCLRCL  AJUSTADAAJUSTADA

Garantias Garantias dede  ValoresValores -- --
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 64.924.017,09 22,00
RGF-Anexo RGF-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.06.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  dede  GestãoGestão  FiscalFiscal

Operações Operações dede  CréditoCrédito
Valor Realizado no Período
VALORVALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações Operações dede  CréditoCrédito -- --
Operações de Crédito Internas e Externas 5.204.321,18 1,76
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas

47.217.466,97 16,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita

20.657.641,80 7,00

RGF-Anexo RGF-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.06.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  dede  GestãoGestão  FiscalFiscal
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Restos Restos aa  PagarPagar

Restos Restos aa  PagarPagar  ee  DisponibilidadeDisponibilidade  dede  CaixaCaixa
RESTOS A PAGAR EMPENHADOS
E NÃO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

LIQUIDADOS LIQUIDADOS DODO  EXERCÍCIOEXERCÍCIO DO DO EXERCÍCIO)EXERCÍCIO)

Restos Restos aa  PagarPagar -- --
Valor Total 12.610.899,19 -62.470.188,01
RGF-Anexo RGF-Anexo 0606  ||  TabelaTabela  6.06.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  SimplificadoSimplificado  dodo  RelatórioRelatório  dede  GestãoGestão  FiscalFiscal

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
31/12/202131/12/2021

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas Explicativas
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ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA DO NORTEMUNICÍPIO DE NOVA OLINDA DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTEPREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO NORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022 - CPL/PMNONEXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2022 - CPL/PMNON

A Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 04.477.600/0001-04, com sede administrativa na Rua Triunfo, 711, CEP.: 69.230-000 - Centro, Nova
Olinda do Norte, Estado do Amazonas, neste ato representada pela Sra. Maria do Socorro Ferreira Belém, Secretaria Municipal de Administração, inscrito no CPF sob o n°. 150.252.842-87, portadora da Carteira de Identidade
n°. 034.1293-8 SSP/AM, GERENCIADORA da presente Ata de Registro de Preços, considerando o resultado final da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para o PREGÃO PRESENCIAL, n°. 029/2022 -
PMNON, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 01.708.499/0001-5901.708.499/0001-59, sediada à Av. do Cetur, nº 325, Bairro: Tarumã, CEP.:
69.022-155 – Manaus/AM, fone: (092) 3651-5100/ 3651-1609, e-mail: atendimento@decares.com.br, e a para empresa R SOARES DOS SANTOS COMERCIO,R SOARES DOS SANTOS COMERCIO,  inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°.
33.930.895/0001-1233.930.895/0001-12, sediada à Est. do Antiga, nº 70, Bairro: Zona Rural, CEP.: 69.280-000 – Manicoré/AM, fone: (092) 9178-5775, e-mail: centrodaeconomia@hotmail.com, E. SILVA DOS SANTOSE. SILVA DOS SANTOS , , inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 04.578.807/0001-6704.578.807/0001-67, sediada à Av. Domingos Jorge Velho, nº 292 – Sala 103 - Bairro: Dom Pedro I, CEP.: 69.042-470 – Manaus/AM, fone: (92) 9969-8757, e-mail:
comercialpontanegra53@hotmail.com, NOVA OLINDA PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA,NOVA OLINDA PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA,  inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 41.228.310/0001-4541.228.310/0001-45, sediada à Rua 24 de
Agosto, nº 131, Bairro: Centro, CEP.: 69.230-000 – Nova Olinda do Norte/AM, fone: (092) 8807-5370, e-mail: disnonfarma@gmail.com, HOSPLAB COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA,HOSPLAB COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA,  inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 02.246.196/0001-24 02.246.196/0001-24, sediada à Rua Ayres de Almeida (CJ C Silva), nº 488, Bairro: Raiz, CEP.: 69.068-130 – Manaus/AM, fone: (092) 3877-0124/ 3877-0125, e-mail:
hosplabcomercial@gmail.com, MAPEMI-BRASIL MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA, MAPEMI-BRASIL MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 84.487.131/0001-3584.487.131/0001-35, sediada à Av. Pedro Teixeira, nº
2204 - Bairro: Dom Pedro, CEP.: 69.040-000 – Manaus/AM, fone: (92) 3182-4200/ 3182-4225, e-mail: contabilidade@mapemi.com.br , de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), sob o
critério menor preço por item, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETODO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E LABORATORIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE NOVAEVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E LABORATORIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE NOVA
OLINDA DO NORTE/AM.OLINDA DO NORTE/AM.

Especificado (s) no (s) item (ns) 01 a 146 do termo de referência, anexo I do edital de Pregão Presencial n° SRP n°. 029/2022 - CPL/PMNON, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

DOS PREÇOSDOS PREÇOS, , ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOSESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos serviços, o prestador dos serviços e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESAS DETENTORAS:EMPRESAS DETENTORAS:

DECARES COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 01.708.499/0001-59

R SOARES DOS SANTOS COMERCIO – ME – CNPJ: 33.930.895/0001-12

E. SILVA DOS SANTOS – CNPJ: 04.578.807/0001-67

NOVA OLINDA PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 41.228.310/0001-45

HOSPLAB COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA – CNPJ: 02.246.196/0001-24

MAPEMI-BRASIL MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA – CNPJ: 84.487.131/0001-35
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD ANUAL MARCA VALOR UNITÁRIO EMPRESA VENCEDORA

1 Acetato de Medroxiprogesterona 150mg/ml Ampola 1mL 240 UNIÃO QUIMICA R$ 28,00 R. SOARES DOS SANTOSR. SOARES DOS SANTOS
COMERCIOCOMERCIO

2 Ácido ascórbico solução injetável 100mg/ml Ampola 5mL 6000 VITANISA C R$ 2,75 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
3 Ácido ascórbico solução injetável 200mg/ml Ampola 5mL 3600 VITAMINA C R$ 5,30 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS

HOSPITALARES EHOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

4 Ácido tranexâmico solução injetável 50mg/ml Ampola 5mL 2400 ACIDO TRANEXÂMICO R$ 6,90 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
5 Acetilcisteína 100mg/ml Ampola 3mL 2400 ACESTILCISTEÍNA R$ 3,80 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS

HOSPITALARES EHOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

6 Água para injeção 10mL Ampola 10ml 24000 EQUIPLEX R$ 0,61 MAPEMI-BRASIL MATERIAISMAPEMI-BRASIL MATERIAIS
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOSMÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

LTDALTDA
7 Albumina humana sol. Inj. +equipio 20% Ampola 50 ml 36 KEDRION/ ALBUMIN R$ 208,00 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

8 Amicacina sol. Inj. 250mg/ml Ampola 2mL 4800 SULFATO DE AMICACINA R$ 6,00 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
9 Amicacina sol. Inj. 50mg/ml Ampola 2mL 4800 SULFATO DE AMICACINA R$ 3,00 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS

HOSPITALARES EHOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

10 Aminofilina sol. Inj. 24mg/ml Ampola 10 ml 4800 AMINOFILINA R$ 1,50 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
11 Amiodarona sol. Inj. 50mg/ml Ampola 3mL 2400 AMIODRANOA INJ. R$ 4,00 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS

HOSPITALARES EHOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

12 Ampicilina pó p/ sol. Inj. 500g Frasco-ampola 4800 AMPICILINA INJ R$ 5,10 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
13 Ampicilina pó p/ sol. Injetável 1g Frasco-ampola 4800 BLAUSIGEL R$ 8,49 R. SOARES DOS SANTOSR. SOARES DOS SANTOS

COMERCIOCOMERCIO
14 Ampicilina sódica 2g + Sulbactam sódico 1g pó p/

sol. Inj.
Frasco-ampola 600 FRESENIUS R$ 20,00 MAPEMI-BRASIL MATERIAISMAPEMI-BRASIL MATERIAIS

MÉDICOS E ODONTOLÓGICOSMÉDICOS E ODONTOLÓGICOS
LTDALTDA

15 Atracúrio (bensilato) solução injetável 10mg/mL Ampola 2,5mL 300 FRESENIUS R$ 13,95 MAPEMI-BRASIL MATERIAISMAPEMI-BRASIL MATERIAIS
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOSMÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

LTDALTDA
16 Atropina sol. Inj. 0,25mg/mL Ampola 1800 ATROFARMA R$ 0,79 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS

HOSPITALARESHOSPITALARES
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E MEDICAMENTOS LTDAE MEDICAMENTOS LTDA

17 Benzilpenicilina Benzatina pó p/ sol. Inj.
1.200.000UI

Frasco-ampola 4800 TEUTO R$ 9,00 MAPEMI-BRASIL MATERIAISMAPEMI-BRASIL MATERIAIS
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOSMÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

LTDALTDA
18 Benzilpenicilina Benzatina pó p/ sol. Inj.

600.000UI
Frasco-ampola 4800 TEUTO R$ 9,00 MAPEMI-BRASIL MATERIAISMAPEMI-BRASIL MATERIAIS

MÉDICOS E ODONTOLÓGICOSMÉDICOS E ODONTOLÓGICOS
LTDALTDA

19 Benzilpenicilina Potássica Cristalina pó p/
solução injetável 5.000.000UI

Frasco-ampola 1200 BENZILPENICILINA POTÁSSICA
PÓ

R$ 12,75 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
20 Benzilpenicilina Procaina+Potásica pó p/ sol.

Inj. 300.000+100.000UI
Frasco-ampola 3600 BENZILPENICILINA POTÁSSICA

PÓ
R$ 7,20 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS

HOSPITALARES EHOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

21 Bicarbonato de Sódio sol. Inj. 1mg/mL 10% Ampola 10mL 1200 BICARBONATO DE SÓDIO R$ 2,00 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
22 Bupivacaína + Glicose 8% Sol. Injetável,

pesada 0,50 sem vasoconstrictor em embalagem
estéril

Ampola 20mL 840 HIPOFARMA R$ 10,50 R. SOARES DOS SANTOSR. SOARES DOS SANTOS
COMERCIOCOMERCIO

23 Bupivacaina (cloridrato) 5mg/mL+Glicose
80mg/mL sol. inj p/ raqui hiperbárica em
embalagem estéril 0,5% + 8%

Ampola 4mL 720 NEOCAINA R$ 7,95 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
24 Cefalotina 1g pó p/ sol. Inj. IV Frasco-ampola 4800 ABL / KEFLIN R$ 7,70 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

25 Cefazolina 1g pó p/ sol. Inj. IV Frasco-ampola 2400 FRESENIUS R$ 8,20 MAPEMI-BRASIL MATERIAISMAPEMI-BRASIL MATERIAIS
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOSMÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

LTDALTDA
26 Cefepima pó p/ sol inj 1g IV Frasco-ampola 1800 CRISTALIA R$ 39,00 MAPEMI-BRASIL MATERIAISMAPEMI-BRASIL MATERIAIS

MÉDICOS E ODONTOLÓGICOSMÉDICOS E ODONTOLÓGICOS
LTDALTDA

27 Ceftriaxona 1g pó p/ sol. Inj. IV Frasco-ampola 6000 ABL R$ 7,70 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

28 Ciprofloxacino sol. Inj. 2mg/mL Bolsa 100mL 4800 FRESENIUS R$ 31,00 MAPEMI-BRASIL MATERIAISMAPEMI-BRASIL MATERIAIS
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOSMÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

LTDALTDA
29 Claritromicina 500mg pó p/ sol. Inj. EV Frasco-ampola 2400 KLARACID R$ 43,50 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS

HOSPITALARES EHOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

30 Clindamicina sol. Inj. 150mg/mL Ampola 4mL 4800 Hipolabor R$ 8,95 E SILVA DOS SANTOS -MEE SILVA DOS SANTOS -ME

31 Cloreto de Potássio sol. Inj 100mg/mL 10% Ampola 10mL 2400 CLORETO DE POTÁSSIO R$ 0,60 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
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32 Cloreto de Sódio em Solução Injetável 0,90%.
Acondicionado em frasco ou bolsa plástica flexível e
transparente com escala graduada impressa no rótulo
do frasco ou da própria bolsa. O frasco ou bolsa deve
permitir o escoamento total da solução, conter dois
sítios, sendo um auto vedável para adição de soluções
no interior da bolsa ou frasco e outro protegido por
membrana e lacre de esterilidade. Os frascos ou bolsas
deverão ser embalados conforme registro do produto.
A embalagem deverá trazer externamente os dados de
identificação e procedência, número de lote, data de
fabricação e data de validade

Frasco 250mL 7200 CLORETO DE SÓCIO R$ 6,95 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

33 Cloreto de Sódio em Solução Injetável 0,90%.
Acondicionado em frasco ou bolsa plástica flexível e
transparente com escala graduada impressa no rótulo
do frasco ou da própria bolsa. O frasco ou bolsa deve
permitir o escoamento total da solução, conter dois
sítios, sendo um auto vedável para adição de soluções
no interior da bolsa ou frasco e outro protegido por
membrana e lacre de esterilidade. Os frascos ou bolsas
deverão ser embalados conforme registro do produto.
A embalagem deverá trazer externamente os dados de
identificação e procedência, número de lote, data de
fabricação e data de validade

Frasco 500mL 9600 CLORETO DE SÓCIO R$ 9,75 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

34 Cloreto de Sódio sol. Inj. 0,9% Ampola 10mL 600 CLORETO DE SÓCIO R$ 0,38 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
35 Cloreto de Sódio sol. Inj. 10% Ampola 10mL 3600 CLORETO DE SÓCIO R$ 0,48 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS

HOSPITALARES EHOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

36 Cloridrato de Dopamina sol. Inj. 5mg/ml Ampola 840 CLORIDRATO DE DOPAMINA R$ 3,60 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
37 Cloridrato de Etilefrina sol. Inj. 10mg/ml Ampola 960 UNIÃO QUIMICA R$ 7,39 R. SOARES DOS SANTOSR. SOARES DOS SANTOS

COMERCIOCOMERCIO
38 Cloridrato de Hidralazina sol. Inj. 20mg/ml Ampola 900 NEPROSOL R$ 6,00 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS

HOSPITALARES EHOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

39 Cloridrato de Lidocaína 20mg/mL 2% sem
vasoconstritor

Frasco-ampola 20mL 2160 HIPOLAB OR GENERIC O R$ 9,50 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA
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40 Cloridrato de Lidocaína 20mg/mL 2% com
vasoconstritor Epinefrina 0,005mg/mL

Frasco-ampola 20mL 300 CRISTALIA R$ 16,00 MAPEMI-BRASIL MATERIAISMAPEMI-BRASIL MATERIAIS
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOSMÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

LTDALTDA
41 Cloridrato de Ondansetrona 2mg/mL 2mL Ampola 1080 FRESENIUS R$ 4,65 MAPEMI-BRASIL MATERIAISMAPEMI-BRASIL MATERIAIS

MÉDICOS E ODONTOLÓGICOSMÉDICOS E ODONTOLÓGICOS
LTDALTDA

42 Clorpromazina sol. Inj. 5mg/mL Ampola 5mL 900 CLORPROMAZINA R$ 2,00 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
43 Complexo B politaminínico sol. Inj. Ampola 2mL 12000 HYPLEX B R$ 3,00 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS

HOSPITALARES EHOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

44 Deslanósido sol. Inj. 0,2mg/mL Ampola 2mL 600 UNIÃO QUIMICA R$ 7,15 R. SOARES DOS SANTOSR. SOARES DOS SANTOS
COMERCIOCOMERCIO

45 Dexametasona (fosfato dissódico) sol. Inj. 4mg/mL Ampola 2,5mL 18000 UNIAO QUIMICA/ UNIDEXA R$ 6,50 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

46 Diclofenaco sódico sol. Inj. 25mg/mL Ampola 3mL 18000 DICLOFENACO SÓDICO R$ 2,50 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
47 Dimenidrato + Cloridrato de pirodoxina sol. inj

50mg/mL + 50mg/mL
Ampola 1mL 240 COSMED R$ 23,50 R. SOARES DOS SANTOSR. SOARES DOS SANTOS

COMERCIOCOMERCIO

48 Dipirona sódica solução injetável 500mg/ml Ampola 2mL 24000 TEUTO R$ 4,99 R. SOARES DOS SANTOSR. SOARES DOS SANTOS
COMERCIOCOMERCIO

49 Dobutamina Solução Injetável 12,5mg/ml Ampola 20 ml 240 TEUTO R$ 7,70 MAPEMI-BRASIL MATERIAISMAPEMI-BRASIL MATERIAIS
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOSMÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

LTDALTDA
50 Enantato de noretisterona + valerato de estradiol

50+5mg/mL
Ampola 1mL 120 EUROFARMA R$ 24,50 R. SOARES DOS SANTOSR. SOARES DOS SANTOS

COMERCIOCOMERCIO
51 Enoxaparina Sódica sol inj 20mg/0,2mL Seringa preenchida 1800 U.Química R$ 39,80 E SILVA DOS SANTOS -MEE SILVA DOS SANTOS -ME

52 Enoxaparina Sódica sol inj 40mg/0,4mL Seringa preenchida 1800 EUROFAR MA/VERS A R$ 53,00 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

53 Epinefrina solução injetável 1mg/mL Ampola de 1mL 1200 ADREN R$ 3,80 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
54 Escopolamina (butilbrometo) sol. Inj 20mg/ml Ampola 1mL 18000 BOEHING ER/BUSC OPAN R$ 4,35 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

55 Ferro III (Sacarato de Hidróxido Férrico) sol inj IV
20mg/mL

Ampola 5mL 600 UNIÃO QUIMICA SUCROFE R R$ 26,00 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

56 Fitomenadiona sol. Inj. 10mg/ml Ampola 1mL 4800 Hipolabor R$ 4,57 E SILVA DOS SANTOS -MEE SILVA DOS SANTOS -ME

57 Fluconazol solução injetável 2mg/ml Bolsa 100mL 1200 HALEXIST AR / R$ 18,00 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

58 Furosemida sol. Inj. 10mg/mL Ampola 2mL 9600 FUROSEMIDA R$ 1,29 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
59 Gentamicina sol. Inj. 40mg/mL Ampola 1mL 9600 GENTAMICINA R$ 4,00
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NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
60 Gentamicina sol. Inj. 80mg/mL Ampola 2mL 9600 SANTISA R$ 4,90 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

61 Glicose em solução injetável 5%. Acondicionado
em frasco ou bolsa plástica flexível e transparente
com escala graduada impressa no rótulo do frasco
ou da própria bolsa. O frasco ou bolsa deve
permitir o escoamento total da solução, conter
dois sítios, sendo um auto vedável para adição de
soluções no interior da bolsa ou frasco e outro
protegido por membrana e lacre de esterilidade.
Os frascos ou bolsas deverão ser embalados
conforme registro do produto. A embalagem
deverá trazer externamente os dados de
identificação e procedência, data de fabricação e
data de validade.número de lote, data de
fabricação e data de validade.

Sistema Fechado com
250mL

7200 SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% R$ 5,75 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

62 Glicose em solução injetável 5%. Acondicionado
em frasco ou bolsa plástica flexível e transparente
com escala graduada impressa no rótulo do frasco
ou da própria bolsa. O frasco ou bolsa deve
permitir o escoamento total da solução, conter
dois sítios, sendo um auto vedável para adição de
soluções no interior da bolsa ou frasco e outro
protegido por membrana e lacre de esterilidade.
Os frascos ou bolsas deverão ser embalados
conforme registro do produto. A embalagem
deverá trazer externamente os dados de
identificação e procedência, número de lote, data
de fabricação e data de validade.

Sistema Fechado com
500mL

7200 EQUIPLE X R$ 8,05 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

63 Glicose sol. Inj. 25% Ampola 10ml 6000 HALEXIST AR R$ 0,84 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

64 Glicose sol. Inj. 50% Ampola 10ml 3600 HALEXIST AR R$ 0,85 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

65 Gluconato de Cálcio sol. Inj. 100mg/mL 10% Ampola 10ml 2400 GLUCONATO R$ 3,45 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
66 Hemitartarato de norepinefrina sol inj 2mg/mL Ampola 240 HIPOLAB OR/GENE RICO R$ 9,80 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

67 Heparina Sódica sol. Inj. 5.000UI/mL Frasco-ampola 5mL 240 ALIMAX R$ 35,00 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
68 Hidrocortisona (succinato sódico) pó p/ sol inj

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149

https://diariomunicipalaam.org.br



100mg Frasco-ampola 6000 TEUTO R$ 3,31 MAPEMI-BRASILMAPEMI-BRASIL
MATERIAIS MÉDICOS EMATERIAIS MÉDICOS E
ODONTOLÓGICOS LTDAODONTOLÓGICOS LTDA

69 Hidrocortisona (succinato sódico) pó p/
sol inj 500mg

Frasco-ampola 6000 TEUTO R$ 5,68 MAPEMI-BRASILMAPEMI-BRASIL
MATERIAIS MÉDICOS EMATERIAIS MÉDICOS E
ODONTOLÓGICOS LTDAODONTOLÓGICOS LTDA

70 Imunoglobulina anti-RHD (RH-)
solução injetável 300mcg

Ampola 24 FRACASSADOFRACASSADO

71 Insulina humana (NPH) suspensão
injetável 100UI/ml

Frasco-ampola
10mL

240 NOVO NORDISK R$ 81,50 R. SOARES DOS SANTOSR. SOARES DOS SANTOS
COMERCIOCOMERCIO

72 Insulina regular humana (R) suspensão
injetável 100UI/ml

Frasco-ampola
10mL

240 ASPEN R$ 89,00 R. SOARES DOS SANTOSR. SOARES DOS SANTOS
COMERCIOCOMERCIO

73 Magnésio (sulfato) solução injetável
50%

Ampola 10mL 600 SULFATO DE MAGNESIO R$ 7,60 NOVA OLINDANOVA OLINDA
PRODUTOSPRODUTOS

HOSPITALARES EHOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

74 Magnésio (sulfato) solução injetável,
10%

Ampola 10mL 600 SANTEC R$ 4,99 R. SOARES DOS SANTOSR. SOARES DOS SANTOS
COMERCIOCOMERCIO

75 Manitol solução injetável 20% Frasco 250mL 240 CRISTALI A MANITOL R$ 12,36 DECARES COMÉRCIODECARES COMÉRCIO
LTDALTDA

76 Metil ergometrina solução injetável,
0,2mg/ml

Ampola 1mL 600 ERGOMETRIN R$ 2,55 NOVA OLINDANOVA OLINDA
PRODUTOSPRODUTOS

HOSPITALARES EHOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

77 Metilprednisolona pó para sol inj 500mg Frasco-ampola 1200 FRESENIUS R$ 20,00 MAPEMI-BRASILMAPEMI-BRASIL
MATERIAIS MÉDICOS EMATERIAIS MÉDICOS E
ODONTOLÓGICOS LTDAODONTOLÓGICOS LTDA

78 Metoclopramida (cloridrato) sol inj
5mg/ml

Ampola 2mL 9600 CLORIDRATO DE
METOCLOPRAMIDA

R$ 1,25 NOVA OLINDANOVA OLINDA
PRODUTOSPRODUTOS

HOSPITALARES EHOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

79 Metilprednisolona 125mg pó p/ sol. Inj Frasco-ampola 6000 METRILPREDNISOLNA R$ 10,07 MAPEMI-BRASILMAPEMI-BRASIL
MATERIAIS MÉDICOS EMATERIAIS MÉDICOS E
ODONTOLÓGICOS LTDAODONTOLÓGICOS LTDA

80 Metronidazol sol inj 5mg/ml Bolsa 100mL 3600 JP R$ 10,00 R. SOARES DOS SANTOSR. SOARES DOS SANTOS
COMERCIOCOMERCIO

81 Neostigmina sol. Inj. 0,5mg/ml Ampola 600 NEOSTIGMINA SOL INJ. R$ 80,00 NOVA OLINDANOVA OLINDA
PRODUTOSPRODUTOS

HOSPITALARES EHOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

82 Nitroglicerina solução injetável 5mg/ml Ampola 5mL 120 TRIDIL/ CRISTÁLIA R$ 49,00 NOVA OLINDANOVA OLINDA
PRODUTOSPRODUTOS

HOSPITALARES EHOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
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83 Nitroprussiato de sódio solução injetável 50mg Frasco/Ampola 120 HIPOFARMA R$ 39,80 R. SOARES DOS SANTOSR. SOARES DOS SANTOS
COMERCIOCOMERCIO

84 Ocitocina sol. Inj. 5UI/ml Ampola 3600 OXITOCINA SOL INJ 5 UI R$ 4,00 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
85 Omeprazol pó p/ sol. Inj. 40mg Frasco-ampola 3600 EUROFAR MA GENERIC O R$ 30,00 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

86 Oxacilina pó p/ sol. Inj. 1g Frasco-ampola 1800 BLAU R$ 16,00 R. SOARES DOS SANTOSR. SOARES DOS SANTOS
COMERCIOCOMERCIO

87 Oxacilina pó p/ sol. inj 500mg Frasco-ampola 3600 FRESENIUS R$ 2,87 MAPEMI-BRASIL MATERIAISMAPEMI-BRASIL MATERIAIS
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOSMÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

LTDALTDA
88 Prata (vitelinato) sol. oftálmica 10% 100mg/mL Frasco de 5 ml 120 ALLEBAN R$ 26,00 R. SOARES DOS SANTOSR. SOARES DOS SANTOS

COMERCIOCOMERCIO
89 Prometazina (cloridrato) sol inj 25mg/mL Ampola 2mL 7200 PROMETAZINA 25MG/ML

2ML SOL INJ
R$ 4,50 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS

HOSPITALARES EHOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

90 Ranitidina sol. Inj. 25mg/mL Ampola 2mL 2400 FRACASSADOFRACASSADO

91 Ringer Lactato sol inj sistema fechado 500mL Bolsa 500mL 7200 R$ 10,70 E SILVA DOS SANTOS -MEE SILVA DOS SANTOS -ME

92 Sulfametoxazol + trimetoprima sol. Inj. 80 mg/mL +
16 mg/mL

Ampola 5mL 2400 Sulfametoxazol e trimetoprima R$ 5,00 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
93 Tenoxicam pó p/ sol. Inj. 20mg Frasco-ampola 6000 UNIÃO QUIMICA/ TEFLAN R$ 11,50 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

MATERIAL LABORATORIAL

94 Ácido Úrico - Conjunto de diagnóstico “in vitro” para
determinação quantitativa de Ácido Úrico presentes
no soro e demais líquidos humanos, pelo sistema
colorimétrico, 2 frascos com 100 ml. Determinação
quantitativa e colorimétrica.

KIT 24 Bioanalitic a R$ 81,30 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

95 Adaptador p/ coleta a vácuo adulto UND 24 BD R$ 17,00 E SILVA DOS SANTOS -MEE SILVA DOS SANTOS -ME

96 Agulha para coleta a vácuo 25x7 (22 G) UND 1200 MEDIX R$ 0,30 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS
HOSPITALARES EHOSPITALARES E

MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA
97 Agulha para coleta a vácuo 25x8 (21 G) UND 1200 MEDIX R$ 0,25 NOVA OLINDA PRODUTOSNOVA OLINDA PRODUTOS

HOSPITALARES EHOSPITALARES E
MEDICAMENTOS LTDAMEDICAMENTOS LTDA

98 Albumina - Conjunto de diagnóstico “in vitro” para
determinação quantitativa da Albumina presentes no
soro e demais líquidos humanos, pelo sistema
colorimétrico, frasco com 500 ml. Determinação
quantitativa e colorimétrica.

KIT 24 Goldanalisa R$ 65,50 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA
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99 Amilase - Determinação quantitativa da Amilase em
amostra de soro, plasma e urina com reação cinética
contínua. Aplicação manual e automática. Kit p/ 200
testes

KIT 12 Goldanalisa R$ 338,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

100 ASLO - Conjunto de diagnóstico “in vitro” para
determinação qualitativa e semiquantitativa, de
anticorpos ante estreptolisina O, no soro humano não
diluído, pelo método de aglutinação de látex em lâmina,
com capacidade para 100 determinações.

KIT 24 Goldanalisa R$ 104,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

101 Azul de Metileno solução segundo Löeffer, para
coloração de fundo em esfregaços corados previamente
segundo Ziehl, em frasco de vidro, cor âmbar, com
tampa rosqueável e lacre de segurança, com 500ml.

Frasco 12 Renylab R$ 24,50 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

102 Bilirrubina - Conjunto de diagnóstico “in vitro” para
determinação quantitativa das Bilirrubinas presentes no
soro ou plasma humano, pelo sistema manual e
automático.

KIT 24 Goldanalisa R$ 58,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

103 COLESTEROL TOTAL -Conjunto de diagnóstico “in
vitro” para determinação quantitativa do Colesterol
Total presentes no soro ou plasma humano, pelo
sistema colorimétrico, 2 frascos com 100 ml. Aplicação
manual e automática

KIT 60 Goldanalisa R$ 85,50 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

104 CORANTE PANÓTICO - Conjunto de corante rápido
para hematologia c/ 3 frascos de 500ml (composição:
sol. De ciclohexadienos 0,1%; sol.
Azobenzenosulfônicos 0,1%; sol. Fenotiazinas 0,1%)

KIT 12 Laborclin R$ 77,50 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

105 CREATININA - Conjunto de diagnóstico “in vitro”
para determinação quantitativa da Creatinina presentes
no soro, plasma ou urina, pelo sistema colorimétrico, 2
frascos com 100 ml.

KIT 24 Goldanalisa R$ 71,15 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

106 EDTA - Solução anticoagulante de ácido
etilendiaminotetracético disódico – EDTA, a 5%, para
uso em hematologia, em frasco conta gotas de 20ml,
com tampa rosqueável

Frasco 12 Goldanalisa R$ 8,96 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA
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107 Fator Reumatoide -Conjunto de diagnóstico “in vitro”
para determinação qualitativa e semiquantitativa, dos
Fatores Reumatoides – LÁTEX, no soro humano, pelo
método de aglutinação de látex em lâmina, com
capacidade para 100 determinações.

KIT 24 Goldanalisa R$ 72,14 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

108 Fita teste embaladas individualmente para detecção de
níveis de glicose de 20 a 600mg/dl em sangue capilar.
As tiras devem possuir eletrodo de compensação que
elimina substâncias interferentes tais como Vitamina C
e outras substâncias endógenas.

UND 12000 Gtech R$ 1,80 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

109 FUCSINA FENICADA - Solução de Fucsina fenicada
segundo Ziehl, para coloração de bactérias álcool-ácido
resistente, em frasco de vidro, cor âmbar, com tampa
rosqueável e lacre de segurança, com 1000ml.

Frasco 12 Laborclin R$ 49,00 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

110 GLICOSE - Conjunto de diagnóstico “in vitro” para
determinação quantitativa da Glicose presentes no soro
ou plasma, pelo sistema colorimétrico enzimático,
aplicação manual e automática

KIT 60 Goldanalisa R$ 88,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

111 Hemoglobina aplicação manual e automatizado Frasco 12 Ecodiagnostica R$ 900,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

112 Kit para detecção rápida, por látex, do antígeno do
ROTAVÍRUS em amostra de fezes.

Teste 12 Onsite R$ 230,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

113 Kit para identificação de sangue oculto nas fezes, (teste
sem necessidade de dieta alimentar do paciente). Kit
com 25 testes (packs).

KIT 12 Medtest R$ 150,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

114 Lâmina de vidro para microscopia, medindo 26 x
76mm, com extremidade fosca.

UND 2400 LABOR R$ 0,14 E SILVA DOS SANTOS -MEE SILVA DOS SANTOS -ME

115 Lâmina de vidro para microscopia, medindo 26 x
76mm, lisa.

UND 2400 Olen / K5- 7102 R$ 0,15 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

116 Lamínula de vidro para Câmara de Newbauer, diâmetro
20 x 26mm, embaladas aos pares.

UND 120 LABOR R$ 0,12 E SILVA DOS SANTOS -MEE SILVA DOS SANTOS -ME

117 Lamínula de vidro, para microscopia, medindo 24 x
24mm.

UND 1200 LABOR R$ 0,12 E SILVA DOS SANTOS -MEE SILVA DOS SANTOS -ME
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118 Lanceta para punção capilar, em micro coleta de
sangue, descartável. Cx com 200 uni.

CAIXA 12 Pontura R$ 15,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

119 Líquido de Turk para diluição de sangue humano
destinado à contagem de leucócitos, em frasco na cor
âmbar, com tampa rosqueável e lacre de segurança,
com 500 ml.

Frasco 12 Renylab R$ 74,80 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

120 LUGOL - Solução de Lugol Forte a 3%, em frasco na
cor âmbar, com tampa rosqueável e lacre de segurança,
com 500 ml

Frasco 12 Laborclin R$ 41,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

121 Óleo de imersão para microscopia, límpido, que
permita a observação microscópica com nitidez e sem
interferentes, facilmente removível das objetivas de
imersão pelos solventes indicados.
Apresentação em frasco contendo de 90 a 120 ml,
Embalagem contendo externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote e prazo de
validade.

Frasco 12 Renylab R$ 15,00 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

122 PCR - Conjunto de diagnóstico “in vitro” para
determinação qualitativa e semiquantitativa, da Proteína
C Reativa – PCR, no soro humano, pelo método de
aglutinação de látex em lâmina, com sensibilidade de
6,5 mg/L, com capacidade para 100 determinações.

KIT 120 Goldanalisa R$ 72,40 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

123 Ponteira descartável, não estéril, para micropipeta
automática, na cor amarela com volume variável entre
10 a 200ul.

UND 2400 Cralplast R$ 0,60 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

124 Proteínas totais. Conjunto de reagente e padrão para
determinação de proteínas totais no soro e outros
líquidos biológicos pelo sistema colorimétrico. Frasco
com 500 ml.

KIT 12 Bioanalitic a R$ 44,50 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

125 Reagente Anti-A, para classificação do sistema ABO
do sangue humano, pelo método de aglutinação em
lâmina e/ou em tubo, frasco com tampa conta gotas,
com 10 ml, com capacidade para 200 reações.

UND 12 Imunoscan R$ 23,40 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

126 Reagente Anti-AB, para classificação do sistema ABO
do sangue humano, pelo método de aglutinação em
lâmina e/ou em tubo, frasco com tampa conta gotas,
com 10 ml, com capacidade para 200 reações.

UND 12 Imunoscan R$ 23,40 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA
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127 Reagente Anti-B, para classificação do sistema ABO do
sangue humano, pelo método de aglutinação em lâmina
e/ou em tubo, frasco com tampa conta gotas, com 10
ml, com capacidade para 200 reações.

UND 12 Imunoscan R$ 23,40 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

128 Reagente Anti-D, para classificação do sistema Rh do
sangue humano, pelo método de aglutinação em lâmina
e/ou em tubo, frasco com tampa conta gotas, com 10
ml, com capacidade para 200 reações.

UND 12 Imunoscan R$ 39,60 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

129 Reagente de Coloração GRAM p/ uso em
Microbiologia. Apresentação Kit c/ 4 frascos de 500 ml
cada.

KIT 12 Laborclin R$ 114,00 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

130 RH NEGATIVO - Reagente para o Controle da
classificação do Rh Negativo do sangue humano, pelo
método de aglutinação em lâmina e/ou em tubo, frasco
com 10ml, com capacidade para 200 reações.

UND 24 Imunoscan R$ 42,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

131 TESTE DE GRAVIDEZ - Determinação por tira
reativa, qualitativa e semi-qualitativa da fração beta da
gonadotrofina corionica humana, com a formação de
uma reação antigeno-anticorpo, em amostras de soro e
urina, reação com sensibilidade de no minimo
25mlu/ml acondicionada em embalagem apropriada
para o produto, contendo nº do lote, validade e
temperatura de estocagem apresentação c/ 100 tiras ou
2 de 50 cada.

KIT 36 Inlab R$ 168,72 DECARES COMÉRCIO LTDADECARES COMÉRCIO LTDA

132 Tira reativa para exame químico da urina, com no
mínimo 11 parâmetros, incluindo densidade, etc.

UND 6000 Cralplast R$ 0,40 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

133 Transaminase- TGO, sistema colorimétrico para
dosagem de transaminase no soro, plasma e liquor.
Capacidade de 50 a 100 testes. Embalagem contendo
prazo de validade, registro no MS e número de lote.

KIT 12 Goldanalisa R$ 83,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

134 Transaminase- TGP, sistema colorimétrico para
dosagem de transaminase no soro, plasma e liquor.
Capacidade de 50 a 100 testes. Embalagem contendo
prazo de validade, registro no MS e número de lote.

KIT 12 Goldanalisa R$ 83,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA
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135 TRIGLICERÍDEOS - Conjunto de diagnóstico “in
vitro” para determinação quantitativa dos Triglicerídeos
presentes no soro e plasma humano, pelo sistema
colorimétrico, kit com 2 frascos com 100 ml cada. P/
manual e automático.

KIT 36 Goldanalisa R$ 209,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

136 Tubo a vácuo 13x100mm, aspiração de 5ml, para coleta
de sangue a vácuo, plástico P.E.T., incolor, estéril, GEL
SEPARADOR em base de acrílico com dispensação em
forma de L e ativador de coágulo jateado na parede
interna do tubo. Tubo não siliconado, rolha de borracha
convencional, siliconizada com tampa plástica protetora
na cor AMARELO OURO. Tubo certificados para
utilização em drogas terapêuticas e analitos especiais e
estudos de congelamento. Tubos etiquetados, contendo
nº do lote, prazo de validade e nº de catálogo. Registro
do M.S. e volume de aspiração.

UND 4800 Vacuplast R$ 0,77 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

137 Tubo a vácuo 13x75mm, aspiração de 9 a 10ml, para
coleta de sangue a vácuo, plástico P.E.T., incolor,
estéril, sem anticoagulante. Tubo não siliconizado,
rolha de borracha convencional, siliconizada com
tampa plástica protetora na cor VERMELHA.
Esterilizado a radiação gama. Tubos etiquetados,
contendo nº do lote, prazo de validade e nº de catálogo.
Registro do M.S. e volume de aspiração.

Unidade 4800 INJEX R$ 1,50 R. SOARES DOS SANTOSR. SOARES DOS SANTOS
COMERCIOCOMERCIO

138 TUBO A VÁCUO, Aplicação: Uso laboratorial,
Tamanho Capacidade: 13x75mm, aspiração de 2 ml,
Características Adicionais: Tubo para coleta de sangue
a vácuo plástico P.E.T., incolor, estéril, para uso
Pediátrico/Geriátrico, com EDTA K2 ou K3 jateado na
parede interna do tubo (contendo por tubo: 3,6 mg de
EDTA). Tubo não siliconizado, rolha de borracha
convencional, siliconizada com tampa plástica protetora
na cor ROXA. Esterilizado a radiação gama. Tubos
etiquetados, contendo: n.º de lote, prazo de validade e
n.º de catálogo. Registro do Ministério da Saúde e
volume de aspiração.

UND 7200 Vacuplast R$ 0,72 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149

https://diariomunicipalaam.org.br



139 Tubo capilar com heparina para utilização na
determinação do micro-hematócrito, medindo
aproximadamente 75 mm de comprimento, 1,40 a
1,60mmde diâmetro, com identificação em uma das
extremidades na cor vermelha. Frasco com
500 unid.

Frasco 48 Ionglass R$ 122,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

140 Tubo capilar sem heparina para utilização na
determinação do micro-hematócrito, medindo
aproximadamente 75 mm de comprimento, 1,10 a 1,50
de diâmetro, com identificação em uma das
extremidades na cor vermelha. Frasco com
500 unid.

Frasco 48 Precision R$ 39,30 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

141 URÉIA - Conjunto de diagnóstico “in vitro” para
determinação quantitativa da Uréia presentes no soro
humano, pelo método colomérico-enzimático, contendo
padrão e reagentes necessários para determinação de no
mínimo 200 testes.

KIT 60 Goldanalisa R$ 125,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

142 VDRL - conjunto de diagnóstico “in vitro” pela
detecção qualitativa e semiquantitativa, das reaginas da
sífilis no soro, plasma ou LCR humano, pelo método de
floculação, do tipo VDRL, frasco com 5 ml do
antígeno.

KIT 60 Laborclin R$ 152,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

143 ABX Minidil LMG - reagente hematológico utilizado
para contagem de glóbulos sanguíneos automatizado do
aparelho de hematologia, ref.: ABX Micros ES60,
HORIBA MEDICAL. Vol: 20L

UND 12 ABX Micros ES60/ Horiba/
Medical

R$ 340,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

144 ABX Minilyse LMG - reagente hematológico utilizado
para contagem de glóbulos sanguíneos automatizado do
aparelho de hematologia, ref.: ABX Micros ES60,
HORIBA MEDICAL. Vol: 1L

UND 12 ABX Micros ES60/ Horiba/
Medical

R$ 398,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

145 ABX Miniclean - reagente hematológico utilizado para
contagem de glóbulos sanguíneos automatizado do
aparelho de hematologia, ref.: ABX Micros ES60,
HORIBA MEDICAL. Vol: 1L

UND 12 ABX Micros ES60/ Horiba/
Medical

R$ 298,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

146 ABX Mino Clair - reagente hematológico utilizado para
lavagem concentrada do aparelho de hematologia, ref.:
ABX Micros ES60, HORIBA MEDICAL. Vol.: 0,5L

UND 12 ABX Micros ES60/ Horiba/
Medical

R$ 168,00 HOSPLAB COMERCIO DEHOSPLAB COMERCIO DE
ARTIGOS MEDICOS EARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDAORTOPEDICOS LTDA

VALIDADE DA ATAVALIDADE DA ATA
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A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura e publicação do seu extrato resumido no órgão de imprensa oficial não podendo ser prorrogada.
CONDIÇÕES GERAISCONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais do fornecimento dos materiais, tais como o início da contagem dos prazos, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Nova Olinda do Norte/AM, 24 de junho de 2022.

Órgão Gerenciador:

MARIA DO SOCORRO FERREIRA BELÉMMARIA DO SOCORRO FERREIRA BELÉM

Secretaria Municipal de Administração

EMPRESAS DETENTORAS:EMPRESAS DETENTORAS:

DECARES COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 01.708.499/0001-59

R SOARES DOS SANTOS COMERCIO – ME – CNPJ: 33.930.895/0001-12

E. SILVA DOS SANTOS – CNPJ: 04.578.807/0001-67

NOVA OLINDA PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 41.228.310/0001-45

HOSPLAB COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA – CNPJ: 02.246.196/0001-24

MAPEMI-BRASIL MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA – CNPJ: 84.487.131/0001-35

Publicado por:Publicado por:
Monica Joenia Rodrigues Santos

Código Identificador:Código Identificador: 2GBD6X6ZQ

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE PARINTINSMUNICÍPIO DE PARINTINS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2022-CMLATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2022-CML

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022-CML/PMP

REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2022-CML/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022-CML/PMP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS”

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL TRAB. E HABITAÇÃO. SEMASTH
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Órgãos Participantes: Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Trabalho, Secretarias Municipais.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2022-CML

No dia 24 (vinte e quatro) do mês de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois) o Município de Parintins-AM, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Frank Luiz da Cunha Garcia, e pela Secretária de Assistência Social Zeila
Márcia Lima Cardoso, doravante denominado MUNICÍPIO, e as empresa: E. G. DOS SANTOS FILHO – EPP CNPJ Nº: 04.166.726/0001-50 com endereço na Rua Paraíba, 1316 - Centro, CEP 69.153-010, Parintins-Amazonas,
e pelo seu representante infra-assinados, doravante denominada DETENTORA são registrados os valores unitários identificados na presente Ata, identificados no Anexo I, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022-
CML/PMP - SRP nº 018/2022 para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e e Lei Municipal nº 012 e 021/2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto Municipal nº 062/2022, de 6 de maio de 2002 ( Diário dos Municípios
nº 3110 de 09 de maio de 2022), aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas, considerando o resultado da PREGÃO ELETRÔNICO nº04/2022, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata é para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS”, conforme especificações constantes do Anexo I do edital respeitado os termos do Pregão Eletrônico -
SRP nº 018/2022 e seus anexos, parte integrante desta ata de registro de preço, independente de transcrição;

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os preços registrados dos itens a serem executados por pessoa jurídica estão contidos no anexo I desta Ata.

§ 1º Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, devendo ser promovidas negociações com os Detentores.

§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Detentor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média
apurada.

§ 3º Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Detentor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL TRAB. E HABITAÇÃO. SEMASTH poderá liberar o Detentor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados.

§ 4º Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Detentor e aquele
vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.

§ 5º Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL TRAB. E HABITAÇÃO. SEMASTH para determinado item.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DO DETENTOR

Sem prejuízo das disposições contidas no Pregão Eletrônico n° 04/2022 - SRP nº 18/2022 e seus anexos, o DETENTOR se obriga a assinar esta Ata e Instrumento de contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na forma do art. 62, caput e § 4º da Lei nº 8.666/96. O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL TRAB. E HABITAÇÃO. SEMASTH, que se obriga a:

I. Efetuar controle do Detentor, dos preços, dos itens registrados;

II. Notificar o Detentor para assinatura do contrato;
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III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados;

IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

V. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.

VI. Coordenar, com apoio da Comissão Municipal de Licitação, as formalidades de adesão a Ata por outros Órgãos ou entidades da Administração Pública.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, conforme a seguir:

I. Por iniciativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL TRAB. E HABITAÇÃO. SEMASTH.

a) Quando o Detentor der causa à rescisão administrativa do contrato de execução do(s) serviço(s) decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei nº 10.520/02, dos Decretos Municipais nº 012 e 021/07-
PGMP e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/96.

b) Quando o Detentor não assinar o contrato de execução do(s) serviço(s), no prazo estabelecido pela Administração Municipal, sem justificativa aceitável.

II. Por iniciativa do Detentor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o Detentor impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de Preços.

§ 1º Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Detentor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

§ 2º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Detentor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, Diário Oficial dos Municípios do Estados do Amazonas, site da Prefeitura
considerando-se cancelado o preço registrado.

§ 6º A solicitação do Detentor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL TRAB. E HABITAÇÃO. SEMASTH, facultando-se a este, neste
caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, respeitado o direito de defesa prévia.

§ 4º Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL TRAB. E HABITAÇÃO. SEMASTH poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução
e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Detentor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

O Foro da Cidade de Parintins, Amazonas será o competente para dirimir quaisquer dúvidas que vierem a surgir no cumprimento das obrigações aqui estabelecidas.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2022-CML em duas vias de igual teor e forma.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

Parintins,24 de junho de 2022.

Zeila Márcia Lima Cardoso/Secretário Municipal de Assistência Social/(Órgão Gerenciador)

Frank Luiz da Cunha Garcia/PREFEITO DE PARINTINS

E. G. DOS SANTOS FILHO –EPP/ CNPJ Nº: 04.166.726/0001-5
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ARP N°018/2022 – CMLP

PE N°04/2022 - CMLP

EMPRESA: E. G. DOS SANTOS FILHO – EPP CNPJ Nº: 04.166.726/0001-50

Item Descrição Unid. Quant Pç. Final

1 CESTA BÁSICA, contendo 14 itens, embalado e lacrado em saco plástico capa fardo. Unid 6750 R$ 161,52

Item Descrição do Material Unid

1 AÇÚCAR CRISTAL, isento de sujidades, pct 1 kg. Kg

2 ARROZ BRANCO, tipo 1 Classe longo fino prazo de validade na emb.; pct. c/ 1kg. Kg

3 CAFÉ, Café torrado e moído, pacote 250g. Unid.

4 CARNE BOVINA EM CONSERVA, carne mecanicamente separada de bovinos, miúdo de bovino (coração), sal, cebola, etc. lata 320 g. Unid.

5 BOLACHA CREAM CRAKER TRADICIONAL, isenta de gorduras trans; pct 400g. Unid.

6 FARINHA DE MANDIOCA REGIONAL, pct 1 kg. Kg

7 FEIJAO RAJADO TIPO 1, classe vermelho, embalagem c/ 1 kg. Kg

8 FRANGO, inteiro, congelado, embalado individualmente, isenta de toda e qualquer evidência de decomposição. Kg

9 LEITE EM PÓ INTEGRAL, de 1º qualidade, sem adição de açúcar; Pct 400g. Unid.

10 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE com ovos, pct de 500g. Unid.

11 MACARRÃO TIPO PARAFUSO com ovos, pct de 500g. Unid.

12 OLEO COMESTÍVEL SOJA, embalagem pet 900ml. Unid.

13 SARDINHA, em conserva, ômega 3, lata 130g. Unid.

14 SAL REFINADO, iodado; emb. 1kg. Unid.

Publicado por:Publicado por:
Aluilson Sampaio Bentes

Código Identificador:Código Identificador: XIQVCKY2E

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2022-CMLATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2022-CML
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022-CML/PMP

REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2022-CML/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022-CML/PMP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS”

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL TRAB. E HABITAÇÃO. SEMASTH

Órgãos Participantes: Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Trabalho, Secretarias Municipais.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2022-CML

No dia 24 (vinte e quatro) do mês de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois) o Município de Parintins-AM, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Frank Luiz da Cunha Garcia, e pela Secretária de Assistência Social Zeila
Márcia Lima Cardoso, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa: COMERCIAL TRIUNFANTE LTDA – ME CNPJ Nº: 63.639.389/0001-30, com endereço na Praça da Liberdade, nº 710 – Centro, CEP 69.151-060,
Parintins-, e pelo seu representante infra-assinados, doravante denominada DETENTORA são registrados os valores unitários identificados na presente Ata, identificados no Anexo I, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N°
04/2022-CML/PMP - SRP nº 018/2022 para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e e Lei Municipal nº 012 e 021/2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto Municipal nº 062/2022, de 6 de maio de 2002 ( Diário
dos Municípios nº 3110 de 09 de maio de 2022), aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas, considerando o resultado da PREGÃO ELETRÔNICO nº04/2022, firmam a
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata é para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS”, conforme especificações constantes do Anexo I do edital respeitado os termos do Pregão Eletrônico -
SRP nº 018/2022 e seus anexos, parte integrante desta ata de registro de preço, independente de transcrição;

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os preços registrados dos itens a serem executados por pessoa jurídica estão contidos no anexo I desta Ata.

§ 1º Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, devendo ser promovidas negociações com os Detentores.

§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Detentor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média
apurada.

§ 3º Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Detentor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL TRAB. E HABITAÇÃO. SEMASTH poderá liberar o Detentor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados.

§ 4º Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Detentor e aquele
vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.

§ 5º Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL TRAB. E HABITAÇÃO. SEMASTH para determinado item.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DO DETENTOR

Sem prejuízo das disposições contidas no Pregão Eletrônico n° 04/2022 - SRP nº 18/2022 e seus anexos, o DETENTOR se obriga a assinar esta Ata e Instrumento de contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias.
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na forma do art. 62, caput e § 4º da Lei nº 8.666/96. O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL TRAB. E HABITAÇÃO. SEMASTH, que se obriga a:

I. Efetuar controle do Detentor, dos preços, dos itens registrados;

II. Notificar o Detentor para assinatura do contrato;

III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados;

IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

V. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.

VI. Coordenar, com apoio da Comissão Municipal de Licitação, as formalidades de adesão a Ata por outros Órgãos ou entidades da Administração Pública.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, conforme a seguir:

I. Por iniciativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL TRAB. E HABITAÇÃO. SEMASTH.

a) Quando o Detentor der causa à rescisão administrativa do contrato de execução do(s) serviço(s) decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei nº 10.520/02, dos Decretos Municipais nº 012 e 021/07-
PGMP e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/96.

b) Quando o Detentor não assinar o contrato de execução do(s) serviço(s), no prazo estabelecido pela Administração Municipal, sem justificativa aceitável.

II. Por iniciativa do Detentor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o Detentor impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de Preços.

§ 1º Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Detentor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

§ 2º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Detentor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, Diário Oficial dos Municípios do Estados do Amazonas, site da Prefeitura
considerando-se cancelado o preço registrado.

§ 6º A solicitação do Detentor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL TRAB. E HABITAÇÃO. SEMASTH, facultando-se a este, neste
caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, respeitado o direito de defesa prévia.

§ 4º Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL TRAB. E HABITAÇÃO. SEMASTH poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução
e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Detentor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

O Foro da Cidade de Parintins, Amazonas será o competente para dirimir quaisquer dúvidas que vierem a surgir no cumprimento das obrigações aqui estabelecidas.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2022-CML em duas vias de igual teor e forma.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

Amazonas, Segunda-feira, 4 De Julho De 2022 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XIII / Número: 3149

https://diariomunicipalaam.org.br



Parintins, 24 de junho de 2022.

Zeila Márcia Lima Cardoso

Secretário Municipal de Assistência Social

(Órgão Gerenciador)

Frank Luiz da Cunha Garcia

PREFEITO DE PARINTINS

COMERCIAL TRIUNFANTE LTDA – ME

CNPJ Nº: 63.639.389/0001-30

Francisco das Graças Soares Feijó

CPF/MF 054.041.182-53

Sócio administrador

ANEXO I

ARP N°018/2022 – CMLP

PE N°04/2022 - CMLP

EMPRESA: COMERCIAL TRIUNFANTE LTDA – ME CNPJ Nº: 63.639.389/0001-30

Item Descrição Unid. Quant Pç. Médio

1 CESTA BÁSICA, contendo 14 itens, embalado e lacrado em saco plástico capa fardo. Unid 13250 R$ 161,52

Item Descrição do Material Unid

1 AÇÚCAR CRISTAL, isento de sujidades, pct 1 kg. Kg

2 ARROZ BRANCO, tipo 1 Classe longo fino prazo de validade na emb.; pct. c/ 1kg. Kg

3 CAFÉ, Café torrado e moído, pacote 250g. Unid.

4 CARNE BOVINA EM CONSERVA, carne mecanicamente separada de bovinos, miúdo de bovino (coração), sal, cebola, etc. lata 320 g. Unid.

5 BOLACHA CREAM CRAKER TRADICIONAL, isenta de gorduras trans; pct 400g. Unid.

6 FARINHA DE MANDIOCA REGIONAL, pct 1 kg. Kg
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7 FEIJAO RAJADO TIPO 1, classe vermelho, embalagem c/ 1 kg. Kg

8 FRANGO, inteiro, congelado, embalado individualmente, isenta de toda e qualquer evidência de decomposição. Kg

9 LEITE EM PÓ INTEGRAL, de 1º qualidade, sem adição de açúcar; Pct 400g. Unid.

10 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE com ovos, pct de 500g. Unid.

11 MACARRÃO TIPO PARAFUSO com ovos, pct de 500g. Unid.

12 OLEO COMESTÍVEL SOJA, embalagem pet 900ml. Unid.

13 SARDINHA, em conserva, ômega 3, lata 130g. Unid.

14 SAL REFINADO, iodado; emb. 1kg. Unid.

Publicado por:Publicado por:
Aluilson Sampaio Bentes

Código Identificador:Código Identificador: TWRRNA3FZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA1 DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CMLATA1 DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022-CML/PMP

REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022-CML/PMP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Órgãos Participantes: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML

No dia 30 (trinta) do mês de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois) o Município de Parintins-AM, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Frank Luiz da Cunha Garcia, e pela Secretário Municipal de Educação d Azamor
Paulo Cardoso Pessoa, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa: AÇÃO COMERCIO DE CARNES EIRELI CNPJ Nº: 15.715.480/0001-44 com endereço na Avenida Armando Prado, 3104 – São Bendito, CEP 69.151-
530, Parintins-Amazonas; e pelo seu representante infra-assinado, doravante denominada DETENTORA são registrados os valores unitários identificados na presente Ata, identificados no Anexo I, resultante do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 07/2022-CML/PMP - SRP nº 020/2022 para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, nos termos da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e Lei Municipal nº 012 e 021/2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto
Municipal nº 062/2022, de 6 de maio de 2002 ( Diário dos Municípios nº 3110 de 09 de maio de 2022), aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas, considerando o
resultado da PREGÃO ELETRÔNICO nº07/2022, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata é para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, conforme especificações constantes do Anexo I do edital
respeitado os termos do Pregão Eletrônico - SRP nº 020/2022 e seus anexos, parte integrante desta ata de registro de preço, independente de transcrição;

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os preços registrados dos itens a serem executados por pessoa jurídica estão contidos no anexo I desta Ata.

§ 1º Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, devendo ser promovidas negociações com o Detentor.

§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Detentor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média
apurada.

§ 3º Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Detentor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá liberar o Detentor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

§ 4º Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Detentor e aquele
vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.

§ 5º Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED para determinado item.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DO DETENTOR

Sem prejuízo das disposições contidas no Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP nº 20/2022 e seus anexos, o DETENTOR se obriga a assinar esta Ata e Instrumento de contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na forma do art. 62, caput e § 4º da Lei nº 8.666/96. O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, que se obriga a:

I. Efetuar controle do Detentor, dos preços, dos itens registrados;

II. Notificar o Detentor para assinatura do contrato;

III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados;

IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

V. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.

VI. Coordenar, com apoio da Comissão Municipal de Licitação, as formalidades de adesão a Ata por outros Órgãos ou entidades da Administração Pública.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, conforme a seguir:

I. Por iniciativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED.

a) Quando o Detentor der  causa à rescisão administrativa  do contrato de execução  do(s) serviço(s) decorrente  deste Registro de Preços,  nas hipóteses previstas  na Lei nº 10.520/02, dos  Decretos Municipais nº
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012 e 021/07-PGMP e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/96.

b) Quando o Detentor não assinar o contrato de execução do(s) serviço(s), no prazo estabelecido pela Administração Municipal, sem justificativa aceitável.

II. Por iniciativa do Detentor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o Detentor impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de Preços.

§ 1º Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Detentor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

§ 2º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Detentor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, Diário Oficial dos Municípios do Estados do Amazonas, site da Prefeitura
considerando-se cancelado o preço registrado.

§ 6º A solicitação do Detentor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas
nesta Ata, respeitado o direito de defesa prévia.

§ 4º Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até
que o Detentor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

O Foro da Cidade de Parintins, Amazonas será o competente para dirimir quaisquer dúvidas que vierem a surgir no cumprimento das obrigações aqui estabelecidas.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML em duas vias de igual teor e forma.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

Parintins,30 de junho de 2022.

Azamor Paulo Cardoso Pessoa/Secretário Municipal de Educação

Frank Luiz da Cunha Garcia/PREFEITO DE PARINTINS

AÇÃO COMERCIO DE CARNES EIRELI CNPJ Nº: 15.715.480/0001-44

ANEXO I

ARP N°020/2022 – CMLP

PE N°07/2022 - CMLP

EMPRESA: AÇÃO COMÉRCIO DE CARNES EIRELI CNPJ: 15.715.480/0001-44

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS UND QUANTID. PREÇO FINAL MARCA
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35 Pão de Forma Fatiado, livre de fungos, bem assado, sem pontos queimados, pronto para o
consumo, com data de fabricação e prazo de validade visivelmente estampado na
embalagem. Apresentação para entrega: Pacote de 500g com 20 fatias de 25g cada.

PACOTE 25.000 R$ 11,66 AÇÃO COMÉRCIO

36 Pão Massa Grossa, Tipo Francês, livre de fungos, bem assado, sem pontos queimados,
pronto para o consumo, com data de fabricação e prazo de validade visivelmente
estampado na embalagem. Deverá ser entregue de acordo com o turno: Matutino,
Vespertino e Noturno. Apresentação: 50g.

KG 25.000 R$ 14,40 AÇÃO COMÉRCIO

37 Pão Massa Fina, Tipo Hot Dog, livre de fungos, bem assado, sem pontos queimados,
pronto para o consumo, com data de fabricação e prazo de validade visivelmente
estampado na embalagem. Deverá ser entregue de acordo com o turno: Matutino,
Vespertino e Noturno. Apresentação: 50g.

KG 25.000 R$ 15,73 AÇÃO COMÉRCIO

Publicado por:Publicado por:
Aluilson Sampaio Bentes

Código Identificador:Código Identificador: EMU1378M9

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA2 DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CMLATA2 DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022-CML/PMP

REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022-CML/PMP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Órgãos Participantes: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML

No dia 30 (trinta) do mês  de junho de 2022 (dois  mil e vinte e dois) o  Município de Parintins-AM, neste ato representado por seu Prefeito Senhor  Frank Luiz da Cunha Garcia,  e pela Secretário Municipal  de Educação d Azamor
Paulo Cardoso Pessoa, doravante  denominado MUNICÍPIO, e a empresa: COMERCIAL TRIUNFANTE LTDA – ME CNPJ  Nº: 63.639.389/0001-30,  com endereço na Praça da Liberdade, nº 710 –  Centro, CEP 69.151-060,
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Parintins-Amazonas; e pelo seu representante infra-assinado, doravante denominada DETENTORA são registrados os valores unitários identificados na presente Ata, identificados no Anexo I, resultante do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 07/2022-CML/PMP - SRP nº 020/2022 para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, nos termos da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e Lei Municipal nº 012 e 021/2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto
Municipal nº 062/2022, de 6 de maio de 2002 ( Diário dos Municípios nº 3110 de 09 de maio de 2022), aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas, considerando o
resultado da PREGÃO ELETRÔNICO nº07/2022, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata é para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, conforme especificações constantes do Anexo I do edital
respeitado os termos do Pregão Eletrônico - SRP nº 020/2022 e seus anexos, parte integrante desta ata de registro de preço, independente de transcrição;

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os preços registrados dos itens a serem executados por pessoa jurídica estão contidos no anexo I desta Ata.

§ 1º Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, devendo ser promovidas negociações com o Detentore.

§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Detentor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média
apurada.

§ 3º Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Detentor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá liberar o Detentor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

§ 4º Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Detentor e aquele
vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.

§ 5º Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED para determinado item.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DO DETENTOR

Sem prejuízo das disposições contidas no Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP nº 20/2022 e seus anexos, o DETENTOR se obriga a assinar esta Ata e Instrumento de contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na forma do art. 62, caput e § 4º da Lei nº 8.666/96. O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, que se obriga a:

I. Efetuar controle do Detentor, dos preços, dos itens registrados;

II. Notificar o Detentor para assinatura do contrato;

III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados;

IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

V. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.

VI. Coordenar, com apoio da Comissão Municipal de Licitação, as formalidades de adesão a Ata por outros Órgãos ou entidades da Administração Pública.
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CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, conforme a seguir:

I. Por iniciativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED.

a) Quando o Detentor der causa à rescisão administrativa do contrato de execução do(s) serviço(s) decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei nº 10.520/02, dos Decretos Municipais nº 012 e 021/07-
PGMP e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/96.

b) Quando o Detentor não assinar o contrato de execução do(s) serviço(s), no prazo estabelecido pela Administração Municipal, sem justificativa aceitável.

II. Por iniciativa do Detentor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o Detentor impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de Preços.

§ 1º Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Detentor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

§ 2º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Detentor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, Diário Oficial dos Municípios do Estados do Amazonas, site da Prefeitura
considerando-se cancelado o preço registrado.

§ 6º A solicitação do Detentor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas
nesta Ata, respeitado o direito de defesa prévia.

§ 4º Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até
que o Detentor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

O Foro da Cidade de Parintins, Amazonas será o competente para dirimir quaisquer dúvidas que vierem a surgir no cumprimento das obrigações aqui estabelecidas.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML em duas vias de igual teor e forma.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

Parintins,30 de junho de 2022.

Azamor Paulo Cardoso Pessoa/Secretário Municipal de Educação

Frank Luiz da Cunha Garcia/PREFEITO DE PARINTINS

COMERCIAL TRIUNFANTE LTDA – ME CNPJ Nº: 63.639.389/0001-30

ANEXO I

ARP N°020/2022 – CMLP

PE N°07/2022 - CMLP

EMPRESA: COMERCIAL TRIUNFANTE LTDA CNPJ: 63.639.389/0001-30
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS UND QUANTID PREÇO FINAL MARCA

12 Carne bovina mecanicamente triturada, tipo A - especial, embalada a vácuo,
processada por estabelecimento com inspeção oficial, com data de processamento,
data de validade e informações gerais no rótulo da embalagem. Processado por
estabelecimento com inspeção oficial. (SIF, SIE OU SIM), Data de processamento,
data de validade, marca, procedência e informações gerais no rótulo da embalagem.
Em pacotes de 1 kg.

KG 25.000 R$ 31,50 FRIZAM

Publicado por:Publicado por:
Aluilson Sampaio Bentes

Código Identificador:Código Identificador: PXEZZXE4U

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA3 DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CMLATA3 DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022-CML/PMP

REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022-CML/PMP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Órgãos Participantes: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML

No dia 30 (trinta) do mês de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois) o Município de Parintins-AM, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Frank Luiz da Cunha Garcia, e pela Secretário Municipal de Educação d Azamor
Paulo Cardoso Pessoa, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa: F.GODINHO DE SOUZA - CNPJ: 01.221.728/0001-06, com endereço na Rua Balbino Noronha, n°1, Bairro Emilio Moreira, Cep. 69153-400, Parintins-
Amazonas;e pelo seu representante infra-assinado, doravante denominada DETENTORA são registrados os valores unitários identificados na presente Ata, identificados no Anexo I, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N°
07/2022-CML/PMP - SRP nº 020/2022 para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril,
de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e Lei Municipal nº 012 e 021/2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto Municipal nº
062/2022, de 6 de maio de 2002 ( Diário dos Municípios nº 3110 de 09 de maio de 2022), aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas, considerando o resultado da
PREGÃO ELETRÔNICO nº07/2022, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1. O objeto da presente Ata é para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, conforme especificações constantes do Anexo I do edital
respeitado os termos do Pregão Eletrônico - SRP nº 020/2022 e seus anexos, parte integrante desta ata de registro de preço, independente de transcrição;

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os preços registrados dos itens a serem executados por pessoa jurídica estão contidos no anexo I desta Ata.

§ 1º Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, devendo ser promovidas negociações com o Detentore.

§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Detentor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média
apurada.

§ 3º Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Detentor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá liberar o Detentor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

§ 4º Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Detentor e aquele
vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.

§ 5º Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED para determinado item.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DO DETENTOR

Sem prejuízo das disposições contidas no Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP nº 20/2022 e seus anexos, o DETENTOR se obriga a assinar esta Ata e Instrumento de contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na forma do art. 62, caput e § 4º da Lei nº 8.666/96. O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, que se obriga a:

I. Efetuar controle do Detentor, dos preços, dos itens registrados;

II. Notificar o Detentor para assinatura do contrato;

III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados;

IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

V. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.

VI. Coordenar, com apoio da Comissão Municipal de Licitação, as formalidades de adesão a Ata por outros Órgãos ou entidades da Administração Pública.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, conforme a seguir:

I. Por iniciativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED.

a) Quando o Detentor der causa à rescisão administrativa do contrato de execução do(s) serviço(s) decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei nº 10.520/02, dos Decretos Municipais nº 012 e 021/07-
PGMP e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/96.
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b) Quando o Detentor não assinar o contrato de execução do(s) serviço(s), no prazo estabelecido pela Administração Municipal, sem justificativa aceitável.

II. Por iniciativa do Detentor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o Detentor impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de Preços.

§ 1º Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Detentor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

§ 2º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Detentor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, Diário Oficial dos Municípios do Estados do Amazonas, site da Prefeitura
considerando-se cancelado o preço registrado.

§ 6º A solicitação do Detentor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas
nesta Ata, respeitado o direito de defesa prévia.

§ 4º Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até
que o Detentor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

O Foro da Cidade de Parintins, Amazonas será o competente para dirimir quaisquer dúvidas que vierem a surgir no cumprimento das obrigações aqui estabelecidas.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML em duas vias de igual teor e forma.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

Parintins,30 de junho de 2022.

Azamor Paulo Cardoso Pessoa/Secretário Municipal de Educação

Frank Luiz da Cunha Garcia/PREFEITO DE PARINTINS

F.GODINHO DE SOUZA - CNPJ: 01.221.728/0001-06

ANEXO I

ARP N°020/2022 – CMLP

PE N°07/2022 - CMLP

EMPRESA: F.GODINHO DE SOUZA CNPJ: 01.221.728/0001-06

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS UND QUANTID PREÇO FINAL MARCA
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42 Polpa de Frutas Tropicais, congelada, sabores variados de
acordo com a safra. Embalagem íntegra, identificação da
fruta, prazo de validade e lote visivelmente estampado na
embalagem e selo de inspeção oficial. Apresentação: 1Kg

KG 20.000 R$ 14,00 FABRICAÇÃO PRÓPRIA

Publicado por:Publicado por:
Aluilson Sampaio Bentes

Código Identificador:Código Identificador: 63HM9ZWME

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA4 DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CMLATA4 DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022-CML/PMP

REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022-CML/PMP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Órgãos Participantes: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML

No dia 30 (trinta) do mês de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois) o Município de Parintins-AM, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Frank Luiz da Cunha Garcia, e pela Secretário Municipal de Educação d Azamor
Paulo Cardoso Pessoa, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa: J. LIMA LOBATO - LTDA CNPJ: 13.563.237/0001-22, com endereço na R. Jonathas Pedrosa, n° 620, Bairro Centro, Cep. 69151-030, Parintins-
Amazonas; e pelos seus representantes infra-assinado, doravante denominada DETENTORA são registrados os valores unitários identificados na presente Ata, identificados no Anexo I, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO
N° 07/2022-CML/PMP - SRP nº 020/2022 para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril,
de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e Lei Municipal nº 012 e 021/2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto Municipal nº
062/2022, de 6 de maio de 2002 ( Diário dos Municípios nº 3110 de 09 de maio de 2022), aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas, considerando o resultado da
PREGÃO ELETRÔNICO nº07/2022, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata é para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, conforme especificações constantes do Anexo I do edital
respeitado os termos do Pregão Eletrônico - SRP nº 020/2022 e seus anexos, parte integrante desta ata de registro de preço, independente de transcrição;

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os preços registrados dos itens a serem executados por pessoa jurídica estão contidos no anexo I desta Ata.

§ 1º Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, devendo ser promovidas negociações com o Detentore.
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§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Detentor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média
apurada.

§ 3º Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Detentor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá liberar o Detentor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

§ 4º Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Detentor e aquele
vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.

§ 5º Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED para determinado item.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DO DETENTOR

Sem prejuízo das disposições contidas no Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP nº 20/2022 e seus anexos, o DETENTOR se obriga a assinar esta Ata e Instrumento de contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na forma do art. 62, caput e § 4º da Lei nº 8.666/96. O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, que se obriga a:

I. Efetuar controle do Detentor, dos preços, dos itens registrados;

II. Notificar o Detentor para assinatura do contrato;

III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados;

IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

V. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.

VI. Coordenar, com apoio da Comissão Municipal de Licitação, as formalidades de adesão a Ata por outros Órgãos ou entidades da Administração Pública.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, conforme a seguir:

I. Por iniciativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED.

a) Quando o Detentor der causa à rescisão administrativa do contrato de execução do(s) serviço(s) decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei nº 10.520/02, dos Decretos Municipais nº 012 e 021/07-
PGMP e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/96.

b) Quando o Detentor não assinar o contrato de execução do(s) serviço(s), no prazo estabelecido pela Administração Municipal, sem justificativa aceitável.

II. Por iniciativa do Detentor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o Detentor impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de Preços.

§ 1º Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Detentor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

§ 2º No caso de ser ignorado,  incerto ou inacessível  o endereço do Detentor, a comunicação será feita  por publicação no Diário  Oficial da União, Diário  Oficial dos Municípios  do Estados do Amazonas,
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site da Prefeitura considerando-se cancelado o preço registrado.

§ 6º A solicitação do Detentor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas
nesta Ata, respeitado o direito de defesa prévia.

§ 4º Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até
que o Detentor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

O Foro da Cidade de Parintins, Amazonas será o competente para dirimir quaisquer dúvidas que vierem a surgir no cumprimento das obrigações aqui estabelecidas.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML em duas vias de igual teor e forma.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

Parintins,30 de junho de 2022.

Azamor Paulo Cardoso Pessoa/Secretário Municipal de Educação

Frank Luiz da Cunha Garcia/PREFEITO DE PARINTINS

J. LIMA LOBATO - LTDA CNPJ: 13.563.237/0001-22

ANEXO I

ARP N°020/2022 – CMLP

PE N°07/2022 - CMLP

EMPRESA: J.LIMA LOBATO LTDA CNPJ: 13.563.237/0001-22

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS UND QUANTID PREÇO FINAL MARCA

1 Abacate, in natura, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com
100% de maturação, com polpa firme e intacta, livre de sujidades, parasitas,
fungos, larvas e resíduo de fertilizante. Sem danos físicos ou mecânicos causados
por manuseio e/ou transporte.

KG 2.500 R$ 13,25 MARGARIDA

2 Açúcar Cristal, tipo 1, embalagem íntegra, sem presença de umidade, com prazo
de validade e lote visivelmente estampado na embalagem. Apresentação: pacote de
1kg

KG 50.000 R$ 4,65 PEROLA
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4 Almondêga de carne bovina, enlatada com prazo de validade e lote visivelmente
estampado na embalagem. Lata 830g peso liquido e 500g peso drenado.

LT 15.000 R$ 15,69 ODERICH

7 Aveia em flocos, embalagem íntegra, sem presença de umidade, com prazo de
validade e lote visivelmente estampado na embalagem. Apresentação: 200g

PACOTE 25.000 R$ 4,05 QUARKER

10 Biscoito Doce, tipo Maisena, embalagem íntegra, sem presença de umidade, prazo
de validade e lote visivelmente estampado na embalagem. Apresentação: 400g.

PACOTE 25.000 R$ 5,22 TRIGOLINO

17 Cominho, embalagem íntegra, sem presença de umidade, com prazo de validade e
lote visivelmente estampado na embalagem. Apresentação: 50g

SACHÊ 5.000 R$ 2,39 BOMSABOR

33 Óleo de Soja, tipo 1, embalagem pet, íntegra, com prazo de validade e lote
visivelmente estampado na embalagem. Apresentação: pet 900ml.

PET 50.000 R$ 10,30 CONCORDIA

Publicado por:Publicado por:
Aluilson Sampaio Bentes

Código Identificador:Código Identificador: BFAAM6RPQ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA5 DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CMLATA5 DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022-CML/PMP

REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022-CML/PMP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Órgãos Participantes: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML

No dia 30 (trinta) do mês  de junho de 2022 (dois  mil e vinte e dois) o  Município de Parintins-AM, neste ato representado por seu Prefeito Senhor  Frank Luiz da Cunha Garcia,  e pela Secretário Municipal  de Educação d Azamor
Paulo Cardoso Pessoa, doravante  denominado MUNICÍPIO, e a empresa: R. V. A.  COMERCIO DE ALIMENTOS  EIRELI – ME CNPJ Nº: 20.317.453/0001-53,  com endereço na Rua Treze  de Maio, 3426 – Paulo  Corrêa, CEP
69.152-043, Parintins-Amazonas, e pelo seu representante  infra-assinado, doravante denominada DETENTORA são  registrados os valores unitários identificados na presente Ata, identificados  no Anexo I, resultante  do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022-CML/PMP - SRP  nº 020/2022 para “REGISTRO  DE PREÇOS PARA EVENTUAL  “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS  DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR”, nos termos da
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Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e Lei Municipal nº 012 e 021/2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015
e Decreto Municipal nº 062/2022, de 6 de maio de 2002 ( Diário dos Municípios nº 3110 de 09 de maio de 2022), aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas,
considerando o resultado da PREGÃO ELETRÔNICO nº07/2022, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata é para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, conforme especificações constantes do Anexo I do edital
respeitado os termos do Pregão Eletrônico - SRP nº 020/2022 e seus anexos, parte integrante desta ata de registro de preço, independente de transcrição;

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os preços registrados dos itens a serem executados por pessoa jurídica estão contidos no anexo I desta Ata.

§ 1º Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, devendo ser promovidas negociações com o Detentore.

§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Detentor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média
apurada.

§ 3º Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Detentor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá liberar o Detentor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

§ 4º Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Detentor e aquele
vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.

§ 5º Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED para determinado item.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DO DETENTOR

Sem prejuízo das disposições contidas no Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP nº 20/2022 e seus anexos, o DETENTOR se obriga a assinar esta Ata e Instrumento de contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na forma do art. 62, caput e § 4º da Lei nº 8.666/96. O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, que se obriga a:

I. Efetuar controle do Detentor, dos preços, dos itens registrados;

II. Notificar o Detentor para assinatura do contrato;

III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados;

IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

V. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.

VI. Coordenar, com apoio da Comissão Municipal de Licitação, as formalidades de adesão a Ata por outros Órgãos ou entidades da Administração Pública.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO
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Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, conforme a seguir:

I. Por iniciativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED.

a) Quando o Detentor der causa à rescisão administrativa do contrato de execução do(s) serviço(s) decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei nº 10.520/02, dos Decretos Municipais nº 012 e 021/07-
PGMP e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/96.

b) Quando o Detentor não assinar o contrato de execução do(s) serviço(s), no prazo estabelecido pela Administração Municipal, sem justificativa aceitável.

II. Por iniciativa do Detentor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o Detentor impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de Preços.

§ 1º Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Detentor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

§ 2º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Detentor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, Diário Oficial dos Municípios do Estados do Amazonas, site da Prefeitura
considerando-se cancelado o preço registrado.

§ 6º A solicitação do Detentor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas
nesta Ata, respeitado o direito de defesa prévia.

§ 4º Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até
que o Detentor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

O Foro da Cidade de Parintins, Amazonas será o competente para dirimir quaisquer dúvidas que vierem a surgir no cumprimento das obrigações aqui estabelecidas.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML em duas vias de igual teor e forma.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

Parintins,30 de junho de 2022.

Azamor Paulo Cardoso Pessoa/Secretário Municipal de Educação

Frank Luiz da Cunha Garcia/PREFEITO DE PARINTINS

R. V. A. COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI – ME CNPJ Nº: 20.317.453/0001-53

ANEXO I

ARP N°020/2022 – CMLP

PE N°07/2022 - CMLP

EMPRESA: RVA COMERCIO DE ALIMENTOS CNPJ: 20.317.453/0001-53
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS UND QUANTID PREÇO FINAL MARCA

3 Alho, in natura, nº 05, com casca higienizada, sem pontos estragados e amassados,
livre de sujidades, parasitas, fungos, larvas e resíduo de fertilizante.

KG 5.000 R$ 25,55 ROXO

8 Batata inglesa in natura, com casca higienizada, tamanho e coloração uniforme,
com polpa firme e intacta, livre de sujidades, parasitas, fungos, larvas e resíduo de
fertilizante. Sem danos físicos ou mecânicos causados por manuseio e/ou
transporte.

KG 5.000 R$ 6,69 PORTUGUESA

9 Beterraba in natura, com casca higienizada, tamanho e coloração uniforme, com
polpa firme e intacta, livre de sujidades, parasitas, fungos, larvas e resíduo de
fertilizante. Sem danos físicos ou mecânicos causados por manuseio e/ou
transporte.

KG 5.000 R$ 9,19 PAULISTA

14 Cebola, de primeira qualidade, in natura, com casca higienizada, tamanho e
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, livre de sujidades, parasitas,
fungos, larvas e resíduo de fertilizante. Sem danos físicos ou mecânicos causados
por manuseio e/ou transporte.

KG 5.000 R$ 6,29 NACIONAL

15 Cenoura, de primeira qualidade, in natura, com casca higienizada, tamanho e
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, livre de sujidades, parasitas,
fungos, larvas e resíduo de fertilizante. Sem danos físicos ou mecânicos causados
por manuseio e/ou transporte.

KG 5.000 R$ 14,97 PAULISTA

18 Feijão Carioca tipo I, classe cores, grupo 1 - feijão comum, com prazo de validade
e lote visivelmente estampado na embalagem. Apresentação: 1kg

KG 20.000 R$ 9,37 BADÚ

19 Feijão da Praia tipo I, classe cores, grupo 1 - feijão comum, com prazo de
validade e lote visivelmente estampado na embalagem. Apresentação: 1kg

KG 20.000 R$ 8,49 JAÚ

27 Maçã vermelha, tipo fuji, casca higienizada, com polpa firme e intacta, livre de
sujidades, parasitas, fungos, larvas e resíduo de fertilizante. Sem danos físicos ou
mecânicos causados por manuseio e/ou transporte.

UNIDADE 5.000 R$ 1,43 NACIONAL

34 Ovos de galinha, casca vermelha, inteiros, higienizados, casca íntegra, pronto para
consumo. Sem danos físicos ou mecânicos do manuseio e transporte.

UNIDADE 50.000 R$ 0,94 PRIMAVERA
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38 Peixe - Filé de Peixe sem escamas, sem pele e sem espinhas, congelado,
embalagem de plástico transparente e resistente. Data de processamento, data de
validade, procedência e informações gerais no rótulo da embalagem. Processado
por estabelecimento com inspeção oficial. De acordo com o calendário de defeso;
Espécies: Pescada, Pirarucu, Aruanã. (SIF, SIE OU SIM). Apresentação: 01Kg

KG 25.000 R$ 25,29 SÓ PEIXES

39 Peixe - Picadinho de Peixe, sem escamas, sem pele e sem espinhas, congelado em
pacotes de 01kg. Embalagem de plástico transparente e resistente. Data de
processamento, data de validade, procedência e informações gerais no rótulo da
embalagem. Processado por estabelecimento com inspeção oficial. . De acordo
com o calendário de defeso; Espécies: Jaraqui, Tambaqui, Aruanã. (SIF, SIE OU
SIM). Apresentação: 01Kg

KG 25.000 R$ 24,29 FRIGORIFICO MAUÉS

40 Pepino, in natura, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, livre
de sujidades, parasitas, fungos, larvas e resíduo de fertilizante. Sem danos físicos
ou mecânicos causados por manuseio e/ou transporte.

KG 5.000 R$ 5,29 NACIONAL

41 Pó de canela, embalagem íntegra, sem presença de umidade, prazo de validade
estampado na embalagem. Apresentação: 25g

POTE 5.000 R$ 3,29 BOM GOSTO

44 Repolho branco, de primeira qualidade, in natura, com folhas verdes, tamanho e
coloração uniforme, livre de sujidades, parasitas, fungos, larvas e resíduo de
fertilizante. Sem danos físicos ou mecânicos causados por manuseio e/ou
transporte.

KG 5.000 R$ 9,79 PAULISTA

45 Repolho roxo, de primeira qualidade, in natura, com folhas roxas, tamanho e
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, livre de sujidades, parasitas,
fungos, larvas e resíduo de fertilizante. Sem danos físicos ou mecânicos causados
por manuseio e/ou transporte.

KG 5.000 R$ 15,29 PAULISTA

50 Tomate, de primeira qualidade, in natura, higienizados, tamanho e coloração
uniforme, com polpa firme e intacta, livre de sujidades, parasitas, fungos, larvas e
resíduo de fertilizante. Sem danos físicos ou mecânicos causados por manuseio
e/ou transporte.

KG 10.000 R$ 10,39 BAHIANO

Publicado por:Publicado por:
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Aluilson Sampaio Bentes
Código Identificador:Código Identificador: UAYNYSRZJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA6 DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CMLATA6 DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022-CML/PMP

REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML/PMP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022-CML/PMP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Órgãos Participantes: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML

No dia 30 (trinta) do mês de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois) o Município de Parintins-AM, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Frank Luiz da Cunha Garcia, e pela Secretário Municipal de Educação d Azamor
Paulo Cardoso Pessoa, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa: R. C. DE SOUZA MERCEARIA –ME CNPJ Nº: 19.470.880/0001-98 com endereço na Rua Nakauth nº 205 – Anexo B – Santa Clara, CEP 69.151-670,
Parintins-Amazonas, e pelo seu representante infra-assinado, doravante denominada DETENTORA são registrados os valores unitários identificados na presente Ata, identificados no Anexo I, resultante do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 07/2022-CML/PMP - SRP nº 020/2022 para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, nos termos da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e Lei Municipal nº 012 e 021/2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto
Municipal nº 062/2022, de 6 de maio de 2002 ( Diário dos Municípios nº 3110 de 09 de maio de 2022), aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas, considerando o
resultado da PREGÃO ELETRÔNICO nº07/2022, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata é para “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”, conforme especificações constantes do Anexo I do edital
respeitado os termos do Pregão Eletrônico - SRP nº 020/2022 e seus anexos, parte integrante desta ata de registro de preço, independente de transcrição;

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os preços registrados dos itens a serem executados por pessoa jurídica estão contidos no anexo I desta Ata.

§ 1º Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, devendo ser promovidas negociações com os Detentores.

§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Detentor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média
apurada.

§ 3º Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Detentor apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá liberar o Detentor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

§ 4º Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se  a diferença percentual apurada entre o valor  originalmente constante  da proposta do Detentor
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e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira.

§ 5º Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED para determinado item.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DO DETENTOR

Sem prejuízo das disposições contidas no Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP nº 20/2022 e seus anexos, o DETENTOR se obriga a assinar esta Ata e Instrumento de contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-lo, na forma do art. 62, caput e § 4º da Lei nº 8.666/96. O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, que se obriga a:

I. Efetuar controle do Detentor, dos preços, dos itens registrados;

II. Notificar o Detentor para assinatura do contrato;

III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados;

IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

V. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.

VI. Coordenar, com apoio da Comissão Municipal de Licitação, as formalidades de adesão a Ata por outros Órgãos ou entidades da Administração Pública.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, conforme a seguir:

I. Por iniciativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED.

a) Quando o Detentor der causa à rescisão administrativa do contrato de execução do(s) serviço(s) decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei nº 10.520/02, dos Decretos Municipais nº 012 e 021/07-
PGMP e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/96.

b) Quando o Detentor não assinar o contrato de execução do(s) serviço(s), no prazo estabelecido pela Administração Municipal, sem justificativa aceitável.

II. Por iniciativa do Detentor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o Detentor impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de Preços.

§ 1º Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Detentor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

§ 2º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Detentor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, Diário Oficial dos Municípios do Estados do Amazonas, site da Prefeitura
considerando-se cancelado o preço registrado.

§ 6º A solicitação do Detentor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas
nesta Ata, respeitado o direito de defesa prévia.

§ 4º Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até
que o Detentor cumpra integralmente a condição contratual infringida.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

O Foro da Cidade de Parintins, Amazonas será o competente para dirimir quaisquer dúvidas que vierem a surgir no cumprimento das obrigações aqui estabelecidas.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022-CML em duas vias de igual teor e forma.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

Parintins,30 de junho de 2022.

Azamor Paulo Cardoso Pessoa/Secretário Municipal de Educação

Frank Luiz da Cunha Garcia/PREFEITO DE PARINTINS

R. C. DE SOUZA MERCEARIA –ME CNPJ Nº: 19.470.880/0001-98

ANEXO I

ARP N°020/2022 – CMLP

PE N°07/2022 - CMLP

EMPRESA: RC DE SOUZA MERCEARIA CNPJ: 19.470.880/0001-98

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS UND QUANTID PREÇO FINAL MARCA

5 Amido de Milho, embalagem íntegra, sem presença de umidade, prazo de
validade e lote visivelmente estampado na embalagem. Apresentação: 200g.

PACOTE 5.000 R$ 3,90 KIMIMO

6 Arroz branco, tipo 1, classe longo fino, subgrupo polido - embalagem íntegra,
sem presença de umidade, com prazo de validade e lote visivelmente estampado
na embalagem. Apresentação: pacote de 1kg

KG 50.000 R$ 4,99 BADU

10 Biscoito Doce, tipo Maisena, embalagem íntegra, sem presença de umidade,
prazo de validade e lote visivelmente estampado na embalagem. Apresentação:
400g.

PACOTE 25.000 R$ 6,80 TRIGOLINO

21 Frango inteiro, (acondicionados em embalagem plástica). Sendo tolerada a
variação de até 8% no peso liquido do produto descongelado em relação ao peso
congelado. Processada por estabelecimento com inspeção oficial. Data de
processamento, data de validade, marca, procedência e informações gerais no
rótulo da embalagem. Apresentação: 1kg

KG 50.000 R$ 10,77 AVENORTE
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22 Frango, corte SobreCoxa, (cortes congelados e não temperados, acondicionados
em embalagem plástica). Sendo tolerada a variação de até 8% no peso liquido do
produto descongelado em relação ao peso congelado. Processada por
estabelecimento com inspeção oficial. Data de processamento, data de validade,
marca, procedência e informações gerais no rótulo da embalagem. Apresentação:
1kg

KG 50.000 R$ 13,95 AVENORTE

31 Milho Branco, tipo 1, classe despelicado, com prazo de validade e lote
visivelmente estampado na embalagem. Apresentação: 500g.

PACOTE 5.000 R$ 4,29 DONA CLARA

Publicado por:Publicado por:
Aluilson Sampaio Bentes

Código Identificador:Código Identificador: 8UBHBQSKU

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDOMUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CMLCOMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - CML
ERRATA DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2022, ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2022, EDIÇÃO N° 3146, DATA 29/06/2022, CÓDIGO IDENTIFICADORERRATA DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2022, ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2022, EDIÇÃO N° 3146, DATA 29/06/2022, CÓDIGO IDENTIFICADOR

“9FLTZFAVV”.“9FLTZFAVV”.

Onde se lê:Onde se lê:

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QUANT.QUANT. UNID.UNID. VALOR UNIT.VALOR UNIT. VALIDADEVALIDADE MARCA/ PROCEDÊNCIAMARCA/ PROCEDÊNCIA EMPRESA VENCEDORAEMPRESA VENCEDORA
1 Desengraxante, Balde de 20 litros 12 BD R$ 120,00R$ 120,00 24 MESES GLOBO SAM/ NACIONAL RM COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA
2 Graxa para Rolamento, Balde de 20 kg 12 BD R$ 900,00R$ 900,00 INDETERMINADO IPIRANGA/ NACIONAL RM COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA
3 Graxa para embuchamento, Balde 20 kg 12 BD R$ 529,00R$ 529,00 INDETERMINADO IPIRANGA/ NACIONAL RM COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA
20 Aditivo para Combustível Diesel, cx c/ 24 de

200 ml
3 CX R$ 300,00R$ 300,00 36 MESES ORB/ NACIONAL RM COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA
21 Aditivo para Motor Diesel Limpa Carter, cx c/

24 de 500 ml
3 CX R$ 435,00R$ 435,00 36 MESES TECBRIL/ NACIONAL RM COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA
22 Aditivo para Limpeza de Radiador, cx c/ 24

de 500 ml
3 CX R$ 198,00R$ 198,00 12 MESES ORB/ NACIONAL RM COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA
23 Aditivo conservante para radiador 1 litro 3 CX R$ 70,00R$ 70,00 24 MESES ORB/ NACIONAL RM COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA
24 Limpa Alumínio, Balde de 20 litros 6 BD R$ 148,00R$ 148,00 12 MESES GLOBO SAM/ NACIONAL RM COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA
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Leia – se:Leia – se:

ITEMITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QUANT.QUANT. UNID.UNID. VALOR UNIT.VALOR UNIT. VALIDADEVALIDADE MARCA/ PROCEDÊNCIAMARCA/ PROCEDÊNCIA EMPRESA VENCEDORAEMPRESA VENCEDORA
1 Desengraxante, Balde de 20 litros 12 BD R$ 220,00R$ 220,00 24 MESES GLOBO SAM/ NACIONAL RM COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA
2 Graxa para Rolamento, Balde de 20 kg 12 BD R$ 1.200,00R$ 1.200,00 INDETERMINADO IPIRANGA/ NACIONAL RM COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA
3 Graxa para embuchamento, Balde 20 kg 12 BD R$ 750,00R$ 750,00 INDETERMINADO IPIRANGA/ NACIONAL RM COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA
20 Aditivo para Combustível Diesel, cx c/ 24 de

200 ml
3 CX R$ 400,00R$ 400,00 36 MESES ORB/ NACIONAL RM COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA
21 Aditivo para Motor Diesel Limpa Carter, cx c/

24 de 500 ml
3 CX R$ 438,00R$ 438,00 36 MESES TECBRIL/ NACIONAL RM COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA
22 Aditivo para Limpeza de Radiador, cx c/ 24

de 500 ml
3 CX R$ 220,00R$ 220,00 12 MESES ORB/ NACIONAL RM COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA
23 Aditivo conservante para radiador 1 litro 3 CX R$ 110,00R$ 110,00 24 MESES ORB/ NACIONAL RM COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA
24 Limpa Alumínio, Balde de 20 litros 6 BD R$ 220,00R$ 220,00 12 MESES GLOBO SAM/ NACIONAL RM COMÉRCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA

As demais informações permanecem.As demais informações permanecem.

Presidente Figueiredo, 04 de julho de 2022.

Patrícia Lopes Miranda

Prefeita Municipal de Presidente Figueiredo
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Código Identificador:Código Identificador: 4WHF16VT8
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Período Período dede  referência:referência:  1º1º  quadrimestrequadrimestre
RGF-Anexo RGF-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.01.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  DespesaDespesa  comcom  PessoalPessoal

Despesa Despesa comcom  PessoalPessoal

Despesa Despesa ExecutadaExecutada  comcom  PessoalPessoal
DESPESAS DESPESAS EXECUTADASEXECUTADAS  (Últimos(Últimos  1212  Meses)Meses)

LIQUIDADASLIQUIDADAS
INSCRITAS INSCRITAS EMEM

RESTOSRESTOS  AA  PAGARPAGAR
NÃONÃO  PROCESSADOSPROCESSADOS

(b)(b)
TOTALTOTAL
(ÚLTIMOS(ÚLTIMOS  1212
MESES)MESES)  (a)(a)

Despesa Despesa comcom  PessoalPessoal  (Últimos(Últimos  1212  Meses)Meses) -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 66.524,80 68.497,80 74.144,80 68.854,80 69.314,80 68.649,72 74.144,80 75.208,27 74.814,80 79.925,63 80.027,40 81.397,40 881.505,02 0,00
Pessoal Ativo 66.524,80 68.497,80 74.144,80 68.854,80 69.314,80 68.649,72 74.144,80 75.208,27 74.814,80 79.925,63 80.027,40 81.397,40 881.505,02 0,00
Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas
Variáveis

56.680,00 58.380,00 63.670,00 58.380,00 58.840,00 58.380,00 63.670,00 63.246,67 74.814,80 68.380,00 67.776,00 69.188,00 761.405,47

Obrigações Patronais 9.844,80 10.117,80 10.474,80 10.474,80 10.474,80 10.269,72 10.474,80 11.961,60 11.545,63 12.251,40 12.209,40 120.099,55
Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Aposentadorias, Reserva e Reformas
Pensões
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
Contratos de Terceirização ou de contratação de
forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
Despesa com Pessoal não Executada
Orçamentariamente
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.
19 da LRF) (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de Período
Anterior ao da Apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de Período
Anterior ao da Apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I
- II)

66.524,80 68.497,80 74.144,80 68.854,80 69.314,80 68.649,72 74.144,80 75.208,27 74.814,80 79.925,63 80.027,40 81.397,40 881.505,02 0,00
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Orçamentos Orçamentos FiscalFiscal  ee  dada  SeguridadeSeguridade  SocialSocial
CNPJ:CNPJ:
Exercício: Exercício: 20222022
Período Período dede  referência:referência:  1º1º  quadrimestrequadrimestre
RGF-Anexo RGF-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.01.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  DespesaDespesa  comcom  PessoalPessoal

DTP DTP ee  ApuraçãoApuração  dodo  CumprimentoCumprimento  dodo  LimiteLimite  LegalLegal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

ValorValor % sobre a RCL Ajustada

DTP DTP ee  ApuraçãoApuração  dodo  CumprimentoCumprimento  dodo  LimiteLimite  LegalLegal -- --
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 58.358.238,01
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas
Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

0,00

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de
Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00

== RECEITA(IV - V - VI)CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)

58.358.238,01

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 881.505,02 1,51
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 3.501.494,28 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22
da LRF)

3.326.419,57 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da
LRF)

3.151.344,85 5,40

RGF-Anexo RGF-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.01.0  --  DemonstrativoDemonstrativo  dada  DespesaDespesa  comcom  PessoalPessoal

Notas Notas ExplicativasExplicativas
Valores
30/04/202230/04/2022

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Notas Explicativas
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Período Período dede  referência:referência:  1º1º  quadrimestrequadrimestre
RGF-Anexo RGF-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.21.2  --  TrajetóriaTrajetória  dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DespesaDespesa  TotalTotal  comcom  PessoalPessoal
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Trajetória Trajetória dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DespesaDespesa  TotalTotal  comcom  PessoalPessoal

Trajetória Trajetória dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DespesaDespesa  TotalTotal  comcom  PessoalPessoal
Exercício Exercício emem  queque  ExcedeuExcedeu  oo  LimiteLimite Exercício Exercício dodo  PrimeiroPrimeiro  PeríodoPeríodo  SeguinteSeguinte Exercício Exercício dodo  SegundoSegundo  PeríodoPeríodo  SeguinteSeguinte

No No Quadrimestre/SemestreQuadrimestre/Semestre Primeiro Primeiro PeríodoPeríodo  SeguinteSeguinte Segundo Segundo PeríodoPeríodo  SeguinteSeguinte

Limite Limite MáximoMáximo
(a)(a)

% % DTPDTP  (b)(b) % % ExcedenteExcedente  (c)(c)  ==
(b-a)(b-a)

Redutor Redutor MínimoMínimo  dede  1/31/3
dodo  ExcedenteExcedente  (d)(d)  ==
(1/3*c)(1/3*c)

Limite Limite (e)(e)  ==
(b-d)(b-d)

% % DTPDTP  (f)(f) Redutor Redutor ResidualResidual
(g)(g)  ==  (f-a)(f-a)

Limite Limite (h)(h)
==  (a)(a)

% % DTPDTP  (i)(i)

Trajetória Trajetória dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DespesaDespesa  TotalTotal  comcom  PessoalPessoal -- -- -- -- -- -- -- -- --
Valores Percentuais
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RGF-Anexo RGF-Anexo 0101  ||  TabelaTabela  1.21.2  --  TrajetóriaTrajetória  dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DespesaDespesa  TotalTotal  comcom  PessoalPessoal

Parâmetros Parâmetros parapara  ReduçãoRedução  dodo  ExcedenteExcedente  dede  DTPDTP  (art.(art.  1515  dada
LCLC  178/2021)178/2021)

PercentualPercentual
PercentualPercentual

Parâmetros Parâmetros parapara  ReduçãoRedução  dodo  ExcedenteExcedente  dede  DTPDTP  (art.(art.  1515  dada
LCLC  178/2021)178/2021)

--

Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)
DTP em 2021 (XII) (%)
Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)
Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)
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Trajetória Trajetória dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DespesaDespesa  TotalTotal  comcom  PessoalPessoal
(art.(art.  1515  dada  LCLC  178/2021)178/2021)

Apuração Apuração dada  TrajetóriaTrajetória  dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DTPDTP  (art.(art.  1515  dada  LCLC  178/2021)178/2021)
20212021 20222022 20232023 20242024 20252025 20262026 20272027 20282028 20292029 20302030 20312031 20322032

Trajetória Trajetória dede  RetornoRetorno  aoao  LimiteLimite  dada  DespesaDespesa  TotalTotal  comcom  PessoalPessoal
(art.(art.  1515  dada  LCLC  178/2021)178/2021)

-- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- --

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(VII)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)
% DTP (VIII / VII)
LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)
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Notas Notas ExplicativasExplicativas
ValoresValores
30/04/202230/04/2022

Notas Notas ExplicativasExplicativas --
Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e
dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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